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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 06 de março de 2024, procedeu-se a abertura do Processo Adminis

trativo n" 0603001/2024, que tem por objeto o Registro de Preços, para

futura, eventual e parcelada aquisição de combustíveis automotivos para

atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, com es

te fim e para constar, eu, Letícia Bontim de Oliveira, lavrei o presente

termo que vai por mim assinado.

Pedreiras/MA, 06 de março de 2024.

> -■ • • • VW JW ■ ■ • >

Lcticia Bonfim de Oliveira
Setor de Protocolo

Avcnidu Rio Branco, n" Ul, CEP: 65.7?.5-(IOO, Centro - Pedreiras/MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

Pelo presente instrumento, encaminha-se ao Secretário Municipal de Planejamento, aos cui
dados da Sr." PEDRO THIAGO FERREIRA RAPOSO, Documento de Formalização da De
manda - DFD para análise de conveniência e oportunidade quanto a autorização e classifica
ção da necessidade da contratação e demais providências cabíveis.

SETOR REQUISITANTE (Unidade/Setor/Departamento);
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANE.!AMENTO
Responsável pela formalização da demanda:

RAISSA OLIVEIRA DE OLIVEIRA

E-mail Institucional:

planeiamento@pedreiras.ma.gov.br

Ato de Nomeação

Portaria n" 053/2022-GP

1. JUSTIFICATIVA

1.1. O presente documento manifesta a necessidade de Registrar Preços, para futura, even
tual e parcelada aquisição de combustíveis automotivos para atender as necessidades da Se
cretaria Municipal de Planejamento do Município de Pedreiras/MA, tendo em vista o termino
da vigência dos contratos e ata de registro de preços realizados através do último processo li-
cilatório.

1.2. Justificativa da necessidade da contratação
1.2.1. Justifica-se a aquisição do objeto tendo em vista que a Secretaria Municipal de Plane
jamento Município de Pedreiras/MA possui uma frota de veículos automotores próprios, lo
cados ou oriundos de locação futura, que são utilizados para deslocamentos de servidores em
geral e para atendimento dos trabalhos inerentes às atividades desenvolvida pela Administra
ção Pública Municipal de Pedreiras/MA.
1.2.2. Dessa forma, visando atender as necessidades dos veículos que dependem de combus
tível para pleno funcionamento, uma vez que os mesmos, por especificações próprias do fa
bricante, só podem funcionar de forma plena e segura com a utilização do produ
to/combustível adequado solicitado, todavia a aquisição desses produtos se tornam necessá
rios para o funcionamento dos veículos e consequentemente da continuidade dos serviços rea
lizados pelo Município de Pedreiras/MA, com a finalidade de promover a otimização e ho
mogeneização do abastecimento contínuo e ininterrupto da frota de veículos deste secretaria,
garantindo assim o funcionamento dos serviços de forma satisfatória, em prol dos munícipes
de Pedreiras/MA.

2. QUANTIDADE DE BENS A SER ADQUIRIDO
2.1. A demanda dos produtos previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram os itens,
quantitativos da contratação e os mesmos são meramente esiimativos:

COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS

Item Descrição dos Produtos Unidade
01 Gasolina Comum Litro

02 I Óleo Diesel S-10 Litro

Quantidade

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro —Fedreíras/M A
E-mail: rilaneiiimentocãined rei ras.ma.gov.br
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3. ENCAMINHAMENTO

3.1. Encaminhe-se à autoridade competente da Área Administrativa, que deverá decidir
motivadamente sobre o prosseguimento e classificação da contratação;

Pedreiras - MA, 06 de março de 2024.

Atencmsmentc,

Raissa Oliveira^ Oliveira
Assessora Técnicà de vianejamento

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: ulanciamento n ncdreiras.nia.eov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PE
DREIRAS - MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, Processo
Administralivo n" 0603004/2024, toma público, em obediência aos dispostos nos Arts. 7° e 9° do De
creto Federal n" 1 1.462/2023 na competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, registra sua INTENÇÃO
DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP no âmbito Municipal, bem como convida os Órgãos e entidades
interessadas em participar, na condição de Órgão Participante, do Registro de Preços, para futura,
eventual e parcelada contratação de empresa para fornecimento de produtos para composição de kits
de enxoval de bebê, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social de Pedreiras - MA,
mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item.
conforme condições c.siabelecidas no Termo de Referência. Os órgãos que tiverem intenção de partici
par do referido Registro dc Preços, deverão encaminhar ofício para a Secretaria Municipal de Assis
tência Social, situada à Rua Manoel Trindade, n® 3308, Boiada, CEP: 65.725-000 - Pedreiras/MA,
manifestando seu interesse e concordância com o objeto a ser licitado, devidamente acompanhado de:
1 - Especificações do item ao registro de preços do qual pretende participar; 2 - Da estimativa de con
sumo; 3 - Do local de entrega. O processo adniinisuativo será conduzido pela Secretaria Mimicipal de
Assistência Social, Setor de Licitações e Contratos, tendo como órgão gerenciador da respectiva Ata
de Registro de Preços a Secretaria Municipal de Assistência Social, c a gestão dos respectivos contra
tos caberá aos órgãos c entidades participantes. A estratégia da contratação, execução e gestão do obje
to a ser contratado serão especificadas no Estudo Técnico Preliminar (ETP) c Termo dc Referência. Os
quantitativos registrados nesta IRP são preliminares, podendo divergir dos estimados publicados no
edital. Diante do exposto, comunicamos que a Secretaria Municipal de Assistência Social, no uso de
suas atribuições regulamentares, disponibiliza a IRP, consideradas as seguintes condições: a) poderão
participar desta IRP as entidades no âmbito municipal; b) Prazo para manifestação de interesse em
participar do presente Registro de Preços: será de oito dias úteis, a partir da INTENÇÃO DE REGIS
TRO DE PREÇO - IRP, conforme Art. 9° do Decreto Federal n" 11.462/2023; c)A manifestação de
interesse em participar do registro de preços, implicará em concordância com o objeto e condições da
licitação; d) O encaminhamento de documentação incompleta ou o pedido intempestivo, implicará na
não inclusão do órgão no Registro de Preços. O Prazo de vigência da Ata de Registro dc Preços: 12
(doze) Meses, podendo .ser prorrogada conforme dispositivo legal. Maiores infonnaçòes, dúvidas ou
esclarecimentos poderão ser obtidas na Secretaria Municipal de Assistência Social, localizada à Rua
Manoel Trindade, n® 3308, Boiada, CEP: 65.725-000 - Pedreiras/MA ou poderão ser enviados ao en
dereço eletrônico assistcnclasocial@pedreiras.ma.gov.br. Pedreiras - MA, II de março dc 2024.
Sterphanne Carolinc Melo Mendes Sousa • Secretária Municipal de Assistência Social.

OBJETO: Registro de Preços, para fúnira, eventual e parcelada contratação dc empresa para forneci
mento de produtos para composição de kits de enxoval de bebê, de interesse da Secretaria Municipal
de Assistência Social de Pedreiras - MA.

ANEXO I - ITENS

ITEM ESPECIFICAÇÃO I UNIDADE j OUANT.
KIT ENXOVAL DE BEBÊ, composto por;
•  I Banheira infantil 22 litros, anatômica, sem suporte, em polipropileno
resistente c aióxico translúcido. 41x29x78cm;
- 1 Citciro liso flanclado IOÜ®/a algodão 80x80cm;
- 1 Pacote dc fralda cm tecido duplo 100®/o algodão 700mmx700mni pacote

I  com 05 unidades;
• 1 Kit mijão 100% algodão com 03 peças;
- 1 Conjunto Pagào 100®A com 03 peças, contendo 01 casaquinho. OI calça c
01 body;
- 1 Toalha infantil com capuz 100% algodão med. 0,70cni x 0,90cm;
- 1 Par dc meias para rcccm-nascidos;
- 1 Par dc luvas dc aÍDodào para bebê;

Rua Manoel Trindade, a" 3308 - Boiada - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-maii: ossIstcncíasociahS. Dedrclras.ma.gov.br
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-1 Mamadeira 250ml em poiipropilcno com bico dc silicone;
- I Mamadeira I50ml cm policarbonalo com bico cm láiex aióxico c amia-
lérgico;
- 1 Mamadeira SOml em policarbonalo com bico cm látex atóxico c antíalcr-
gico;
- I Creme de prevenção dc assadura para uso após troca das Iraldas bisnagas
com 45g;
-1 Saboneicira infantil plástica, 7cm x 10,7cm;
- I Kit pente e escova de cabelo para bebê. pente e escova cm plástico ABS
i- silicone, pontas arredondadas c escova com ccrdas macias;
- 1 Pacote de fralda descartável para rccòm-nascido PCT com 48 unidades;
- 1 Bolsa para kit maternidade, bolsa tipo lisa sem estampa, cm plástico
sintclico, com 27cm de altura, I4cm largura e 37 dc comprimento, com alça
cm tamanho médio, material antialcrgico com bolso externo para colocar
mamadeira;

-1 Sutiã para amamentação tamanho G;
-1 Camisola tamanho G;

- l Pacote absorvente pós-parto, pacote com no mitiimo IO unidades;
- 1 Calcinha dc sustentação, tamanhos diversos;
- 1 Garrafa de álcool 70%, com no mínimo 245ml;

• 2 Pacote dc gases estéril, 100% algodão, pacote c/10 unidades;
- I Pacote dcumbigucira 100% algodão, com 3 unidades.

Rua Manoel Trindade, n" 3308 - Boiada - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-maii: assistcnciasociaká pedreiras.ma.eov.lir
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AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, Processo Administrativo n° 0603001/2024, toma
público, em obediência aos dispostos nos Arts. T e 9° do Decreto Federai n° 1 1.462/2023 na
competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, registra sua INTENÇÃO DE REGISTRO DE
PREÇOS - IRP no âmbito Municipal, bem como convida os Órgãos e entidades interessadas
em participar, na condição de Órgão Participante, do Registro de Preços, para futura, eventual
e parcelada aquisição de combustíveis automotivos para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Planejamento do Município de Pedreiras/MA, mediante realização de licitação
pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, conforme condições
estabelecidas no Termo de Referência. Os órgãos que tiverem intenção de participar do
referido Registro de Preços, deverão encaminhar ofício para a Secretaria Municipal de
Planejamento, situada à Avenida Rio Branco, n® III, CEP: 65.725-000, Centro,
Pedreiras/MA, manifestando seu interesse e concordância com o objeto a ser licitado,
devidamente acompanhado de:

1 - Especificações do item ao registro de preços do qual pretende participar;
2 - Da estimativa de consumo;

3 - Do local de entrega.

O processo administrativo será conduzido pela Secretaria Municipal de Planejamento. Setor
de Licitações e Contratos, tendo como órgão gerenciador da respectiva Ata de Registro de
Preços a Secretaria Municipal de Planejamento, e a gestão dos respectivos contratos caberá
aos órgãos c entidades participantes.

A estratégia da contratação, execução e gestão do objeto a ser contratado serão especificadas
no Estudo Técnico Preliminar (ETP) e Termo de Referência.

Os quantitativos registrados nesta IRP são preliminares, podendo divergir dos estimados
publicados no edital. Diante do exposto, comunicamos que a Secretaria Municipal de
Planejamento, no uso de suas atribuições regulamentares, disponibiliza a IRP, consideradas as
seguintes condições:

a) poderão participar desta IRP as entidades no âmbito municipal:
b) Prazo para manifestação de interesse cm participar do presente Registro de Preços: será de
oito dias úteis, a partir da INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO - IRP, conforme Art. 9®
do Decreto Federai n° 11.462/2023;

c)A manifestação de interesse em participar do registro de preços, implicará em concordância
com o objeto e condições da licitação;
d) O encaminhamento de documentação incompleta ou o pedido intempestivo, implicará na
não inclusão do órgão no Registro de Preços.

O Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) Meses, podendo ser prorrogada
conforme dispositivo legal. Maiores informações, dúvidas ou esclarecimentos poderão ser
obtidas na Secretaria Municipal de Planejamento, localizada á Avenida Rio Branco, n" 1II.

Avenida Rio Branco, n" 1 It, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-niail: nlanciamento a ncdreii as.ma.gov.br
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Site: htli>s://www.iic(ireiriis.iiKKgf)v.hr/

CEP: 65.725-000, Centro. Pedreiras/MA ou poderão ser enviados ao endereço eletrônico
Dlanciaincnto@Dcdreiras.ma.aov.br.

Pedreiras - MA, 07 de-ojarço de 2024.

Pedro TItíago/érreit^TRapt^^
Secretário Munkflpal de PlaneUméhlo

Avenida Río Branco, n" in,CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: ntanciamentoa nedreiras.ma.gov.br
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Objeto: Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de combustíveis auto
motivos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento do Município
de Pedreiras/MA.

COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS

Item Descrição dos Produtos Unidade Quantidade

01 Gasolina Comum Litro 70.000

02 Óleo Diesel S-10 Litro 15.000

Pedreiras - MA, 07 de março de 2024.

Pedro ThíagQifeTcinr^^o
Secretário Municipal de Plap^arncnío

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP; 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: iilaneianientofã Dedrciras.ma.eov.hr
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AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS. A PREFEITURA MUNICIPAL
DE PEDREIRAS - MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,
Processo Administrativo n° 0603001/2024. toma público, em obediência aos dispostos nos
Arts. 7° e 9° do Decreto Federal n® 11.462/2023 na competência de ÓRGÃO
GERENCIADOR, registra sua INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP no âmbito
Municipal, bem como convida os Órgãos e entidades interessadas em participar, na condição
de Órgão Participante, do Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada aquisição de
combustíveis automotivos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Planejamento do Município de Pedreiras/MA, mediante realização de licitação pública na
modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, conforme condições estabelecidas
no Termo de Referência. Os órgãos que tiverem intenção de participar do referido Registro de
Preços, deverão encaminhar ofício para a Secretaria Municipal de Planejamento, situada à
Avenida Rio Branco, n° II I, CEP: 65.725-000, Centro, Pedreiras/MA, manifestando seu
interesse e concordância com o objeto a ser licitado, devidamente acompanhado de: 1 -
Especificações do item ao registro de preços do qual pretende participar; 2 - Da estimativa de
consumo; 3 - Do local de entrega. O processo administrativo será conduzido pela Secretaria
Municipal de Planejamento, Setor de Licitações e Contratos, tendo como órgão gerenciador
da respectiva Ata de Registro de Preços a Secretaria Municipal de Planejamento, e a gestão
dos respectivos contratos caberá aos órgãos e entidades participantes. A estratégia da
contratação, execução e gestão do objeto a ser contratado serão especificadas no Estudo
Técnico Preliminar (ETP) e Termo de Referência. Os quantitativos registrados nesta IRP são
preliminares, podendo divergir dos estimados publicados no edital. Diante do exposto,
comunicamos que a Secretaria Municipal de Planejamento, no uso de suas atribuições
regulamentares, disponibiliza a IRP, consideradas as seguintes condições: a) poderão
participar desta IRP as entidades no âmbito municipal; b) Prazo para manifestação de
interesse em participar do presente Registro de Preços: será de oito dias úteis, a partir da
INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO - IRP, conforme Art. 9° do Decreto Federal n°
11.462/2023; c)A manifestação de interesse em participar do registro de preços, implicará em
concordância com o objeto e condições da licitação; d) O encaminhamento de documentação
incompleta ou o pedido intempestivo, implicará na não inclusão do órgão no Registro de
Preços. O Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) Meses, podendo ser
prorrogada conforme dispositivo legal. Maiores informações, dúvidas ou esclarecimentos
poderão ser obtidas na Secretaria Municipal de Planejamento, localizada à Avenida Rio
Branco, n° 111. CEP: 65.725-000, Centro, Pedreiras/MA ou poderão ser enviados ao endereço
eletrônico r)laneiamento@Dedreiras.ma.gov.br. Pedreiras - MA, 07 de março de 2024. Pedro
Thiago Ferreira Raposo - Secretário Municipal de Planejamento.

Obieto; Registro de preços para futura, eventual e parcelada aquisição de combustíveis
automotivos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento do
Municínio de Pedreiras/MA.

combustíveis automotivos
Item Descrição dos Produtos Unidade Quantidade
01 Gasolina Comum Litro 70.000

02 OIeoDieselS-10 Litro 15.000

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP; 65.725-000, Centro —Pedreiras/MA

E-mail: olflnctamcntoígnedrcirus.m.'».eov.hr
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APRESENTAÇÃO
É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo
objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade
mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência
possivel, paia que a pc^iação tenha o conhecimento de todas as
suas atuações e decisões.

ACERVO

Todas as edições do Diáno Oficial encontram-se disponíveis na fbrma
eletrônica no domínio httes^^/pedrelras.ma.gov.br/diariooficial.php ,
podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer
interessado, ind^ndente de cadaste) prévio.

PERIDIOCIDADE

Todas as edições são geradas dianamente, com exceção aos
sábados, domingos e fiados.

CONTATOS

Tel; 99991260981

E-mail; diar1o@pedreiras.ma.gov.br
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-^Av, Rio Branco, n^l 11, Pedreiras - MA, 65725-000,

CEP; 65.726-000,

Horário de Funcionamento

Segunda A Sexta Das 08:00 As 14:00 Horas.

CPF: '"369343"

□ata: 07/03/2024
iP com n": 192.168,3.11
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO - LICITAÇÕES - AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE
PREÇOS.: 0603001/2024

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS. A PREFEITURA MUIílCIPAL DE PEDREIRAS - MA. através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, Processo Administrativo n° 0603001/202-I, toma público, em obediônciu aos dispostos nos Arls. 1" c 9° do
Decreto Federal n" 11.462/2023 na competência dc ÓRGÃO GERENCIADOR, registra sua INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS -IRPno
âmbito Municipal, bem como convida os Órgãos e entidades interessadas em participar, na condição de Órgão Participante, do Re gistro de Preços,
para ftjtuta. evemual e parcelada aquisição de combustíveis uitontotivos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Planejamenio do
Muníc^io de Pedreiras/MA, mediante realização do licitação pública na modalidade Picgflo Eletrônico, tipo menor preço por iic m, conforme
condições estabelecidas no Termo de Referência. Os órgãos que tiverem intenção de participar do referido Registro de Preços, devciío encaminhar
oQcío para a Secretaria Munitnpal de P^ejameiuo, situada à Avenida Rio Branco, n° III, CEP: 63.725 -000, Centro, Pe<lreiraSí'MA. manifestando
seu interesse e concordância com o objeto a ser Jicitatlo. devidamente acompanhado de: I - Especiltcaçôcs do item ao registro dc preços do qual
pretende participar; 12 - Da estimativa de consumo; 3 • Do local dc entrega. O processo administrativo será conduzido pela Secretaria Municipttl de
Planejamento, Setor dc Licitações e Contratos, tendo como órgSo gerenciador da respectiva Ata dc Registro dc foeços a Sectcla ria Municipal de
Planejamento, e a gestão dos respectivos contratos caberá aos ôigflos e entidades participantes. A estratégia da contratação, execução e gestão do
objeto a ser contratado scrâo lupecificadas r» Estudo Técnico Preliminar (ETP) e Termo de Referência. Os quantitativos regist rados nesta IRP são
preliminares, podendo dive^ dos estimados publicados no edital Diante do exposto, comunicamos que a Secretaria Municipal dc Planejamento, rw
uso de suas atribuições regulamentares, disponibiliza a IRP, consideradas as seguintes condiçõe.s: a) poderão partinpar desta IRP as entidades no
âmbito municipal; b) Prazo para manifestação de interesse em participar do presente Registro de Preços; será de oito dias útc is, a partir da
INTENÇÃO DE REGIS I RO DE PREÇO - IRP, conforme Art 9° do Decreto Federal n° 11.462/2023; c)A manifestação de interesse cm participar
do registro de preços, implicará cm concordância com o objeto c condições da licitação; d) O encaminhamento de documenta^ i ncompleia ou o
pedido intempestivo, implicará na não inclusão do õigão no Registro de Preços. O Prazo dc vigência da Ata de Registro dc Pivç os: 12 (doze) Meses,
podendo ser prorrogada conforme dispositivo legal Maiores informações, dúvidas ou esclarecimentos poderão ser obtidas na Sec rctaría Municipal
dc Planejamenio, localizada â Avenida Rio Branco, n° III. CEP: 65.723-000, Centro. Pedrciras^MA ou poderão ser enviados ao endereço eletrônico
nlanciamcntnfflncdreira.-i.ma.env.br. Pedreiras - MA. 07 de março dc 2024. Pedro Thiago Ferreira Raposo - Secretário Municipal dc Pianejainento.

Obieto: Registro de preços para futura, eveatoal e parcelada aquisição de combustíveis automotivos para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Planejamento do Município de PedretrasAiA.

Item

01 Gasolina Comum

02 ÓlcoDiescI S-IO

COMBUSTf
Descrição dos Produtos

'EIS AUTOMOTIVOS

Unidade

Litro

Litro

Quantidade

70.000

15.000

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO - LICITAÇÕES - AVISO DE INTENÇÂffffilRESlST^^^^
PI^ÇOS.: 0603002/2024 ^ J

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, airavés da SECRET/VRIA
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO. Processo Admini.straüvo n° 0603002/2024. toma público, cm obediência aos dispostos nos Arls. 7° e 9® do
Decreto Federal n® 11.462/2023 na competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, registra sua INIíNÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS — IRP no
âmbito Municipal, bem como convida os Ór^s c entidades interessadas em participar, na condição dc ÓrgSo Participante, do Rc gistro dc Preços,
para futura, eventual e parcelada Contratação de empresa para manutenção corretiva e preventiva de ar condicioitados e serviço s de instalação para
atender as necessidades du Secretaria Municipal dc Planejamento dc Pedreira.s/MA, mediante realização dc licitação pública na modalidade Pregão
Eletrônico, tipo menor preço por item, conforme condições estabelecidas no Termo dc Referência Os órgãos que tiverem intcnçâ o dc participar do
referido Registro de Preços, deverão encaminhar oíicio para a Secretaria Municipal dc Planejomemo, situada à Avenida Rio Bia nco, n° 111, CEP:

^65.725-000, Centro, Pedrciras/MA, manifestando seu imeresse c ooncordâncla com o objeto a ser licitado, devidamente acompanhado I -
Especificações do hem ao registro dc preços do qual pretende participar, 12 - Da estimoliva dc consumo; 3 - Do local de entrega O processo
administrativo será conduzido peta Secretaria Municipal de Planejamento, Setor de Licitações c Contratos, tendo como órgão gc renciador da
respectiva Ata de Registro dc Preços a Secretaria Municipal de Planejamento, c a gestão dos respectivos coiUratos caberá aos órgãos e entidades
participantes. A estratégia da contratação, execução c gestão do objeto a ser contratado serão especificadas no Estudo Técnic o Preliminar (ETP) e
Termo dc Referência Os quantitativos registrados nesta IRP são preliminares, podendo divergir dos estimados publicados no cd ital. Diante do
exposto, comunicamos que a Secretaria Municipal dc Plonejamcntu, no uso de suos atribuições regulamentares, disponibiliza a I RP, consideradas as
scguinles condições: a) poderão participar desta IRP as entidades no âmbito municipal; b) Prazo para manifesta^ de interess c em participar do
presente Registro de Preços: será dc oito dias úteis, a partir da INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO - IRP, conforme Ait 9® do Decreto Federal
D® 11.462/2023: c)A manifestação de interesse em participar do registro de preços, implicará cm concordância com o objeto e c ondiçõcs da
licitação; d) O encaminhamento dc documentação incompleta ou o pedido intempestivo, Implicará na inclusão do órgão no Rcg iscro de Preços. O
Prazo de vigência da Ala de Registro de Preços; 12 (doze) Meses, podendo ser prorrogada conforme dispositivo legal. Maiores i nformaçõcs. dúvidas
ou esclarecimentos poderão ser obtidas nu Secretaria Municipal de Planejamento, localizada à Avenida Rio Branco, n° III. CEP: 65.725-000,
Centro. Pedreiras/MA ou poderão ser enviados ao endereço eletrônico nlaneiumcnia'g.iiedroiras.magov.br. Pedreiras — M/L 07 de março dc 2024.
Pedro Thiago Ferreira Raposo - Secretário Municipal de Planejamento.

Obleto; Registro de Preços, para iiituni, eventual e parcelada Contratação de empresa para manutenção corretiva e preventiva de ar con dicionados e
serviços dc instalação para atender as necessidades da Secretaria Municipal dc Planejamento de PcdieLras'MA.

ESPECIFICAÇÕES UNIDADE ÍUANT.
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ManuiençSo ftcvcnliva; Aparelho de Ar condicionado do tipo Splü com mpgffiHait»
7.000 Btus, ciclo ÍHo, gás ecológico R410a. com controle ictnoto sem fio, time e
classificação energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v c selo Procel
A, incluindo condcnsadora c cvaporadora.
Manulcnção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com cqtacidadc
9.000 DtiLs, ciclo (Ho, gás ecológico R410a. com controle remoto sem fio, lime c
classificação energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v c selo Procel
A. incluindo condcnsadora e cvaporadora.
Manutcnçflo Preventiva: Aparelho dc Ar condicionado do tipo Split com capacidade
12.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com controle remoto sem fio, time e
classificaçflo energéfica "A" (baixo consumo dc energia), tensão 220v e selo Procel
A, incluindo condcnsadora c cvaporadora.
Manutenção Preventiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade
18,000 Btus, ciclo fiio, gás ecológico R4 lOa, com controle remoto sem fio, time c
classificação energética "A" (baixo consumo de eiKr^aX tensão 220v e selo Procel
A, incluindo condcnsadora e cvaporadora.
Manutenção Preventivo: Aparelho de Ar coadícionado do tipo Split com capacidade
24.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R4I0a, com controle remoto sem fio. time e
classificação energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo Procel
A, incluindo condcnsadora e cvwradora.

Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade
7.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R410a, com comrote remoto sem fio. time e
classificação energética "A* (baixo consumo de energia), tensão 220v c selo Procel
A, inciubdo condcnsadora e cvaporadora.

Manutenção Coireiiva: Aparelho de Ar condidonodo do tipo Split cora capacidade
9.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R4i0a. com controle remoto sem fio, time e
classificação energética "A" (baixo consumo dc cnci^), tensão 220v e selo Procel
A. incluindo condensadora e evaporadora.

Manutenção Corretiva: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade
12.000 Btus, ciclo frio, ecológico R410a, com controle remoto sem fio. time c
classificação energética "A" (baixo consumo de eivergia), tensão 220v e selo Procel
A, incluindo condcnsadora u cvaporadora.

Manutenção Corretiva: Aparelho dc Ar condicionado do tipo Split com capacidade
18.000 Btus. ciclo frio, ̂  ecológico R4I0a, com controle remoto sem fio, lime c
classificação energética "A" O^oixo consumo dc energia), tensão 220v e selo Procel
A, mcluimio condcnsadora e cvaporadora.
Manutenção Corretiva: Aparelho dc Ar condicionado do tipo Split com capacidade
24.000 Btus, ciclo frio, ecológico R410a, com controle remoto sem fio, time e
classificação energética "A" (b^o consumo dc energia), tensão 220v c selo Procel
A, incluindo condcnsadora e cvaporadora.
Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade
9.0(H) Btus. ciclo frio, gás ecológico R4IOa, com controle remota sem fio, time c
classificação energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v e selo Procel
A, incluindo condensadora c cvaporadora.

Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade
12.000 Btus, ciclo frio, gás ecológico R4IOa, com controle remoto sem fio, time c
classificação energética "A" (baixo consumo de energia), tensão 220v c seio Procel
A, incluindo condensadora e evaporadora.
Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split cora c^racidade
18.000 Btus. ciclo frio, ̂  ecológico R4IOa, com controle remoto sem fio. time c
classificação energética "A' (baixo consumo de ertergia), tensão 220v e selo Procel
A, incluindo condcnsadora e cvaporadora.

Serviço de instalação: Aparelho de Ar condicionado do tipo Split com capacidade
24.000 Btus, ciclo frio, ̂  ecológico R4IOa, com controle remoto sem fio, time c
classificação energética "A" O)iúxo consumo de enerpa), tensão 220v c selo Procel
A. incluindo condensadora c cvaporadora. I

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PUBUCA - LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS: 20240195/2024

EXTRATO DE CONTRATO N" 20240195/2024 . PARTES: EÜNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - PMS c a empresa: MDC MEDICAL LTDA-
ME, inscrita no CNPJ 45.768.089/0001 -79. OBJETO: contratação de empresa para fornecimento dc Medicamentos para atender o UosphaJ c
Matem idade, conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde dc Pedrciras/MA. conforaw PIUZGAO N° PE 1)47 -2023-SRP c proposta
apresentada BASE I.EGAt/ Ui Federal n' 10,520, de 17 dejulho dc 2002, e Lei n' 8.666/93 c suas altcraçOc,s. VAI-OR: RS 268.51 3,10 (duzentos
c sessenta c oito mil, quinhentos e treze reais c dez centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2024 Atividade 0217.10122000 2.2.058
Gestão do Fundo Municipal de Saúde , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemonto 3.3.90.30.38, no v alar de RS
134.131,96, Exercido 2024 Atividade 0217.103020005.2.059 Gestão do MAC • Assistência Média e Alta Complexidade , Classificação
econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subclcmcnto3J-90.30J8,no valor dc RS 134.381,14. VIGÊNCIA: 26 de Fevereiro de 2024 a3l de
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Dezembro dc 2024. SIGNATÁRIOS: 0(a) Sr.(a) ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO - Secretária
o(a) Sr.(a) AUGUSTO ALVES NOGUEIRA JÚNIOR, pela contratada. Pedreiras - MA. 26 dc Kcve
OLIVEIRA LEITÃO Secretária Municipal de Saúde.

Rub. A

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA - LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS: 20240198/2024

EXTRATO DE CONTRATO N° 20240198/2Ü24 , PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS c a empresa; YDM DISTRIBUIDORA
LTDA- ME, inscrita no CNPJ 28.527.734/0001 -42. OBJETO: contratação de empresa para fornecimento dc Medicamentos para atender o Hospital
e Maternidade, confomic as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde dc Pedrciras/MA, cunfomic PREGÃO N° PE 047 -2023-SRP c proposta
apresentada BASE LEGAL: Lei Federal n" 10.520, dc 17 dc julho de 2002, e Lei n" 8.666/93 e suas alterações. VALOR; Rí 6.373, 28 (seis mil,
treztmtos c setenta c três rcnb c vinte e oito centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2024 Atividade 0217.101220002.2.05 8 Gcsiflo
do Fundo Municipal de Saúde , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo. Subelemcnio 3.3.90.30.38, no valor dc RS 3.178,74,
Exercício 2024 Atividade 0217.103020005.2.059 Gestão do MAC ■ Assistência Média c Alta Complexidade , Classificação econômica
3.3.90.30.00 Material dc consumo. Subelcmenlo 3.3.90.30.38, no valor de RS 3.194,54. VIGÊNCIA: 26 de Fevereiro de 2024 a 31 d c Dezembro de
2024. SIGNATÁRIOS: 0(a) Sr.(a) ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO - Secretária Municipal dc Saúde, pela Contratante c o(a) Sr.(a)
VAGO RODRIGUES BENVINDO MASCARENHAS, pela conliaiada. Pcdrvittu: - MA, 26 dc Fevereiro de 2024. ARILENE BEZERRA
OLIVEIRA LEITÁD Secretária Municipal de Saúde.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBUCA • LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS: 20240204/2024

EXTRATO DE CONTRATO N° 20240204/2024 . PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS c a cmpivsa: PROMIX
DISTRIBUIDORA LTDA- ME, inscrita no CNPJ 39.147.706/0001 -16. OBJETO: contratação dc empresa para fomecimcnln dc Medicamentos
para atender o Hospital c Maicmidadc, conforme a.*! necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Pedreiraa/MA, conforme PR EGÃÜ N° PE
047-2023-SRP c proposta apresentada. BASE LEGAL; Lei Federal n" 10.520, dc 17 dc julho de 2002, c Lei n° 8.666/93 c suas alterações.
VALOR: RS 8.511,25 (oito mil, quinhentos c onze reais e vinte e cinco centav os). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; Exercício 2024 Aiivid ade
02I7.I012200D2.2.058 Gestão do Fundo Municipal de Saúde , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material dc consumo, Subelemen to
3.3.90.30.38, no valor de RS 4.261,23, Exercício 2024 Atividade 0217.103020005.2.059 Gestão do MAC • Assistência Média c AlU
Complexidade , Classificação econômica 3J.90.30.00 MaicriaJ dc consumo, Subelemenlo 3.3.90.30.38, no valor de RS 4.250,02. V IGÉNCIA: 26
dc Fevereiro dc 2024 a 31 dc Dezembro dc 2024. SIGNATÁRIOS: 0(a) Sr.(a) ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO - Secretária Municipal
de Saúde, pela Contratante e o(a) Sr.(a) SÁVIO BARBOSA DE SOUSA, pela contratada. Pedreiras - MA, 26 de Fevereiro de 2024. ARILENE
BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO Secretária Municipal dc Saúde.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBUCA - UCITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS: 20240205/2024 %
EXTRATO DE CONTRATO N" 20240205/2024 . PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS e a empresa: VITAL DISIIUBUIDORA
LTDA • EPP, inscrita no CNPJ 04.851.543/0001-73. OBJETO: contratação dc empresa para fornecimento dc Medicamentos para atender o
Hospital c Maternidade, conforme as necessidades du Secretaria Municipal dc Saúde dc Pcdrcira.VMA, conforme PREGÃO N" PE 047 •2023-SRP e
proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho dc 2002, e Lei n° 8.666/93 e suas alterações. VALOR: RS 29.115,00
(vinte e nove mil. cento c quinze reais). DOTAÇÁO ORÇAMENTARIA: Excrcicio 2024 Atividade 0217.101220002.2.058 Gestão do Fundo
Municipal de Saúde . Classificação econômica 3J.90.30.00 Material de consumo, Subctcmemo 3.3.90.30.38. no valor de RS 14.55 7,50, Exercício
2024 Atividade 0217.103020005.2.059 Gestão do MAC • Assistência Média c Alta Complexidade, Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material
dc consumo. Subelemenlo 3.3.90J0J8, no valor de RS 14.557,50. VIGÊNCIA: 26 d c Fevereiro dc 2024 a 31 de Dezembro de 2024.
SIGNATÁRIOS: 0(a) Sr.(a) ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO - Secretária Municipal de Saúde, pela Contratante c o(a) Sr.(a)
MARILENE ROCHA DE ABREU SANTOS, pela contratada. Pedreiras - MA, 26 dc Fevereiro de 2024. ARILENE BEZERRA OLIVEIRA
LEITÃO Secretária Municipal dc Saúde.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBUCA - UCITAÇÕES ■> EXTRATOS DE CONTRATOS: 20240209/2024 ^
EXTRATO DE CONTRATO N" 20240209/2024 . PARTES: FUNDO MUNICIP/U- DE SAÚDE - FMS c a empresa: HOSPITAl.MED LTDA -
EPP, inscrita no CNPJ 29.868.059/0001 -88. 0BJE1'0: contratação dc empresa para fornecimento dc Medicamentos para atender o Hospital c
Matem idade, conforme as necessidades da Sccrcütria Municipal de Saúde de Pcdreiras/MA, conforme PREGÃO N" PE 047 -2023-SRP c proposta
apresentada. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho dc 2002, c Lei n° 8.666/93 c suas alterações. VALOR: RS 96.371 ,80 (noventa e
seis mil. trezentos c setenta e um reais c oitenta centavos), DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2024 Atividade 0217.101220002.2 .058
Gestão do Fundo Municipal de Saúde , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subclemento 3.3.90.30.38, no v alor dc RS
48.185,90, Exercício 2024 Atividade 0217.10302000S.2.059 Gestão do MAC - Assistência Média c Alta Complexidade, Classificação econômica
3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemenlo 3J.90.30.38, no valor de RS 48.185,90. VIGÊNCIA; 26 de Fevereiro dc 2024 a 31 dc Dezembro
de 2024. SIGNATÁRIOS: 0(a) Sr.(a) ARILENE BF.ZERRA OLIVEIRA LEITÃO - Secretária Municipal dc Saúde, pela Contratante c ©(a) Sr.(a)
MARIA DO CARMO DE LIMA E SILVA, pela contratado. Pedreiras - MA. 26 dc Fevereiro de 2024. AJULENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO
Secretária Municipal dc Saúde.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO • UCITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTiÜlTOS: 20240219/2024
EXTRATO DE CONTRATO N» 20240219/2024 . PARTES: FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA c a empresa; MAX
DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ 42.924.919/0001 -11. OBJETO: contratação de empresa para ^uisição de materiais dc
expediente dcstirmdos a atender as necessidades do Fundo dc Desenvolvimento da Educação Básica (FUNDEB) do Município de Pcdre iras/MA,
conforme PREGÃO N° PE 013-2023 e proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei Federal n° I0J20. de 17 deJulhode20D2, eLci n° 8.666/93 e
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suas alterações. VALOR; RS 12.973,19 (doa mil, novecentos c «lenta c três reais e dezenove centavos), DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Gxerefcio 2024 Atividade 0219.I23610008.2.0B7 Gestão do co-sino fundamental - Fundeb 30%, Classificação econômica 3J.90.3Ü.00 Material de
consumo, Subelemcnto 3.3.90.30.16, no valor dc RS 12.973,19. VIGÊNCIA: 01 de Março dc 2024 n 31 de Dezembro de 2024. SIGNATÁR lOS: O
Sr.(8) DAVID WINSTON LIRA XIMENES - Secretário Municipal de Educaçfln, pela Conliatanlc c a Sr.(a) BRUNO LEONARDO TEIXEIRA DE
MORAIS, pela contratada. Pedreiras - MA. 01 dc Março dc 2024. DAVID WINSTON LIRA XIMENES Secretário M.m.vtnai .

r  P6DRE«AtWMA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO • LICITAÇÕES • EXTRATOS DE fif7tinr?1f?íai '
EXTRATO DE CONTRATO N" 20240221/2024 . PARTES; MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO -lfilÍÊl«=lR!lii|picsi M/Ü
DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ 42.924.919/0001 -II. OBJETO: contratação de empresa para aquisição de materiais de
expediente destinados a atender as necessidades do MDE (Manutenção c De«nvolvinicmo do Ensino) do Município de Pcdreíras/MA, conforme
PREGÃO N° PE 013- 2023 e proposta aprcMniada. BASE LEGAL: Lei Federai n" 10.320, de 17 de julho dc 2002, e Lei n' 8.666/93 c suas
alterações. VALOR: RS 4.927,90 (quatro mil, novecentos e vinte c «te reais c noventa centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exerci cio 2024
Atividade 0220.123610008.2. lOS Gestão do SAE - Ensino Fundamental, Classifícnção econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemcnto
3,3.90.30.16, no valor de RS 4.927,90. VIGÊNCIA: 01 dc Março de 2024 a 31 de Dezembro dc 2024. SIGNATÁRIOS: O Sr.(a) DAVID
WINSTON LIRA XIMENES - Secretário Municipal dc Educação, pela Contralamc c a Sr-(a) BRUNO LEONARDO TEIXEIRA DE MORAIS,
pela contratada. Pedreiras - MA, 01 de Março de 2024, DAVID WINSTON LIRA XIMENES Secretário Municipal de Educação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO • LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS: 20240222/2024

EXTRATO DE CONTRATO N° 20240222/2024 . PARTES: MANUTENÇAO E DESENV. DO ENSINO - MDE c a empresa: MAX
DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA, irtfcriianoCNPJ 42.924.919/0001 -II. OBJETO: contratação de empresa para aquisição de materiais dc
limpeza destinados a atender as necessidades do MDE (Manutenção e Desenvulvimemo do Ensino) do Município de Pedreitas/MA, co nfoime
PREGÃO N° PE 012- 2023 c proposta apresentada. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520, dc 17 dc julho de 2002, c Lei n° 8.666/93 c suas

^ alterações. VALOR: RS 3.489,60 (irfis mil, quatrocentos e oitenta c nove reais e sessenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA; Exe rclcio
2024 Atividade 0220.123610008.2.105 Gestão do SAE • Ensino Fundamental , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo,
Subclememo 3.3.90.30.22, no valor de RS 3.489.60. VIGÊNCIA: 01 dc Março tlc 2024 a 31 dc Dezembro dc 2024. SIGNATÁRIOS: O Sr. (a)
DAVID WINSTON LIRA XIMENES - Secretário Municipal de Educação, pela Contratante e a Sr.(a) BRUNO LEONARDO TEIXEIRA DE
MORAIS, pela contratada. Pedreiras - MA, 01 do Março de 2024. DAVID WINSTON LIRA XIMENES Secretário Municipal de Educação.

I  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - UCITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS: 20240223/2024 ~
EXTRATO DE CONTRATO N° 20240223/2024 . PARTES: FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA e a empresa: MAX
DISTRIBUIDORA E COMERCIO L IDA, in«rita no CNPJ 42.924.919/0001 -11, OBJETO: contratação dc empresa para aquisição dc materiais dc
limpeza destinados a atender as necessidades do Fundo dc Desenvolvimento da Educação Básica (FUNDEB) do Município de Pedreira s/MA,
conforme PREGÃO N° PE 012-2023 c proposta aprc«madB. BASE LEGAL: Ui Federal n" 10.520, dc 17 dc julho de200ZcLein° 8.666/93 c
suas alterações. VALOR: RS 10.251,50 (dez mil. duzentos c cinqucma c um reais e cinqüenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Exercicio 2024 Atividade 0219.123610008.2.087 CiestUo do ensino fundamental - Fundeb 30%. Classificação econômica 3,3.90.30.00 Material de
consumo, Subelemcnto 3.3.90.30.22. no valor dc RS 10.251.50. VIGÊNCIA: 01 dc Março de 2024 a 31 de Dezembro de 2024. SIGNATÁR 103:0
Sr.(B) DAVID WINSTON LIRA XIMENES - Secretário Municipal de Educação, pela Contratante c a Sr.(a) BRUNO LEONARDO TEIXEIRA DE
MORAIS, pela contratada. Pedreiras ■ MA, OI de Março de 2024. DAVID WINSTON LIRA XIMENES Secretário Municipal de Educação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - ERRATA DE PORTARIA - ERRATA: 027/2024 "ifl
ERRATA

»» Errata do Portaria n" 027/2024 Edição n" 978 dc 04 de março de 2024. era nome da Secretaria Municipal de Administração, ao Sen hor
Edvan Ferreira Matos, retificamos que:

Onde « ler: Evan Ferreira Matos. Controlador Geral do Município, portador do CPF n' xxx.l28.xx -49 c RG n' 00xxxxxxx95-5, o valor dc R$
1.050,00 (um mil cento cinqüenta reais), equivalentes a 03 (trés) diárias, para custear despesas de viagem a São Luis - MA, durante o dia OS a 07 de
março de 2024, onde o mesmo irá Resolver demandas do Municípiojunto à RECEITA FEDERAL PGFN, TRIBUNAL DE CON FAS.

Ler «; Edvan Ferreira Iv^os, Controlador Geral do Município, portador do CPF n" xxx.128.xx -49 e RG n' 00xxxxxxx95-5, o valor dc R$
1.050,00 (ura mil cento cinqüenta reais), equivalentes a 03 (tr6s) diárias, para custear despesas dc viagem a São Luís - MA. durante o dia 05 a 07 dc
março de 2024, onde o mesmo irá Resolver dcmcuulas do Município junto à RECEITA FEDERAL PGFN, TRIBUNAL DE CONTAS.

DAMIÃO FELIPE BARBOSA
Secretario Municipal de Administração

CPF: •'*.389.343-** - Data: 07/03/2024 - IP cem nV 192,168.3.11
Autenticação em: www.pedrelras.ma.gov.br/diarioatidal.php?l(ri'1992
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Vanessa dos Prazeres Santos

Prefeito{a)
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Vice-prefeito

Aldeclei Farias Reis

Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA
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Secretaria Municipal de Adminisb^ção - SMA
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Pesca - SAPP
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Secretaria Municipal de Polftícas para as
Mulheres - SMPM

Jânio Luis Marques Fernandes
Secretaria Municipal de Finanças -SMF

José Domingos Gaivão Viana
Secretaria Municipal de Juventude - SMJ

Marcos Brunieii de Freitas

Secretaria Municipal de Infraestrubjra e
sUrbanismo-SMIU

Raimunda Nonata Pereira da Costa

Secretaria Municipal de Desporto e Lazer • SME

Sterphanne Caroline Melo Mendes Sousa
Secretaria Municipal de Assistência Social -
SEMAS

Maria Vanusa Inácio Pereira Leite

Gabinete do (a) Prefeito (a) - GP

Wescley Brito da Silva
Instituto Municipal da Previdência de Pedreiras -
IMPP

Edmilson Reis de Lima

Serviço Autonomo de Agua e Esgoto do Município
de Pedreiras - SAAEMP

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretaria Municipal de Planejamento - SMP

Edvan Ferreira Matos

Controladoria Municipal - CM

Raí Brito de Araújo
Coordenador Municipal de Proteção e Defesa
Civil - COMDEC

David Winston Ura Xlmenes

Secretaria Municipal de Educação - SME

Mauricio Monteiro Bezerra

Fundação Pedrelrense de Cultura e Turismo - FUP
Elias Bento Silva

Secretaria Municipal de Segurança Pública e
Trânsito - SMSPT

Arilene Bezerra Oliveira Leitão

Secretaria Municipal de Saúde Pública • SMS
Márcio Francigar Furtado e Silva
Câmara Municipal de Pedreiras - CMP

Sérgio Lufs da Silva Benigno
Procuradoria Municipal - PROCUR^ORIA

Marcos Paulo Mota Teixeira

Secretaria Municipal Extraordinária de Projetos
Especiais Políticas Públicas - SEXPE

CPF: •~.389.343-" -Oala: 07/03/2024 - IP com n*; 192.168.3.11
AutsnUcação em: wMw.pedrelras.ma.gov.br/dl8r1ooficiaLphp?ld-1992
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: hUi>x://www.nctlrciras.mn.gov.br/

Ao Sr.

PEDRO THIAGO FERREIRA RAPOSO

Secretário Municipal de Planejamento

Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA

Prezado Senhor,

Tendo tomado conhecimento da intenção do Registro de Preço, manifestado pela

Secretaria Municipal de Planejamento para a futura, eventual e parcelada aquisição de

combustíveis, para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA, encaminhamos

nossa Manifestação de Intenção de Registro de Preço, como ÓRGÃO PARTICIPANTE do
referido processo liciiatório.

Sendo assim, segue em anexo nossa manifestação e planilha com a discriminação

e o quantitativo dos itens, conforme previsto no Decreto Federal n® 11.462/2023 e suas
alterações.

Atenciosamente,

Pedreiras/MA, 20À£ março de 2024

DAVID LIRA XIMENES

Secretário Municipal dc Educação
Portaria n® 062/2022-GP

Av. Zcca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pcdreiras/MA
e-maíl: cducacao@pedrciras.ma.gov.br

Página 1 de 2



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITUR.A MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: h(ms://www.Dcdrciras.niii.i!ov.br/

MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em obediência ao art. 8" do Decreto

Federal n" 11.462/2023, na competência de ÓRGÃO PARTICIPANTE, Manifesta seu

Interesse de Participação do Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada aquisição de

combustíveis automotivos para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de

Pedreiras/MA, para atender as necessidades desta secretaria, mediante realização de licitação

pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item. que será realizada sob o

gerenciamento da Secretaria Municipal de Planejamento, conforme as condições elencadas na

Intenção de Registro de Preços do referido órgão e disposições contidas no termo de

referência, bem como exigências da licitação e local de entrega. Segue abaixo as

especificações c as quantidades estimadas de consumo desta Secretaria de Educação.

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO
Item Descrição dos Produtos Unidade Quantidade

01 Gasolina Comum Litro 40.000

02 Óleo Diesel S-IO Litro 40.000

FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACÃO BASICA-FUNDEB
Item Descrição dos Produtos Unidade Quantidadc

01 Gasolina Comum Litro 40.000

02 Oleo Diesel S-IO Litro 60.000

Pedreiras/MA, 20 de março de 2024

DAVID WINS»^ XIMENES
Secretário^Municipal de Educação

Portarrá^n" 062/2022-GP

Av. Zcca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
c-mail: educacao:'â'pedrciras.ma.gov.br

Páaina 2 de 2
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFErriIR.\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 53.346.258/0001-00

Site: https://»^-».pcdreiras.iiia.gov.br/

Ao Sr.

PEDRO THIAGO FERREIRA RAPOSO

Secretário Municipal de Planejamento

Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA

Prezado Senhor.

Tendo tomado conhecimento da Intenção do Registro de Preço, manifestado pela

Secretaria Municipal de Planejamento para a futura, eventual e parcelada aquisição de

combustíveis automotivos, para atender as necessidades do Municipio de Pedreiras/MA,

encaminhamos nossa Manifestação de Intenção de Registro de Preço, como ÓRGÃO
PARTICIPANTE do referido processo licitatório.

Sendo assim, segue em anexo nossa manifestação e planilha com a discriminação e o

quantitativo dos itens, conforme previsto no Decreto Federal n° 11.462/2023 e suas alterações.

Atenciosamente,

Pedreiras/MA, 21 de março de 2024

Arilene Be^rR^ÓTÍveira Leitão
Secretária Municipal de Saúde

Port. 121/2022-GP

Avenida Rio Branco, n® 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA

E-mail: saudc@pcdrcíras.ma.gov.br
Página 1 de 2



PEDREIRAS/MA

I PfOC. '

ífls. .
iíl-O.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 53^46.258/0001-00

Site: bltps://wH-H'.pc(lreiras.mn.gov.br/

MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em obediência ao art. 8° do Decreto Federal n®

11.462/2023, na competência de ÓRGÃO PARTICIPANTE, Manifesta seu Interesse de

PanicipaçÜo do Registro de Preços, para futura, eventual c parcelada aquisição de

combustíveis automotivos para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de

Pedreiras/MA, para atender as necessidades desta secretaria, mediante realização de licitação

pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, que será realizada sob o

gerenciamento da Secretaria Municipal de Planejamento, conforme as condições elencadas na

Intenção de Registro de Preços do referido órgão e disposições contidas no termo de

referência, bem como exigências da licitação e local de entrega. Segue abaixo as

especificações e as quantidades estimadas de consumo desta Secretaria de Saúde.

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Item Descrição dos Produtos Unidade Quantidade

01 Gasolina Comum Litro 4.000

02 Óleo Diesel S-10 Litro 4.000

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Descrição dos Produtos Unidade

Gasolina Comum Litro

Óleo Diesel S-10 Litro

uantidade

70.000

70.000

Pedrciras/MA, 21 de março de 2024

Arilene BezeV^^ííwa Leitão
Secretária Municipal de Saúde

Port. I21/2022-GP

Avenida Rio Branco, n" 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MÍA

E>mail: saude@pedrelras.ma.gov.br
Página 2 de 2
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: 53.591.861/0001-58

E-mn»l: a5isistcnciasocinl^"^nedrciras.nia.gov.br

Ao Sr.

PEDRO THIAGO FERREIRA RAPOSO

Secretário Municipal de Planejamento

Prefeitura Municipal de Pedrciras/MA

Prezado Senhor,

Tendo tomado conhecimento da Intenção do Registro de Preço, manifestado pela

Secretaria Municipal de Planejamento para a futura, eventual e parcelada aquisição de

combustíveis, para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA, encaminhamos

nossa Manifestação de Intenção de Registro dc Preço, como ÓRGÃO PARTICIPANTE do

referido processo licitatório.

Sendo assim, segue em anexo nossa manifestação c planilha com a discriminação e o

quantitativo dos itens, conforme previsto no Decreto Federal n" 11.462/2023 e suas alterações.

Atenciosamente,

Pedreiras, março de 2024

^ROLINp/MELO MEf
Íunicipâíde Assistência

STERPHANNE CAROLIN^/MELO MENDES SOUSA
Secretária Municipâíde Assistência Social

Portaria n" 012/2021-GP

Rua Manoel Trindade, n" 3308- Centro - CEP: 65.725-000-Pedreiras-MA
E-mail: assistcnclasocial^a nedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIR/\S

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNP J: 53.591.861 /OOO1 -58

E-mail: assLtencinsociiil@i>i:drcirns.mn.gov.hr

MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, em obediência ao art. 8° do

Decreto Federal n° M.462/2023, na competência de ÓRGÃO PARTICIPANTE, ManifesU

seu Interesse de Participação do Registro de Preços, para futura, eventual c parcelada

aquisição de combustíveis automotivos para atender as necessidades da Prefeitura Municipal

de Pedreiras/MA, para atender as necessidades desta secretaria, mediante realização de

licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, que será

realizada sob o gerenciamento da Secretaria Municipal de Planejamento, conforme as

condições elencadas na Intenção de Registro de Preços do referido órgão e disposições

contidas no termo de referência, bem como exigências da licitação e local de entrega. Segue

abaixo as especificações e as quantidades estimadas de consumo desta Secretaria de

Assistência Social.

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Item Descrição dos Produtos Unidade Quantidade

01 Gasolina Comum Litro 3.000

02 Oleo Diesel S-10 Litro 3.000

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Item Descrição dos Produtos Unidade Quantidade

01 Gasolina Comum Litro 30.000

02 Oleo Diesel S-10 Litro 10.000

Pedreira^MA, 2u de março de 2024

STERPHANNE CARÓLINE MELO MENDES SOUSA
Secretária Municipal de Assistência Social

J»ortariad° 012/202 l-GP

Rua Manoel Trindade, n" 3308- Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: iissis(enciasocialr^'neüreiriis.ma.eov.hr
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

E-mail: iiirraL'StruUitai'»i»cdr<!Írns.ma. Gov.hr

Ao Sr.

PEDRO THIAGO FERREIRA RAPOSO

Secretário Municipal de Planejamento

Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA

Prezado Senhor,

Tendo tomado conhecimento da Intenção do Registro de Preço, manifestado pela

Secretaria Municipal de Planejamento para a futura, eventual e parcelada aquisição de

combustíveis automotivo, para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA,

encaminhamos nossa Manifestação de Intenção de Registro de Preço, como ÓRGÃO
PARTICIPANTE do referido processo licitatório.

Sendo assim, segue em anexo nossa manifestação e planilha com a discriminação e o

quantitativo dos itens, conforme previsto no Decreto Federal n" 11.462/2023 e suas alterações.

Atenciosamente,

Pedreiras/MA, 22 de março de 2024

Marcos Bruriíeri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestruturae Urbanismo
Portaria n° 004/202 l-GP

Avenida Abílio Monteiro, n° 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: infrae.-itrutiifafa'netifeiras.ma.aov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE !NFR.^ESTRUTURA F. URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

E-mnil: infraeslruiura^ncilreiras.ma.eov.br

MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRÜTÜRA E URBANISMO, em obediência

ao art. 8® do Decreto Federal n® 11.462/2023, na competência de ÓRGÃO PARTICIPANTE,

Manifesta seu Interesse de Participação do Registro de Preços, para futura, eventual e

parcelada aquisição de combustíveis automotivos para atender as necessidades da Prefeitura

Municipal de Pedreiras/MA, para atender as necessidades desta secretaria, mediante

realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item,

que será realizada sob o gerenciamento da Secretaria Municipal de Planejamento, conforme as

condições elencadas na Intenção de Registro de Preços do referido órgão e disposições

contidas no termo de referência, bem como exigências da licitação e local de entrega. Segue

abaixo as especificações e as quantidades estimadas de consumo desta Secretaria de

Infraestrutura c Urbanismo.

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS

COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS

Item Descrição dos Produtos Unidade Quantidade

01 Gasolina Comum Litro 10.000

02 Oleo Diesel S-IO Litro 70.000

03 Óleo Diesel S-500 (Comum) Litro 30.000

Pedreiras/MA, 22 de março de 2024

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
Portaria n® 004/2021-GP

Avenida Abílio Monteiro, n° 1020- Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: infraestrutura.^ oedreiras.ma.aov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

CNPJ: 46.773.419/0001-87

E-mail: nieioambieiuefHinedreiras.ma.iiov.br

Ao Sr.

PEDRO THIAGO FERREIRA RAPOSO

Secretário Municipal de Planejamento

Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA

Prezado Senhor,

Tendo tomado conhecimento da Intenção do Registro de Preço, manifestado pela

Secretaria Municipal de Planejamento para a futura, eventual e parcelada aquisição de

combustíveis, para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA, encaminhamos

nossa Manifestação de Intenção de Registro de Preço, como ÓRGÃO PARTICIPANTE do
referido processo iicitatório.

Sendo assim, segue em anexo nossa manifestação e planilha com a discriminação e o

quantitativo dos itens, conforme previsto no Decreto Federal n° 1 1.462/2023 e suas alterações.

fVAtenciosamente, \ %

Pcdreiras/Iw|^25 ̂ março de 2024

Secretário

PortaiT

farias Reis
Meio Ambiente

*^/2Q2I-GP

Avenida Rio Branco, n" 111 — Centro —CEP: 65.725-000 — Pedreiras — MA
E-mail: meioambiente.'flipedreira-S-ina.eov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

CNPJ: 46.773.419/0001-87

E-mail: meioaiiibiciitc^nipedreiras.ma.aov.br

MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, em obediência ao art. 8° do Decreto

Federal n° 11.462/2023, na competência de ÓRGÃO PARTICIPANTE, Manifesta seu

Interesse de Participação do Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada aquisição de

combustíveis automotivos para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de

Pedreiras/MA, para atender as necessidades desta secretaria, mediante realização de licitação

pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, que será realizada sob o

gerenciamento da Secretaria Municipal de Planejamento, conforme as condições elencadas na

Intenção de Registro de Preços do referido órgão e disposições contidas no termo de

referência, bem como exigências da licitação e local de entrega. Segue abaixo as

especificações e as quantidades estimadas de consumo desta Secretaria Municipal de Meio

Ambiente.

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS

combustíveis AUTOMOTIVOS

Item Descrição dos Produtos Unidade Quantidade

01 Gasolina Comum íTm > Litro lO.OOO

02 Litro 10.000

Pedreiras/^Ãv.25/á©TOarço de 2024

SecretárioJ
Por

}rias Reis
^e Meio Ambiente
)«K02I-GP

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-maií: mcioaiiibientüMiiicdieiras.mn.aov.bi

Página 2 de 2



PEOREIRAS/MA

ProcPSCÇ^ü£i^/202_H.
FLs,
Rub. ;

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA
CNPJ: 53.601.013/0001-20

E-mnil: auricuIliiraicrDcdrciras.ina.eov.br

Ao Sr.

PEDRO THIAGO FERREIRA RAPOSO

Secretário Municipal de Planejamento

Prefeitura Municipal de Pedrciras/MA

Prezado Senhor,

Tendo tomado conhecimento da Intenção do Registro de Preço, manifestado pela

Secretaria Municipal de Planejamento para a futura, eventual c parcelada aquisição de

combustívci.s automotivo, para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA,

encaminhamos nossa Manifestação de Intenção de Registro de Preço, como ÓRGÃO
PARTICIPANTE do referido processo licitatório.

Sendo as.sim, segue em anexo nossa manifestação e planilha com a discriminação e o

quantitativo dos itens, conforme previsto no Decreto Federal n° 1 1.462/2023 e suas alterações.

Atenciosamente.

Pedreiras/MA,Jpfwmawm de 2024

Elcím5ri^^®yima Filho
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca

Portaria n°01Í/2021-GP

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mall: auriculturaffflneiirüiras.itm.auv.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA
CNPJ:S3.601.9I3/0001-20

E-raail: aiiriculuira irpodigiras. ma. iiOv.br

MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA, em

obediência ao art. 8® do Decreto Federal n° 11.462/2023, na competência de ÓRGÃO

PARTICIPANTE, Manifesta seu Interesse de Participação do Registro de Preços, para futura,

eventual e parcelada aquisição de combustíveis automotivos para atender as necessidades da

Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, para atender as necessidades desta secretaria,

mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço

por item, que será realizada sob o gerenciamento da Secretaria Municipal de Planejamento,

conforme as condições elencadas na Intenção de Registro de Preços do referido órgão e

disposições contidas no termo de referência, bem como exigências da licitação e local de

entrega. Segue abaixo as especificações e as quantidades estimadas de consumo desta

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca.

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS

COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS

Item Descrição dos Produtos Unidade Quantidade

01 Gasolina Comum Litro 10.000

02 Oleo Diesel S-IO Litro 20.000

Pedreiras/M^<25jdari)arço de 2024

Elciimff-SÍt^Ljma Filho
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca

Portaria n® O lB/2021-GP

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro - CEP: 65.725-000- Pedreiras - MA
E-mail: ni!riculturaf»''m!drt;ii'as.iim.uüv.t)r
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE RNANÇAS
CNPJ: 53.387.074/0001-99

E-mail: lmancasigDcdreiras.ina.eov.br

Ao Sr.

PEDRO THIAGO FERREIRA RAPOSO

Secretário Municipal de Planejamento

Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA

Prezado Senhor,

Tendo tomado conhecimento da Intenção do Registro de Preço, manifestado pela

Secretaria Municipal de Planejamento para a futura, eventual e parcelada aquisição de

combustíveis automotivo, para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA,

encaminhamos nossa Manifestação de Intenção de Registro de Preço, como ÓRGÃO
PARTICIPANTE do referido processo licitatório.

Sendo assim, segue em anexo nossa manifestação e planilha com a discriminação e o

quantitativo dos itens, conforme previsto no Decreto Federal n® 11.462/2023 e suas alterações.

Atenciosamente,

Pedreiras/MA, 26 de março de 2024

Jânio ̂ iz Marqu^Bemandes
Secret^io Municíjmlpe Finanças

Avenida Rio Branco, n" 111 — Centro — CEP: 65.725-000 - Pedreiras — MA
E-mail: financas@pedreiras.ma.eov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
CNPJ: 53J87.074/OOOI-99

E-niail: lInancasítf-nüJreiras.ma.üov.br

MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA, em

obediência ao art. 8° do Decreto Federal n° 11.462/2023, na competência de ÓRGÃO

PARTICIPANTE, Manifesta seu Interesse de Participação do Registro de Preços, para futura,

eventual e parcelada aquisição de combustíveis automotivos para atender as necessidades da

Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, para atender as necessidades desta secretaria,

mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço

por item, que será realizada sob o gerenciamento da Secretaria Municipal de Planejamento,

conforme as condições elencadas na Intenção de Registro de Preços do referido órgão e

disposições contidas no termo de referência, bem como exigências da licitação e local de

entrega. Segue abaixo as especificações e as quantidades estimadas de consumo desta

Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca.

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS

Gasolina Comum 4.000

Pedreiras/MA, 26 de março

Jânio Luiz^larques F^andes
Secretário Municipal de Finanças

Avenida Rio Branco, n® 111 — Centro — CEP: 65.725-000 - Pedreiras — MA
E-mail: llnniicas^âiDedreiras.ma.miv.br
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ES1V\D0 DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: hHnx://w\vw.iicdrciras.mii.EOV.I)r/

INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA
ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP E TERMO DE REE-

RÊNCIA

Por meio de Documentos de Formalização da Demanda - DFD, realizado pela Se
cretaria MunicipaL de Planejamento c manifestações de intenção de registro de preços das
Secretarias Municipais de Educação, Saúde, Assistência Social, Infraestrutura e Urbanismo,
Meio Ambiente, Agricultura, Pecuária e Pesca e Finanças, juntado nos autos do processo ad
ministrativo n® 0603001/2024, a Secretaria Municipal de Planejamento, atesta a necessidade
do Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada aquisição de combustíveis automoti
vos para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, fundamentando-se
no artigos e 6 e 18 da lei 14.133/2021.

a) Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada aquisição de
combustíveis automotivos para atender as necessidades da Prefeitura
Municipal de Pedreiras/MA;

No intuito de que seja apresentado estudo técnico preliminar e termo de referência
unificando todas as demandas e realizada a análise de riscos, se for o caso, DESIGNO os
seguintes agentes públicos para compor Equipe de Planejamento da Contratação (EPC), que
seião coordenados pelo primeiro:

Raissa Oliveira de Oliveira

Planejamento), Inte^anle Requisitante:

Karianny de Sousa Bezerra
Integrante Técnico.

-  (Assessora Técnica de

- (Agente Administrativo),

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências necessárias,
comunicando-se os integrantes c a coordenadoria de licitações, se necessário, nos termos do
Art. 6°, do decreto Municipal n® 013/2023.

Pedreiras - MA, 27 de março de 2024.

Atenciosamente,

Pedro Thfago ÍWeira Raposo
Secretário Munieinal de Planejamento

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
E-mail: DtaneiamcntoigincdreÍras.fna.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: https://www.pcdrcira5.1na.gov.br/

FI.S.

Hiih.

PÈOREIRAS/MA . ,
(XCP.C€\202 ̂

Ao Senhor

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretário Municipal de Planejamento

DESPACHO

Em resposta a solicitação da Secretaria Municipal de Planejamento, encaminho em
anexo, os autos do Processo Administrativo 0603001/2024, onde agora constam o Estudo
Técnico Preliminar e Termo de Referência solicitado visando o Registro de Preços, para futu
ra, eventual e parcelada aquisição de combustíveis automotivos para atender as necessidades
da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

Pedreiras/MA ernCH de abril de 2024.

Raissa Olivwa^ãí^Olíveíra
Assessora Técnica de Planejamento

IntegranW íwquisitante

V  Agente Administrativo
\  Ir^egrante Técnico

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-ÜOO, Centro —Pedreira.s/MA
E-mail: planejanicnloi@pcdreira8.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Silc: liHDs://w^vw.ne(l iciras.mn.gov.br/

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

O presente estudo técnico preliminar visa analisar a viabilidade técnica e econômica, bem
como fornecer informações relevantes para subsidiar o processo licitaiório, de acordo com o
documento de formalizaçüo de demanda elaborado pela Secretaria Municipal de Planejamento
e Manifestações de Registro de Preços das Secretarias Municipais dc Educação, Saúde, Assis
tência Social. Infracstrutura e Urbanismo, Agricultura, Pecuária e Pesca e Finanças, conforme
constam nos autos processo administrativo n° 0603001/2024.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
LI. Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada aquisição de combustíveis
automotivos para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedrciras/MA.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
2.1. Visando atender a demanda da Prefeitura Municipal de Pedreiras, far-se-á necessária a
contratação, por meio de licitação, de empresa especializada no fornecimento de combustí
veis. Será descrito as necessidades que vão definir os itens a serem alcançados pela contratada
considerando-se que o objeto do contrato é ter à disposição o abastecimento de combustíveis,
contínuo e ininterrupto, por meio do uso de requisições autorizadas previamente solicitadas ao
setor responsável, garantindo melhor controle de fornecimento de combustível para os veícu
los pertencentes a frota da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
2.2. Os produtos a serem adquiridos se enquadram como comum, pois os padrões de desem
penho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais de
mercado, a licitante deverá descrever o produto ofertado.
2.3. A contratação será realizada por Pregão, por Registro de Preço, o prazo de vigência da ata
será de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura, podendo ser prorrogada.
2.4. A contratada deverá utilizar para a operacionalização dos abastecimentos as requisições
correspondentes para abastecimento por período, veículo, tipo de combustível, e condutor.
2.5. Cada operação de abastecimento ou ser\'iço deverá gerar um registro individualizado con
tendo no mínimo: tipo de combustível, custo unitário c total, quantidade, identificação do veí
culo, identificação do condutor, identificação do estabelecimento em que se operou o abaste
cimento ou serviço com nome e CNPJ, data, hora e local do consumo.
2.6. A contratada deverá oferecer os recursos e meios necessários para a supervisão e fiscali
zação da regularidade e correção dos abastecimentos, além de assegurar que: todo combustí
vel registrado pela bomba seja efetivamente abastecido no veículo indicado, nlo sejam abas
tecidos veículos que não estejam cadastrados na frota da Prefeitura, os veículos cadastrados só
sejam abastecidos com combustível para o qual está autorizado.
2.7. A contratada deverá fornecer combustível para abastecimento dos veículos, imediatamen
te após a formalização do contrato, disponibilizar o atendimento, abastecendo os veículos com
o combustível adequado, dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas quantidades solici
tadas.

2.8. Os combustíveis abrangidos por este contrato devem estar em conformidade com as espe
cificações exigidas pela Agência Nacional do Petróleo - ANP, em conformidade com a legis
lação vigente, a fim de evitar qualquer prejuízo decorrente do fornecimento de combustíveis
de qualidade inferior.

Avenida Rio Branco, u" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
E-maíl: nlaiieianientofá"'iicdrciras.ma.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: ti»Ds://w ww.nedreirns.ma.gov.br/

2.9. A contratada deve contar com mão de obra especializada que atende às normas técnicas
do mercado de fornecimento de combustíveis, fornecendo a seus funcionários todos os Equi-
pramentos de Proteção Individual - EPPs exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do
Trabalho - SSMT do MTE, e cumprindo todas as normas de medicina e segurança do traba
lho. Além disso, é esperado que a contratada mantenha os equipamentos e demais materiais
necessários para a prestação dos serviços em bom estado de funcionamento.
2.10. Os combustíveis serão recusados nos seguintes casos: possuírem densidade fora do pa
drão, forem abastecidos em volume menor que o solicitado, estiverem contaminados por
quaisquer elementos não permitidos em sua composição, for detectada presença de outras
substâncias, em percentuais além dos permitidos em sua composição, e for detectado erro
quanto ao produto solicitado.
2.1 1. A contratação de posto de combustível é, estritamente, necessária que seja no município
de Pedreiras e/ou Trizidela do Vale, para evitar grandes deslocamentos para abastecimento o
que causaria um prejuízo para Administração Pública. A proximidade do posto de combustí
vel em relação aos locais de operação da frota ou dos equipamentos é um requisito importante
para facilitar o abastecimento e minimizar os custos logísticos.
2.12. É importante ressaltar que a proximidade geográfica do posto de combustível seleciona
do também terá um impacto positivo no aspecto ambiental, reduzindo as emissões de gases de
efeito estufa decorrentes dos deslocamentos de longa distância para o abastecimento da frota.
2.13. Essa preocupação com a sustentabilidade e a redução da pegada de carbono está alinha
da com as diretrizes atuais de responsabilidade socioambiental. Portanto, a exigência de que o
posto de combustível contratado esteja localizado no município de Pedreiras/MA e/ou Trizi
dela do Vale é fundamental para garantir a eficiência operacional, minimizar custos logísticos,
estimular a economia local c contribuir para a preservação ambiental.

2.14. Justificativa da necessidade da contratação
2.14.1. Este documento refere-se a um estudo técnico preliminar com o objetivo de buscar a
contratação de uma empresa especializada no fornecimento de combustíveis para a frota do
Município de Pedreiras/MA, Incluindo; Gasolina comum, Diesel SIO e Diesel Comum.
2.14.2.0 propósito é suprir as necessidades de abastecimento de toda a frota da Prefeitura,
que atualmente consiste em inúmeros veículos e máquinas próprios e alugados. A frota possui
atualmente veículos linha leve, caminhões, ônibus, máquinas e equipamentos, sendo utilizada
para atender as demandas dos diversos setores da Prefeitura Municipal.
2.14.3. A demanda por abastecimento de combustíveis para a frota da Prefeitura Municipal de
Pedreiras é constante, ininterrupta e essencial para o pleno funcionamento das atividades da
Prefeitura.

2.14.4. A contratação de uma empresa especializada nesse ramo garantirá o acesso a combus
tíveis de qualidade, atendendo às especificações técnicas e normas vigentes. Além disso, a
obtenção de preços competitivos e condições favoráveis de contratação por melo do registro
de preços contribuirá para a eficiência econômica da Prefeitura Municipal, otimizando seus
recursos financeiros.

2.14.5. Ao assegurar o abastecimento adequado da frota, a Prefeitura Municipal de Pedreiras
poderá manter suas operações e atividades regulares, cumprir prazos estabelecidos, atender às
demandas emergenciais e assegurar a prestação contínua de serviços de qualidade à popula
ção.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
E-maii: Dlaneinmenlo.'g'nedreiras.ma.gov.br
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2.15. Resultados almejados
2.15.1. Os resultados pretendidos com a presente contratação são em relação à eficácia e oti
mização do aba.stecimento da frota, atendimento de todas as demandas de transporte, no su
porte á atividade finalística do órgão, assegurar a continuidade da prestação de tais serviços, e
do uso racional dos recursos financeiros.

2.15.2. Com a contratação dos serviços busca-se atender ao princípio da economicidade, cuja
meta é a obtenção da melhor relação cusio-bcneficio possível que uma alocação de recursos
financeiros, econômicos e administrativos possa alcançar, permitindo assim que os serviços
sejam realizados de forma rápida, econômica e sustentável.

2.16. Contratação c o Planejamento
2.16.1.0 Plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14.133, de I® de
abril de 2021, a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC), e está sendo
regulamentada por este órgão e trata - se de um instrumento importantíssimo na construção
de uma gestão de excelência, de promoção da transparência e de aprimoramento da
governança pública, com o aprimoramento continuado da gestão de aquisições e contratos e,
mais importante, para conferir maior realismo à elaboração dos orçamentos.

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
3.1. Considerando que para aquisição dos produtos constantes neste instrumento não há varie
dade de soluções disponíveis, visto que a única opção é a aquisição de combustíveis automo
tivos para atender as necessidades do município de Pedreiras/MA, informamos que o mapa de
preços a ser elaborado após a pesquisa de mercado será vinculado a este instrumento para fins
de estimativa de valor da contratação.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
4.1. Em conformidade com o Documento de Formalização de Demandas - DFD e Intenções
de Registros de Preços apresentados pelas Secretarias Municipais e após ser unificado as
quantidades, segue especificações, quantitativos dos produtos a serem adquiridos:

Descrição dos Produtos

Gasolina Comum

Oleo Diesel S-IO

Óleo Diesel S-500 (Comum)

Unidade

Litro

Litro

Litro

uantidade

291.000

302.000

30.000

4.2. Acrescente-se que as quantidades informadas neste ETP, possuem caráter generalisia,
pois partimos da máxima que fica a livre escolha da Administração, a necessidade conforme
as demandas. As quantidades são suficientes para atender as demandas das Secretarias Muni
cipais requisitantes c órgãos a elas vinculados, no de 2024.
4.3. Pontue-se que o quantitativo estimado nessa aquisição implicará ganho de escala, porque
quanto maior as quantidades de aquisições a serem cotados, melhor será o seu valor final, be
neficiando a Administração Pública, considerando-se, ainda, que somente se empenhará a
quantidade de combustíveis a serem contratados

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - PcdrcIras/MA
E-mnil: Dlaneiamento'gnedrciras.ma.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
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5. LEVANTAMENTO DE MERCADO, ESTIMATIVA DE PREÇOS E JUSTIFICA
TIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
5.1. As soluções de mercado disponíveis e que atendem aos requisitos da contratação foram

pesquisadas no município de Pedreiras e Trizidela do Valei. Considerando que, o forneci

mento é contínuo e diário, não justifica a busca por empresas fora destes municípios.

Solução I: Diante das barreiras que envolvem licenciamento, regulamentação, restrições de

zoneamento, requisitos de segurança e meio ambiente, logística e. sobretudo, o alto investi

mento financeiro necessário para um fornecimento próprio de combustível, foi decidido optar

pela contratação de um fornecedor especializado de combustíveis como solução.

5.2. A contratação de uma empresa otimiza a questão de tempo gasto na busca por postos de

gasolina e na espera para abastecer. Isso é demasiadamente útil para os servidores que possu

em afazeres diários seguidos e que têm dificuldade em encontrar tempo livre.

5.3. O posto de combustível deve ter a capacidade de fomecer a quantidade necessária de

combustível para atender às demandas da frota ou dos equipamentos.

5.4. Isso pode ser avaliado com base na capacidade de armazenamento e na disponibilidade

de combustível. É fundamental garantir que o posto de combustível forneça combustíveis de
qualidade, que atendam aos padrões estabelecidos pelas autoridades competentes, isso pode

incluir uma verificação da procedência dos produtos e conformidade com especificações téc

nicas.

5.5. Neste momento, a solução mais vantajosa em termos de custo e qualidade para esta Pre

feitura é estabelecer um contrato com um posto de combustível selecionado, que fornecerá

combustível diariamente, de segunda a domingo. O abastecimento será realizado com base

nas requisições emitidas pelo setor requísitante.

6. JUSTinCATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA
6.1. Considerando as características de utilização, as quantidades dos produtos necessários, os
períodos informados, conclui-se que a melhor opção e a mais vantajosa, adequada e disponí
vel no mercado, sob a égide dos princípios da oportunidade e conveniência da Administração
Pública está na efetiva Aquisição de Combustíveis assim também pela boa qualidade e proce
dência de cada produto sendo passível de análise quando se utilizar de outra solução mais
vantajosa a Administração Pública

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
7.1. A solução escolhida e a ser adotada pela Prefeitura Municipal de Pedreiras é a Solução I,
pelo fato de ser a única solução existente atualmente. Ressalta-sc que não foram identificados
requisitos que restrinjam a competitividade de mercado.
7.2. Ao ter um posto de combustível contratado, a Prefeitura tem a conveniência de ter um
local dedicado e confiável para abastecer sua frota de veículos e equipamentos. Isso elimina a
necessidade de procurar postos aleatórios e otimiza o processo de abastecimento.
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7.3. Os postos de combustíveis estabelecidos geralmente seguem padrões e regulamentações
rigorosas, além de adotarem procedimentos de segurança para garantir a qualidade e a integri
dade do produto fornecido.
7.4. Essa conformidade com as normas representa uma vantagem significativa para o Municí
pio, pois proporciona tranqüilidade em relação à origem e à qualidade dos combustíveis ad
quiridos, evitando prejuízos e problemas operacionais.
7.5. Ao contratar um posto de combustível estabelecido, a Prefeitura Municipal se beneficia
da expertise e da experiência desses estabelecimentos, que estão familiarizados com as práti
cas recomendadas e as normas de segurança no armazenamento, manipulação e distribuição
de combustíveis.

7.6. Esses procedimentos rigorosos garantem que os produtos sejam fornecidos de forma se
gura e em conformidade com as especificações técnicas exigidas. Além disso, a escolha de
postos de combustível estabelecidos oferece garantias adicionais em termos de rastreabilidade
e controle de qualidade.
7.7. Esses estabelecimentos costumam realizar análises e testes periódicos em seus produtos
para assegurar a conformidade com as normas regulatórias, garantindo assim a integridade e a
qualidade dos combustíveis fornecidos.
7.8. Essa garantia de origem e qualidade dos combustíveis é de extrema importância para a
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, uma vez que o abastecimento da frota é essencial para
o desempenho adequado de suas atividades. Ao contar com postos de combustível estabeleci
dos, a Prefeitura Municipal minimiza os riscos de abastecimento de produtos adulterados ou
de procedência duvidosa, protegendo seus veículos e equipamentos contra danos e garantindo
a eficiência operacional.
7.9. Portanto, a contratação de postos de combustível estabelecidos, que seguem padrões e
regulamentações rigorosas, oferece à Prefeitura segurança e tranqüilidade em relação à ori
gem e á qualidade dos combustíveis fornecidos. Essa escolha estratégica contribui para a inte
gridade da frota e a eficiência das operações, evitando prejuízos e assegurando um abasteci
mento confiável e de qualidade para Prefeitura Municipal de Pedreiras.
7.10. Pela grande quantidade que possui a frota de veículos da Prefeitura, a contratação de
combustível pode facilitar o gerenciamento logístico e garantir que todos os veículos e má
quinas sejam abastecidos de maneira eficiente. Isso pode ajudar a evitar atrasos e restrições
nas operações da frota.
7.11. Ao realizar a contratação de fornecedor de combustível por um prazo maior, é possível
negociar preços mais competitivos e obter vantagens econômicas. A empresa contratada pode
oferecer descontos ou condições especiais, considerando o volume de abastecimento da frota.
7.11. Tal contratação também se justifica em função da indisponlbilidade desta Prefeitura
possuir instalações próprias para abastecimento, assegurando assim a continuidade dos servi
ços referenciados prestados atualmente. Em resumo, contratar um posto de combustível traz
uma série de vantagens, incluindo conveniência, controle de qualidade, preços competitivos,
controle de gastos e segurança. Essas vantagens contribuem para um melhor funcionamento
da frota e uma gestão mais eficiente dos recursos da organização.
7.12. A subcontratação não será admitida.

8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO
8.1. Os produtos em epígrafe são usados de forma individualizada e, portanto, é passível de
aquisição por item distinto.
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8.2. A solução será dividida tendo cm vista ser tecnicamente e economicamente viável, levan
do a um melhor aproveitamento do mercado e a ampliação da competitividade.
8.3. Nesse contexto a contratação será do tipo menor nreco por item tendo em vista a ampli
ação da competitividade.

9. possíveis providências para adequação
9.1. Após a contratação, caso necessário, as providências posteriores serão de responsabilida
de da secretaria requisitante, que será encarregada do controle das requisições de abasteci
mento, acompanhamento contratual e outras atividades relacionadas.
9.2. A secretaria requisitante desempenhará um papel fundamental na gestão eficiente do con
trato, assegurando o cumprimento das cláusulas estabelecidas e monitorando o abastecimento
regular da frota.
9.3. Será responsável por acompanhar o consumo, registrar as requisições de abastecimento,
analisar os relatórios gerados pelo posto de combustível contratado e verificar a conformidade
com as condições acordadas. Além disso, será o ponto de contato entre a Prefeitura e o forne
cedor de combustíveis, facilitando a comunicação e a resolução de eventuais questões opera
cionais ou administrativas.

9.4. Caberá a essa secretaria assegurar a qualidade dos serviços prestados, fiscalizar o cum
primento das obrigações contratuais e buscar aprimoramentos na gestão da frota.
9.5. O acompanhamento adequado das operações proporcionará uma melhor utilização dos
veículos e equipamentos, resultando em maior durabilidade e desempenho, além de contribuir
para a otimização dos recursos financeiros da Prefeitura Municipal.

10. CONTRATAÇÕES CORREL.ATAS/ÍNTERDEPENDENTES
10.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para
que o objetivo desta aquisição seja atingido. Assim destaca-se ainda que a aquisição de com
bustíveis automotivos para suprir a demanda da Prefeitura Municipal de Pedreiras e demais
órgãos a ela vinculados, não gera vínculo emprcgatício entre os empregados da Contratada e
a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e su
bordinação direta.

11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
11.1. Quanto aos aspectos de susteniabilidade na gestão do contrato e considerando o im
pacto ambiental, verificou-se e que este objeto não possui parâmetros de sustentabilidade para
serem aplicados no processo licitatório em questão em específico, além dos exigidos pelos
Órgãos de Controle.
11.2. Assim, ao se exigir que a contratada se responsabilize em estar em acordo com as exi
gências da agência reguladora, já satisfaz as condições de sustentabilidade aplicadas à essa
questão, conforme abaixo:
1. Exigir que a contratada possua certificado de órgãos regulamentadores.
2. Exigir da empresa contratada certificado de licença de funcionamento ou de autorização
especial, emitido por órgão competente.
3. Atender as demais legislações pertinentes.

12. RISCOS DA CONTRATAÇÃO
Risco I - Estimativa inadequada da quantidade de produto a ser adquirido.
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Danos potenciais: Deficiência nos cálculos dos tipos e quantidade de produto e não atendi
mento total da necessidade que gerou o processo.
Ação mitigadora: Verificar a quantidade de produto necessário e incluir uma margem para
possíveis imprevistos. Contratar através da modalidade Registro de Preço.
Risco 2 - Deficiência na especificação dos itens.
Danos potenciais: Impossibilidade de atender as demandas.
Ação mitigadora: Verificar in loco e conversar com os responsáveis para realizar o levanta
mento correto dos materiais necessários.

Risco 3 - Não haver contratação em função da inexistência de empresas que atendam aos re
quisitos.
Danos potenciais: Atraso e/ou cancelamento de melhorias e obras, atraso em serviços de ma
nutenção, impossibilidade de reposição de materiais no tempo adequado, aumento de ordens
de serviço em aberto e sem previsão de conclusão, fechamento ou interdição de seto
res/áreas/locais devido aos danos decorridos pela não reposição de materiais.
Ação mitigatória: Avaliar requisitos utilizados em outros certames, de forma a garantir que as
especificações estejam de acordo com o habitual de mercado, realização de compra direta pa
ra amenizar parte dos prejuízos e/ou diminuir o tempo de paralisação dos serviços.
Risco 4 — Greve dos caminhoneiros ou outros setores que impactam diretamente no abasteci
mento regular dos combustíveis.
Danos potenciais: escassez de combustíveis, prejudicar as operações da Prefeitura Municipal.
Ação mitigatória: a Contratada manter um estoque estratégico de combustíveis para garantir
uma reserva suficiente para suprir as necessidades imediatas da frota durante um período de
escassez e elaborar um plano de contingência detalhado que estabeleça as ações a serem to
madas em caso de escassez de combustíveis.

Risco 5 - A empresa não realizar a entrega dos produtos na quantidade, qualidade e prazo
acordados.

Danos potenciais: além dos citados no risco 3, recebimento de materiais que não condizem
com as necessidades desta Prefeitura.

Ação mitigatória: verificar caso haja necessidade de prorrogar os prazos de entrega para que
fatos relativos à teoria da imprevisão (quando sobrevêm eventos novos, extraordinários, im
previstos e imprevisíveis, onerosos, retardadores ou impeditivos da execução do contrato) se
jam devidamente corrigidos.

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
13.1. A área demandante, isoladamente ou em conjunto com outros setores, declara, de forma
conclusiva, que a pretendida contratação é:
Adequada ao aiendimento da necessidade a que se destina.
Justificativa: Pelo exposto, vê-se que a melhor solução será através da contratação de empresa
para aquisição dos produtos solicitados.
13.2. Previsão no Plano Anual de Contratações - PAC:

13.2.1. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o referido
PCA está sendo elaborado pelo órgão.
13.2.2. Ademais, destaca-se que as demandas foram apresentadas através de Documento de
Formalização de Demanda e Intenções de Registro de Preços realizados pelas Secretarias re-
quisitantes.
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14. RELAÇAO DE ANEXOS DO ETP
14.1. nâo liá.

15. DATA E EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Pedreiras/MA, 01 de abril de 2024.

Membros umágranics da Equipe de Planejamento da Contratação (EPC):

Raíssa Oli^arat»Oliveira
Assessora Técnica de Planejamento
Integrante^quisitante

í^riaiiÍ^^^Xl^ezerra
Agente Administrativo
IntegrarJte Técnico
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TERMO DE REFERÊNCIA

I. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada aquisição de combustíveis
automotivos para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

1.2. A demanda do consumo previstos está a seguir, onde demonstram os itens e quantitativos
da contratação:

Item Descrição dos Produtos Unidade | Quantidade
01 GasoIinaComum Litro I 291.000
02 Oleo Diesel S-10 Litro 1 302.000

I  03 Óleo Diesel S-500 (Comum) Litro 30.000 I

1.3. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, prorrogável por até 10 anos,
na forma dos artigos 106 c/c 107 da Lei a° 14.133, de 2021, por ser economicamente mais
vantajosa para o Município de PedreIras/MA, tendo em vista que sua interrupção compromete
a continuidade das atividades da Administração.
1.4. O fornecimento é enquadrado como continuado tendo em vista que que sua interrupção
compromete a continuidade das atividades da Administração, sendo a vigência plurianual
mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.
1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

2. NATUREZA DO OBJETO

2.1. Os produtoss objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme De
creto Municipal n°014/202l.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico do Estudo Técnico Preliminar.
3.2. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o referido PCA
está sendo elaborado pelo órgão.
3.3. Ademais, destaca-se que as demandas foram apresentadas através de Documento de
Formalização de Demanda e Manifestações de Intenção de Registro de Preços realizados pe
las Secretarias requisitantes.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico
do Estudo Técnico Preliminar.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. Sustentabílidade

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: planejamento@pedreiras.nia.gov.br
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5.1.1. Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
5.2. Exigência de carta de solidariedade
5.2.1. Não se aplica a este objeto.
5.3. Subcontratação
5.3.1. Não é admitida a subcontrataçâo do objeto contratual.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
6.1. Condições e Local de Entrega
6.1.1. Os produtos deverão ser entregues na bomba de combustível, imediatamente a contar da
expedição das AUTORIZAÇÕES-ORDENS DE COMPRA/FORNECIMENTO todos os dias,
inclusive aos sábados, domingos e feriados.
6.1.2. Para os produtos objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome
da CONTRATANTE.

6.1.3. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas
junta ao órgão solicitante.
6.1.4. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos as normas e exigências
especificadas no Contrato e na proposta de preços vencedora a Administração os recusara, e
deverá a CONTRATADA providenciar a imediata correção das divergências apontadas pela
Administração da Unidade Gestora.
6.1.5. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva
legai e conveniência atestado pela CONTRATANTE.
6.1.6. Os veículos poderão ser abastecidos diariamente ou semanalmente, no estabelecimento
da licitante, mediante apresentação da Nota de Abastecimento emitida pela Prefeitura, con
tendo a identificação e assinatura do responsável pela emissão da Nota, assim como data, nu
meração, quantidade de litros, preço por litro, tipo do combustível, veículo e placa.
6.1.7. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às
características do objeto.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas aven-
çadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de
sua inexecução total ou parcial.
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais cir
cunstâncias mediantes simples apostila.
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por es
crito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.
7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de provi
dências que devam ser cumpridas de imediato.
7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos meca
nismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de
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execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros.
7.6. Preposto

7.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do inicio da execu
ção do objeto, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do obje
to contratado.

7.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que jusiificadamenle. a indicação ou a manuten
ção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício
da atividade.

7.7. Fiscalização

7.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do con
trato da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
7.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados pa
ra a Administração.
7.7.3. O fiscal do contraio anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocor
rências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.
7.7.4. Identificada qualquer inexatidâo ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notifi
cações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
7.7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
7.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas apra-
zadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
7.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação con
tratual.

7.7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contrata
da, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de aposti-
lamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

7.7.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
7.8. Gestor do Contrato

7.8.1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo dc acompanhamento e fis
calização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de geren
ciamento do contrato, a e.xemplo da ordem de fornecimento, do regisu-o de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contraio para fins de atendimento da finalidade da Administra
ção.

7.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas á execução do contrato e as medidas adotadas, informando,
se for o caso, á autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
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7.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da con
tratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
7.8.4. O gestor do contraio emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e afe-
ridos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumpri
mento de obrigações.
7.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administra
tivo de responsabilização para i1ns de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de
que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência
para tal, conforme o caso.
7.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecu
ção dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas
para o aprimoramento das atividades da Administração.
7.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
8.1. Recebimento

8.1. l. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, jun
tamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua con
formidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
8.1.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e
na proposta, devendo ser substituídos imediatamente, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 05 dias úteis, a contar do rece
bimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante termo
detalhado.

8.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
8.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133. de 2021. comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
8.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Admi
nistração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do
recebimento definitivo.
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8.1.7. O recebimento provisório ou definitivo nâo excluirá a re.sponsabiiidadc civil pela soli
dez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade élico-profisslonal pela perfeita execu
ção do contrato.
8.2. Liquidação
8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos
termos do art. 7°, S3° da Instrução Normativa SEGES/ME n" 77/2022.
8.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instru
mento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

8.2.2.1. o prazo de validade;
8.2.2.2. a data da emissão;

8.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
8.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato;
8.2.2.5. o valora pagar; e
8.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
8.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contra
tado providencie as medidas saneadoras, reíniciando-se o prazo após a comprovação da regu
larização da situação, sem ônus ao contratante;
8.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133. de 2021.
8.2.5. Constatando-sc, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notifi
cação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perío
do, a critério do contratante.

8.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contmtado, bem como quanto á existência de pagamento a ser efetuado, pa
ra que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

8.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à resci
são contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado
a ampla defesa.
8.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.
8.3. Prazo dc pagamento
8.3.1.0 pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) d ias, após o recebimento definiti
vo do objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
8.4. Forma dc pagamento
8.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito cm banco, agência
e conta corrente Indicados polo contratado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura,
devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de forne
cimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal,
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mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Fede
rais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02
de outubro do 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da
licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais c Certidão Negativa
de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal,
do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município: Prova de Regularida
de relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular medi
ante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Nega
tiva de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em
sua proposta.

8.4.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou transfe
rência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,
emitido pela Secretaria Requisitante.
8.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Re
quisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 8.4.1 acima.
8.4.4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também
juntamente com a documentação eiencada no item 8.4.1, o Extrato do Simples referente a úl
tima competência.
8.4.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a re
tenção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformidade com a le
gislação vigente.
8.4.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Temio de Recebimento Definitivo,
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
8.4.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contra
tual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetá
ria.

8.4.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.
8.4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devi
dos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo paga
mento da Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:
I =(TX/100) I = (6/100) I =0,00016438

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.
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9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
9.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o edhal deverá exigir a
apresentação do{s) seguinie(s) documento(s):
9.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fomecido(s) por pessoa(s) de direito público ou pri
vado, que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos servi
ços/fornecimento da mesma natureza ou similares aos do presente Termo de Referência.
9.1.2. Certificado de Posto Revendedor emitido pela Agência Nacional de Petróleo, Gás Natu
ral e Bicombustível - ANP, devidamente válido;

10. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO
10.1 - Será adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a conveniência do

fornecimento dos itens com previsão de serem de forma parcelados conforme a necessidade,

visando minimizar os riscos de desabasiecimento e reduzir os custos necessários. Pois, esse

possui uma vasta gama de vantagens, principalmente ao permitir a evolução significativa do

planejamento das atividades da Administração Pública. Ademais, a opção pelo Sistema de

Registro de Preço originário de Pregão Eletrônico, é a mais viável, pois possui características

vantajosas para a administração pública, por exemplo o fato da existência de facultatividade

na contratação dos serviços do objeto licitado, sendo assim, a Administração tem a

discricionaricdade de agir conforme suas necessidades, podendo flexibilizar suas despesas,

com a devida adequação aos recursos disponíveis. Nesse sentido, justifica-se ainda a

motivação para utilização do Sistema de Registro de Preços em razão da demanda ser

eventual e futura, sendo utilizado o registro de acordo com a necessidade dos serviços

demandados, levando em consideração o desgaste natural. Outro ponto que merece destaque é

o emprego de recursos financeiros somente para o atendimento imediato da demanda.

10.2 Das condições e do prazo para assinatura da Ata de Registro dc Preços
10.2.1 Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem dc
classificação e a quantidade de fomecedor(es) a ser{em) registrado(s), convocará a(s)
ticitante(s) vencedora(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços, que deverá(ão) firmar a
contratação no prazo instituído no subiiem 10.2.1.1. sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de Referência,
10.2.1.1 A(s) iicitante(s) vencedora(s) tcrá(ão) o prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos para
assinatura da Ata, contados da data de convocação feita, por escrito, pelo Órgão Gerenciador.
10.2.2 O prazo para assinatura da Ata do Sistema de Registro de Preços poderá ser prorrogado
uma vez. por igual período, mediante solicitação devidamente justificada, apresentada pela
licitante vencedora dentro do prazo e aceite do Município.
10.3 Da vigência da Ata de Registro dc Preço

10.3.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP,
prorrogável por Igual período.
10.3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada à:
a) apresentação de relatório favorável da comissão de recebimento e fiscalização, com ateste,
pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com a CONTRATADA;
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b) demonstração de que o valor da Contratação permaneça economicamente vantajoso para a
Administração;
c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na prorrogação e a comprovação de
que mantém todas as condições de habilitação e qualificação.
10.3.2.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro
de Preços.
10.3.2.2. Na ocorrência de formalização de contrato, este deverá ser assinado dentro do prazo
de validade da Ata de Registro de Preços, entrando em vigor no primeiro dia útil subsequente
a data de sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e sua vigência
observará as condições mencionadas no artigo 105 da Lei n" 14.133/21.
10.3.2.3. O término do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não implica extinção
das obrigações dela decorrentes, ainda em execução.

11. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
11.1. A adjudicação e homologação das propostas de preços será pelo critério do MENOR
PREÇO "POR ITEM".
11.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma Hcitante.

12. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. Por se tratar de um processo por sistema de registro de preços as despesas ocorrerão por
conta das dotações orçamentárias solicitadas a tempo da formalização dos contratos adminis
trativos.

13. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

13.1. Dcvercs e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão
ser prcvista.s no Edital c Contrato:
13.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;
13.1.2. Efetuaro pagamento á CONTRATADA nas condições pactuadas;
13.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas reguíamentares e contratuais
cabíveis;

13.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a exe
cução do objeto;
13.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CON
TRATANTE para tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;
13.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contraio;
13.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos ser
viços contratados;
13.2. Devercs c Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser
previstas no Edital c Contrato:
13.2.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo de Referên
cia;
13.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente
em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esciarccimentos necessá-
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13.2.3. Indicar, formalmente, preposio apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que de
verá responder pela fiel execução do Contrato;
13.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contratos
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;
13.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da pre
sente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou
o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE;
a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA,
esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documen
to de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor corres
pondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório
e do contrato.

13.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
13.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CON
TRATANTE para pagamento;
13.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem
anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras/M,^;
13.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;
13.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus
empregados, subordinados ou prepostos.

14. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
14.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará vincu
lado integralmente a este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante
vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de Refe
rência.

14.2. A administração convocará a empresa vencedora, para assinatura do termo de contrato, a
qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do con
trato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela
parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administra
ção.
14.2.1. Alternativamente á convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, me
diante correspondência eletrônica, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco)
dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de pro
cesso eletrônico, preferencialmente a forma que dispõe o Decreto Municipal n® 012/2023.
14.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou ins
trumento equivalente poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor
adjudicado, implica o reconhecimento de que:
14.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali esta
belecida as disposições da Lei n° I4.133.de 2021:
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14.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos;
14.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão sâo aquelas previstas nos artigos
137 e 138 da Lei n° 14.133. de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos
artigos 137 a 139 da mesma Lei.

14.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação c contratação consignadas no aviso de contratação, que deverão ser
mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.
14.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatu
ra, prorrogável por até 10 anos. na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n® 14.133/2021.
14.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o disposto
no art. 124, da Lei nM 4.133/2021.

14.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n®.
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acrés
cimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do con
trato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

15. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. Comete infração administrativa, nos lermos da lei, o licitanic que, com dolo ou culpa:
15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando;
15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando cxigível;
15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
15.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
15.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
15.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
15.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumen
to equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
15.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar decla
ração falsa durante a licitação
15.1.5. fraudar a licitação
15.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando;
15.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
15.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
15.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
15.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
15.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n.° 12.846. de 2013.
15.2. Com fulcro na Lei n° 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defe
sa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsa
bilidades civil e criminal:

15.2.1. advertência;
15.2.2. multa;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
E-maií: plancjamcnto@pcdreiras.ma.gov.br
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15.2.3. impedimento de licitar e contratar e
15.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autori
dade que aplicou a penalidade.
15.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
15.3.2. as peculiaridades do caso concreto
15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
15.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
15.4.1. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 5% do valor do contrato lici
tado.

15.4.2. Para as infrações previstas na legislação, a muita será de 15% do valor do contrato li
citado.

15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidonei
dade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de
multa.

15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decor
rência das infrações administrativas relacionadas na legislação, quando não se justificar a im
posição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entida
de, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas na legislação, bem como pelas
infrações administrativas previstas em legislação que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo
previsto no art. 156. S5°. da Lei n.° 14.133/2021.
15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item O, carac
terizará o descumprimenlo total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imedi
ata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos
termos do art. 45. S4° da IN SEGES/ME n.° 73. de 2022.

15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apre
sentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de adver
tência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,
que deverá proferir sua decisão no prazo má.\imo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebi
mento dos autos.

15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declara
ção de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu rece
bimento.

15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obri
gação de reparação integrai dos danos causados.

16. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FOR
NECIMENTO

16.1. Forma de seleção c critério de julgamento da proposta.
16.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITA
ÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de jul
gamento pelo MENOR PREÇO.
16.2. Forma de fornecimento.

16.2.1. O fornecimento do objeto será empreitada por preço unitário "fornecimento parcela
do".

16.3. Exigências de habilitação.
16.3.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regula
mentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14.133/2021 e ulteriores altera
ções, exigindo principalmente documentação relativa a:
16.3.1.1. Habilitação jurídica;
16.1.1.2. Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 9.);
16.1.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista;

16.1.1.4. Qualificação econômico-financeira;
16.1.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 7° da Constituição Federal.

17. VALOR ESTIMADO

17.1. O preço considerado como estimativa para esse objeto será determinado com base era
pesquisas de preços, de acordo com o Decreto Municipal n" 012/2023, que deverá ser juntado
após sua conclusão como apêndice deste termo.
17.2. Os preços referenciais desta contratação terão caráter sigiloso nos termos do art. 24 da
Lei n°14.I33/2021.

17.2.1. A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as propostas/lances gravi
tem em tomo do orçamento fixado pela administração. Essa medida deve se mostrar particu
larmente eficaz quando houver a ocorrência de lances fechados, pois, sem as balizas dos ou
tros licitantes e do orçamento da administração, o competidor deve, já nessa etapa, oferecer
um preço realmente competitivo e dentro do limite de sua capacidade de executar a avença
com uma lucratividade adequada. Zymler e Dios (2014, p. I I 7).
17.2.2. Assim sendo, busca-se através do orçamento sigiioso a majoração da assertividade pe
la Administração, na escolha da contratada que sabendo dos riscos e complexidade do objeto.

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrelras/MA
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Página 12 ilcia



p
PE0RE1RAS/MA .

FroC.CEiSG^/202J_
FLS. C"^
Rüb. i

ESTADO DO MARANIIAO ^
PREFEITliRA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54

SUc; https://www.pcdrciras.ma.gov.br/

apresente proposta dentro da sua realidade para que tenha capacidade de honrar os compro
missos assumidos na fase licitatória.

17.2.3. Desta forma c por todo justificado anterion-ncnte. o orçamento previamente estimado
para a contratação será tomado público apenas e imediatamente após o encerramento da lici
tação, tomando público apenas divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais
informações necessárias para a elaboração das propostas de preços.
17.2.4. O sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo.

18. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
18.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n" 14.133/2021, apli
cando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n" 012/2023, Decreto Municipal
013/2023, Decreto Municipal n° 016/2023, Lei Complementar n® 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n® 155/2016, e suas alterações e demais nor
mas pertinentes.

18.2. Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre a
autorização e prosseguimento dos demais atos inerente a contratação.

Pedreiras/MA, em ; abril de 2024.

Raissa Olivmaw Oliveira

Assessora Técfcica de Planejamento

Agente Administrativo

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA
E-mail: p!anejamcnto@pedrclras.ma.gov.br
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TEMO DE APROVAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E TERMO DE
REFERÊNCIA

Pelo presente, após análise do Estudo Técnico Preliminar e Termo de
Referência, e considerando os elementos neles contidos, capazes de propiciar as diretrizes da
contratação, para atender às necessidades do Município de Pedreiras/MA. APROVO o
presente ETP e TR com vistas á realização de procedimento de Registro de Preços, para
futura, eventual e parcelada aquisição de combustíveis automotivos para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

Encaminhem-se os autos ao órgão requisitante. para providências necessárias.

Pedreiras - MA, 02 de abril de 2024.

Atenciosa

Pedro Thiágo ̂ rejra Raposo
Secretário Müqkipat de Planejamento

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/M A
E-mall: DÍaiieiamcnttfa nedreiras.ma.aov.br
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TERMO DE ANUÊNCIA AO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP E TERMO
DE REFERÊNCIA

Na qualidade de ÓRGÃO DEMANDANTE referente ao Processo Administrativo
n® 0603001/2024. visando o Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada aquisição de
combustíveis automotivos para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedrei-
ras/MA. DECLARO para os devidos fins que estamos de acordo com o objeto, especificações
e demais condições constante no Estudo Técnico Preliminar - ETP c Termo de Referência,
elaborado pela Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) e APROVADO pelo Sr. Pedro
Thiago Ferreira Raposo, Secretário Municipal de Planejamento, o qual terá o apoio desta Se
cretaria Municipal de Educação.

Pedreiras — MA. 03 de abril de 2024.

Atenciosamente,

DAVID WIN^^ LIRA XIMENES
Secretário Mtmicipal de Educação

Av. Zeca Branco, ii° 134, CEP: 65.725-000, Mutirão — Pcdrciras/MA

c-mail: educacaoiff^pedrciras.ina.uov.br
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TERMO DE ANUÊNCIA AOESTÜDO TÉCNICO PRELIMINAR - ET? E TERMO

DE REFERÊNCIA

Na qualidade de ÓRGÃO DEMANDANTE referente ao Processo Adminislralivo
n° 0603001/2024, visando o Registro de Preços, para ftitura, eventual e parcelada aquisição de
combustíveis automotivos para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedrei-
ras/MA, DECLARO para os devidos fins que estamos de acordo com o objeto, especificações
e demais condições constante no ETP e TR, elaborado pela Equipe de Planejamento da Con
tratação (EPC) e APROVADO pelo Sr. Pedro Thiago Ferreira Raposo, Secretário Municipal
de Planejamento, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Saúde.

Pedreiras - MA, 03 de abril de 2024.

Atenciosamente,

ARILENE BEZERETrOLlVEIRA LEITÃO
Secretária Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n® 145, CEP: 65.725-000, Centro — PedreIras/MA
E-mail: saudc@pcdrciras.ma.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: 53.591.861/0001-58

E-mali: assistcncíasnç[al(ff)nedrciras.ma.sov.br

TERMO DE ANUÊNCIA AO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ET? E TERMO

DE REFERÊNCIA

Na qualidade de ÓRGÃO DEMANDANTE referente ao Processo Administrativo
n° 0603001/2024, visando o Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada aquisição de
combustíveis automotivos para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedrei-
ras/MA, DECLARO para os devidos fins que estamos de acordo com o objeto, especificações
e demais condições constante no ETP e TR, elaborado pela Equipe de Planejamento da Con
tratação (EPC) e APROVADO pelo Sr. Pedro Thiago Ferreira Raposo, Secretário Municipal
de Planejamento, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Assistência Social.

Pedreiras - MA, 04 de abril de 2024.

Atenciosamente,

STERPHANNE CARCkl^E MELO MENDES SOUSA
Secretária Municipal de Assistência Social

Rua Manoel Trindade, n" 3308 — Centro — CEP: 65.725-000 — Pedreiras — MA
E-mail: assistcnciasocialíS^nedrciras.ma.gov.br
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ESTADO DO MAIL\NIIÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

E-niaii: inlTaestruHirii/f?>Dedreiras.nia.go\'.hr

TERMO DE ANUÊNCIA AO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP E TERMO

DE REFERÊNCIA

Na qualidade de ÓRGÃO DEMANDANTE referente ao Processo Administrativo
n® 0603001 /2024, visando o Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada aquisição de
combustíveis automotivos para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedrei-
ras/MA, DECLARO para os devidos fins que estamos de acordo com o objeto, especificações
e demais condições constante no ETP e TR, elaborado pela Equipe de Planejamento da Con
tratação (EPC) e APROVADO pelo Sr. Pedro Thiago Ferreira Raposo. Secretário Municipal
de Planejamento, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Infracstrutura e Urbanis-

Pedreiras - MA, 04 de abril de 2024.

Atenciosamente,

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infracstrutura e Urbanismo
Portaria n° 004/2021-GP

Avenida Abílio Monteiro, u" 1020 ~ Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: infraestrutiira@oedrdras.ina-iiov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGR1CULTUR.\, PECUÁRIA E PESCA
CNPJ: 53.601.913/Ü0OI-2O

E-mail: aericuhuraYfinecIreiras.iiui.i-ov.br

TERMO DE ANUÊNCIA AO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP E TERMO
DE REFERÊNCIA

Na qualidade de ÓRGÃO DEMANDANTE refereiile ao Processo Administrativo
n" 0603001/2024. visando o Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada aquisição de
combustíveis automotivos para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedrei-
ras/MA, DECLARO para os devidos fins que estamos de acordo com o objeto, especificações
e demais condições constante no ETP e TR, elaborado pela Equipe de Planejamento da Con
tratação (EPC) e APROVADO pelo Sr. Pedro Thiago Ferreira Raposo, Secretário Municipal
de Planejamento, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e
Pesca.

Pedreiras - MA, 05 de abri! de 2024.

Elcimatp^i^Ljma Filho
Secretário Municipal de"^%ncultura. Pecuária e Pesca

Portaria n° 01 i/202 l-GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: agriculturaJrtiDedieiras.ma.iiOv.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
CNPJ: 53.387.074/0001-99

E-mail: finanças'»'i3edreiras.ma.Bov.hr

TERMO DE ANUÊNCIA AO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP E TERMO
DE REFERÉNCU

Na qualidade de ÓRGÃO DEMANDANTE referente ao Processo Administrativo
n'' 0603001/2024, visando o Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada aquisição de
combustíveis automotivos para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedrei-
ras/MA, DECLARO para os devidos fins que estamos de acordo com o objeto, especificações
e demais condições constante no ETP e TR, elaborado pela Equipe de Planejamento da Con
tratação (EPC) e APROVADO pelo Sr. Pedro Thiago Ferreira Raposo, Secretário Municipal
de Planejamento, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Finanças.

Pedreiras - MA, 08 de abril de 2024.

Atenciosamente,

Jânio Luiz Marqu^
Secretá^ Municipal

^emandes
le Finanças

Avenida Rio Branco, d° 111 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: financaslflipedrciras.iTia.eov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

CNPJ; 46.773.419/0001-87

E-mail: meioaiTibieiite@riedreiras.ma.eov.br

TERMO DE ANUÊNCIA AO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ET? E TERMO
DE REFERÊNCIA

Na qualidade de ÓRGÃO DEMANDANTE referente ao Processo Administrativo
n° 0603001/2024, visando o Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada aquisição de
combustíveis automotivos para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedrei-
ras/MA, DECLARO para os devidos fins que estamos de acordo com o objeto, especificações
e demais condições constante no ETP e TR, elaborado pela Equipe de Planejamento da Con
tratação (EPC) e APROVADO pelo Sr. Pedro Thiago Ferreira Raposo, Secretário Municipal
de Planejamento, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Meio Ambiente.

Pedreiras - MA, 09 de abril de 20241

9saménte

AMec

Secretário Mim

Portam

rias Reis

^Meio Ambiente
6/^21-GP

Avenida Rio Branco, n° 111 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras — MA
E-maiU meioambienie@nedreiras.ma.EOV.br
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DESPACHO PARA REALIZAÇÃO DE PESQUISAS PRELIMINARES DE PREÇOS

A Senhora

Aliciane Silva de Paula

Diretora do Departamento de Compras

Pelo presente, após análise e aprovação do Estudo Técnico Preliminar e Termo
de Referência pelas secretarias municipais demandantes, e considerando que o mesmo consta
os elementos capazes de propiciar a avaliação do custo/benefício, para atender às
necessidades do Município de Pedreiras/MA, encaminho os autos do processo administrativo
n° 0603001/2024, para que seja realizada pesquisa preliminar de preços, em conformidade
cora a IN n® 65/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n® 012/2023 com vistas à
realização de procedimento para seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação
mais vantajosa para o Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada aquisição de
combustíveis automotivos para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA.

Encaminhem-se os autos ao departamento de compras, para providências
necessárias, quanto as pesquisas preliminares de preços, devendo ser procedida conforme
instrução do decreto Municipal n° 012/2023.

Pedreiras - MA, 10 de abril de 2024.

Atenciosamente,

Pedro ThiagcryeirWa^aÉoso
Secretário Mimicip^del^lanejamenlo

Av«iida Rio Branco, n° 111, CEP; 65.725-000, Centro - PedreIras/MA

E-mail: DÍaneiamencnfSuedreiras.ma.eov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54
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ANEXO - ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Descrição dos Produtos Unidade uantídade

01 Gasolina Comum Litro 291.000

02 Oleo Diesel S-IO Litro 302.000

03 Oleo Diesel S-500 íComumI Litro 30.000

Pedreiras - MA, 10 de abril de 2024.

Pedro Thi,ago|^ljeira/Raposo
Secretário MÍh3|c pai de Planejamento

Avenida Rio Branco, n' III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: nlfl»clnincnta'^^iie(lrciras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

Ao Senhor

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretário Municipal de Planejamento

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

Em resposta a Vossa solicitação, venho por meio deste informar que realizamos as

devidas Pesquisas de Preços praticados no mercado, referente ao objeto constante no Proces

so Administrativo n" 0603001/2024 de 17 de abril de 2024.

OBJETO; Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada aquisição de combustíveis

automotivos para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

O presente relatório é resultado das pesquisas, em cumprimento ao determinado

na Lei n' 14.133/21 e demais dispositivos legais, em conformidade com a Instrução Normati

va n 65/2021 - SEGES/ME e DECRETO MUNICIPAL N° 012, DE 01 DE MARÇO DE

2023.

Para tanto, encaminhamos os autos do processo à Secretaria Municipal de Plane

jamento, para que sejam adotadas as medidas necessárias para continuidade do procedimento

em questão.

JUSTIFICATIVA DE PREGO;

Conforme dispõe o art 5° da Instrução Normativa n® 65/2021 da SECRETARIA

ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÀO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO

MINISTÉRIO DA ECONOMIA, informamos que foi realizado pesquisas de preço para

contratação dos Itens solicitados, onde o preço de referência foi formado baseado em preços

praticados no mercado.

Os valores de referência adotados foi a média dos preços obtidos nas pesquisas

de preços.

Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que

seus valores não apresentam grandes variações, não comprometendo a estimativa de preço

de referência, representando de forma satisfatória os preços praticados no mercado.

FONTE DE PESQUISA

Em observância ao que estabelece a Instrução Normativa n° 65/2021 SEGES /ME

de 07 de julho de 2021 e Decreto Municipal 012/2023 que dispõe sobre o procedimento

Rua Zeca Branco, a° 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: coinpras@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITIIR.\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: littps://www.pedrciras.ma.gov.br/

administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação
de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e

fundacionai, informamos que prioziramos a ordem dos parâmetros para pesquisa de mercado,

conforme legislação vigente.

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, obser

vado o art. 5° da IN 65/2021 ME e Decreto Municipal 012/2023:

- Pesquisa em bancos de preços privados devidamente estabelecidos e reconhecidos

A documentação comprobatória que compõem a pesquisa de preços, segue anexa

a este relatório com todos os elementos capazes de propiciar a avaliação do custo/benefício,

para atender às necessidades do Município de Pedreiras/MA.

PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 17/04/2024.

Certo de que termos atendido sua solicitação, colocamo-nos a sua inteira dispo

sição para posteriores e eventuais esclarecimentos.

Pedreiras/MA em 17 de abri I de 2024.

ALICUNE SILVA DE PAULA

Diretora do Departamento de Compras

Rua Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
E-maii: compras@pedreiras.iiia.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA

OT.1; 06.184.253/0001-49

HevpDDMívcl: Alieisoc .Sílvs de Paata

DepariamciiTu: Diretora do DeparUmeolo de Compra»

Relatório de Cotação: Aquisição de Combustíveis Automotivos

Pesquisa realizada entre 17/04/2024 09:03:30 e 17/04/2024 09: Í2:SS

llcíiil.iri.i 0'i dil I7'U4/Jli:11'.9:J4:4; ll)-: 2UU i4.<9.IS9i

Em canfoimidode com alnstrvçSoNonnalivaWâS dc 07 dc Julho <le 2021 (Lein* 14.133).

''Mttodó MatnnitfceAiiaudb: M'(!diaAntD)'i^'dos|hé$osobtiM-Pteço cdcu^ com base
■illHdi»jsraaqueledHtfmWiHloItem; ' i , ' ■■■ jyíjj

OOssalíaa Comum

2)DícmIS1I)

3)biese1S-SOO(COMUM)

QtuBtfdode
Preto

Eilloido

91.00ãLHR>s RS«.â(iin)

302.000 Lttrei KS 6,93 (un)

30.000.timu R5«.4B(an)

Pcrcentosl £>(iinado

Calculado

R5 1.984.620,00

KS 2.092.860,00

RS 194.400.00

Detalhamento dos Itens

Valor Global: RS 4.27!.880>(K1

liinn 1: Gasolina Comum

Preto Bstliuode: RS 6,82 (un) Pereealuil: - Preto Eslimado Cakubdo: RS 6,82 MMb dos Pretos Obllilui: RS 6,82

Quantidade

291.000 Unos

DescrIcBo

Cuohoa Comum

ObserrotOo

Preto (Compras Governamentais) I: Merilaou duPreposlitt Raals
lac-Un. ydilNí3ik07i!MliaJtM>l<Leli,'U.I33l

ReIstOro getocU na aa t7fD4«324 OB.14'42 (IP: 200.14X9. ISO;
coaigo vbidacte: l(lLNp4MViiefoJDIOlnCecgileTaimOCMUTn3ituV4FZ9K4HLienPIni6W4%3a%3dhnp^/MW.B«uMopreá»!comXr/Cere<lcK>aAutentleiaade7lokaiuldLNptUVVeMOIOeiC9cgSaTQWfi2IOCUUri«aaiV4F2VI(()HUenPbrievwviU»)%2694
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/202

Órgilo: MINISTÉRIO DA niSTlÇA_E SEGURANÇA PÚBLICA

DIRETOR IA DE ADMINISTRAÇÃO F. GESTÃO - RINAI

COORDENAÇÃO REGIONAL DE TUCUMÀ

Objtto: RcgisoQ dc Prcf» para a oquúj(da de combustíveis auluinotivos derivados dv petróleo

para atender ti necessidades da Fundaçíu Nacional dos Povos Indisenasr/Coonkiuçdo

RcgionaJ Kayapã Sul do Pank e dc suas Coordena{Ses Tdcnicas Locais de RcdcncSo - PA

c Sav FdlU do Xiapu - PA c. e em casus cxcepciomna, atender ás dcmamlns das

Diretórios c Coordcnaçfics^Gcrais c de outras unidades descenttalusdas da FUNAI..

Deseri^a: Gasnlloa - Gasolina Gassiflclitáo; Comam. Uso: ParaAutomotivos. índlee Dc

Ocuma^m'. iad 8T Min

CalMal: 4«I506-GASOUNA

Data: I&0I/2D24 14:00

ModaDdadc: Pregilo EletrdiUoo

SRT: SIM

IdeodflcafSo: NTn;^:32023/UASO: 194044

LotcAtcm: /I

Ata: l.itil: Ala !
Adjudieacáo: lSrtll'2024 llfÍ
Romologacio: 09/02/2024 Oá:!

Fnalc: svww.comprsst

Quantidade: 150.000

Unidade; Litro

CNPJ Bazlo Social do Fornecedor

07,1 J5.921/W01-72 C & R COMERUO DE COMBUSTÍVEIS LTDA

•VENCEDOR*

KI.»2.9I4/CI0D 1-27 AUTOPOSTO SANKIS DUMOMT LTDA

Valor da Pnposla Final

Preço (Compras GovcmameDiata) 2: Mediana das Propostas Finais

Óis»o: MINISTÉRIO DA JUSnÇA_E SEGURANÇA PÚBLICA
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO - FUNAI

COORDENAÇÃO REGIONAL DE TUCUMÀ

Olijelo: Re^tslrodePiepK para o tuiuisiçásilc combustíveis sulomntivoa decivwJosdt pdliAlea
para atender ás ncccssidaies da Fimdaçío Nacional dos Povos Indlgcnftic//CooTdenaçáo

Regional KayopóSuldo Paiáedesuiis Cooideaaçíles Tácuicos Locais de RecIcnçáo-FA

e Sao Fclix do Xingu • PA e, e em casos e.iccpcioaais, alcndcr ás demandas dos

Díietorios e CooidcnaçOcs-Gerais e de outras uniitades descetitraluuidas do FUNAI..

Rcseriçáo: GosaUos - Gasolina ClassilicatáOiComum , Uso: PacsAutomniivos, índiceDe
Octanagcm: lad 87 Min

CatMil: 461506-GASOUNA

Data: I6'01/2Q24 14:00

Modalidade: Pregáo EletrOoico

SRP: SIM

IdtBtilIcaçlar N°PfegIo;32023 / UASG: 194W

Une/Item: /4

Ala: l.ínlrAla

AdjDdicaçflo: 18/01/2024 11:16

nomologsçáo: 09/02/2024 09:23

Fume: wwv.ccmptssgovemsmaitBis.gOv.br

Qoaatidada: 60.000

llnlilade: Lino

CNPJ RuJlo Social do Fornecedor

03,804.632A>0014>4 SUPER POSTO TRIUNFO LTDA

•VH4CED0R*

10.292.9l4/0001-27 AUTOPOSTO SANTOS DUMONTLTDA

Valor da Fropost* Final

Prço (Compras Covemamcntali) 3: Mediaaa das Propoitii Flnab

iK-IAn. S'iiilKtS,íorikMh>dil01l(Uln'U.I33)

RalolMoo«reeonod>a 17/042024 09:1442 (IP. mi4 M.1S)
CádgeVaEdaçdo: ldLNp4MWjtoJDIOtnC6c3dBTC«WlOCWUTIVaaiY4FrVkoHuaftPtm8\W)43a%3d



Órglo; PREFErrURAMUNlCIPALDEIRAíJDUBAAM

Objeto; Aquúiflo de derivados de penòleo: ̂asediiia, dlexi b s-10 o diesel b s-500. através do

sistema de tcgistio de pref.o.

Deseríolu; Gasotlsa - rissolinaUso: ParaAulomaávoa. ClasriRcafia: Comum , indioeDe
OciAOQgsni Tail &7 Min

CalMikIt 461506.GASOLINA

PÉDREIRAS/MA .

PrQC.r^r-^ÜOÍj202 M_
FLS
tftMW 29;i2/2023 10:30 j

Modalidade: Prcgda 0etr6tuco

SRF: SIM

McaeUicaeaa: bCTresaorSOaOZa I OASa:9S983S

UicoAtun; /3

Ata: Link Ata

Adjadicaclo: I8'01r2024 I5;32

liODOlogafio: I8it)l/3024 IS;33

Fonte: www.comiicasgavcinBinentai&Kov.br

t^uanlldade: jttO.OOO

Unidade; Litni

CNPJ RazloSoclaldoPorDoccdor

l0,2S4,75SAK»2-38 V K COMERaO DE DHUVADOS DB PtíTROLEO LTDA

•VENCEDOR»

Valor da Proposta Finai

licm 2: Dicsel SIO

Prcfo Estimado; RS 6.93 iun| PereentDtl: - Preto Estimado Cilcalada: RS 6.9.1 MUIm dos Preços Obtidos: RS 6,93

Quantidade

302.000 Utros

DcKriçbo Observação

Preço (Outros Kaiea PiibiicRS] 1: Mediana du Propostas Finais

l/K.IIAn-S'<bP/flik07JiJi>llmiiil03l llai''lír!H

Órsío: município DE URUPEMA

Ohjclo: AQUlSIçAODF.COMHUSTlVELPARACmLtZAÇÀOPELASECRETARIADE
OBRAS NA RECUPERAÇÃO DAS SEGUINTES ESTRADAS MUNICIPAIS:

CEDRO, BOSSOROCA, FUNDO DOCE, TANQUE. RINCÃO E SENADINHO

(APROX. lOOKMl-PROGRAMARECUPERASC

Dcscriçloi DIESCLSID-DIESELSIO

Data: 21/03/21124 09JO

blodalldadc: PREGÃO B.EnRONlCO

SKP: NÃO

IdcnliOcaçlo: PE2-2024-PMU-URUFEMA-SC

latte/llem: 1/

Ata: T.mkAtn

Fonte: btips^Z/tiIlcompras-Com/Pracess/Process

Seareld'iJblic3paraml=l

Qtumtidade: 31.7S0

lialdadc: LITRO

RaviD Social do Foroecedor

04.141.783/0001-84 ADAIR ANDRADE NETO

•VENCEDOR*

Preço (Outros F.alesPdblkos)2;Mediaoa das Propostas Floals

lK.IIAn S'<iilSfSikvriiiJtllntA!eíl ihun'MUI

3%lorda Proposta Final

RelaienoaenMoflaflUi 17/04/2024 09.1442 (IP: 200.14.E9.1S9I



PEDREIRAS/MA

Procr£e5QOl/20;

Ôrclo: município OE [BIAPIKA

Objelo: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE

COMBUSTÍVEIS PARA ATENDER AS UNTOADSS ADMINISTRATIVAS NASEDE

DO MUNICÍPIO DE IBIAPINA-CE E PERÍMETRO DE FORTALEZA-CE

Onrriclo: orESEL-SIU-IB1AFIN.i-DIESHL-SI0.iniAPINA

Modalidsde: Prcgio • Eletriiiico

IdcmHIciKlai ()7S33ISdOOOT(n-l-OOOOn3-2023

Lolc/ltem; 1/2

Honalngarda: (M/UI/21324 DO:OÜ

FcDtci bltps://w»w.govt»/pncii/p(-br

Qtuatldadc: 705.500

Unidade: I.ítra

CNF.I Riilo Social du Fororcedor

07.386.4 ISmOOZ-TS POSTO COLIBRl EMPI^ENOLMENTO DE PETROLEO LTDA

•VENCEDOR*

MUarda PrapoiU Finnl

Preto (Ouima Eula Públim) 3: Mediana dai Prepntai Pinait
Ar. ir An J*d>JK C5 ifr 07A AiAo<ii ̂ / fZcln'M/J3l

ÒiRlo; PREFEITURAMUNICIPALDEGENERALCARNEIRO

ObJclo: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA USO NAFROTA DE VEÍCULOS E
MAQUINAS

Descrítla: OIESEL.SIO-DIESELSIO

Data: 15''06/2Q23 00:00

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL

IdenimeacBo: 00002923

Lotc/Ilem: 1/2

Fenie: p(irtalom80.ddns.Qec8p79AtBnsptKnel

QaanHdndc: 155.000

CNP.I Kazlo Social do Fornecedor

09.424J09itl00]-S3 AÜTOPOSTOBACADaLTDAIíPP

•VENCEDOR*

Valor di Propoita Final

iicm 3: DicscI S-SOO (COMUM)

P:eto Eatimada: KS6.4S rim) Percentual: ■ Preto Eatiraado CalcnUilu: KS 6.48 Mdfila doi Pneu* Oblldoi: RS 6.48

Quantidade

3aU00LittO5

Deacritin

DicscI S-SOO (COMUM)

ObaervacHo

Preço (Outros Enlei PdbDcos) I: Mediana dai Propostas Flaali
l>x.lTJn.S'iiiWci*o:'-iiMf"Í!Jil2l iUih'HIU.1

Retatãno oeiado no cSa 17W/Z024 09:14:42 (IP: 200,14.60.150)
CiMijo \ttráçao liSlNp4MVlAa>JDI0mC6cgaaTO1t2IDCUtJTIX3njr4FzV1tqHU8nPIm6ViW%3dSS39



Ôrgia: pRfcinmMumcipa!dePoaieA]u>SC

Objris: Aquúiclb) de combustível pura a liuU municipal de Ponte Alt&

Docriclo: Ulcsel&dUUroiniiinOieuIKSOaeuinum-DiculSjÜOeuDUunDieiiel SSOOconuoti

PeOREIRAS/MA ~
PfOCíTcO^rbl nnr, u
FLS. nrs—

a: l-t'i2/2tl23 09.00

e; PREGÃO ELETRÔNICO

IdentificacBo: Z3d}9 1212021

https;//canipnu)ir.coin.bn'

Quantidade:

CNIM RaaSnSadaldo Porneccdor

«1.979.10710004-0$ CeSCAAdALlOA

•VENCEDOR*

Vátot da Prapoita Plaal

PtVfO (Outra Entes PUbUcm) 2: MnHaaa iat prapoalat Plnali

Isr.tlArt S'díl}ltSdrO-.tMnJrMlfUlK'H.I}H

Ôrtta: Prefeiltun Municipal de Coainivd-PR

Objeto: AQUISIÇAODECOMBUSTIVEISTIPOCTANOL COMUM, GASOLINA COMUM,

DlESEL COMUM SSOO E DIESEL S-10 PARAAnASTEClMENTO IXJS VElCULOS

DA FROTA MUNICIPAL DO bOlNlClPlO DE GUAIRAÇA-PR

Dcseticlo: DIEÍíEl.COMltMSSOO-DIESELCOMUM SSOO

Data; n/ll.'202309;01

Modalidade: PREGAO ELETRÔNICO

SRP: NAO

IdentlDcacio; 22S01.67202S

LotcAtem: Ul

Ala; l.iiAAm

Fonte: liitps://compnubr.coin.br/

Quantidade: 2S0.000

Uoidadr: LT

CNPJ Razlo Social do Fonitecdor

81.M7.SS2A)00l-50 AUTOPOSTOCÚIMBRA

•VH4CHD0R*

Valor da Prapotla Final

Picto (Outra Eutcs PúbBcoa)}: Mediana dai Pnpoilaa Finais

Inc. HAn S'd3 ISfS* MU Ihi u'H IJIJ

ÔiTtfto: PTefeiiuuMuniciiialdePaialsodasAguus

Objeto: CONTRATAÇÃO DEEStPRESA PARAO FOBNV.CIMnKTO DF. COMBUSTÍVEIS

iGASOI.lNA COMUM, GASOLINA ADmVADA. lIlLEO DIESEL SSOO, ÓLEO

DIESH. Sltl E AR1..\ AGRANEl-l, PARAABASTECiMENTOEM BObOIADA

FROTA OFICIAL DESTA MUNICIPALIDADP-, A SEREM FORNECIDOS

DlARIAMENn'., NA ClDADl! DP.PARAlSO DAS ÁGUAS/MS.

DcaertTfto: ÓLEO DIESEL COMUM - S.<ioa • ÓLEO DIESEL COMUM ■ SSOO

Data: 18110/202200:09

ModaHdade: PreiJlo

SRP: NAO

Ideutincaeao: I98S

Lote/Item: 1/4

AU: N'A

Foale; M-eb.quaíityaisteinas.com.bt/ptoeetsos.

IieitBlnnns'ptelzitun_Riunicipal_dejia

nii]p_das_aguas

Quantidade: 19,001)

UoUUrie: Unidade

CNPJ RaaduSocial do Fomceedor

OL03189ATO01417 AUTO POSTO BISOI. LTDA

•VENCEDOR*

Milor da Proposta Final

ftalaun» gamOo no 4a I7««a02a 09:14:02 {IP 200.14 H.tSBl
Cãdú\MÍÍacft>laLNp4IM(doJOIOInCet9aa7aH2n}CUUTIS2aiT4F2VkqHlJ8nPtii«MaMdH3d

MpalllM*mtnirr:«rylatrost?gfnCMUTliai[ilV4getftrn«»i^iJWMSg3aM5aa



FLS. ^

Rtfidttu MAdo ra dia 17nv2(C<t D» (IP. 20(114.^1»)
Caara \MlSaçao: MlNplPilViUlUOlOInCtogaaTCIW2IOCU(ntli3iuV4FzV|[gHUenPln«VMSMHSa

fnm BiinMyt^ÉrtiMüiM«aa«d»attikMrtiiJM>4y WMB.ilMOinefcnaatCll>a5aiPCMUTaaBff«FmaHlWnPiiTi8Wl«83(Waad
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Extrato de fontes Utilizadas neste relatório

ATENÇÃO >06x000 <"°asoluçiu tecnotóslca qaealcnde sos parámetiwde pesquisa dUpoMiatm Leis v^rtiles,
Nortnsti>ii!>, Acúrdfioií itsyiiinmniíiw. Decretos t PiM-taria». SeiKlo asum, por reunir diversos foules govemíimeataís. euupieniènlBres e sile.s
de dpailntouinplii.<isfiie'ma n3o é considerado umn raDt<e,sIin. om nielopanqite as pctqtiis» sejam repILoidas de forma s^ura. ilglle
efiéaz.':.. ... .

Fontes utilizadas nesta cotaçio:

t - Bolsa de LiciUcOes t LeilScs

htlpsi//bllcQtnpras.tom/Procut/ProccssSearthPublic?paranil=l

2 - Câmara Municipal de General Carntirn/M1'

portalenig£.dda!>.Bei:8079/lnia^areaeia/

3 - Compras BR

bttin;//cDmprasl)r.c(im.br/

■l-ComprasNcI
«vw>v;comprasgaverBanicnlais^ov.hr

5 - Pniiul Nacional de Contrata(âei Púhlícfts
httpst//ivit'H'.gov.br/pGcp/pi-far

6 - Prefeitura Municipal de Panifso dasÃgnas/MS
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AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO

Trata-se de Processo Administrativo instaurado em 06 de março de 2024, com vistas à seleção

da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando o Registro de

Preços, para ftitura, eventual e parcelada aquisição de combustíveis automotivos para atender

as necessidades da Prefeitura Municipal de Pcdreiras/MA.

Considerando a manifestação pela legalidade constante nos autos, no uso das atribuições que

me foram delegadas, AUTORIZO a realização do procedimento de contratação por Pregão,

na forma eletrônica, nos lermos solicitados.

Pedreiras/MA, 17 de abril de 2024.

Pedro Thi^cfTmejrá Raposo
Secretário Mwiicipaf^de Planejamento

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA
E-maii: iilanciamento'aJDcdreiras.ma.gov.br
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TERMO DE AUTUACAO

Hoje, nesta cidade, AUTUO o Processo Administrativo n° 0603001/2024, com Documento de
Formalização da Demanda datado de 06/03/2024, que deu origem ao processo de licitação
que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Pedro Thiago Ferreira Raposo,
Secretário Municipal de Planejamento, o subscrevo.

1. DOS AUTOS

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento de dispen
sa de licitação para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes elementos
principais:

a) Documento de formalização da demanda;

b) Publicação do Aviso de Intensão de Registro de Preços;

c) Manifestações de Intenção de Registro de Preços;

d) Estudo Técnico Preliminar;

e) Termo de Referência;

í) Termos de Anuências;

g) Termo de Aprovação de ETP e TR;

h) Pesquisa Preliminar de Preço;

i) Autorização da autoridade competente

j) Autuação

2. DA ORIGEM DA LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO n". 0603001/2024.

SECRETARIA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Planejamento.

3. DO OBJETO

DESCRIÇÃO: Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada aquisição de
combustíveis automotivos para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedrei-
ras/MA.

4. DO PROCEDIMENTO ADOTADO

PROCEDIMENTO ADOTADO; Pregão Eletrônico, nos termos do Art. 28, Inciso I da
Lei Federal n°. 14133/2021 e Decreto Federal n" 11.462/2023.

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pcdrciras/M A
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5. ESTIMATIVA DO VALOR

O valor global estimado da licitação é de R$ 4.271.880,00 (quatro milhões duzentos e
setenta e um mil oitocentos e oitenta reais).

6. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da execução dos fornecimentos correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA a época da
formalização dos contratos administrativos.

7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O procedimento de licitação em epígrafe está fundamentado na Lei n° 14.133/2021, De
creto Federal n" 11.462/2023, Decreto Municipal n° 012/2023 e demais legislações pertinen-

Pedreiras/MA, 17 de abril de 2024.

Pedro Thia^ Rçfjeira Raposo
Secretário Municipal de Planejamento

Avenida Rio Branco, n" lII,CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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DESPACHO

Procuradoria Geral do Município
Prefeitura dc Pedreiras/MA

Prezados.

Pelo presente, encaminho os autos do Processo Administrativo n® 0603001/2024, con

tendo todos os artefatos necessários da fase preparatória, para que seja procedida com a análi

se jurídica da contratação, para fins do controle prévio de legalidade em cumprimento ao dis
posto no art. 53, ambos da Lei n® 14.133/2021.

Encaminhem-se os autos a Procuradoria Geral do Município, para providências necessárias,

quanto a manifestação jurídica que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos.

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente.

Pedreiras/MA em 17 de abril de 2024.

Pedro Thiagtí^^eit^Ra poso
Secretário Miíoicipal de Planíjamento

Recebido em: /2024

Avenida Rio Branco. n° 111, CEP: 65.72S-UOO, Centro - Pcdrcíras/M A
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EDITAL E ANEXOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2024
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODO DE DISPUTA ABERTO
LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTA RESERVADA A PARTICIPAÇÃO DE MI-
COREMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, PARA ATENDIMENTO DO AR
TIGO 48, § 3" DA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014.

REGIDO PELA LEI FEDERAL N°.I4.I33/21, LEI FEDERAL N" 14.770/2023, LEI COMPLE
MENTAR N° 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014, LEI COM-
PLEMENTAR N° 155/2017, DECRETO FEDERAL N"! 1.462/2023 (SRP).

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" PROCESSO LICITATÓRIO N" XXX/2024
0603001/2024
ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Mimicipa de Planejamento
OGÂOS PARTICIPANTES: Secretarias Municipais de Saúde, Educação, Infracsiruturae Urba
nismo, Assistência Social, Agricultura, Pecuária e Pesca, Finanças e Meio Ambiente.

TIPO DE LICITAÇÃO: REGIME DE EXECUÇÃO;
MENOR PREÇO "POR ITEM" EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

"FORNECIMENTO PARCELADO"

OBJETO: Registro de Prcço.s, para futura, eventual e parcelada aquisição de combustíveis automo
tivos para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

O Pregão será realizado em sessão piíblica online por meio de recursos de tecnologia da in
formação - INTERNET, através do PORTAL LICITANET, site: hitn://'ww\v.lícitanct.cüm.br

SESSÃO PÚBLICA: _/_/2024, às : b (Horário de Brasília)
Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes
neste Edital, em que não esteja disposto '■Horário Local",

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das 08:00hs às 14:00hs (horário local).

LOCAL: Sala do Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Pedreiras, localizada na Avenida
Rio Branco, n" 111. CEP: 65,725-000. Centro - Pedreiras/MA.
E-mail para contato com a CPL: cDi/ãtpedreiras.ma.pnv.hi-
O edital poderá ser retirado gratuitamente no sítio eletrônico: WA^.pedreírasuzov.br
PREGOEIRO RESPONSÁVEL; Este instrumento contém:

FRANCISCO FLORENCIO DE SOUSA
Pregoeiro Municipal
Port. nV04/2024
E-ntail: cnKõ),pedreiras.mu.sov.br

Edital e seus anexos com 72 (setenta e duas)
páginas, incluindo esta, numericamente ordena
das.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pcdrclras/MA
E-maíl: p1anejamento@pedreiras.ma.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO n" XXX/2024 - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0603001/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODO DE DISPUTA ABERTO

"LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTA EXCLUSIVA À PARTICIPAÇÃO
DE MICOREMPRESA E EMPRESA DE PEOUENO PORTE. PARA ATENDI

MENTO DO ARTIGO 48. S 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014."

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS. ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ/MF
sob o n" 06.184.253/0001-49, através da Secretaria Municipal de Planejamento, por
meio do seu AGENTE DE CONTRATAÇÃO, toma público para conhecimento dos
interessados que realizará às : hrs, do dia / /2024, licitação, na modalidade
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento, "MENOR PREÇO
POR ITEM" que se regerá por este instrumento, e pela legislação pertinente, em espe
cial pela Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021. regulamentado pelo Decreto
Municipal n" 012/2023, Lei Federal n® 14.770/2023, Decreto Fedetíil n® 11.462/2023 e
demais legislação correlata, conforme arL 187 da Lei n®14.133/21.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado PREGOEIRO,
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente
para a página eletrônica: wuw.licitanet.com.br. O servidor conduzirá todo o procedi
mento conforme estabelecido neste instrumento convocatório.

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instrumento e
as constantes no sistema portal licitanet, prevalecerão as descritas aqui estabelecida.

i. OBJETO E VALOR ESTIMADO

1.1.0 objeto da presente licitação é a Regisu-o de Preços, para futura, eventual e parce
lada aquisição de combustíveis automotivos para atender as necessidades da Prefeitura
Municipal de Pedreiras/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabeleci
das neste EDITAL e anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será o "MENOR PREÇO POR ITEM", obser
vadas as exigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações
do objeto.
1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referên
cia, facultando-se ao iicitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
1.4. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi deter
minado, conforme dispõe a Instrução Normativa n° 65/2021 da SECRETARIA DE
GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GES
TÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA. Com base em
tal procedimento, foi estimado o valor lotai de R$ (Orçamento de caráter sigiloso nos
termos do ari. 24 da Lei n®l 4.133/2021).

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: planejamento@pedreiras.ma.gov.br
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1.5. A Pesquisa de preços realizada pelo setor de Compras encontra-se disponível na
sala do Setor de Licitação, no endereço mencionado no preâmbulo do presente Edital, e
será disponibilizado o acesso ao público somente após a fase de lances, por se tratar de
licitação com valor sigiloso.

2. REGISTRO DE PREÇOS
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais
adesões são as que constam da minuta de Ala de Registro de Preços.

3. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
3.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de
dotação orçamentário, conforme dispõe o art. 17. do Decreto Federal n®. .l 1.462/2023,
as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das despesas'decorren-
tes da execução do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou instrumentos
equivalentes, que poderão advir do presente procedimento licitatório.
3.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços,
as despesas decorrentes destes contratos administrativos correrâo por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações.

4. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatí
vel com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no POR
TAL LICITANET.

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efetu
ada diretamente ou por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao prove
dor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não auto
rizados.

4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela tnfonnaçâo, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à altera
ção dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.
4.4. A ríão observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.
4.5. Em confònnidade com a Lei Complementar n''i23, de 14 de dezembro de 2006, em
seu artigo 48, inciso III, a licitação terá cota exclusiva á participação de MICROEM-
PRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

4.5.1. A obtenção do benefício a aue se refere o item anterior fica limitada às
microemmesas e às empresas de pequeno norte que, no ano-calendário de rea

lização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administra
ção Pública cuios valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida
nara fim de enquadramento como empresa de pequeno porte.

4.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de peque
no porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133. de

Avenida Rio Branco, n° II1, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA

E-maii: planejamcnto@pedrciras.ma.gov.br
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2021. para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreen-
dedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123. de 2006 e do
Decreto n.° 8.538, de 2015.
4.7. Nâo poderão disputar esta licitação:

4.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fí
sica ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de
bens a ele relacionados:

4.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto se
ja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessá
rios; •"

4.7.4. pessoa Rsica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibi
litada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
4.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
4.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n°
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
4.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por explo
ração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas
às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legisla
ção trabalhista;
4.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
4.7.9. Não poderá participar, direta ou Indiretamente, da licitação ou da execução
do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser obser
vadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria, conforme ̂  1° do art. 9° da Lei n° 14.133. dc 2021.

4.8.0 impedimento de que trata o item 5.7.4. será também aplicado ao licitante que atue
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica
do licitante.

4.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 4.7.2. e 4.7..3. poderâo participar no apoio das ativi
dades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contra
to, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
4.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fedreiras/MA
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4.11. O disposto nos itens 4.7.2. e 4.7.3. não impede a licitação ou a contratação de ser
viço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de
execução.

4.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parci
almente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo
financeiro intemacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional,
não poderá participar pessoa fisica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas
por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n" 14.133/2021.
4.13. A vedação de que trata o item 4.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado
ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4.14. Para fins de participação nesta contratação, serão aceitas as declarações epropos-
tas de preços que possuírem assinaturas eletrônicas qualificadas (e-cpf do representante
legal ou e-cnpj da empresa), conforme previsto no Art. 5", inciso III, da Lei n® 14.063 de
23/09/2020.

4.14.1. A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de
Conformidade do Padrão de Assinatura Digital da Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira - ICP-Brasil, disponibilizado gratuitamente pelo Instituto Nacional de Tecno
logia da Informação - ITI no sítio htlps://verificador.iti.gov.br, objetivando aferir a con
formidade de assinaturas digitais existentes em um arquivo assinado em relação à regu
lamentação da ICP-Brasil e com as definições contidas na Medida Provisória no 2.200-
2, de 24 de agosto de 2001, que instituiu a ICP-Brasil.
4.14.2. Caso a Hcitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens
4.14 e 4.14.1 acima, o documento assinado eletronicamente no ato de validação deverá
ter o resultado APROVADO, confirmando que assinatura está em conformidade com a
regulamentação da ICP-Brasil.

5. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O Hcitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema ele
trônico, dos seguintes campos:

5.1.1. valor unitário ou desconto (mensal, unitário etc., conforme o caso) e (anu
al, total) do item;
5.1.2. Marca;

5.1.3. Fabricante.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Hcitante.
5.2.1. O Hcitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao má
ximo previsto para contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos pre-
videnciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente na execução do objeto,
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do Hcitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
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5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentu
ais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde á média dos efetivos recolhi
mentos da empresa nos últimos doze meses.
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposi
ções nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assu
mindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quan
do requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 9Q fnovcntal dias, a
contar da data de sua apresentação. ... ..
5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nás"nc)rmas
de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações
públicas;
5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, óíjjreço já decor
rente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos pre
vistos.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as
seguintes conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao
exalo cumprimento da lei, nos termos do art. 71. inciso IX. da Constituição: ou conde
nação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na
execução do contrato.

6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITA
ÇÃO
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a pro
posta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento ado
tado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
6.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que:

6.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos,
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de traba
lho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no ins
trumento convocatório;

6.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição
de aprendiz, nos termos do artigo 7°. XX.XIll. da Constituição:
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6.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, ob
servando o disposto nos incisos 111 e ÍV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da
Constituição Federai:

6.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas espe
cíficas.

6.3.0 iicitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n°
14.133.de 2021.

6.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou socie
dade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° do Lei Complementar n" 123. de 2006.
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus.arts. 42 a 49.
observado o disposto nos St; P' ao 3° do art. 4". da Lei n." 14.133. de 2021. ""n,

6.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pe
queno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no cer
tame, para aquele item;
6.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o
efeito de o Iicitante não ler direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar n° 123. de 2006. mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

6.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.2. ou 6.4. sujeitará o Iicitante às
sanções previstas na Lei n" 14.133. de 2021. e neste Edital.
6.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão
pública.
6.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos do
cumentos de habilitação pelo Iicitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
6.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lan
ces.

6.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o Iicitante poderá parame-
trizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do ca-
dastramenlo da proposta e obedecerá às seguintes regras:

6.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto
em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
6.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

6.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
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6.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de Julgamento por menor preço; e
6.10.2. percentual de desconto inferior a lance Já registrado pelo fornecedor no
sistema, quando adotado o critério de Julgamento por maior desconto.

6.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na
forma do item 6.9. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão
ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanente
mente aos órgãos de controle externo e intemo.
6.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decor
rente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Admi
nistração ou de sua desconexão.
6.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio
de acesso.

7. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMU
LAÇÃO DE LANCES
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por
meio de sistema eletrônico, na data. horário e local indicados neste Edital.
7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilita
ção, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pú
blica.

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro
e os licitantes.

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamen
te por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento
e do valor consignado no registro.
7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual àe descon
to superior ao últirho por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que in
cidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que co
brir a melhor oferta deverá ser de R$0.02 (dois) centavos.
7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou ine-
xequível.
7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"aberto'', os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance oferta
do nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
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7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem an
terior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediá
rios.

7.!1.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará
os lances conforme a ordem final de classificação.
7. II.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classifi
cada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, au
xiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a
definição das demais colocações.
7.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados pa
ra apresentar lances intermediários.

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"aberto e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance
final e fechado.

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minu
tos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos
lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente de
terminado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportu
nidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços
até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fe
chado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar
por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
7.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação,
até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.13. Gaso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apre
sentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas
até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão
lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

7.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no
edital, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consi
deradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
7.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance oferta
do nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
7.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem an
terior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
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enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediá
rios.

7.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará
os lances conforme a ordem final de classificação.
7.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classifi
cada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, au
xiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a
definição das demais colocações.
7.13.6. Após o reinicio previsto no subitem supra, os ücitanles serão convocados
para apresentar lances intermediários.

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema orde
nará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo áqüele que
for recebido e registrado em primeiro lugar.
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro. no decorrer da etapa competitiva do Pre
gão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decor
ridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no
sitio eletrônico utilizado para divulgação.
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação au
tomática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifi
cará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementai- n" 123. de 2006. regulamentada pelo Decreto n°
8.538. de 2015.

7.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira coloca
da.

7.20.2. A melhor classificada nos tennos do subitem anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferi
or ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sis
tema, contados após a comunicação automática para tanto.
7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
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intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aque
la que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desem
pate será aquele previsto no art. 60 da Lei n° 14.133. de 2021. nesta ordem:

7.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
7.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para
efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
7.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre ho
mens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
7.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, con
forme orientações dos órgãos de controle.

7.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos
bens e serviços produzidos ou prestados por:

7.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou dis
trital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de
Município, no território do Estado em que este se localize;
7.21.2.2. empresas brasileiras;
7.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no Pais;
7.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos
da Lei n° 12.187. de 29 de dezembro de 2009.

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado pennanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido
para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após defini
do o resultado do Julgamento.

7.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de
entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
7.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo
após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer
acima do preço máximo definido pela Administração.
7.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompa
nhada pelos demais licitantes.
7.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado
aos autos do processo licitatório.
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7.22.5. O pregoeiro solicitará ao iicitante mais bem classificado que, no prazo de
2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a nego
ciação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresenta
dos.

7.22.6. E facultado ao pregoeiro proirogar o prazo estabelecido, a partir de soli
citação fundamentada feita no chat pelo Iicitante, antes de ílndo o prazo.

7.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento
da proposta.

8. FASE DE JULGAMENTO

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o Iicitante provisoria
mente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação: no certame,
conforme previsto no ari. 14 da Lei n° 14.133/2021. legislação correlata e no item 5.7.
do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1. SICAF, quando for o caso;
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido
pela Controladoria-Geral da União
fhttos://www.Dortaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis): e

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controla
doria-Geral da União (httDs://wvvvv.oortaltransDarencia.gov.br/sancoes/cnep).

8.1.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição
das consultas das alíneas "8.1.].'', "8.1.2." e "8.1.3." acima

pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
do TCU ('httDs://certidoesapf.apps.tcu.üOv.br/).

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa Iicitante e também de
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429. de
1992.

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do Iicitante a existência de Ocorrências Impe
ditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n" 3/2018.
art. 29. capiit).

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, li
nhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN n° 3/2018. art. 29. §1°1.
8.3.2. O Iicitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (IN n° 3/2018. art. 29. $2°).
8.3.3. Constatada a existência de sanção, o Iicitante será reputado inabilitado, por
falta de condição de participação.

8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
8.5. Caso o Iicitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado
de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao bene
ficio, em conformidade com os itens deste edital.
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8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao
objeto e á compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no ártico 29 a 35 da IN SEGES n°
73. de 30 dc setembro de 2022.

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
8.7.1. contiver vícios insanáveis;
8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Admi
nistração:
8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital
ou seus anexos, desde que insanável. ..

8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de Inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela Administração.

8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada
após diligência do pregoeiro, que comprove:

8.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
8.8.1.2. inexistirem custos dc oportunidade capazes de Justificar o vulto
da oferta.

8.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

8.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou em
preitada integral, semi integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se
dará pela superação do valor global estimado;
8.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepre
ço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo
unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;
8.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas Inexequíveis as
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do va
lor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.
8.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for in
ferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das
demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da neces
sidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que
a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
8.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços ela
borada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao
valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
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8.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será con
vocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com in
dicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado
pela Administração, bem como com detalhamento das BonitlcaçÕes e Despesas
Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequa
dos ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitá
rios. no caso de empreitada por preço global, empreitada integrai, contratação
semi integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequa
ções indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional
aditamento posterior do contrato.

8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo
sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante
para arcar com todos os custos da contratação;

8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas;
8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Na
cional, quando não cabível esse regime.

8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da
área especializada no objeto.
8.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classifi
cado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Refe
rência, sob pena de não aceitação da proposta.
8.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

8.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
8.17. No caso de nlo haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justifi
cativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações
previstas neste Editai, a proposta do licitante será recusada.
8.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s),
o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classi
ficado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

9. FASE DE HABILITAÇÃO
9.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, necessários e suficientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, constam no
item 9.11 e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances, nos

termos dos arts. 62 a 70 da Lei n" 14.133. de 2021.
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9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes,
inicialmente apresentados em tradução livre.
9.3. Na hipótese de o iicitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no
País, para fins de assinatura do contrato, os documentos e.xigidos para a habilitação se
rão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no
Decreto n° 8.66Q. de 29 de janeiro de 2016. ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica,
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado
e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o
somatório dos valores de cada consorciado.

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em ori
ginal, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela administração.

9.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de re
quisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei
expressamente o exigir. (IN n" 3/2018. art. 4°. $1°. e art. 6". <$4°).
9.5.2. Nos termos do Item acima, o agente deverá proporcionar conforme o caso,
meios alternativos e prazos razoáveis, não inferior a 24 (vinte e quatro) horas,
para envio de documentos diligenciado.

9.6. Os documentos exigidos para fíns de habilitação poderão ser substituídos por regis
tro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito
em obediência ao disposto na Lei n" 14.133/2021.
9.7. Será verificado se o Iicitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das infomiações prestadas, na
forma da lei (art. 63. 1. da Lei n° 14.133/2021).

9.8. Será verificado se o Iicitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitaçao, a de
claração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específi
cas.

9.9. O Iicitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nor
mas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas.
9.10. No caso de inabilitaçao, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocor
rência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.11. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do Iicitante será verifi
cada por melo do PORTAL LICITANET, nos documentos exigidos neste edital, em
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualifica
ção econômica financeira.
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9.1 l.I. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema,
deverá atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL LICITA-
NET;

9.11.2. E dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do
cadastro para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou en
caminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documenta
ção atualizada, após solicitação do pregoeiro.

9.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
9.13. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em
formato digitai, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da soli
citação do pregoeiro.
9.14. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas
e lances, os llcitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os docu
mentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado
o disposto no S 1° do arl. 36 e no ̂  1" do art. 39 da bistrucão Normativa SEGES n" 72.
lie 30 de sclcmhro de 2022.

9.15. A solicitação dos documentos de habilitação será feita em relação ao licitante ven
cedor.

9.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de
Referência somente seião exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
9.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal,
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá
em relação a todos os licitantes.

9.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei
14.133/21. art. 64. e IN 73/2022. art. 39.

9.16.1. complementaçâo de informações acerca dos documentos já apresentados
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da
abertura do certame: e

9.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;

9.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
eficácia para fins de habilitação e classificação.
9.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação,
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo dispos
to no edital.

9.19. Quando a fa.sc de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada,
não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de
fatos supcr\'cnientes ou só conhecidos apôs o julgamento.
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9.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a ses
são será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilita
do.

9.22. Considerando o disposto no art. 63. II e III. da Lei n" 14.133/2021. a verifica
ção da validade dos documentos dc habilitação ocorrerá, tendo como referência, o

dia cm que estes forem efetivamente apresentados, c não a data dc início da sessão.

9.23. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discrimina
das nos itens a seguir:

9.23. HABILITAÇÃO JURÍDICA
9.23.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
9.23.2. Empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
9.23.3. Microcmprccndedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Mi-
croemprcendcdor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verifica
ção da autenticidade no sítio https://wvvvv.gov.br/emDre.sas-e-neaocios/Dt-
br/cmpreendcdor:

9.23.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoa! - SLU ou sociedade
identifícada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ins
crição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. acompanhada dc documento
comprobalório dc seus administradores;
9.23.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria
de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e ar
quivada na Jiuita Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede. conforme Instrução
Normativa DREI/ME n." 77. de 18 de março de 2020;
9.23.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus ad
ministradores;
9.23.7. Filiai, sucursal ou agência dc sociedade simples ou empresária - inscrição do
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, res
pectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empre
sas Mercantis onde opera, com avcrbaçâo no Registro onde tem sede a matriz;
9.23.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assem
bléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da
Lei n" 5.764. dc 1971.

9.23.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.
9.24. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

9.24.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso:
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9.24.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fa

zenda Nacional;

9.24.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.24.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, me
diante a apresentação de certidão negativa ou positiva cora efeito de negativa, nos ter
mos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
n° 5.452. de 1° de maio de 1943;

9.24.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual;

9.24.5.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Com
plementar n. 123. de 2006. estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros
de contribuintes estadual e municipal.

9.24.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

9.24.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de nega
tiva, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, comprovando a re
gularidade para com a Fazenda Estadual;
9.24.6.2. Certidão ne^tiva, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto
à dívida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;

9.24.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitan
te, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

9.24.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de nega
tiva, expedida pelo Município do domicilio ou sede do licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Municipal;
9.24.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto
à Dívida ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do
licitante;

9.24.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração
da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede. ou outra equivalente, na
forma da lei;
9.24.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa
ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob
pena de inabilitação.
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9.25. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
9.25.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demons
trações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios.

9.25.1.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último

exercício social, caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois)
anos;

9.25.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de licitação
deverão atender a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a substi
tuir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;
9.25.1.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contra
to/estatuto social.

9.25.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações contá-
veis deverão ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria còntábil-
financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n" 5.764. de 1971. ou de uma declara
ção, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.
9.25.3. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira
da empresa, mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral
(SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguin
tes fórmulas:

ILG = ATIVO CIRCULANTE 4- REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ISG= ATIVO TOTAL
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

ILC = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

9.25.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela
licitante ou do item pertinente.
9.25.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e de
monstrações contábeis assim apresentados:

9.25.5.1. Sociedades regidas pela Lei n" 6.404/76 (sociedade anônima): por foto
cópia registrada ou autenticada na .funta Comercial;
9.25.5.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocó
pia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento,
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou

em outro órgão equivalente;
9.25.5.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n°
123, de 14 de dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações
contábeis) registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da
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licitante ou cm outro órgão equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das De
monstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Co
mercial da sede ou domicílio da licitante;
9.25.5.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Aber
tura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou do
micílio da licitante;

9.25.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade.
9.25.7. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Con
tábil Digital - ECD, desde que comprovada a transmissão desta á Receita Federal do
Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema
Público de Escrituração Digital - SFED).
9.25.8. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contá
beis intermediárias, referentes ao exercício em curso, na fonna da lei, devidamente assi

nados pelo representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Co
mercial.

9.25.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurí
dica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresenta
ção da documentação quando não vier expresso na certidão;

9.25.9.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recupe
ração foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de
fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os
demais requisitos de habilitação.

9.25.10. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio
ou sede do fornecedor, caso se trate de pessoa física (art. 5°. inciso II. alínea "c"'. da IN
Seees/ME n° 116/20211 ou de sociedade simples;
9.25.11. Certificado de Posto Revendedor emitido pela Agência Nacional de Petróleo,
Gás Natural e Bicombustível - ANP, devidamente válido;

9.26. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
9.26.1. Entre as obrigações técnicas, e, objetivando garantir que os proponentes interes
sados em fornecer seus serviços/produtos aos entes públicos, sejam empresas idôneas
devidamente inspecionadas, bem como assegurar que a qualidade esteja de acordo com
as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:

9.26.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) de direito
público ou privado, que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satis
fatória dos serviços/fornecimento da mesma natureza ou similares aos do
presente Termo de Referência.

9.26.1.2. Será admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou
atestados de execução de complexidade tecnológica e operacional simi
lar, equivalente ou superior. O atestado deverá ser impresso em papel
timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, deven
do ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores,
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gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/função.
9.26.1.3. A licitante de forma facultativa poderá apresentar juntamente
com o(s) atestado(s) de capacidade técnica, cópias dos contratos com su
as planilhas c respectivas notas ficais evitando a possível abertura de di
ligencias.
9.26.1.4. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS (MA) se reserva o di
reito de realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atesta-
do(s) apresentado(s), podendo requisitar cópias dos respectivos contratos
e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declara
do.

9.27. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO:
9.27.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão;
a) Estar em nome da licitante. com um único número de CNPJ;
b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;
9.27.2. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa,
serão considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias.
9.27.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no prazo
estabelecido, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitaçâo.
9.27.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
9.27.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste instrumento.

10. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o pra
zo de 05. (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de
Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de deca
dência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n® 14.133, de
2021.

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, medi
ante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde
que:

10.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
10.2.2. ajustificativa apresentada seja aceita pela Administração.
10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponi
bilizada no portal da transparência do órgão, assim como no PNCP para que surja seus
efeitos legais.
10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias
para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços regis
trados e demais condições.
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10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e
disponibilizado durante a vigência da ala de registro de preços.
10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a rea
lização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justi
ficada.

10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanes
centes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e
nas condições propostas pelo primeiro classificado.

11. FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o regis
tro:

11.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeR) com preço igual ao do adjudicatário,
observada a classificação na licitação; e
11.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original
11.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou forne
cedores registrados na ata.
11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resul
tado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.
11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem
cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem
sua proposta original.
11.3. A habilitação dos licitantes que comporão u cadastro de reserva será efetuada
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:
11.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidos no edital: ou
11.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de pre
ços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreta n® 11.462/23.
1 1.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual
ao do adjudicatário concordar com a contratação nos lermos em igual prazo e nas condi
ções propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estima
do e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:
11.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na
ordem de ciassincação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do
preço do adjudicatário; ou
11.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanes
centes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

12. DA ASSINATURA DOS CONTRATOS

12.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o pra
zo de 05. (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar os Con-
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tratos, cujo prazo de validade encontrarão neles fixado, sob pena de decadência do direi
to à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.
12.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, medi
ante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde
que;

12.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo;
e

12.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
12.3. O Contrato será assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada no portal
da transparência do órgão, assim como no PNCP para que suija seus efeitos legais.

13. RECURSOS

13.1. A inierpostção de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no
art. 165 da Lei n° 14.133. de 2021.

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimaçâo ou de lavra-
tura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusâo;
13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer nlo será inferior a 10
(dez) minutos.
13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimaçâo ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no S 1" do art. 17 da
Lei n° 14.133. de 2021. o prazo para apresentação das razões recursais será inici
ado na data de intimaçâo da ala de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nes
se mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir
sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimaçâo pessoal ou da divulgação da inter-
posição do recurso, assegurada a vista Imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da deci
são recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveita
mento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.
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13.11. Não serão conlíecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou intem
pestivamente.

14. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na
aplicação da Lei n" 14.133. de 2021. devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis
antes da data da abertura do certame.

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser enviados exclusivamente
por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Licitanet no endereço eletrônico
www.licitanet.com.br.

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame.

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licita
ção.

14.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

15. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou
culpa:

15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certa
me;

15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, nlo
mantiver a proposta em especial quando:

15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou
após a negociação;
15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;
15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa compe
titiva; ou
15.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
15.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especifi
cações do edital;

15.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.3.1. recusar-se, sem Justificativa, a assinar o contrato ou a ata de re
gistro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração;

15.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação
15.1.5. fraudar a licitação
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15.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,
em especial quando:

15.1.6.1. agirem conluio ou em desconformidade com a lei;
15.1.6.2. induzir dei iberadamente a erro no julgamento;
15.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

15.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
15.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n." I2.846. de 2013.

15.2. Com fulcro na Lei n° 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

15.2.1. advertência;

15.2.2. multa; ■- .
15.2.3. impedimento de licitar e contratar e '
15.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
15.3.2. as peculiaridades do caso concreto
15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

15.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato lici
tado, recolhida no prazo má.\imo de 30 (trinla) dias úteis, a contar da comunicação ofi
cial.

15.4.1. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 5% do valor do con
trato licitado.
15.4.2. Para as infrações previstas no edital, a muita será de 15% do valor do con
trato licitado.

15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de ini
doneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.
15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de pena
lidade mais grave, e impedirá o responsável de lieitar e contratar no âmbito da Adminis
tração Pública direta c indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações, bem como pelas infrações
administrativas previstas em lei e que justifiquem a imposição de penalidade mais gra
ve que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo
previsto no an. 156. $5°. da Lei n." 14.13.1/2021.
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15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, descrita na legislação, caracterizará o descumprimento total da obriga
ção assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em
favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45. 54° da FN SE
GES/ME n." 73.de2Q22.

15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de lici
tar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e
intimará o licitanie ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.
15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a re
considerar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.
15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, con
tado do seu recebimento.

15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da deci
são recorrida até que sobrcvenha decisão final da autoridade competente.
15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integra! dos danos causados.

16. DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
16.2. Caberá ao interessado acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emiti
das pela Administração ou de sua desconexão.
16.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação em contrário.
16.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de
lances observarão o horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro
no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.
16.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas pro
postas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, inde
pendentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
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16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o
dia do início e inciulr-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias
de expediente na Administração.
16.8. As normas disciplinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
16.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afasta
mento do licitanle, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os prin
cípios da isonomia e do interesse público.
16.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou de
mais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
16.11. Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras/MA, para solucionar quaisquer ques
tões oriundas deste procedimento.
16.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Con
tratações Públicas (PNCP) e endereços eletrônico www.pedreiras.ma.gov.br e-mail:
CDl@pedreiras.ma.gov.br e Sistema do TCE no endereço eletrônico
https://apDS.tce.ma.gov.br/sinc-site/contrata. e também poderá ser lido e/ou obtido na
Sede da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, sito á Avenida Rio Branco, n° 111,
CEP: 65.725-000 - Centro - PedreIras/MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 12

horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permane
cerão com vista franqueada aos interessados.
16.13. Integram este Edital, para todos os finse efeitos, os anexos constantes no item 16
deste instrumento.

17. ANEXOS

17.1. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos:
17.1.1. Anexei - Modelo de Proposta.
17.1.2. Anexo tl - Termo de Referência.

17.1.2.1. Apêndice A - ETP
17.1.2.2. Apêndice B - Pesquisas de Preços
17.1.2.3. Apêndice C - Planilha Orçamentária, em conformidade com a Lei

Complementar n" 123/2006.
17.1.3. Anexo 111 - Minuta da Ata de Registro de Preços.
17.1.3. Anexo IV - Minuta do Contrato.

Pedreiras/MA, em de de 2024.

PEDRO THIAGO FERREIRA RAPOSO

Secretário Municipal de Planejamento
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PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2024

ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

PREFEITURA MUNICIPAL PEDREIRAS/MA

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro.

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO n° XXX/2024 ^

Senhor Pregoeiro, , ^ ̂
* ** « -I t*'

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a
contratação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou
omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda
que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e
concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no
edital.

1. Proponente:
Razão Social

CNPJ:

Endereço:
E-mail Oficial de comunicação: | Tel:
Valor Total da Proposta: R$ ,( )

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECinCAÇÒES, QUANTITATIVOS E PRE
ÇOS).

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

DESCMCAO UNIDADE QTD. MArCA PREÇOS R$

UNTÂRIOI TOtFl^!

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

3. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO:

4. VALIDADE DO OBJETO:

5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO DOS PRODUTOS:
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:
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8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (No
me, RG, CPF, Endereço).

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empr^)
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PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2024
ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

l. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada aquisição de combustíveis
automotivos para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

1.2. A demanda do consumo previstos está a seguir, onde demonstram os itens e
quantitativos da contratação:

Descrição dos Produtos

Gasolina Comum
Oleo Diesel S-10
Oleo Diesel S-500 (Comum)

Unidade

Litro

Litro

Litro

Quantidade

291.000

302.000

30.000

1.3. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, prorrogável por até 10
anos, na forma dos artigo.s 106 c/c 107 da Lei n° 14.133, de 2021, por ser
economicamente mais vantajosa para o Município de Pedreiras/MA, lendo em vista que
sua interrupção compromete a continuidade das atividades da Administração.
1.4. O fornecimento é enquadrado como continuado tendo em vista que que sua
interrupção compromete a continuidade das atividades da Administração, sendo a
vigência piurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.
1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

2. NATUREZA DO OBJETO

2.1. Os produtos objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), confor
me justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
22. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, confoime

Decreto Municipal n" 014/2021.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATA
ÇÃO
3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenori
zada em tópico especíllco do Estudo Técnico Preliminar.
3.2. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o referi
do PCA está sendo elaborado pelo órgão.
3.3. Ademais, dcstaca-se que as demandas foram apresentadas através de Documento
de Formalização dc Demanda e Manifestações de Intenção de Registro de Preços reali
zados pelas Secretarias requisitanles.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO
DE VIDA DO OBJETO
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4. i. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especí
fico do Estudo Técnico Preliminar.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. Sustcntabilidadc

5.1.1. Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizada era tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
5.2. Exigência de carta de solidariedade
5.2.1. Não se aplica a este objeto.
5.3. Subcontratação
5.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
6.1. Condições e Local de Entrega .
6.1.1. Os produtos deverão ser entregues na bomba de combustível, Jmediatamènte a
contar da expedição das AUTORIZAÇÕES-ORDENS •■■DE COM
PRA/FORNECIMENTO todos os dias, inclusive aos sábados, domingos e feriados.
6.1.2. Para os produtos objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em
nome da CONTRATANTE.
6.1.3. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser re
queridas junta ao órgão solicitante.
6.1.4. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos as normas e exi
gências especificadas no Contraio e na proposta de preços vencedora a Administração
os recusara, e deverá a CONTRATADA providenciar a imediata correção das divergên
cias apontadas pela Administração da Unidade Gestora.
6.1.5. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, per
missiva legal e conveniência atestado pela CONTRATANTE.
6.1.6. Os veículos poderão ser abastecidos diariamente ou semanalmente, no estabele
cimento da licitante, mediante apresentação da Nota de Abastecimento emitida pela
Prefeitura, contendo a identificação e assinatura do responsável pela emissão da Nota,
assim como data, numeração, quantidade de litros, preço por litro, tipo do combustível,
veículo e placa.
6.1.7. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contraio devi
do às características do objeto.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conse
qüências de sua inexecução total ou parcial.
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o crono-
grama de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, ano
tadas tais circunstâncias mediantes simples apostila.
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem ele
trônica para esse fim.
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7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade po
derá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresen
tação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contra
tuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do pla
no complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
7.6. Preposto
7.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da
execução do objeto, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à exe
cução do objeto contratado.
7.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a ma
nutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o
exercício da atividade.

7.7. Fiscalização
7.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
7.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cum
pridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração.
7.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
7.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a corre
ção.

7.7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
7.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas. o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
7.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorroga
ção contratual.
7.7.8.0 fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da con
tratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário.
7.7.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
7.8. Gestor do Contrato

7.8.1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico
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de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com
vistas à veriílcação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento
da finalidade da Administração.
7.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contra
to. de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, á autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua com
petência.
7.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.

7.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada
pelos fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetiva
mente definidos c aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
7.8.5. O gestor do contraio tomará providências para a formalização dc processo admi
nistrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão dc que trata o art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor
com competência para tal, conforme o caso.
7.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
7.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competen
te para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimen
sionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
8.1. Recebimento

8.1.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entre
ga, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) res
ponsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior veri
ficação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência
e na proposta.

8.1.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no lodo ou em parte, inclusive antes do rece
bimento provisório, quando cm desacordo com as especificações constantes no Termo
de Referência c na proposta, devendo ser substituídos imediatamente, a contar da notifi
cação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 05 dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,
após a verificação da qualidade c quantidade do material e conseqüente aceitação medi
ante termo detalhado.
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8.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
foima justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais.
8.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualida
de e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133. de 2021. co-
municando-sc à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontro
versa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
8.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computa
do para os fins do recebimento definitivo.
8.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfei
ta execução do contrato.
8.2. Liquidação
8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, proirogáveis por igual perí
odo, nos termos do art. 7°, $3° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022.
8.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:

8.2.2.1. o prazo de validade;
8.2.2.2. a data da emissão;

8.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
8.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato;
8.2.2.5. o valor a pagar; e
8.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
8.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equiva
lente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até
que o contratado providencie as medidas saneadoras. relniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
8.2.4. A nota fiscal ou instrtimento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta
on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante con
sulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n"
14.l33.de 2021.

8.2.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situa
ção ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
8.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o con
tratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto á inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de paga
mento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.
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8.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
8.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normal
mente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua
situação.
8.3. Prazo de pagamento
8.3,1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento
definitivo do objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRA
TADA.
8.4. Forma de pagamento
8.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota
Fiscal/fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da reqjecti-
va Ordem de fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade
com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débi
tos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União e Prevldenciária, conforme
Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licliante, mediante apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Esta
do; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da lici-
tante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Nega
tiva de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fun
do de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresen
tação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débi
tos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Ne
gativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresen
tar em sua proposta.
8.4.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou
transferência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento
Dcfimiivo, emitido pela Secretaria Requisitante.
8.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria
Requisitante acompanhada das Certidões listadas no subitera 8.4.1 acima.
8.4.4. Caso a CONTRATADA seja optanie pelo Simples Nacional, deverá apresentar
também juntamente com a documentação elencada no item 8.4.1, o Extrato do Simples
referente a última competência.
8.4.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita
a retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformidade
com a legislação vigente.
8.4.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definiti
vo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
8.4.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente
de liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplên
cia contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atua
lização monetária.

Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
E-mail: planejamento@pcdrelras.ma.gov.br

Página 35 de 72



PEDREIRAS/MA

ESTADO DO MAR.ANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: hltr>s://www.»e(licirns.mn.EOV.hr/

8.4.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do moniante a pagar os valores correspon
dentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.
8.4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos mo-
ratórios devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente
ao efetivo pagamento da Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IxNx VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo paga
mento;

VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado: . '9
I = (TX/IOO) l = (6/100) I = 0,00016438

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
9.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o edital deverá exigir a
apresentação do(s) seguinte(s) documento(s):
9.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fomecido(s) por pessoa(s) de direito público ou
privado, que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos servi
ços/fornecimento da mesma natureza ou similares aos do presente Termo de Referência.
9.1.2. Cenificado de Posto Revendedor emitido pela Agência Nacional de Petróleo, Gás
Natural e Bicombustível - ANP, devidamente válido;

10. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

10.1 - Será adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a conveniência do for

necimento dos itens com previsão de serem de forma parcelados conforme a necessida

de, visando minimizar os riscos de desabasiecimenio e reduzir os custos necessários.

Pois, esse possui uma vasta gama de vantagens, principalmente ao permitir a evolução

significativa do planejamento das atividades da Administração Pública. Ademais, a op

ção pelo Sistema de Registro de Preço originário de Pregão Eletrônico, é a mais viável,

pois possui características vantajosas para a administração pública, por e.xcmplo o fato

da existência de facultatividade na contratação dos serviços do objeto licitado, sendo

assim, a Administração tem a discricionariedade dc agir conforme suas necessidades,

podendo flexibilizar suas despesas, com a devida adequação aos recursos disponíveis.

Nesse sentido, justifica-se ainda a motivação para utilização do Sistema de Registro de

Preços em razão da demanda ser eventual e futura, sendo utilizado o registro de acordo

com a necessidade dos serviços demandados, levando em consideração o desgaste natu-
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ral. Outro ponto que merece destaque é o emprego de recursos financeiros somente para

o atendimento imediato da demanda.

10.2 Das condições e do prazo para assinatura da Ata dc Registro de Preços
10.2.1 Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem
de classiílcução c a quantidade de fomecedor(es) a ser{em) registrado{s). convocará a{s)
licitante(s) vcncedora{s) para assinatura da Ata de Registro de Preços, que deverá(ão)
firmar a contratação no prazo instituído no subitem 10.2.1.1, sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Temio de Referência.
10.2.1.1 A(s) liciiante(s) vencedora(s) lerá(âo) o prazo de até 5 (cinco) dias
consecutivos para assinatura da Ala, contados da data de convocação feita, por escrito,
pelo Órgão Gerenciador.
10.2.2 Ó prazo para assinatura da Ata do Sistema de Registro de Preços poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação devidamente Justificada,
apresentada pela licitante vencedora dentro do prazo e aceite do Município.
10.3 Da vigência da Ata dc Registro de Preço

10.3.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado do pri
meiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Pú
blicas - PNCP, prorrogável por igual período.
10J.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada à:
a) apresentação de relatório favorável da comissão de recebimento e fiscalização, com
ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vanta
josos para a Administração, permitida a negociação com a CONTRATADA:
b) demonstração dc que o valor da Contratação permaneça economicamente vantajoso
para a Administração;
c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na prorrogação e a
comprovação de que mantém todas as condições de habilitação e qualificação.
10.3.2.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de
Registro de Preços.
10.3.2.2. Na ocorrência de formalização de contrato, este deverá ser assinado dentro do
prazo de validade da Ata de Registro de Preços, entrando em vigor no primeiro dia útil
subsequente a data dc sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP e sua vigência observará as condições mencionadas no artigo 105 da Lei n°
14.133/21.

10.3.2.3. O término do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não implica
extinção das obrigações dela decorrentes, ainda em execução.

11. AD.rUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
11.1. A adjudicação e homologação das propostas de preços será pelo critério do
MENOR PREÇO "POR ITEM".
11.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante.
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12. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. Por se tratar de um processo por sistema de registro de preços as despesas ocorre
rão por conta das dotações orçamentárias solicitadas a tempo da formalização dos con
tratos administrativos.

13. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

13.1. Dcveres c Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que
poderão ser previstas no Edital c Contrato:
13.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato
para acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;
13.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;
13.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e
contratuais cabíveis;

13.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relaciohãdasicom a
execução do objeto; : •
13.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da
CONTRATANTE para tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;
13.1.6. Rejeitar, no todo ou em parle, os serviços em desacordo com o Contrato;
13.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos
serviços contratados;
13.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que pode
rão ser previstas no Edital e Contrato:
13.2.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo de
Referência;

13.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclareci
mentos necessários;

13.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE,
que deverá responder pela fiel execução do Contrato;
13.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contra
tos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;
13.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a tercei
ros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em de
corrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabili
dade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRA
TANTE;

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRA
TADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento
de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato
no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do ins
trumento convocatório e do contrato.

13.2.6. Manter, durante toda a execução do Contraio, em compatibilidade com as obri
gações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
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13.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;
13.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado,
sem anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;
13.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento
das obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;
13.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de
seus empregados, subordinados ou preposios.

14. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
14.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará
vinculado integralmente a este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa
licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste
Termo de Referência.

14.2. A administração convocará a empresa vencedora, para assinatura do termo de con
trato, a qual terá o prazo de até OS (cioco) dias úteis, a contar da convocação, para cele
bração do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual qjeríodo, quan
do solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado
aceito pela Administração.
14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinatura, mediante correspondência eletrônica, para que seja assinado e devolvido no
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do
acesso ao sistema de processo eletrônico, preferencialmente a forma que dispõe o De
creto Municipal n''OI2/2023.
14.2.2.0 prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por soli
citação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornece
dor adjudicado, implica o reconhecimento de que:
14.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios
ali estabelecida as disposições da Lei n° 14.133. de 2Q2T.
14.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus
anexos;

14.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artiüos 137 c 138 da Lei n° 14.133. de 2021 e reconhece os direitos da Administração
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.
14.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será e.xigida a comprova
ção das condições de habilitação e contratação consignadas no aviso de contratação, que
deverão ser mantidas pelo Fornecedor durante a vigência do contrato.
14.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua
assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n®
14.133/2021.

14.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderâo ser alterados, observado o
disposto no art. 124, da Lei n" 14.133/2021.
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14.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do capui do art. 124 da Lei n®.
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualiza
do do contrato que se fizerem nos ser\'Íços ou nas compras.

15. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. Comete Infração administrativa, nos termos da lei. o licitante que, com dolo ou
culpa:
15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qual
quer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não manti
ver a proposta em especial quando:
15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva: ou
15.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
15.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
15.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrata
ção, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
15.1.3.1. recusar-se. sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o ins
trumento equivalente no prazo estabelecido pela Adminisü^ção;
15.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação
15.1.5. fraudara licitação
15.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:
15.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
15.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
15.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
15.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
15.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846. de 2013.
15.2. Com fulcro na Lei n® 14.133. de 2Q21. a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos lícitantcs e/ou adjudícatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil c criminal:
15.2.1. advertência;
15.2.2. multa:
15.2.3. impedimento de licitar e contratar e
15.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
15.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
15.3.2. as peculiaridades do caso concreto
15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
15.3.4. os danos que dela provierem para a .Administração Pública

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: plancJamcnto@pedreiras.ma.gov.br

Página 40 de 72



hA

PÉORHlRASíMA

fítee.(^kaM/202r
ÀS-.——-—4

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: httns://w\vw.iiedreira.s.ma.t!ov.lir/

15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nor
mas e orientações dos órgãos de controle.
15.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato lici
tado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação ofi
cial.

15.4.1. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 5% do valor do contra
to licitado.

15.4.2. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 15% do valor do con
trato licitado.

15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de ini-
doneidadc para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.
15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas na legislação, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas na legislação, bem
como petas infrações administrativas previstas em legislação que Justifiquem a imposi
ção de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja
duração observará o prazo previsto no art. 156. ̂5°. da Lei n.° 14,133/2021.
15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no
item 0. caracterizará o descumprímento total da obrigação assumida c o sujeitará às pe
nalidades e á imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade
promotora da licitação, nos termos do art. 45. $4° da IN SEGES/MIZ n.° 73. de 2022.
15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de lici
tar e contratar c de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e
intimará o ücilantc ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.
15.1 1. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a re
considerar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.
15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
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contado da data da iiuimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, con
tado do seu recebimento.

15.13. O recurso c o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da deci
são recorrida até que sobrevenha decisão finai da autoridade competente.
15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

16. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇ.ÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO

16.1. Forma dc seleção c critério dc julgamento da proposta.
16.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICI
TAÇÃO. na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do crité
rio de julgamento pelo MENOR PREÇO.
16.2. Forma dc fornecimento.

16.2.1. O fornecimento do objeto será empreitada por preço unitário "fornecimento par
celado".

16.3. Exigências de habilitação.
16.3.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n® 14.133/2021 e ulteri-
ores alterações, exigindo principalmente documentação relativa a:
16.3.1.1. Habilitação Jurídica;
16.1.1.2. Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 9.);
16.1.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista:
16.1.1.4. Qualificação econômico-financeira;
16.1.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIll do art. T da Constituição Federal.

17. VALOR ESTIMADO

17.1. O preço considerado como estimativa para esse objeto será determinado com base
em pesquisas de preços, de acordo com o Decreto Municipal n° 012/2023, que deverá
serjuntado após sua conclusão como apêndice deste termo.
17.2. Os preços referenciais desta contratação terão caráter sigiloso nos termos do art.
24 da Lein°I4.l33/202l.

17.2.1. A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as propostas/lances
gravitem em tomo do orçamento fixado pela administração. Essa medida deve se mos
trar particularmente eficaz quando houver a ocorrência de lances fechados, pois, sem as
balizas dos outros licitantes e do orçamento da administração, o competidor deve, já
nessa etapa, oferecer um preço realmente competitivo e dentro do limite dc sua capaci
dade dc executar a avença com uma lucratividade adequada. Zymler e Dios (2014, p. I

'
17.2.2. Assim sendo, busca-se através do orçamento sigiloso a majoração da assertivi-
dade pela Administração, na escolha da contratada que sabendo dos riscos e complexi
dade do objeto, apresente proposta dentro da sua realidade para que lenha capacidade de
honrar os compromissos assumidos na fase licitatória.
17.2.3. Desta forma e por todo justificado aníeriomienie. o orçamento previamente es
timado para a contratação será tomado público apenas e imediatamente após o encerra-
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mento da licitação, tomando público apenas divulgação do detalhamento dos quantitati
vos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas de preços.
17.2.4. O sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e extemo.

18. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
18.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n® 14.133/2021,
aplicando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n® 012/2023, Decreto
Municipal 013/2023, Decreto Municipal n® 016/2023, Lei Complementar n® 123.''2006,
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, Lei Complementar n® 155/2016, e suas
alterações e demais normas pertinentes.

íS
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PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2024

APÊNDICE - A

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

O presente estudo técnico preliminar visa analisar a viabilidade técnica e econômica,
bem como fomecer informações relevantes para subsidiar o processo licitatório, de
acordo com o documento de formalização de demanda elaborado pela Secretaria Muni
cipal de Planejamento e Manifestações de Registro de Preços das Secretarias Munici
pais de Educação, Saúde, Assistência Social, Infraestrutura e. Urbanismo, Agricultura,
Pecuária e Pesca e Finanças, conforme constam nos autos processo administrativo n®
0603001/2024.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada aquisição de combustíveis
automotivos para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
2.1. Visando atender a demanda da Prefeitura Municipal de Pedreiras, far-se-á necessá
ria a contratação, por meio de licitação, de empresa especializada no fornecimento de
combustíveis. Será descrito as necessidades que vão definir os itens a serem alcançados
pela contratada considerando-se que o objeto do contrato é ter à disposição o abasteci
mento de combustíveis, contínuo e ininterrupto, por meio do uso de requisições autori
zadas previamente solicitadas ao setor responsável, garantindo melhor controle de for
necimento de combustível para os veículos pertencentes a frota da Prefeitura Municipal
de Pedreiras/MA.

2.2. Os produtos a serem adquiridos se enquadram como comum, pois os padrões de
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações
usuais de mercado, a licitante deverá descrever o produto ofertado.
2.3. A contratação será realizada por Pregão, por Registro de Preço, o prazo de vigência
da ata será de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura, podendo ser prorro
gada.
2.4. A contratada deverá utilizar para a operacionalização dos abastecimentos as requi
sições correspondentes para abastecimento por período, veículo, tipo de combustível, e
condutor. 2.5. Cada operação de abastecimento ou serviço deverá gerar um registro in
dividualizado contendo no mínimo: tipo de combustível, custo unitário e total, quanti
dade, identificação do veículo, identificação do condutor, identificação do estabeleci
mento em que se operou o abastecimento ou serviço com nome e CNPJ, data, hora e
local do consumo.

2.6. A contratada deverá oferecer os recursos e meios necessários para a supervisão e
fiscalização da regularidade e correção dos abastecimentos, além de assegurar que: todo
combustível registrado pela bomba seja efetivamente abastecido no veículo indicado.
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não sejam abastecidos veículos que não estejam cadastrados na frota da Prefeitura, os
veículos cadastrados só sejam abastecidos com combustível para o qual está autorizado.
2.7. A contratada deverá fornecer combustível para abastecimento dos veículos, imedia
tamente após a formalização do contrato, disponibilizar o atendimento, abastecendo os
veículos com o combustível adequado, dentro dos padrões de qualidade pertinentes e
nas quantidades solicitadas.
2.8. Os combustíveis abrangidos por este contrato devem estar em conformidade com as
especificações exigidas pela Agencia Nacional do Petróleo - ANP, em conformidade
com a legislação vigente, a fim de evitar qualquer prejuízo decorrente do fornecimento
de combustíveis de qualidade inferior.
2.9. A contratada deve contar com mão de obra especializada que atende às normas téc
nicas do mercado de fornecimento de combustíveis, fornecendo a seus funcionários to
dos os Equipamentos de Proteção Individual - EPEs exigidos pela Secretaria de Segu
rança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, e cumprindo todas as normás de medi
cina e segurança do trabalho. Além disso, é esperado que a contratada mantenha os
equipamentos e demais materiais necessários para a prestação dos serviços em bom es
tado de funcionamento.

2.10. Os combustíveis serão recusados nos seguintes casos: possuírem densidade fora
do padrão, forem abastecidos em volume menor que o solicitado, estiverem contamina
dos por quaisquer elementos não permitidos em sua composição, for detectada presença
de outras substâncias, em percentuais além dos permitidos em sua composição, e for
detectado erro quanto ao produto solicitado.
2.1 1. A contratação de posto de combustível é, estritamente, necessária que seja no mu
nicípio de Pedreiras e/ou Trizldela do Vale, para evitar grandes deslocamentos para
abastecimento o que causaria um prejuízo para Administração Pública. A proximidade
do posto de combustível em relação aos locais de operação da frota ou dos equipamen
tos é um requisito importante para facilitar o abastecimento e minimizar os custos logís
ticos.

2.12. É importante ressaltar que a proximidade geográfica do posto de combustível sele
cionado também terá um impacto positivo no aspecto ambiental, reduzindo as emissões
de gases de efeito estufa decorrentes dos deslocamentos de longa distância para o abas
tecimento da frota. 2.13. Essa preocupação com a sustentabilidade e a redução da pega
da de carbono está alinhada com as diretrizes atuais de responsabilidade socioambiental.
Portanto, a exigência de que o posto de combustível contratado esteja localizado no mu
nicípio de Pedreiras/MA e/ou Trizidela do Vale é fundamental para garantir a eficiência
operacional, minimizar custos logísticos, estimular a economia local e contribuir para a
preservação ambiental.

2.14. Justificativa da necessidade da contratação
2.14.1. Este documento refere-se a um estudo técnico preliminar com o objetivo de bus
car a contratação de uma empresa especializada no fornecimento de combustíveis para a
frota do Município de Pedreiras/MA, incluindo: Gasolina comum, Diesel SIO e Diesel
Comum.

2.14.2.0 propósito é suprir as necessidades de abastecimento de toda a frota da Prefei
tura, que atualmente consiste em inúmeros veículos e máquinas próprios e alugados. A
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frola possui alualmente veículos linha leve, caminhões, ônibus, máquinas e equipamen
tos, sendo utilizada para atender as demandas dos diversos setores da Prefeitura Muni
cipal.
2.14.3. A demanda por abastecimento de combustíveis para a frota da Prefeitura Muni
cipal de Pedreiras é constante, ininterrupta e essencial para o pleno funcionamento das
atividades da Prefeitura.

2.14.4. A contratação de uma empresa especializada nesse ramo garantirá o acesso a
combustíveis de qualidade, atendendo às especificações técnicas e normas vigentes.
Além disso, a obtenção de preços competitivos e condições favoráveis de contratação
por meio do registro de preços contribuirá para a eficiência econômica da Prefeitura
Municipal, otimizando seus recursos financeiros.
2.14.5. Ao assegurar o abastecimento adequado da frota, a Prefeitura Municipal de Pe
dreiras poderá manter suas operações e atividades regularcs, cumprir prazos estabeleci
dos, atender às demandas emergenciais e assegurar a prestação contínua de serviços de
qualidade à população.

2.15. Resultados almejados
2.15.1. Os resultados pretendidos com a presente contratação são em relação à eficácia e
otimização do abastecimento da frota, atendimento de todas as demandas de transporte,
no suporte à atividade finalíslica do ótgão, assegurar a continuidade da prestação de tais
serviços, c do uso racional dos recursos financeiros.
2.15.2. Com a contratação dos serviços busca-se atender ao princípio da economicidade,
cuja meta é a obtenção da melhor relação custo-benefício possível que uma alocação de
recursos financeiros, econômicos e administrativos possa alcançar, permitindo assim
que os serviços sejam realizados de forma rápida, econômica e sustentável.

2.16. Contratação c o Planejamento
2.16.1.0 Plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14.133,
de 1° de abril de 2021, a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC), e
está sendo regulamentada por este óigão e trata - se de um instrumento importantíssimo
na construção de uma gestão de excelência, de promoção da transparência c de
aprimoramento da governança pública, com o aprimoramento continuado da gestão de
aquisições c contratos e, mais importante, para conferir maior realismo à elaboração dos
orçamentos.

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
3.1. Considerando que para aquisição dos produtos constantes neste instrumento não há
variedade de soluções disponíveis, visto que a única opção é a aquisição de combustí
veis automotivos para atender as necessidades do município de Pedreiras/MA, infor
mamos que o mapa de preços a ser elaborado após a pesquisa de mercado será vincula
do a este instrumento para fins de estimativa de valor da contratação.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
4.1. Em conformidade com o Documento de Formalização de Demandas - DFD e In
tenções de Registros de Preços apresentados pelas Secretarias Municipais e após ser
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unificado as quantidades, segue especificações, quantitativos dos produtos a serem ad
quiridos;

Descrição dos Produtos

Gasolina Comum

Óleo Diesel S-10
Oleo Diesel S-500 (Comum)

Unidade

Litro

Litro

Litro

uantidade

291.000

30.000

4.2. Acrescente-se que as quantidades informadas neste ETP, possuem caráter generalis-
ta, pois partimos da máxima que fica a livre escolha da Administração, a necessidade
conforme as demandas. As quantidades são suficientes para atender as demandas das
Secretarias Municipais requisitantes e órgãos a elas vinculados, no de 2024.
4.3. Pontue-se que o quantitativo estimado nessa aquisição implicará ganho de escala,
porque quanto maior as quantidades de aquisições a serem cotados, melhor será o seu
valor final, beneficiando a Administração Pública, considerando-se, ainda, que somente
se empenhará a quantidade de combustíveis a serem contratados

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO, ESTIMATIVA DE PREÇOS E JUSTI
FICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
5.1. As soluções de mercado disponíveis e que atendem aos requisitos da contratação

foram pesquisadas no município de Pedreiras e Trizidela do Valei. Considerando que, o

fornecimento é contínuo e diário, não justifica a busca por empresas fora destes muni

cípios.

Solução I: Diante das barreiras que envolvem licenciamento, regulamentação, restri

ções de zoneamento, requisitos de segurança e meio ambiente, logística e, sobretudo, o

alto investimento financeiro necessário para um fornecimento próprio de combustível,

foi decidido optar pela contratação de ura fornecedor especializado de combustíveis

como solução.

5.2. A contratação de uma empresa otimiza a questão de tempo gasto na busca por pos

tos de gasolina e na espera para abastecer. Isso é demasiadamente útil para os servido

res que possuem afazeres diários seguidos e que têm dificuldade em encontrar tempo

livre.

5.3. O posto de combustível deve ter a capacidade de fornecer a quantidade necessária

de combustível para atender às demandas da frota ou dos equipamentos.

5.4. Isso pode ser avaliado com base na capacidade de armazenamento e na disponibili

dade de combustível. É fundamental garantir que o posto de combustível forneça com
bustíveis de qualidade, que atendam aos padrões estabelecidos pelas autoridades com

petentes. Isso pode incluir uma verificação da procedência dos produtos e conformida

de com especificações técnicas.
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5.5. Neste momento, a solução mais vantajosa em termos de custo e qualidade para esta

Prefeitura é estabelecer um contrato com um posto de combustível selecionado, que

fornecerá combustível diariamente, de segunda a domingo. O abastecimento será reali

zado com base nas requisições emitidas pelo setor requisitante.

6. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA
6.1. Considerando as características de utilização, as quantidades dos produtos necessá
rios, os períodos informados, conclui-se que a melhor opção e a mais vantajosa, ade
quada e disponível no mercado, sob a égide dos princípios da oportunidade e conveni
ência da Administração Pública está na efetiva Aquisição de Combustíveis assim tam
bém pela boa qualidade e procedência de cada produto sendo passível de análise quando
se utilizar de outra solução mais vantajosa a Administração Pública

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
7.1. A solução escolhida e a ser adotada pela Prefeitura Municipal de Pedreiras é a So
lução 1, pelo fato de ser a única solução existente atualmente. Ressalta-se que não foram
identificados requisitos que restrinjam a competitividade de mercado.
7.2. Ao ter um posto de combustível contratado, a Prefeitura tem a conveniência de ter
um local dedicado e confiável para abastecer sua frota de veículos e equipamentos. Isso
elimina a necessidade de procurar postos aleatórios e otimiza o processo de abasteci
mento.

7.3. Os postos de combustíveis estabelecidos geralmente seguem padrões e regulamen
tações rigorosas, além de adotarem procedimentos de segurança para garantir a qualida
de e a integridade do produto fornecido.
7.4. Essa conformidade com as normas representa uma vantagem significativa para o
Município, pois proporciona tranqüilidade em relação à origem e à qualidade dos com
bustíveis adquiridos, evitando prejuízos e problemas operacionais.
7.5. Ao contratar um posto de combustível estabelecido, a Prefeitura Municipal se bene
ficia da expertise e da experiência desses estabelecimentos, que estão familiarizados
com as práticas recomendadas e as normas de segurança no armazenamento, manipula
ção e distribuição de combustíveis.
7.6. Esses procedimentos rigorosos garantem que os produtos sejam fornecidos de for
ma segura e em conformidade com as especificações técnicas exigidas. Além disso, a
escolha de postos de combustível estabelecidos oferece garantias adicionais em termos
de rastreabilidade e controle de qualidade.
7.7. Esses estabelecimentos costumam realizar análises e testes periódicos em seus pro
dutos para assegurar a confomiidade com as normas regulatórias, garantindo assim a
integridade e a qualidade dos combustíveis fornecidos.
7.8. Essa garantia de origem e qualidade dos combustíveis é de extrema importância
para a Prefeitura Municipal de Pedrelras/MA, uma vez que o abastecimento da frota é
essencial para o desempenho adequado de suas atividades. Ao contar com postos de
combustível estabelecidos, a Prefeitura Municipal minimiza os riscos de abastecimento
de produtos adulterados ou de procedência duvidosa, protegendo seus veículos e equi
pamentos contra danos e garantindo a eficiência operacional.
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7.9. Portanto, a contratação de postos de combustível estabelecidos, que seguem pa
drões e regulamentações rigorosas, oferece à Prefeitura segurança e tranqüilidade em
relação à origem e à qualidade dos combustíveis fornecidos. Essa escolha estratégica
contribui para a integridade da frota e a eficiência das operações, evitando prejuízos e
assegurando um abastecimento confiável e de qualidade para Prefeitura Municipal de
Pedreiras.

7.10. Pela grande quantidade que possui a frota de veículos da Prefeitura, a contratação
de combustível pode facilitar o gerenciamento logístico e garantir que todos os veículos
e máquinas sejam abastecidos de maneira eficiente. Isso pode ajudar a evitar atrasos e
restrições nas operações da frota.
7.11. Ao realizar a contratação de fornecedor de combustível por um prazo maior, é
possível negociar preços mais competitivos e obter vantagens econômicas. A empresa
contratada pode oferecer descontos ou condições especiais, considerando o volume de
abastecimento da frota. 7.11. Tal contratação também se justifica em função da indispo-
nibilidade desta Prefeitura possuir instalações próprias para abastecimento, assegurando
assim a continuidade dos serviços referenciados prestados atualmente. Em resumo, con
tratar um posto de combustível traz uma série de vantagens, incluindo conveniência,
controle de qualidade, preços competitivos, controle de gastos e segurança. Essas vanta
gens contribuem para um melhor ftjncionamento da frota e uma gestão mais eficiente
dos recursos da organização.
7.12. A subcontratação não será admitida.

8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO
8.1. Os produtos em epígrafe são usados de forma individualizada e, portanto, é passível
de aquisição por item distinto.
8.2. A solução será dividida tendo em vista ser tecnicamente e economicamente viável,
levando a um melhor aproveitamento do mercado e a ampliação da competitividade.
8.3. Nesse contexto a contratação será do tipo menor nreco nor item tendo em vista a
ampliação da competitividade.

9. possíveis PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO
9.1. Após a contratação, caso necessário, as providências posteriores serão de responsa
bilidade da secretaria requisitante, que será encarregada do controle das requisições de
abastecimento, acompanhamento contratual e outras atividades relacionadas.
9.2. A secretaria requisitante desempenhará um papel fundamental na gestão eficiente
do contrato, assegurando o cumprimento das cláusulas estabelecidas e monitorando o
abastecimento regular da frota.
9.3. Será responsável por acompanhar o consumo, registrar as requisições de abasteci
mento, analisar os relatórios gerados pelo posto de combustível contratado e verificar a
conformidade com as condições acordadas. Alem disso, será o ponto de contato entre a
Prefeitura e o fornecedor de combustíveis, facilitando a comunicação e a resolução de
eventuais questões operacionais ou administrativas.
9.4. Caberá a essa secretaria assegurar a qualidade dos serviços prestados, fiscalizar o
cumprimento das obrigações contratuais e buscar aprimoramentos na gestão da fi-ota.
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9.5. O acompanhamento adequado das operações proporcionará uma melhor utilização
dos veículos c equipamentos, resultando em maior durabilidade e desempenho, além de
contribuir para a otimização dos recursos financeiros da Prefeitura Municipal.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
10.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependen
tes para que o objetivo desta aquisição seja atingido. .Ãssim destaca-se ainda que a
aquisição de combustíveis automotivos para suprir a demanda da Prefeitura Municipal
de Pedreiras e demais órgãos a ela vinculados, não gera vinculo empregatício entre os
empregados da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes
que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
11.1. Quanto aos aspectos de sustentabilidade na gestão do contrato 6 considerárido o
impacto ambiental, verificou-se e que este objeto não possui parâmetros de sustentabili
dade para serem aplicados no processo licitatório em questão em específico, além dos
exigidos pelos Órgãos de Controle.
11.2. Assim, ao se exigir que a contratada se responsabilize em estar em acordo com
as exigências da agência reguladora, já satisfaz as condições de sustentabilidade aplica
das à essa questão, conforme abaixo;
1. Exigir que a contratada possua certificado de órgãos regulamentadores.
2. Exigir da empresa contratada certificado de licença de funcionamento ou de autoriza
ção especial, emitido por órgão competente.
3. Atender as demais legislações pertinentes.

12. RISCOS DA CONTRATAÇÃO
Risco I - Estimativa inadequada da quantidade de produto a ser adquirido.
Danos potenciais: Deficiência nos cálculos dos tipos e quantidade de produto e nlo
atendimento total da necessidade que gerou o processo.
Ação mitigadora: Verificar a quantidade de produto necessário e incluir uma margem
para possíveis imprevistos. Contratar através da modalidade Registro de Preço.
Risco 2 - Deficiência na e.specificação dos itens.
Danos potenciais: Impossibilidade de atender as demandas.
Ação mitigadora: Verificar in loco e conversar com os responsáveis para realizar o le
vantamento correto dos materiais necessários.

Risco 3 - Não haver contratação em função da inexistência de empresas que atendam
aos requisitos.
Danos potenciais: Atraso e/ou cancelamento de melhorias e obras, atraso em serviços de
manutenção, impossibilidade de reposição de materiais no tempo adequado, aumento de
ordens de serviço em aberto e sem previsão de conclusão, fechamento ou interdição de
setores/áreas/locals devido aos danos decorridos pela não reposição de materiais.
Ação mitigatória: Avaliar requisitos utilizados em outros certames, de forma a garantir
que as especificações estejam de acordo com o habitual de mercado, realização de com
pra direta para amenizar parte dos prejuízos e/ou diminuir o tempo de paralisação dos
serviços.
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Risco 4 - Greve dos caminhoneiros ou outros setores que Impactam diretamente no
abastecimento regular dos combustíveis.
Danos potenciais: escassez de combustíveis, prejudicar as operações da Prefeitura Mu
nicipal.
Ação mitigatória: a Contratada manter um estoque estratégico de combustíveis para
garantir uma reserva suficiente para suprir as necessidades Imediatas da frota durante
um período de escassez e elaborar um plano de contingência detalhado que estabeleça
as ações a serem tomadas em caso de escassez de combustíveis.
Risco 5 - A empresa não realizar a entrega dos produtos na quantidade, qualidade e
prazo acordados.
Danos potenciais: além dos citados no risco 3. recebimento de materiais que não condi
zem com as necessidades desta Prefeitura.

Ação mitigatória: verificar caso haja necessidade de prorrogar os prazos de entrega para
que fatos relativos à teoria da imprevislo (quando sobrevêm eventos novos, extraordiná
rios, imprevistos e imprevisíveis, onerosos, retardadores ou impeditivos da execução do
contrato) sejam devidamente corrigidos.

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
13.1. A área demandante, isoladamente ou em conjunto com outros setores, declara, de
forma conclusiva, que a pretendida contratação é:
Adequada ao atendimento da necessidade a que se destina.
Justificativa: Pelo exposto, vê-se que a melhor solução será através da contratação de
empresa para aquisição dos produtos solicitados.
13.2. Previsão no Plano Anual dc Contratações • PAC:
13.2.1. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o refe
rido PCA está sendo elaborado pelo órgão.
13.2.2. Ademais, destaca-se que as demandas foram apresentadas através de Documento
de Formalização de Demanda e Intenções de Registro de Preços realizados pelas Secre
tarias requisitantes.

14. RELAÇÃO DE ANEXOS DO ETP
14.1. pão há.
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APÊNDICE - B
PESQUISA PRELIMINAR DE PREÇOS

PEDREIRAS/MA ,.

MAPA DE PESQUISA DE PREÇO PREÇO MÉDIO

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

ORÇAMENTO SIGllOSO„

TOTAL
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PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2024

APÊNDICE - C - ORÇAMENTO SIGILOSO

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA EM CONFORMIDADE COM A LC n''123/2006

GRUPO 1 - COTA RESERVADA DE 25% A PARTICIPAÇÃO DE MI-
CROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEOUENO PORTE

DESCRIÇÃO

Gasolina Comum

2  Óleo Diesel S-10

Óleo Diesel S-500 (Comum)

UNIDADE

Litro

QUANT.

72.750

75.500

7.500

GRUPO 2 - COTA DE 75% AMPLA PARTICIPAÇÃO

DESCRIÇÃO

Gasolina Comum

UNIDADE QUANT.

Litro 218.250

5 íeo Diesel S-10 Litro 226.500

6 Óleo Diesel S-500 (Comum) Litro 22.500

NP'
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PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2024
ANEXO iri

MINUTA DA .ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADM. N" 0603001/2024

0{A) (órgão ou enlidaJe pública que gerenciará a ala de registro de preços), com
sede no(a) na cidade de mscrUo(a) no CNPJ/MF sob o n" neste ato re-
presentado(a) peto(a) (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n® de de

de 202..., portador da matrícula funcional n° considerando o julga
mento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS n® 7202..., publicada no de , processo administrativo
n.° , RESOLVE registrar os preços da(s) empre.sa(s) indicada(s) e qualificada(s)
nesta ATA, de acordo com a classincação por ela(s) alcançada(s). atendendo as condi
ções previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei n° 14.133, de l®de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e
em conformidade com as disposições a seguir:

1. OBJETO:

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de
, especifícado(s) no(s) itcm(ns) do Termo de Referência, anexo

do edital de Licitação n" ^/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as pro
postas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máxi
mas de cada Item, fornecedorfes) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são
as que seguem:

Nome empresarial:

CNPJ n":

Endereço:

(DDD) Telefone: (DDD) Fax:

E-mail:

Representante Jeeal:

I CPF n°:

Item Especificação Unid.
Marca/

Modelo
Quant.

P. Unitário Re- P. Total Regis-
elstrado (R$) trado (RS)
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta
como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de .
3.2. Órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública mu
nicipal que não participaram do procedimento de ÍRP poderão aderir à ata de registro
de preços na condição de não participantes, conforme alterações proferidas pela Lei
Federal n®l 4.770/23, observados os seguintes requisitos:
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 datei n" 14.133, de 2021; e
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornece
dor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a acei
tação da adesão pelo fornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acar
retar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerencia
mento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, pode
rá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o
limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou enti
dade, a cinqüenta por cento dos quanlitaiivos dos itens do instrumento convocalórió
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador
e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não partici
pantes que aderirem à ata de registro de preços.
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Vedação a acréscimo de quantitativos
4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano. contado a partir do
primeiro dia útil subsequente á data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada
por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada

exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão

no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) e.xercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indica

ção da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o
arl. 95 da Lei n° 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o arl. 124 da Lei n" 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalização da ata dc registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços
5.4.2. Será incluído na ata. na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornece
dores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do ad-
Judicatárío, observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantive
rem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro dc reserva a que se refere a
exigência do edital somente será efetuada quando houver necessidade dc contratação
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
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5.7.1. Quando o licitante vencedor nâo assinar a ata de registro de preços, no prazo e
nas condições estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços
nas hipóteses previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classitlcado, será convoca
do para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no
edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei n° 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada den
tro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administra
ção. •

5.10. A ata de registro de preços poderá será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no ambiente de acesso público.
5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condi
ções estabelecidos no edital, e observando o item 5.7 e subitens, fica facultado á Admi

nistração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro clas
sificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contrata
ção nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua
eventual atualização nos termos do edital, poderá;
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou forne
cedores remaiiescentes, atendida a ordem classiílcatória, quando frustrada a negociação
de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuiio ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do
arl. 124 da Lei n® 14.133, de 2021;
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos le
gais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os
preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital cláusula de reajustamento ou repactuação sobre
os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anuaiidade e o
índice previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor

para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornece

dor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de
penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fomecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tive

ram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obten

ção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos

e às entidades que tiverem fumado contratos decorrentes da ata de registro de preços

para. que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com
vistas à alteração contrátital, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o forne
cedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornece

dor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de
fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabi

lize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o
fomecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento

do seu registro, nos termos do edital, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n"

14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdrciras/MA

E-mail: planejamcnto@pedreíras.ma.gov.br
Página58dc72



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: t»Hns://\»ww.Dedrelrfls.ma.gnv.far/

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item ante
rior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de clas

sificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto

no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do edital, e adotará as medidas
cabiveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o

preço registrado, confonne previsto no edital, o órgão ou entidade gerenciadora atuali
zará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e as entidades que tive
rem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva^ a^^çSo
do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, obsel^^o o
disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro
de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos
ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.
8.2. O remancjamenio somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De ór^o ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n"
11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicita
do. com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução
dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro
de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela en
tidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos
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termos do item O, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será
por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS

PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fomecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor;
9.1.2. Descumprlras condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°,

do Decreto n® 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do capui do art. 156 daLejof^^l33,
de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do

art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fomecedor não ultra

passe o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do re
gistro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos

da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item O será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditó
rio e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, o órgão ou a entidade ge

renciadora poderá convocar os licitanles que compõem o cadastro de reserva, observada
a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
detenninada ata de regisüo de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses,

desde que devidamente comprovadas e justificadas;
9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fomecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tomar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, §
4°, ambos do Decreto n® 11.462, de 2023.
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10. PENALIDADES

10.1. O descumprimenlo da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalida
des estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamenle

após terem assinado a ata.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do des
cumprimenlo do pactuado nesta ata de registro de preço (arl. 7®, inc. XIV, do Decreto n°

11.462. de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às con

tratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão

participante a aplicação da penalidade (art. 8®, inc. IX, do Decreto n® 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer

das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimen

to para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e
recebimento, as obrigações da Administração c do fornecedor registrado, penalidades e
demais condições do ajuste, enconlram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao
edital.

12. DO FORO

12.1 Fica eleito o Foro do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, para dirimir as
questões que possam advir do presente compromisso.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual
teor, que, depois de lida e achada cm ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada
cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

PEDREIRAS/MA, de de 2024

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

xxxxxxxxxxxxx

SECRETÁRIO MUNICIPAL DEXXXXXXX
PCRT.: XXXXX

DETENTORA DO REGISTRO:

CNPJ n°:

Nome Cargo : R.G.:
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PREGÃO ELETRÔNICO N** XXX/2024

ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N",

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0603001/2024

/2024

Termo dc Contrato celebrado entre o

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, por
meio do [órgão da Admi
nistração Direta]^ ou a (o)

[entidade da Ad
ministração Indireta], como CON
TRATANTE, e a

,  como

CONTRATADA, para fornecimento
continuo na forma abaixo.

Por este inslrumento particular, o MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO
MARANHÃO, por meio do [órgão da Administração Direta], ou

a(o) [entidade da Administração Indireta] com sede na ,
a seguir denominado CONTRATANTE, representado pelo [autoridade administrati
va competente para firmar o contrato], inscrito no CPF n®

,  e a sociedade , estabelecida na
[endereço da sociedade CONTRATADA], inscrita no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n° , a seguir denominada CON
TRATADA neste ato representada por [repre
sentante da sociedade CONTRATADA], inscrito no CPF n" , têm justo
e acordado o presente Contrato N° , decorrente da PREGÃO ELETRÔNICO n°
XXX/2024, formalizado nos autos do Processo Administrativo n® 0603001/2024, em
observância ás disposições da Lei n® 14.133, de I® de abril de 2021, e demais legislação
aplicável, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende
como referida no presente termo, especiaimenie pelas normas de caráter geral, da Lei
Federal n" 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal n® 123/2006 - Estatuto Na
cional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Fe
deral D® 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consu
midor. instituído pela Lei Federal n® 8.078/1990 e suas alterações. A CONTRATADA
declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas estipulações, sis-
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tema dc penalidades e demais regras delas constames. ainda que não expressamente
transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamcnte.

PARAGRAFO UNlCO: Integram o presente Contrato, independentemente de transcri
ção:
a) Edital do Pregão Eletrônico n° XXX/2024;
b) Termo de Referência:
c) Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRATADA;
d) Ala de Registro de Preços;
e) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLAUSULA SEGUNDA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de
especificações constantes no Termo de Referencia.

jiconforme

Parágrafo Único - Os fornecimentos contínuos serão executados com obediência
rigorosa, fiel e integral de todas as exigências, normas do Termo de Referência, bem
como nas normas técnicas para a execução dos fornecimentos.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREGO
O  valor total do presente contrato é de R$

{por extenso), conforme planilha discriminati-
va abai.xo.

DESCRIÇÃO UND. QTD.

01.

VALOR TOTAL:

Pai^grafo Primeiro - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias dire
tas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, en
cargos sociais, trabalhistas, prevldenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de ad
ministração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

Parágrafo Segundo - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os paga
mentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular liqui
dação da despesa, nos termos do urt. 63 da Lei Federal n" 4.320/1964, observado o
disposto nos arts. 140 e 141 da Lei Federal a" 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a con
tar da data do protocolo do documento de cobrança no(a) [seior competente cio órgão ou
entidade liciiante].
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Parágrafo Primeiro - Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período-
base de medição do fornecimento será de um mês, considerando-se o mês civil, poden
do no primeiro mês e no último, p^a fins de acerto de contas, o período se constituir em
fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para
atestação, e, após, protocolado na Secretaria Municipal de Finanças.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o docu
mento de cobrança. Ordem de autorização e as certidões de regularidade fiscal: Prova de
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Ne
gativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenci-
ária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751. de 02 de outubro de 2014; Prova de regula
ridade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação
da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida
Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou
sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Cer
tidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade rela
tiva ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular medi
ante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexis
tência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (Cí^T).

Parágrafo Quarto - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do for
necimento efetivamente prestados e aceitos no período-base mencionado no parágrafo
primeiro.

Parágrafo Quiato - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes
serão devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo
de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito
em conta corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE
Somente ocorrerá reajusiamento do Contrato decorrido o prazo de 12 fdozel meses con
tados da data do orçamento estimado, observada a Lei Federal n® 10.192, de 14 de feve
reiro de 2001.

Parágrafo Primeiro - Os preços serão reajustados de acordo com a variação do índice
de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geogra
fia e Estatística - IBGE, calculado por melo da seguinte fórmula:
R = Po [(I-Io)/lo]
Onde:
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R = valor do reajuste;
I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;

Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta;
Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento.

Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma
forma não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do po
der aquisitivo da moeda. Neste caso. a variação do índice deverá ser calculada por meio
da fórmula consignada no parágrafo anterior.

CLÁUSULA SEXTA-REEOUILÍBRJO ECONÒMICO-FINANCEIRO
Caso o CONTRATADO requeira rcequilíbrio econòmico-flnanceiro do contrato, fica o
CONTRATANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento
ou da data em que forem apresentados todos os documentos necessários à apreciação do
pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei n" I4.l33.de 2021.

Parágrafo Primeiro - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contra
tuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vin
te e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante cele
bração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do con
tratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipó
tese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de I (um) mês
(art. 132 da Lei n" 14.133, de 2021).

Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do
art. 136 da Lei n° 14.133. de 2021.

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO
A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização.
Os atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE
e/ou por seus prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se
refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas
responsabilidades legais e contratuais.

Parágrafo Primeiro - A Fiscalização da execução dos fornecimentos caberá à comis
são designada por ato da autoridade competente. Incumbe à Fiscalização a prática de
todos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação era vigor, respeitados o con
traditório e a ampla defesa.
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Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as
decisões, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CON
TRATANTE, SC obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimen
tos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados necessários ao de
sempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução
do objeto, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o
devido esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que
venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação
das condições estabelecidas.

Parágrafo Quarto - A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao execução contrata
dos, à sua execução e às conseqüências e implicações, próximas ou remotas, perante o
CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais
irregularidades na execução dos fomecimentos contratados não implicará corresponsa-
bilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscaliza
ção do CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exa
me das instalações e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e mate
riais, fomccendo, quando solicitados, iodos os dados e elementos referentes à execução
do contrato.

CLÁUSULA NONA-VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente
no Portal Nacional de Contratações Públicas e vigorará por 12 (doze) meses contados
desta, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133. de
2021.

Parágrafo Primeiro - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste,
pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos
para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

Parágrafo Segundo - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante cele
bração dc termo aditivo.

Parágrafo Quarto - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver
sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneldade ou impedimento de licitar e
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.
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CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRAT.A.PA
As obrigações da contratada serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do
edital.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
As obrigações do contratante serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do
edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CON
TRATO:

O recebimento do objeto do contraio previsto na CLAUSULA SEGUNDA se dará me
diante a avaliação de servidores designados pela autoridade competente que constatarão
se o objeto entregue atende a todas as especificações contidas no Termo de Referên
cia/Projeto Básico.

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da
CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá, se possível, rcexecutar os fornecimentos,
passando a contar os prazos para pagamento e demais compromissos da CONTRA
TANTE a partir da data do efetivo recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORCA MAIOR E CASO FORTUITO
Os motivos de força maíor ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de
cumprir as etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante
requerimento protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em
ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os
motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos scrSo decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei n° 14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segun
do as disposições contidas na Lei n" 8.Q78. de 1990 - Código dc Defesa do Consumidor
- e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" I4.I33. de 2Q21. o contratado
que:

a) der causa à incxecução parcial do contrato:
b) der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Admi

nistração ou ao funcionamento dos serviços píiblicos ou ao interesse coleti
vo;

c) der causa à incxecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação

sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execu-
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ção do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no ail. 5° da Lei n° 12.846. de 1° de agosto de

2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima
descritas as seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do con
trato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156. $2". da Lei n° 14.133.de 2021^:

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas des
critas nas alíneas "b". "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave fart. 156. ? 4°.
da Lei n° 14.133. de 20211:

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas
as condutas descritas nas alíneas "e", "f"g" e "b" do subitem acima des
te Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a impo
sição de penalidade mais grave (art. 156. S5°. da Lei n" 14.133. de 2021).

iv. Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela ínadimplida, até o limite de 30 (trinta) di
as;

2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por
cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, su-
plemeníação ou reposição da garantia.

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administra
ção a promover a extinção do contrato por descumprimen-
to ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso J do arl. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante fart.
156. f?9°. da Lei n° 14.133. de 2021).

Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a muita fart. 156. l>7°. da Lei n° 14.133. de 2021).
Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçao fart. 157. da Lei n°
14.133. de 20211.

Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da per
da desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judici
almente fart. 156. 68°. da Lei n" 14.133. de 2021).

Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada peia autoridade competente.
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Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo
que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedi
mento previsto no capute parágrafos do art. 158 da Lei n" 14.I3.1. de 2021. para as pe
nalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar.

Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. iil°. da Lei
n° 14.133. de 202n:

a) a nature2ta e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, con

forme normas e orientações dos órgãos de controle.
Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n** 14.133.
de 2021. ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que tam
bém sejam tipificados como atos lesivos na Lei n" 12.846. de 2013. serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autorida
de competente definidos na referida Lei (art. 1593.
Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos neste Contraio ou para provocar confusão patrimonial, e, nes
se caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direi
to. com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n° 14.133. dc 2021).
Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os
dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Naci
onal de Empresas inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cncp), instituídos no âmbiio do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n°
14.133. de 2021).

Parágrafo Décima Segunda • As sanções de impedimento de licitar e contratar e decla
ração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
arl. 163 da Lei n" 14.133/2I.

Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração con
tratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo
referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normaliva SEGES/ME n° 26. de 13 de abril de 2022.
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CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - MODELOS DE EXECUCAO E GESTÃO

CONTRATUAIS

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - EXTINÇÃO
O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

Parágrafo Primeiro - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem
ônus para o Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

Parágrafo Segundo - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniver
sário do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

Parágrafo Terceiro - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que
trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extin
ção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

Parágrafo Quarto - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações
nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei n" 14.133/21. bem como amigavelmente, assegurados o contraditó
rio e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplícam-se também os artigos 138 e 139 da
mesma Lei.

Parágrafo Quinto - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura
da empresa não ensejará u extinção se não restringir sua capacidade de concluir o con
trato. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formali
zado termo aditivo para alteração subjetiva.

Parágrafo Sexto - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: Balan
ço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pa
gamentos já efetuados e ainda devidos; Indenizações e muitas.

Parágrafo Sétimo - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento
do desequilíbrio económico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório (art. 131. caimí. da Lei n.° 14.133. de 202 h.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - SUBCONTRATACÃO
A CONTRA TADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuên
cia do CONTRATANTE c sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na
imprensa oficial.
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Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será solidariamcnte responsável com a
CONTRATADA por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do
Contrato, nos limites da subcontnitaçâo, Inclusive as de natureza trabalhista e previden-
ciária.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos especí
ficos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Pedreiras, classificada con
forme abaixo especificado:

ORGÃO:

UNIDADE ORÇAMENTARIA:

PROJETO/ATIVIDADE;

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprova
ção da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou
privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PlUMEIRA - PUBLICAÇÃO
O CONTR.ATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário
Oficial do Município nos prazos legais, em atenção ao art. 91, capui, da Lei n." 14.133,
de 2021, e ao art. 8°. ̂ 2°. da Lei n. 12.527. de 2011. c/c art. 7°. $3". inciso V. do Decreto
n. 7.724. de 2012. alem da divulgação do instrumento no Portal Nacional de Contrata
ções Públicas (PNCP), nos termos do art 94 da Lei Federal n° 14.133/2021, às expensas
da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS
a. Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei
Federal n° 14.133/2021;

b. Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimen
to, e considerar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos
somente se iniciam e vencem em dias de expediente no CONTRATANTE.

E, por estarem justos c contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e
forma, para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.
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Pedreiras/MA, em de 2024.

Agente Público competente do órgão
ou entidade contratante

(Nome, cargo, matrícula e lotação)];
CONTRATANTE

Representante Legai da Empresa contratada^
(Nome, cargo e carimbo da empitsa)

CONTR.ATADO
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PARECER JURÍDICO

AO SENHOR

SR."PEDRO THIAGO FERREIRA RAPOSO

SECRETARIO MUNICIPAL DE PUiNEJAMENTO

MODALIDADE: Pregão Eletrônico
PROCESSO n" 0603001/2024

ORIGEM: Secretaria Municipal de Planejamento
ASSUNTO: Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada aquisição de combustíveis
automotivos para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

Senhor Secretário,

Cuida-se de análise Jurídica para fins de contratação de empresa para prestação de
serviços contínuos por meio de licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, com
fulcro na Nova Lei de Licitações e Contratos - Lei n° 14.133/2021, assim, vieram os autos
contendo: a requisição do objeto e apresentação das justificativas das necessidades de
contratação, a autorização para instauração do procedimento, o estudo técnico preliminar, a
pesquisa de mercado, a previsão de dotação orçamentária, o termo de referência e minutas do
edital, contrato e ata de registro de preços.

1. Da Aplicabilidade Normativa.

O artigo 194 da Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC estabelece a vigência
da norma a partir de sua publicação em 1" de abril de 2021, portanto, estando em pleno vigor
desde esta data.

Assim, ante a identificação constante no preâmbulo do Edital, os itens presentes
em suas cláusulas e a instrução dos autos do processo para a fase preparatória, contendo todos
os elementos exigidos, resta evidente que o Edital do Pregão Eletrônico atende as
determinações expressas na NLLC.

Deste modo, o sistema de contratação adotado para o certame, desde a sua origem
é aquele previsto na NLLC, assim, sob esta perspectiva, o Edital encontra-se em perfeita
consonância com a Lei n® 14.133/2021.

2. Da Fase Preparatória.

O artigo 18 e incisos da Lei n® 14.133/2021 estabelece todos os elementos que
devem ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos:

Art. 18. A fase preparatória do processo lícilatório é caracterizada pelo
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações
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anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre
que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas
as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem
interferir na contratação, compreendidos:
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo
técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido;
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio
de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto
executivo, conforme o caso;

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias
exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados
para sua formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que
constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;
Vil - o regime de fomecimento de bens, de prestação de serviços ou
de execução de obras e serviços de engenharia, observados os
potenciais de economia de escala;
VIU - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de
disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses
parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o
resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública,
considerado todo o ciclo de vida do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como
justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação
das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do
objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos
critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas
licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e
justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em
consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da
licitação e a boa execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da
licitação, observado o art. 24 desta Lei.

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação,
constata-sc a presença da definição do objeto c das justificativas para a sua contratação, a
autorização da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o
estudo técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o
termo de referência e as minutas do edital, ata de registro de preços e contrato.
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Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se encontram
devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a
solução mais adequada para atendimento da necessidade pública.

E, nos termos apresentados na Justificativa de contratação, resta evidente a sua
necessidade, tendo em vista a contratação de interesse público realizado pela Prefeitura
Municipal de Pedreiras, onde os objetos da contratação atenderão a demanda dos órgãos
requisitantes.

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir do
estudo técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do objeto, justificativa e
objetivo da licitação, classificação dos objetos comuns, prazo de entrega e condições de
execução, condições de pagamento, dotação orçamentária, deveres da Contratante e da
Contratada, fiscalização do contrato, revisão de preços, extinção do contraio e sanções
aplicáveis, contendo, por conseguinte, todos os elementos exigidos pelo inciso Xlli do artigo
6° da Lei n" 14.133/2021, que assim determina:

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:
XXlll - termo de referência; documento necessário para a contratação
de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e
elementos descritivos:

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o
prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos
estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for
possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não
contiverem informações sigilosas:
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de
vida do objeto;
d) requisitos da contratação:
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o
contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu Início
até o seu encerramento;

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do
objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que
lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos
preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de
documento separado e classificado;

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-maii: procuradoría@pedreiras.ma.gov,br

Pá^na 3 de 7



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: liltf)s://wvvw.Dedreira5.mfl.üQv.br/

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos possuem os
seguintes elementos: definição do objeto, necessidade de contratação e justificativa,
especificação técnica e quantitativo do objeto, alinhamento ao plano institucional, requisitos
de habilitação, obrigações minimas do fornecedor, estimativa de preços, resultados
pretendidos, justificativa para a formação do lote único, riscos e declaração de viabilidade,
portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto no §1° e
incisos do artigo 18 da NLLC, senão vejamos:

Art. 18. [...]

§ 1° O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput
deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua
melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica
e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a
ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento
com o planejamento da Administração;
III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas
das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que
considerem interdependências com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de
solução a contratar;
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que
lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a
Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da
licitação;
Vil - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
VIU - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de
economicidade e dc melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais c financeiros disponíveis:
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores
ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;
X! - contratações correlatas e/ou interdependentes; XII - descrição de
possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos,
bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e
refugos, quando aplicável; Xlll - posicionamento conclusivo sobre a
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adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se
destina.

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame se encontra em
consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta
nova sistemática de licitações públicas.

3. Da Minuta do Edital

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dos
elementos que devem ser observados na fase interna da licitação pública, tendo aquele sido
submetido à análise Jurídica contendo dois ane.xos, quais sejam: o termo de referência e a
minuta do contrato. Ademais, a minuta do Edital, a minuta da ata de registro de preços veio
com os seguintes itens descriminados: sessão pública, definição do objeto, recursos
orçamentários, condições de participação, encaminhamento e elementos da proposta,
formulação dos lances, aceitabilidade e classificação da proposta, habilitação, recurso,
adjudicação e homologação do certame, pedido de esclarecimentos e impugnação ao edital,
disposições finais e foro de julgamento.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos
de forma clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei n"
14.133/2021, que assim dispõe:

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras
relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às
penalidades da licitação, à fiscalização c à gestão do contrato, à
entrega do objeto e às condições de pagamento.

De largada, por se tratar de fornecimento de objeto de forma contínua, a ser
entregue parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário que
o acordo firmado seja devidamente instrumentalÍ2ado em contrato, visto não se enquadrar nas
hipóteses de exceção quanto a obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo
95 da Lei n" 14.133/2021.

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto,
obrigações da Contratante e Contratada, fiscalização do contrato, preço, dotação
orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções
administrativas, vigência, extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são
necessárias nos contratos administrativos, senão vejamos:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:
1 - o objeto c seus elementos característicos;
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[[ - a vincuiaçâo ao edtial de licitação c á proposta do ücltante
vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à
respectiva proposta;
III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto
aos casos omissos:

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - o preço e as condições de pagamento. o.s critérios, a data-base e a
periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização
monetária entre a data do adimplemcnto das obrigações e a do efetivo
pagamento;

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o
prazo para liquidação e para pagamento;
VII - os prazos de inicio das etapas de execução, conclusão, entrega,
observação e recebimento definitivo, quando for o caso;
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da
classificação funcional programática e da categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando
for o caso;

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro, quando foro caso;
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,
quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no
caso de antecipação de valores a título de pagamento;
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos
mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as
condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades
cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo;
XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para
conversão, quando for o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a
qualificação, na contratação direta:
XVI! - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva
de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas,
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e
para aprendiz;
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos
definidos em regulamento;
XIX - os casos de extinção;

Portanto, a minuta do contrato e encontra-se com as cláusulas mínimas
devidamente amparadas na Lei n" 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro.
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sem aferição de riscos aparentes para a Administração Pública e não se enquadrando como
contratação de alto valor.

De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a
modalidade de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma
eletrônica, o que se encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na
categoria de bens comuns, com padrões de qualidade e desempenho passíveis de descrição
objetiva e usualmente encontrados no mercado, atendendo o disposto nos incisos XIII e XLI,
do artigo 6° da Lei n" 14.133/2021. Isto posto, o critério de seleção da proposta como sendo o
"menor preço" e o modo de disputa "aberto", do mesmo modo, mostram-se adequados para a
modalidade determinada pelo legislador.

E ainda, a minuta do Edital de forma bastante acertada, preconiza as prerrogativas
das microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais nos
termos constantes na Lei Complementar Federal n° 123/2006 e suas alterações, para fins de
regência da contratação em comento.

Assim, conditio sine qua non que sejam preservadas e devidamente observadas as
publicações do Edital e Contrato (quando devidamente assinado), nos demais veículos e
meios exigidos cm lci, dÍspensando-.se a publicação em jomal de circulação local, com fulcro
no §2® do artigo 175 da Lei n° 14.133/2021.

4. Da Conclusão

Ante a todo o exposto, e com fundamento no artigo 53 da Lei n® 14.133/2021,
especialmente quanto às minutas apresentadas, verifica-se a devida obediência aos ditames da
NLLC, razão pela qual conclui-se pela devida aprovação e opina-se pelo prosseguimento do
processo, recomendando-se a observância das publicações e do prazo mínimo de 08 (oito)
dias úteis para a abertura da sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55, Inciso I,
alínea "a" da Lei n®l 4.133/2021, s.m.j..

Pedreiras/MA, i 8 de abril de 2024.

FABRiqerOSTA SAMPAIO
Assessor Jurídico

OAB/PI N® 9845
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EDITAL E ANEXOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 014/2024
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODO DE DISPUTA ABERTO

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTA RESERVADA À PARTICIPAÇÃO DE MI-
COREMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, PARA ATENDIMENTO DO AR

TIGO 48, § 3' DA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014.

REGIDO PELA LEI FEDERAL NM4.I33/21, LEI FEDERAL N° 14.770/2023, LEI COMPLE

MENTAR N" 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014, LEI COM

PLEMENTAR N" 155/2017, DECRETO FEDERAL N^I 1.462/2023 (SRP).

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" PROCESSO LICITATORIO N" 014/2024

0603001/2024

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Planejamento
ÓGÃOS PARTICIPANTES: Secretarias Municipais de Saúde, Educação, Infracslrutura e Urba
nismo, Assistência Social, Agrlcultina, Pecuária e Pesca, Finanças e Meio Ambiente.

TIPO DE LICITAÇÃO: REGIME DE EXECUÇÃO:
MENOR PREÇO "POR ITEM" EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

"FORNECIMENTO PARCELADO"

OBJETO: Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada aquisição de combustiveis automo
tivos para atender as necessidades da Prefeitura Mimicipal de Pedreiras/MA.

O Pregão será realizado em sessão piíblíca online por meio de recursos de tecnologia da in
formação - INTERNET, através do PORT.AL LICITANET, site: littn://\'Avu'.licitanet.com.br

SESSÃO PÚBLICA: 03/05/2024, às I4:00h (Horário de BrasOia)
Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes
neste Edital, em que não esteja disposto "Horário Local".

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL

DIA: Dias úteis, dc Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das 0S:00hs às 14:00hs (horário local).

LOCAL: Sala do Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Pedreiras, localizada na Avenida
Rio Branco, n" II1, CEP: 65,725-000, Centro - Pedreiras/MA.

E-mail para contato com a CPL: cplf5)pedreiras.ma.t!ov.br
O edital poderá ser retirado sratuitamente no sítio eletrônico: www.pedreiras.eov.br

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: Este instrumento contém:

FRANCISCO FLORENCIO DE SOUSA

Prcgoeiro Municipal
Porl n"004/2024

E-mail: cpl&lpedreiras.ma.sov.hr

Edital e seus anexos com 72 (setenta e duas)

páginas, iociuindo esta, numericamente ordena-
da.s.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: planejamento(^pedreiras.ma.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO n" 014/2024 - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0603001/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODO DE DISPUTA ABERTO

"LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM COTA EXCLUSIVA Ã PARTICIPAÇÃO
DE MICOREMPRESA E EMPRESA DE PEOUENO PORTE. PARA ATENDI-

MENTO DO ARTIGO 48, 8 3" DA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014."

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS. ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ/MF
sob o n" 06.184.253/0001-49, através da Secretaria Municipal de Planejamento, por
meio do seu AGENTE DE CONTRATAÇÃO, toma público para conhecimento dos
interessados que realizará ás 14:00 hrs, do dia 03/05/2024, licitação, na modalidade
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento, "MENOR PREÇO
POR ITEM" que se regerá por este instrumento, e pela legislação pertinente, em espe
cial pela Lei Federai n° 14.133, de 01 de abril de 2021, regulamentado pelo Decreto
Municipal n" 012/2023, Lei Federal n" 14.770/2023, Decreto Federal n" 11.462/2023 e
demais legislação correlata, conforme art. 187 da Lei n°14.133/2l.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado PREGOEIRO,
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente
para a página eletrônica: ws^w.licitanei.com.br. O servidor conduzirá todo o procedi
mento conforme estabelecido neste instrumento convocatório.

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instrumento e
as constantes no sistema portal licitanet, prevalecerão as descritas aqui estabelecida.

1. OBJETO E VALOR ESTIMADO

1.1.0 objeto da presente licitação é a Registro de Preços, para futura, eventual e parce
lada aquisição de combustíveis automotivos para atender as necessidades da Prefeitura
Municipal de Pedreiras/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabeleci
das neste EDITAL e anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será o "MENOR PREÇO POR ITEM", obser
vadas as exigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações
do objeto.
1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referên
cia, facultando-se ao licitanle a participação em quantos itens forem de seu interesse.
1.4. O preço considerado como estimativa para o objeto da pre.sente licitação foi deter
minado, conforme dispõe a Instrução Normativa n° 65/2021 da SECRETARIA DE
GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GES
TÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA. Com base em
tal procedimento, foÍ estimado o valor total de RS (Orçamento de caráter sigiloso nos
termos do art. 24 da Lei n°14.133/2021).
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1.5. A Pesquisa de preços realizada pelo setor de Compras enconti'a-se disponível na
sala do Setor de Licitação, no endereço mencionado no preâmbulo do presente Edital, e
será disponibilizado o acesso ao público somente após a fase de lances, por se tratar de
licitação com valor sigiloso.

2. REGISTRO DE PREÇOS
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
3.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de
dotação orçamentário, conforme dispõe o art. 17. do Decreto Federal n°. 11.462/2023,
as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das despesas decorren
tes da execução do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou instrumentos
equivalentes, que poderão advir do presente procedimento licitatório.
3.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços,
as despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações.

4. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatí
vel com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no POR
TAL LICITANET.

4.2. O licilante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efetu
ada diretamente ou por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao prove
dor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não auto
rizados.

4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados jiuuo aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à altera
ção dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.
4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.
4.5. Em conformidade com a Lei Complementar n°i23, de 14 dc dezembro de 2006, em
seu artigo 48, inciso III, a licitação terá cota exclusiva à participação de MICROEM-
PRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

4.5.1. A obtenção do beneficio a aue se refere o item anterior fica limitada às
microenwresas e às empresas de veaueno porte mie, no ano-calendário de rea

lização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administra
ção Pública cuios valores somados ext}'avolem a receita binta máxima admitida
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

4.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de peque
no porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no aiiieo 16 da Lei n° 14.133. de
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2021. pai-a o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreen-
dedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123. de 2006 e dO
Decreto n." 8.538, de 2015.
4.7. Nâo poderão disputar esta licitação:

4.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fí
sica ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de
bens a ele relacionados;
4.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto se
ja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessá
rios;
4.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibi
litada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
4.7.5. aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
4.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n"
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

4.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por explo
ração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas
às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legisla
ção trabalhista;
4.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
4.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução
do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser obser
vadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria, conforme S I" do art. 9" da Lei n" 14.133. de 2021,

4.8. O impedimento de que trata o item 5.7.4. será também aplicado ao licitante que atue
era substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica
do licitante.

4.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 4.7.2. e 4.7.3. poderão participar no apoio das ativi
dades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contra
to, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
4.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
economico.
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4.11. O disposto nos itens 4.7.2. e 4.7.3. não impede a licitação ou a contratação de ser
viço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de
execução.
4.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parci
almente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional,
não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas
por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n" 14.133/2021.
4.13. A vedação de que trata o item 4.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado
ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4.14. Para fins de participação nesta contratação, serão aceitas as declarações e propos
tas de preços que possuírem assinaturas eletrônicas qualificadas (e-cpf do representante
legal ou e-cnpj da empresa), conforme previsto no Art. 5", inciso III, da Lei n° 14.063 de
23/09/2020.

4.14.1. A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de
Conformidade do Padrão de Assinatura Digital da Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira - ICP-Brasil, disponibilizado gratuitamente pelo Instituto Nacional de Tecno
logia da Informação - ITI no sítio ltltps://verificador.ÍtÍ.gov.br, objetivando aferir a con
formidade de assinaturas digitais existentes em um arquivo assinado em relação à regu
lamentação da ICP-Brasil e com as definições contidas na Medida Provisória no 2.200-
2, de 24 de agosto de 2001, que instituiu a ICP-Brasil.
4.14.2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens
4.14 e 4.14.1 acima, o documento assinado eletronicamente no ato de validação deverá
ter o resultado APROVADO, confirmando que assinatura está em conformidade com a
regulamentação da ICP-Brasil.

5. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema ele
trônico, dos seguintes campos:

5.1.1. valor unitário ou desconto (mensal, unitário etc., conforme o caso) e (anu
al, total) do item;
5.1.2. Marca;

5.1.3. Fabricante.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao má
ximo previsto para contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos iodos os custos operacionais, encargos pre-
videnciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente na execução do objeto.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
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5.5. Se O regime tribulário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentu
ais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhi
mentos da empresa nos últimos doze meses.
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposi
ções nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assu
mindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quan
do requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 fnòvental dias, a
contar da data de sua apresentação.
5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas
de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações
públicas;
5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decor
rente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos pre
vistos.

5.8. O descumpriraento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as
seguintes conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao
exato cumprimento da lei, nos termos do aii. 71. inciso IX. da Constituição: ou conde
nação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na
execução do contrato.

6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITA
ÇÃO
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a pro
posta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento ado
tado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
6.2. No cadastramenio da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que:

6.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no editai e seus anexos,
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de traba
lho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no ins
trumento convocatório;

6.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição
de aprendiz, nos termos do anigo 7°. XXXIII. da Constituição;
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6.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, ob
servando o disposto nos incisos III e IV do art. 1" e no inciso IIT do arl, 5° da
Constituição Federal:

6.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas espe
cíficas.

6.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n"
14.133.de 2021.

6.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou socie
dade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n" 123. de 2006.
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.
observado o disposto nos $1) 1° ao 3" do art. 4". da Lei n." 14.133. de 2021.

6.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pe
queno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no cer
tame, para aquele item;
6.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar n" 123. de 2006. mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

6.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.2. ou 6.4. sujeitará o licitante às
sanções previstas na Lei n" 14.133. de 2021, e neste Edital.
6.6. Os lícitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão
ptiblica.
6.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos do
cumentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos
de abertura da sessão ptiblica e da fase de envio de lances.
6.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lan
ces.

6.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parame-
tiizar o seu valor fina! mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do ca-
dastramento da proposta e obedecerá ás seguintes regras:

6.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto
em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
6.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subilem acima.

6.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
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6.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por menor preço; e
6.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

6.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na
forma do item 6.9. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão
ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanente
mente aos órgãos de controle externo e interno.
6.12. Caberá ao licitante imeres.sado em participar da licitação acompanhar as operações
no sistema eletrônico durante o processo liciiatório e se responsabilizar pelo ônus decor
rente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Admi
nistração ou de sua desconexão.
6.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio
de acesso.

7. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMU
LAÇÃO DE LANCES
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilita
ção, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pú
blica.

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregpeiro
e os licitantes.

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamen
te por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento
e do valor consignado no registro.
7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de descon
to superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que in
cidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que co
brir a melhor oferta deverá ser de RSO, 02 (dois) centavos.
7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou ine-
xequível.
7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11.l. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance oferta
do nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
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7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem an^
terior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre qué houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediá
rios.

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará
os lances conforme a ordem fmal de classificação.
7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classifi
cada era segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, au
xiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a
definição das demais colocações.
7.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados pa
ra apresentar lances intermediários.

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"^erto e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance
final e fechado.

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minu
tos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos
lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente de
terminado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportu
nidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços
até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fe
chado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o Ucitante poderá optar
por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
7.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação,
até o máximo de três, oferecer um lance fina! e fechado em até cinco minutos, o
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apre
sentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas
até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão
lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

7.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no
edital, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consi
deradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
7.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance oferta
do nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
7.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem an
terior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
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enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediá
rios.

7.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará
os lances conforme a ordem final de classificação.
7.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classifi
cada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, au
xiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a
definição das demais colocações.
7.13.6. Após o reinicio previsto no subiiem supra, os licitantes serão convocados
para apresentar lances intermediários.

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema orde
nará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar.
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pre
gão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decor
ridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no
sitio eletrônico utilizado para divulgação.
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação au
tomática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifi
cará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123. de 2006, regulamentada pelo Decreto n°
8.538, de 2015.

7.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira coloca
da.

7.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferi
or ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sis
tema, contados após a comunicação automática para tanto.
7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
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intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de clas.sificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subilem anterior.
7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos
subiiens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aque
la que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desem
pate será aquele previsto no an. 60 da Lei n" 14.133. de 2021. nesta ordem:

7.21.1.1. disputa final, hipótese em que os liciianies empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
7.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para
efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
7.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre ho
mens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
7.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, con
forme orientações dos órgãos de controle.

7.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos
bens e serviços produzidos ou prestados por:

7.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou dis
trital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de
Município, no território do Estado em que este se localize;
7.21.2.2. empresas brasileiras;
7.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;
7.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos
da Lei n" 12.187. de 29 de dezembro de 2Q09.

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido
para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após defini
do o resultado do julgamento.

7.22.1. Não .será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de
entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
7.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo
após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer
acima do preço máximo definido pela Administração.
7.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompa
nhada pelos demais licitantes.
7.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado
aos autos do processo licitatório.
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7.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitame mais bem classificado que, no prazo de
2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a nego
ciação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresenta
dos.

7.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de soli
citação fundamentada feita no chal pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento
da proposta.

8. FASE DE JULGAMENTO

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoria
mente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,
conforme previsto no an. 14 da Lei n° 14.133/2021. legislação correlata e no item 5.7.
do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1. SICAF, quando for o caso;
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido
pela Controladoria-Geral da União
(hltns://wnvw.portaltranspareiicia.gov.br/siincoes/ccis): e
8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controla
doria-Geral da União (littps://www. portal transparência. gQV.br/sancoes/cnep).
8.1.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição
das consultas das alíneas "8.1.1.", "8.1.2." e "8.1.3." acima

pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
do TCU (hltps://ccrtidoesapl'.app.s.icü.gov.br/).

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429. de
1992.

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impe
ditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. ÍIN n° 3/2Q18.
art. 29. caoui).

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, li
nhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN n" 3/2018. art. 29. (?!").
8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (IN n" 3/2Ü18. art. 29. $2").
8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por
falta de condição de participação.

8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado
de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao bene
fício, em conformidade com os itens deste edital.
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8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n"
73. de 30 dc setembro de 2022.

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
8.7. l. contiver vícios insanáveis;

8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
8.7.3. apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Admi
nistração;
8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital
ou seus anexos, desde que insanável.

8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela Administração.

8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada
após diligência do pregoeiro, que comprove:

8.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto
da oferta.

8.9. Era contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

8.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global õu em
preitada integral, semi integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se
dará pela superação do valor global estimado;
8.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepre
ço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo
unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;
8.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequiveis as
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do va
lor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.
8.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for in
ferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das
demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da neces
sidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que
a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
8.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços ela
borada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao
valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
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8.11.l. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será con
vocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com in
dicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado
pela Administração, bem corno com detalhamento das Bonificações e Despesas
Indiretas (BDl) c dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequa
dos ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitá
rios, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação
semi integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequa
ções indispensáveis no cronograma físico-financeiro c para balizar excepcional
aditamento posterior do contrato.

8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo
sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante
para arcar com todos os custos da contratação;

8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas;
8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Na
cional, quando não cabível esse regime.

8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da
área especializada no objeto.
8.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classifi
cado cm primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Refe
rência, sob pena de não aceitação da proposta.
8.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.
8.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
8.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justifi
cativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
8.18. Sc a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s),
o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classi
ficado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amosira(s) e, assim, sucessivamente, até a
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

9. FASE DE HABILITAÇÃO
9.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, necessários e suficientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, constam no
item 9.11 e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances, nos
termos dos arts. 62 a 70 da Lei n" 14,133. de 2021.
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9.2. Quando permitida a parlicipaçâo de empresas estrangeiras que não funcionem no
Pais, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes,
inicialmente apresentados em tradução livre.
9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no
Pais, para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação se
rão traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto no
Decreto n" 8.660. de 29 de janeiro de 2016. ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica,
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado
e, para efeito de habilitação cconômico-financeira, quando exigida, será observado o
somatório dos valores de cada consorciado.

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em ori
ginal, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela administração.

9.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de re
quisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei
expressamente o exigir. (IN n" 3/2018. iut. 4". i? T. e art. 6". $4").
9.5.2. Nos termos do item acima, o agente deverá proporcionar conforme o caso,
meios alternativos e prazos razoáveis, não inferior a 24 (vinte e quatro) horas,
para envio de documentos diligenciado.

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por regis
tro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito
em obediência ao disposto na Lei n° 14.133/2021.
9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, c o declaranie responderá pela veracidade das informações prestadas, na
forma da lei (art. 63. 1. da Lei n'^' 14.133/2021).

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a de
claração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específi
cas.

9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nor
mas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos lermos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas.
9.10. No ca.so de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocor
rência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.11. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verifi
cada por meio do PORTAL LICITANET, nos documentos exigidos neste edital, em
relação à habilitação juridica, á regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualifica
ção econômica financeira.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: plancjamento@pedreiras.ma.gov.br
rágioa 15 dc72



PEDREIRAS/MA

:t?C8CO\/20:

t:S'í aDO do MAllAIsUAO li
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: httm://\v\v>v.i)cdrcira^.nia.gov.l)r/

9.11.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema,
deverá atender às condições exigidas no cadaslramento do PORTAL LICITA-
NET:

9.11.2. E dever do iicitante atualizar previamente as comprovações constantes do
cadastro para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou en
caminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documenta
ção atualizada, após solicitação do pregoeiro.

9.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
9.13. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em
formato digital, no prazo de duas horas, proiTOgável por igual período, contado da soli
citação do pregoeiro.
9.14. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas
e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os docu
mentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado
o disposto no S 1" do art. 36 e no ti P do an. 39 da fnsirucõo Normativa SEGES n" 73.
de 30 de setembro dc 2022.

9.15. A solicitação dos documentos de habilitação será feita em relação ao Iicitante ven
cedor.

9.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do Iicitante mais bem classificado.
9.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal,
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá
em relação a todos os licitantes.

9.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei
14.133/21. art. 64. e FN 73/2022. an. 39.

9.16.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da
abertura do certame; e
9.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;

9.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
eficácia para fins de habilitação e classificação.
9.18. Na hipótese de o iicitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação,
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo dispos
to no edital.

9.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada,
não caberá exclusão de iicitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de
fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
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9.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a ses
são será suspensa, sendo infoimada a nova data e horário para a sua continuidade.
9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilita
do.

9.22. Considerando o disposto no art. 63.11 c III. da Lei p° 14.133/2021. a verifica

ção da validade dos documentos dc habilitação ocorrerá, tendo como referência, o

dia em quc estes forem efetivamente apresentados, c não a data de inicio da sessão.

9.23. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discrimina
das nos itens a seguir:

9.23. HABILITAÇÃO JURÍDICA
9.23.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
9.23.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da re.spectiva sede;
9.23.3. Microemprecndedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Mi-
croemprecndedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verifica
ção da autenticidade no sitio hUDs://w\vw.gov.br/emprcsas-e-negocios/pt-
br/etnpreendedor:

9.23.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ins
crição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;
9.23.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria
de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e ar
quivada na Junta Comerciai da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREl/ME n." 77, de 18 de março de 2020;
9.23.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus ad
ministradores;

9.23.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, res
pectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empre
sas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
9.23.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ala da assem
bléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da
Lei n" 5.764. de 1971.

9.23.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.
9.24. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
9.24.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

Avenida Rio Branco, n" II1, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
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9.24.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)
e pela Prociiradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fa
zenda Nacional;
9.24.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.24.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, me
diante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos ter
mos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
n° 5.452, de l"de maio de 1943;
9.24.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo
ao domicilio ou sede do licitanie, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual;

9.24.5.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Com
plementar n. 123. de 2006. estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros
de contribuintes estadual e municipal.

9.24.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

9.24.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de nega
tiva, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a re
gularidade para com a Fazenda Estadual:
9.24.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto
á dívida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;

9.24.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitan
te, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.24.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de nega
tiva, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Municipal;
9.24.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto
à Dívida ativa do Município, expedida pelo Município do domicilio ou sede do
licitmtte;

9.24.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais
relacionados ao objeto licitatórío, deverá comprovar tal condição mediante declaração
da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei;

9.24.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa
ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob
pena de inabilitação.
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9.25. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
9.25.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercido e demais demons
trações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios.

9.25.1.1. Os documentos referidos no subiiem acima limitar-se-âo ao último

exercício social, caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois)
anos;

9.25.1.2. Ás empresas criadas no exercício financeiro do processo de licitação
deverão atender a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a substi
tuir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;
9.25.1.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contra
to/estatuto social.

9.25.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações contá-
veis deverão ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-
financeira, confoime dispõe o artigo 1 12 da Lei n" 5.764. de 1971. ou de uma declara
ção, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.
9.25.3. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira
da empresa, mediante obtenção de Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral
(SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a I (um), obtidos pela aplicação das seguin
tes fórmulas:

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ISG = , ATIVO TOTAL
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ILC = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

9.25.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
deverão comprovar patrimônio liquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela
licitante ou do item pertinente.
9.25.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e de
monstrações contábeis assim apresentados:

9.25.5.1. Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): por foto
cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial;
9.25.5.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocó
pia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento,
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou

era outro órgão equivalente:
9.25.5.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n°
123, de 14 de dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações
contábeis) registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da
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licítaníe ou em outro órgão equivalente: ou por fotocópia do Balanço e das De
monstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Co
mercial da sede ou domicilio da licitante;

9.25.5.4. Sociedade criada no exercicio cm curso: fotocópia do Balanço de Aber
tura. devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou do
micílio da licitante;

9.25.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade.
9.25.7. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Con
tábil Digital - ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do
Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema
Público de Escrituração Digital - SPED).
9.25.8. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contá
beis intermediárias, referentes ao excycício em curso, na forma da lei, devidamente assi
nados pelo representante legal c pelo Contador responsável, e registrados em Junta Co
mercial.

9.25.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurí
dica, com data não excedente a 60 (.sessenta) dias de antecedência da data de apresenta
ção da documentação quando não vier expresso na certidão;

9.25.9.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recupe
ração foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de
fevereiro de 2005, sob pena de inabilicação, devendo, ainda, comprovar todos os
demais requisitos de habilitação.

9.25.10. Certidão negativa de insolvcncia civil expedida pelo distribuidor do domicílio
ou sede do fornecedor, caso se trate de pessoa fisica (art. 5". inciso II. alinoa "c". da IN
Seges/MH n" 1 16/2021) ou de sociedade simples;
9.25.11. Certificado de Posto Revendedor emitido pela Agência Nacional de Petróleo,
Gás Natural e Bicombustivel - ANP, devidamente válido;

9.26. QUALinCAÇÃO TÉCNICA:
9.26.1. Entre as obrigações técnicas, e, objetivando garantir que os proponentes interes
sados em fornecer seus serviços/produtos aos entes públicos, sejam empresas idôneas
devidamente inspecionadas, bem como assegurar que a qualidade esteja de acordo com
as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:

9.26.1.1. Atcstado(s) de capacidade técnica fomecido(s) por pessoa(s) de direito
público ou privado, que comprove(m) ler a licitante executado a prestação satis
fatória dos serviços/fornecimento da mesma natureza ou similares aos do
presente Termo de Referência.

9.26.1.2. Será admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou
atestados de execução de complexidade tecnológica e operacional simi
lar, equivalente ou superior. O atestado deverá ser impresso em papel
timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço compielo. deven
do ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores,
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gerenles ou servidoi responsável, com expressa indicação de seu nome
completo c cargo/função.
9.26.1.3. A licitante de forma facultativa poderá apresentar juntamente
com o(s) atestado(s) de capacidade técnica, cópias dos contratos com su
as planilhas e respectivas notas ficais evitando a possivel abertura de di
ligências.
9.26.1.4. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS (MA) se reserva o di
reito de realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) aiesta-
do(s) apresentado(s), podendo requisitar cópias dos respectivos contratos
e aditivos c/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declara
do.

9.27. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO:
9.27.1. Os documentos apresciU.'«ios nesta licitação deverão:
a) Estar em nome da licitante, com upi único número de CNPJ;

b) Estar no prazo de validade 65130*6160100 pelo órgão expedidor;
9.27.2. Quando se tratar de cerlldões.yencíveis em que a validade não esteja expressa,
serão considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias.
9.27.3. A documentação de habilitlíçâo, será encaminhada em formato digital, no prazo
estabelecido, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
9.27.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a
sessão será suspensa, sendo infonnada a nova data e horário para a sua continuidade.
9.27.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste instrumento.

10. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1. Homologado o resultado da liciiaçào. o licitante mais bem classificado terá o pra
zo de 05. (cinco) dias. contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de
Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de deca
dência do direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" 14.133, de
2021.

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez. por igual período, medi
ante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde
que:

10.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
10.2.2. a justificativa apresentada seja aceita peiá Administração.
10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponi
bilizada no portal da transparência do órgão, assim como no PNCP para que surja seus
efeitos legais.
10.4. Serão Ibmializadas tantas Atas de Registro de Preços quanta.s forem necessárias
para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços regis
trados e demais condições.
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10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
10.6. A exisiência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a rea
lização de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justi
ficada.

10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidas, fica facultado â Administração convocar os licitantes remanes
centes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e
nas condições propostas pelo primeiro classificado.

11. FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
11. 1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o regis
tro:

11.1.1. dos licitantes que aceitarem colar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,
observada a classificação na licitação; e
11.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original
11.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou forne
cedores registrados na ata.
11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resul
tado do certame em relação ao íicitantc mais bem classificado.
11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem
cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem
sua proposta original.
11.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:
11.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidos no edital; ou
11.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de pre
ços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n® 11.462/23.
11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual
ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condi
ções propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estima
do e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:
11.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do
preço do adjudicatário; ou
11.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanes
centes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

12. DA ASSINATURA DOS CONTRATOS

12.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o pra
zo de 05, (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar os Con-
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tiatos, cujo prazo de validade encontrarão neles fixado, sob pena de decadência do direi
to à contratação, sem prejuizo das sanções previstas na Lei n" 14.133, de 2021.
12.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, medi
ante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde
que:

12.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo;
e

12.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
12.3. O Contraio será assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada no portal
da transparência do órgão, assim como no PNCP para que surja seus efeitos legais.

13. RECURSOS

13.1. A interposiçãò de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no
art. 165 da Lei n" 14.133. de 2021". '.
13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavra-
tura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitahíe:

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;
13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10
(dez) minutos.
13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no $ 1" do art. 17 da
Lei n" 14.133. de 2021. o prazo para apresentação das razões recursais será inici
ado na data de intimação da ala de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema,
13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nes
se mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir
sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
13.7. O prazo para apresentação de contranazões ao recurso pelos demais licitantes será
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da inter-
posição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da deci
são recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveita
mento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.
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13.11. Não serão conhecidos recursos inlerpostos fora do sistema eletrônico ou intem
pestivamente.

14. IIVfPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
14.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na
aplicação da Lei n" 14.133. de 2021. devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis
antes da data da abertura do certame.

14.2. A resposta à impugnaçào ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
életrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.

14.3. A impugnaçào e o pedido de esclarecimento deverão ser enviados exclusivamente
por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Licitanet no endereço eletrônico
www.licitanct.com.br.

14.4. As impugnações e pedidos de esclarécimentos não suspendem os prazos previstos
no certame.

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnaçào é medida excepcional e
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licita
ção.

14.4. Acolhida a impugnaçào, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

15. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou
culpa:

15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certa
me;

15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:

15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou
após a negociação;
15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;
15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encenada a etapa compe
titiva; ou

15.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
15.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especifi
cações do edital;

15.1.3. não celebrar o contrato ou. não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.3.1. recusar-se, sem juslifícaliva, a assinar o contrato ou a ata de re
gistro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração;

15.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação
15.1.5. fraudar a licitação

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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15.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,
em especial quando;

15.1.6.1. agir em conluio ou em desconformldade com a lei;
15.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento:
15.1.6.3. apre.sentar amostra falsificada ou deteriorada;

15.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a fhistrar os objetivos da licitação
15.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n." 12.846. de 2013.

15.2. Com fulcro na Lei n" 14.133. dc 2Q21. a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licitaiues e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil c criminal:

15.2.1. advertência;

15.2.2. multa;

15.2.3. impedimento de licitar e contratar e
15.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
15.3.1. a natureza c a gravidade da infração cometida.
15.3.2. as peculiaridades do caso Concreto
15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

15.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato lici
tado, recolhida no prazo máximo de 30 (n-inia) dias úteis, a contar da comunicação ofi
cial.

15.4.1. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 5% do valor do con
trato licitado.

15.4.2. Para as infrações previ.stas no edital, a multa será de 15% do valor do con
trato licitado.

15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de ini
doneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.
15.6. Na aplicação da sanção de muita será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações adminústrativas, quando não se justificar a imposição de pena
lidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Adminis
tração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar, em decorrcncia da prática das infrações, bem como pelas infrações
administrativas previstas em lei e que justifiquem a imposição de penalidade mais gra
ve que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo
previsto no an. 156. S5". da Lei n." 14.133/2021.
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15.9. A recusa injustificada do adjudicaiário em assinar o contrato ou a ata de registro
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, descrita na legislação, caracterizará o dcscumprimento total da obriga
ção assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em
favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos lermos do art. 45. Ü4" da IN SE
GES, n."73.de2ü22.

15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas ás sanções de impedimento de lici
tar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e
intimará o lícitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.
15.11. Caberá recurso no prazo de 15'(quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento'de licitar e contratar, contado da data da intimação, o
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a re
considerar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.
15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, con
tado do seu recebimento.

15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da deci
são recorrida ate que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

16. DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
16.2. Caberá ao interessado acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emiti
das peta Administração ou de sua desconexão.
16.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer falo superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação em contrário.
16.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de
lances observarão o horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro
no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.
16.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito á contratação.
16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas pro
postas e a Administração não .será, em nenhum caso. responsável por esses custos, inde
pendentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
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]6.7. Na conlagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-ã o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias
de expediente na Administração.
16.8. As normas disciplinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse
da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
16.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afasta
mento do liciianie, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os prin
cípios da isonomia e do interesse público.
16.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou de
mais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
16.11. Fica eleito o foro da Comarca de Pedrciras/MA, para solucionar quaisquer ques
tões oriundas deste procediinemo.
16.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Con
tratações Públicas (PNCP) e endereço.s eletrônico w^vw.oedreiras.ma.gov.br e-mail:
cpl@pedreira.s.ma,gov.br e Sistema • do TCE no endereço eletrônico
hltDs://aDPS,tce.ma.gov.br/siiic-sitc/'contraia. e também poderá ser lido e/ou obtido na
Sede da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, silo à Avenida Rio Branco, n" 111,
CEP: 65.725-000 - Centro - PedreiraS/MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas ás 12

horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permane
cerão com vista franqueada aos interessados.
16.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os anexos constantes no item 16
deste instrumento.

17. ANEXOS

17.1. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos:
17.1.1. Anexo I - Modelo de Proposta.
17.1.2. Anexo 11 - Termo dc Referência.

17.1.2.1. Apêndice A-ETP
17.1.2.2. Apêndice B - Pesquisas de Preços
17.1.2.3. Apêndice C ■ Planilha Orçamentária, em conformidade com a Lei

Complementar n"l 23/2006.
17.1.3. Anexo ITI - Minuta da Ata de Registro de Preços.
17.1.3. Anexo IV - Minuta do Contrato.

Pedreiras/MA. erriJjS de abril de 2024.

PEDRO THIAÇ
Secretário Mú

^ FERRE
úniciomae F

REIR4 RAPOSO
ie Planejamento
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 014,7024

ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

PREGOEÍRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

PREFEITURA MUNICIPAL PEDREIRAS/MA

Avenida Rio Branco, n" 1II, CEP: 65.725-000, Cemro.

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO n° 014/2024

Senhor Pregoeiro,

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relariva a
contratação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou
omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda
que, temos pleno conhecinienlo das condições em que se desenvolverão os trabalhos e
concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no
editai.

1. Proponente:
Razão Social

CNPJ:

Endereço:
E-mail Oficiai de comunicação:
Valor Total da Proposta: RS

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PRE
ÇOS).

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

DESCRIÇÃO lUNTOADEl iTD. I MARCA
ITEM

TOTAL

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA;

3. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO:

4. VALIDADE DO OBJETO:

5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO DOS PRODUTOS:
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:
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8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (No
me, RG, CPF, Endereço).

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 014/2024

ANEXO l[

TERMO DE REFERÊNCIA

Proc.i tÁJ-
FLS.

Rub.

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada aquisição de combustíveis
automotivos para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

1.2. A demanda do consumo previstos está a seguir, onde demonstram os itens e
quantitativos da contratação:

Descrição dos Produtos

Gasolina Comum .. '
Óleo Diesel S-IQ ' '

Oleo Diesel S-500 (Corhum)

Unidade

Litro

Litro

Litro

Quantidade

291.000

302.000

30.000

1.3. O prazo de vigência da contfataçâd será de 12 (doze) meses, prorrogável por até 10
anos, na forma dos artigos, 106 c/c VÓ? da Lei n° 14.133, de 2021, por ser
economicamente mais vantajosa,para o.Miinicípio de Pedreiras/MA, tendo em vista que
sua intemipção compromete a continuidade das atividades da Administração.
1.4. O fornecimento é enquadrado como continuado tendo em vista que que sua
interrupção compromete a continuidade das atividades da Administração, sendo a
vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.
1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

2. NATUREZA DO OBJETO

2.1. Os produtos objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), confor
me justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme

Decreto Municipal n° 014/2021.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATA
ÇÃO
3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenori
zada em tópico especifico do Estudo Técnico Preliminar.
3.2. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o referi
do PCA está sendo elaborado pelo órgão.
3.3. Ademais, destaca-se que as demandas foram apresentadas através de Documento
de Formalização de Demanda e Manifestações de Intenção de Registro de Preços reali
zados pelas Secretarias requisitantes.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO
DE VIDA DO OBJETO
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4.1. A descrição da solução como um todo encontra-.<e pormenorizada em tópico especí
fico do Estudo Técnico Preliminar.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. Sustentabilidade

5.1.1. Os critérios de sustentabilidade encontrara-se pormenorizada em tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
5.2. Exigência de carta de solidariedade
5.2.1. Não se aplica a este objeto.
5.3. Subcontratação
5.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
6.1. Condições e Local de Entrega
6.1.1. Os produtos deverão ser entregues na bomba de combustível, imediatamente a
contar da expedição das AUJORIZAÇÕES-ORDENS DE COM
PRA/FORNECIMENTO todos os dias, inclusive aos sábados, domingos e feriados.
6.1.2. Para os produtos objeto deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em
nome da CONTRATANTE,

6.1.3. As informações necessárias para'emissão da fatura e nota fiscal deverão ser re
queridas junta ao órgão solicitante.
6.1.4. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos as normas e exi
gências especificadas no Contrato e na proposta de preços vencedora a Administração
os recusara, e deverá á CONTRATADA providenciar a imediata correção das divergên
cias apontadas pela Administração da Unidade Gestora.
6.1.5. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, per
missiva legai e conveniência atestado pela CONTRATANTE.
6.1.6. Os veículos poderão ser abastecidos diariamente ou semanalmente, no estabele
cimento da licitante, mediante apresentação da Nota de Abastecimento emitida pela
Prefeitura, comendo a identificação e assinatura do responsável pela emissão da Nota,
assim como data, numeração, quantidade de litros, preço por litro, tipo do combustivei,
veículo e placa.
6.1.7. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devi
do às características do objeto.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n" 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conse
qüências de sua inexecução total ou parcial.
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o crono-
grama de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, ano
tadas tais circunstâncias mediantes simples apostila.
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem ele
trônica para esse fim.
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7.4. O Órgão ou emidade poderá convocar repre.sentante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediaio.
7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade po
derá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresen
tação do piano de fiscalização, que conterá InfonnaçÕes acerca das obrigações contra
tuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do pla
no complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
7.6. Preposto
7.6.1. A Contratada designará fonnalmenle o preposto da empresa, antes do início da
execução do objeto, indicando no instrumento os poderes e deveres cm relação à exe
cução do objeto contratado.
7.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a ma
nutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o
exercício da atividade.

7.7. Fiscalização
7.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo{s) físcat(is)
do contrato da Prefeitura Municipal de Podreiras/MA.
7.7.2. O fiscal do contrato acompanhai^á a execução do contrato, para que sejam cum
pridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração,
7.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
7.7.4. Identificada qualquer incxatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a corre
ção.
7.7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, cm tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
7.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
7.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contraio sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorroga
ção contratual.
7.7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da con
tratada. acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário.
7.7.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
7.8. Gestor do Contrato

7.8.1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico
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de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de
ocorrências, das alterações e das pronogações contratuais, elaborando relatório com
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento
da finalidade da Administração.
7.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contra
to, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso. à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua com
petência.
7.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstcm o fluxo nomtal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.

7.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada
pelos fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetiva
mente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
7.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo admi
nistrativo dc responsàbiliza^ão'para'fins dè aplicação dc sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o ari, 158 da Lei li" 14.133, de 2Ü21, ou pelo agente ou pelo setor
com competência para tal, confonne o caso.
7.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
7.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competen
te para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimen
sionado pela fiscalização e gestão nos lermos do contrato.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
8.1. Recebimento

8.1.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entre
ga, juntamente com a nota fiscal ou instmmento de cobrança equivalente, pelo(a) res
ponsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito dc posterior veri
ficação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo dc Referência
e na proposta.

8.1.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parle, inclu.sive antes do rece
bimento provisório, quando em desacòrdo com as especificações constantes no Termo
de Referencia e na proposta, devendo ser substituídos imediatamente, a contar da notifi
cação da contratada, às suas custas, setn prejuízo da aplicação das penalidades,
8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 05 dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação medi
ante termo detalhado.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - PcdreIras/MA

E-niail: planejainento@pedrciras.ma.gov.br
Página 33 dc 72



mm

Proc.

FUS.

Rub.

PEDRÊtRAj

KSI Ai>0 DO MAilAMlAÜ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.85:L&84/000]-S4

Site: hHt>s:,7\vww.u(idi c>ra!..iaa.gov.br/

8.1.4. O prazo para lecebimenlo definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais.
8.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualida
de e quantidade, deverá ser observado p teor do art. 143 da Lei n" 14.133. de 2021. co-
municando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontro
versa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
8.1.6. O prazo para a solução, pelo conti atado, de inconsistências na execução do objeto
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computa
do para os fins do recebimento definitivo.
8.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade élico-profissional pela perfei
ta execução do contrato.
8.2. Liquidação
8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de
dez dias úteis para fin.s de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual perí
odo, nos termos do art.-7°, S3° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022.
8.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente ápresemado expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:
8.2.2.1. o prazo de validade;
8.2.2.2. a data da emissão;

8.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
8.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato;
8.2.2.5. o valor a pagar; e
8.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
8.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equiva
lente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até
que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
8.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta
on-line ao STCAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante con
sulta aos sitios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n"
14.133. de 2021.

8.2.5. Constatando-se, situação de iiTegularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situa
ção ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
8.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o con
tratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de paga
mento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.
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8.2.7. Persistindo a irregularidade, o conlraiantc deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo coirespondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
8.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normal
mente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua
situação.
8.3. Prazo de pagamento
8.3.1. O pagamento scrá efeluado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento
definitivo do objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRA
TADA.

8.4. Forma de pagamento
8.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota
Fiscal/fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respecti
va Ordem de fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade
com a Fazenda Federai, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débi
tos Relativos a Tributos Federais e àfDivida. Ativa da União e Prcvidcnciária, conforme

Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro de 2014: Prova de regularidade com a
Fazenda Estadual dó' domicilio ou sede Üa licitanle, mediante apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Esta
do; Prova de Regularidade perante á Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da lici-
tante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Nega
tiva de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fun
do de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresen
tação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débi
tos inadiraplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Ne
gativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresen
tar em sua proposta.

8.4.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou
transferência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento
Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante.
8.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria
Requisitante acompanhada das Certidões listadas no subilem 8.4.1 acima.
8.4.4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar
também juntamente com a documentação elcncada no item 8.4.1, o Extrato do Simples
referente a última competência.
8.4.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Opianle pelo Simples estará sujeita
a retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformidade
com a legislação vigente.
8.4.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definiti
vo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
8.4.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente
de liquidação quaisquer obrigações cm virtude de penalidades impostas ou inadimplên
cia contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao rcajustamento do preço ou á atua
lização monetária.
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8.4.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do monianle a pagar os valores correspon
dentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.
8.4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, tica convencionado que os encargos mo-
ratórios devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente
ao efetivo pagamento da Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo paga
mento;

VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:
í = (TX/100) 1 = (6/100) I = 0.0001643 8

365 365

TX = Percentual da taxa anual.= 6%.

9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
9.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o edital deverá exigir a
apresentação do(s) seguinte(s) docuinenlo(s):
9.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fomecido(s) por pessoa(s) de direito público ou
privado, que comprove(m) ter a íicitante executado a prestação satisfatória dos servi-
ços/fomecimenlo da mesma natureza ou similares aos do presente Termo de Referência.
9.1.2. Certificado de Posto Revendedor emitido pela Agência Nacional de Petróleo, Gás
Natural e Bicombustivel - ANP, devidamente válido;

10. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO
10.1 - Será adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a conveniência do for

necimento dos itens com previsão de serem de forma parcelados conforme a necessida

de, visando minimizar os riscos dc desabastecimento e reduzir os custos necessários.

Pois, esse possui uma vasta gama de vantagens, principalmente ao permitir a evolução

significativa do planejamento das atividades da Administração Pública. Ademais, a op

ção pelo Sistema de Registro de Preço originário de Pregão Eletrônico, é a mais viável,

pois possui características vantajosas para a administração pública, por exemplo o fato

da existência de facultatividade na contratação dos serviços do objeto licitado, sendo

assim, a Administração tem a discricionariedade de agir conforme suas necessidades,

podendo flexibilizar suas despesas, com a devida adequação aos recursos disponíveis.

Nesse sentido, justifica-se ainda a motivação para utilização do Sistema de Registro de

Preços em razão da demanda ser eventual e futura, sendo utilizado o registro de acordo

com a necessidade dos serviços demandados, levando em consideração o desgaste natu-
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ral. Outro ponto que merece destaque é o emprego dc recursos financeiros somente para

o atendimento imediato da demanda.

10.2 Das condições e do prazo para assinatura da Ata de Registro dc Preços
10.2.1 Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem
de classificação e a quantidade de fomccedor(cs) a ser(em") registrado(s), convocará a(s)
Íicitante(s) vencedora(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços, que deverá(ão)
firmar a contratação no prazo instituído no subitem 10.2.1.1, sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de Referência.
10.2,1.1 A(s) licitante(s) vencedoia(s) teráfào) o prazo de até 5 (cinco) dias
consecutivos para assinatura da Ata, contados da data de convocação feita, por escrito,
pelo Órgão Gerenciador.
10.2.2 O prazo para assinatura da Ata do Sistema de Registro de Preços poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação devidamente justificada,
apresentada pela licitanle vencedora dentro "do prazo e aceite do Município.
10.3 Da vigência da Ata dc Registro dc Preço

10.3.1. A vigência da Ata de Regisr.rp de Preços será de 1 (um) ano, contado do pri
meiro dia útil subsequente à data do divulgação no Portal Nacional de Contratações Pú
blicas - PNCP, prorrogável por Igual período.
10.3.2. A prorrogação de que trata este item c condicionada à;
a) apresentação de relatório favorável da comissão de recebimento e fiscalização, com
ateste, pela autoridade competente, dc que as condições e os preços permanecem vanta
josos para a Administração, permitida a negociação com a CONTRATADA;
b) demonstração dc que o valor da Contratação permaneça economicamente vantajoso
para a Administração;
c) manifestação expressa do interesse da CONTTIATADA na prorrogação e a
comprovação de que mantém todas as condições dc habilitação e qualificação.
10.3.2.1. Fica vedado efetuar aciéscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de
Registro de Preços.
10.3.2.2. Na ocorrência dc formalização de contrato, este deverá ser assinado dentro do
prazo de validade da Ata de Registro de Preços, entrando em vigor no primeiro dia útil
subsequente a data de sua publicaç.ãü no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP e sua vigência observará as condições mencionadas no artigo 105 da Lei n°
14.133/21.

10.3.2.3. O lémiino do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não implica
extinção das obrigações dela deconenies. ainda em execução.

11. .ADJUDICAÇÃO E HOMOLOf;AÇÂO
11.1. A adjudicação e homologação das propostas de preços será pelo critério do
MENOR PREÇO "POR ITEM".
11.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante.
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12. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. Por se tratar de um processo por .sistema dc registro de preços as despesas ocorre
rão por conta das dotações orçamentárias solicitadas a tempo da formalização dos con
tratos administrativos.

13. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

13.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, alem de outras que
poderão ser previstas no Edital c Contrato:
13.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato
para acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;
13.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;
13.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e
contratuais cabíveis;

13.1.4. Comunicar á CONTRATADA^odás e quaisquer ocorrências relacionadas com a
execução do objeto;
13.1.5. Permitir o acesso dos empregados,.da CONTRATADA às dependências da
CONTRATANTE para tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;
13.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato;
13.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos
serviços contratados;
13.2. Deveres c Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que pode
rão ser previstas no Edital c Contrato:
13.2.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo de
Referência;

13.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclareci
mentos necessários;
13.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTOATANTE,
que deverá responder pela ftel execução do Contrato:
13.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações c exigências dos Fiscais dos Contra
tos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;
13.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a tercei
ros, por culpa ou doio de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em de
corrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabili
dade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRA
TANTE:

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRA
TADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento
de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato
no valor correspondente ao dano, acrescido das deinais penalidades constantes do ins
trumento convocatório e do contrato.

13.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obri
gações por ele assumidas, toda.s as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
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13.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;
13.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado,
sem anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;
13.2.9. Arcar com todas as despe.sas. diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento
das obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;
13.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de
seus empregados, subordinados ou prepostos.

14. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
14.1. O contraio obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará
vinculado integralmente a este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa
licitante vencedora em cumprir tortas as obrigações e condições especificadas neste
Termo de Referência.

14.2. A administração convocará a ctnprcsà vencedora, para assinatura do termo de con
trato, a qual terá o prazo de até 05 (cinco)' dias úteis, a contar da convocação, para cele
bração do contrato. Este prazo poderá ser proirogado uma vez, por igual período, quan
do solicitado pela parte durante o seu-transcurso c desde que ocorra motivo justificado
aceito pela Administração.
14.2.1. Alternativamente à convocação piU"a comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinatura, mediante correspondência eletrônica, para que seja assinado e devolvido no
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do
acesso ao sistema de processo eletrônico, preferencialmente a forma que dispõe o De
creto Municipal n° 012/2023.
14.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por soli
citação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornece
dor adjudicado, implica o reconhecimento de que:
14.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se á relação de negócios
ali estabelecida as disposições da Lei ii" 14.133. de 2Ü21:
14.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus
anexos;

14.3.3. A contratada recpníiece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 137 e 138 da Lei n" 14.133. dc 2021 e reconhece os direitos da Administração
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.
14.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprova
ção das condições de habilitação é contratação consignadas no aviso de contratação, que
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.
14.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua
assinatura, prorrogável por até 10 anos. na foiina dos artigos 106 e 107 da Lei n°
14.133/2021,

14.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o
disposto no art. 124, da Lei n" 14.133/2021.
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14.7, Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n°.
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualiza
do do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

15. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou
culpa:
15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qual
quer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não manti
ver a proposta em especial quando:
15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamÈiilo da proposta quando exigível;
15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando'encerrada a etapa competitiva; ou
15.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
15.1.2.5. apresentar proposta ou amostia-em desacordo com as especificações dò edital;
15.1.3. não celebrar o contrato ou'nâo'entregar a documentação exigida para a contrata
ção, quando convocado dentro do prazo de'validade de sua proposta;
15.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar 6 contrato, ou a aceitar ou retirar o ins
trumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
15.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação
15.1.5. fraudara licitação
15.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:
15.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei:
15.1.6.2. induzir deliberadamentc a erro no julgamento;
15.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
15.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
15.1.8. praticar ato lesivo previsto no an. 5" dn Lei n." 12.846. de 2013.
15.2. Com fulcro na Lei n" 14.133. de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminai:
15.2.1. advertência;

15.2.2. multa;

15.2.3. impedimento de licitar e contfatár e
15.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
15.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
15.3.2. as peculiaridades do caso concreto
15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
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15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoaniento de programa de integridade, conforme nor
mas e orieniações dos órgãos de controle.
15.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato lici
tado, recolhida no pra70 máximo de 30 (trínia) dias úteis, a contar da comunicação ofi
cial.

15.4.1. Para as intrações previstas na legislação, a muita será de 5% do valor do contra
to licitado.

15.4.2. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 15% do valor do con
trato licitado.

15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de ini-
doneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.
15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçâo.
15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas na legislação, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas na legislação, bem
como pelas infrações administrativas previstas em legislação que justifiquem a imposi
ção de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja
duração observará o prazo previsto no art. 156. t?5". da Lei n." 14.133/3021.
15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou
retirar o instrumento equivalente i»o prazo estabelecido pela Administração, descrita no
item O, caracterizará o descumprimemo total da obrigação assumida c o sujeitará às pe
nalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade
promotora da licitação, nos termos do an. 45. t?4" da IN SEGES/ME n." 73. de 2022.
15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de lici
tar e contratar c de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta
por 2 (dois) ou mais seividores estáveis, que avaliará fatos c circunstâncias conhecidos e
intimará o licitantc ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimaçâo, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.
15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçâo, o
qual será dirigido ã autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a re
considerar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação á
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.

15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
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conlado da data da intiinaçào. e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, con
tado do seu recebimento.
15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito siispensivo do ato ou da deci
são recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

16. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO
16.1. Forma dc seleção c critério de julgamento da proposta.
16.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICI
TAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do crité
rio de julgamento pelo MENOR PREÇO.
16.2. Forma dc fornecimento.
16.2. l. O fornecimento do objeto sei:á^ eitipreilada por preço unitário "fornecimento par
celado". ■ ■ .
16.3. Exigências de habilitação, v»
16.3.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vi^énlé, ém'eSpecial à luz da Lei n" 14.133/202! e ulteri-
ores alterações, exigindo principalmerité documentação relativa a;
16.3.1.1. Habilitação jurídica;
16.1.1.2. Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 9.);
16.1.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista;
16.1.1.4. Qualificação econòmico-fmanceira;
16.1.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal.

17. VALOR ESTIMADO
17.1. O preço considerado como estimativa para esse objeto será determinado com base
em pesquisas de preços, de acordo com o Decreto Municipal n° 012/2023, que deverá
ser juntado após sua conclusão como apêndice deste termo.
17.2. Os preços referenciai.s desta contratação terão caráter sigiloso nos termos do art.
24 da Lei n°14.133/2021.
17.2.1. A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as propostas/lances
gravitem em tomo do orçamento fixado pela administração. Essa medida deve se mos
trar particulannenie eficaz quando houver a oconència de lances fechados, pois, sem as
batizas dos outros lícitanics e do orçantenio da administração, o competidor deve, já
nessa etapa, oferecer um preço realmente competitivo e dentro do limite de sua capaci
dade de executar a avença com uma lucratividade adequada. Zymler e Dios (2014, p. 1
1 7).
17.2.2. Assim sendo, busca-se através do orçamento sigiloso a majoração da assertivi-
dade pela Administração, na escolha da contratada que sabendo dos ri scos e complexi
dade do objeto, apresente proposta dentro da sua realidade para que tenha capacidade de
honrar os compromissos assumidos na fase licitatória.
17.2.3. Desta forma e por todo justificado anteriormente, o orçamento previamente es
timado para a contratação será torriado público apenas e imediatamente após o encerra-
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mento da licitação, tomando público apenas divulgação do detalhamento dos quantitati
vos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas de preços.
17.2.4. O sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo.

18. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
18.1. O objeto deste Termo dc Referência se fundamenta na Lei Federal n° 14.133/2021,
aplicando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n" 012/2023, Decreto
Municipal 013/2023, Decreto Municipal n® 016/2023, Lei Complementam" 123/2006,
alterada pela Lei Complementar n" 147/2014. Lei Complementar n" 155/2016, e suas
alterações e demais normas pertinentes.

•V.
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 014/2024
APÊNDICE - A

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

O presente estudo técnico preliminar visa analisar a viabilidade técnica e econômica,
bem como fomecer informações relevantes para subsidiar o processo licitatório, de
acordo com o documento de formalização de demanda elaborado pela Secretaria Muni
cipal de Planejamento e Manifestações de Registro de Preços das Secretarias Munici
pais de Educação, Saúde, Assistência Social, Infraestnitura e Urbanismo, Agricultura,
Pecuária e Pesca c Finanças, conforme constam nos autos processo administrativo n°
0603001/2024.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
1.1. Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada aquisição de combustíveis
automotivos para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
2.1. Visando atender a demanda da Prefeitura Municipal de Pedreiras, far-se-á necessá
ria a contratação, por meio de licitação, de empresa especializada no fornecimento de
combustiveis. Será descrito as necessidades que vão definir os itens a serem alcançados
pela contratada considerando-sc que o objeto do contrato é ler à disposição o abasteci
mento de combustíveis, contínuo e ininterrupto, por meio do uso de requisições autori
zadas previamente solicitadas ao setor responsável, garantindo melhor controle de for
necimento de combustível para os veículos pertencentes a frota da Prefeitura Municipal
de Pedreiras/MA.

2.2. Os produtos a serem adquiridos se enquadram como comum, pois os padrões de
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações
usuais de mercado, a licilante deverá descrever o produto ofertado.
2.3. A contratação será realizada por Pregão, por Registro de Preço, o prazo de vigência
da ata será de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura, podendo ser prorro
gada.
2.4. A contratada deverá utilizar para a operacionalizaçâo dos abastecimentos as requi
sições correspondentes para aba.stecimenio por período, veículo, tipo de combustível, e
condutor. 2.5. Cada operação de abastecimento ou serviço deverá gerar um registro in
dividualizado contendo no mínimo: tipo de combustível, custo unitário e total, quanti
dade, identificação do veículo, identificação do condutor, identificação do estabeleci
mento em que se operou o abastecimento ou serviço com nome e CNPJ, data, hora e
local do consumo,

2.6. A contratada deverá oferecer os recursos e meios necessários para a supervisão e
fiscalização da regularidade e correção dos abastecimentos, além de assegurar que: todo
combustível registrado pela bomba seja efetivamente abastecido no veículo indicado,
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não sejam abastecidos veículos que não estejam cadastrados na frota da Prefeitura, os
veículos cadastrados só sejam abastecidos com combustível para o qual está autorizado.
2.7. A contratada devcíá fornecer combustível para abastecimento dos veículos, imedia
tamente após a formalização do contraio, disponibilizar o atendimento, abastecendo os
veículos com o combuslivel adequado, dentro dos padrões de qualidade pertinentes e
nas quantidades solicitadas.
2.8. Os combustíveis abrangidos por este contrato devem estar em conformidade com as
especificações exigidas pela Agência Nacional do Petróleo - ANP. em conformidade
com a legislação vigente, a fim de evitar qualquer prejuízo decorrente do fornecimento
de combustíveis de qualidade inferior.
2.9. A contratada deve contar com mão de obra especializada que atende às normas téc
nicas do mercado de fornecimento de combustiveis, fornecendo a seus funcionários to

dos os Equipamentos de Proteção Individuíd - EPFs exigidos pela Secretaria de Segu
rança e Medicina do Trabalho - SSMT^do MTE. e ctlmprindo todas as normas de medi
cina e segurança do trabalho. Além disso, é esperado que a contratada mantenha os
equipamentos e demais materiais necessários para a prestação dos serviços em bom es
tado de funcionamento. •

2.10. Os combustíveis serão recusados, nos seguintes casos: possuírem densidade fora
do padrão, forem abastecidos em vôlume fnenoV qiie o solicitado, estiverem contamina
dos por quaisquer elementos não pemiitidos em sua composição, for detectada presença
de outras substâncias, em percentuais além dos permitidos em sua composição, e for
detectado erro quanto ao produto solicitado.
2. I I. A contratação de posto de combastível é, estritamente, necessária que seja no mu
nicípio dc Pedreiras e/ou Trizidela do Vale, para evitar grandes deslocamentos para
abastecimento o que causaria um prejuízo para Admini.siração Pública. A proximidade
do posto de combustível em relação aos locais dé operação da frota ou dos equipamen
tos é um requisito importante para facilitar o abastecimento e minimizar os custos logís
ticos.

2.12. É importante ressaltar que a proximidade geográfica do posto de combustível sele
cionado também terá um impacto positivo no aspecto ambiental, reduzindo as emissões
de gases de efeito estufa decorrentes dos deslocamentos de longa distância para o abas
tecimento da frota. 2.13. Essa preocupação com a suslentabilidade e a redução da pega
da de carbono está alinhada com as diretrizes atuais de responsabilidade socioambíental.
Portanto, a exigência de que o posto de combustível contratado esteja localizado no mu
nicípio de Pedrcira.s/MA e/ou Trizidela do Vale é fundamental para gaiamir a eficiência
operacional, minimizar custos logísticos, estimular a economia local c contribuir para a
preservação ambientai.

2.14. Justificativa da necessidade da contratação

2.14.1. Este documento refere-se a um estudo técnico preliminar com o objetivo de bus
car a contratação de uma empresa especializada no fornecimento de combustíveis para a
frota do Município de Pedreiras/MA, incluindo: Gasolina comum, Diesel SIO e Diesel
Comum.

2.14.2.0 propósito é suprir as necessidades de abasiecimeiUo de toda a frota da Prefei
tura. que atualmente consiste em inúmeros veículos e máquinas próprios e alugados. A
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frota possui atualmeiue veículos linha leve, caminhões, ônibus, máquinas e equipamen
tos, sendo utilizada para atender as demandas dos diversos setores da Prefeitura Muni
cipal.
2.14.3. A demanda por abastecimento de combustíveis para a frota da Prefeitura Muni
cipal de Pedreiras é constante, ininlernipla e essencial para o pleno funcionamento das
atividades da Prefeitura.
2.14.4. A contratação de uma empresa especializada nesse ramo garantirá o acesso a
combustíveis de qualidade, atendendo às especificações técnicas e normas vigentes.
Além disso, a obtenção de preços competitivos e condições favoráveis de contratação
por meio do registro de preços contribuirá para a eficiência econômica da Prefeitura
Municipal, otimizando seus recunsos financeiros.
2.14.5. Ao assegurar o abastecimento adequado da frota, a Prefeitura Municipal de Pe
dreiras poderá manter suas operações e atividades regulares, cumprir prazos estabeleci
dos, atender às demandas eniergenciais e assegurar a prestação contínua de serviços de
qualidade à população.

2.15. Resultados almejados
2.15.1. Os resultados pretendidos com a presente contratação são em relação à eficácia e
otimização do abastecimento da frota, átehdimenlo de iodas as demandas de transporte,
no suporte à atividade finalistica do órgão, assegurar a continuidade da prestação de tais
serviços, e do uso racional dos recursos fmanceiros.
2.15.2. Com a contratação dos serviços busca-se atender ao princípio da econoraicidadc,
cuja meta é a obtenção da melhor relação custo-beneficio possível que uma alocação de
recursos financeiros, econômicos c administrativos possa alcançar, permitindo assim
que os serviços sejam realizados de forma rápida, econômica e sustentável.

2.16. Contratação c o Planejamento
2.16.1. O Plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14.133,
de r de abril de 2021, a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC), e
está sendo regulamentada por este órgão e trata - se de um instrumento importantíssimo
na construção dc uma gestão de excelência, de promoção da transparência e de
aprimoramento da governança pública, com o aprimoramento continuado da gestão de
aquisições e contratos e, mais importante, para conferir maior realismo à elaboração dos
orçamentos.

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
3.1. Considerando que para aquisição dos produtos constantes neste instrumento não há
variedade de soluções disponíveis, visto que a única opção é a aquisição de combustí
veis automotivos para atender as necessidades do município de Pedreiras/MA, infor
mamos que o mapa de preços a ser elaborado após a pesquisa de mercado será vincula
do a este instrumento para fins de estimativa de valor da contratação.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
4.1. Em conformidade com o Documento de Formalização de Demandas - DFD e In
tenções de Registros de Preços apresentados pelas Secretarias Municipais e após ser
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uniílcado as quantidades, segue especitlcações, quantitativos dos produtos a serem ad
quiridos:

Dcsaâção dos Produtos

Gasolina Comum
Óleo Diesel S-10
Oleo Diesel S-500 (Comum)

Unidade

Litro

Litro

Litro

)uanridade

291.000

302.000

30.000

4.2. Acrescente-se que as quantidades informadas neste ETP, possuem caráter generaíis-
ta, pois partimos da mlxima que fica a livre escolha da Administração, a necessidade
conforme as demandas. As quantidades são suficientes para atender as demandas das
Secretarias Municipais requisitanlcs c órgãos a elas vinculados, no de 2024.
4.3. Pontue-se que o quantitativo estimado nessa aquisição implicará ganho de escala,
porque quanto maior as quantidades de aquisições a serem cotados, melhor será o seu
valor final, beneficiando a Adntinistfaçâo Pública, considerando-se, ainda, que somente
se empenliará a quantidade de combúsiiveís u serem contratados

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO, ESTIMATIVA DE PREÇOS E JUSTI
FICATIVA DA ESCOLHA DO VJI*0 pE SOLUÇÃO A CONTRATAR
5.1. As soluções dc mercado disponíveis e que atendem aos requisitos da contratação

foram pesquisadas no município dc Pedreiras e Trizidela do Valei. Considerando que, o

fornecimento é contínuo e diário, não justifica a busca por empresas fora destes muni

cípios.

Solução I: Diante das barreiras que envolvem licenciamento, regulamentação, restri

ções de zoneamento, requisitos de segurança e meio ambiente, logística c, sobretudo, o

alto investimento financeiro necessário para um fornecimento próprio de combustível,

foi decidido optar pela contratação de um fornecedor especializado de combustíveis

como solução.

5.2. A contratação de uma empresa otimiza a questão de tempo gasto na busca por pos

tos de gasolina e na espera para abastecer. Isso é demasiadamente útil para os servido

res que pos.suem afazeres diários seguidos e que têm dificuldade em encontrar tempo

livre.

5.3. O posto de combustível deve ter a capacidade de fornecer a quantidade necessária

de combustível para atender às demandas da frota ou dos equipamentos.

5.4. Isso pode ser avaliado com base na capacidade de aimazenamcnto c na disponibili

dade de combustível. É fundamental garantir que o posto de combustível forneça com

bustíveis de qualidade, que atendam aos padrões estabelecidos pelas autoridades com

petentes. Isso pode incluir uma verificação da procedência dos produtos e conformida

de com especificações técnicas.
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5.5. Neste momento, a solução mais vantajosa cm termos de custo e qualidade para esta

Prefeitura é estabelecer um contraio cora utn posto de combustível selecionado, que

fornecerá combustível diariamente, de segunda a domingo. O abastecimento será reali

zado com base nas requisições emitidas pelo setor requisitarite.

6. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA
6.1. Considerando as características de utilização, as quantidades dos produtos necessá
rios, os períodos informados, conclui -se que a meliior opção c a mais vantajosa, ade
quada e disponível no mercado, sob a égide do.s princípios da oportunidade e conveni
ência da Administração Pública está na efetiva Aquisição de Combustíveis assim tam
bém pela boa qualidade e procedência de cada produto sendo passível de análise quando
se utilizar de outra solução mais vantajosa a Administração Pública

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO .
7.1. A solução escolhida e a ser adotada pela Prefeitura Municipal de Pedreiras é a So
lução 1, pelo fato de ser a única.-sohição existente atualmente. Ressalta-se que não foram
identificados requisitos que restrinjam a competitividade de mercado.
7.2. Ao ter um posto de combustível contratado, a Prefeitura tem a conveniência de ter
um local dedicado e confiável para abastecer sua frota de veículos e equipamentos. Isso
elimina a necessidade de procurar postos aleatórios e otimiza o processo de abasteci
mento.

7.3. Os postos de combustíveis estabelecidos geralmente seguem padrões e regulamen
tações rigorosas, além de adotarem procedimentos de segurança para garantir a qualida
de e a integridade do produto fornecido.
7.4. Essa conformidade com as normas representa uma vantagem significativa para o
Mtinicipic, pois proporciona tranqüilidade em relação à origem e à qualidade dos com
bustíveis adquiridos, evitando prejuízos e problemas operacionais.
7.5. Ao contratar um posto de combustível estabelecido, a Prefeitura Municipal se bene
ficia da expertise e da experiência desses estabelecimentos, que estão familiarizados
com as práticas recomendadas e as nonnas de segurança no armazenamento, manipula
ção e distribuição de combustíveis.
7.6. Esses procedimentos rigorosos garantem que os produtos sejam fornecidos de for
ma segura e em conformidade com as especificações técnicas exigidas. Além disso, a
escolha de postos de combustível estabelecidos oferece garantias adicionais em termos
de rastreabilidade e controle de qualidade.
7.7. Esses estabelecimentos costumam realizar análises e teste.s periódicos em seus pro
dutos para assegurar a conformidade com as normas reguíatórias, garantindo assim a
integridade e a qualidade dos combustíveis fornecidos.
7.8. Essa garantia do origem e qualidade dos combustíveis é de extrema importância
para a Prefeitura Municipal de Pcdrciras/MA, uma vez que o abastecimento da frota é
essencial para o desempenho adequado de suas atividades. Ao contar com postos de
combustível estabelecidos, a Prefeitura Municipal minimiza os riscos de abastecimento
de produtos adulterados ou de procedência duvidosa, protegendo seus veículos e equi
pamentos contra danos e garantindo a eficiência operacional.
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7.9. Portanto, a contratação dc poslo.s de combustível estabelecidos, que seguem pa
drões e regulamentações rigorosas, oferece à Prefeitura segurança e tranqüilidade cm
relação à origem e à qualidade dos combustíveis fornecidos. Essa escolha estratégica
contribui para a integridade da trota c a eficiência das operações, evitando prejuízos e
assegurando um abastecimento confiável e de qualidade para Prefeitura Municipal de
Pedreiras.

7.10. Pela grande quantidade que possui a frota de veicules da Prefeitura, a contratação
de combustível pode facilitar o gerenciamento logístico e garantir que todos os veículos
e máquinas sejam abastecidos de maneira eficiente. Isso pode ajudar a evitar atrasos e
restrições nas operações da frota.
7.11. Ao realizar a contratação de fornecedor de combustível por um prazo maior, é
possível negociar preços mais competitivos e obter vantagens econômicas. A empresa
contratada pode oferecer descontos ou condições especiais, considerando o volume de
abastecimento da frota. 7.11. Tal conlrqiação também-se justifica em ftmção da indispo-
nibllidade desta Prefeitura possuir ínsialações próprias para abastecimento, assegurando
a.ssim a continuidade dos serviços referenciados prestados atualmente. Em resumo, con
tratar um posto de combustível traz uma série de vantagens, incluindo conveniência,
controle de qualidade, preços competitivos, controle de gastos c segurança. Essas vanta
gens contribuem para üm melhor funcionamento da frota e uma gestão mais eficiente
dos recursos da organização.
7.12. A subconiratação não será admitida.

8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO
8.1. Os produtos em epígrafe são usados de forma individualizada e, portanto, é passivel
de aquisição por item distinto.
8.2. A solução será dividida tendo em vista ser tecnicamente e economicamente viável,
levando a um melhor aproveitamento do mercado e a ampliação da competitividade.
8.3. Nesse contexto a contratação será do tipo menor preço por item tendo em vista a
ampliação da competitividade.

9. possíveis providências para adequação
9.1. Após a contratação, caso necessário, as providências posteriores serão de responsa
bilidade da secretaria requisilante. que será encarregada do controle das requisições de
abastecimento, acompanhamento contratual e outras atividades relacionadas.
9.2. A secretaria requisilante desempenhará um papel fundamental na gestão eficiente
do contrato, assegurando o cumprimento das cláusulas estabelecidas e monitorando o
abastecimento regular da frota.
9.3. Será responsável por acompanhar o consumo, registrar as requisições de abasteci
mento, analisar os relatórios gerados pelo po-sto de combustível contratado e verificar a
conformidade com as condições acordadas, Além disso, será o ponto de contato entre a
Prefeitura e o fornecedor de combustíveis, facilitando a comunicação c a resolução de
eventuais questões operacionais ou administrativas.
9.4. Caberá a essa secretaria a.ssegurar a qualidade dos serviços prestados, fiscalizar o
cumprimento das obrigações contratuais e buscar aprimoramentos na gestão da frota.
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9.5. O acompanhamenlo adequado das operações proporcionará uma melhor utilização
dos veículos e equipajvienios, resultando em maior durabilidade e desempenho, além de
contribuir para a otimização dos recursos financeiros da Prefeitura Municipal.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
10.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependen
tes para que o objetivo desta aquisição seja atingido. Assim destaca-se ainda que a
aquisição de combustíveis automotivos para suprir a demanda da Prefeitura Municipal
de Pedreiras e demais órgãos a ela vinculados, não gera vínculo empregatício entre os
empregados da Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes
que caracterize pessoalidadc e subordinação direta.

1!. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
11.1. Quanto aos aspectos de susieniabilidade na gestão do contrato e considerando o
impacto ambiental, verillcoti-se e quç este objeto não possui parâmetros de susieniabili
dade para serem aplicados no processo licitatòrio em questão em especifico, além dos
exigidos pelos Órgãos de Controle
11.2. Assim, ao se exigir que a .contratada se responsabilize em estar em acordo com
as exigências da agência reguladord, ja satisfaz as condições de sustentabilidade aplica
das à essa questão, conforme abaixo:
1. Exigir que a contratada possua certificado de órgãos regulamentadores.
2. Exigir da empresa contratada certificado de licença de funcionamento ou de autoriza
ção especial, emitido por órgão competente.
3. Atender as demais legislações pertinentes.

12. RISCOS DA CONTRATAÇÃO
Risco 1 - Estimativa inadequada da quantidade de produto a ser adquirido.
Danos potenciais: Deficiência nos cálculos dos tipos c quantidade de produto e não
atendimento total da necessidade que gerou o processo.
Ação mitigadora: Verificar a quantidade de produto necessário e incluir uma margem
para possíveis imprevistos. Contratar através da modalidade Registro de Preço.
Risco 2 - Deficiência na especificação dos itens.
Danos potenciais: Impossibilidade de atender as demandas.
Ação mitigadora: Verificar in loco e conversar com os responsáveis para realizar o le
vantamento correto dos materiais necessários.
Risco 3 - Não haver contratação em função da inexistência de empresas que atendam
aos requisitos.
Danos potenciais: Atraso e/ou cancelamento de melhorias c obras, atraso em serviços de
manutenção, impossibilidade de reposição dc materiais no tempo adequado, aumento de
ordens de serviço em aberto e sem previsão de conclusão, fechamento ou interdição de
setores/áreas/locais devido aos danos decorridos pela não reposição de materiais.
Ação mitigatória: Avaliar requisitos utilizados em outros certames, dc forma a garantir
que as especificações estejam de acordo com o habitual de mercado, realização de com
pra direta para amenizar parte dos prejuízos e/ou diminuir o tempo de paralisação dos
serviços.
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Risco 4 - Greve dos caminhoneiros ou outros setores que impactam diretamente no
abastecimento regular dos combustíveis.
Danos potenciais; escassez de combustíveis, prejudicar as operações da Prefeitura Mu
nicipal.
Ação mitigatória: a Contratada manter um estoque estratégico de combustíveis para
garantir uma reserva suficiente para suprir as necessidades imediatas da frota durante
um período de escassez e elaborar um plano de coniingcncia detalhado que estabeleça
as ações a serem tomadas em caso de escassez de combustíveis.
Risco 5 - A empresa não realizar a entrega dos produtos na quantidade, qualidade e
prazo acordados.
Danos potenciais: além dos citados no risco 3, recebimento de materiais que não condi
zem com as necessidades desta Prefeitura.
Ação mitigatória: verificar caso haja necessidade de prorrogar os prazos de entrega para
que fatos relativos à teoria da imprcvisão (quando sobrevêm eventos novos, extraordiná
rios, imprevistos e imprevisíveis, onerosos, retardadores ou impeditivos da execução do
contrato) sejam devidamente corrigidos.

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
13.1. A área demandante, isoladamente óü em Conjunto cbrh outros setores, declara, de
forma conclusiva, que a pretendida contratação é:
Adequada ao atendimento da necessidade a que se destina.
Justificativa: Pelo expo.sto, vê-se que a melhor solução será através da contratação de
empresa para aquisição dos produtos solicitados.
13.2. Previsão no Plano Anual dc Contratações - PAC:
13.2.1. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o refe
rido PCA está sendo elaborado pelo órgão.
13.2.2. Ademais, destaca-se que as demandas foram 3pre.seniadas através de Documento
de Formalização de Demanda e Intenções de Registro de Preços realizados pelas Secre
tarias requisitantes.

14. RELAÇÃO DE ANEXOS DO ETP
14.1. não há.
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APÊNDICE-B
PESQUISA PRELIMINAR DE PREÇOS

Rub. ' ' ——sto?" I

MAPA DE PESQUISA DE PREÇO PREÇO MÉDIO

DESCRIÇÃO im>. QTD. valor total

OJIÇ.4 MFNTO SIGILOSO

TOIAL
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 014/2024
APÊNDICE - C - ORÇAMENTO SIGILOSO

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA EM CONFORMIDADE COM A LC n^nS/aOOO

GRUPO I - COTA RESERVADA DE 25% A PARTICIPAÇÃO DE MI-
CROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

72.750

DESCRIÇÃO UNIDADE

Gasolina Comum Litro

Óleo Diesel S-IO Litro

Óleo Diesel S-500 (Comum) Litro 7.500

GRUPO 2 - COTA DE 75% AM.PI.A PARTICIPAÇÃO

rEM DESCRIÇÃO

Gasolina Comum

_5 Óleo Diesel S-10 . . . .

6  Óleo Diesel S-500 (Comum)

UNIDADE QUANT.

218.250

226.500. Litro

Liiro 22.500

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP; 65.725-000, Centro - Pedrelras/M A

E-mail: planejamento;S)pedreira.s.nia.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 014/2024
ANEXO III

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADM. N" 0603001/2024

0(A) (órgão ou entidade pública que gerenciarà a ata de registro de preços), com
sede no(a) , na cidade de inscrilo(a) no CNPJ/MF sob o n° , neste ato re-
presentado(a) pelo(a) (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n" de de

de 202..., portador da matrícula funcional n" „ considerando o julga
mento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS n" /202..., publicada no de / /202 processo administrativo
n.° RESOLVE registrar os preçps da(s) empresa(s) indicada(s) e qualiricada(s)
nesta ATA. de acordo com a classificação por eia{s) alcançada(s). atendendo as condi
ções previstas no Edital de licitação, snjeitando-se as:.parles às normas constantes na
Lei n° 14.133, de 1" de abri! de 2021, no Decreto n." 11.462, de 31 de março de 2023, e
em conformidade com as disposições.a seguir:

1. OBJETO:

l.l. A presente Ata tem por objetó ofégistro de preços paia a eventual contratação de
, especificado(s) no{s) item(ns) do Termo de Referência, anexo

do edital de Licitação n" /2024, que c parte integrante desta Ata. assim como as pro
postas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATTVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máxi
mas de cada item, fomecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são
as que seguem: •

Nome empresarial:
CNPJ rf:

Endereço:

E-mail:

Representante legal:
CPFn":

P. Unitário Re

gistrado (R$)

DDD) Telefone: (DDD) Fax:

Avenida Rio Branco. n° 111, CEP: 65,725-000, Centro - Pedrelras/MA

E-inail: plaiiejaiiieiito(^pedrelras.ma.gov.br
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta
como anexo a esta Ala.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1.0 órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de .
3.2. Órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços; .

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração I*ública mu
nicipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro
de preços na condição de não participantes, conforme alterações proferidas pela Lei
Federal n°14.770/23, observados os seguintes requisitos;
4.1.1. apresentação de justificativa da^yantágem da .adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descpntinuidade de serviço público;
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n" 14.133, de 2021; e
4.1.3. consulta e aceitação prévias do òr^o òu dá entidade gerenciadora e do fornece
dor. ..

4.2. A autorização do órgão ou entidade gereitciadora apenas será realizada após a acei
tação da adesão pelo fornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acar
retar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerencia
mento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo á efetivação da contratação, pode
rá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o
limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou enti
dade, a cinqüenta por cento" dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
registrados na ala de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro
do quantitativo de cada item registrado na ata de registio de preços para o gerenciador
e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não partici
pantes que aderirem á ata de registro de preços.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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Vedação a acréscimo dc quaotítativos
4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços .será de 1 (um) ano, contado a partir do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP. podendo ser prorrogada
por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida

no própiio inslnimento contratual c observará no momento da contratação e a cada

exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão

no plano píurianual, quando uItrapassai-4 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contraio ou do instrumento subslitulo deverá haver a indica

ção da disponibilidade dos créditos urçaméntários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão
ou pela entidade interessada por intermédio dc instrumento contratual, emissão de nota
de empenho de despesa, autorização dc compra ou outro instrumento hábil, conforme o
art.95daLein°14.133.dc2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro dc preços,
5.3. Os contratos decorrentes do si.iiema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o art. 124 da Lei n° 14.133. dc 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornece
dores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do ad-
judicatário, observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que sc refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem
reduzir suas propostas para o preço do adjudicaiário antecederão aqueles que mantive
rem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere a
exigência do edital somente será efetuada quando houver necessidade de contratação
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pcdrciras/MA
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5.7.1. Quando o liciiaute vencedor não assinar a ala de registro de preços, no prazo e
nas condições estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitanie ou do registro de preços
nas hipóteses previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos liciiantcs e fomecedore.s .será divulgado no
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de regÍ.stro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mal.s bem classificado, será convoca
do para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no
edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuizo das sanções previstas na
Lei nM 4.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada den
tro do prazo, devidamente justificada, e qüe a justificativa seja aceita pela Administra-
çâo.

5.10. A ala de registro de preços poderá será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no ambiente de acesso público.
5.11 Quando o convocado não assinar a atá de regi.stro dc preços no prazo e nas condi
ções estabelecidos no edital, c obseiA'ando.o item 5.7 e subitens, fica facultado ã Admi
nistração convocar os licitanies remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo cm igual prazo ç nos condições propostas pelo primeiro clas
sificado.

5.12. Na hipótese dc nenhum dos liciiantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contrata
ção nos temtos do'item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua
eventual atualização nos termos do edital, poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofeiiadas pelos licitantes ou forne
cedores remanescentes, atendida a urdem classificatóría, quando frustrada a negociação
de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica paru a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6,1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou cie fato que eleve o custo dos
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso dc força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou cm decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos lermos da alínea "d" do inciso lí do capul do
art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021;
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos le
gais ou a vsuperveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os
preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital cláusula de reajustamento ou repactuação sobre
os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
Índice previstos para a contratação;
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTR.VDOS
7.1. Na hipóiese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado

por motivo superveniente, o órgão ou. .entidade getenciadora convocará o fornecedor
para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornece

dor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de

penalidades administrativas. ' '

7.1.2. Na hipóiese prevista no item anterior, o,gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus

preços aos valores de mercado e não convocará os licilantes ou fornecedores que tive

ram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gercnciadora procederá

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obten

ção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos

e às entidades que tiverem fimiado contratos decorrentes da ata de registro de preços

para que avaliem a conveniência c a oportunidade de diligenciarem negociação com

vistas à alteração contratual, observado o disposto no ari. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado lomar-se superior ao preço registrado e o forne

cedor não poder cumprir as obrigaçõc.s estabelecidas na ata, será facultado ao fornece

dor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de
fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabi

lize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento

do seu registro, nos termos do edital, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n"

14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
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7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item ante

rior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de clas

sificação, para verificar se aceitam manter seus preços regisirados, observado o disposto
no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ala de registro de preços, nos lermos do edital, e adotará as medidas

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o

preço registrado, conforme previsto no edital, o órgão ou entidade gerenciadora atuali

zará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e ás entidades que tive

rem firmado contratos decorrentes da ata de regisiro.de preços sobre a efetiva alteração

do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o

disposto no art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021.

8, REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro

de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos

ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n"
11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicita

do, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução

dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos E.stados, do Distrito
Pederal ou de Municípios distinto."?, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro

de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela en
tidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos
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termos do item O, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será
por meio do rentanejainertto.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREÇOS REGISTRADOS
9.1.0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor;
9.1.2. Descumpriras condições da ala de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2®,
do Decreto n" 11.462, de 2023; ou
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos 111 oii TV do caput do art. 156 da Lei n® 14.133,
de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de^ sanção prevista nos incisos IIT ou TV do caput do
art. 156 da Lei n® 14.133, de 2021., ca^o a.p.enalidade aplicada ao fornecedor não ultra
passe o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá,' mediante decisab fundamentada, decidir pela manutenção do re
gistro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos
da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item O será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditó
ri o e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade ge
renciadora poderá convocar os iicitantes que compõem o cadastro de reserva, observada
a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses,
desde que devidamente comprovadas e justificadas:
9.4. l. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, §
4®, ambos do Decreto n® 11.462, de 2023.'
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10. PENALIDADES

10.1. O descumprimcnto da Ata de Registro de Preços en-sejará aplicação das penalida
des estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente

após terem assinado a ata.

10.2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do des-

cumprimento do pactuado nesta ata de regisu-o de preço {art. 7", inc. XIV, do Decreto n"

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o dcscumprimento disser respeito às con

tratações dos órgãos ou entidade panicipante, caso no qual caberá ao respectivo órgão

participante a aplicação da penalidade (an. 8', inc. IX, do Decreto n" 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer

das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimen

to para cancelamento do registro do fornecedor.
tf

11. CONDIÇÕES GERAIS
11,1. As condições gerais de execução' do objeto, tais como os prazos para entrega e
recebimento, as obrigações da Adininislfaçâò e do fornecedor registrado, penalidades e
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao
edital.

12. DO FORO

12.1 Fica eleito o Foro do Município de Pedreiras. Estado do Maranhão, para dirimir as
questões que possam advir do presente compromisso.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual

teor, que. depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encamiuhada
cópia aos demais órgàos participantes (se houver).

PEDREIRAS/MA, de • de 2024

município de pedreiras/ma

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

xxxxxxxxxxxxx

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX

PORT.: XXXXX

DETENTORA DO REGISTRO:
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 014/2024
ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N"

PREGÃO ELETRÔNICO N" 014/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0603001/2024

/2024

Termo de Contrato celebrado entre o
MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, por
meio do [órgão da Admi
nistração Direta], ou a (o)

•  [entidade da Ad
ministração Indireta], como CON
TRATANTE, e a

,  como
CONTRATADA, para fornecimento
contínuo na forma abaixo.

Por este instnimenlo particular, o MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO
MARANHÃO, por nieio do [órgão da Administração Direta], ou

a{o) [entidade da Administ?ação Indireta] com sede na ,
a seguir denominado CONTRATANTE, representado pelo [autoridade administrati
va competente para firmar o contrato], inscrito no CPF n"

,  e . a sociedade , estabelecida na
[endereço da sociedade CONTRATADA], inscrita no Cadastro

Nacional de Pessoas Juridicas - CNPJ sob o n" , a seguir denominada CON
TRATADA, neste ato representada por [repre
sentante da sociedade CONTRATADA], inscrito no CPF n" , têm justo
e acordado o presente Contrato N" , decorrente da PREGÃO ELETRÔNICO n"
014/2024, formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 0603001/2024, em ob
servância às disposições da Lei n" 14.133, de I" de abril de 2021, e demais legislação
aplicável, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende
como referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral, da Lei
Federal n" 14.133/2021. pela Lei Complementar Federal n° 123/2006 - Estatuto Na
cional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Fe
deral n" ÍOI/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consu
midor, iustituído pela Lei Federal n" 8.078/1990 e suas alterações. A CONTRATADA
declara conhecer iodas essas normas c concorda em se .sujeitar às suas estipulações, sis-

Avcnida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
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tema de penalidades e dc-mais regras delas constantes, ainda que não expressamente
transcritas neste insiTunicnio, incondicional e irresiriiamenie.

PARAGRAFO UNíCO: Integram o presente Contrato, independentemente de transcri
ção;
a) Edital do Pregão Eletrônico n" 014/2024;
b) Termo de Referência;
c) Proposta e documentos anexo.s, firmados pela CONTRATADA;
d) Ata de Registro de Pieços;
e) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLAUSULA SEGUNDA - ODJETO

l.I. O objeto do presente instrumento é a contratação de
especificações constantes no Terino de Referência. * -

, conforme

Parágrafo Único - Os foraeciniciitos contínuos serão executados com obediência
rigorosa, fiel e integral de todas as. exigcncias, normas do Termo de Referência, bem
como nas normas técnicas para a execução dos fornecimentos.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRÈCO

O  valor total do presente contrato é de R$
(por extenso), conforme planilha discriminati-

va abaixo.

ITEM DESCRIÇÃO

01.

VALOR TOTAL; -

ÜND. QTD.
MARCA VALOR VALOR

UNITÁRIOL TOTAL

Parágrafo Primeiro - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias dire
tas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, en
cargos sociais, trabalhistas, previdenciàrios. fiscais e comerciais incidentes, taxa de ad
ministração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

Parágrafo Segundo - O valor acima é meramente estimativo. de forma que os paga
mentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA OUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular liqui
dação da despe.sa. nos termos do art. 63 da Lei Federal n" 4.320/1964, observado o
disposto nos arts. 140 e 141 da Lei Federal n" 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a con
tar da data do protocolo do documento de cobrança no(a) [setor competente do órgão ou
entidade licitantej.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
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Parágrafo Primeiro - Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período-
base de medição do fornecimento será de um mês, considerando-se o mês civil, poden
do no primeiro mês e no último, para fins de acerto de contas, o período se constituir em
fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para
alestaçào, c, após, protocolado na Secretaria Municipal de Finanças.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o docu
mento de cobrança. Ordem de autorização e as certidões de regularidade fiscal: Prova de
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Ne
gativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Aüva da União e Previdenci-
ária, conforme Portaria PGFN/RFB n"'í75i, de 02 de outubro de 2014; Prova de regula
ridade com a Fazenda Estadual do doniicilio ou sede da licitante, mediante apresentação
da Certidão Negativa de Débito.s Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida
Ativa do Estado; Prova dc Regularidade-perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou
sede da licitante, mediante aprcsenlaçâg da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Cer
tidão Negativa de Inscrição nü Di>?idá Ativa do Múhicípio; Prova de Regularidade rela
tiva ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular medi
ante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexis
tência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Parágrafo Quarto - 0 pagamento á CONTRATADA será realizado em razão do for
necimento efetivamente prestados e aceitos no periodo-base mencionado no parágrafo
primeiro.

Parágrafo Quinto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes
serão devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo
de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Sexto - O pagamento será efemado à CONTRATADA por meio de crédito
em coma corrente aberta cm banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE
Somente ocorrerá reajustamento dc Contrato decorrido o prazo de 12 (dozel meses con
tados da data do orçamento estimado, observada a Lei Federal n" 10.192, de 14 de feve
reiro de 2001.

Parágrafo Primeira - Os preços serão reajustados de acordo com a variação do índice
de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geogra
fia e E,statisiica - IBGE, calculado por meio da seguinte fórmula:
R = Po [lMo)/Io]
Onde:
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R - valor do reajuste;
I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;
Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta;
Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento.

Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma
forma não possa mais .ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do po
der aquisitivo da moeda. Neste caso. a variação do índice deverá ser calculada por meio
da fórmula consignada no parágrafo anterior.

CLÁUSULA SEXTA -• REEOUILÍBRH) ECONÕMICQ-FINANCEIRO
Caso o CONTRATADO requeira reequilibrio econômico-financeiro do contrato, fica o
CONTRATANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento
ou da data em que forem apreseniados ítodos os documentos necessários à apreciação do
pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÕES .
Eventuais alterações contratuais rcgen-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei n" 14.133. de 2021. . •

.1/

Parágrafo Primeiro - 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contra
tuais, os acréscimos ou supressÕe.s que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vin
te e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante cele
bração de termo aditivo, submetido ã prévia aprovação da consultoria jurídica do con
tratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipó
tese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês
(art. 132daLéi n" 14,133, de 2021).

Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do
art. I3ó da Lei n" 14.133, de 2021.

CLÁUSULA OITAVA - FISCALTXACÂO
A CONTRATADA submeter-se-á u todas as medidas e procedimentos de Fiscalização.
Os atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE
e/ou por seus prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se
refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas
responsabilidades legais e contratuais.

Parágrafo Primeiro - A Fiscalização da execução dos fornecimentos caberá à comis
são designada por ato da autoridade competente. Incumbe à Fiscalização a prática de
todos os atos que lhe são próprios nos lermos da legislação em vigor, respeitados o con
traditório e a ampla defesa.
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Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamenie, aceitar Iodas as
decisões, métodos c processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CON
TRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, eiemenios, explicações, esclarecimen
tos e comunicações dc que este necessitar e que forem considerados necessários ao de
sempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução
do objeto, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o
devido esclarecimento, iodas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que
venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação
das condições estabelecidas.

Parágrafo Quarto - A atuação fiscalfzadora env nada restringirá a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONT.RAYADA no qne concerne ao execução contrata
dos, à sua execução e às conseqüências c implicações, próximas ou remotas, perante o
CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais
irregularidades na execução dos fomecimentos contratados não implicará corresponsa-
bilidade do CONTRATANTE ou dè seus prèposlos.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscaliza
ção do CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exa
me das instalações c também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e mate
riais, fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução
do contrato.

CLÁUSULA NONA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente
no Portal Nacional de Contratações Públicas e vigorará por 12 (doze) meses contados
desta, prorrogável por até 10 anos, na forma dos ariiizos 106 e 107 da Lei n'^ 14.133. de
2021.

Parágrafo Primeiro - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste,
pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos
para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

Parágrafo Segundo - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante cele
bração de termo aditivo.

Parágrafo Quarto - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver
sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.
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CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
As obrigações da conlratada serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do
edital.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
As obrigações do conlratanic serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do
edital.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CON-
TRATO:

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará me
diante a avaliação de servidores designados pela autoridade competente que constatarão
se o objeto entregue atende a todas arespeciflcações contidas no Termo de Referên
cia/Projeto Básico.

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem ás exigências da
CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá, se possível, reexecular os fornecimentos,
passando a contar Ó6 prazos parà pagífnienio e demais compromissos da CONTRA
TANTE a partir da data do efetivo recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORCA MAIOR E CASO FORTUITO
Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de
cumprir as etapas c o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante
requerimento protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em
ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os
motivos dc força maior po.derão autorizar a suspensão da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei n" 14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamenle, segun
do as disposições contidas na Lei iT' 8.078. de 1990 - Còdiuo de Defesa do Consumidor
- e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" Í4.133. dc 2021. o contratado
que:

a) der causa á inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contraio que cause grave dano à Admi

nistração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleti
vo;

c) der causa á inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação

sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execu-

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 6S.725-OOÜ, Centro - Pedrciras/MA
E-niatI: pÍaacjamen(o(^pedrc)ras.nia.gov.br
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çào do contrato:
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) componar-se de modo inldôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846. de I" de agosto de

2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima
descritas as seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do con
trato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(an. 156. $2". da Lei n" 14 133. de 2021):

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas des
critas nas alineas e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. ̂  4".
da Lei n'^ I4.133.de 20211:

iíí. Declaração de inidoneíjdade para licitar e contratar, quando praticadas
as condutas descritas rtas alíneas •"e", "f, "g" e "h" do subitem acima des
te Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a impo
sição de penalidade mais grave (art. 156. S5". da Lei n" 14.133. de 2Q21).

iv. Multa:

1. Moratória de 0.5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) di
as;

2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor total do contraio, até o máximo de 50% (trinta por
cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, su-
plementação ou reposição da garantia.

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administra
ção a promover a extinção do contrato por descumprimen-
10 ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133. de 2021.

Parágrafo Segundo - A aplicação das .sanções previstas neste Contrato não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art.
156. $9". da Lei n" 14.133. de 2021).

Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (an. 156. $7". da Lei n" 14.133. de 2021).

Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intiraação (art. 157. da Lei n"
14.133. de 2021).

Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da per
da desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judici
almente (an. 156. $8". da Lei n" 14.133. de 2021 ),

Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-à em processo administrativo
que assegure o contraditório e a ampla delèsa ao Contratado, observando-se o procedi
mento previsto no caput e parágiaios do art. 158 tia Lei n" 14.133. de 2021. para as pe
nalidades de impedimento de licitar c contratar e de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar.

Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados fart. 156. SI", da Lei
n" I4.133.de2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, con

forme normas e orientações dos órgãos de controle.
Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações-administrativas na Lei n° 14.133.
de 2021. ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que tam
bém sejam tipificados como atos lesivos na Lei n" 12.846. de 2013. serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autorida
de competente definidos na referida Lei (art. 159).
Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica dó Contratado poderá ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do diicito'para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e. nes
se caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com, relação de coligação ou controle, de fato ou de direi
to, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n" Í4.133. de 2021).
Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os
dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Naci
onal de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) c no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n"
14.133. dc 2021).

Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento de licitar e contratar e decla
ração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
an. 163 da Lei n" 14.133/21.

Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contraladc para com a Administração con
tratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo
referido órgão decorrentes deste meSmo contrato ou de outros contratos administrativos
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES'ME n" 26. de 13 dc abril dc 2022.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: planejaincnlit^pc-dreiras.nia.gov.br
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
contratuais

O regime de execução contramal. os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - EXTINÇÃO
O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes coniraenies.

Parágrafo Primeiro - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem
ônus para o Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

Parágrafo Segundo - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniver
sário do contrato, desde que haja a'notificaçãO'do contratado pelo contratante nesse
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

Parágrafo Terceiro - Caso a notiticaçãd da nãb-continuidade do contrato de que
trata este subitcm ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extin
ção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

Parágrafo Quarto - O contrato poderá-ser extinto antes de cumpridas as obrigações
nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei n" 14.133/21. bem como amigavelmente, assegurados o contraditó
rio e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também os anigos 138 e 139 da
mesma Lei.

Parágrafo Quinto - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura
da empresa não ensejará a extinção se não restringir .sua capacidade de concluir o con
trato. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formali
zado termo aditivo para alteração subjetiva.

Parágrafo Sexto - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: Balan
ço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pa
gamentos já efetuados e ainda devidos: Indenizações e multas.

Parágrafo Sétimo - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento
do desequilíbrio econôrnico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório (uri. 131. caout. da Lei n." 14.133. de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SUBCONTRATACÃO
A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuên
cia do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na
imprensa oficial.

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
E-niail: plancjatnentu(Ã)pe(Ireiras.flia.gov.br
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Parágrafo Único - A SUBCON'l"Rj\TADA será solidariamente responsável com a
CONTRATADA por todas as obrigações legais e conlramais decorrentes do objeto do
Contrato, nos limites da subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista e previden-
ciária.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos especí
ficos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Pedreiras, classificada con
forme abaixo especificado:

ÓRGÃO:

UNIDADE ORÇAMENTARIA: - ̂  ;

PROJETO/ATIVIDADE: \ '
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:

A dotação relativa aos exercícios financeiros subseqüentes será indicada após aprova

ção da Lei Orçamentária respectiva c liberação dos créditos correspondentes, mediante

apostilamento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente Contrato, renunciando as panes desde já a qualquer outro, por mais especial ou
privilegiado que seja,

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - PUBLICAÇÃO
O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário
Oficial do Município nos prazos legais, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133,
de 2021, e ao art. S". >i2". da Lei n. 12.527. de 2011. c/c art. 7°. tí3". inciso V. do Decreto
11. 7.724. de 2012. além da divulgação do instrumento no Portal Nacional de Contrata
ções Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal n° 14.133/2021, às expensas
da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS
a. Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei
Federal u" 14.133/2021;

b. Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimen
to, e considerar-se-âo os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos
somente se iniciam e vencem em dias de expediente no CONTRATANTE.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e
forma, para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: planejaineiito@.pedreíras.iiia.gov.br
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Èò'íi\i/0 DO MARaMOÃO
Í-REFEÍTURA aJUINCCIFAl DE PEDREIRAS
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Pedreiras/MA, em de 2024.

Agente Público competente do órgão
ou entidade contratante

(Nome, cargo, malricuta e lotação)
CONTRATANTE

Representante Legal da Empresa contratada
(Nome, cargo e caiinibo da empresa)

/  -CONTRATADO

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-maii: planejamento^;pcdreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: hltn!>;//www.Dcdreiras.ma.üov.br/

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 014/2024

A Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, toma público, para conhecimento dos interessados
que fará realizar no dia 03 de maio de 2024, as MhOOmiii (catorze horas), licitação na mo
dalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, sob a égide da Lei n°. 14.133/21 e
suas alterações posteriores, tendo por objeto o Registro de Preços, para futura, eventual e
parcelada aquisição de combustíveis automotivos para atender as necessidades da Pre
feitura Municipal de Pedreiras/MA, através do uso de recursos da tecnologia da informa
ção, no site; htips://licitanet.com.br/, sendo conduzida pelo Pregoeiro. O edital e seus anexos
encontram-se disponíveis na página web do Portal da transparência
https://www.pedreiras.ma.gov,br/, hltps://licitanet.com.br/ e no Portal Nacional de Contrata
ções Públicas (PNCP). Esclarecimentos adicionais na sala da Comissão Permanente de Licita
ção, situada à Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA, de 2® a
6° feira, no horário das OShOOmin às HhOOmin ou pelo e-raail cpl@pedreiras.ma.gov.br.

Pedreiras/MA, 18 de abril de 2024.

Pedro Tbiaglt^^j^wr^Raposo
Secretário Mu;:ncipaÍ dè Planejamento

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-maii: olanetamentof^Dedreiras.ma.cov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO:
PORTARIAS - EXONERAÇÃO: 003/2024

PORTARIA (MI3/2024 - ADM

"EXONERA SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA

FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS
DO nJNDO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

O Secretário Municipal de Administração, DAMIÃO
FELIPE BARBOSA, no uso dc suas airibuiçãcs legais quo lhe são
conferidas pela lei orgânica do município.

CONSIDERANDO as deierminaçõcs contidas na

Instrução dc processos dc despesas da administração pública;
CONSIDERANDO que sc faz necessário um servidor

na administração pública como responsável pcki t1sea!i?ação du
execução dos contratos finnados pela administração pública

RESOLVE:

Art. 1" — EXONERAR a senhora Leticia Bonfim

OUvetra, insctho sob o CPF N" 092.197.753-01 c RG N"

064466332018-9 SSF/MA, como responsável pela fiscalização
dos cantraios administrativos do Fundo dc Desenvolvimento

Municipal.

Art, 2° — Esta Portaria entrará em vigor na data dc
sua publicação, rcuoagindo seus efeitos a partir dc 05 dc abril dc
2024.

REGISTRE-SB, PUBUQUE-SE, CUMPRA-SE E
ARQLFTVE-SE,

PEDREIRAS - MA, 04 tic ABRIL DE 2024

DAMIÃO FELIPE BARBOSA
Secretário Municipal dc Administração
Ponarian°01/202l-CP

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIAS ■ DESIGNA: 004/2024

PORTARIA N° 004/2024 - ADM

"DESIGNA SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA
FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS ADMINISTRATRTIS
DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

O Secretário Municipal dc Adminislraçào. DAMIÃO
FELIPE BARBOS/\. no uso dc suas atribuições legais que Uie são
cunferida.s pela lei orgânica du município.

CONSIDERANDO as dctertainaçõcs contidas na
instrução dc processos dc dcspcsus du udmínlslruçàu pública;

CONSIDERANDO que se Jaz necessMo um servidor
na administração pública corno responsável pela fiscalização da
execução dos contratos firmados pela administração pública

RESOLVE;

/\n. r — Dc-signar a senhora Amanda Vicioria
Carvalho Oliveim Lima, Insotto sob o CPF N" 611.564.543 -36 c
RG N" 06387H920I7-3 SSP/MA. como responsável pela
Gscalizaçâo dos contratos administrativos do Fundo dc

Desenvolvimento Municipal. PEOREIRAS/MA
Pfüc. ^7202

An, 2" — Esta Po: tEflalintraiâ em vigor na data de
sua publicação, rctroagindo ficu lêfetp.s a panirdo dia 05 de abril
de 2024. ' '

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE E
ARQUIVE-SE.

PEDREIRAS - MA. 18 dc ABRÍ1J3E

\p t
DAMIÃO FELIPE BARBOSA

Secretário Municipaide
Pünarian'=01/202i-GP

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO •

UCITAÇÕES • AVISO DE LICITAÇÃO: 014/2024

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N°
014/2024. A Prefeitura Municipal dc Pedreinis - MA. toma
público, para coithccimcnio dos interessados que fará realizar no
dia 03 de maio dc 2024, as 14bnOinin (calnrzc horas), licitado
na modalidade Pregão Eletrônico, cio tipo menor preço por itcni.
sob a égide da Lei n". 14.133/21 c suas alterações posleaores.
tendo por objeto o Registro dc Preços, para futura, cvcolual e
parcelada aquisição de combustíveis automotivos para
atender as necessidades da Prefeitura Municipal dc
Pcdrcíras/MA, através do uso de recursos da tecnologia da
infomiaçoo, no site; tittps://licitanet.com,br/, sendo conduzida pelo
Pregoeíro. O edital c seus anexos encontrara-se disponíveis na
página wcb do Portal da transparência
hltps://www.pedrelr4.s.ma.gov.br/, htlps://licitanot-com.br/ c no
Portal Nacional do Cmilratsçues Públicas (PNCP).
Esclarecimentos adicionais na sala da Comissão Pemiancnte dc

Licitação, situada á Avenida Rio Branco, n" 111, CEP:
65.725-000, Ccnlro — Pcdrciras/MA, dc 2° a 6" feira, no horário
das OXIiüümin às HhOOmin ou pelo e -mail
cplfglpcdrciras.nia.gDv.br. Pcdreira&'MA. 18 de abril de 2024.
Pedro Thiago Ferreira Raposo - Secretário Municipal de
Planejamento.

CPF: "•.389.343-" - Data; 19/04/2024-IP comn°; 192.168.3.11 S
Autenticação em; wwvr.pedrciras.ma.gov.br/diai1ooflcial.php?id=204i

aDOI Ciicksiün www.pedrelras.ma.gov.br 3/4



19/04/2024. 17:28 LICrTANET - EXTRATO PREGÃO ELETRÔNICO

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

EXTRATO PREGÃO ELETRÔNICO 1.?^

PREGÃO ELETRÔNICO N" 014/2024

PROCESSO LICITATÔRIO
0603001/2024

ucu/weT"

Informações do Processo

Dwcrição: Regislro de Preços, pars Futura, everttual a parcelada
squisiçio de cmnbusllveis automoltvos para atender as

necassidades da Prefalurs Municipal da Pedreiras/MA

AqulalçSo: Bens

CrltériedeJulgamentetMenorprecoporltem

Início de Sessão; 03/05/2024 14:00:00

Medo do Disputa; Aberto

Quantidade (tens: 6

t^: 14.133/21

Gestão do Processo

HomologBdar(a): Pedro Thiago Ferreira Raposo

Comissão do contratação: HEOEN VALESKAFIGUERaSO UMA

Comissão de contratação: ANAKAROUNEBEZERRAMATOS

PACHECO

PrBBeo<ni(d): FRANCISCO FLORENCIO DE SOUSA

Histórico de ações no processo

Ação: CADASTRO

Ação: PUBLICADO

Reglitra: 19/04/2024 17:22:13'

Registro; 19/04/2024 17:2727'

* Oala em que a ação (oi realzada.

Executsnte; FRANCISCO FLOREnCIO DE

SOUSA

ExecuUnte: FRANCISCO aORENCIO DE

SOUSA

https://dv7rs785mQ3xS.{doudfFont.net/reports/preg8o/89554/relatono_extrato_ã51311D301.htmI



PEDR6IRAS/MA

Pedreiras
Tempo de Beeonen*

Prefeitura Municipal de Pedreiras

Avenida Rio Branco, 111 - Centro - CEP: 65725-000 - Pedreiras\MA

CNPJ: 06.184.253/0001-49 - Tel: (99) 9 8125-4474 - Site: www.pedreiras.ma.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO • PREGÃO: P.E 014/2024/2024-TIPO: MENOR PREÇO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE
COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE PEDREIRAS/MA. - DATA DA ABERTURA: 3 DE MAIO DE 2024 - HORÁRIO DA ABERTURA: 14:00 -
LOCAL: HTTPS://WWW.LIC1TANET.C0M.BR/

Data da publicação do/a) aviso de licitação: 19/04/2024

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) aviso de licitação do(a) PREGÃO - P.E
014/2024/2024 está publicado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo:

https://pedreiras.ma.gov.br/licitacaolista.php7ids782.

Pedreiras/Ma, 19 de Abril dé 2024.

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretário(a)

Prefeitura Municipal de Pedreiras |ã1i
AvenhJa Rio Branco, m - Cenl/o - CEP. 65725-000 - PedreirasVMA ti

CNPJ: 06.ie4.2S3r0001-49-Tel: (99) 9 8125-4474 - Slle: VMW.pedrelras.ma.gov.br JnS
Link direto J™!*

https://pedrelras.ma.gov.br/1lcltacaollsla.pr)p?lds7e2 [IJi

Página(s) 1 de 1
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Edital n° 014/2024

^  peorsira&ma

Proc.t^Ca^/202j
FLS ^
Rub.

tJUfíno otMlaoçúa Zi/OtyíQK

LocaU Podraras/MA Órgão; MUNtOPIO DE PEDREIRAS Unidade compiadora: 702 - MUNICIRO DE PEOREIRAS/MA

Modalidade da contratação: Pregão - Qelrónico Amparo legal: Lei Art 26.1 Tipo; Edital Modo de Disputa: Aberto

Registro de preço: Sim

Data de divulgação no PNCP: 22/04/2024 Situação; Dtvulgi^da no PNCP

Data de Inicio de recebimento de propostas: 19/04/2024 17:27 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 03/05/202414:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 06184253000149-1-000034/2024 Fonte: Ucitanet Licitações Eletrônicas Brcli

Objeto:

lUQTANET] - Registro de Preços, para futuro, eventual eporcelodoogiúsiçôu de combustíveis automotivos paro atender as necessidades da

Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

V

VALOS TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

Itens Arquivos Histórico

a2.ecfltsLo.ai>e<05.pa.OI4.2O2a.conibustiMi Tip 22/04^1024

Fiiitirr' ^sçra < >

< Voltar

Crisd'> peta Lifi r/ 14.Í33/2Í, Peitai de Contrabrcdes fHrblIrfis iPfíCP: e ri i-a.j

'ílirtrfriVKO oficlíil dr;.ilnaílc M clivullgw^o cnulhsiaKtó <; ooflga»ôfla di>-s.»>idí. 'íldgickigrrTt ss-dc

-téllrjti)i;6'iSL-aii<liiTlo.>ifl:íiiiin'.sfr;alKo>ulsaicacasp-;I') novddlplonta

â iWiffiC- péto 0:»Viitõ,GeBMr Ü4 Rctl"74acíeRali:le (bó-itrr^taçõiyiPiWJilCíis/tllw «Icyirrdr'
dBlito--'átÍTOc»nisiW5ainbU!ç<í'>s8sfi!t«i'!!fidft%i» Dc««o n®lÇi:764.4le,9'd&agoac4.a20aL

O dewn'/r-.U,weru5> v wàn dp' IA*sf «alé umesteíço oo"junt>Tí»:cwaa<uçã,5i 'ic uma

cOnet^áO diroln tcgaL tlOirtcilOf^iado p>M<4s ItdtiOadúS aCdnipOr.o:atudfdo.G(nRitA,

.Aa':l&:iu>9cãftf^iedi|}r>ídiide e r':rreludt' das Infurrnac^&edosiarcidíúds reativos as

'contrafâçôdsífirpormstsadiisnoPfiíCPpürfótca.daü.arfRlaá/âGílião.cIa.raliita

tc-speH-^kiblIJd-idi.' rfoscfBáos u untteK»ri./i conrratStitç^'

B lultxor-p-yt.itcHis-iF.iraiLCiSMrEiiigcvlio

J PeiK-ii-ijl-iX'!

ii



w
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/OÜOI-49

Sile: httns://w\vw.Dcdrciras.ma.gov.hr/

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n® 0603001/2024, o Ato de
designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio, PORTARIA N". 004 de 03 de janeiro de 2024.

Pedreiras/MA, em 03 de maio de 2024.

Franc i scrfílbrèncio de Sousa
Pregoeiro Municipal

Portaria n" 004/2024-GP

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro- Pcdreiras/MA

c-niaii: cpl@pedrciras.ina.gov.br



PEOREIRAS/MA

ESTADO DO ̂JARA.^HAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: lwips:/Avww.pedreiras.ma.Bov.br/
E-mail: gabinele@pedreiras.ma.g<>v.br

PORTARIA N"004/2024 - GP

"DESIGNA PREGOEIRO DO MUNICÍPIO
DE PEDREIRAS/MA E DÁ OUTRAS
PROVÍDÊNCUS.

A Prefeita Municipal de Pedreiras - Estado do Maranhão, VANESSA DOS

PRAZERES SANTOS no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

e nos termos do que disciplina a Constituição Federal.

CONSIDERANDO a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de Licitação

denominado Pregão, instituída pela Lei n® 14.133/2021;

CONSIDERANDO ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória

da modalidade Pregão, dentre eles, a designação do Pregoeiro, conforme dispõe o artigo 8°,

§5" da Lei Federal n" 14.133/2021;

RESOLVE:

Art. X" - Designar o Sr® FRANCISCO FLORÊNCIO DE SOUSA, portador do CPF

N° 529.833.663-91, para exercer a função de Pregoeiro. que será responsável pela condução

dos trabalhos dos Pregões.

Art. 2° - As atribuições do Pregoeiro, dentre outras, serão:

I. O credenciamento dos interessados;

n. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de

habilitação;

III. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação

dos proponentes;

IV. Quando do Pregão Eletrônico ser responsável pela operacionalização da

plataforma eletrônica;

V. A condução dos procedimentos relativos aos lances e á escolha da proposta ou do

lance de menor preço;

Pedreiras
Terrtpo de Reconstruir
COVEBNO MUNICIPAL



PEOREIRAS/MA

PrüC.CfíS£S/202 H

ESTADO DO IMAR/VNHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hiips://wvv\v.pedreiras.ma.gov.br/
E-mail: gabitiete@pedreiras.ma.gov.br

VI. A adjudicação da proposta de menor preço;

VII. A elaboração de ata;

VIII. A condução dos trabalhos da equipe de apoio;

IX. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; é

X. O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à

autoridade superior, visando à homologação e a contratação.

Art. 3° - O Servidor especificado nesta Portaria desempenhará as suas atribuições,

concomitantemente com a de seu respectivo cargo.

Art. 4° - Todos os trabalhos deverão ser registrados em atas, devidamente assinadas, e

arquivadas no setor competente.

Art 5'- Aplica-se a esta Portaria as disposições da Lei Federal n® 14.13 3/2021.

Art. 6° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras - MA, 03 de Janeiro de 2024.

VANÉSSA DOS AMlnsdodebmiatnglulpor
PRAZERES VANESSADOSPMZERES

SANTOSÍH89297131 im(m»

VANESSA DOS PífâeZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
GOVEDNO MUNICIPAL
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httos;//»ww.ncdrciras.ma.gov.br/

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do processo licitatório n° 014/2024, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO apresentados para o presente
certame.

Pedreiras/MA, em 03 de maio de 2024.

FrancisciTFiorêncio de Sousa

Pregoeiro Municipal
Portaria rf 004/2024-GP

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-raail: cpI@pedreiras.ma.gov.br



PEOREIRAS/MA

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA iVlUNICn'AL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNP.I: 06.184.253/0001-49

Site: littns://\vww.nedrciras.ma.gov.br/

Processo Administrativo n" 0603001/2024

Modalidade; Pregão Eletrônico N° 014/2024
Critério de Julgamento: Menor Preço por liem

Objeto: Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada aquisição de combustíveis
automotivos para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

L. A. DA SILVA MORAES LTDA

CNPJ: 02.557.276/0001-09

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreira.s.ma.gov.br
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DECLAIUÇ&O ÚNICA

"PEDREIRAS/MA

rPr'i'^í)í'!'N mn

FREOAO ElETRâNICO N* 014 / 2024

MOCESSO UaTATÕftIO 0602001/2024

DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especial o art 299 do Código Penal

Brasileiro, que:

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a

Administração Pública;

il - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de

pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, quando

couber;

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais
da contratação

tV - será exigida do lícitante declaração de que cumpre as exigências de

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

V - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social

VI - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n°

14.133/2021.

VII * a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema

VIII • que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na

data de entrega das propostas.

iX - que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações

informadas são verídicas, conforme art. 63, Inciso 1. da Lei 14.133/2021.

X - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

mM://dv7n78amtDx8.Cloudftwtf.n«t/reoortBtoraoao«6S54/r«lalort» dedarscoM ton>M*der 5776»72B26BJrtinl
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XI - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo T. XXXIII, da

Constituição;

XII - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lii e IV
do art. 1® e no inciso (II do art. 5° da Constituição Federai; e

Xlli - que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em

outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, Lei 14.133/2021.

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos

Declaro ainda que: a proposta apresentada para participar do Processo

Eletrônico, foi elaborada de maneira independente, e o conteúdo da

proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado,

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato

do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa.

Declarações utilizadas para critério de desempate, conforme Art. 60.:

§ 1® III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de

tecnologia no País;

§ 1® IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da

Lei n® 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidònea ou

suspensa, por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo,

estando apta a contratar com o poder público.

Trizidela do Vale-MA, 25 de Abril de 2024

L A. DA SILVA MORAES LTDA - 02.557.276/0001-09

25/04/2024 11:23:25

Assinatura Digitai: C784D65746BEB1C6234A0B0F96CC30EE

httDBWchr7™7êsnitDx8xIou8frontJi#Vrwiort8/PfB08o/89554fr8to!o(to dedaracoes fcmeCBdOf 6778972a268Ji6rt
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ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA L. A. DA SILVA MORAES EIRELI

LUIS ALBERTO DA SILVA MORAES, Brasileiro, Empresário, Casado(A)
Comunhão Parcial de Bens RG n" 0284312420048. SSP MA, CPF n® 252.278.743-
87, nascido em 10/02/1966. residente e domiciliado (a) na Av. Perimetral Tv 02
Quadra 04 n® 16 Lot. Pauio Chicote Bairro, Santo Antônio, Trízideia do Vale -MA
CEP 65.727-000.

O titular da EIRELI L. A. DA SILVA MORAES EIRELI, com sede na Rua Santo
Antônio, N® 87. Centro. Tiizidela do Vale - MA, CEP: 65.727-000. Inscrito na Junta
Comercial do Estado do Maranhão sob o CNPJ n® 02.557.276/0001-09 resolve na
melhor forma de direito e regidas pelas seguintes cláusulas e condições, que
mutuamente outorga e aceita alterar e consolidar, tal como segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica extinta a Rlial de CNPJ n" 02.557.276/0002-81 na
Cidade de Pedreiras - MA à Rua 05, 01. Quadra 04 Bairro Lot. Parq. Henrique
Oliveira, CEP: 65.725-000.

NÃO HAVENDO MAIS NADA A ALTERAR. CONSOLIDA-SE O PRESENTE
CONTRATO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA -

EIRELI

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa tem como nome empresarial L. A. DA SILVA
MORAES EIRELI sede e domicílio na Rua Santo Antônio, N® 87, Centro, Trizideia do
Vale-MA. CEP: 65.727-000.

CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa tem como objetivo de atividade social:

comercio varejista de combustível para veículos automotores comercio varejista de
lubrificantes transporte rodoviário de produtos perigosos comercio varejista de gás
liqüefeito de petróleo (gip) comercio a varejo de peças e acessórios novos para
veículos automotores hotéis restaurantes e similares aluguel de maquinas e
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes outras atividades de
sen/íços prestados principalmente as empresas não especificadas anteriormente
(locação de maquinas e caminhões, com operador).

CLÁUSULA TERCEiRA: O capital da empresa é no valor de R$ 400.000,00
(quatrocentos mil reais), totalmente integralizado em moeda corrente no país.

CLÁUSULA QUARTA: A Empresa Iniciou suas atividades em 24/11/1997 e seu
prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA: O empresário declara que a empresa se enquadra como
empresa de pequeno porte- EPP, nos termos da Lei Complementar n®
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses
de exclusão relacionadas no §
4® do art. 3® da mencionada lei. (art. 3®, I. LC n® 123, de 2006).
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CLÁUSULA SEXTA: O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são
verídicas todas as informares prestadas neste contrato e quanto ao disposto no
artigo 299 do Código Penai, não estar impedido de exercer atividade empresária e
não possuir outro registro como Empresário Individual no País.

CLÁUSULA SÉTIMA; Fica eleito o foro de Trlzldela do Vale • MA para o exercício e
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento.

E por estar assim justo e acertado, assino o presente contrato.

Pedreiras- MA, 27 de outubro de 2022

Luís Alberto da Sitva Moraes

Titular



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratlzação, Gestão e Governo Dtgital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Regisbo Empresarial e Integração

PrücOfe(^ol/202 H
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa L. A. DA SILVA MORAES EIRELI consta assinado digitalmente por.

CPF/CNPJ

25227874387 I LUIS ALBERTO DA SILVA MORAES

CttttrtCO o naZSSM BC 2T/tO/3eU I0:91 SOB ir 2022UT»377.

SKWXOM: 2Z127S377 OS 27/10/2022.

cteieo Dc vBBxrcat^io: i22i4049B9a. am u ssbs: 0299737(000109.
HZn: 21C00I39023. COM XfBZTOS DO nsiBIBO M: 29/10/2032.

JUCEMA L. A. DA SILVA HWAB8 «TWCT.T

CAAtOS AMOBk DB HOMSS MStlBA
SKsrnbuo-CBOUi

vm.«ap4%Ml*oll.M.Dov

A  asat* d»ruMRto. •• llet tujttto I cnptmcta Oi >iu tuunclelOtd* do» tMPVCtlwo pgzut*
InlocMnd» «eus r«*p*cCivo* cML^s* d» vacificRçAo.
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N» 01 DA EMPRESA
INDtVIDUAL DE RESPONSABIUDADE LIMITADA- EIREU

L. A. DA SILVA MORAES EIRELI

LUIS ALBERTO DA StLVA MORAES, Brasileiro, Empresário, Casado(A)
Comunhão Parcial de Bens RG n" 0284312420048, SSP MA, CPF n» 252.278.743-
87. nascido em 10/02/1966, residente e domiciliado (a) na Av. Perimetra! Tv 02
Quadra 04 n® 16 Lot. Paulo Chicote Bairro Santo Antônio, Trizídela do Vale -MA
CEP 85.727-000.

O titular da EIRELI L A. DA SILVA MORAES EIRELI, com sede na Rua Santo
Antônio, N® 87, Centro, Trizideia do Vale - MA, CEP: 65.727-000, inscrito na Junta
Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE 21600139023 e no CNPJ sob o n®
02.557.276/0001-09 resolve na melhor forma de direito e regidas pelas seguintes
cláusulas e condições, que mutuamente outorga e aceita alterar e consolidar, tal
como segue:

CLAusula PRIMEIRA; Por força da presente alteração fica criada a filial de n® 01 na
cidade de pedreiras - MA à RUA 05. 01. Quadra 04 Bairro Lot. Parq. Henrique
Oliveira, CEP: 65.725-000, sendo destacado um capital da empresa para criação da
filial no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).

NÃO HAVENDO MAIS NADA A ALTERAR. CONSOUDA-SE O PRESENTE
CONTRATO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABIUDADE UMITADA-

EIRELI

CLÃUSULA PRIMEIRA - A empresa tem como nome empresarial L. A. DA SILVA
MORAES EIRELI sede e domicílio na Rua Santo Antônio, N® 87, Centro, Trizideia do
Vale - MA, CEP: 65.727-000.

CLÁUSULA SEGUNDA - A empresa tem como objetivo de ati\4dade social:

comercio varejista de combustível para veículos automotores comercio varejista de
lubrificantes transporte rodoviário de produtos perigosos comercio varejista de gás
liqüefeito de petróleo (gip) comercio a varejo de peças e acessórios novos para
veículos automotores hotéis restaurantes e similares aluguel de maquinas e
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes outras atividades de
serviços prestados principalmente as empresas não especificadas anteriormente
(tocação de maquinas e caminhões, com operador).

CLÁUSULA TERCEIRA - O capital da empresa é no valor de R$ 400.000,00
(quatrocentos mil reais), totalmente Integralizado em moeda corrente no país.

CLÁUSULA QUARTA — A Matriz possuí uma filial na cidade na cidade de pedreiras
- MA à RUA 05, 01. Quadra 04 Bairro Lot. Parq. Henrique Oliveira, CEP: 65.725-
000.

CLÁUSULA QUINTA - A Empresa iniciou suas atividades em 24/11/1997 e seu
prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA - O empresário declara que a empresa se enquadra como
empresa de pequeno porte- EPP, nos termos da Lei Complementar n'
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses
de exclusão relacionadas no §
4® do art. 3® da mencionada lei. (art. 3®, I, LC n® 123, de 2006).
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N» 01 DA EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABIUDADE UMíTADA - EIREU

L. A. DA SILVA MORAES EIRELI

CLÁUSULA SÉTIMA' O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são
verídicas todas as informações prestadas neste contrato e quanto ao disposto no
artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e
não possuir outro registro como Empresário Individual no País.

E por estar assim justo e acertado, assino o presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA - Fica eleito o foro de Pedreiras - MA para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento.

Pedreiras- MA, 16 de julho de 2020

Luís Alberto da Silva Moraes

Titular
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Dcsburocrallzaçâo, Gestão o Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Oepartainento Nadonal de Registro Empresarial e integração

Página 3 de 3

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa L A. DA SILVA MORAES EtRELI consta assinado digttalmente pw:

- g;^ENTincAç^o:l^s) Aí
CPF Nome

2S227874387 LUIS ALBERTO DA SILVA MORAES

JUCEMA

cotrtnco o REBXSTU a 20/07/2020 1(:07 soe H* 2t>00335N4.
PKOTOCOW: 200S914S3 01 20/07/2020. CCPIOO M VOUnCtCSe:
120C3077S27. HXU: 2X400199023.
X. A. DA S»VA MXAU KltU.1

LlXlmft nior*aft Rodciouos Mondonga
aKHRáBXA-CSRAL

StO LOtS. 20/07/2020
vwv.oaprBSBfooli .(QA.gov.bv

A «•lidado daata doeuaanto, ■• lagtrnaae, (tca «ujalto 4 cta^zoraçao da aua «uteatleidede nas caapaotlaaa partaia.
Xnforaaado «aua caapaetlvea cddlfoa da «•cldcsgao
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PEPREjiy;

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N® do CPF: 252J78.743-87

Nome: LUIS ALBERTO DA SILVA MORAES

Data de Nascimento: 10/02/1966

SiUiação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 14:10:56 do dia 23/04/2024 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: 3FA0.3EBF.F6CF.492E

Este documento não substitui o

(Modelo aprovado pela \NmFB n® 1.548. de 13/02/2015.)

■boutAMi
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO |
CADASTRAL

U A DA SCVA MORAES LTDA

TITULO 00 MTMELECMifEWTQ (NOME OE FAMTMM)
POSTO UtEZIDELA

ECESCfttQASnAATIVUMOE ECCMMICAPRNCML
47J144>0 • Comércio vw*|iEta tf* eombuctfvol* pm vileulo* autemotom

47^4-00

4aj0*343
47.I4440
49^0>74>3

9«.10<S4I1

M.11-2-01

77J2.a-01

S3.89-7-M

BASATIVKMDES ECONÚUJCAS

CMnérelevaraJísta tfo tubriflcantoa
Trancporto rodo^Ho dt produto* p*rlgo«o*
Comirelo vartjlata dt gá* ildOtfalto d* palrdlM (QLP)
Comércio ■ v«r*jo d* poçts * aeotoórloi novo* pin vaículos autwnotor**
Hoiél*

RMt*ur*nt*i • ■Imitar**
AlugiMi d* máquina* ■ •quipamanto* para eonatrugto aam oparador, axeato andMnaa
Outraa atividadaa da tarvlcoa praatadoa prinolpalmaRta àa ampraaaa nle aapoctfteidaa amariermacrta

IflO E OESCftIÇAO CIANATURE2A JURÍDICA
206-2 - Soeladada Empraaéria Limitada

LOORAOOUnO

R SANTO AKTONIO
NUMERO

67

CEP

66.727400 II
i COMPLEMENTO

BMRROiOISTRfTO

CENTRO
Munape
TTtaDELADOVALE

IUP I
I MA I

ENDEREÇO ELEnONíCO
XIHENE8TRAN8PORTADORAOOUTLOOK.COH

TELEFONE
{9B) 3es»-1131/ (69) 3436-1131

ENTE^ERATIVO
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Aprovado peta Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores • QSA

CNfU:

02.S57.276/0001-09

MOME EMPRESARIAL

L. A. DA SILVA MORAES LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$400.000,00 (Ou8tn>cenlo< mil ruis)

O Qusdro de Sócios t Admlnl$tradores(QSA] constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNRJ) é o seguinte

Noffli/Nome Empresarial:

LUÍS ALBERTO DA SILVA MORAES

Quallftesçie:
49-S6clo-Adminlstrador

Para Informações relativas à psrtidpaçio no QSA, acessar o eK^AC com certificado digital ou con^erecer a uma unidade da RFB.
bPMto Ma>ÜMIfltM b I4M |M* • kon4t SiMlta).

I
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Bnall
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNiAO

Nome; L A. DA SILVA MORAES LTDA
CNPJ: 02.567.276/0001-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima ídentilicado que vierem a ser apuredes, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibiíldade suspensa noa termos do ert. 1S1 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1S66 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certiticaçâo da reguiaridade fiscal, ou ainda não venddos; e

2. não constam inscriçfies em Divida Ativa da UnIAo (DAU) na Procuradoria-Oeral da Fazenda
Nadonal (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é váiida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refére-se ã situaçiso do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuiçfies sociais previstas
nas alíneas 'a'a'd' do parágrafo único do art. 11 da Leln" 6.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.bí> ou '«http;//www.pgfh.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portoría Conjunta RFB/PGFN n^ 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:17:45 do dia 06/02/2024 «hora e data da Brasllla>.
Válida até 04/08/2024.

Código de controle da certidão: F364.16BF.7C3C.706E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inacriçdo: O2.ss7.276/oooi-o»
Razão

Social' U A DA SILVA MORAES LTDA
Endereço: RUa santo antonio s7 / centro / trizioeia do vale / ma / 6S727-

000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situado regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGT3.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 17/04/2024 a 16/05/2024

Certificação Número: 2024041704064355334008

Informação obtida em 23/04/2024 14:00:03

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

haM://eo(uulca-atcatxi.oov.br/cerauKaaVDaM«/eofi«ultBEn)orMidorJtl
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CBRTID&O NEQATIVA DB DÍBZTOS TRABALHISTAS

Nome: L. A. DA SILVA MORAES LTDA (MATRIZ B FILIAIS]

CNPJ: 02.S57.276/0001-09

Certidão n*: 13053810/2024

Expedição: 27/02/2024, às 08:28:34

Validade: 25/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que L. A. DA SILVA MOitAXS LTDA (matriz B VILIAIS) ,
inscrito(a) no CNPJ sob o n' 02.557.376/0001-09, mAo cohsta como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arte. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se â verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários â identificação das pessoas naturais e jurídicas

Inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

eet«d>elecida8 em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.



Secretaria da Fazenda ■
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

«mUno; 2saiT«T«»T

OATA: 23/»4/]Sa«

«•e.nT*MM.r 12.1B4.7394

RAUOtOCUL: L A DA SILVA MORAES LTDA

OLTWAALTBIACAO; 9Q/12Q022

•nUAÇAoritCAL: REGULAR

uonvos FkKAIS:

MIUU; Nk)

«nUACAOCMJk«TIUL: ATIVO

HonvocwArniAL: -

ePfKHH: 02B57.27SI0001-09

OAOOfOBUUi

■Mft CamWLBAOOWl:
hazaoaocui; L A OA SILVA MORAES LTDA

Httt: 21101044124 TMPttMA: JURÉNCA
MlOOMATmOAOet: iiiiomoi CAmALSOOAL: 400.00000

AOtHCUIteoiOKAL: 32 • AGÊNCIA OE raOREIRAS untc: 4t-utii/e«sibai
TPO 08 lOOIDABL SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA CAT. 00 CfTAaCUCMCIrra: MATRIZ OU ÚNICO

«OMEOSPAO.: NORMAL
DATAOMUa-Hn: - OATAOBfnO-EFO: 01/01/2013

eomeocumiOMico; undrabulhaoOhouriAllcBrn AAUUTIUIAOA: 0

DIDSnCO M OTAMlBaMUrTO
CO OOOOOOOO

EMOmCO

0

1
6

«úuno; 87
COHFiniiMTO: -

PONTO 05 MFBUMC.:
- M—D. CENTRO

CBAOC: TRCBTELAOOVALE OTADO: MA
lELSrowE: (99)00004000 FAX: (99)3835-1131

CtP CAIXA POSTAL: -

1  BMnCORtOAL
CCP -

nocRCco RUA SANTO ANTONIO NUMIRO: 87

COMPUnVHTD; -

PONTO Mwnwae.: - BAimO: CENTRO

ODAOC; TRIZIKLAOOVALE UTASO: AtA
nLePOKt: (99)00000000 PAX: (99)363a-1131

eip CAIXA POtTAL: ooooooco

CKNI • ATmMBC* ■COHMKAS

«T31SOO

4732B<»

«830203

47»««00

4530703

S510SDI

seii30«

7732201

5299799

COMÉRCIO VAREJISTA OE COMBUSTtVBS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES
CMÉROO VAREJISTA OE LUBRIFICANTES
TRANSPORTE ROOOVIARIO 08 PROOUTTK FERK30SOS

COMÉRCIO VAISJISTA 08 OAS UQQEFEITO OE PETTTOlEO (OLP.
COMÉRQO A VAREJO OE PECAS E ACESSOmOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES
HOTÉIS
RESTAURANTES E SIMILARES

AUIQUEL DE MAOUMAS E BSUIPAAeNTOS PARA CONSTmiCAO SEM OPERAOm EXCETO ANOAMES
OUTRAS ATMOAOE8 DE SStVtCOS PR^AOOS PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS MAO ESPECIFICADAS

rr- HB
TTTI.fTT•OCIAL

2S227574357 LUIS ALBERTO DA SILVA MORAES

25227574357 LLRS ALBERTO OASILVAMWLAES

205-ADUINISTRADOR

101 - 80CI0

ACOCtJUOICUa
DATA

Hte uMm At*a JuMaN nra MatoacrtcM mMmL

06MOATOMOAOE J OaMJlUAMtHTO

OATAMieiO OATA nt

MA» •■>•<•»< MMgMaAMaJMieraAawlanMnta» para a»aa

MCtMTIVOS/RSOasa UPCOAIS

DATAFIHOATA

MM ailMiiuA«iii5»iiAWa>l»MaI«p»i4a>ap«»i «aa Antrlçl»

P9gkw1d82



&CRETAIUA DA FaZEKOA f
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RsroBido 4« CwinB» WWTgOmilCII»

lOENTinCAÇto

cao 02,SS7.27e/O0ei-O9 macHelo Utaduali 12.164734-4

Rufo Social: L A DA SILVA HORAS ODA

Rastrao ApuracSet NORMAL

ENDEREÇO

lOgradOurQi RUA SANTO ANTONiO

Nâmorei 67 Ceroplemantoi

MifTOi CENTRO

MimldRla: TRIZIDELA 00 VALE UFi HA

CEP: 00004000 ODDi TaWonai 00000000

INFORMAÇãS COMPLEMENTARES

CNAf 4731600 - COMÍRaO VAREIISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEfCULOS
Prtndpali AUTOMOTORES

I CMAEa Sacundâriaa

' CMIsa Oaacflçla CNAE

4792600 coHéaaoviMEiisnocuaMUneANTes

4«3a203 TRWSPOnrSRODOVtAUOOEMtOOVTDSPeiUOMOS _ _

47S4000 COHteM) VAREJISTA 06 oAs UDOTOTO 06 PETRÓIEOICLP) .
4SM70] CCtíSmO A VARE» M PtÇAS 6 AgSSOaiOS MOVO» PARA VEÍCULOS AUTDMOTORB ■

uiDSOl Honiis

'SSIIMI RESTAiMANIES 6 SIMILARES

ALUGUEL OCHAqUINASEeOUIPAHSmSPAAACOHSTRIiCtO SEM OPERADOR. EWEID|»7»»l jhoaIHES

OUTRAS«nvioAOES06saviçosPRHiiDospaiNaPAtMemiAsewesisIde
L*™"* eSREClnCAOAS ATÍTRIORUBm _
Situação Cadaatral Vlganta: HABILITADO

Data daata Situação Cadaatral: 21/01/2017

OBRIGAÇÓES

NPe 4 poHir dr (CNA£'s|; 30/11/2010 • (Devido emissio voRintini),

EDF a partir dfr 01/01/2013, 01/01/2013, 01/01/2013. 01/01/2013.

CTE a partir Oe; 01/03/2012 • (OftftlSADO » SERVIÇO DE TRANSPORTE).

OhservaçSo: Oa dadoa acima eatlo baseado* em InrormaçSes romeeldai pela próprio
centribuiRta cadastrado. Nlo vaiam como certidle de sua e/eavi asisttnci* da fato a da
diraita, nSo slo oponlveis i Fatenda t nem axEkiem a responsabilidade tilbutiria
derivada de operaçOat com ele sjuetadas.

Datada Conaulta: 23/04/2024

Número da Consulta:

:'t .viiM (-Htt J'-jr4rvl'L>T-;

hllo«//il«lsn»a1a«fEZ.ma4icRAbrftim80fa/teo/eofWíts»ntaara/eoniutt»Slnteaf6íto«ultsdoConiAJllsJd



PRBFEITORA MUNICIPAL DE TRIZIDBLA DO VALE

SECRETARIA DE FINANÇAS

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO

I C6digo da VarlCicaçlo

'  42U5YT5E

I Sânero

'  2280
Bxaccício

2024

Raslo Social

L. A. DA SILVA MORAES BIRELI

ZnacriçSo Mimicipal

70

Hom« Fantasia

POSTO TRBZIDELA

Bndsreço

RUA Santo Antonio. 8?. CENTRO. Trizidela do Vale • MA. CBP: 65.727-000

Atividada Principal

4731800 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores

CNFJ

02.557.276/0001-09

V* da Inscrição do Isiâval

61

Ãrea do Terrano (a*)

1.200,00

Araa Total Construída (a»)

620,00

Area Dtiliaada (a')

1.200.00

Borério de FuncioBananto

Da Ãa

ObaervaçSo

Data da Concaaalo

02/01/2024

Data da Validade

31/12/2024

CnPJ da PteCaltura i 01.SSa.O7«/000I-32

iVBNín* DepuLído Carlos Halo. 1670. palíCIO huwcipiU, HWIA OB JBSUS HCT*. aeroporto , Trlxldala do Vale - HA. CEP;
A aueonticidade desEa alvari poderi ser conferida eni
http ;//n(a.triald»ladovale.ir lbuEario-aspoc.con.br/porcal/v7h-



Jk
GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N« Certidão: 035158/24 Data da 27/01/2024 08:33:02

Intcríçio Estadual: 121847264 CPF/CNPJ:02557276000109

Razio Social: L A DA SILVA MORAES LTDA

Endereço: RUA SANTO ANTONIO, 67 CEP: 00000000 • CENTRO

Telefone: (99)00000000 Município: TRIZIDELA DO VALE UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n^ 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 26/05/2024.

A eutentícidadQ desta certidão deverá ser confirmads no endereço:
http://portal.8etez.ma.gov.br/, clicando no Item 'CertldOes' e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Oóblto-.

CERTIDAO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data impressão: 27/01/2024 06:33:02



fe: 2SÇZ

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N' Certldío: 011473/24 Data da 14/02/2024 10:19:15

Inscrição Eatadual: 121847264 CPF/CNPJ:02S57276000109

RaziO Social: L A DA SILVA MORAES LTDA

Endaraço: RUA SANTO ANTONlO, 87 CEP: 00000000 - CENTRO

Telefona: (99)00000000 Município: TRIZIDELA DO VALE UP: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n<* 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n** 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima Identificado.

Validada da CertídSo: 120 (cento e vinte) dlaa: 13/06/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://porta1.sefaz.m8.gov.br/, dicando no item 'Certidfies' e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Olvida Ativa*.

certidão EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão; 14/02/2024 10:19:15



PltBFBITDRA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

SETOR DE TRIBUTOS

ligo de verriicaçao

UC4N3U3R

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
N®1957

DADOS DO COKfTRIBUINTE

Inscrição Municipal
70

CPF/CNPJ

02,557.276/0001-09

Nome/RazSo Soda!

L. A. DA SILVA MORAES EIRELI

Endereço

RUA Santo Antonio, 87, CENTOO, Trizidela do Vale - MA. CEP: 65.727-000

ATIVIDADE PRINCIPAL

4731800 - Comércio varejista de combustíveis pare veículos automotores

Requerida em: 27 de Fevereiro de 2024

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e Inscrever quaisquer divida de

responsabilidade do sujeito passivo adma Identificado que vierem a ser apuradas, é

rsrtlficadD que nfio constam pendências em seu nome relativas a créditos tributários e não

tributários, como em divida ativa e negativa de débitos, de acordo com as normas garals

de Direito Tribirtáno e da Legislação Municipal.

Validade (90 dias): 27 de Maio de 2024

Trizidela do Vale - MA, 27 de Fevereiro de 2024

S autsnCicldade dsscs C«rcidlo poderá ser conCerldá em:
heep://ma.c;lzldelsdovale,tributário,aspec.com.bc/poreel/víb»
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i9»Rpiçip.fH mním.
)- A. o* tlUVA UORAEl LTDA

RutSwilBAnlgnio, S7-C«ntfo C*p: S5727-MI0

Ttl2Í0*lliioV«jB'MA

CNPJ/CE]:0Z.S57.27enM(-0« IntcrtctoElOdual: 13fW73U
Loctl (M RtgiMro; JuMma OMdoRt04lro:34/tV1M7
Pvfede MovnxRlo: JANEIROOOZP • DEZEMBROQOU

M* «1 Ragiurcc aiflOOlSMHS

FOLHAI

R*c*Ri Srulâ dl nndu Mm iicvAcm

RECEITAS DE VB4DAB

VENDAS DE MERCADORIAS B.082.aSS.47 0.082.609,47

!•) RieiHi UquUi 9* Vindu Mm StrvIçM I.OiltH.47

H CinlM dl Mm Mm iirvlcai vindMe

CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS

CUSTO DAS ACRCADORIAS VBUNDAS (CMV) T^AMaET 7.91AtOa.C7

{•t Lucre Brule luast»,»

(•] DupMn ORtnelonili

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

TELEFONE

ENERGIA aETRCA

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

AGUAE ESGOTO

PROLABOfS

DESPESAS COM OEPRECIAÇAo

1.IIS.U

3.SIII.I8

7.299.»

I.4S6.H

21.409.»

071.» 41X01»

OeSP^AS TRIBUTARIAS

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

IRPJ-Bi(POBTO DERENDAPJ

07.797.71

21.72g.tS «I1408.M

OESPESASGERMS

MSrSAUOADE K INTERNET

DESPESAS DIVERSAS

!.£»»

S.4S7,27 0207.18

(•) Lucre Opmcloriil inlii dD RiiuHido Ftaitteilre

(•) Lucre tntit di TrlbuUtlMPiftlelM(*9

(•) Lucre MUI dc ParUciMtiolCeetrieultie

(•I LUCRO LIQUIDO DO EURCiCIO

1,tU.144,M

1.218.144.»

1.2»144.»

I.I»144,M

TiaaOElA DO VMC < MA 91 «• Ocunfere d* 2922

SANDRA MARU ARAÚJO SULKAO

TÊCMCO EM CONTABUDAOE

CJ>F. dsaJ7B233-72 RG - U«A9I BSFAW

C.RC.*AUWMM09

UJ6 ALSERTO OA SAVA MORAES

SòdoAiMMador

&PJ>. ;2tU7A74M7
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L A. OA SILVA MORAES LTOA

Ru* Sanie Antonk). 87 •C«ntn-C«p: 85727-000
TRIZIDELADOVALE/MA

CNPJ; 02.S6T.27ei0M1-0B

LoetJ 08 Registro: Jucvna

Parfedo d« Movimento; JANEIRO/2022 • DEZBiBROf2022

irteençSo Esteduel: I2I8«72S4
DeURMÍltro:24'11/iee7 Número Roglstro: 21800130023

Folhe; 2

4,094.187.01

4.088.9S2.e6

4.068.0S2.88

4.06AS£LeS

18.214.38

ATIVO

CIRCULANTE

n»>ONIVEL

CAIXA

CAIXA MATRIZ

ESTOQUES OE MERCADORIAS

ESTOQUE DE MERCADORIAS

ATIVO NAO CIRCULANTE

IMOBIUZADO

IMOBILIZADO EM USO

MOVEIS E utensílios

BENS RECEBIDO P/ PRESTACAO DE SERVIÇOS

DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS
(•) DEPREC. ACUU. MOV. E UTENSÍLIOS
(-) DEPRK.ACUM. DE BENS COMODATO

TOTAL 00 ATIVO»

PASSIVO

CIRCULANTE

obrisaçOes tributarias

IMPOSTOS A RECOINER

IRPJ • IMP. RENDA P. JURIDICAA RECOLHER

CSLL CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER

PATTUMONIO LIOUICFO

1&214,36

15.214.38 D

860.888,13

880.888,13

817.013,81 D

23.818.78 O

693.084,78 D

88.347.38 C

8.489,13 C

60.878.26 C

4.834433,14

10.684.97 C

10.894,87 C

10.894.97 C

1.926,38 C

S888,B1 C

4.824.238,17 C

R«»>*Memeie«alkUeiloer«MnU6ALANÇOPA'n»40NlAL.ti*a«i«tdel(nlsneA8veoen»na*onuidoPBc4vae9moP(ti1mMe UquHa.

■ ImpoflJnd* 4*:

Ri AUAen.14 ( Quetre HllhSM • Seliunin • Trlnle • Olutre NU ■ CttacentM • Trftile e Ttie Ruie t Outlsi» CinliVDe)

TREIOeLA 00 VALEMA, a> 4t DEZEMBRO «• 2022

SAMMA MARIAARAUM BUUtAO

tEcnico em contabiumde

CP.F. J«e.9T9.231-T2 RO: «34.998 88RMA

CR.C.-MAOOeSWO»

LIAS ALBERTO OA BA.VA MORAES

S4d«MnM«rMer

C4>F.a#2.2Te.74»47
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L A. OA Sn.VA HOftAES LTOA

Rua Sanio Antonio, S7 • Cantro • Cap: flS737-<lOO

TRIZIDELAOOVALE/MA

CNPJ: 02.567.276/0001-09

Local 68 Raglstro: Jucama

Parlodo da Mevirnamo: JANEIROQ022 a DEZEMBROnm

Inacrfçto EftaduBi: 121M7284

Data Ragi»ira:24/t 1/1997 Nutnara RagKtni: 21600139023

Ffl(tia:3

■  .... * -j

CAPfTAL SOCIAL 400.000.00

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

400.000,00 C

400.000,00 C

LUCRO OU prejuízo NO EXERCÍCIO 4.324.239.17 C

LUCRO NO exercício

LUCRO NOPERJOOO

4.234.239.17

4.224.236,17

TOTALDOPABSIVO A694439,14

RaCBRhKanot a anOMo íe amanla BALANÇO PATRIMONIAL lolalzando tanta ne Aew como na lomi do Paotlvo oom o Patrimônio UqwUo,

■ «nporlMtôi:

U At94,tU.14 (Quatro HlhAaa a Baiaeantoa a Trinta a Quatn Ml a OKoeantaa a Trlnti a Trôa Raala a Qiutona Caniavet)

TRZIDEIA DO VALSAM. 31 da DEZEMBRO da 20»

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

TÉCNICO EM CONTASIUDAOE

C.PS.2aô.aT9Z33-72 RO: 634.1916SPAIA

CAC. :M*00aS4a»9

LUI6 ALBERTO DA BUVA MORAES

SdaaAJntWBiaaor

CPS. 302279.74347



L A. DA SILVA MORAES LTDA

Rw Sanio Antenio, <7 ■ Camro - C*p; snZT-JHO

TRUSOELAOOVALE/MA

CNPJ: 02.SS7.27Sn00t-OB

Local da Ragiitra; 4UCEMA

N*deRas>uro: 3iso<naM)2s

Inicriçlo Eitidual: 121S47294

Datada Raglilro: 24>tlMee7
FOLHA: 4

Nota 1 - Nenna* Bmiloiraa d» Contabilidade

A empresa L. A. DA SILVA MORAES LTDA declara, para todos os fina sodetârios, tributários, trabalhistas,
administrativos a jurídicos de um modo geral, que reallzoü sua contabilidade no exercício mencionado em
conformidade com as Normas Brasileiras de ContMtfktada, em espadai, com a ITG 1000 Modela Contábil para
Pequenas Empresas.

Neta 2 - Atividades Empresariais

As atividades empresariais constam no objeto sodal descrito no contrato sodai referem-se s: Comércio var^lsta de
lubrificantes; Transporte rodoviário de produtos perigosos; Comérdo varejista de gã« iiqUefeito de petróleo (GLP);
Comèrdo a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores; Hotéis; Restaurantes e similares; Aluguel
de máquinas e equipamentos para construçAo sam operador, exceto andetmes; Outras ativtdadss de serviços
prestados prindpalmente ás empresas nao espedflcadas snlsriormente. No período em apreço, a maioria das
operaçóes foram efetuadas á ddade de Trizidala do Vala • MA, cujos negócios sfio realizados com dlentes que se
dirigem ao estabeisdmento da empresa, sruiado na Rua Santo Antonio, N*87. Centro, Trtzidela do Vale - MA.

Nota 3 • Piindpala Prádcae Centábele adotadas

3.1-Calxa e Equivalente de Caixa

Correspondem aos valores de caixa, depósitos bancártoa de Rvre movimatTtaçao e kwestimenlDs em apOeaçóea que
possam ser sacados a qualquer momento com riscoa Inslgnlficatfvos de atteraçtes de valor.

9.2< Contas s Rscsber o s Pagar

Classificadas no Circulante sáo mensuradas pelo valor de custo ou de reaSzaçfio/exíglbDidade, dos dois o menor.

3.S<Estoquei

São demonstrados pelo menor valor entra o custo a o valor realizável liquido, que representa o preço de venda
estimado pare o curso noimat dos negódos, deduzidos os custos ds execução e as despesas de vendas. O custo é
deterrninsdo utilizando-se o método custo mádío ponderado.

S-é-lmobilIzado

Os bens são demonstrados pelo custo de aquisição e a depredação é calculada paio método Bneor, utUizando as
taxas médias normalizadas pela RPB.

3.84tece1taa e Despeaaa

São registradas com base no regime de comiralènuid, observando os Princípios Contábeis pertinentes, especialmente
08 Prindpk» da Realização e do Custo Histórico e da Confrontação.

3.6-Capltal Social

O capital fodsl da Matriz é cfe RS 400.000,00 (Oustroeenlos mil reais), totalmente iniegralizado am moeda corrente
do Pais.

TRtZIDELA DO VALEAiA. 31 f DEZEMBRO d« 3022

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

TÉCNICO EM CONTABIUOAOE

C.PJ'. JM.B7B.233-72 RO: SSA.BBS SSP/MA

C.R.C. :MA.00S548/O9

LUIS ALBERTO DA SILVA MORAES

8060 AdntlnitUMor

. C,P.F. :2S2J7«.74Sa7



L A. DA SILVA MORAES LTDA

Ru* Sanio Ainonio. 87 • Centre - Cap: 8S73T<000

TRfZIOELA 00 VALE / MA

CNPJ: 0ZSS7.27B/00S1 -08

LoaldaRaglstreUUCEMA

K*do Raoiitre: 21800138023

InaentioEaladual: 121847284
Data da Ragiatto: 24/ii/i n7

FOLHAIS

Not* 4 • Pelltlea* Contibait

Políticas Contábeis s9o princípios, bases. oonvençOet, regras e práticas e^eclflcos aplicadas pela entidade na
etaboraçáo e apresentado das demonstrações contábeis.
Os principeis destaques são;
a)A$ informações contidas nas Demonstrações Conttò^s foram registradas e encontram-se expressas em moeda
corrente nadonal, sem considerar os efeitos infladonárlos do perfodo.
b)A empresa adotou as regras contidas na ITO 1000 Modelo Contábil para Pequenas Empresas e, subsidlariamente,
a NBTTG 1000 Contabltidade para Pequenas e Mádias Empresas.

Neta S • Outras Informações reisvsntss

a) A elaboração das Demonstrações Contábeis do exercido de 2022 è baseada na escrituração dos fatos
administrativos da entidade no período de 01/01/2022 a 31/12/2022.

TRiaOELADOVALEMA, 31 ds DEZEMBRO dB2022

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

t^CNICO EM COMTABIUDAOE

C.P.F.:2SS.S7e.233-72 RG; 634.898 SBP/MA

C.aC. ;UA406548/09

LUÍS ALBERTO DA SILVA MORAES

SãdoAitmínlHrsdor

C.RF. :2S2.278.74347



PEDRE1I^5'MA

anAuse de

L A. DA SILVA MORAES LTDA

Rm Santo Antonle, S7 - Contra ■ Cap: 6S727-00a

TRIZiDElA DO VALE/MA

CNPJ: 02.GS7.278/000t-og I.E.: 121847284

Local Oa Roglatre: Jucama

Parfodo Movimanio: JANE1RO/2022 a OEZEMBRO/2022
Data do Ragialra: 24/li;iíB7 N*do Ragiatro: 21800139023

FOLHA: 1

INOICE DE ÜQUIOezOSRAL

Ativo CIrcuIanta * RMltrlval a Longo Prazo

Paaaivo CIreulanta * Paaaivo nlo CIrcuUnta

Índice de üquidez corrente

Ativo CIreulanta

PoMlvo CIreulanta

Índice de liquidez seca

Ativo CIreulania - Eato^ua

Paaalve CIreulanta

Índice de üquidez imediata

Olipenival

Paaaivo Clreulanb

SAMDRA liURIA ARAÚJO SIUMO

lECNICO EM C0KTA6IUDACE

CP.F. ;»t.t7823S-7! RG: 834888 S8P/UA

CJLC. MA40IB46X«

4X84.187,01 PonluacSo: 10

10.814,97 1L8: S8MS17

4.084.187,01 PoRtuaelo: 10

10.804X7 ILC: 388X817

4X88X82.88

10.884,07

4.080X82,88

10X84,97

ILS: 384X487

U: 384,0487

TRiaOELA DO VALEMA. at O* DEZEMBRO 04 ZOU

LUIS ALBERTO DA SILVA MORAES

S4de AOinlnWreder

CP.F.XeU7e.74387



i»,CPNTÁMl«
L A. DA SILVA MORAES LTDA

Rua Sanio Anionto, 87 • Ctntro • Csp: eSTST-OOO

TRIZIOELADOVALE/MA

CNPJ; 02.SS7.276re001-09 I.E: I21B47384

Local dl Rieiatro. Jueomi
Pirloda Mavimmio: JANEIRCV2022 ■ OEZEMBROQ022

DlU do Rogitvo: 24/11/tS87

índice OE participação 00 DISPONÍVEL

Diiponlvil
IPO > —

AUvD ClrcuUnti

Índice de participaçAo dos estoques

Eitoqui
IP6 ■

Athro CPcuUnli

ÍNDICE DE participaçAo do ativo circuunte

Ative CIreidinU

índice OE PARTICIPAÇAO DE CREDORES

PomicidorM
IPC ■ ' '

Ativo CIreulanti

•PAC -

A0*l.l*2,es

4et4.1IT.S1

1<.214JI

4014187.01

4.084.187.01

4894683,14

4084.117.01

N*dO RoolMra. 21800190023

FOLHA: 2

TfOZIOElA DO VAL&MA 91 M OeZEManO dt 3022

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

C.PJ>. 2B8A70.293-T2 RG; e344M SSPMA

CAO. MM]0e«48A»

LUIBALBERTO DA EIIVA

SMoWmMMMW

CPA. ia2JD474>4T
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AN^D

L. A. OA SILVA UORAES LTDA

Rui Sinto Antenlo. 87 - Centre - Cip: 8S727-M0

TRlZIDSLADOVALErMA

CNPJ: 07.SS7.27M001-08 LE.; 121847384

Locil da Reglitre: .lueema

Período Movimanlo; JANEIRO/3022 e DEZEMeR0/2a22
Oiudo Reoíitro. 2411 iit»B7 N* do Reglatre: 31800138023

FCHilAiS

MCe DE VAfUAÇAO DOa RECURSOS PR^RIOS

Patrimônio Liquido
IVRP • - '

PitilmOnio liquido Amarier

NDtCE OE PARTICIPAÇÃO DO Ei_P.

Piirimdnio Uquido
IPELP * ——

Paealve nle Clreulenle

(NMCE DE PARTICIPACiO DO EXISiVEU TOTAL

PetrimOnlo Uquide
[per ■ ■

Peeelvo CIreulinte

NOICe OE PARTICIPAÇÃO DO PASSIVO

PitrlfflOnlo liquido

Ae24J38,1T

a.i8ijfMi

At24J9l,17

A<24.33l.ir

lOAKir

A8S4.23«,17

A8S4,$33,14

»>BLP; 48342U,17

IPET: 4}«,4S8

TRCSDELA DO VAL£A«A. 31 de DEZEMBRO de MU

BANDRAWARM ARAÚJO eULHAO

TÉCNICO EM COMTABADAOE

CPi. nt87«.n3-73 RO: 834JH BSPAtA

CJLC. MAOOW4M»

lUIS ALBERTO OA SILVA

WdoAdimnidradtd

CP^.J«27I.T4»«
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t. A. DA SILVA MORAES LTDA

Aut S»nlo Anionio, S7 • C«mro • C«p; S67274M

THIZIOELA DO VALE ' MA

CNPJ. 02.S67.27e/00ai-aS i.E:121«472S4

Local d* Reglttns: Jucama

Pwfodo Movimanto: JANaROa022 • DEZEMBRO/2022

1  PEDH6Í«^S/MA

iFLS, 1
Daia do Rogiitro: 24/1 i/lagMb. N'iinninniiÍM-?"nipaiafl023

'' FOLHA; 4

CAPfTALIZAÇAO

PlIHinOnlD UquWo * tOO
c

Ativo

— C ■ —
4<U».81T,00

ASMAU,14

PentiMçtB:

C:

10

I0.T714

UOBIUZAÇAC DO CAPITAL PRÓPRIO

Ative Imobllliade * 100
IC •

PstHmOnle Uquitie
- tc • —

SA(M.lt3.00

4424.231.17

PontiMsOo:

IC:

10

114003

ÜQUIDGZ 008 RECURSOS PRÓPRIOS

Capital dt OIre
LRP - - —

PstrtmAnlo Uquitio
-LRP ■ —

AOI4.1ST.Ot

A«24.2U,1T LRP: 0.M32

rv—1,1... ' . ■ ■T'-~ ■ ,1 n.i'- • -J-<-'-LLAl...Ht7-AJ.-L—ai>X..U.E I.-!

:;/^>;'4NPICE'0MNp|V}pAMEN1^ v:'-
Índice de endividamento geral

Paaaivo CIreulanta * Paaaive nSo Clrcidanta
lEO ■

Ativo
- EO - —

10404.07

A0)4433.14 «0; 0,0023

ÍNDICE Oe eNDIVIDAMENTO CORRENTE

Paaaivo CIrtulania
I6C

Ative
- HfC ■

10404.07

A0M4U,14 ISC; 0,0023

ÍNDICE OE CAPTTAL OE TERCEIROS

Paaaive Cireulania * Paaaivo nto CIreulanta
ICT -

PatrIfflOtile LJquIde
-ICT - —

10404.07

AB244U.17 ICT: 04033

TRIZIOELA DO VALE/MA SI * DESMfiRO di 2023

SANDRA MARIA ARALkiÕB LKHAO

TCCNICO EM CONTABIUDAOe
C.P.F. :2SSA7a233-72 RG rOSAAWSBPAM

CA.C. MA4IWUVO0

Luís alberto oa silva moraes
86ds AorPMndv

CPf.â4227«.7434T
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ANfui8ç.qi?;í)i^|i^gé^ô». CONTÁBEIS:
L. A. OA SILVA MORAES LTDA

Rua Santo Anlonlo, 87 • Cantro • C«p; 6S727-000

TRtZIOELA 00 VALE / MA

CNPJ: 02.6S7.2Tfl/0aai-O8 I.E.: 121847284

Local fla Raelatro: Jucama

Penedo Movimente: JANEIRO/2022 a OEZEMBRO/2022

Data do Ratf atra: 24/11/1997 N« do RaglMRi'21600139023

FOLHA'S

Índice de oiro do ativo

RacaKaa
lOA " - KM « —

Ativo

I.063A88.4T

ASS4A)3,14 lOA: 1.HS2

MAROEH OPERACIONAL

Lucre/Pra]ut(o Sancionai
WO • - . - MO ■ —

Raeallsa

0.00

S.ei2.HSA7 MO: 0

RENTABIUDADE DO ATIVO

Luoro/Ptajubio do Exarcleio
RA • " " RA > —

Ativo

4.224J3Í,17

4.SS4.flS),14 RA: e.tii4

RENTABIUDADE DO PATRIMÔNIO ÜQUIDO

Lucra/Pnjutzo da Baarelelo * 100
RPL ■ ■ ■ ■ ■ RPL ■ —

Patilmflnlo Liquide

.422-413-817.1»

A624.23I.1T

Pontua{lo:

RPL:

10

91,34»

ÍNDICE RECaiAS «OBRE DESPESAS

RaeaHia
iRD ■ 1 mo ■ —

Daapaaaa

S.e».HS,4T

7.787.420,SI IRO; 1.1SU

■^V--' ':-^'jNDIceDEmDBPBNDWCIÃ'ÍhNÀNCBÍW
ímiCE DE INDEPENDÊNCIA RNANCEIRA

PttfImdRio UquMo
DF ■ ' ' ÍF ■ —

AUve

A824.21I.17

4A»4.8W,14 ■F: 0,M77

TKIZIOELA DO VA1.EA4A. 31 dl OEZEUSKO M 28n

SANDRA MARÍÃ ARAÚJO 8U

TECMCO em contasaidade
CP.F. :in.47e.U3-72 HO: 6344H 86PA4A
C.R.C. UA«M54MO«

LUI6 ALBERTO ÓÁ ALVA MORAES
Séde AdnM«radir

CJ>J.46Í271.74S-(7



L A. OA niVA MORAES tTOA

Rua SfnloAntonie. B7.C»ntio-Cap: 65727-000
TRJaOELA DO VALE I lU

CNPJ;O2.5S7.27«0OOI-C« I.E;121W72S4
Locai d« Ragliira; Jueoma

Parfodo Movimento: JANBRO/2022 a DEZEMeROi2022
DMa 00 RagtMro: 24/1111097 N*<lo Reeilire: 21000139023

FOLHA: 6

INOICE DE «OLVÊNCU OERAL.

Pmtve CireulinU-» Paaflvo nlo CIroulanta

A«34.«JS,14

10.(94,97 4S7,4M

oe âRAU DE IMOBIUZAÇAO

Índice de grau de imobiuzaçAo

Ative Imebiltxaito
IQ) ■ ■

Pat/imSnls Liquido
101 a

(U.<S9,19

4.«34.33l,17 101; 0.1191

TABIRAAVAÜÀÇAO

NagaOvB 0,00 a 0,39 0.00 a 0.29 Nagatlva Aetma da 90.00

0.00a 1,99 0.40 8 0,59 0.30a0,49 0,00 a 9,99 80.01 a 90,00

2.00 a 3.99 0.60 a 0,79 0.50 a 0.69 10.00 a I6,9B 70.01 a 80,00

4.00aS.9B 0.80 a 0,99 0,80 8 0,89 17.00 8 20,99 60,01 a 70,00

6,00 a 7.99 1.90 a 1.19 a7o a 0,89 21.80a24,9t 50,01 aso,00

8,00 a 9.90 1,208 1.39 0,90 8 1.09 25.00 8 34,99 40,01 a 90.00

10,00 a 11,99 I.AOal.SO 1,10 a 1,29 35,00 a 44.99 35.01 a 40.00

12.00a 13.99 1,S0a1.7g 1,30 a 1,49 46,00 1 54.99 30,01 a 35.00

14.00 a 1S.96 1.60a1,99 1.SOal.79 56,00 a 89.99 26.01 a 30,00

18.00 a 20,00 2.00 8 2,20 1.60t2,a0 7D.OOa90.00 20.01 a 25,00

Mill de 20.00 MBllda2.20 Maii M 2.00 Mali da 80.00 0.00 a 20.00

Do acordo com edital Patrobria • Critério para Claaaifícaçlo de Empresaa

TRtZIOEU DO VALEAiA. 31 M OEZEMONO M 30»

SANDRA MARIAARAÚJO BULHÃO

tEcnico em CONTMIUOADE

CP.F. :3B6a7B^3.72 RO: S34A9B SSPAIA

&R.C. MMOISWX

ALBERTO DA SILVA MORAES

SidsAarrtnttndor

.&P.7.a5I.2TA74M7
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certlflcamcs que o ato da empresa L. A. DA SILVA MORAES LIDA consta assinado digitalmente por:

1 <>.1: V * At. v'!, e s • . • v .* f. '_L

CPF/CNPJ

25227874387

26867923372

LUIS ALBERTO DA SILVA MORAES

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

JUCEHA

cimncc e naz»no Tt iD/eirsez* isici *o* a* jomoí^oi*!.

MOMCOLOi Mae«tMl Bt lC/ei/2S«4.
cdDXOo n vmrxcACloi zi490>i9H4. a»j u aosi MisTíTtoatia».
•xaii 3i«sei)teM. ec« cmmf ao uotttHS »• zo/oimai.

1.. A. nu Êfum aouaa iinià

euLOf «asiil BB aaiui aaiBUA
laorriiTO-aam

■Mv. taanfBaaell .h , gsv.bc

A etilíede dMt* docMDCo. M ticê nijtlts t coapiovaçlo <M «m ainuttctdaiM wi nip>etlta« aorMli.,
laiaowMto ••u* nwKtira* eMl«M df wKUacAo.



MInlitérIo da Indústria « Comércio Extarlor e Sorvlçoa
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empreaariai e Integraçio

IProc.i
(fls.
Rub.

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por iSABELA PALUSK1, sob a autenticidade n' 12400355020 em 11/01/2024,
protocolo 240041402. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portai de
Sen4ços / verificação de documentos do Empreendedor íhttoy/www.emDr8Bafacli.ma.0Qv.br> e informar
o código de verificação.

Nome Empresariat;

Número de Registro;

CNPJ;

Munldpio:

L. A. DA SiLVA MORAES LTDA

216001390^

02557276000109

Trizideia do Vaie

Tipo de Livro: DiÁRiO

Número de Ordem: 8

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022

25227874387

26867923372

LUÍS ALBERTO DA SILVA

MORAES

SANDRA MARIA ARAÚJO

BULHÃO
MA008548/O9

entmco * nrBrriCkçXo n ix/«waBS* oii4> m a* ibmsob
Bwtocowi aieB«i«oa di io/9i/x«m. etoioo m vsMne»çlo>
iXBOissoao. nui ixieaisiasi.

t.. ». M »iun aORAM bTU
JUCEMA

(Msau rusíKi

■UfMfiHi riUt ADTlKTICftÇKO
ib> Lolf. xi/ei/90X4

^'r«iB<MÍl.u.sov.bc

Mnm«9iM* (Mpaon* tâgc* «• ncoor».



Proc.l^
FLS. .

ÍDRCtRASiW^

TERMO DE ABERTURA

LIVRO DIÁRIO
N* de Ordem 8

Contém este livro 44 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 44 e
servirá de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre
01/01/2022 a 31/12/2022 sendo a data de Encerramento do Exercido Social dia 31/12/2022 e
obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias do
estabelecimento abaixo identificado:

Nome

Endereço
Bairro

C.E.P.

Cidade

L. A. DA SILVA MORAES LTDA
RUA SANrrO ANTONIO. 87
CENTRO

65727-000

TRIZDELA DO VALE / MA

Registrado em JÜCEMA
sob NIREn«21600139023

Arquivado em 24/11/1997

h^crição Estadual n" 121847284
C.N.P.J. n" 02.557.276^)001-09

Trizidela do Vale/MA. 01 de Janeiro de 2022

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

Técnico em ContaMidade

C.P.F.: 268.67B.23J-72

R.6. : S34.aeS SSP/MA

ORC.; MA-008S4SA39

LUIS ALBERTO DA SILVA MORAES

Sócio AAniniitrador

CP.F.; 2S2J7B.743-87
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L A. DA SILVA MORAES LTDA

Ru« Santo Antonío, 87 - Cantro Cep: 65727-000
TriziiteiadoVale/MA

CNPJ/CEI: 02,667,276/0001-08

Local de Registra : Jucama
Período Movimento; 01/01/2022 a 31/12/2022

Conta MbHo

Inacrlçto Eataduai; 1218472M
Data do Registra : 24/11/1897
LIVRO :000a

N< do Registra: 21600138023
FOLHA: 2

Ubrto

(MNIo

D4bRo

tMbilo

IMbIto

Abert DMllo

Absrt CrUiia

Absn CrèdW

Abaft CiSdW

Abwt CiSdito

Absn Crédito

Absn Crédito

Absn Crédito

Conta Crédito " r
Histérico/Complemento "Aü':;""

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATR

1.01.01 02.0004 - BANCO 00 BRASIL

1.01.02.01.0001 - CLIENTES OERAIS

1.01.03.01.0010 - ESTOQUE 0£ MERCADORIAS

1.02.03.01.0006 - MOVEIS E UTENSÍLIOS

1.02.O3.0t.000S - BENS RECEBIDO P/ PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
1.02.03.02.0006 - (•)OEPREC. ACUU. UOV. EUTENSÍLIOS

1.02.0S.0Z00O7 • (. ) DEPREC. ACUM. DE BENS COMODATO

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES OERAIS

2.01.D3.Ot.OOO« - IRPJ . MP. RENDA P. JURÍDICA A RECOLHER

2.01.03.01.0009 • CSIL CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER
2.03.01.0I.0001 - CAPITAL SOCIAL

2.03.04.01.0001 - LUCRO NO período

Total Saldo da Abertura de ATIVO ■*>
Total Salde da Abarturs do PASSIVO ~>

3.t4a.010.S
3.t4«.010^

3.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES QERAtS
1.01.02.01.0001 -CUENTES GERAIS
216 • Pagamento Fornecedor ret. FOANECEOOR/2021

246.611.03

4.0000 2.01.01.01.0001-FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.02.0004 . BANCO DO BRASIL
216- Pagamenio Fornecedor raf. FORNECEOCR/2021

113.864.26

5.0000 2.01.01.01.000I • FORNECEDORES GERAIS
1.01.01,01,0001 • CAIXA MATRIZ
216 • Pagamento Fomaeedor raL FORNECEOOR/2021

Total Dibdoa
TolMCrédtot

146.0000 t.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
3,01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vandaa de Marcadorlai Conforma NF N' Vandaa da Mercadorai 01/2022

Total Débito»
Total Créditoa

66.0000 4 01.01.04.0003- MENSALIDADE DE INTERNET
f.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
209 - Daapaaa* Internei

ToUlDéUtOI

TolM Créditoa

150.0000 t.01.01.01.0001-CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Venda* da Mercadoriaa Conforma NF N* Vandaa da Mareadoriat 01/2022

Total Débiloi
Toiri CrédHot

19.0000 4.ai.01.02.00IO-/LGUAEESOOfO
1.01.01.Cl.0001 - CAIXA MATRIZ
033 - Pagto conta da Agua rat ao mèa: Água a Etgote

Tol« Débito»

Total CrédRO»

317.793.23

676.20e.S1
678.206,61

68.723.63

A Transportar -Débito*



L A. DA SILVA MORAES LTDA

C«p: 65727-000

insoíçao EiUdual: 121647254
DstadoRaglatro :24/il/l687
LIVRO 10008

N* do R«alttre : 2150013M23
FOLHA: 3

Conto Débito
Conto Crédito
Hlotéríeo / Complomonte

Do Tnnoporto aonoao DMto* Créditos

67.0000 -<.01.01.02.0006 • HONORÁRIOS CONTAOEIS
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

186 - HenoraclM • Dagar ral. inét Honorários Conlábett

7.0000 4.01.01.04.0014 • DESPESAS DIVERSAS
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
040 • Psgsmsnío sfsiuaOe confenriB Osspssss Divinas

21.0000 4.01.01.02.0002-TELEFONE

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
053 • Paflamenio sfetuado a Telemar nt mis: Taiafona I Calirtar

Total Dòbilos

Total CíMIti»

151.00M I.OI.GI.OI.OOOI-CAJXAMATRIZ
9.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vandas da Mereadeflaa Conforma NF N* V«)daa do Marcadonsa 01/2022

Total DèUtBS

Total Criifitu

70.0000 t.01.03.01.0001-COMPR/VSOEMERCADORIAS
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
210- Compra da Mareaderls raf. 01/2022 Compra da Mercadorias

412460.60

1SZOOOO 1.D1.01.0I.0001 -CA1XAMATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendss de Mareadorlas Conforma NF N' Vandas da Mareadorlsa 01/2022

TaWDttHm

ToUICrddHes

153.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - VaiKfas da Marcadonas Cort/onne NF N* Vendas de Mereadanss 01/2022

TotMDábitOS

TotMCrMibs

1S4.0000 1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vandas ds Marcadonss Conforma NF N* Vandas da Mareadorlas0i/20Z2

Total Débilol

Total Crddibis

165.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Var\das de Mercadorlat Conforme NFN' Vandas da Mareaderias 01/2022

TolM DUitos

Total CrMita

128.0000 4.01.01.03.0008 • IRP3 - IMPOSTO DE RENOAPJ
2.01.03.01.0008 - IRPJ • IMP. RENDA P. JURIDICAA RECOLHER
103 - Valor da Prsv. da IRPJ no más: ProvMa do IRPJ 01/2022

Total Débdos

TatMCrédlUa

52.425.71

4$4.ea6.31

484.886.31

81.021.68

ATiRÍtoBOltor
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L A. DA SILVA MORAES LTDA

Rui Sanio Antonlo. 87 • Centro Cep: 65727*000
Trizideta doVata/MA

CNPJ / CE!; 02.557.276/0001*09

Local de Registro iJucema
Partode Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

liucrlçdo Estadual: 121647284
Data do Registro : 24/11/1667
UVRO :0008

N* do Registro: 21600136023
FOLHA-4

Conta D<blto
Conta Crédito
Hlatódeo I Complemente

De Traneporte

43.0000 4 01.Dt.OZ0003*ENERO[AELETR
t.01.0V01.0001 - CAIXA MATRIZ
032 • Pagamanls ■ ENERGlArsf.eonti domèt: Eeuauns! / Energ'!

CrMItoe: I 6.392.810,81

ToUIOMAm

TeiMCrédllei

tSe.0000 I.OVOt.OI.OOflI-CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 * VENDAS DE MERCADORIAS

001 •Vendas de MaroadenaiConhvme NF N* Vendas de Mereedortss 01/3032

ToWOéWos

ToWOédHse

1.0000 2.01.03.01.0000 * CSLL CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOIJIER
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
037 • Pegle DARF CSLL rafeiente eo m*s: CSLU2021

ZOOOO 2.01.09.01.0004 • IRPJ • IMP. RENDA P. JURÍDICA A RECOLHER
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

030 * Pegto DARF IRPJ reterente o mOs: IRPJ/2021

01.0000 4.01.01.02 0012* PRO-IA80RE
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

04$ • Pagamenio de Pro-lat»re ref. més; Pro-laboro
103.0000 4.01.01.03.0008 • CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

2.01.03.01.0008 * CSLL CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER
072 • Velor de Prov. de CSLL no mSa: ProviaSo do CSLL 01/2022

8.801.402.9

5.147.25

Total OeiHse

Teul Créditoa

ATreneportar



L A. DA SILVA MORAES LTDA

Cep-.ftS727<000

InKrfçio EsMuil: 121847284
DatadoReglilre .24/11/1997
UVRO :000S

N' do Registra: 21800138023
FOLHAIS

Conta Mbito
Conta Crédito
Hlatórieo / Cempiamanto

Da Transporte DébJ^ Créditos

157.0000 1.01.01.01.0001-CAJXA MATRIZ
S.OI.OVOt.DOOl - VENOAS DE MERCADORIAS
901 • Vende» da MarcederiaaCenlgnne NF H* Vende» de MercsdBds» 02/2022

Talei Dibdai

TaidC/éddda

54.0000 4.01.0t.04.000T-M£NSAUOAOEDElNTERNET
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

208 • Oa»o»»as Inlamat

115.0000 2.01.05.01.0009 • CSLL CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER
1.01.01.01.0001 • CMXA MATRIZ
027 • Pegio OARF CSLL referente ea mét; PaçemaiRn do CSLL 01/2022

S.S01482,3

54.225.58

TMBlOéMoe

TotiiCr4diioe

138.0000 2.01.03.01.0008 • IRPJ • IMP. RENDA P. JURÍDICA ARECOLHER
1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
038 - Peeto DARF IRPJ refeiente o mOe Pegemenle do IRPJ 01/2022

Teta! Oébita»

Totil CrSditD»

158.0000 I.OI.OI.OI.OOOI-CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vende» de Maraadoriai Canronne NF N* Vende» de Mefeedon»» O2/2022

Tctel Oèblloi

ToUlCrMiue

158.0000 I.OI.OI.OI.OOOI-CAIXAMATRIZ
3.QI.01.01.0001 - VENOAS DE MERC/^ORIAS
001 • Vende» di Mercedortes Cdnionne NF N' Vende» da Me/cadoriit 02/2022

ToiMOébllo»

ToUlCrèdlU»

8.0000 4.01.01.04.0014-DESPESAS DIVERSAS
1.0I.OI.01.000I-CAIXA MATRIZ
040 - Pagemanlo ate*uado Gdnfsnne De»petee Oheraes

32.0000 4,01.01.0Z0002-TELEFONE
1.01.01.01.0C01 - CAIXA MATRIZ
05)-pB84menioefeU>8doeTeia<iia'ret mèe TeMme/CahJar

88.0000 4.01.01.02.DOOS-HONORAniOSCONTABBS
t.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
188- Henoranoia pegarref. rn8>Hanor8rloe ConUlHi»

80.0000 1.01.C3.01.0001-COMPRASDEHERCA0ORIA6
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
210- Compre deMercedsrt» r«l. 02/3032 Comprada Mcreederlee

TeieIDébine

Toiel Créditee

Total Déblio»

Total CrWno»

A Transportar
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L A. DA SILVA MORAES LTDA

Rua Sanio Antonio, S7 - Ganira Cep: 6$727-000
Tilzidala doVals/MA

CNPJ / CEI; 02.5S7.27ef0001-09

Local de Registre ; Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

Conta Débito^2 Lingainanto Conta Crédito
Hlatórteo / Comptamento

DsTninaporte *"**«>

Inecriçio Estadual: 121S472ft4
Data do Registre :24/11/18S7
LIVRO :DOOS

Débito*

N* do Registro: 21600139023
P0LHA;6

Créditos

20.0000 4.01.01.02.0010 - AQUA E ESGOTO
11.01.01.01.0001 - C>UXA MATRIZ
033 ■ Pegto conta da Agua ref. m mis; Agua a Esgote

1BO.OOOO 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas da Msreadortss Confenne NF N' Vendas da Maicadorlat 02/2022

TelalDibllet

Total CrédiOs

161.0000 1.01.01.D1.0001-CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 • VENDAS OE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorits Contorme NF N' Vendes de Meresdonss 02/3022

Total Débtos

Total Cridltas

162.0000 1.01.01.01.0001-CAIXAMATRlZ
3,01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vendas de Meraadorisi Conferms NF N* Vendas de Maresdodas 02/2023

Total Otiiitai

Total Criditos

127,0000 4.01.01.03.000S • 1RPJ ■ IMPOSTO DE RENDA PJ
2.01.03.01.000» - IRPJ . IMP. RENDA P. JURÍDICA A RECOLHER
103-Valor da Prev. da IRPJ no mis; Previsto do IRPJ 02/2023

Total Débilos

Total Cridttoi

163.0000 1.01.01.01.000t-CAlXAMATRIZ
3.01.01.01.000I - VENDAS OE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Contorne NF N'Vendas de Mercedonss 02/2022

Toul Débitos

Total Créditos

7S.3B0.00

46.762.3

46.762,36

30.896.47

1,063.01

1.003.01

44.329,41

44.329.41

44,3n.41

44.0000 4.01.01.02.0093- ENERGIA ELETRICA
1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ
032 - Pegtmento e ENERGIA lel conta do mia: EqualorfM / Alergia

02.0000 4.Q1.01.02.0012-PRO.LABORE
1.01.01.01.0001 • CAIXAMATRIZ
04S - Pagamento de PraJebore leT. mis: Pro-labon

104.0000 4.01.01.03.000S- CONTRISUIÇAO SOCIAL
2.01.03.01.0000- C8LL CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER
072 - Valor da Prov. de CSLL no mia: ProviMo do CSLL 02/2022

164.0000 Í.01.01.01.0001 -CA1XAMATR1Z
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS
001 ■ Vendas ds Mareaderiss Conforme NF N* Vendes de Mereedones 02/2022

Total OiUCoi

Total Creditai

6.342.030,20 CrédJtM

Bzoei.ie

69.363.2

69.363.2

6^943,030.

A Transportar



L A. DA SILVA MORAES LTDA

Ru« Sinto A/itonlo, 07 - Centro Cap: 65727-000
TrtzidetadoVale/MA

CNPJ / CEI: 02.SS7.27S/0001-09

Local de Reeittro : Jucemi
Pertode Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

InicrlçOo Eatiduai; 1210472B4
OatadoReolitro ;24/l1/1997
LIVRO :000e

N« do Registro: 21600139023
F0LHA;7

Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Compismento

Valor

D* Transporta ■«inn> Débitos: 5.342.03040 Créditos: 5442.030,20

A Transportar ■■■■« Débitos: 5.342.030,20 Créditos:
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L. A. DA SILVA MORAES LTOA

Rua Santo Antonlo, 67 - Cantn> C«p; 66727-000
Trizlcwa do Valo/MA

CNPJ / CEI: 02.557.276/0001-09

Local da Raglatro : Jueama
Pertodo Movimanto: 01/01/2022 a 31/12/2022

Conta Débito
Data LsAçamanto Conta Crédito

Histórico / Complsmsnto

Ds Transporte <atsa>

InacrlçéoEatsdual: 121647264
OatadoRagiatre :24/11/19a7
LIVRO :0008

N" do Rsglatro: 21600139023
FOLHA: 6

Débito* «.942.090,20 Crédito»

laS.OOOO 1.01.01.01.0001-CAIXAMATRIZ

3.0t.01.01.000t • VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendai ds Msrcsdoriss Confems NF N' Vsndai da Marcadonaa 03/2023

Total DMctoa

Total CrédKoa

TettIDéiiiloa

Total CrMtos

iiaoooo 3.ot.ej.ot.ooo9 - csll conirisuiçAo social a recolher
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
097 • Papio OARF CSIL rafawrts ao mês; Psoantmo de CSIL 02/2022

67.0000 4.01.01.04.0009-MENSALÍOAOEDEINTERNET
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
209 • Doipoaai Inlornal

138.0000 3.01.03.01.0008 • IRPJ - IMP. RENDA P. JURÍDICA A RECOLHER

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
038 • Ptgio OARFIRPJ latoenis e méa: Pagementodo IRPJ 02/3022

Total 08b(lof

Total Cradiloa

21.0000 4.ai.01.0Z.0010.AeUAEE6GOTO

1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ
033- Pagio coniadeAgus raf. ae mia: Água a Etgoio

166.0000 1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 • Vandaade Mercadoriaa Contornia NFN* Vendai da Mareadonai 03/2022

Total Ottttea

TotMCnèdHM

39.0000 4.ei.01.D2.0002-TELEFONE
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
0S3 • Pagsmania aleiuacte a Tslaniar re>. méa: Talatona / Mutor

ToialO*b«M

Total Ciédrtea

aa.MOO 4.01.01.02.0006 • HONORÁRIOS CONTÁBEIS
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

186 • Henoranet a pagar raf. méa Honorirtoa Contaurit

TelMDaiMBa

TcUtCrèdUa

8.0D0O 4.01.0104.0014-DE8PESASOI\^RSAS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

040 - Pagimonto slstuailo conCorma Daipaaaa Divanaa

167.0000 1.0I.OI.01.0D01-CA1XAMATRI2
3.01.0I.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendai da Msrcadonai Cenbrma NF N' V^das da Marcadonaa 03/2022

Total DMaloi

Total Créditos

72.661,68

51.644,31

46.658.79

A Transportar

47.103,1

47.102.1

•.S8a9«0,1
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L A. DA SILVA MORAES LTDA

Cep; 657Z7-000

InacrIfloEttadual: 121847284
Dad do Reglilro : 2V11/1907
LIVRO ;0008

N* do Registro: 21600139023
FOLHA-9

Conta Débito
Conta Crédito
Hiitórlco / Complemento

De Transporte Débitoa «.S20.M0,1fi Crédites

IBB.OOOO 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATTIIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - VandM d» Uerctderia» Conforma NF N* Vandaa da Uarcadorlaa 03/2022

Total OMitea

Total Crédtiot

B1.00DO 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
210 • Compra da Mercadoria rtf. 03/2022 Compra da Marcadortaa

ToulOétilM

Total Cteddo*

169.0000 1.01.01.01.0001-CAIXAMATRIZ
9.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 -Vendat da Mercaderlaa Conforme NFN* Vanda»daMercadaifaa03f2022

TolalDèbiloi

Total Crédiloi

170.0000 1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ

9.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendai daMatcadonaaCenlBnRt NF N* Vanoaa de Marcadoriaa 03/2022

Total OeOHoa

Total Cr«dlM

171.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXAMATRIZ

3.01.01.01.0D01 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas da Marcadoriaa Conforme NF N' Vartdaa de Mercadorias 03/2022

Total Odbilea

Total CrMua

45.0000 4.oi.oi.o2.ooo3-£NER6tAElétrica
1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ

032 • Pigemanlo a ENERtSIA raf. conia do mèa; Equalorial / Energia

57.02S.e3

41.476,37

41,476.3

41.476.37

172.0000 1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vendat da Mercsderlif Cenlerma NF N* Vendia da Marcadoriaa 03/2022

Total Débnoa

Total Cr««oi

128.0000 4.01.01.03.0008 - IRPJ - IMPOSTO DE RENDA PJ
2.01.03.01.0008 - IRPJ - IMP. RENDA P. JURÍDICA A RECOLHBt
103 - Valor de Prov. de IRPJ no mia: Pravials do IRPJ 03/2022

4.01.01.02.0012 • PRO-LABGRE
1.01.01.01.0001 - CAIXAMATRIZ
046 - Psgamanlada Pro-lsbore ref. mia: Proriatem

105.0000 4.01.01.03.0006- CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
2.01.03.01.0009 • CSU CONTRaUIÇAO SOCIAL A RECOLHER
072 - Valor da Pmv. CSU na mia ProviOe do CSU 030022

98.504,00

A Transportar

Total DtMoa

Total CrMiet

5.899,17

TelalOMaHDS
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L A. DA SILVA MORAES LTDA

Rua Santa Antonto. 87 - Centro Cep: 65727-000
TrtzidelsdoVale/MA

CNPJ / CE!: 02.557.279/0001-09

Local de Regiitro : Jucama

Período Movimento; 01/01/2022 a 31/12/2022

Conta Débito
Lançamento Conta Crédito

HIatóríeo I Complementoa

Inaeiiclo Eatadual: 121B472S4
DatadoReelatro . 24/11/1997
UVRO :oooa

N° do RegMtro; 21600130023
FOLHA: 10

Total do Mto Oébitoa:

DeTraneporte ■**"> Débito» 7.330477, Crédito»: 7.330.477.H
Talai CtMnoa 1  7799,171

7.330.477.641 Crédito»

7.330.477.64) Crédito» iHznzszzi
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L A. DA SILVA MORAES LTDA

Insehflo Estadual: 121847264
Data do Raeisira : 24/f 1/1997
UVRO :0006

N* do Regiltre; 21600136023
FOLHA-11

Conta Débito
Conta Crédito
HIatórIeo I Complernanto

Do Tranaporto T.M0.47T. Créditoa 7.330477.

aB.6is,a2173.0000 i.OI.OI.QI.OOOl-CAIXAMATRtZ

S.Ol.Ot.01.0001 - VENE7AS 06 MERCADORIAS
001 • Venda* da Mereadonas Conforma NP N* Vendas de Uarcadohas 04/2033

Total 04Un*

Total Crédiios

117.0000 2.01.03.01.0000.CSLL contribuição SOCtAL A RECOLHER
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
037 • Pagto DARF CSU. refannta ao tato: Pagamanto deCSLL 03/3022

140.0000 ^01.03.01.0008 • IRPJ - IMP. RENDA P. JUROICA A RECOLHER
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

038 • Pagls DARF IRPJ rafaranta o mis: Pagamanto do IRPJ 03/2022

ToUriDMtM

Total Crédilos

174.0000 I.OI.OI.Ot.OOOl-CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vandis de Mereadorlaa Conlonna NP N' Vendas da Mareedorias 04/2022

TolalDtbRes

Tola! Cri(£lot

58.0000 4.01.01.04.0003 • MENSALIDADE DE INTERNET
1.01.01.01.D001 • CAIXA MATRIZ
20B - Despaaaa Internei

Total OÜHot

Total Créditos

176.0000 t.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vartdas de Maroadotlss CenforniB NF N' Vmdas da Marcadonas IM/2022

Total DibHoa

TtWlCrMtoa

82.0000 1.01.03.01.0001-COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

310 • Compra da Mareadoria taf. 04/3022 Comp/a da Mercadorias

Total OéMos

Total CridttD*

34.0000 4.01.01.02.0002-TELEFONE
1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ

053 - Pagamanto Atuado a Teimar rat mis Teiafone / CaUar

S.6M.17

1.244.28

37.398.14

37.386.14

376.744.29

376.744.29

3761744.28

70.0000 4.01.01.02.0O06-HONORARIO6CONT/tBEI6
1.01.01.01.0D01 -C/UXA MATRIZ
188 - Honorariot a pagar rei. mis Honoririos Conlábsv

Total OébRas

Total Créditos

A Transporlsr 7497.20041
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L A. DA SILVA MORAES LTDA 0117

Rua Santo Anionlo. 87 - Cmtro Cap: SS727-000
Trtzidela do Vale / MA

CNPJ / CE); 02.6S7.27e/0OD1-O9 ímcflçSoEttadual: 1219472S4
Local de Registro : Jucama Data do Reglatro : 24/11/1897 N* do Raglotro; 21800139023
Pariodo Movimanto: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO :0008 FOLHA; 12

Dsts Unoanisnto
Conta DébHo ,.V
Conta Crtdito . ̂
Hiatòrico / Compiamante

Valer

DeTranaporto ■■■■n r<897.200^1 CrMitea:
14IM

14«4

10.0000

220000

4.01 01.04.0014-DESPESAS DIVERSAS
1.01.01,01.0001 • CAIXA MATRIZ
040 • Pagamento efetuado ccrforme Daipsaai Dlvanas
4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO
1 01.0I.01.IH»1 - CAIXA MATRIZ
033 • Pagto conta da Agua ral. ao mA»' Água a Eigoie

4BS.4S

121,32

Total CMMm

Total CrMtoa

17B.0m 1.01.0I.01.000I-CAIXAUATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vandaa da Mareadoriai Comeona NF N* Vandat da Uarcadonai 040022

Total DéWoa
Total C/édtiM

177.0000 1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCA0DRIA8
001 - Vandaa da MarcadehaiCenfennaNF N' Vandaada Marcadonaa 04/2022

Total OiMoa

Total CrMIloa

173.0000 1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCAE10R1AS
001 • Vandaa ds Marcadoríaa Conrerma NF N' Vandaa da Marcadonaa 04/2022

Total Ddbiloa
Total Crédiloa

170.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.000I - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vandaa da Mercadonas Cathxma NF N' Vandaa da Mercadanu 04/2022

TolalDéblioi
TotMCrMnoa

40.0000 4.01.01.020003 • ENEROIA ELÉTRICA
'l.ei.DI.01.0001 - CAIXA MATRIZ
032 ■ Fagamanto a ENERGIA rat canta do mAat Equatwial / Enargla

70.400.70

4S.74S.1
40.745,17

100.0000 1.01.01 01.0001-CAIXAMATRIZ
3.01.01 01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vandaa da Maicadoriai ContonnaNFN' Vandaada MarMdortaa04/2022

Total DAMoa
ToUlCrAdiloa

•4.0000 4.01.01.020012-PRO-LA80RE
I.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
045 • Pagamento da Pi^labof* lat mOa: Pro-tatere

TetMOAbHsa
TeialCiMtef

100.00DO 4.01.01.03.0000-CONTRIBLIIÇAO SOCIAL
2.01.03.01.0009 - CSLL CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER
072 • Valo/da Prov. da CSLL no m«i PraviaSodo CSLL 04/3022

eS.443.24

A Transperttr

5.040.40
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L A. OA SILVA MORAES LIDA

RuaSantoAnIonio,87-Cflnbo Cep: 65727-()00
TrizldeladoValB/MA

CNPJ / CEI: 02.557.276/0001-08

Local Ob Regittro iJucains
Peflodo Movimanto: 01/01/2022 a 31/12/2022

Conta 04bKo

rnsoMo Estadual: 121847264
OaladoRaglsiro : 24/11/1897
LIVRO :000a

Data Luiçamanto Conta Crédito
Klatórtco / Complamante

Oo Transporta

139.0000 4.01.01.03.0004 • IRP/ - IMPOSTO
2.01.03.01.0004 • IRPJ - tMP. RENDA P. JURItMCA A RECOLHER
103 - Valor da Prov. da IRPJ no mH' Ptevlaio do RPJ 04/3023

ENI3APJ

N* de Ragiatro; 21600139023
FOLHA-13

Crédito* :| B.1é0.4M,

i.i3i.sa

A Tranaportar

Total DèMoa

Total CtMioa

S.181.616,3« Créditos

8.181.616,a« Créditos



LIVRO PJArio,. ■
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L A, DA SILVA MORAES LTDA

Rua Santo Antonio, S7 • Centro Cep; 65727-000
TrtzJdala do Vale/MA

CNPJ /CE!; 02.557.276ra001-OB

Local da Refliatro tJucatna
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

Conte Débito

Conta Crédito

HIetórieo / Complemanto

\proo-
Ws-.

Inscriçlo Estadual; 1211
Data do Registro : 24/11/1007
LIVRO :000a

N*dD Registro: 21600130023
FOLHA: 14

S.191.ei«,3l| Créditoe

181.0000 1.01.01.01.0001-CAIXAMATRI2
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 • VanOti Ss Msrcadodsi Conforma NF N' Vandas da Marcadona» 03/2022

ToMOeistOS

ToialCrédltM

141.0000 2.01.03.01.0008 • IRF.I • IMP. RENDA P. JURÍDICA ARECOLHER
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

038 - PaoM OANFIRPJ rafaraniB o més; PaesmenIo doWPJ 04/2022
TeCalDébctoi

Total Cr*ditoi

59.0000 4.01.01.04.0003 • MENSALIDADE DE INTERNET
I.O1.01.01.DQ0I • CAIXA MATRIZ

209 • Daaoata* Iniamai

118.0000 2.01.03.01.0008 • CSLL CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
037 - Pagto DARF CSIX ròlannle 80 mé*: Pagamanto do CSLL OafZOZZ

122.«<».38

9.048.48

Total Débitos

Total Créditos

182.0000 1.01.01.01.0001-CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vsndis da Mercadorias Conforma NF N' Vsnd» da Morcadorias 05/2022

Tola! Débitos

Tstsl CiéddDS

183.0000 1.01.01.01.0001-CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 • Vertdss da Uareaderfai Ccntema NF N' Vandas da Marcidonsa 05/2022
Total Débitos

Total CrédflDS

5.178.4

6.178.47

87.871,88

78.814.6

78.814.53

3S.ODOO 4.01.01.02.0002-TELEFONE
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRLZ
053 • Psgsmanio efetuado a Talemar ret més Telefona I CaUs>

83.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 • C/UXA MATRIZ
210 - Compra de Marcaderrt ref. 06/2072 Compra da Marcadoflss

71.0000 4.01.01.02.0008 • HONORÁRIOS CONTÁBEIS
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
185 - Konoranos a pagar tal. més Honoréríos Coniébma

23.0000 4.01.D1.02.0010-AGUAEESGOTO
1.01.01.01.0001 - CAIXAMATRIZ
033 - PsBio conta da Agua ref. ao més; Água a Ekcso

Total Débitos

Totil CrédHos

778160.02

ATnnepertar

TslMDébiWs

ToM Créditos



lia«o

LIVR^P^RIO
Página 15 de 45

L A. DA SILVA MORAES LTOA

Rua Santo Anlonle, B7 •Centro Cep: 65727-000

TrtzJdeladoVala/MA

CNPJ / CE!; 02.557.276/0001-06

Local de Registro : Jucema

Período Movimento; 01/01/2022 8 31/12/2022

Conta Débito

IraeriçAo Estadual: 121S472S4
Data do Regisiro ; 24/11 /1697

LIVRO :0008

N' do Registro: 21600139023
FOLHA; 15

Oala I.Unçamento Conta Crédito
Hiatérleo / Complemento

DeTmneporte ■aa> Débitos; 9.267.873,59 Créditos
Total DétMos
TolaJ Crédiloi

11.0001) 4.01.01.04.0014- DESPESAS DIVERSAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
040 - Passmenlo efetuado conforma Daspata* Dlveraea

Tocai OèUlsa

Totel Créditos

164.0000 1.01.01.01.Q001-CA1XA MATRIZ
3.01.01.01.0001 ■ VENDAS OE MERC/UIORIAS
001 • Vendia de Mercadorias Conforma NP N' Vendas da Mereadenos 05/2022

Total DteltM
Total Créditos

18S.OOOO 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS OE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadoriat Contomie NF N' Vendaa de Metcadonas 05/2022

Tctal Débitos

Total Ciédttos

166.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vendas de Mercadonaa Conforma NF N' Vendaa de Mercédoriaa 05/2022

ToialOétdti»
Total Créditos

167.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS OE MERCADORIAS
001 • Vendas de Marcadorias Conforme NF N' Vendia da Marcadorfas 05/2022

Total Dèbtos

TiMal CiédUot

47.0000 4.01.01.02.0003 • ENERGIA ELETRICA
1.01.01.01.0001 • Caixa matriz
032 - Pagamento a ENERGIA lef, conta do mii:.Ei;uatonal / Energia

9.257.873,6

14S.ST1.B6

105.066,02

70.057,

70.067,35

130.0000 4.01.01.03.0006 • IRPJ • IMPOSTO DE RENDA PJ
2.01.03.01.0D06 - IRPJ - IMP. RENDA P. JURÍDICA A RECOLHER
103 - Valor da Prov. de IRPJ no mès: Provliis do IRPJ 05/2022

Total DèbKoa
Total Crédllaa

186.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mertwderlaa Conforme NF N* Vendas da Marcaooriss 05/2022

Total DébiClu

Total Créditos

2.427.S0

166.366.20

65.0000 4.01.01.02.0012-PRO-LABORE
1.01.01.01.0001 . CAIXA MATRIZ
045 - Pagamento de Pro-labore ref. mèa: Pte-labore

166.366,2
I66.38S,ZC

2.200,00

ATnrupprbir 9.84».S»a,18| Créciltp» n



UVRO DIÁRIO
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L. A. DA 8ILVA MORAES LTOA

C«p; 65727-000

Imcriçto Estadia); 121647264
DatadoRagtatro :24/lW1897
UVRO :

N* do Refltstra; 21600136023
FOLHA 16

Dibitoa
107.0000 4.01.01.03.000» • CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

2.01.03.01.000» ■ CSLL CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER
072 • Valor Oa Prev. M CSLL no mia: PrmtSo do CSLL 05/2023

TouiOibiloa

Total Cr«dito»

;TotaJdoM*«

ATranaportar

cnMttM i

0.457,74
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L A. OA 8ILVA MORAES LTDA

Rui Santo Antonio, 67 - Centro Cep: 6S727-000
TrtzIdafitfoVile/MA

CNPJ / CEI: 02,5S7.276/0001-09

Local de Reglitro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

Conta Olbtto

Inictiçâo Ealadual: 121647264
Data do Regiitro : 24/11/1897
UI/RO ;0006

•Mmsirnanto Conta Crédito
HIatòrteo I Complainanto

De Tnnaporta B>n> DibitoÁ írutM.i-m

N' do Reglatro: 21B00139023
FOLHA; 17

Crédito*

1»9.0<KM 1.01.01.01.0001-CAIXAMATfUZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS OE MERCADORIAS
001 • Vendes da Mercadeflas Comoma NF N* Vendas da

60.0000 4.01.01.04.D003-MENSALIDAOE DE INTERNET

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
200 • Oaapesaa Intamst

06/2022

Total Dttnot

Total CrédNM

•.M9.18S.9

162.204.77

16^204,77

162.204.77

lie.OOOO 2.01 03.01.0006- CSLL CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
037 • Pagu OAHF CSU. rsfsrenta ao mét: Pagarnanie do C8LL 05/2022

BA57,74

142.0000 3.01.03.01.0006 • IRPJ - IMP. RENDA P. JURÍDICA A RECOLHER
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
036 - Pagto DARF IRPJ rereienU o tnéa: Pagamante do IRPJ 05/2022

X101.72

TeiilOébltsa

Total Crediios

180.0000 I.OI.OI.Ot.ODOI-CAlXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Venda* da MaicaderietCDnfonneNFN*VMideede Mercadodee 00/2022

ToialDMIUt

Talai CredHoi

64.0000 1.0t.03.01.000t-COMPR/tSDEMERCADORIA8
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

210 - Compra da Marcadorla ref. 00/2022 Compra da Mareadorlai

TetiIDébitoa

Total CrédIlo*

181.0000 1.01.01.0I.0001-CA1XAMATR1Z
3.01.01.01.0001. VENDAS DE MERCADORIAS
001 - VarMlaa da Mareadortat Cenlonna NF N* Vendaa da Uareadenai 06/2023

TotNDtbHos

Total Créddaa

24.0000 4.01.01.0Z0010.AGUAEESQOTO

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRa
033 • Pagio coma da Água raf. ao mès: Agua a Eagoio

76.717,8

76.717.60

856.139.60

115.070,

115JI7S.7

7ZOOOO 4.01.01.02.0005-HONORÁRIOS CONTÁBEIS
1.D1.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
166- Honoranoi a pagar rvl mél Honorános ConláDali

Total DébtlDi

Total CrMUa

1920000 1.01.01.01 0001-CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Venda* de Mareadonas Confonna NF N' Vandaa de Metcedorie* 06/2022

TetelDObtes

Total CrOdlloe

ATraniportir



PeOREIRA^MA

Proc. 1202
PLS.. ^
Rub. J

LIVROpiÁRiQ
L A. DA SILVA MORAES LTDA

Rub SanU) Anlonio, S7 • Centro Cep: 65727-000
TiIzMela doVale/htA

CNPJ / CEI; OZ557.27S/Oa01-OS

LocbI de Regittro : Jucema
Período Movimento; 01/01/2022 a 31/12^022

Inecríçio Estadual: 121847284
DatadoRaslBtro : 24/11/1097
UVRO ;0006

NOdo Registro; 21600130023
FOLHA 18

1

Data Lançamante
Conta Dél}tto .'
Conta Crédito
Hlatórtco / Coinplamanto

Vater

'  OoTranaports ——> OéWtoa: 11.266.790,7 li

3S.OODO 4.D1.0l.020002-'rELEFONE
I.DI.OI.Ot.OOOt • CAIXA MATRIZ
eS3 - Pagemenle efetuado a Tetemarrat mèt; Telefane / Celular

Teiai Oibnea

Teiai CnMítoa

12 0000 4.01.01.04.0014-OEOPESAS DIVERSAS

1.01.01.01.0001 • CAIXA lUTRU
040 ■ Pagamento eletuedo oonforme Deapesas Divenaa

TeUlOéMM

Total CrMiee

103.0000 l.ei.OI.Ol.OOOl-CAlXAMATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS OE MERCADORIAS
001 • Vendee de Metederíae Cenfenne NP N* Vendaade Uaicadgrlaa ga/2023

Total DMHm

TetelCrédltoe

104.0000 1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vendas da Meceadsrias Conforme NP N* Vertdas da Meitedoitas 06/2023

Total Débllaa

Total Créditos

tSS.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conferma NP N' Vandta da Mereadohis 06/2033

ToialOéWBi

TelalCrédHoa

46.0000 4.01.01.02.Ü003-ENERGIAELETR1CA
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

033 - Pagamento a ENERGIA ref. conta do mès: EguMerial / Ener^

131.0000 4.01.O1.OS.0OOe-IRPJ - IMPOSTO DE RENDAPJ
3.01.(l3.0t.00at - IRPJ - IMP. RENDA P. JURÍDICA A REC0U1ER
103 - Valer da Prov. de IRPJ netnés; PrevisSe do IRPJ 06/3033

186.0000 1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mereadenas ConioRna NP N* Vendai da Mereadonae 06/3033

Total DéMoa

Total CrédWa

4.01.01.020013 • PRO-LASORE
1.01.01.01.0001 -CAIXA léATRtZ
045 - Pagamento da Pre-leboie raf. mês: ProJabore

86.307.

e6S07.S2

05.187,26

2301.63

134.356,15

136.572

136.873.55

2200,00

100.0000 4.01.01.03.G005-CONTRI8UIÇAOSOCIAL
2.01.03.01.0000 - CSLL CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER
073 • Valor da Prov. de CSLL no mér PiovtUo do CSLL 060022

A Transportar Débito*:

Total OéMtoa

Total Ctédiles

11.704.441,61 Crédito*

10.366.00

i26se.eo

12556,80

11.704.441,81



MVRQQIÁRIO

L A. DA SILVA MORAES LTDA

Rua StntoAntonlo. 87-Centre Cep: B5727-00D
TrizidetadoVale/MA

CNPJ /CEI; 02.857.278/0001-06

Uscal de Regiitre :Juce>na
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

InacritAo Eatadual. 121847284
Data do RegUtre : 24/11/1697
LIVRO :0008

Página 19 de 4S

N> do Registro: 21600136023
FOLHA 19

Dali

i

1

Conta Mbtto
Conta Crédito
Histérico / Complemento

Valer

1 ;  11.704-441,81 Créditos: 11.704.441,61

• . . Total do M4» Débitos 11.704.441,61 Créditos: 11.704441,6)

A Transportar Débitos 11.704.441,61 Créditos: 11.704441,61



iIVROQIÂRIO
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L A. DA SILVA MORAES LTDA

Rua Santo Antonio, 67 • Centro Cep; BS727-400
TrttUdela do Vale / MA

CNPJ / CE!: 02.557.276/0001-09

Local de Resistra ; Jucema

Período Movimento; 01/01/2022 a 31/12/2022

InscdçSo Estadual: 121647264
Data do Reslatro : 24/11/1897
UVRO lOOOa

N< do Registro: 21600139023
FOLHA 20

DAbttiwDeTnneperte 11.704.441,61 11.704441.á1

131.942.05197.0000 1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendai da MereaOerlai Contorma NF N* Vandai da Marcadoriu 07/2022

ToalDAbitoi

Total CiSdnoi

ei.OüOO 4.01.01.04.0003- MENSALIDADE DE INTERNET
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
209 - Deipasas Internet

131.942,0

131.842.05

120 0000 2.01.03.01.0009- CSLL CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER
1.01.0I.01.C001-CAIXA MATRIZ

037 - Pacto OARF CSLL rafaranta ao mOa: Pagamamo do CSLL 00/3022

10.356.90

143.0000 2.01.03.01 0006-IRPJ-IMP. RENDA P. JURÍDICA A RECOLHER
1.01.D1.O1.0001 - CAIXA MATRIZ

.036 - Pagio DARFIRPJ rafaranta o m&i: Pagamento do IRPJ 06/2022

2.301,53

196.0000 1.01.01.01.0001-CAiXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 -VENDAS OE MERCAOORUVS
001 - Vendaade Marcadoriat Conforma NF N'Vandsi da Mareadortia 07/2022

Total D«6U0l

Totll CiMItoa

65.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.Q1.01.D1.0001 - CAIXA MATRIZ

210- Compra de Marcadoda raf. 07/2022 Comprada Marcadoriaa
Total DMÍioa

Tom! Cfédiloa

199.0000 1.01,01.01.0001-CAIXAMATRlZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vandaa da Marcadorlaa Confoima NF N* Vendai da Mercadorfaa 07/2022

Total Oébitaa

Total CrMilos

73.0000 4.01.01 OlOOOS - HONORÁRIOS CONTÁBEIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
186 - Honorarioi 8 pagar raf mis Honorèrioa Contibala

Total Ddblloa

TMal Crédiloi

13.0000 4.01.01.04.0014- DESPESAS DOiCRSAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
040 - Pagamento efetuado conforme Oaipaaai Dlvarsaa

Total Délatoa

Total Créditos

200.00DD 1.01.01.01.0001-CAiXAUATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas da Marcadorlaa Conforma NF N' Vendes de Marcadonas 07/2022

Toial DWtos

Total Crèditoa

94244,32

107.032,74

107.032,74

068299,00

666.290,

688290.00

64.619,68

103.668.76

109.668,76

ATranepoitar < mm
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L A. DA SILVA MORAES LTDA

C8p;65727>000

Inacflçio Eitsdual: 121847284
OatadoR«gl(tra ; 24/11/1897
LIVRO :0008

N* do Rogistro; 21800139028
FOLHA; 21

Conta Mbite
Conta Crédito
Hlatórico I Complamento

Da Transporta ■■■■m DébHoa 12.821.283.e3| CrédKea
37.0000 4.01.01.02.0002-TELEFOKIE

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
aS3 • PagwneniOflfituaOo* Tsleniar r«l. mét: Taltrona/Celular

ToulDébilM

Totsl Crèditoe

20.0000 4.01.01.02.0019-AOUAE ESGOTO
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
039 - Pagu cante Oe Agua ref. eo mOc Ague • EigBlo

Total OMMm

TotelCrédítae

201.0000 1.D1.01.01.0001-CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORUS
001 • Vendaa da Marcadorlei CvilMmi NF N* Vendai da Mercadwiaa 07/2022

Total OMüoa
Total CrMnoe

3010000 1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendaa da Mareadoriae Conferaie NF N* Vandai da Uareadertaa 07/2022

Total DttiHot

Total CiMitea

203.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Marcsdorie» Conforme NF N* Vendai da Mercadorias 07/2022

Total 04blioa
Total Créditoe

49.0000 4.01.01.02.0003-ENEROIAELETRICA
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
032 • Pagamento a ENERGIA rif conta tio mês: Equatorial/Enargls

Toial DAtaiMe
Talei CradHoe

S7.0000 4.01.01.02.0012-PR(9-LABORE
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
045 - Pagamento de Pro4abor» rei. mAs; ProMiara

12.921.283,

150216.36

Total OAMoa
TetilCrAtHBS

133.0000 4.01.01.03.0005- IRPJ • IMPOSTO DE RENDA PJ
2.01.03.01.0005 • IRPJ - IMP. RENDA P. JURIOICAARECOLHER
103 - Valor da Prev. de IRPJ no mAe; Provieie do IRPJ 07/2032

150.215,3
150 215.35

113.093.10

1251,55

304.0000 1.01.01.D1.00ai-CAlXAMATRlZ
3.01.01.Q1.0C01 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 • vandsa de Menadoriee Conlonna NF N* Vendei de Mereadcries 07/2022

TotelOAbitai
TetMCrAdHoe

170.054.21

ATransportsr Crédito* :| 13.384.058,0



LIVRO DIARIO
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L A. DA SILVA MORAES LTOA

Rua Santo Antonio. 87 - Canire Cep: 65727-000
TrtzidoIadoVale/MA

CNPJ/CEI: 02.5S7.276/0001-09

Local de Raglalro :Jucema
Perfodo Mo^manto; 01/01/2022 a 31/12/2022

Inacrtçte Estadual: 121847284
Data do Registro ; 24/11/1S97
UVRO :0008

N* do RaglsUo: 21600139023
FOLHA: 22

Lançdffltnto
Conta Débito
Conta Crédito
HIatórIeo / Cempiamante

VMer

1M.000D

DoTninaperta aaiw Débitba:
4.ai.01.03.00QS - CONTRiaUICAQ SOCIAL

19.384.0M.07

2.01.03.01.0009- CSLL CONTRSUIÇAO SOCIAL A RECOLHER
072 - Valer da Prov. de CSLL ne méi; Previaèe do CSLL 07/2022

Total do M*s

A Transportar

DéÚtoa

OábÜõa

TattlDébMt

TecalCrMle*

Cr4d{tea

Créditoa:



Página 23 de 45
LIVRO

U A. DA SILVA MORAES LTDA

Rua Santo Antonlo. 67 • Ganira Cap: 65727*000
Trlztdala do Vala I MA

CNPJ / CEI: 02.557.275/0001-09

Local da Raglaire :Jucama
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

Conta Dábito
Conta Cridito
Hiatdrico / Compiamanto

DaTranaporta anao»

Inacríçao Estadual: 121547264
Data do Registra :24/11/1607
LIVRO :0008

N* do Registre: 21600136023

FOLHA 23

Q4bi^: 13.3^.294,46 Cr«dltoa

206.0000 1.01.01.Q1.0001.CAIXAMATRIZ

3.01.DI.01.D001 - VENDAS DEMERCAOORU^
001 - VandBs ds Mercadorias Cenionns NF N* VandM da Mareadorlat 06/2023

Toial Débito»

Total Crédtoi

t8aS37,4a

62.0000 4.01.01.04.0003-MENSALiaAOE DE INTERNET
1.01.01.01 0001-CAIXA MATRC
206 - Daapaaii Intemat

in.S37.4

180.637.43

121.0000 2.01.0S.01.000S-CSLLCONTRISUIÇAOSOCIALARECOLHER
1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ
037 - Pagto DARF CSLl retaranla ao mét: PapamerHo de CSLL 07/2022

10.178.39

144.0000 2.oi.oa.ai.ooos - irpj - imp. renda p. jurídica a recolher
1.01.D1.01.0001 - caixa MATRIZ
036 • Paglo DARF IRPJ ralaranta o <nèt: Pagamanto do IRPJ 07/202Z

Total Débito»

Total Créditoi

206.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vandas da Mareaderlaa Cenforme NF N* Vandat da Uarcadoriaa 00/2023

ToulOéblloa

ToltI Ctéditea

38.0000 4.01.01.02.0003-TELEFONE
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
053 • Pagamenio eletuade a Talamar reC mé»: Talaldne / Calular

Total OMItoi

Total Crédito»

14.0000 4.01.01.04.0014-DESPESAS DIVERSAS
1.01.01.01.0M1 • CAIXA MATRIZ
040 - Pag»m»Rte elstuado contorm» Daapasas DIvvru»

74.0000 4.01.01.02.0006- HONORÁRIOS CONTASEIS
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
156 - Konorailoa a pagar rsf, méa Honorérto* C«itSbeia

Total Oébtioa

Total Créditoi

207.0000 1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCUIORIAS
Ml • Vandai da Mareaderlaa Cenlerma NF N* Vandaa da Mamdenas 06/2022

Total Débltof

Total Créditoa

26.0000 4.01.01.02.001D-AGUAEESGOTO
1.01.01.01.0091 • CAIXA MATRIZ

033 • Paglo ct>nta de Água raf. ao mAi: Agua a E*golo

1ZS70,34

12.670,24

78,016.76

114.033.64

114.023.64

A Transportar



PEOREIRAS/MA

ProcÚrC^Ol /2Q2 M
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U A. DA SILVA MORAES LTDA 0117

Rua Swito Antonio, 67 • Cantio Cep: 66727-000
Trizidali do Vale / MA

CNPJ / CEI: 02.SS7.27a/0001-OS Inscríçio EttaduBi: 1218472B4
Local da Raglilro :Jucema Data do Registro : 24/11/1807 N* do Regiatro: 21600139023
Período Movimafilo; 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO rOOOS FOLHA: 24

Mm UjngamsRto
Conta Débito
Conta Crédito
HIatóHeo /Complamante

Valer

Kkl..I ■ onamuin

Da Transporta •*«»> Débitos
1 fil Al nt AAAI . iTAlVA UArOl?

Créditos:mmn^.
1 11 1 1 ■ 1 1

a.OI.OI.Qf.OQOt • VENDAS OE MERCADORIAS

001 - Vendes de Uereedaries Centonne NF K* Vendai de Mwcedorlet 00/2022

TstelOdUoi

TottlCrédllos

B8.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS OE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

210 - Compre de Meiudoris ref. OS/3022 Compra de Mercadoriai

TocalDdblIoe

TolalCréditDs

209.0000 1.0t.01.01.000t-CAIXAMATRt2
3.01.01.01.000I • VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vendas de Mereedonat Conforme NF N* Vendes de Memadenas 00/2022

TcUIDMilM

TMalCrédUee

210.0000 1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mereadenes Conlonna NF N* Vendas de Mercadonas 00/2022

Total DéMUt

Total Cridttss

211.0000 l.ei.OI.OI.OOOt-CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N'Vendae de Meroedodas 00/2023

Total D*Mtoa

ToUlCrédlIDC

saoooo 4.oi.ai.oz.ooDs-ENER<3iAElétrica
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

033 - Pepimanto a ENEROIA laf. conta do mês: Equalotlal/ Enarpia
Total Oéliltee

TcuiCfMtOi

moooo 4.01.01.03.0000 • IRPJ - IMPOSTO DE RENDA PJ
2.01.03.01.0000 ■ IRPJ - IHP. RBIOAP. JURÍDICA A REC0LHB2

103 • Valor da Prov. de IRPJ no mie: Piovisfo do IRPJ 08/2022

Total Oittiot

Total Criditot

iei.SS4.61

161.SS4.61

7«L740.<n

98.0000 4.01.01.02.0012-PRO-LABORE

I.Q1.01.D1.0001 • CAIXA MATRIZ
04S • Pasamenio de Pro-(abore ref. mis: ProJibore

2300.00

HaOOOO 4.01.01.03.0008-CONTRI8UICAOSOCIAL
201.03.01.0009 • CSLL CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER
072 • Vilor da Prov. de CSLL no mis PidvUío do CSLL 08/2032

10.28213

2120000 1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 • LANDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mereadortii Conforme NF N* Vendie de Maieadertee 08/2032

Total Dibitoe

A TnnBportsr mm

133.027,88

145.409.71

19.1S4.0M,e



UVR9.
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L A. OA SILVA MORAES LTDA

Rui Sinto Antonlo, 87 • Centro Cep: S5727-000
Trlzldela do Vale / MA

CNPJICEI; 02,557,278/0001-09

Local de Registre iJucerea

Período Movimento: 01/01/2022131/12/2022

Conta Débitog:Ulhf«nanto Conta Crédito
Histórico / Complemento

De Transporte ■»■■>

Tptai do Mée

Intalçao Esladual: 121847284
Dala do Reglilro : 24/11/1997
LIVRO :0008

Débttee.

N° do Reslatra : 21600139023
FOLHA-25

Créditos
Toltf CrMrlo*

1S.194.083.69 Créditos

16.1344)89,6
146.48S.71

18.134.083.6

A Transportar 18.134.083,691 Créditos 18.134.083.6



L A. OA 8 LVA MORAES LTOA

Ru« Santo Antonto, S7 • Contro C«p; S5727-000
Tnzlda(8doVBle/MA

CNPJ / CEl; 02.6S7.276«)001^9

Local tfs Rogiitro : Jucema
PeHodo Movlmanloi 01/01/2022 a 31/12/2022

lnscrl«io Etiadual: 121M72M
OatadoRaglitre : 24/11/1897
UVRO :oooa

N* do Reglilro: 21600139023
FOLHA; 26

Conta Débito

Conta Crédito
Hlatérleo I ComiMamanto

18.134.083,«W Créditoa: 18.134.083,

123.0000 2.01.03.01.0000 • CSU. COKTRIBUIÇAO SOCIAL A RECOLHER
1.01.01.01.000) - CAIXA MATRIZ

09T • Pagto DARF CSLL re/arenle ae méa: Pa^manlo de CSLL 00/3023

14S.000a 2.D1.03.Q1.D00B - IRPJ - IMP. RENOA P. JURÍDICA A RECOLHER
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
038 - Pagto OARF IRPJ releranle e mér Paga/neMo de IRPJ 08/3022

TeulDéWei

Total Crtdilei

213.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendaa da Uercadoriaa Cen/orma NF N' Vandaa da Mereaderiaa 09/3(B2

Total Dttitoa

Total Créditoa

10.382.13

63.0000 4.01.01.04.0003-MENSALIDADE DE INTERNET
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
300 - Daspaaaa InUmal

Total OéOUoa

Total Crédilaa

27.0000 4.01.01.02.0010 - AOUAE ESGOTO
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
033 - Pagio conta do Agui rol. ao méa; Agua a Etgoto

214.0000 1,01.01.01.0001-CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS

0O1 • Vandaa d* Moreaderiaa Contonna NF N* Vartdaa da Morcadonaa 08/2033

TdlalDéHloa

Total Crétéiot

39.0000 4.01.01.02 0<W2-TELEFONE
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
063 - Pagam«fito «Wuado a Taiamar reL méa: Toialena/ CaUar

TeulOéUtaa

ToUlCfèdIloa

216.0000 1.01.01.01.D001-CAIXAMATRI2
3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vondai da Mercadonai Conformo NF N* Vondaa da Mercadonaa 08/2022

Total Dttiwa

Total Crédiloa

76.0000 4.0I.01.02.0C06-HONORÁRIOS CONTÁBEIS
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
186 - Henoraitoa a pagar naf mtt Herverériea Cotuábèia

101.851.83

16.0000 4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
040 - PagameMo elelusde confonna Oaapaaaa DIvaraaa

Total DéMda

Total Créddoi

Crédito*



L A. DA SILVA MORAES LTDA

Rub Santo Antonlo. 67 • Centre C«p: 6S727-000
Trizidela do Vale'MA

CNPJICEI; 02.SS7.276/0001<08

Local de Registre :Jucema
Período Movfmemo: 01/01/2022 a 31/12/2022

inserlçlo EtUdual; 1216472M
Data do Regia») : 24/11/1887
LIVRO :0006

N" do Registre: 21600139023
FOLHA 27

1

Dati UiiiçsmorTta
Conta Débito

Conta Crédito
Histórico / Compismsnto

Valer

DeTrsnsports ■■■"> Débltei.; 15.484188,17 Créditos; ■EzrrsnüCE
S7.00e0 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCAOOREAS

1.01.01.01 0001 - CAIXA MATRIZ
210 • Cofliora d* MvrceOoH* ral. oa/2022 Compra da Mareadenaa

s3S.&3i.oa

216.0000 1.01.01.01.0001-CAIXAMATR1Z
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS
001 - VafldaadeMareadoriaaCofltocma NF N*Vandss da Mercadorias OB/2022

Total DAMdb

ToUICr«dilM

217.0000 1.01.01.01.0DD1-CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 -Vartosada MarcadeciaaCoRlorTnaNFN' Vendsa de Mercadorias 06/2022

Total oebllw
Total Cr«dltoa

216.0000 I.OI.OI.OI.OOOi-CAIXAIilATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS OE MERCADORIAS
001 - Vendas da Uarcsdorlaa Conforma NF N* Vandea de Mercedonea 08)2022

TolMOdbitos

Total CíMtoa

21B.0000 1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.000T • VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas do Mercadorias Conforme NP N* Vendas do Mercadorias 09/2022

TotMDéHtoi

ToWCrMtos

SI.ODOO 4.Q1.01.02.000S-ENERCIAEIE1RICA
1.01.01.01.0001-CAiXA MATRIZ
032 - Pagamanlo a ENERGIA rol. conta tio mSs: Equatorial / Energia

220.0000 1.01.01.01.0001-CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas da Mercadorias Contíoima NF N' Vendas de Mareadorias 06/2022

Total OéMM
Total CrOdKot

88.0000 4.0l.0t.0r0012-PRO-LAaORE
1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ
04S - Pagamento de Pro-tobora laf. m4a; Pro-tabors

111.0000 4.01.01.03.0006 • CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
2.01.03.01.0006 - CSLL CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER
072 - Valor da Prcv. da CSLL no m4s: Provitie do CSLL 06^022

112.038,78

163.616.06

163.836,61
163.636,61

2.200,00

10.688.66

134.0000 4.01,01.03,0006 • IRPJ - IMPOSTO OE RENDA PJ
2.01.03.01.0006 • IRPJ • IMP. RENDA P. JURÍDICA A RECOLHER
103-Valor da Prcv. da IRPJ no rnSa: Provlaâo do IRPJ 06/2022

Total De&noa
Tolsi Crédiu»

A Traniportar DébhM:

17.006.090.981 Créditos:
17.006.090,99 Créditos

2.444,44

TH

17.008.090,9

rrrmp.



LIVRO PíARIO

L A. DA SILVA MORAES LTDA

RuB Santo Anlonio, 87 - Centro Cep: S5727-000
TrtzIdeladoVale/MA

CNPJICEI: 02.667.274fl)(»1-0g

Local de Retfatro : Juesma
Período Movimento: 01101/2022 a 31/12/2022

Conta Otfbito
CoTTta Credito

Hletóilco / Complemento

Oe Tranaporte nan>

A Tnnepotiar

Inieriçao Eeladual: 121847204
Data do Regiitro : 24/11/19S7
UVRO :0008

Página 28 de 45

N* do Registro: 21600139023
FOLHA: 28

Débitos. 17.008.090,99 Créditos:

17.006.090,99 Créditos: 17.008.090,



LIVRÔ;D(ABI0
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U A. DA SILVA MORAES LTDA

Rua Santo Anlonlo, 07 - Centro Cap; 6S727-0(IO
TrUdelattoVale/MA

CNPJ /CE!; 02.S67.276/0001-0B Inseriçéo Elladual: 121847264
Local de Reglatio iJucema DatadoRaElalro :24ril/iee7
Período MoiAnmto: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO : 0008

0117

N* do Reglado: 21600130023
FOLHA: 29

Date Lançamento
Conta Débito

Conta Crédito
Histórico / Complemanto

Valer

DsTnnaporte ■**■"> Dáb{tQi : CrédRos l 17.0M.090.9

64.0000 4.01.01.04.0000- MENSALIDADE DE INTERNET
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
200 • DatpBM» Iniamat

221.0000 1.01.at.01.0001-CAIXAMATRI2
3 01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vendu 0« Mereadonii Corrfsnna NF N* V«nO«t da Uareadoiiaa 1012022

TetMDMMBa
Total Cridiioa

133.0000 2.01.03.01.0008 • CSLL CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER
I.01.01.01.D001 • CAIXA MATRIZ
037 • Pagto DARF CSLL rataranta ao mta: Pagamanlo do CSLL 08/2022

142.4Q6.7S

142.63S.74
143.S3S.74

10.889.86

146.0000 2.01.03.01.0006 • IRPJ • IMP. RENDA P. JURÍDICA ARECOLKER
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
036 • Pagio DARF IRPJ referanta o mia; Pagamanto do IRPJ 08/2022

Toui OébOaa

Total CrtdHBa

2S.0000 4.01.01.02.00ia-AGUAEESG070
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
033 - Pagie eonia de Água raf. ao flita: Água a Eagoto

Total 0601 loa

Total Crédiloa

922M00 1.01.01.01.0001-CAIXAMATRIZ
3 01.01.01.0001 -VENO/LS DE MERCADORIAS
001 - Vandaada Marcadenaa ConlonnaNF N' Vandta da Mateadotlaa 10/2022

TolMIHWoa
Total C/Miea

76.0000 4.01.01.02.e006-HaNORAfilOSCONTABEIS
1.01.01.01.0001 - CAIXAMATRIZ
166 • Heno^artoa a pagar raL m(a Hottofiiies Contibali

Tocai DMItoa
Trtal Crddiloa

66.0000 1.01.03.01.000I • COMPRAS DE MERCADORIAS
t.01.01.01.0001 • CAIXAMATRIZ
210 • Compra de Mercadoria raf. 10/2022 Compra da Marcadoriaa

58.860.31

68.860.31
68.860.31

744.667.50

223.0000 1.01.01.01.0001-CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendes de Mercadoria* Conbrma NF N* Varidai de Mercadoria* 10/2022

Total Débito*

Total Crédiloi

4aoeOO 4.01.01.02.0002-TEI.EFONE
1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ
063 - Pagimamo efatuttfo a Talemar rei méi: Talalori* /CaMar

68.940.47

ToUI Débito*

Total Cradiu*

A Tnnsportar HEmnmEZB 1S.4SI.Má.6



UVRO DIÁRIO
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L A. OA SILVA MORAES LTDA

Rua Santo Antonlo, 07 - Centro Cap: 65727-000
TiizldaiadoVals/MA

CNPJ /CEI: 02.667.278/0001-09 InscriçSo Eatadual: 121647264
Local do RegiBtra : Jucema Data do Ragltlm ; 24/11/1697
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/1272022 UVRO :000e

0117

N° do Ragiétro: 21600139023
FOLHA: 30

Lsn^sflto
Conta D4bito
Conta Crédito
HIstòrleo / Complsmonto

Valer

0« Tranaporte Oébitoai 18.099.369,66 Créditos: 18.059.369.6

16.0000 4.01.01.04.0014. DESPESAS Dll^nSAS
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
040 - Psgamanio 410(0400 conforma Dotpem Otvarsai

Toul Dèbfiot

ToUl Crédito»

324.0000 1.01.01.01 0001'CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001'VENDAS DE MERCADORIAS

001 • Vandiid«M4rc4dori4tCealonn4NF N' Vondoida Moreadanai 10/2022

Total Oéfeiio»

TeUlCréteiot

22S.0000 I.01.Q1.01.0001.CAIXAMATR1Z
3.QI.01.01.0D01 - VENDAS OE MERCADORIAS

001' Vandaa da Momdorla» Conforma NF N* Vando» da Moiudortat 10/2032
Total OMtoa

TolBlCrMM

22S.OOOO 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.00Ü1 • VENDAS DE MERCADORIAS
001 -VandudaMareadonaf CftritorTnaNFN*Vanda» da Mereadenai 10/2022

Total Oébdoa

ToMCréddOi

237.0000 1.0101.01.0001-CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 ■ VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Venda» da Mareadtai*» Cenfeima NF N* Vandaa d» Mertadoriaa 10/2032

TeulOébitM

Total CrédHM

326.0000] 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
I 3.03.01.01.0001 • CAiPITAl SOCIAL
047 • CapiUi Soeia] intogralutado TRANSFERENCIA DO CAMTAL SOCIAL DA FlUAL

Total Débao»

Total Crédltoi

62.0000 4.01.01.02.0003-ENERGIA ELETRICA
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
032 - Pagamoflto o ENERGIA ref. cenU do mèr. Equalertal / Energia

Total Débrte*

Total Crédito»

328.0000 1.01.01.01.0001-CAIXAMATRlZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas da Mercadoria» Conlorma NF N' Vanda* da Mercadoria* 10/2022

Total Débito*

Total Créetoa

136.0000 4.01.01.03.0008 - IFU>3 • IMPOSTO DE RENDA PJ
2.01.0101.0008 - IRPJ • MP. RENDA P. JURÍDICA A RECOLHER
103 - Valor d» Prev. da IRPJ no mèt; ProvIiSe do IRPJ 10/S022

Total Oéijclat

Total Crédbe*

137415,67

18.719.149^1 Cr«dltM 18.719.149v«



L A. DA SILVA MORAES LTDA

Rua Santo Antonio, 87 - Centra Cap ̂ 6S727-000

TnzkMadoVale/MA

CNPJ / CEI: 02.5S7.276/0001-OB

Local da ReB'itro : Jucaraa
Período Movimento: 01iQ1/2022 a 31/12/2022

Inscriçio Etladual: 121347284
DaU do Reglitro : 24/11 /1987
LMtO :0006

N* do RegMro: 21800139023
FOLHA 31

Cont8 Dabito
Conta CrMIto
Histórico I Complemento

Laneamónto

18.719.149,418.719.149,49 Créditos

100.0000 4.01.at.0200t3.PRO.|>BORE

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
04S • Pagamanto da Pro-labere ref. mèa: Pn>4abe(s

11Z00D0 4.01.01.03.0000 • CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
2.01.03.01.0009 • CSLL CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER
072 • Valer da Prev. de CSLL no méi: ProvKSo do CSa I0Q023

e.004.«4

Total Oabitoi

Total Crédüoa

Cléditee 18.729,444,118.739.444,13

18.729.444.1» CrédRoe :| 18.729^444.1



Proc!
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LiVRO DIÁRiO
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L A. DA S LVA MORAES LTDA

Rua Santo Anlonlo, 87-Cantro Cop: 8S7Z7-000
TfbWalatlo Vale/MA

CNPJ / CEI: 02.S57.279WI01.08

Local de Regiitro :Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 e 31/12/2022

Inaalçte Ealedual: 121S47284
DaladoRegietn) : 24/11/1097
UVRO ;000B

N* do Registro: 21600138023
FOLHA: 32

Conta Mbtts
Conta Crédito
Híatóríco I Complemente

IB.729^13 Créditea: 16.7»^,1

124.0000 2.01.03.01 OOOB • CSLL CONTRIBUICAú SOCIAL A RECOLHER
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
037 • Pagio OARP CSU. rvfarenteaomia: Pegeniinta flo CSLL 10/2022

S.0B4,e4

229.0000 1.01.01.01.0D01-CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 -Vendu deMtfcadcilwConlenns NFN* Vendai de Mereadenai 11/3022

TMDétdM

Total Ctédim

147.0000 2.01.03.01.000» - IRPJ • IMP. RENDA P. JURIOICAA RECOLHER
1.01.01.01.0001 - C/UXA MATRIZ

034 • Pigie DARF IRPJ referente o més. Pagementt do IRPJ 10/2022
Total 0*bllat

Total OMtOf

230.0000 1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS OE MERCADORIAS
0O1 - Vendai de Mercadotiai Conforma NF N* Vendei da Mereadonti 11/2022

TetolD4tiitoa

Total CrdtfM

28.0000 4.01.01.02.00IO-A(3UAEE560TO
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
033 • Pagio conta de Agua ret. ao mii. Agua a Eigote

t1l.43e.4S

1.7B4.S1

1.794.41

84S74.10

44.478.1

64.674.14

U.OOOO 4.01.01.04.0003-MENSAUOADEOE INTERNET
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
209 - Daiptiai Internet

TcUi D4b<loi

Total OedlIM

64.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.000I-CAIXA MATRIZ

310 - Compra de Merudona ref. 11/2022 Comprada Mercadortai
231.0000 1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendai da Mercadonit Conforme NF N* Vondiide Marcidoriii 11/2022

Total DélWOI

Total CrMIoa

41.0000 4.01.D1.02.0002-TELEFONE
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
043 • Pagamento efetuado a Talemarret m4i: TaMorta / Celular

ToWDMtoi

Total Ciédiloi

77.0000 4.01.01.020006 • HONORÁRIOS CONTÁBEIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
146 - Heneranoa a pagar rei. mèi Honoririoa Contábaii

ATnnsportir Esai 1 •.648.697,41

Total OttiHoi

Total Crédltoa

Créditee

624.311.70

76.360.37

19.646.697.61



L A. DA SILVA MORAES LTDA

Ru« Sinto Antonto. 87-Centra C«p: 65727-000
Trtzideti do Vais I MA

CNPJ/CEI: 02.557.278/0001-08

Locsl de Reglilre : Jucami
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

InMrfçlo Eiladual: 121647264
DitadoRei^itra :24/ll/l9S7
UVRO :0008

N* do Raglatro; 21600138023

FOLHA 33

Dsta Lvtfsmsnte
Conts Débito
Cents Crédito
Hlstóiieo / Complemento

Valer

DtTrsnsporto > Débitos 1T' l!IIT tJ.Jl Créditos: 19;64S.6»7.S1

232.00M I.OI.Ot.OI.OOOl-CAIXAUATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendei de Mereadenai Conlonne NF N' Vendei da Msreedortt* 11/2022

Tol8l04bil»i

Toul CrAditot

17.0000 4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 • Pegemenie «letuede eonForme Daepeeu Dlvene»

ToUKMbnee

TotMCrMto»

233.0000 1.01.01.01.0001-CAIXAMATniZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendei de Mareadoiiee Conforme NFN* Vendei deMercedone» 11/2022
ToteIDéeiM

Total Crédloe

234.0000 i.Oi.OI.OI.OOOl-CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001-VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendei de Mereedoriee Conlonne NF N'Vendai de Mereadortee 11/2022

ToiilDéBHoe

Total CrMU

236.00DO 1.01.01.D1.000I-CAIXAMATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
0O1 - Vende* de Uereadorias Conlonne NF N* Vendei da MereadoriM 11/2022

Total D4biiec

Total CrMHBi

63.0000 4.01.01.02.000S-ENERCIAELETRJCA
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
032 - Peoemenio a ENERGIA raf. eenia do mie: Eqvaleital / Energia

236.0000 I.Oi.OI.OI.OOOl-CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vendai da Mercederiai CenfermaNF N'Vendai da Mareadsnas 11/2022

TcitMO«bHes

Total CrMIUI

136.0000 4.01.01.03 OOOB • IRPJ - IMPOSTO DE RENDA PJ
201.03.01.0006- IRPJ -IMP. RENDA P. JURÍDICA A RECOLHER
103-Valer da Prov. da IRPJ no mé* Praviala do IRPJ 11/2022

Total D40toa

TetMCrétHo»

101.0000 4.01.01.02.0012-PRO-LAeofíE
I.OI.OI.Ot.0001 - CAIXA MATRIZ
045 - Pagamento de Prti-Uiwre raf, mée: Pre-libere

113.0000 4.01.OI.OS.OOOe-CONTRIBUIÇ/LO SOCIAL
2 01.03.01.0000- CSLL CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER
072-Velorda Prov. da CSLLnomáa: Provlaio do CSLL 11/2022

A Tnnspprtir aO.228.629,6

Total Débtea

Créditos

03.366,01

03.366.01

03.366,01

181.266.66

2.200,00

2fi.22eJ29,t



PEDREIRAS/MA
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LIVRO OIÂRIO
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L A. DA SILVA MORAES LTOA

Rua Sanio Anionlo, 87 • Centro Csp: SS727-000
Trtzidels do Vale/MA

CNPJ / CE1:02.567.276/0001-0a

Local de Regltlro ;Jucama
Período Movimento: 01/D1/2022 a 31/12/2022

InacrlcleEatMluel; 121847284
Date do Regtalro : 24/t 1/1887 N* do R^istro: 21600138023
UVRO : 0008 FOLHA: 34

Conta Débito
Conta Crédito
HIatórice / Complamanto

Oats Unsamanto

30.228429,69 Créditea

TmiI Crétfrtot

30.228.629,69

1VM6.M

20426.629,6

.228.629,6» Créditos 20428.628,69



L A. DA SILVA MORAES LIDA 0117

Rua Santo Antonlo. 07 - Canlro Cap: 86727-000
T/tzldeia do Vaia / MA

CNPJ / CEI: 0^557.276/0001-00 Inscríçéo Eatadtial: 121847264
Local da RoBtitro ;Jucama Dala do Registro . 24/11/1997 N* do Registro: 21600139023
Período Movimanto: 01/01/2022 a 31/12/2022 LIVRO :0006 FOLHA: 35

Conta Débito
Conta Crédito
KtatArIco í Compismonto

DoTranaporta ——■> Débitos 30.228^29,«« Créditos

337.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - VandS* deMòrc*4«<lMCsnfòan« NE N' V«nd«* d* MoresOorist 120022

ToUlDéUIOt

TotM Crédito*

66.0000 4.01.01.04.0003-MENSAUDAOEOE INTERNET
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
300 • Omo«m* íniemot

80.228.92«,6

1S2.S03.24

13&OODD 2.01.03.01.0009 - CSLL CONTRISUIÇAO SOCIAL A RECOLHER
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRiZ
037 -Pagio DARF CSLL rsfirsnM Mmé*; PagamantodoCSLL 1112022

146,0000 2.01.03.01 .DOÜB • IRPJ • IMP. RENDA P. JURÍDICA A RECOLHER
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
039 -Paglú DARFlRPJralennlaoniét: Pasamanu do IRPJ 1112023

Total Ottits*

Total Crédiloa

30.0000 4.ai.01.02.0010-AGUAEE8GOTO
1.01.01 01.0001 - CAIXA MATRIZ
033 - Psgio eonis de Água ná. ao méi; Água • Eagoto

Total DébHoa

ToislCrtdUoa

336.0000 I.01.01.01.000t-CA1XAMATRI2
3.01ZI1.01 0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vandf * de Mereedoriai Conrorme NF N' Vendaa de Mercedoilaa 12/2022

TouiDétRoa
Telal CrèdUo*

4EOOOO 4.01.01.02 0003-TEI^ONE
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
053 - Pagimento eletuado a Telemarral. mét. Teletono/ CaUar

TolMDéMUa

Tom Crédiiea

16.0000 4.01.01.04.0014. DESPESAS DIVERSAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
040 - Pagamemo efeiuede eenionna Deipana DIvana*

239.0000 I.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 -Vandatde Mereadnlai C&nfenna NF N'Vendai da Maroderiai 12/2022

TetalDéMlea

TotsIOéAtoi

76 0000 4.01.0I.02.C006 • HONORÁRIOS CONTÁBEIS
1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
166 - Henoranai a pagar raf. mia Hanorérioa ConUMis

TomOéblIsi
Telal Crédito*

A Transportar 20.854.183,38

96.317.84

20JS4.1



t
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LIVRO DIARIO
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1

U A. DA SILVA MORAES LTDA

Rua Santo A/ttonio, 67 - Centra C«p: S&727-000

TitMela do Vale/MA

CNPJ / CEI: 02.557.276/0001-09

Locai de Registra : Jucema

Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

Conta Débito

Inscrição Estadual: 121647264
Data do Registro :24/11/1697
LIVRO :0008

N* do Registro : 21600139023
FOLHA; 3S

Data Unçamento Conta Crédito
HIetórico / Complemente

DeTnnaporte ■»—»> OébKoa 20.604.183,98 Crédito*

M.OOOO l.01.03.0).OOOI-COMPRASOEMERCAOORIAS
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
310- Compra St Mercadoria ret. 12/3022 Compra deMercadansa

20.664.183.3

701.500.00

TpttlOMIea
Total CridItM

340.0000 1.01.01.01.0MI-CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 • VENDAS OE MERCADORIAS
001 -VandssdaMareedonasCenlorTni NFN* Vandaade Meraadonet 12/2022

Total □« b/V»

Toisl CrddItM

241.0000 1.01.01.01.0001-CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS OE MERCADORIAS
001 - Vendes de Mercedorios Con/orma NF N* Vendas de Mercsdones 12/3033

Total OéMos
Total CrMtCN

242,0000 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS QE MERCADORIAS
001 - Vendas da Mereaderiaa Cdntorma NF N* Vendas da UstBadoriaa 12/2022

Total 04MOS
TRUCrMlDS

243.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas da MercadonsaConformaNF N* Vandaada Marcadonat 12/2022

Total Oéb/los
ToiMOeditoa

54.0000 4.01.01.02.0a03-ENERGIAELETRICA
I.OI.OI.DI.DOOI • CAIXA MATRIZ
032-Paflsníenio a ENERGIA rei. conta demSa; Eijualortal/Energia

1T7.0000 4.01.01.03.0005 - IRPJ - IMPOSTO DE RENDAPJ
2.01.03.01.0005 - IRPJ • IMP. RENDA P. JURÍDICA A RECOLHER
103-Valor da Prov. da IRPJ ne m4s: Provisleda IRPJ 12/2022

244.0000 1.01.01.01.0001-CAIXAMATRlZ
3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vandu da Marcaderias Conlerma NF N* Vendai da Marcadonaa 12/2022

Total DOWoa
Total CrAtttat

102.DDOO 4.01.01.02.0012-PRO-IABORE
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
045 - Pagamanlo da Pro-iMiors ral. mti: Pro4«bora

Total DttRM
Total CrWlM

6.0000 4.01.01.02.0013 • DESPESAS COM DEPRECIAÇAO
1.02.03.02.0005 - ( - ) OEPREC. ACUM. MOV. E UTENSÍLIOS
181 - DepredaçOai anusii MOVEIS E UTENSÍLIOS

ATransporttr

136.450.27
13S.4S0.27

BB.291,36

11Z370.B1



L A. OA SILVA MORAES LTDA

Cep: 65727<000

InsDiçao EeUdual; 121647294
Daia de Reglilro : 24/11/1697
UVRO :oooe

do Registro. 21600139023
FOLHA 37

Centt Débito
Conti Crédito
Klatórleo / ComiriMiiento

Da Tranaporte DébKea 31.760.711,89 Créditoa

114.0000 4.01.01.03.0000 • CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
2.01,03.01.0009 - CSLL CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER
072 • Vslor dl Pniv. da CSLL no méij Proviito de CSLL 12/2022

S27.0000 4.01.03.01.0001 - CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV)
1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS
011 - Cufte da Mareadonai Vendidai Compni da Mercadona»

T.82«.0e7.1S

328.0000 4.01.03.01.0001 • CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV)
1.01.03.01.0010 • ESTOQUE DE MERCADORIAS
011 • Cuilo da Mereaderiai Vandidaa Eiloeua Inidal

929.0000 I.OI.OS.OI.OOlO-ESTOQUEDEMERCAOORlAS
4.01.03.01.0001 - CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV)
011 -Cmio da Mereaderfa» Vandidat EUoquaFlnt)

15.214,30

330.0000 3.01.D1.01.0001-VEN0A5DEMERCAOORIAS

2.03.04.01.0001 • LUCRO NO ̂RIODO
020 - Siidof da Encanamento do Balanço

8.052.505.47

331.0000 2.03.04.01.0001-LUCRO NO PERÍODO
4,01.01.020002 - TELEFONE
030 - Saldoa da Encanimanto do Balanço

3320009 2.03.04.01.0001 • LUCRO NO PERÍODO
4.01.01.02.0003 • ENERQLA ELETRICA
020 • SaUoa da Encenamanto do Balanço

2310,30

333.0000 2.03.04.01.0001-LUCRO NO PERÍODO
4.01.01.02.0006 - HONORMIOS CONTÁBEIS

020 • Saldo* da Encenamanto do Balança

7.200,00

334.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO
4.01.01.020010-ASUAE ESGOTO
020- Salde* da Eneanamanta do Balanço

33S.OOOO 2.0204.01.0001-LUCRONOPERIOOO
4.01.01.02.0013 • PRO-LABORE
020 - Salde» da Eneanamanta de Balança

26.400,00

3S6.0OOO 203.04.01.0001 - LUCRONOPERIOOO
4.01.01.02.0013 - DESPESAS COM DEPRECIAÇÃO
020 - Saldei da Eneanamanta do Baiançs

337.0000 2.03.04.01 0001-LUCRONOPERIOOO
4.01.01.03.0096 - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
020 - Saldo* da Encenamanto do Balanço

67.7«7,71

333.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO
4.01.01.03.000* - mpj-IMPOSTO DE RENDAPJ
020 - Saldo* da Eneanamanle do Balanço

21.726,16

A Transportar jnm\



>gpREIRAS/MA

L A. DA SILVA MORAES LTOA

Rua Santo Anlonlo, 67 • Contro C«p: 65727-000
Titzidala do Vale/MA

CNPJ / CEI: 02.557.276/0001-06

Locai da Raglatro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/m022

Imcriçlo Estadual: 121647284
Data do Reglatro : 24/11/1667
UVRO :OOOS

N* do Resistro; 21600136023
FOLHA: 38

Conta Debito

Conta Crédito
HIatórico / CoRiplemanto

3a.ta.7M,3iDébitos IDe Transporte
330.0000 2.03.CM.D1.000I • LUCRO NO PERIOOO

4.01.01.04.0003 - MENSALIDADE DE INTERNET

020 - Soldo* do Eneerramenio do Boionço

i.U9,ee

340.0000 2.03.04.01.0001-LUCRO NO P&tiODO
4.01.01.04.0014-DESPESAS DIVERSAS

02Q - Saldai ds Enearrimonto do Bstanfo

6.437.27

341.0000 2.03.04.01.0001-LUCRONO PERÍODO
4.01.03.01.0001 • CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV)
020 - Saldo* dfl Eneerramanlo do Salingo

7 610 806.07

Total DMIm

Total Crédito*

24.489.960.61

24.486.960.51

Débitoa. ISQSíIlHd■yffMMHi i l l lll ll

TTtlZIKlA DO VALEA4A 31 d* DEZEimO d* 20U

SANDRA MARIA ARAU30 eULHAO
TÉCMCO 94 CDNTASLIDAOE
CJ>.F. 2M679233-T3 RO (U446a 8GPMA
CilC.MA4«64UOO

LLIS ALBERTO DA a LVA MORAES
Sócia AdmMSradar
C.PP.:ÍM.27a.74M7



DEMONSTRAÇÃO 00 RESULTADO 00 EXERCÍCIO EM 31/12/2022
L. A. DA SILVA MORAES LTOA

Ruò Santo An(ania,S7-C«ntro Cap: 6S727-O00
Trúldela do Vale/MA

CNPJ / CEJ: 02.$S7.27anM1-0« tntertdoEaladual: 121M72U

LoctfdaRaglttra;Jueama OautfBRagiilro:24/ll/l997
Pariodo MBwknanto: ÍANSROQ022 a DE2£MBROa022

N* do Ragíairo: 21S0013»I»9

FdHA' 3S

Racalli Bnila da vandAi a/ou aaavleoa

RECEITAS DE VENDAS

V&KJAS DE MERCADORIAS •.0S2.BeS.47 o.iasses.47

(a) Racala lipuMa da Vandaa alou Saivltoa 0MZ.HS.47

H Cualoa da bant a/du Mrvicda vtndidd

CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 7.en.«os.i7 7.siaeaE.e7

(•ILuoe Bruto 1431180»

(•) Daapaoia Oaandenala

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

TELEFONE

ENERQIAELETRICA

HCNORARfOS CONTASOS

AQUAESSGOTO

PROLABORE

DESPESAS COM DEPRECIAÇÃO

1 taa.Bo

a.iiD.zs

7.200.00

i.ASB.aa

2a.400.00

071.01 i1.023.n

DESPESAS TRIBLITARIAS

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
IRPJ • OdPOSTO DE RSlOA PJ

87.787.71

2t.72aiS 111483»

DESPESAS OetAIS

HENSAUDAOE OE KTERNET

DESPESAS DIVERSAS

i.sso.sa

S.4ST.Z7 •807.18

(•) Luers Oparacldflil aniaa do Raauhado Flrtancain

[•) Lucra aataa da TrtbutacId/PaRIcIpatta

{■) Lucre anua da PartleliMcSd/Conlriaaltao
{•) LUCRO lIqub» do eXSRClCIO

l.ai144,U
i.2aau4,M
i.2aai44.it

l.2(&14J.M

TRUIDEIA 00 VAIEJIM. 31 da OOKOra M iOa

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

TÉCNICO EM CONTABILIDADE
C.PE.:m«7e.333-73 RG: «MJ9ISSPMA

C.R.C.«iA40aJWOt

ms ALBERTO DA SILVA MORAES
SddoAdmMMlMv

OPE. m27A7AM7
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BALANÇO . PATpUMONIAL

U A. DA 9n.VA uoues LTDA

Rua Sanle AnUnlo. A7 • Canira • Cap; 6ST37-0M

TRISDELA DO VALE / MA

CNPJ: Q2.5STúi7&1)001-Ce

LocM <l« RagUn: Jucem*
Pvfede da MevkMmo: JANEIRO«022 ■ DESheROnoa

IniençAo EMMual: 12l(M72W

Oati Raúlro: 24/11/1997 Númare Ragim: 21C001WQ23
Fa»M:40

A7TV0

aRCULANTE 4.0M.107.01

disponível 4.000.952.00

CAIXA

CAIXA MATRIZ

4.000.952.00

4.000902.00

15214,30ESTOQUES

15214.30

15214.30

ESTOQUES DE MERCADORIAS

ESTOQUE DE MERCADORIAS

5M.066.13ATIVO NAO CIRCULAinE

uasee.isMoanjzAoo

017.013.61

33.010,70

593.094.70

IMOSILiZAOOEMUSD

MÓVEIS E UTENSÍLIOS

BENS RECEBIDO P/PRESTACAO DE SERVIÇOS

00.347.30 C

5.409.13 C

00.67025 C

DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS
i •) DEPRE& ACLM MOV. E UTENSOJOS

(• 1 DEPREa ACUM. DE BENS COMODATO

0094.033,14 0TOTAL DO ATIVO

PASSIVO

10.694.97 CCIRCULANTE

10.M4,97OBRIQAÇÓES TRIBUTARIAS

10.594.97 C

1.920.30 C

0200.61 C

IMPOSTOS A RECOLHER

IRPJ • IMP. RENDA P. JURIOICAARECOLHER

CSIL CONTRIBUIÇÃO SOOAL A RECOLHER

4.024.230.17 CPATRIMÔNIO LlOUinC

ttaeanhacaim a «muao 0s pmwta BALANÇO PATRf40NM. tiutunda lama n» MlvB com» na tema da PaaaM Gom a PMUnOíag Uia4da.

almportindada:

Rt A*34.«a3,14 < Ooaire MUiaa • Sabcmlaa ■ Trinti • OiuM NU • ONseMlM ■ Trinto • Tfta RaaN • Oiuloaa CaaUvoa 1

mecElA DO VALE/W. 31 da DEZEMBRO da 308

5A//DRAMARIA ARAÚJO BULHÃO

TECNICO EM COMTASILiOAOÉ
Cfif. RS:434.199 S6P44A

CR.C. J4A40t54tX»

lUU ALBERTO DA SILVA MORAES

S6tt0 AAtMKndW

C.PF.732275.743^7



BALANÇO PATRIMONIAL

U A. OA SILVA UOlUES LTDA

RuaS«nloAntonlo, I7-C«nlrc-C*p: S5727-000
TRISDELA 00 VALE I MA

CNPJ : 02.5S7.276/00at-O9

Local de Regliiro: Jueema

Piriods da Movimento: JANEIROn022 a DEZEMBROQ023

InunçSo Eetadual: 12tM7294

DatiReglatro 24/ti/i9«T Niimaro Retfano: 24600139023
Fo9)a:41

CAPrrALSOCIM. 400.GOO.OO C

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

400.000.00 C

400.000.00 C

4.224236.17 C

LUCRO NO exercício

LUCRO NO PERÍODO

4.224236,17 C

4.224236.17 C

TOTAL DO PASSIVO A634.I33.14

RwenhectniM ■ eiitMée do framnla BALANÇO PATMiONIAL. MMzends leMa no A9M cano ne •eme es PeaiM cem o PnMnto LI«iUe.

olmpotandaM:

Rt AU4AU,141 Ouitn UOidoo o S«loeonlM * TrlnU • Quatre UU o OReeentee o Trintt • Trts Rute o Oiulea» ConUvoo)

IROfDELA DOVALEMA. SI M OEZEOmO eo 2022

SANDRA MARIA ARAÚJO BUUIAO

TÉCNICO EM CONTASILBIADE

CJ>J. Jdt.aTOiSS-TJ RG: 634298 SSPiMA

CALC. AUVOOSSOIOe

LUI8 ALBERTO DA SILVA MORAES

SddoAdNiWmilor

CP.F. 262276.74347
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L A. DA SILVA MORAES LTDA

Rui Sems Ancanle, 87 • Centro • Cep: BSTZ7-00e

TRIZIDELA DO VALE / MA

CNPJ: 02.5S7.27M001-4»

Local de Regl*lre:JUCEMA
N*dO Reparo: 2t60OI3HZ3

Inacrtçlo Esudual: 121847284

Dtti de Regiafo: Z4nui8S7
FOLHA: 43

Noto 1 - Nonnu Bnsllolns de Contobilidade

A empresa L A. OA SILVA MORAES EtRELI dsdara. para iodos 08 fins societários, tributários, trabalhistas,
administrativos e jurídicos de um modo geral, qua realizou sua contabilidade no exercido martdcnado em
conformidade com as Normas BrasBeIras de Contabilidade, em especial, com a ITG 1000 Modelo Contábil para
Pequenas Empresas.

Neto 2 • Atividades Empresariais

As atividades empresartals constam no otijelo social descrito no contrato social referem-se a: Comárdo var^ltla de
lubrificantes; Transporte rodoviário de produtos perigosos; Comárdo varejista de gás llqQefeito de petróleo (QLP);
Comárdo a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores; Hotáis; Restaurantes a slmDeres; Aluguel
de máquinas e equipamentos para construçáo sem operador, exceto andaimes; Outras atMdades da serviços
prestados prindpalmente ás empresas náo espet^csdas anteriormente. No pwtodo em apreço, a maioria das
oparaçóas foram efetuadas à ddade de Trtzldela do Vate - MA, cujos negõdos sáo realizados com diantes que se
dirigem ao astatwledmento da empresa, situado na Rua Santo Antonio, N*87, Centro, Trizidela do Vale-MA.

Noto 3 • Principale Práticea Contábeis adotadas

3.1-Calxa a Equivalente de Caixa

Correspondem eos valores de caixa, depósitos bancários de livre movimeniaçáo e investimentos em aplicaçOes que
possam ser sacados a qualquer momento com riscos Insigntfieativos de alteraçóes de valor.

3.2- Contos a Rscaber e a Pagar

Classificadas no Circulaiita sflo mensuradas peto valor da custo ou de realizaçáo/exlgibilldBde, doa doía o menor.

3,3<£stoques

Sáo demonstrados paio menor valor entre o custo e o valor realizável liquido, que represento o preço de vertda
estimado para o curso normal doa negõdos, deduzidos os custos de execuçáo a as despesas de vendas. O custo é
determinado utilizando-se o método custo méfio ponderado.

3.4-lmobíllzado

Os bens são demonstrados peto custo da aqusiçáo e a depredaçAo á calcUada pelo método Bnear, utBbando as
taxas médias normalizadas pela RFS.

3.5-Recattaa e Deepesaa

SSo registradas com basa no regime de compotátida, observando oa Prfndpioa Contábela pertbientea, eapedaimenta
os Principbs da RealizaçAo a do Custo Histórico e da Confrontação.

3.6-Caplta! Social

O capital social da Matriz ó de RS 400.000,00 (Quatrocentos mil reais), lotalmante IntegraBzsdo em moeda correnle
do Pais.

TRiZIOELA DO VAI.EMA. 31 dfl DEZEMBRO de 2022

SANDRA UARIA ARAÚJO 8Ul HAO

TÉCNICO EM COKTAaiUtJAOE

C.P.F. :2eS.679.233-73 RG: SM.BSS SSP/MA

CAC. MA40S548«e

LUrS ALBERTO DA SILVA MORAES

SSoo Mmimttredor

C.P.F, :252.27#.74J.e7
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NOTAS EXPUCATfVAS

L A. DA SILVA MORAES LTDA

Rua Santo Antonio. 87 • Canlm - Ctp; 6S727400

TR121DELA DO VALE IUA

CNPJ: 02.8S7.2TeA)001-00

local da Ragitiro: JUCEMA

N* do Reglitra: 21800138023

InacrtcAoEsladuai: 1218472M
Oala da Ragiuro: 2411171997

FOLHA 43

Nota 4 • Políticas Contibols

Politicas Contábeis sâo principiot. bases, convenções, regres e práticas específicos apUcadas pela entidade na
elaborsçfio e apresentação das demonstrações contábeis.
Os pnndpsis destaques são:
b)As informações contidas nas Demonstrações Contábeis forem registradas e encontram-se expressas em moeda
corrente nsdonal. sem considefar os efeitos inflacionários do período.
b)A empresa adotou as regras contidas na ITG 1000 Modelo Contábil para Pequenas Empresas e. subsidiarlamente,
a NBT TG1000 Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.

Nota 6 - Dutru Informaçdas refevantes

a) A tieboraçáo das Demonstrações Contátieis do exercido de 2CK22 é baseada na escrituração dos fatos
administrativos da entidade no período de 01/01/2022 a 31/12/2022.

TRIZIDELA DO VALE/MA, 31 da DEZEMBRO ds 2022

SANDRA MARIAARAÚJO BULHÃO

TÉCNICO EM CONTABILIOAlDE

C.P.F. :2SS.678.2a3-72 RQ : 634.888 SSPIMA

C.R.C. ;MA-00S$4e/O9

LUÍS ALBERTO OA SILVA MORAES

S66s AdmViiatndor

C.P.F. ;2S2.278,743-S7
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TERMO DE ENCERRAMENTO

LIVRO DIÁRIO
N* d« Ordem 8

Contém este livro 44 FOLHA(s} numeradas eletronicamente do número 1 a 44 e
serviu de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre
01/01/2022 a 31/12/2022 obtidas através de processamento eietrfinico com os lançamentos
das operaçSes próprias do estabelecimento abaixo identificado:

Nome

Endereço
Bairro

C.E.P.

Cidade

L. A. DA SILVA MORAES LTDA

RUA SANTO AMTONiO, 87
CENTRO

65727-000

TRiZlDEUV DO VALE/MA

Registrado em JUCEMA
sob NIREn'21600139023

Arquivado em 24/11/1997

hscríçáo Estadual rí> 121847284
C.N.P.J. n» 02.557.276/0001-09

Trizideia do Vaie/MA, 31 de Dezembro de 2022

8M40RA MARIA ARAÚJO BULHM3

TAcnico am Contablltdade

C.P.F.: 288.678,233-72

R.6. : 834.898 SSP/MA

C.R.C.: MA-008848/09

LUIS ALBERTO OA SILVA MORAES

Sdcio Administrador

C.P.F.l 282.278.743-87
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçfio, GestSo e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa L A. DA SILVA MORAES LTDA consta assinado digitaimente por;

CPF/CNPJ

25227874387 LUÍS ALBERTO DA SILVA MORAES

26867923372 SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

cmwjco X At7T»rTte*ÇjlO n 11/01/2034 07«41 ÍOS »' 20240041401.
OlOTOCOLQl 240042402 M 10/41/2024, MlUi 21100110093.
h. X. SA SltiVA aouio I.TD»

JUCEMA tflAJWA V&WISX
BBEKMgiWo »ELà AffnomCXÇJlO

Oo wt». lX/n/29U
C ui1 •M «EW.bc



L A. DA Sa.VA MORAES LTDA

Rui Santo Anten)0,S7-CMnre C«p; 8S7j7-(K)0

TrizWatadoVala/MA

CNPJ /CB: 02.5S7.27e/0001-09 Inacrtolo Eitadual: 121847254
Local da RtglilroiJiKama Datado Ragtatro: 24/11/1997
Ptrledo Movlmanlo: JANEIRO/3023 a OEZEMBRO/aUO

N*doRa9l»lra: 21600139023
FOLHA: I

Racalti Siuu da nndaa a/au larvkat

RECEITAS DE VENDAS

VENDAS DE MERCADORIAS 7.S37.SS.S1 7.337J93.S1

M Oatfwcatt du maKaa brutu

DEDUÇÕES DE VENDAS

DEVOLUÇÕES DE VENDAS issn.n 1S.S22.3a

(■) RacaRa UauMa da Vaodta a/w Saivlcaa 7J23.7n,»1

H CualM da bana a/w aaivkM vandUe
CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS

CUSTO DAS MERCADORIAS VENOOA8 (CUV) SJ3T.38B.32 3^27.333,31

(■1 Lucre Bruta 1.033401,31

(•} Dtapaau Opanetonala
DESPESAS ADMINISTRATIVAS

ENEROIAELETRICA

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

AOUAEESOOTO

PR04J1B0RE

DESPESAS COM DEPRECIAÇÃO

S.3S3.0I

TJOD,aO
I.SU.M

27.000,00
1.303.26 43.B3S.W

DESPESAS TROUTARIAS

ICMS

CCNTRJBUIÇAO SOCIAL
RPJ • WPOSTO DE RENDA PJ

43.20

70.003.73
IB.m,4S 93.917,43

DESPESAS GERAIS

HENSAUOADE DE NTERNET

DESPESAS DIVERSAS

DESPESAS COM MATERIAL OE USO 1 CONSUMO

^

iii

».Tn.3e

(•) Lucra Dparaclenal aniaa da RaauludaFliiancalte
(a] Lucra antaa da Trlbutstâe/PaiOelRaçle
(a| Lucra antaa da PirUcIpicIo/CeRbtlbulala
(■) LUCRO ÜQUmO DO EZERCiC»

343433,71
143.331.71
143433,71
34t.US.TI

TRQSELA DO VA1£ / MA. 31 da OaiaiMro da 20»

EANORA MARIA ARAÚJO BIAHAO

TÉCNICO EM COMTABILDAOE
C.PJ^.:Ma.e7e.I13-72 RO; 334jea SSPAAA
CiLC. MA«)a64W09

LUIS ALBERTO DA SILVA MORAES
SOdaAdrrannarasw

CPf. 2S2A73.74MT
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1- A. DA SILVA HOfU^S LTDA

Rim Santo Anioolo. B7 • Cenlro * C^i: 85727-400
TRIZIDBA DO VALE / MA

CNPJ . 025&7.276'a001-D9

Locai da Rogitdo: Jueami

Paricde da Movlmanlo; JANBROf3023s OEZEMBRO/2039

triKTt^ Estadual: 121M72W

OataRsslslro:24ni/1»e7 Número Registn»: 21800139023
Folha: 2

ATiVO

CIRCULANTE

OISPONIVEL

CAIXA

CAIXA MATRIZ

ESTOOUES

ESTOQUES DE MERCADORIAS

ESTOQUE DE MERCADORIAS

ATIVO NAO CIRCULANTE

IMOBIUZAOO

IMOBILIZADO EM USO

MOVEIS EUTENSiUOS
BENS RECEBIDO PI PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS
(•]DEPREC.ACUM. MOV. EUTENSIU05

(• } DEPREC. ACUM. DE BENS COMODATO

TOTAL DO ATIVO-

PASSIVO

aRCUlANTE

FORNECEDORES OBIAIS

FORNECEDORES

FORNECEDORES GERAIS

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS

5.233.482.21 D

S.113.31B.91 O

5.113.318,81 O

5.113.318,81 O

120.143,30 O

120,143,30 D

120.143.30 O

548.972,88 D

548.972.88

817.019.51

23.918.75

683.084.78

68.040.53 C

7.152,38 C

60.876,26 C

5.712,435,08

211.383,14 C

200.080,30 C

200.080,30 C

200.080,30 C

1im64 c

RascntacMia a aaddt» do paaaMaBMANÇO PATRM(}NM. iDUbwido me no AUm) SDiM na wffli do PauM ean e PttMNo Uqdde,

alnvodlndadt:

M ATIL4U,ei {Cinco Ullheoa • Sotoeonioc • Ottonla t OaN Mil a Quatrecantoc • TilnU • Cinta RmIi • Novo CoMavo»)

TmZJDELA DO VALEAU, 31 do DEZEMBRO do 2023

SANDRAMARIAARAÚJO BULHÃO

TÉCNICO B4 C0NTA8IUDA0E

CPJr. 1288.879.233-72 R8:831898 SSPAIA

CR.C. :MACI»6t8/09

LUIS ALBERTODA SR.VA MORAES

SòòoAMnMrader

CP.F. 382.278.743-87
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L A. DA «U.VA MORAES LIDA

Rua Santo Anienio, S7 • Ganira -Cep; SSTST-OOO

TRIZIDELA DO VALE/MA

CNPJ: 02.»$7.276/eW1-09

local da RaeiilJD: Jucama

ParMo da Movlmairto: JANBRCV202S a DE2EMBRO/2023

InacrtçSo Eiladual: l2ie472M
OataRagluro.24Mi/i»9r NOmareRagWra: ZlSOOlSms

FoDia; S

IMPOSTOS A RECOLHER

npj - IMP. RENDA P. jurídica A RECOLHER

CSIL CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER

PATRSilOMO UQUIOO

CAPITAL SOCIAL

CAPrAL SOCIAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

LUCRO OU prejuízo NO EXEROCIO

LUCRO NO EXEROCIO

LUCRO NO reRlOOO

TOTAL 00 PASSIVO'

1t.272.e4 C

2.049,61 C

6.223,33 C

5.671,071,66 C

400.000,00 C

400.000.00 C

400.000,00 c

5.171.071.95 C

5.171.071.96 C

6.171.071,66 C

TmÃSCõTc

Raeenhaeamaa a aotute do praaaiua BALANÇO PAIRMONWL loulaandolwlo no Adoa «amo na oaiiia da Pw^meeni o PaaanWoUauMo,

aaraenlndada:

RS AnUSAM ( Clac» Httdaa a Sotouaaiea • ONanb a Oela M« 4 OiuVoeanMa • TiMa • Ckice Roaia a Nova Cantnoa I

TRmOELA OOVALEA4A. 3t ai OEZBABRO doma

SANDRA UARM ARAÚJO BULHÃO

tEcnico em CONTABUJDAOE

CP.F. :28«.«?e.23}-T2 RS: U4.I66 SSPNA

C.R.C. AIAdOeSaSlOB

LUI8 ALBERTO DA fULVA MORAES

SOOoAdndnlandGO

CPP. 2a22TI.74M7



Nota 1 'Normu Braallelraa da Contabllldada

A empraaa L A. DA SILVA MORAES LTDA dedara. para iodos os fins sodelArios, tributários, trabalhistas,
administrativos a jurídicos da um modo geral, que realizou sua conlebilidada no axarddo mencionado em
conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, em espadai, com a UG 1000 Modelo Contábil para
Pequenas Empresas.

Nota 2 - Atividedee Empresariais

As atividades empresariais constam no ot^eto sodai descrito no contrato soda! referem-sa a: Comércio varejista de
cofflbusKveis para veículos automotores; Comérdo varejida de kJbrifieantes: Transporte rodoviário de produtos
perigosos; Comárdo vareta de gás llqOefeito de petrtieo (QLP); Comérdo s varejo de peças e acessórios novos
para valculos automotores; Hotéis; Restaurantes a similares; Alugual de máquinas e equipamentos para construçáo
sem operador, exceto andaimes; Outras atividades de serviços prestados printífwlmenie ás empresas nSo
espedficadss aírteriormente, No periodo em apreço, a maioria das operações foram efetuadas à cidade de Trtzideia
do Vale • MA, cujos negódos sáo raalizados com dientes qua se dirigem ao estabeledmento da empresa, situado na
Rua Santo Antonio, N*87, Centro, Trizldela do Vele - MA.

Nota 3 • Prlndpab PráUcaa Contábeii adotadas

3.1-Cilxa e Equivalente de Caixa

Corraspondem aos valores de caixa, depósitos bancários de livre movimentação e Investimentos em aplicações que
poaiam ser sacados a qualquer momento com riscos Inslgnificstivos de alterat^es de valor.

3.3- Contaa a Receber e a Pagar

Classificadas no Clrculanta são mensuradas paio valor da custo ou de realfzaçáo/exIgiblUdede, dos dois o menor.

3.3-Estoquee

São demotrstrados pelo menor valor entre o custo e o valor realizável liquido, que representa o preço de venda
estimado para o curso nornial dos negódos, deduzidos os custoa de executo e es despesas de vendes. O custo é
determinado utilizendo-se o método custo médio portderado.

3.4^mobIllzado

Os bens são demonstrados pelo custo de aqiásição e a depredação é caicuisda pelo método linear, utilizando as
taxas médias normalizadas peia RFB.

3.5<Rteejtsa a Despesas

São registrados com base no regime de competèrwia, observando os Prindpics Contábeis pertinentes, espedalmenie
os PrindpioB da Realiza^ e do Custo Histórico e da Confrontação.

3.8-Cspital Sodal

O capital sodal da Matriz è de RS 400.000,00 {Quatrocentos ml! reais}, totalmente Inlegrallzado em moeda conente
do Pais.

TTUZIDELAI» VALEAM, 31 ás DE^BRO ds 2033

8AN0RA MARIA ARAÚJO BUIKAO

TÉCNICO EM COKTABIUDAOE

C.P.F, :26B.878,233-72 RO . 634.888 S6P/MA

C.R.C. :UA4>08S48«9

LUIS ALBERTO DA SILVA MORAES

SAdo ASminidrador

C.R.F. :JS2.2r8.743.ST



— Kagina o ac

L A. DA SILVA MORAES LTOA

Rua Santo Antsnio, 87 •CaMm-Cap; SS727'000

TRiSOELA 00 VALE! MA

CNPJ: 02.5S7.276ra001-Oa

Local da Raglatro: JUCEMA

N' do Ragii&o: 2fS00138023

InieiçBoEaudual 121847284
Data da RadUro: 24/1 t/iBB7

FOLHA 6

Neta 4 • Polltleai ContAbala

Pollticaa Contábeis são princípios, bases, convenç&ee, regras e práticas específicos apticadas pela entidade na
elaboraçflo a apresentação das demonstraçfies conúbeis.
Os principais destaques sáo:
a)As inftráraçftas contidas rtas Denionstraçdes Contábeis foram registradas e artcontram-aa expressas em moeda
corrente nadonai. sem considerar os efeitos infledonáiios do período.
b)A empresa adotou as regras contidas na ÍTG 1000 Modelo Contábil para Pequenas Empresas e, subskflarfamente,
a NBT TO 1000 ContatMlidade para Pequenas e Médias Empresas.

Neta S •Outras Informeç&ei relevantes

8) A elaboração das Demonstrações Contábeis do exercido de 2023 é baseada na escri&iraçáo dos fales
administrativos da entidade no período de 01/01/2023 a 31/12/2<^.

TRIZIDELA DO VALE/MA. 31 d* DE^iIBRO dt 2023

SANDRA MARIA ARAl/JO BULHÃO

TtCNICO EU CONTABIUDAOE
CRF. -.2ea.STS.233-T2 RB; S34.B8S SSPiMA

C.RC. :UA40SB4VO«

LUI6 AUERTO OA SILVA MORAES

SátíoAdmlnldraiier

&P.F. ;2«2.Í78.74347



L A. DA SILVA MORAES LTDA BI 1T
RuB Sdino Anionio, S7 - Centro • Cdp: S5737>000

TRIZIOELA DO VALE / MA

CNPJ: 02.6S7.27S/0001-Og I.E.; 12tU72B4

local de Rdsittra: Juarn* OatedoRasletrD: 24/1111687 N*doRd0ÍiBe; 21(00138023
Período Movimento: JANaRO/2023 • OEZEMBRO/2023 FOLHA' 1

Inoiceoe lIquídez geral

Ativo CUrulinta * Raillzivai a Longo Praio
ILQ • IL8

Paealvo Circulante * Peaelve nle Ctrculanta

SJUA«2.21 PontuacSoi 10

211JU,14 ILG: 2^7(08

hOiCE M ÜQUIOEZ CORRENTE

Ative Clreutante
ILC -

Paaalvo Circulante

t.233.4«2J1 PonbMÇie: 10

t11J«3,14 LC: SATSOS

INHCE DE ÜOJIDEZ SECA

Ative CIreulanta • Eatequa
ILS ■ LS

Peeahro Clreutante

(.113418,(1

2114(3,14 ILS: 2A1(21

ÍNDICE DE UQUIDEZ IMEDIATA

Dleponlve)
lU ■ U

Peaelve Circulante

8.11341(41

211483.14 lU; 24.1821

TWZDELA 00VALBW. II de OGZBefro d» axo

SANDRA MARIA ARAÚJO BUUHAO

TÉCNICO EM CONTASILOAOE

C-P^. :2M-S7«-233-72 RS: (MM SSPMA

CR.C. MArOOUAWOÍ

LUK ALBERTO DA SLVA

(«doAMnlendor

CJ>J=. :262.Z7e.7434T
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L. A. OA «UVA MORAES LTOA

Ru* Stnio Antonio. 87 • Centro - Cep: 6S727-000

TRI2IOELADOVALE/MA

CNPJ: 02.Í8T.278noâ1-08 LE.: t21B«7284

Local da Raolsm: Jticama

Pariede Momamo: JANEIROa023 a DEZEMBROnCO)

Data de Raglatre: 24/ii/ib9T trdo RapiabK 3l«M13e023
F0LKfc2

ÍKDIC6 DE PARTICIPAÇAO 00 OISPMtVEL

Olapenival
»D B '

Athro Circulante

Mdice de particípaçAo dos estoques

Eatoqua
IPE •

Ativo Circulante

Índice de PAfmciPAçio oo atwo circulante

Atfve CIreuianta

dice de participação oe credores

Pomecadorae
PC B

Ativo Ctrculunta

8J»A«3,21

120.14)^

8J33A«2,21

5JJ3482J1

A7S2^B,0>

206^,30

6.233482^1

TRBIQELAOO VALSMA. 31 da OeZSOftO dl 2023

SAMOnAMMUAMVUUO BULHÃO

TÉCNICO 53 CONTABtUDAOE

Ci>.F.3ea47M33>7t RO' 6S44SS SSPMA

cjLc. «4* 0008taioa

LUtS MJERTO DA SAVA MORAES

8Me*dn*<Mradv

CPJr. 382371.74147
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demonstraçõsscontábeis .

l. A. OA SILVA MORAES LTDA

Rtn 8«nts Antcnio. S7 • CanM - Cep: eS727'000

TRiZIDELA OO VALE / MA

CNPJ: 02.SS7.27em»1-O9 I.E; 121B472S4

Local d« RsglWio Jucams

Ptdodo Msvlmanttr iANEIRO/2023 a OE2EMBROn023

Datado Ragittro: 24fii/iM7 N*do Ragiatre: 2160013W23

FOLHAS

! DE ESTRUTURA DO PASSIVO- ..

NDICE DE VARIAÇAO DOS RECURSOS PRÓPRIOS

Patrimônio liquido S.t71.071^
CVRP • IVHP -

Patrimônio Uquido Antartor At34JM,17

Índice de pm^ticipaçao do e.l.p.

Patrimônio Liquido 64T1J)71AS
IPELP ■ V6LP "

Paaaive nlo Circtdanta OfiO

NDICE DE PARnCÍPAÇAO DO EXICiVEL TOTAL

Patrimônio liquido
IP6T «

Pasalvo Clrcidanta

índice OS PARTICIPAÇÃO DO PASSIVO

Patrimônio UquMo
tw -

Paaaivo

S.f71.071.»S

]114N,14

8J71JÍT13S

e.T8&43S.n

IPBP: SS71Ô714<

tPet: 2t.SSTI

TRBDeiA 00 VALEMA S1 da OeSMBRO dl 20»

SANDRA MMiA ARAliJO BULHÃO

lECMCO EM CONTASK.IOAOE

CP.F.:2<a.S7VJ»V7t RO: ÔMAH 88PIMA

CRO.MMXieg48«B

LIAS ALBERTO OA SILVAWORAES

Stdo AdtiMaMOar

CP.F. «Ura.TAMT



r'- «"•'•""-.-'í'''•

1. A. OA SILVA MORAES LTDA 0117

Rua SantB Airtonio. S7 • Cantre ■ C«p: 65727400

TRIZIDELA DO VALE / MA

CNPJ: 02.557.276AKIOI-OB i.E.: 1216J72S4

local da Ra^iSo: Jucama DatBdoR09laOo:24niMM7 N^doftaqistn): 21600139023

Parlodo MsviniHilK JANEIRCZOES a OEZEMBROnoSS FOLHA-4

CAPITAUZAÇiO

Patrimônio Liquido • 100
C  • —

Adve
— e •

997.107.166,00 Pwrtuaflo: 10

S.792AS54)9 C: 01,3447

IMoaUZAÇAO 00 CAPITAL PRÓPRIO

Ativo imobUlasde * 100
IC ■ - I-.—

PatrimOnlo Uqukb
— IC ■

64497JSSJ» Pemuitio: 10

S471J17140 IC: ^<64

ÜQUIKZ 008 RECURSOS PRÓPRIOS

CapHal da OIre
LRP ■

PatrimOnlo Uqukio
LRP • ■—

9433A6241

6471.07149 LRP: 0,9394

Índice de endividamento oeral

Paaalvo CIrculanta * Paaalvo nlo Clmulanta
lEQ ■ - .

Ativo
— lEO a

211493,14

6.791436,09 lEQ: 0,0360

Índice de endividamento corrente

Paaalvo Orcutanta
me - -

Ative
— me - ■—

211463,14

A79243A09 BC; 0,0366

Índice de capital de tercqros

Paaolvo Cliculanta * Paaalvo nlo Clmilanta
ICT ■ —

Patrimdnle Liquido
-«77 -

311413,14

6471.071,69 ICT: 04371

TKZeaA DO VM£«M. SI «• DE2EH8R0 di 20O

SANOM SURU ARAÚJO BULHÃO

TÊCMCO EU CONTASUOAOE
M.«TBJ33-n RO: 634J88 SSPMA

CAC. UAOMWI/OB

LUI8 ALBERTO OA SH VA MORAES

SdasAdmMnnaef

ZPf. :2SUn.7«Mr



-• anAuse de demonstrações contàbe»'

L A. OA SILVA MORAES LTDA

Ru* Santo Anlonto, 67 • Centro - Cep - SS737-on

TRIZIDELA DO VALE / MA

CRPJ: e2.567.276/0001-09 I.E:121M72S4

Local d« Re^uro: Jueome
Período Movimento: JANBRO/2023 a DEZEMBROQ023

DstsdoReglatro; 24/1111997

7 •* ú ^ '' í : • *•. ..

N<i)o Reglnre: 21600139023

FOLHA S

V.Ktv.'iÍNOICB DBtóNTABIUDADE'

Índice de giro do ativo

. . •>. .-3

MARGEM OPERACIONAL

LueroIPreJuIzo Opanclonal

RENTABIUDAOE 00 ATIVO

Luero/PrajuiM de Exercido

ABIUDAOE DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Liicro/Pnjulzo do Exarelele' 106
RPL ■ —

PatrImOnie Liquido

Índice receitas sobre despesas

Racaltee
IRO -

Deapeaai

7423.776,91

6.76243649

7.323.776.61

8.171.07131

6.763436,09

917.16T.1H30 PoRtuacSo:

8.671.071,91 RPL:

7.333.776,91

6.376.942,13

DICE OB independência FINANCEIRA

Petrimònio UquWa 6371.071.66

6,762436,09

TRIZIDELA 001AUE4M. 31 de DEZEMBRO de 2023

SANDRAMARIA ARAÚJO 81AHA0

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

C.P3. :2«.»7e.23»-72 RO: «34.896 66PAU

C.R.C.MA408646'09

LU» ALBERTO OASILVAMORAES

SAde Admlnletreder

C.P.F. :2S2478.74M7
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L. A. OA SILVA UORAES LTOA

Rua Santo Anlonlo, S7 • Cmlni C«p: ft573T-000

TRIZIOaAOOVALE/MA

CNPJ:02.5S7.27S/0M1-09 l.E: 131S472S4

Local da Regifln): Jueama

Padode Movimanle: JANQROQ023 a DEZEMBROQ023

Data do RagKtra 2A/11/I9B7

0117

N* do RagUtre: 21600138023

FOLHA-B

iNDtCEOE SOLVÊNCIA OEWMa \ ; s-' *  r . . 't -V

ÍNDICE DE SOLVÊNCtA GERAL

Ative
ISO • - ■■■

Paaaivo Cimiianta * Paaalvo nto Cinulaflia

LTU^U^I
- ISO > ■

M1JS3,14 no: 27,MT*

^S^PBIUEAÇAO
't>

iNmCE OE ORAU OE DMOBIUZAÇAO

Ative ImoblBiade
K» •

Patrimônio Liquido

»4I.*72,M
- K» ■

<^1.9T1.SI loi: e,esss

1 -'.V '■ tABELA AVAUAÇ&O

Nagativa O.CO a 0.38 0.00 a 0.28 Kaoallvi Acima da 80,00
0,00 a 1.88 0,40 8 0.66 0,3010,48 0.00 i 8.99 80,01 a 80.00
2.00 a 3,88 0,60 a 0,78 O.50 ao.se 10,00 8 16.88 70.01aa0.00
J.OO 16,88 0.60 a O.SB 0.60 a 0.68 17,00 a 20.98 60.01 a 70.00
6.00 a 7,88 1.00 a 1.19 0.70 a 0,69 21,00 a 24.98 60.01 a 60.00
6.00 a 0,08 1.20 a 1.30 0.80 a 1.08 26.00 a 34.88 40.01 a 60,00
10.00a 11,88 1.4011,59 1,10 8 1.29 35,OOa44,89 35.01 a 40.00
12.00 a 13.80 1,60 a 1.78 1.30 a 1.40 46,008 64,89 30.01 «36.00
14,00 a 16,00 1.60 a 1,88 1.60 a 1.78 55.00 a 69,88 26.01 a 30.00
10,00 a 20,00 2.00 8 2,20 1.60 8 2.00 70.00 a 60.00 30,01 a2S.00
Mala da 20.00 Mala da 2,20 Mal» da 2.00 Uai» de 60.00 0.00 a 20.00

Da acordo com adttal Patrabria - Crftérto para Claulflcacio da Emprasaa

TRUDELA 00 VAkEMA. 31 OEZEMBRO d* 20»

SANDRA UWUA ARAÚJO BUIHAO

TECMCO EM CONTASIUDADE
C.Rf.:2N«r0.233-7a ftQ:SS4M88AMA

CJIC. MA4N65«a«9

LUIS ALBERTO DA SILVA MORAES
Sido AdniM«v»da

CR.r. »2-37«.7«MT
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa L A. DA SILVA MORAES LTOA consta assinado digítalmente por

CPF/CNPJ

25227874387

26867923372

LUIS ALBERTO DA SILVA MORAES

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

enreznoo o uairrio b 2i/e4/2ea« I4>a« m «' aoatOMim.
TcoroeoLOi atorjii» si aa/evas».
cdDioo »■ viune»ç>oi aa«o9«i*6»e. oim b* «cmi osssaaataooioi.
nui ai(eau»oaa. com irmes w kmxru wi aa/oi/ioia.

JUCEMA L. a. BA (tbVA HSkAU LZOA

Ciam» AKDxi Dl aosAa» ausxu
t«aaiÍxio-onAi.

»m. •■pru«CAoll.BA.»e*.br

A  »■«■* m fiei 4 eoüfvovÉClo 4i aui Mi r«ip*ciSvH a«rtAi4«'
leforvalo mu» iu|>iccIi«« C04l9ai d* vifietcicid.
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m
Ministério da indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especiai da Micro e Pequena Empresa
Departamento de ReçIsUo Empresarial e Inteçraçio

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ALYNE LOPES REIS. sob a autenlicidade n" 1240S619467 em 22/04/2024,
protocolo 24053^2. Para vaiidaçAo de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portai de
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor fhtto://www.empresafacll.ma.gQv.br) e informar
o código de verificação.

Nome Empresarial:

CNPJ:

Muníciii^o;

5WW||g^. " I l.ll. Ij^|^^.p»;„identmcacio de Empresqr-y;,L>_:i:^^|
L A. DA SILVA MORAES LTDA

Número de Registro: 21600139023

02557276000109

Trizidela do Vale

identlllcaçlo.de Livro Digital

I Tipo de Uvro:
r  ••

' Número de Ordem:

DIÁRIO

; Período de Escrituração: 01/01/2023 - 31/12/2023

^ritnteGi)ç^..j^,

' 25227874387

!26867923372

r,WOOlÍ|^J

LUIS ALBERTO DA SILVA

MORAES

SANDRA MARIA ARAÚJO

BULHÃO
MA00854809

ctanneo n urnitTXOcKo n um/im w» ■■ ioa«U93S32.
nOMCOMl a4«»>933 M 33/0«/a«a4. câsiw M VBXriCAÇXOl

mm aiiaoiJto».

_  C.. k. M l»Vk MnkM MU

JUCEMA
ALtn Lom uii

nmBEivKL nzjk MrvncAçXo
•lA LOl», 93/44/1094

«a 1.Aft.ffov.btr

A .m«ai ftiMi m Hhumb. fm wi««o tni-tiBintea» fclidBaiM fi»« i»w»et*t pantk.
WuiiMn)oi(M !««»■»■« a*8o> a» nrtai».
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TERMO DE ABERTURA

LIVRO DIARIO
N* de Ordem 9

Contém este livro 58 F0LHA(8) numeradas eletronicamente do número 1 a 58 e
servirá de Livro Diário, referente ã movimentação contábil do período compreendido entre
01/01/2023 a 31/12/2023 sendo a data de Encerramento do Exercício Social dia 31/12/2023 e
obtidas através de processamento eletréníco com os lançamentos das operações prõprías do
estabelecimento abaixo identificado:

Nome

Endereço
Balro

C.E.P.

Cidade

L. A. DA SILVA MORAES LTDA

RUA SANTO ANTOND. 87
CENTRO

65727-000

TRIZDELA DO VALE/MA

Registrado em JUCEMA
sob Nff^n» 21600139023

Arquivado em 24/11 /1997

hscrição Estadual rf 121847284
C.N.P.J. rf 02.557.276/0001-09

Trtsldela do Vale/MA, 01 de Janeiro de 2023

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

Técnico em ContaUlldede

C.P.F.: M8.679.23J-72

R.O. : S34.aSS SSP/MA

C.R.C.; MA-00eS4e/O9

LUÍS ALBERTO DA SILVA MORAES

SMo Admlnlitrador

C.P.F.: 2S2.278.74347
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L A. DA SILVA MORAES LTOA

Rua SantD Anionlo. 87 • Centro Cep; 65727*000
Tittiuela do Vais/MA

CNPJ / CE1:02.557.276/0001-09

Local d« Rseistre :Juea'na
Período Movimento; 01/01/3023 a 31/12/2023

Conta Débito

Inaolçao Ettadual; 121847284
DaladoRsolalro : 24/11/1887
LIVRO ;0009

N* do Registro 21600139023

P0LHA:2

Abtft Oibilo

Abtn Ditnio

Abtrt Crédito

Absit Crédln

Absrt CrMHo

Absrt CrMto

Abwt Crédito

AtMft Crédito

Conta Crédito
Hictéfleo/Cem(ú6nitntP ,

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

t.Ot .03.01.0010 • ESTOQUE DE MERCADORIAS

1.02.03.01.0DOS- MâVEIS E UTENSÍLIOS

1.02.03.01.000» - BENS RECEBIDO P/ PRESTAçAo OE SERVIÇOS
I.02.0S.02.000S • (. ) DEPREC ACUM. MOV. E UTENSÍLIOS

1.02.03.02.0007 - (- ) KPREC. ACUM. DE BENS COMODATO

2.01.03.01.0004 • IRPJ • IMP. RENDA P. JURÍDICA A RECOLHER

2.01.03.01.0009 • CSU CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER
2.03.01.01.Omi • CAPITAL SOCIAL

2.03.04.Q1.0001 - LUCRO NO PERÍODO

Tetil Saldo d* Abarture de ATIVO—>

Total SaMe da Abertura do PASSIVO —>

01/01 6SS9.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vendia de Marcaderiai Conforma NF N*

TetilOdbitoi

TeUlCrédRoe

02/01 6S70.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001-VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vandaa de Menadorlaa Conforme NF N*

ToWDéblM

ToUI Créditoi

03101 3.0000 4.01 oi.oa 0016 • DESPESAS COM MATERIAL OE USO E CONO/MO
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

206 • Deapsaai 03rai/2023 NF 22.32T.347/00D1-a8 682488376 892 22.327.347JOD01-88

0301 8S71.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0D01 - VENDAS OE MERCADORIAS
001 • Vendas da Uarcadorlat Conforme NF K*

TeiBlOélwoa

TolM Créditoa

04ni BS73.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vwdai de Mercadortaa Cenierme NF H'

TetilDébOM

TecalCrédiei

OS/OI 4.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS OE MERCADORIAS
t 01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
210 • Compra de Mercadoria raf. 06/01/2023 02.606.630X1017-40 FEDERAL ENERQIA S/A
42228

osni s.oooo 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS
1.Q1.01.D1.0001 -CAIXA MATRIZ
210 • Crvnpra de Mercedorle ref. 05^1/2023 02.606.630/0017-40 FEDERAL ENERGIA S/A
42226

4.o«e.»s

1E21

2S.S1

4434433,1

4434433.14

2aa2a.99

21.6n,33

21.3SO.00

21.3S0.0O

A Tranaportar
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L A. OA SILVA MORAES LTDA

Roa Santo Anionio, 67 - Centra Cap; SS727-000
Trt2ldeladoValB/MA
CNPJ / CEI: 02.657.276/0001-09

Local de Regitira : Jueeme
Período Movlmanlfl-, Oimi/2023 a 31/12/2023

Conta OèbKe
Data Lançomtnte Conta Crédito

HIatórico / Complamento

DaTranaporta

InscrjçioEatadual; 121647264
Data do Ragiatre : 24/11/1997
UVRO :0009

N* do RegliUo: 21000130023
FOLHAS

DébUoa.:. 4.918.846.04 Crédltoa:
e.OOOO 1.01.0301.D001-COMPRASOEMEItCAOORIAS

1.01.01.01.0901 - CAIXA UA-reiZ
210 • Compra de Mercadoria rit 06/01/2023 02.S0«.$9{l/0â17.40 FEDERAL ENERGIA S/A
42230

4,818.646,84
aa.sH.od

7.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS OE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
210.Cempra deMercadana laf 05/01/2023 02.000.6300017-40FEDERAL ENERGIAS/A
42231

20.000.00

0.0000 1.01.03.01.0001-COMPRAS OE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
210 - Compra da Marcadorlt ra(. 0501/3023 O2.BO9.S3O0O17-4O FEDERAL ENERGIA S/A
42332

4SJoo,oa

S.OOOO 1.01.03.01.0001-COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
210 • Compra da Mareadona rar. 0501/2023 02.909.530/0017-40 FEDERAL ENERGIA S/A
42233

2S.30Ú.00

6673.0000 I.OI.OI.OI.OOOl-CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS OE MERCADORIAS
001 - Venda* da Mwcadoiisi Cenferma NF N'

0421.0000 4.01.01.04.0003 - MENSALIDADE DE INTERNET
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
209 - Dmpbmí Internai

24.700.91

0461.0000 4.01.01.02.0012-PRO-LABORE
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
045 • Peeamenio de Pro-lebora rei. mèi: Pio-Wwre

0674.0000 1.01.01.01.0001-CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Venda* d* Mercedoria* Confbrme NF N*

6S7S.OOOO 1.01.01.01.0MI - CAIXA MATRIZ
' 3.01.01.01.0001-VENDAS OE MERCADORIAS

001 - Venda* de Mercedoriet Conforme NF N*

6676.0000 1.01.01.01.0001-CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vende* de Metcedone* Conforme NF N'

Total Débilet

Total Crtdno*

ToulOebito*
Total CrMin

ToUlIMUlo»
Total CrMtoa

Total DéMa*

Total Crédito*

2.250.00

201.310,61
201.310.61

23.646.09

9.973,34
9.973.34

A Transportar



L. A. DA SILVA MORAES LTDA

C«p: 65727-000

Inscrlçso Estadual: 121047264
Data do Registro . 24/11/1967
LIVRO :0006

N* de Regisiro; 21600138023
FOLHA 4

Conta D4bIto '
Corita Crédito V
Hlitérloo/Complamanto V

De Transporta — Débltpa:
S577.0000 I.OI.Ot.OI.OMI-CAIXAMATRIZ

9.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendai da Marcadertaa Conferma NF H'

6707.0000 4.01.01 02.0010-AOUAEESQOTO

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

039 • Fsgio conia da Agua ra(. aa mSt: FATURA DE Agua

6576.0000 I.OI.OI.OI.OOOI-CAIXAMATRIZ
9.01.01.01.000I - VENDAS OE MERCADORIAS
001 • Vendas de Mercadorias Confonna NF N*

6765.0000 4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS
1.0I.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
040 - Pasamsnto eleluailo cfflitefme Dsspataa Diversa*

68S3.00D0 4.01.01.Q20006-HaNORARrOSCONTABEt8
1.01.01.01 0001 • CAIXA MATRIZ
186 • Honeraiies a pagar ref. més 01/2023 Hanorirtoa Cantibala

6570.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 • Vendas da Mareedortas Conforma NF N*

SS80.0000 I.OI.OI.OI.OOOI-CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 • VENDAS OE MERCADORIAS
001 - Vendas da Mercadorias Conforma NF N*

S.037.463,B« Créditos
33.163,05

Total Débitoa

TolM Créditos

Tetal Débitos

TelaICtéditoi

TotMOébtua

Total Créditos

Total DébHos

Teial Créditos

10.0000 1.01.03.01.0M1 • COMPRAS DE MERCADORIAS
I.OI.OI.OI.OOOI-CAIXAMATRIZ

210-Compra da Mercadoria raf. 19/01/2023 05.380.359/0007-06 FAN DISTRIBUIDORA OE
PETROLEO LTDA 15387

11.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 • CAIXAMATRIZ
210 • Compra da Marcadona ra'. 13/01/2023 05.350.366/0007-66 FAN DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA 16358

12.0000 1.01.03.0I.0001 - COMPRAS OE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXAMATRIZ
210 - Compra de Metcndona raf. 13/01/2023 OS.380Seeni»T-66 FM DISTRIBUIDORA OE
PETROLEO LTDA 16389



PÉOREIRASíMA

Proc\eá20L/202^
£L^ _13
Rub ^ 1

LIVRO DIÁRIO
Página 5 de 59

L A. DA SILVA MORAES LTDA 0117

Rua Santo Anionio, 87 - Centra Cep: BS727-000
Trüidela do Vale/MA

CNPJ / CEI: 02.557.276/0001-09 IrtscriçlD Eitadual; 1218472B4

Locel de Reoitlro : Jucema Data do Registro :24;i1/1997 hfdo Reglatro: 21600139023

Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12Z2023 UVRO :0(>09 FOLHA; S

Conta Débito
Conta Crédito
Histórico I Complemento

De Transporte Débito* mt Créditos

13.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCAOORtAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

210 - Comem Os Mtreaawia ref. 13/01/2023 OS.3»0.36SA}007-e6 FAN DISTRIBUIDORA DE
PETRÓLEO LTOA 1S3SD

27.710.00

14.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

210 • Com^a M McrasOent r«f. 13/01/2023 4l.0S0.722/00l0-7t OISIUB COMBUSTÍVEIS
S.A.3SS3a

27.425.00

1S.OOOO 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
210 • Compra da Mamdona r«l. 13/01/2023 41.030.722/0010-71 DISLUB COMBUSTÍVEIS
SA. 33330

27.725.00

18.0000 1.01.03.01.0001-COMPRASOEMERCAOORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
210 - Compra de Maroadona rat. 13/01/2023 41.080.722/0010-71 nSlUB COMBUSTÍVEIS
8JV. 3084Q

17.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
210 - Compra da MareadoM nl. 13nil/2023 41.030.732^)010-71 {HSLUB COMBUSTÍVEIS
SA. 3BM1

27.725.00

2e.SOS.OQ

«531.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendaa de MercadoriM Conforma NF N*

B5U.DD0a 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas da Marcadorisa Conforme NFN'

aS83.0000 1.01.01.01.0001-CAIXAMATRIZ
3.01D1.0I.D001 - VENDAS DE MERCADORUS
001 - Vendes da Marcadoilsa Conforme NF N*

BSS4.0000 1.01.01.01.0001-CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCMIORIAS
001 • Vendas de Memadodas Confonna NF N'

8586.0000 1.01.01.01.0001-CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS OE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mereadoriat Confomta NF N*

A Transportar

Toial Odbitee

TeUlCfèdilsa

TouiDéUloa

Total Cridtloa

Total DéMoa

Total Crédltoa

Tocai Débttoa

Total CrédlM

Total Dèblloa

Total Créditai

Créditos-

14.832,74

233.S67.74

238.667.74

16.144.48

52.323,81

52.323.81

52.823.81

41.829,33



PEDÇ

Proc.CfcO:
-  FLS. -

;eiras/ma

Rub.
'  !

Página 6

L A. DA SILVA MORAES LIDA 0117

Rua Santo Antonlo, 67 - Centro Cep:S5727400
inzIdaladoVaie/MA

CNPJ / CEI: 02.557,276/0001-09

Local de Registro : Jucema
Período Movimento; 01/01/2023 a 31/12/2023

Inscrlçto Eitadual: 121847264
Data do Reglatro : 24/11/1997
UVRO :0009

N°doRegliUa: 21600139023
FOLHA: 6

B tahfamsnto
Conta DÍblto
Conta Crédito
Klatórice I Complsmanto

De Tranaporte

fiSSS.OOOO I.OI.OI.SI.DOCI-CAIXAMATRIZ
3.01.0VOI.D001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - V«ntff> de Msfcadonit Conforma NF N*

eSSF.DOOO 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.00D1 • VENDAS OE MERCADORIAS

001 • Vendi* da Merctdoni* Conforme NF N'

TstilDMtte*

Total Crédito»

Total Débitoa

Total Crédito*

8.Se8424.0

23.133.16

4S.739,

4S.726.8C

18.0000 1.01.03.01.0001-COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
210 • Compra da Mareadotia ref. 20/01/2023 02.e06.S3anOI7-40 FEDERAL ENERGIA S/A
42661

19.0000 1.01.03 0t.0001-COMPRASOEMERCADORiAS

1.01.01.01.0091 - CAIXA MATRIZ
210 - Compra de Mercadoria ref. 20/01/2023 02.609.S3(U001T^O FEDERAL ENERGIA 6/A
42962

20.700,00

20.700.00

20.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001. CAIXA MATRIZ
210 - Compra de Mercsdode ref. 20/01/2023 02.806.830/0017-40 FEDERAL ENERGIA S/A
42663

20.700.00

21.0000 1.01.03.01.0001-COMPRA3 0EMERCADORIAS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
210 • Compra da Uarcedona rei 20/01/2023 a2.80e.S3tV0017-40 FEDERAL ENERGIA SM
42664

27.000,00

22.0000 1.01.03.01.Ot»1-COMPRASOEMERC/U)ORIAS
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

210 • Compra da Meteadona rat. 20/01/2023 02609.530/0017-40 FEDERAL ENERGIA SM
42665

4X140.00

2X0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS OE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
210- Compra de Mareadona mf. 2(V01/2023 02.806.630A)OI7-40 FEDERAL ENERGIA S/A
42966

24.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
210 - Compra de Mercedons raL 20/01/2023 0Xen.63O/a017'4D FEDERAL ENERGIA S/A
42667

27.400,00

38.380.00

25.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
I.OI.Oi.01.0001 • OUXA MATRtZ

210 - Compra de Mareadona rat. 20^1/2023 02809.S3anoi7>40 FEDERAL ENERGIA S/A
42998

27.400,00

A Transportar



PEOREIRAS/MA

ProcA

FLS. .
Rüb.

LIVRO DIÁRIO
Página 7 de 59

L A. DA SILVA MORAES LTDA

Ru« Santo Antonlo. B7 • Contra Cep: 6S727-0CI0
TrizideladoValo/MA

CNPJ / CE!; 02.SS7.27S/DQa't-09
Local do Roglotre : Jucema
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023

Conta Débito
Conta Crédito
HIatérieo / Complamento

Intcrlçáo Eatadusl: 121847264
DatadoReglitro : 24/11/1967
LIVRO :000e

N*do ReglaUo: 216Q0139023
FOLHA; 7

DaTranepoflt i ' i n Débito*
esu.0000 1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vendatds Mercedonci Conforme NF N'

$889.0000 1.01.01.01.0M1-CA1XAMATRIZ
3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Venda* dl Marcadotle* Conforme NF N'

8890.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001-VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendai de Mercadorlet Conforme NF N'

0891.0000 1.01.01.01,0001 -CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas do Mereedons* Conforme NF N*

68920000 1.D1.ai.01.0001-CAIXAMATRlZ
3.01.01.01.0091 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vende* de Mereedoriet Conforme NF N*

6893.001» 1.Q1.01.D1 C001-CAfXAMATRlZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vandeede Mercedortet Conloima NF N*

8804.0000 1.01.01.01.0001 -C/UXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendes de Mareadortas Conforme NF N*

5.660.387,01 Créditos

ToUl Dèblio*

TeielCrédiUt

Tottioeuet

ToUCiedrloe

Total OttUoe

Total Crédüfie

ToUlOiMoa

Total CrtdKoa

To(al04UDa

Teul CfidUoa

ToWDMItea

TeUlCrddltn

ToieioabHoa

Total Ciédtet

6.860.387,01

26918.11

BSeS.OOOO 1.01.01.01.0001-CAIXAMATRtZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS OE MERCADORIAS
O01 - Vendas ds Mercsdoris» Conforma NFN'

5809.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ElETRICA
1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ
032 - Pegamenio a ENERGIA rei. conla domOs; 01/2023 Energia /EQUATORIAL

TmsI Débitos

TaUICfèdKo*

1.01.01.01.0001 - CAIXAMATRIZ
3.01.01.0I.0001 - VENDAS OE MERCADORIAS
001 • Vendas da Martadonea Conforma NF N'

283.016.11

283.018.11

18.922.64

28.412.7

26.412.73

32.664,69

20.832.56

21.138.04

21.138.01

12.506.37

A Transportar 6.071.9«0.9B| Ciédltes



PEDREIRAS/MÃ

Proc.Q£d$^/202 M j
PLS.. ^
Rub. T~^

LIVRO OIARIO

L A. DA SILVA MORAES LTDA

Rui Santo Antonio, 87 - Centro Cep: 65727-000

Th2idelsdoVa)s/MA

CNPJICEI; 02.SS7.276/0001-09

Local de Registro ; Jucama
Perfodo Movimento; 01'01/2023 a 31/12/2023

Inaafçte Esleduat 121647264
Data de Registro :24/i 1/1967
LIVRO :D009

N' do R^lslro: 21900139023
FOLHAS

Dsti Langemente
Conta Ddbita
Conta Crédito
Hífftérieo / Complemento

DeTraneporte ■an> Oébitea

6SBT.OOOO 1.01.0101.0001-CAlXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS
001 - VgndM d« Mercadoria! Con/onrii NP N'

6596.0000 1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Venda* de Mercadoria! Conforme NF N'

6.071.M0,69r Criditoa
Total OdtMaa
TatalCrMioa

ToulDétailea
TotalCrMRoa

ToulDMtoi
Total Cc4dHDi

«.oriM

1.0000 2.01.03.01.0006 - 1RPJ • IMP. RENDA P. JURÍDICA A RECOLHER
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
036 • Paglo DARF IRPJ raferenta o 1212022

ZOOOO 2.01.0S.01.0009 - CSLL CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
037 - Pasto DARF CSU lefarenta ao mér 12^22

6Sa».0000 I.01.01.0t.0001-CA1XA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Venda* de Mercadoria* Confarme NF N*

6763.0000 4.01.01.03.0001-ICMS
2.01.03.01.0004 • ICMS A RECOLHER
139 • Vr da proviao de ICMS no m*a 01/2023 ProvitOo do ICMS

6863.0000 4.01.01.03.0006-CONTRIBUIÇAO SOCIAL
201.03.01.0009 - CSLL CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER
072 - Valor da Prev. da CSLL no rrtét: Prov1*io do CSLL 01/2023

6666.0000 4.01.01.03.0008 • IRPJ - IMP08T0 DE RENDA PJ
3.01.03.01.000S • IRPJ - IMP. RENDA P. JURIDICAARECOLHER
103 • Valor d* Prev. da IRPJ no ml*: Ptovlilo do IRPJ 01/2023

TotMOIbHei

Teul Crédito*

6.144.38».10| CrédKee

18.067.39

8.580.85

1.906.66

39.198.2
39.106.2

S.144-9S9.1

6.144.389,1



L. A. OA SILVA MORAES LTDA

Rua Santo Antonio, 87-C«nlre Cop; 65727-000
Trizidflia do Valo / MA

CNPJ /CEt; 02.5S7.?76A>0C1-O9

Local da Regitiro :Jucema
Período Movimento; 01/01/2023 s 31/12/2023

Conta Débito
Unçamanto Conta Crédito

Hlftdiieo / Complamante

DoTranaporte —*»»»

Inaalgéo Eatadual: 121&472B4
DatadoRegiatro : 24/11/1967
LIVRO :0006

N* do Regiatro; 21600139023
POLHA-9

Débito*IHHBSSníSDEkSZ
•aoaoooo 1.01.01.01.0001-caixamatriz

3.01.01.D1.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vanda» da Uarcadona* Conforma NF N*

6S01.0000 1.01.01.01.0001.CAIXAMATRI2

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vendaa do Marcodoriaa Conforme NP N'

TottIDiMoa

TcMCrédíoa

Total Ottftn

Total CrMIsi

6.144^,10

9702.0000 I.OI.Oa.OI.OOOl-COMPRAS PE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
210 • Compra de Mercadoria r«t. OSA2/3039 05.980.306/0007-66 FAN DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA 16567

1A343.0

14.343.87

I

3703.0000 1.01.03.01.0001-COMPAASOEMERCADQRIAS
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
210 - Compra de Mereadoria rei. 03/02/2023 0S.3a9.$6«0007'46 FAH 0I8TRIBUI00RA DE
PETRtOLEO LTDA 16566

3704.0000 1.01.03.D1.0DQI • COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
210 • Compra da Mercadoria ref. 03A>2n023 0S.3S0.36eR}007-6e FAN DISTRIBUIDORA DE

PETROLEO LTDA 16670

37D&0000 I.Ot.03.01.0001 -COMPRAS OE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
210 • Compra da Marcaderia raf. 03Q2/2023 05.360.369/0007.66 FAN DiSTRIBUlOORA OE
PETROLEO LTDA 16571

3706.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.61.01.0001 - CAIXA MATRIZ
210 - Compra da MarcadorU raf. 03^20023 0S.3e8.3e9XK»7-66 FAN OISTRIBUlOORA DE
PETROLEO LTDA 16572

3707.0600 1.01.0201.0001 • COMPR/LS OE MERCAOORI/L8
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
210 • Compra de Mercadorii raf. 035)2/2023 06.360.36Sn007-a6 FAN DISTRIBUIDORA OE
PETROLEO LTDA 16573

6602.0000 1.01.01.01.0001-CAIXAhWTRIZ
201.01.01.0001 - VENDAS OE MERCADORIAS

001 • Vendaa da Mercadortsa Contorne NFN'

6603.0000 1.01,01.01.0001-CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Marcadorlas Con/erme NF N'

TetMDébiUt

Talai CrédtlDa

Total Oeoita*

Total Créditei

A Transportar



PEOREIRAS/MA

1720?
FLS. 3
Riib.

LIVRO DIÁRIO
L A. DA SILVA MORAES LTDA

Rua SmtoAntonio, 87-Centro Cep; 65727-000
Tri2ldeladoVsle/MA

CNPJ / CE!: 02.557.276/0001^9

Local de ReolsUo :Jueama
Período Movimento: D1/Q1/2023 a 31/12/2023

Centi Oíbtto
|  Lane«mtate Conta Crédito

InscriçSo EsUdual; 121647264
Data do Reglatro ; 24/11/1997
ÜVRO ;0006

N* do Registro; 21600139023
FOLHA-10

HiitóliM / Cemplemento

DaTnnaporto ■■««•> Débttoa;

6604,001» 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 • SONDAS OE MERCADORIAS
001 - Vendas da Mercadorias Conforme NF N*

6605.0000 1.01.01.01.0001-CAIXAMATRtZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vendes de Merodonat Conforme NF N*

«.9«0.223,0« Crédito*:

Totsl DétilUM

Totsl Crédltot

2I1SE
6.283,16

6.282,16

6.263.10
I

21.111.15

6822.0000 4.01.01.04.0003 • MENSAUOAOE OE INTERNET
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
209 • DespeMt Internei

0652.0000 4.01.01.02.0012-PRO-LABORE
1.01.01.01.0001-CMXA MATRIZ
046 • Pagamenu de Pr>labore ref. mti; Pr»4ibari

6606.0000 1.01.01.01.0001-CMXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 -VENtJAS DE MERCADORIAS
001 - Vendaa de Mercedonat Confonne NF N'

6607.0000 1.01.01.01.0901 -CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 -N^NDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendaa de Mercadonas Conforme NF N'

aeoe.0000 1.01.01.01.0001-caixa matriz
3.01.01.01.0001 • VENDAS OE MERCADORIAS
001 • Vendaa de MoreadoriM Conforma NF N*

6608.0000 1.01.01.01.0001-CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 • VENDAS OE MERCADORIAS
001 - Vendas da Mercadoriai Conforma NF N'

2.260,00

ToUlDébtM
TeUlCrMtoa

Total OéMoa
Total Crédiloa

Total Ddenos

Total CrMrtoa

Total Débiloa
Total CfèAtoa

18,776,17
16.776,17

15.632,12

17.960.7

17.060.76

31.347,33

6766,0000 4.01.01.04.0014-DESPESAS DIVERSAS
1,01.01.01.0001 - CAIXAMATRIZ
040 • Pagamanto efetuado confonne Oeapaaaa Divetiaa

6798.0000 4.01.01.02.0010-AGUAEE8GOTO
1.01.01.01.0001 - CAIXAMATRIZ
033 - Paglo conta da Agua ref. ea mAt' FATURA DE AGUA

6834.MOO 4.01 Ot.03.0006-HONORÁRIOS CONTASeS
t,01.01.01.0001 - CAIXAMATRIZ
186 • Honoritiosa pagtrrei. mès 02/2023 Konoránoi Coniábela

A Tr*n»port»r |».4e4324.ii Crédito*:



L A. DA SILVA MORAES LTDA

Rua Santo Anionio, 87 • Centra Cep: 8S727«000
TrtzkfeladoVsle/MA

CNPJ / CEI: 02,657.276rt»01-09

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023

ínacdçAo Estadual: 121847284
Data do Raglalre : 24/11 /1997
UVRO :0008

N' do Registro : 21600139023
FOLHA-11

ODoTranaporto Débitoa S^924.11 Cré

TOUI OtbKo*

Total Créditos

ToUlOébltDB

Totsl Créditos

Total Oibnos

Total Créditos

Total OétMlos

Totsl Créditos

8910.0000 1.01.01.01.0001-CAIXAMATRt2
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N'

6611.0000 1.01.01.01.0001-CAIXAIMTRiZ
3.0t.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas do Mercadorias Conforma NF N'

6612.0000 1.01.01.01.0001-CAIXAMATRiZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N'

661X0000 1.01.01.01.0001-CA1XAMATRÍ2
3.01.01.01.0001 • VENDAS OE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadoriu Conforme NF N'

Totel Débitos

Total Créditos

3708.0000 1.01.0X01.0001 • COMPRAS OE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
210-Compra de Mereadorie ref. IS/02a023 41.00X72210010-71 DISLUB COMBUSTn«l8
SA. 37672

3709.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS OE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
210 • Compts de Msrcsdene ref. iSn>2l2023 41.060.722n010-71 OISLUB COMBUSTÍVEIS
S.A. 37674

3710.0000 I.OI.OXOI.DOOt - COMPRAS OE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
210-CompredeMercedorie rei 16/02/202341.0ID.722/M1O-71 DISLUB COMBUSTÍVEIS
SA. S7S7S

3711.0000 1.01.03.01.0001-COMPRASOE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

210 - Compra da Mereadorie rei 16X12/2023 41.060.722/0010-71 OISLUB COMBUSTÍVEIS
5.A. 37675

3712.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
210-Compra de Mereadorie ml 16X12/2023 41.060.722/0010-71 OISLUB COMBUSTÍVEIS
BA. 37677

A Transportar liTi.



L A. DA SILVA MORAES LTDA

Rua Santo Antonlo. 87 • Cantro Cap: BS727-000
TrtzM«ladoVale/MA

CNPJ / CEI: 02.S57.27B/D0ai-09

Local da Ragistro : Jucama
Período Movimento; 01/01/2023 a 31/12/2023

Irticffçio Eiladual: 1218472B4
DatadoRagiatro :24/11/1097
UVRO :000B

N* do Refllatro: 21600139023
FOLHA: 12

Data ,UD^.ante
Conta Débito ,
Conta Crédito
Histórico/Complaflianto |

Valor

Da Transporte Débito*: •.670-660,21 Créditos: 6.670.666,211

3.01 01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vendas de Marcadonat Conforme NF N*

eeis.oooo 1.01.01.01.0001-caixamatriz
3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCMJORIAS
001 - Vende* de Memadone* Conforme NF N*

6616.0000 1.01.0I.01.0001-CA1XAMATRI2
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vende* de Mercadones Conforme NF N'

6617.0000 I.OI.OI.OI.OOOl-CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vende* de Mereedoria» Conforme NF N*

6618.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
S.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 • Vendi* de Memadorlt* Conforme NF N*

TotelOttHo*

Total CridlU*

ToWDéWM

TelalCrMiDi

TouiDébitoe

Total CrédiHw

TeolDeaioa

TolMGnMtM

Total D4bHoe

ToBiCtadM*

20.289.

20.369.03

17.726,17

4.63S.1«

4.635.14

6619.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Venda* de Marcadoríei Conforme NF N'

6764.0000 2.01.1)301 0004-KMSARECOLHER
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

126 • Pago OARF raf. mét: 0112023ICMS

6620.0000 I.01.01.0I.0001-CA1XAMATRI2
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vandee de Mercedonai Conforme NF N'

6621.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 • Vende* de Mercadoria* Ceniorma NF N'

B622.00DD 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vende* de Mereedoria* Conforme NF N*

9.063,96

Total OéHto*

Total Cradiloe

Total Débdoe

Total Cr«dilD(

Total DèUiot

Total CtOdilo*

12612.44

12612.44

19.797,83

A Transportar



Proc.^
FLS;

Rub.

REIRAS MA /

H)C /202 H

. J /•, , j.- .3.* /
!. .-ff /-. •!{ LIVRO DIÁRIO

L A. DA StLVA MORAES LTDA

RuB Santo Anioflio. 87 - Centro Cap; 85727-000
Trizideli(loVale/MA

CNPJICEI: 02.557.276/0001-08

Local de Registro rJuceme
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023

InacrIçioEsUdual: 121847284
Dala do Registro :24/11/19e7
LIVRO 10009

N' do Registro;

Data- lançamento
Conta D4blto
Conta Crédito

Hiatórico I Complemente

OeTranaperte ->«»•> Débltoá;.: 8.787.743,7l| Créditee:
TstsIOOjtlo»

Total CrMitss

3713.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS OE MERCWORIAS
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
210 - Compra da Mercadoria ref. 24/02/2023 02.90Í.S30/0017-40 FEDERAI ENERGIA S/A
44567

3714.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DEMERCAOOttAS

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
210 • Compra da Mareadena nt. 24/02/2023 0ZM«.530ri»17-4O FEDERAL ENERGIA S/A
44666

3716.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS OE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
210 • Compra da Marcadona ref. 24/02/2023 41.060.722/0010-71 DiSLUB COMBUSTÍVEIS
SA. 37644

3716.0000 1.01,03.01.0001 • COMPRAS DE MERC/VOORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
210 - Compra da Mercadoria ref. 24/02/2023 41.060.722/0010-71 DISLUB COMBUSTÍVEIS
S A.37645

662X0000 1.01.D1.01.0001-CAJXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vende* da Mercadoria* Contorma NF N*

6675.0000 2.01.0X01.000» • C8LL CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
037 - Pagto DARF CSLL tefwenia ao mè*: Pagamento do CSU- 01/2023

21800138023

FOLHA: 13

6696.0000 2.01.03.01.0006 - IRPJ - IMP. RENDA P. JURÍDICA A RECOLHER
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
036-Pagto OARFIRPJ raferenia fl méa Pagamento do IRPJ 01/2023

6624.0000 1.01.01.01.0001-CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Venda* da Mercadoria* Conforme NF N'

6625.0000 1.01.01.01.000t-CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Venda» da Mercadoria* Conforma NF N'

6626.0000 I.OI.OI.OI.OOOt-CAlXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Venda* da Mercadoria» Conforme NF N*

Total DéMoi

Total Credite»

TolaI Oéliilo»

ToWCrédtloa

Total Dtbltoa

Total Creditet

Total OtoMs

Total CredRO»

29.075.38

29.07$.39

A Transportir 8.892,438.86 Créditoe:



tlVRO DIÁRIO
Página 14 de 59

L A. DA 8ILVA MORAES LTDA

Rus Santo Anionio, 87 - Cantfo C«p: 65727-000
TrizMeladoVala/MA

CNPJ / CEI: 02.557.278^5001-09

Local de Reglatrs :Jueemfl
Período Moi^monto: 01/01/2023 a 31/12/2023

Conta Débito

Conta Crédito

Hlatórloo I Complemento

DeTranaporte " no

Inicriçto Ealadual: 121647284
Data de RegiBira : 24/11/1697
LIVRO :000g

N* do Raglltro: 21600136023
FOLHA 14

Débitoe:! «.6»L438,e«| Créditoa

«637.0000 1.01.01.01.00D1-CAIXA UATRtZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vsndaa da Mercadoria» Conforma NF N*

6.982.436,

21.006,70

6610.0000 4.01.01.02.0003- ENERGIA ELETRICA
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

033 • Pagamonto a ENERGIA raf. conta do m«s: 02/3023 Enargia /EQUATORIAL

6864.0000 4.01.01.03.C00S.CONTRISUIçAO SOCIAL
3.0I.03.01.0009- C8LL CONTRiaUIÇAO SOCIALARECOLNER
073 - Valor da Prav. de C8LL nom4»: Proviaio do CBLL 02/2023

4.604,70

6687.0000 4.01.01 03.0008-IRPJ-IMPOSTO OE RENDA PJ
2.01.03.01.0008- IRPJ • IMP. RENDAP. JURÍDICA A RECOLHER
103 • Valor da Prsv. da IRPJ no méa Ptoviafodo IRPJ 02/2033

jTotal do Méa MUtóy.il

Total Dttxtoi

Total Crédnoa

7.020488,6^ Crédito*

A Traneportar

1.087.71

27.963,1

27.963.1



proc^

FLS.

Rub.

péDRÉl^S/MA

LIVRO DIÁRIO
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L A. DA SILVA MORAES LTDA

Rua Sinto Amfinio,B7-Centre C^:SS727-000
Trizidela do Vale / MA

CNPJI CE!: 02.SS7.27SA)001'09

Local de Registre : Jucema
Período Movimento 01/01/2023 a 31/12/2023

Conta Débito

biseriçla Estadual. 121647294
Dais do Reglatro .24/11/1997
LIVRO :0009

D«ta Langamante Conta Crédito

Hiatórico I Complemento

De Transporte ■■■■■> Débitos

eus.0000 1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vendia de Mereadorlst Centemis NP N*

M20.OCOO t.OI.OI.OI.OOOl-CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS
001 ■ Vandai da Mereadortia Conforma NP N'

U30.D000 I.OI.DI.OI.OOOI-CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendai de Mcceedanea Confenne NP N*

N* do Registra: 21600130023
FOLHA: 15

Crédite»

Total Déblat
TeuiCrMioa

Total OMHoa
Total CrédüM

20.2D0.S4

20.200.
20.200,34

20.S24.S2

17,753.26

eeaeoooo 1.01.03.01.0091 - compras de mercadorias
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
210 • Compra de Mareadecla ref. 03/03/2023 02J08.S30/OD17-40 PEOERAL EHER8IASM
44956

37.120.00

SS49.0000 1.D1.03.01.0001-COMPRASDEMERCAOORIAS
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
210 • Compra de Marcadorls ref. 03/03/2023 02.809.630/0017-40 FEDERAL ENERGIAS/A
44958

23JOO.OO

»eso.O(xn 1.01.03.01.0901 • compras de mercadorias
1.01.01.01.0901 - CAIXA MATRIZ
210 • Compre da Mercadoria ref. 03/03/2023 0 2909.530/0017-40 FEOERM. ENERQIA 5/A
44957

Total 04bitea

Total CrMM

4631.0001) 1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendai de Mercadorlaa Conforma NFN'

TotMDébiloc

Total CrMtoi

6632.0000 1.0I.01.01.0D01-CAIXAMATRIZ
3.01.01.D1.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 ■ Vendia de MareadotlasCorlorme NFN*

26.650.00

6833.0000 1.01.01.01.0001-CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendai da MertedoriaeCertforma NFN*

6863.0000 4.01.01.020012-PRO-LABORE
1.01.01,01.0901 • CAIXA MATRIZ
946 - Pagamenlo da PrMabera raf. mia: Pre labora

A Transportar

TolMOètitos

Total Crédcloi

Total DèMioi

24.990.30

7i312-4S0,1



.  !-• ..r- it. • IVRO DIÁRIO
Página 16

L A. DA SILVA MORAES LTDA 0117

Rua Santo Antonio, 87 - Centro Cep: 65727-000
TrlzUeIadoVil6/MA

CNPJ/CEI: 02.557J76rt>001-OB Insaiçio Estadual: 121B47264
Local da Registro iJucema Data do Raglalro : 24/11/1S07 N«do Registro; 21800139023
Período Movimento; 01/01/2023 a 31/12/2023 UVRO :0000 FOLHA: 16

Conta Mbito
Conti Crtdfto

HIatórico / Complafflanto

De Transporte «nn> Débitos

6634.0000 1.01.01.0t.000l-CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS
001 • VenOf* ds Maicadenu Cenlonne NF N'

7.212.480,19 Crédttos:

Tolil Crédito* 27.240.

20.667,97

6623.0000 4.01.01.04.0003 • MENSALIDADE DE INTERNET
11.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
209 - Daipsts* Intamat

6635.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS CE MERCADORIAS
001 - Vsndat da MereaderlH Conforma NF N*

6636.0000 1.Ú1.01.01.QÜD1 • CAIXAMATRIZ
3.01.01.01 0091 • VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vand** da Marcsdort** Conforma NF N'

6637.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vand** de MercadoriM Canforme NF N'

Total Débitos

Total Créc»«

Total Débito»

Total Crédito*

Total DéUto»

Total CrédilDi

20.797.87

20.797,67

18.366.17

21.061.8

21.061.61

19.161,98

6767,0000 4.01.01.04.0014. DESPESAS DIVERSAS
1.01.01.01.0001 • CAIXAMATRIZ

040 - Pagamente efatoado conforma Oa»pe»a* Oivarsa*

6635.0000 4.01.01.02.0006 .HONORÁRIOS CONTÁBEIS

1.01.01.01.0001 .CAIXAMATRIZ
166. Honorário* a pagar cet méa 03i3023 Konorério» Conlébais

Total Débito*

Total Crédilea

6636.0000 f.01.01.01.0001. CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS
001. Vendas da Mareadorías Conforma NF N'

6661.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS
1,01.01.01.0001. CAIXA MATRIZ
210 . Compra de Marcsdoria raf 11/03/2023 *1.06a722/D010.71 D1SLUB COMBUSTÍVEIS
SJt. 36192

66S2.C000 1.01.03.D1.D001 • COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 .CAIXAMATRIZ
210* Compra de Mereadona ral. 11/03/202341.060.722/0010-71 D1SLUB COMBUSTÍVEIS
Si^. 36103

A Transpeitjir CESSEI



L A. DA SIUVA MORAES LTDA

Rua Santo Antonlo. 87 • Cantro C«p; 6S727-000
Trtzidela do Vato / MA

CNPJ íCEI: 02,5S7,276^)001-09

Local de Raglslfo iJucama
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023

Inscdçio Estadual; 1218472B4
Oala do Registro ; 24^1/1987
LIVRO :0000

N* do ReQislro ; 21600139023
FOLHA: 17

1  1

' Data
1

Ungamanto
Conta Débito
CentaCrédIto

Hlatérleo 1 Compiamanto
Valor

DaTranaporte Débltoa: 7.348.»87.33 Crédhea: 7.348.987.33

I.01.01.01.000I - CAIXA MATRIZ
210 • Comtn de Meresdons ref. 11/03/2023 41.0I0.722/0010-71 DI8LU8 COMBUSTIVEiS
&.A.38104

BS54.0000 I 01.03.01.000t-COMPRA50EM6RCAOOR1A8
1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ
210-Conip» de Mercadoria rei. 11/03/2023 41.060.722/D010-7l DI81UB COMBUSTÍVEIS
S.A.36105

3&Se7,60

6896.0000 1.01.03.01.0001-COMPRASDEMERCWOniAS
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
210 • Compra da Mercadoria ref. 11/03/2023 41.0SO.722/001O-71 DISLUB COMBUSTÍVEIS
S.A. 36187

26.462.60

6668.0000 1.01.03.01.0Í»1-COMPRASO£MERCAOOR1A8
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

210 - Compra da Mareedona rH. 11/03«)23 41.080.722/001D-71 CHSLUB COMBUSTIVeiS
SA. 38198

23.037.60

6667.0000 1.01.03.01.0001-COUPRASOEMERCAOORIAS
1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ
210-Compra da Marcaderlaraf. 11/03002341.oa0.722A)010-71 DISLUB COMBUSTÍVEIS
8A. 36199

Toial DéMea

Toial CrMitea

40.740.00

6839.0000 I.OI.OI.OI.OOOt-CAIXAMATRtZ
3.01.01.D1.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vandaa da Mareadecta* Conforma NF N'

8S40.0000 1.01.01.01.0001-CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001-VENDAS DE MERCADORIAS

001 -VendaadaMareadsrlaaCdnfennaNFN*

Total Débitot

Total CiMua

Total OiMoa

Total CtWloa

20.918.

20.918.42

8841.0000 1.01J)1-01.0001-C/UXA MATRIZ
3.01.01.01.00DI-VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vandas de Marcadorlat Cori/enne NF N*

8799.0000 4.01.01.010010-AOIME ESGOTO
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
033 - Paole coma da /^gua ref. ao m4a: FATURA OE AGUA

8842.0000 1.01.01.01.0001-CA1XAMATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vandaa de Mercaderiai Conforme KF N'

13.824,88

Total DélAoa

Total Ct«dRaa

Total Débitos

Total Crédiiot

A Transportar 7.89S.183,42| Criditoa 7.8SS.182,4:



U A. DA S LVA MORAES LTDA

Rua Santa Antonlo. B7 • Centro Cap: 85727-000
Trizldela do Wle / MA

CNPJ I CEf; 02.557.276rt)001-09

Local de Registre : Jucema
Perfodo Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023

Inscrlçlo Estadual: 121847284
Data do Registre : 24/11/1887
LIVRO :0009

N" do Registro: 21600138023
FOLHA: 18

Conti D8blto
Conta Crédito

Hlttdrlco / Complemento
Data, r Lançamento

De Transporte Oébitoa

16.671^6

Fnl?

3.01.01.01.0001 - VEN0A5 DE MERCADORIAS
001 -VsmUi tfeMsfCidanssConlenns NF N*

6644.0000 1.01.01.01.000t-CAIXAMATRI2
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vsndss de Msresdorist Conforme NF N'

6646.0000 1.01.ai.01.0001-CAIXAMATRiZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - VandssdeMercsdorissCoAformi NFN'

6646.0000 1.01.01.01.Q001-CAIXAMATRI2
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vendes de Meresdortes Conforme NF N*

6647.0000 1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Meresdorlss Conforme NF N'

6666.0000 2.01.03.01.0006 - IRPJ - IMP. RENDAP. JURÍDICA A RECOLHER
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

036 - Pegio OARF IRPJ relaranis o mis: Psoamento do IRPJ 02/2023

6676.0000 2.01.03.01.0006 • CSLL CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

037 • Pagta OARF CSLL relerenie ao tnèt; Pagamsnto do CSLL 02/2023

Total Débitos

Toial Cridiiae

ToWOéMes

Total CrédRoa

Total Dibiiet

Total Cr*dKos

Total 0«Wo*

Total CrMltos

Total Odbltoi

Total Crédlios

Total OébÜM

Total CrMHo*

31.662.17

6811.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA
1.01,01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

032 - Pagamento a ENERGIA ref. conta do m6t; 03/2023 Enargie / EQUATORIAL
Total Débitos

Total CrMlIOi

6866.0000 4.01.01.03.0006 - CONTRISUIÇAO SOCIAL
2.01.03.01.0006 - CSLL CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER
072 - Valor da Prev. de CSLL no m4s Previela do CSIL 03/2023

6666.0000 4.01.01.03.0006 - IRPJ • IMPOSTO DE RENDA PJ
2.01.03.01.0006 • IRPJ - IMP. RENDA P. JURÍDICA A RECOLHER
103 - Valer da Prov. de IRPJ no méa: Provialo do IRPJ 03/2023

Total DMKoe
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L A. DA 8IIVA MORAES LTDA

Ru« Santo Antonio, 07 - Centro Cep: e$727-000
TtfzideladoVale/MA

CNPJICEI: 02.657.276^1001-09

Local de Reglitro :Jucama
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023

InicHçAoEitadual: 121547264
Data do Reolalre 24/11/1997
UVRO :0000

N< do Registro: 21600139023
FOLHA: 19

Conta Débito
Lviçamante Conta Crédito Valer

HIatérieo / Compiomonto

;dlUie

1 1 Total CrAdilo*

Tetai do M«» «na> . OébitQi : 7.970.120.69 Cré(|lte»:

4.692.26

7.67Ó.120,«3

A Transportar 7.670.120.es| CrMltoo



1

1VR0 OIARíO
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L A. DA SILVA MORAES LTDA 0117

Rua Santo Antonlo, 87-Centro C«p : 85727-000
Tnzidala do >Aile / MA

CNPJ / CEI: 02.SS7.278WI01.09 InscrfçSo Eatadu^ 121847284
Local de Registro : Jucema Data do Registro ; 24/11/1897 N*do Registro: 21800139023
Período Movimenlo: 0t/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO ;0000 FOLHA: 20

Cont« Débito

Conta Crédito

HIatdrIco / Complamtnto

DeTranaporta auny Débftcw 7.e70.120.83 Créditea

1.01.01.01.0001 • CAiXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vends* d« Motcatfona» Conrenne NF N'

Total DdtMos

Total Ci4diloi

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS
001 ■ Vendei de MaicedoiíM Conlorme NF K'

4.01.01.02.0012 ■ PRO-LABORE
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

04S - Pssemenio de Pr»lebore ref. mir Pro^aaore

TelBlDébltoi

ToWCrédHoa

4.01.01.02.0010 • AQUA E ESGOTO
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
033 - PegUt conta da Açus rat se més' FATURA DE AGUA

TcSMOdblIDS

Total CíSAes

I.01.01.01.0QOI - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas dl MeresdoriMCantomiaNF N'

4.01.01.04.0003 • MENSALIDADE DE INTERNET
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
208 - Oaipessi Intimei

Total 04m»4

TottiCrtdHos

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.00Ú1 • VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendei da MarodoriaiConfOnneNFN'

4.01.01.OZDDOB - HONORÁRIOS CONTABBS

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
186- HonontlMtpiflirref. ffl4i04r2023 HonerSrleaCantibeii

TotMDMHM

ToiatCiédtes

4.01.01.04.0014-DESPESAS DIVERSAS
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ

040 - Paçaminio «retusdo cenionni Daspasol Diversas
Total Oòbiioi

TetMCrMiOS

3.01.01.03.0002- DEVOLUÇÕES DE VENDAS
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
217 • Oaveluçíai da Mircsdonit Vendidas 20.638.983/0001-48 FUNDO MUNICIPAL DE
ASeiSTENCIA SOCIAL 4441

A Transportar nn» Détittoa:} 7.719-(>97.62 CrédHoa

7.670.120,$

t2.M8.70

2.2SO.OO

18.846.44

18.876.84

ia87B.34



L A. OAâILVA MORAES LTOA

Rua Santo Antonlo. 07-Centro Cep: BS727-000
Trizidsla do Vata / MA

CNPJ / CEI: 02.557.276/0001-00

Local de Registro : Jucama
Partodo Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023

Conta Débito . 'i
Dat» .liiyieáttianto Cenu Crédito

HIatárIco / Complamanto

InsoicSo Eatadual: 121847264
DatadoRagiatro :24/11/1997
UVRO ;0009

' r'';- -1."

N' do Registro: 21600139023
FOLHA 21

De Tranapofte -wm> pébRoa :l
8067.0000' I.Or.OI.OI.OOOl-CAJXAMATRIZ

a.ot.oi.oi.ooai - vendas de mercadorias
001 - Vendas da Mercsoorisi Conforme NF N'

7.719.037,62 CrMItOi

Tolel OéUlei

Total Cridites

Total DéUtO*

Total CrMdoe

8064.0000 1.01.01.01.0001-CMXAMATRI2
9.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas da Mercadortai Conforme NF N'

8880.0000 I.01.01.0I.0001-CAXAMATRIZ

S.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorlai Conforme NF N'

Total DMlos

Total CrMtos

88SS.OOOO 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0D01 - CAIXA MATRIZ

210-Compre deMeioedorli ref 20/04/2023 02.609.530/0017-40FEDER/M. ENERGIAS/A
47041

88SO.OOOO 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAXA MATRIZ
210 - Compre de Mercadorit ref. 20/04/2023 02.t{«.S3Cl/D017-40 FEDERAL ENERGIA S/A
47042

6861.0000 1.01.03.01,0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 • CAXA MATRIZ
310 - Compre de Mercsdorie ref. 20/04/2023 02.9n.S30/0017-40 FEDERAL ENERGIA S/A
47043

8870.0000 1.01.01.01.0001-CAXAMATRI2

9.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendes de Msresdanu Can/orme NF N*

Total DáUtos

TMsl Crèdltoa

8900.0000 201.03.01.0008 - IRPJ - IMP. RENDA P. JURDICA A RECOLHER
1.01.01.01.0001 • CAXA MATRIZ
038 • Pagu DARF IRPJ rafsienie e nxto: Psgamanls do IRPJ 03/2023

Total DéMoi

TolNCrèdlM

84720000 1.01.01.01.0001-CAIXAMATHIZ
3.0VOI.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendes de Marcsdorist Confomie NF N'

TcMOaUot

Total CrMtoe

6877.0000 201.03.01.0009-CSLL CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

037 - Paglo DARF CSLL teforenle ao mèa: Pagamenlo de CSLL 03/2023

7.719.037,8

11.581,73

10.443.11

17,777,03

7.676.617,4
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L A. DA SILVA MORAES LTOA

Rua Santo Anionio, 87 • Contra Cep: 65727-000
Trizidela do Vaia / MA

CNPJ / CEI: 02.667.276rt)001-0e

Local de Regiairo : Jucema
Inaeriçio Estadual: 121847284
Data do Registra : 24/11/1097 N* do Registra: 21600130023

i~ai4MrfU lVSW«6IIC«a(U4> MilIV ••«WAM a w 14 U8vr\w • www0

Conta Débito
Oati Langamanto Conta Crédito Valer

HIatórIco / Complemento

Da Transporta D6bltoa; 7.876.617,4 Crédito*

TOUI DttillM

Total CrétUos

TMMOétMot

Toul Crèdllaa

SS73.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
a.01.01.01.0001 - VENDAS 06 MERCADORIAS

001 • Venda* d« Mercadorias Conlorms NF N*

S674.0000 1.01.D1.01.0001-CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Venda* de Mercadorias Confonne NF N*

Total Dèbtot

Total Créditoi

6682.0000 4.01.01.04.0019 - DESPESAS COM MATERIAL DE USO ECONSUMO
1.01.01.01.0001 - CAIXAMATRIZ

209 - Oaipasa* 26/04/2023 01.781.381/0001-6621)281 28«4/2023 I 20391 RAIMUNDO
T1N0C0 ARAGAO

6663.0000 4.01.01.04.0015 - DESPESAS COM MATERIAL DE USO E CONSUMO
I.OI.01.01.0001 - CAIXAMATRIZ
209-Datpasae 28/04/20» 01.761.361A001-S630392 36RW20311 20292 RAIMUNDO
T1N0C0 ARAGAO

6676.DOOO 1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001-VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vendai da Mercedoric* Contonne NP N*

6812.0000 4.01.01.02.0003-ENERGIAELETRICA
1.01.01.01.0001 - CAIXAMATRIZ
032 • PagemeiTto e ENERGIA rei. eenie do mie; 04/3023 Envgia /EQUATORIAL

Total Débitos

TetMCtéAos

8876.0000 I.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Venoes de Mercedoties Contorne NF N'

6868.0000 4.01.01.03.0006- CONTRIBUIÇ/IO SOCtAL
2.01.03.01.0009 - CSLL CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOU1ER
072 • Valor de Prov. de CSLL ne m8s: Pravislo do CSLL 04/3023

8889.0000 4.01.01.03.0008 - IRPJ - IMPOSTO DE I^NDA PJ
2.01.03.01.0008 - IRPJ - IMP. RENDA P. JURÍDICA A f^COLHER
103 • Vetor da Prov. de IRPJ no mé» Provlfle de IRPJ 04/2023

Total Débito*

Total CrétBo*

CrédKo*TettIdeMèa Débttoi

7.878.617,4

16.931,09

17.492.

17.492.0

12.776.26

1.733.96

7.993.329,701 Créditea
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L A. DA SILVA MORAES LTDA 0117

Rua Santo Anlonlo, 87 - Ceniro Cep; 65727-000
TibJdeladoVale/MA

CNPJ / CE!; 02.557.276/0001-00 Inscrlçae Estadual; 121847264
Loeal da Registro ; Jueama Data do Registro ; 24/11/1667 N° do Registro: 21600136023
Perioilo Movímenlo: 01/01/2023 a 31/124023 LIVRO :0008 FOLHA: 23

7.993.329,70! CrMItes :| 7.939^29.7

Conta Débito
Conta Crédito
Hlitériee I Complamento

m

8700.0000 I.01.0(.0l.0001 -CA1XAMATR1Z
3.01.0I.01.DD01 • VENDAS DE MERCADORIAS
081 • V«nda( ds Msrcadonit Cenfenns NF N*

Total OéUlo»

Total CrédttDi

wr7.0000 1.01.03.01.0001 • compras de MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
210- Compra da Morcadoris ral. 02/D&<2023 0Z.BM.S30/D017.40 FEDERAL ENERGIA SM
47S33

10.631.30

10.631.

10.S31.2B

6676.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001. CAIXA MATRIZ

210 - Compra da Marcodona caf. VWimU 03.000.830/0017.40 FEDERAL ENERGIASM
47534

23.050.00

6676.8000 1.81.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
210 • Compra da Mareoderli rtl. 02/064023 02.60B.63Q/IW17-40 FEDERAL ENERGIAS/A
47535

6660.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 -C/UXA MATRIZ

210- Compra do Marcadetli rol. 02/05/2023 02.006.530/0017-48 FEDERAL ENERGIAS/A
47538

23.650,00

31.660.00

6701.0000 1.01.01.01.0001-CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 . VENDAS MERCADORIAS

001 -Vandasds MarcodoriuConionne NF N'

6702.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01,01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 -VandaadaMarcadorlasConleinit NF N*

6626.0000 4.O1.01.D4.OCO3- MENSALIDADE DE INTERNET
1.01.01.01.0C01 • CAIXA MATRIZ
SOB • DaipaMl Inlamal

6703.000D 1.01.01.01.0001-CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vondoa de Mercododa» Conforma NF N*

Total DiWloa

TolaI Crédiot

Total OMUm

TOUI Crédiloa

Toul OéUM

Total Crédiloa

6661.0000 1.01.03.01.OOOl • COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 -C/MXA MATRIZ
210 - Compro de Morcaderla raf. 05/05/2023 02.S08.530fl)ai7-40 FEDERAL ENERGIA SM
47718

17.671.1B

14.320.66

A Transportar



PEDBEIRAS/MA
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1
L A. DA SILVA MORAES LTDA

Rua Santo Antonio. fi7 - Centro Ceo: 65727-000
Tnzldela do Vale! UA

CNPJICEI: 02,6S7.276A>a01-09

Local de Registro : Jucema

Pertodo Movimento: 01/01/2023 a 31/12«023

Conta Débito

Unvamanto Conta Crédito
HIatdríco / Complemento

Inautçio Eiladual; 121B472S4
DatadoRac^ :24/ll/lM7
UVRO :0009

N* do Registro; 21600136023
FOLHA: 24

6.122.741,6» CréditoaDe Tranaporte Débito*
8682.0000 1.01.03.01.0001-COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
210 • Compre da Mercadorls rei. 06/05/2023 02.900.630/0017-40 PEDER/U. ENERQIA S/A
47720

8.122.741,8

21500,00

6SB).0000 1.01,03.01.0001 - COMPRAS OE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

210 • Compre de Mercadoria rei. 05/05^023 02.90S.&30A»17-40 FEDERAL ENERQIA S/A
47721

11600,00

6804.0000 1.01,03.01.0001 • COMPRAS OE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001. CAIXA MATRIZ

210 • Compra de Mercadoria lel. OSAS/2023 02.90e.630A017-40 FEDERAL ENERGIA S/A
47722

13.680.00

6886.0000 1.01.03.01.0001 ■ COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
210 • Compra de MtfCaMne rei. 05nS/2023 02.60».630A)01T-40 FEDERAL ENERGIA SM
47723

22.660.00

6488.0000 1.01.03.0I.0001-COMPRASOEMERCADORIAS
1.01.0I.OI.0001 - CAIXA MATRIZ

210 - Compre de Marcadone reL 06QSa023 02m.630A)017-40 FEDERAL EMERGIA S/A
47724

6704,0000 I.OI.OI.Oi.OODI-CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS OE MERCADORIAS
001 • Vendat da Mereedorltc Confonne NF N*

13.630,00

22,224.28

eSBlOOOO 4.01,0l.02.D012-PRO-LABORE
1,01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
046 * Pagemaniode Pro-laboie raf. rnSi: Pr>lafcon

6706,0000 I.DI.ai.OI.DOOl.CAIXAMATRtZ
lOI.Ot.CI.OÜOI - VENDAS OE MERCADORIAS
001 - Venda* de Mercadoria» ConCerme NF N*

«706.0000 1,01,OI.01,D001-CAIXAMATRIZ
3.01,01,01,0001 - VENDAS OE MERCADORIAS
001 • Vendas de Mercedonei Cenferme NF N*

6707.0000 i.OI.OI.OI.ODOI-CAIXAMATRlZ
3,01.01.01.0001 - VENDAS OE MERCADORIAS
001 • Vendaa de Mercadoria» Conforme NF N'

6637.0000 4,01,01.03.0006. HONORÁRIOS CONTÁBEIS
1.01.01.01,0001 - C/UXA MATRIZ

166 - Honorária* • pagar re*. m8t 05/3023 Honodrioa Conlábeia

2260.00

TolalOèIlitoe

TetelCrMue

ToalDábKpi

ToQdCrédrm

Total Dèbaot

Total Crédliet

a.2aí»67,W Créditos

31.603,42



L A. DA SiLVA MORAES LTDA

Rua Santo Antonlo. 67-Canlro Cep; 65727-000

TrizIdeIsdoVals/MA

CNPJICEI: 02.657.275^001-06

Local d« Ragialro : Jucoma

Parlodo Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023

Inscriçte Eatadual: 121647254
OatadoRaglalTD : 24/11/1697
LIVRO :000e

N* do Registro: 21600136023
FOLHA-25

Conta OébKo
Conta CrAdIto
HIatAfIco I Comptamento

De Transporte DAbItea

eros.Qooo i.oi.oi.ot.oooi - caixamatriz

3.01.01.01.0001 -VENOAS OE MERCADORIAS
001 ■ Vendai de Maccadoriae Can/orme NP N'

67060000 1.01.0I.D1.Q001-CAIXAMATRIZ
3.01,01.01.0001 - VENDAS OE MERCADORIAS
001 -Vendes da Metcedertas Conforma NFN*

6710.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENOAS OE MERCADORIAS
001 -VandaideMsreadonasCorAvmaNPN'

6769.0000 4.01.01.04.0014 • DESPESAS DIVERSAS
1.01.01.01.0001 - CAIXAMATRIZ

040 • Paganiarto afaUedo conforme Oeepsiae Divereae

6711.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 -VENOAS DE MERCADORIAS
001 • Vendae de Metcadonse Conferma NF N'

Créditos

Total oatmoa

TolaiCrMíto]

Talai DéMos

Tolil CrMHoa

Talai DéMita

Tsial CiedHos

8.262.957,3

Toial Débito*

TolelCrétftoa

6601.0000 4,01.01.02.0010-AGUAE ESGOTO
1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ

033 - Pasto eenie do Água reL ao méa: FATURA OE AOUA

6712.0000 1.01.01.D1.0001-CA1XAMATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 -Vandaida MereadorlatConfomio NFN*

6713.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vendai do Morcadorias Conforma HF N'

ToialOébiloa

ToUlCrétítDa

TouiDébiloa

Telai Cradnoa

Total DébHoa

Total Crédtaa

6667.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

210 - Compra da Uarcaderia raf. 1S.«S/2023 01609 630«017-40 FEDERAL ENERGIA SM
49215

Crédito*

23.200.00



U A. DA S LVA MORAES LTDA

Rua Santo Antonio, 67 - Centro Cep 165727-000
Trtzidela do Vale I MA

CNPJ /CEI; 02.557.276/0001-09

Local de Reolttfo :Juc8ma
Perfodo Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023

InscnçaoEilBdual: 121847264
D^doRagiatro :24/1l/l997
LIVRO :QOOS

N° do Reglatro: 21600139023
FOLHA: 28

Conta Débito
Conta Crédito
HIatdileo I ComplMionto

DoTranaporte ■an> . Débftoa.
aaaa.oooo 1.01.03.01.dooi-comprasoemercaoorías

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
210 • Compra da Mareadoda ref. 15^5/2023 02.eOB.S30mi17-40 FEDERAL ENERQIA S/A
43216

6649.0009 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
210 • Compra da Mercadoria rof. 16/06/2023 02.909.630/0017.40 FEDERAL ENERGIA S/A
48217

23.200.00

6690.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
210 • Compra da Mareadorla ral. lS/OS/2023 02.6D9S30noiT-4Q FEDERAL ENERGIAS/A
43216

6691,0000 1.01.03.01.0001 • COMPRM OE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
210 - Compre da Marcadoria ra(. 13/06/2029 02.909.630/0017-40 FEDERAL ENERGIA S/A
46219

3692.0000 1.01.03.01.0001 -COMPRASOSMERCADORIAS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
210 - Compra da Marcadoria ral. 16/06/2023 02.6DS.530noi7-40 FEDERAL ENERGIA S/A
48220

3714.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS OE MERCADORIAS
001 • Vendai da Mareadonai Cenlorma NF N*

ToW Débito*
Total CiMttoa

6713.0000 1.G1.01.01.0001-CAIXAMATHIZ
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCAOORM
001 ■ Vanda» da Maresdorta* Contarma NF N*

TolatDétailDS
ToWCtòdHoa

67160000 I.Ot.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS OE MERCADORIAS
001 • Venda* de Marcadoria* Conforma NF H'

3717.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS OE MERCADORIAS
001 • Vendai do MercaderI** Conlerm* NF N*

8718.0000 1.01.01.01.0001-CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendi* de Meicadonaa Coittomie NF N'

ToiM Débito*
Totel CrOdHo*

TolaI DébKoi

ToiaiCreditoa

TouiDunoi

ToWCiMIO*

8.686.014,66 Crédito*



UVROOIÁRIO
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L A. DA SILVA MORAES LTDA

Rui Santo Antonlo. 87 • Centro Cao: 65727-000
Trizidela do Vala/MA

CNPJ / CEI: 02.5S7.276/0001-00

Local da Registro : Jucema
Período Movimanto: 01/01/2023 a 31/12/3023

Date I L«no«mento

Iniertçio Estadual; 121B47364
DatadoReglslrD : 24/11/1607
LIVRO ;0000

N° do Registre 21800130023

FOLHA 27

Conta Débito

Conta Crédito

Hlatéiieo / Complemento

8.S8S.0U.6» CrédtteaDeTranaporte Débttea.
S7I8.0000 1.01.01.01.0001-CAJXAMATRIZ

9.01.01.01.0001 • VSNOAS lOE UERCAD0R1A8
001 - Vandas da Mareadonaa Contonua NF N*

6720.0000 I.OI.OI.OI.OOOt-CAIXAMATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS OE MERCADORIAS
001 - Vandai da Marcadoriaa Conforma NF N'

TeulEMbOot

ToUICrietoa

Total DdMo*

Total Crdditoa

6409.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
210 • Compra da Mareadona raf 22/0S/2023 41.DSO.732/DaiO-7l DI6LUB COMBUSTÍVEIS
8A.3a«49

19.020.20

19.029.2a

13.039.2fl

5.148.79

5.144.79

107.422,50

4721.0000 1.01.01.01.0001-CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.000I • VENDAS OE MERCADORIAS
001 -Vendaa da Marcadorias ConíormaNFN'

4e?4.0000 2.01.09.01.0009 - CSIL CtMTRIBUIçAO SOCIAL A RECOLHER
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRU
037 • Paglo DARF CSLL relarania ao mèa: Psoamanle da CSLL 04/2023

6722.001» 1.01.01.01.0001-CAIXAMATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS OE MERCADORIAS
001 - Vendaa da Marcadonai Conforma NF N'

4723.0000 IJ11.01.01.0001-CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001-VENDAS DE MERCADORIAS
0O1 • Vendaa da Mareadenaa Confontia NF N*

seoi.oooo 2.01.03.01.0006 - IRP3 - IMP. RENDA P. JURtOlCAARECOLHER
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
034 - Pagls DARF IRPJ rafaranta o mèa: Pagamanta ds IRPJ 04/2023

6734.0000 I.OI.Ot.OI.OOOl-CAJXAMATRIZ
9.01.01.01.0001 -VENDAS OE MERCADORIAS
OOI • Vandaa da Marcadoriaa Confomia NP N'

Tola! Débitos

Talai Cròdlloi

ToulDébtoa

Total OédHot

Total Déenoa

Tolai Cnédltoa

Total OMítoa

Total CrMios

41.574,16

1.799.96

161.130.41

191.130,41

24.116,05

4725-0000 1.01.01.01.0001-CAJXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 • VENOAS DE MERCADORIAS
001 - VanOaa da Marcadonis Cenloma NF N'

A Transportar SMr.443,7
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L A. DA SILVA MORAES LTDA 0117

Rua SantoA/itonIo, 67-Centro Cep: 65727-000
TritideladoVale/MA
CNPJ / CE!: 02.567.276/0001-00

Local de Reglltro : Jucsma
Período Movimento: 01/01/2023 131/12/2023

Inseilçêo Eatedual; 121647264
Data do Regiitro r 24/11/1097
UVRO : 0009

N'd0 R^lslro: 21600130023
FOLHA- 26

Conta Ddbito
Lsn^mtnto Conta Crédito Vslor

HIatârIco / Complemento

8.847^.73 Cr«dltMDo Tronoporto ■»»■■> pAbttpo
6813.0a[»] 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA

1.C1.01.01.0D0] - CAIXA MATRIZ
032- Pogtfnenio a ENERGIA ref. eenta do mèi: 0SQ023 Enargla) EQUATORIAL

Tolo! Ddbitei

ToalCrédUo*

6694.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS QE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
210 • Compra da Mercsdona rsl. 36/0S/2023 02.61».630ffWl7-40 FEDERAL ENERGIA StA
40767

669S.OOOO 1.01.03.01.0I>01-COMPRASOE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
310 • Compra M Mercadorta ral. 36/06/2033 02609.530/0017-40 FEDERAL ENERGIA S/A
46766

22.3SQ.00

17.600.00

6096.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.D1.00D1 - CAIXA MATRIZ
310 - Cemprs da Mareadona ra(. 36»6nD33 02B09.S30n»17-iD FEDERAL ENERGIA S/A
40769

13.350,00

6697.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
310 - Compra da Marcadoria ral. 26A)S/2023 02.909.530/0017-40 FEDERAL ENERGU SM
48770

12.390.00

6696.0OD0 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
310 - Compra da Marcadoria rtl 2&n5/3023 02.009.S30«017-40 FEDERAL ENERGIA SM
48771

21.000,1)0

6699.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MA'raiz
310 - Compra da Marcadoria raf. 36/05/2023 02909.530/0017-40 FEDERAL ENERGIA S/A
48772

6726.0000 1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS
001 -Vendas da Marêadoriat Conterma NF N*

Total DMXtes
Total CrOdltoa

6727.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATftlZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vanda» da Uareadorlai Con/orma NF H'

6728.0000 1.01.01.01.00Ü1-CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vandai da Marcsdonaa Conlc.iTna NF N'

TMdOdUUa
ToUICrèditsa

21.000,00

16.747,02

9.061,1
9.051,13

27.095,87



L A. OA SILVA MORAES LTDA

Rua Santo Anionlo. 87 • Centro Cap : 6S727-000
TrtzidatadoVala/MA

CNPJ / CEt: 0ZS87.27eflX)0i-09

Local de Resislro :Jucema
Período Movimento: 01/01/3023 a 31/12/2023

lnaerl$ie Eataduai: 121847284
Data do Registro : 24/11/1887
UVRO :0009

N* do Registro: 21600138023
FOLHA: 28

Pltl Ungamento
Conta DébRo

Conta Crédito
Hiatórieo / Complemento ,

Valor

DoTiVnaporte Débitos: 9.008.701,13'  Crédito*: 9.008.701,13

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Marcidarist Conforme NF H'

6730.0000 1.01.01.01.0001-CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
0O1 - Vendas da Mercadorias Conforme NF N'

SB67.0000 4.01.01.03.0000 • COMTRIBUIÇAO SOCIAL
2.01.03.01.0000 • CSIL CONTRISUICÃO SOCIAL A RECOLHER
072 • Valor da Prov. de CSLL no mOs: PrcvIsOo do C5U 00/2023

eSSO.OOOO 4.01.01.03 0000 - IRPJ - IMPOSTO DE RENDA PJ
2.01.03.01.0000 • 1RP/ • IMP. RENDA P. JURÍDICA A RECOLHER
103-Valor da Prgv. de IRPJ rio mia ProvtiOo do HtPJ OS/2033

Toul Débitos

Totsi Créditos

21.526.42

Total DéMos

Tetsl Créditos

TetaldoMte Débito*. iniSSEBEOI

20.007,1

29.007,1

B,094.183,7

A Tninaportar Crddltot



L. A. DA SILVA MORAES LTDA

Cap: &5727-000

Inscnçao Estadual: 121847264
Data do Registre : 24/11/1997
LIVRO :0009

N*da Registro: 21600139023
FOLHA 30

Conta Débito
Conta Crédito

Histórico/Complemente

De Transporte D«>ltM 9.064.182,7 Créditos

20.422.036753.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS 06 MERCADORIAS
001 • Vanúai de Hercadoflai Conforma NF N'

Total DétKIoi

Total CrMHDt

6731.0000 I.OI.OS.OI.OOOI-COMPRASDEMERCADORIAS

I.Ot.Ot.OI.OOOt • CAIXA MATRIZ
210 . Compra da Mereadorta rei. 02/06/3023 02.6tlS.SSBn017.7TLARCO COMERCIAL DE
PRODUTOS DE PETROIED 4S471

30.422,

20.422,03

21.000.00

6732.0000 1.O1.03.01.DD0f • COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
2 to • Compra da Marcadona ref. 02/08/2023 02.S06.8S8WD17-77 LARCO COMERCMU. DE
PRODUTOS DE PETROLEO 48472

21.000,00

6733.0000 t.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

210 • Compra d« Mercadoria raf. 024)6/2023 02.606.8884)017.77 LARCO COMERCIAL DE
PRODUTOS DE PETROLEO 48473

23.160,00

6734.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
210 - Compra da Marcadona ral. 024HAÍ023 O2.8DS.BBBA}017-77 LARCO COMERCIAL DE
PRODUTOS DE PETROLEO 48474

18.620.00

6736,0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCAOORMS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

210 - Compra da Marcadona r«l. 02/060023 C2B05 B<8/D0t7-77 LARCO COMERCIAL DE
PRODUTOS DE PETR0LE04e476

«73S.OCOO 1.01.03.01.0001-COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
310 - Compra de Mercadoria rei. 024)6/3023 02.606.B««m017-77 LARCO COMERCIAL OE
PRODUTOS DE PETROLEO 4847B

13.880,00

12.390,00

67S4.QOOO 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
101.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORMS
001 • Vandaa da Marcadorlaa Centorme NF N'

8765.0000 1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas da Marcadonai Conforme NF N*

6756.0000 1.01.0I.01.0001-CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 -VENOAS DE MERCADORIAS
001 • Vendas ds Msrcadonss Conforme NF N*

28.936.34

TelsIDtbitos

ToialCrMtea

Total Débitos

Total Créditos

Total Oetxtot

Total CrédRet

A .T|«nspeftsr



L A. DA SILVA MORAES LTDA 0117

Rua Santo Anionio, 67 • Centro Cep: 65727-000
Trtzidela do Vale / MA

CNPJ / CE!: 02.557.276rt)001-09 InscriçlD Eotidiwt: 121847264
Local de Regiatro : Jucema DaladoReglal/o :24/1l/19S7 N* do Regiatro: 2160013B023
Período Movimento: 01/01/2023 8 31/12/2026 LIVRO :0009 FOLHA; 31

CenU Débito

Conti Crédito
Hlatorieo I Câmpiamanto

De Transporto ■■■a» OébitM S.20ZO54.51 Créditos

67&7.KK)0 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.C001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vcndsi Os Mflrcsdonai Conforma NF N*

9.292.084,51

31.412.BS

Total OdWoi

Total CrédSM

6SS6.0000 4.01.01.02.0012-PRO-LABORE
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
045 • Pagamenta da Pr>labora nrf. mS*'. Pro-labara

6758.0000 1.0I.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vandis da Mareadoriat Conforme NF N*

Total DéUtoa

Total Ciédiioa

6737.0000 1.01.03.01.0001 -COUPRASOEMERCADORM
I.OI.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
210 • Compra da Marcadoda ral. 07/06/2023 O2.mS3<VM17-40 FEDERAL ENERGIA S/A
49316

8738.0000 t.01.03.01.0001-COMPRASO£MERCAOORIAS
1.01.01.01.0601 - CAIXA MATRIZ
210 - Compra de Mercadoria ral. 07/06/2023 01906.830mi17-40 FEDERAL ENERGIA S/A
40317

6739.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
210 - Compra òa Mertaderta raf. 07/06/2023 02.009.630/0017-40 FEDERAL ENERGIA S/A
4931S

6740.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
210 - Compra da Mareadoria ral. 07/06/2023 02.009.63010017-40 PEOER/U. ENERGIA 8IA
40316

6780.0000 1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001. VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vandai da Metcadorlai Contsrma NF N*

2.250.00

6829.D00Q 4.01.01.04.0003 • MENSALIDADE DE INTERNET
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
209 • OeapMsa Iniemat

6638.0000 4.01.01.020006 - HONORÁRIOS CONTÁBEIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
186 - HonoraiíDB a pagar rei. mé* 06/2023 HonorSnoa Conlibala

67sa0000 1.01.01.01.0001 -CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendai da Marcadsnai CertIetmaNFN*

ToWDèiillOB
TotoCrOdHot

Créditos 9-480,01,7
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L A. OA SILVA MORAES LTDA

Rua Santo Antonlo. 87 • Csntro C«p; 65727-000
TrtzMe^doValo/MA

IntcrlçSa Eitadual: 121847264
DotadoRaglatro '24/11/1897
LIVRO 10009

CNPJICEI: 02.557.276/0001-08
N* do Regitire: 21600139023

FOLHA: 32

Local da Raglitra ;jucama
PBffodo Mo\dmenlo: 01/01/2023 a 31/t 2/2023

CrMte* 9^.581,7Oabitoa 9.450.991,7

6802.0000 4.01.01.0Z0010-AGUAEES&OTO
1.01.01.01.0001 - CAIXA I4ATR1Z
033 • Fegte csna d* Água rtf. M mèt; FATURA DEÀQUA

0761.0000 1.01.01 01.OOOt-CAIXAUATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS OE MERCADORIA
001 • VandM M Utreadodas Centorma NF N*

67820000 I.OI.OI.OI.OOOI-CAIXAUATRIZ
3.01.01.01.0001-VENDAS DE MERCADORIAS
001 • VendM da Moreadoriaa Con/erma NF N*

6763.0000 1.01.01.01.0001-CAIXAMATRlZ
3.01.01.01.0001 - VENDA DE MERCAORIA
001 • Venda» de Mareodoría» Conforma NF N*

6764.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
3.0I.01.01.0001 - VENDAS OE MERCAORIA

001 • Vanda» da Mercadoria» Ccn/orme NF N'

6766.0000 1.01.ai.D1.0001-CAIXAMATRlZ
3.01.01.01.0001 - VENDA DE MERCADORIA
001 • VandaadaMareadorlai Conforma NF N*

6766.0000 1.01.01.01.0001-CAIXAMATR12
3.01.01.01.0001 - VENDAS DEMERCAORIA

001 • Vendai de Mareadonu Conforma NF N*

6767.0000 1.01.01.01.0001-CAIXAMATRtZ
3.01.01.01 0001 • VENDA DEMERCAORLA
001 • Vanda* de Maceaderta» Conforma NF N*

TemOèbrtet

Tocai CrSdtoa

ToCilOiWos

Total CrédBaa

TottIOéMoa

Total CradHoa

ToulDáblU»

Tolil Crédito*

TetMOablto»

Total CrédHoa

ToitfOdblUa

Total Crétf to*

Total Oébllo*

Total CrMtoa

36.376.56

36.379.58

26.379.56

15.578.00

6.657.34

6.657,34

8.657,34

26.633.03

23.336,64

23.336.54

33.336.54

25.530,66

30.706,281

6700.0000 4 01.01.04.0014-DESPESA DIVERSA
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento alauado conforma Oespeiii Divenai
TMa) Dttáto»

Teta) Créditot

31.157.60

31.157.60

A TransRprtir Débitos



L A. DA SILVA MORAES LTDA

Rua Santo Antonlo, 87 • Centro Cep: 65727-000
Trtadela do Vau / MA

CNPJ/CEI: 02.SS7.276y0001-09 Inscrtçèo Eitadual: 121847264
Data do Reglitro ; 24/11/1687
UVRO :000S

Locai de Reolitro : Jucama N' do Reglitro: 21600139023
FOLHA 33Pedodo Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023

Conta Debito
Osta Lançamento Conta Crédito Valor

Hiatérico / Complamonte

Da Transporta vna> D4bftoa:f t.f 13496,22} CrMItos
S741.«KW 1.01.03.01.0001 • COMPRAS OE MERCADORtAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
210 - Compra de Meicadont rei. 10/06/2023 02.fi09.630/D017-40 FEDERAL ENERGIA S/A
49701

9.313498,

30.000,00

0742.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS OE MERCADORIAS

1.01.01.01.0Ü01 • CAIXA MATRIZ
210 • Compra da Mercadgna ral. 10/00/2023 02.00fi.830/0ai7-40 FEDER/U. ENERGIA 8/A
48702

0749.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
210 • Compre de Marcadeda ral. IOtoO/2023 02.800.0300017-40 FEDERAL ENERGIA S/A
4fi763

6700.0000 1.01.01.01.D001-CAIXAMATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS OE MERCADORIAS
001 • Vendai da MarcaderiM Contorme NF N*

TMaIDébItot

TottlCrédiloi

6700 0000 I.01.0t.01.0001-CA]XAUATR1Z
3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Venda» da Matcadonai Conferma NF N'

Total DOtatoi

Total CrMitoi

0770.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS OE MERCADORIAS
001 - Vendai de Meradnna* Conforme NF N*

TolaiOOMoa

ToialCíOiStea

0771.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS OE MERCADORIAS
001 • Vendai ds Mareadona» Conforme NF N*

Total DéMoc

ToWCrédrtoa

0772.0000 1.01.01.01.0001-CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 • VEND/tS DE MERCADORIAS

001 • Venda» de Mercadoria» Conforma NF N*

Total Oébilat

Total CrMMi

6744.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS OE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
210 - Cempra da Mercadoria ref. 21/06/2023 02.600.530/3017-40 FEDERAL ENERGIA S/A
488S3

6745.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
I.Ot.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
210 - Compre da Mercadoria reL 21/060023 05.3M.366/D007-B6 FAN DISTRIBUIDORA DE
PETROLEOLTDA185S7

•.860462,8



'pedreiras/ma
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LIVRO DIÁRIO
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L A. DA SILVA MORAES LTDA

Ru8 Santo Anionio, 67 - Centra Cap: BS727-000
TrtzideladoVtle/MA

CNPJICEI; 02.SS7.276A)001-0a

Local da Regltlra : Jucama
Período Movimanio: 01/01120238 31/12/2023

ImerlçSoEtUduil: 121647264
Data do Reglatre : 24/11/1997
UVRO :0009

N' do ReBlitro: 21600139023
FOLHA; 34

Data Lsnçamante
Conu Débito
Conta Crédito

HIatórieo / Complenionto
Vafor

DoTranaporte Débltea: 9.8e0.4«2, Créditos:

6746.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS OE MERCADORIAS
I.Ot.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
210 • Compra Os Mercadoria raf. 21/D6/2023 0S.3aO.3eín»07-66 PAN DISTRIBUIOORA OE
PETROLEO Ln» lasss

6747.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
210 - Compra de Mercadone raf. 21/06^123 05.360.369/0007-66 PAN DISTRIBUIDORA DE
PETROLEO LTDA 18559

20.950,00

2a560.00

6773.0000 t.OI.OI.OI.OOOl-CAIXAMATRIZ

3.01.01.01.0001 • VENDAS OE MERCADORIAS
001 - Vendas da Morcadorles Conforma NP N'

TolaI Débilos

TotMCrWHos

6748.0000 1.01.0101.0001. COMPRAS DE MERCADORIAS
1.0I.01.01.D001 - CAIXA MATRIZ
210 - Compra da Mercatfont rei. 22/06/2023 02.606.669/0017-77 LARCO COMERCM. K
PRODUTOS DE PETROLEO 50628

26.796.66

121.066.

121.096.66

66.300.00

6774.0000 1.01.Q1.01.0001-CAIXAMATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS OE MERCADORIAS
001 • Vendia de Mercidonis Conforme NP N'

5775.0000 f.OI.OI.Of.OODI-CAIXAUATRIZ

3.01.01.01.0001-VENDAS OE MERCADORIAS
001 • Ver>daa de MerEsdonaa Conforme NP N*

6679.0000 2.01.03.01.0009 - CSLL CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
037 • Psflto DARF CSLL referente eo mèa: Piflamento de CSLL 05/2023

Total DébiUt

ToufCrédllos

29.513.66

07.813.66

97.813.se

6902.0000 2.ai.t».01.0Ü08 • IRPJ - IMP. RENDA P. JURÍDICA A RECOLHER
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
036 - Psgio DARF IRPJ rafarenit o mès; Paoamanie do IRPJ 05/2023

6776.0000 I.OI.OI.OI.OOOt-CAIXAMATRIZ

3.01.01.01.0001-VENDAS DE MERCADORIAS
OOt • Vendas de Mercedcnee Conforme NP N*

6777.0000 1.Q1.D1.D1.0001-CAIXAMATRIZ

3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NP N'

Total Débioa

Total Crédnca

TelMOébiUi

Total C/MItos

Total 04Moa

Tocai Créditos

A TraRapertar 10.082.U3,2« Crádltea



PEDREIRAS/MA ^

FLS.

LIVRO

Página 35 de 59

L A. DA SILVA MORAES LTOA

Cep:6S727-000

Insolçio Estidual: 121S472b4
Dala doRoglstre ; 24/i1/>e97
UVRO :0009

N* do Rogiatra; 21600138023
FOLHA: 36

Date Ungamtrrto
Conta Débito
Conta Crédito
HIatérieo I Complemante

Do Tranaporto ■■«no Débitos
0776.0000 1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VEMDAS OE MERCADORIAS
001 • Vandu d* Morcodorisi Conroma NF N*

Créditos

Total Défeite*
TouicaditM

6740.0800 3.01.01.03.0002 - OEVOLUÇOES DE VENDAS
1.01.01.01.000I - CAIXA MATRIZ
217 - DavolucOei da Mercadoria* Vandidi* D8.ia4.263/OOOM9 MUNICÍPIO DE PEDREIRAS
4670

10.092.683,
91.8ie.4S

31.aiB,4

31J18.43

6760.0000 3.01.01.03.0002 • OEVOLUCOES DE VENDAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
217. DavalutOaa da MarcadwtM VandXUs ia4a2J6S»OOl.oe FUNDO MUNICIPAL OE
SAÚDE OE PEDREIRAS 4669

10.626.30

6761.0000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
210 . Compra da Mercadoria ret. 27/03/2023 34.226.639/0006-96 PETRO NORTE
OISTRI8UIDORA DE PETRCIEO LT 1624

67620000 1.01.03.01.0001 • COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.00C1 • CAIXA MATRIZ
210 • Compra da Marcadoni ral. 27/03/2023 34.226.630ID0OS-96 PETRO NORTE
OlSTRiaUIDORA OE PETROLEO LT 1826

42.300.00

22.060,00

6779.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
3.0I.01.01.M01 .VENDAS DE MERCADORIAS
001. Venda* daMareadorlaa Conlanne NF N'

maOOOD 1.01.01.01.0001 • CMXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS
001. Vend** de Marcadorlea Conforma NF N*

TotiiOébitM
Total Crèdnsa

27.643,26

104.666.
104.886.9t

28-444.00

6614,0000 4.0I.01.0Z0003. ENERGIA ELETRICA
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRU
032. Pagamonlo a ENERGIA ral eonu do mèa: 06/2023 Enattfa /EQUATORIAL

Total Díbilo»

Total Crédibi

6781.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 • VENDAS OE MERCADORIAS
001. Venda» da Mereadona» Conforma NF N*

Total Dttitoa
Total Cradioa

6782.0000 1.01.01.01.0001-CAlXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vanda» da MareadorlH Conlorma NF N'

26.924,

28.924,44

22.073.69

A Transportar 10.300.714,891 Créditos

20.328.16

10400.714,8
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L A. DA 81LVA MORAES LTDA

Roa Santo AntonlD, 97-Cantro Cap: 66727-000
Trízldela do Vale / MA

CNPJICEI: 02.537.276/0001-09

Local de Regltlra rJucema
Pedodo Movimento; 01/01/2023 a 31/12/2023

Conta Débito
Data Lançamento Conta Crédito

Híatóiieo I Complemento

InsciIféoEataduai: 1210472S4
□atadoReotatro :24/11/ie97
UVRO :000e

IWfflW 10.300.714,89
easa.oooo a.oi.oi.oa.ooos - contribuição soctM.

3.01.03.0I.0008- CSLL CONTRISUIÇAO SOCIAL A RECOLHER
072 - Valer da Prov. da CSLL no PievIOo do CSLL 06Q021

6691.0000 4.01.01.03.0006 - IRPJ - IMPOSTO OE RENOA PJ
2.01.03.01.0006 - IRPJ - IMP. RENOA P. JURÍDICA A RECOLHER
103-Valorda Pfcv. daIRPJ nsmia Previaáo do IRPJ 06/2023

N* do Reglatre; 21600139023
P0L>1A;36

Crédltoe

Total OMiloa

Total Crédhot

Total de Méa Débito* 10.309.482,93 Créditea

10.300.714,8
7.161.71

10.308.492,5

A Tranaportar 10.308.482,69 Créditea 10.309.492,5



L A. DA SILVA MORAES LTDA 0117

Rua Sento Antonlo. 87 • Centro Cep: 88727-000
Tr1zideladoVal6/MA

CNPJ / CE!: 02.557.276/0001-09 Inscrição Eslsduat: 121847284
Local de Registro : Jucema Date do Registre : 24/11/1897 N* do Registro: 21600139023
Parfodo Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO ; Q008 FOLHA: 37

Data Langamanto
Conta Débito

Conta Crédito
HIttórico 1 Cofflplarnento

Valor

DoTranaporta Débitea:j  10.309.492,63 Crtditof: 10,309.492.63

SUT.OOOO 4.01.01.04.0003 • WENSAUOAOE DE INTERNET
1.01.01.01.0001 • CAJXA MATRIZ
209 • Ostpeut Inltmst

9909.0000 1 01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 • VoflOMOoMoftsOoOatConfoRni NF N*V9ndMd«MafC90on99 07/3023

TouIDMm

ToMlCrMIto*

SSST.OOOO 4.01.01.02.0012-PRO-LABORE
1.01.01.01.0001 - CMXA MATRIZ
04S - Psgamtnts Oa Pfe-lsber« ral. méa. Pm-labora

10Z034.19

102.194.

102.194.09

9010.0000 I.01.0t.0t.0001-CAIXAUATRIZ

3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS

001 • Vandaa di Mareado/iaa Conforma NF N* Vandaa da Marcadcnai 07/3033

TolalDéblIot

ToUl Créditoa

6903.0000 4.01.01.Q2D01C-AGUAEESGCTO
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
033 - Paglo conta da Agui raf. as m«a: FATURA DE AGUA

Total Débitaa

T«al Criditoa

6939.0000 4.01.01.02.0006-HONORÁRIOS CONTASaS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
166- Hononniotapagarref. mia 07/2033 HenoriilaaCanUbaia

Total DiUoa

TotiüC/Mtoa

9911.0000 1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - SONDAS DE MERCADORIAS

001 - Vandai da Marcadonaa Conforma NF N* Vandaa da Mareadortaa 07/3023

TeulDiWeo

Total CrMiot

99410000 I.OICS.OI.OOOl-COMPRASDEMatCAODRIAS

I.OI.OI.Oi.OOOl-CAIXA MATRIZ

210 - Compro do Mareadarla r»l. 07/3023 Compro da Mareadonai

Toial OOMoa

TdalCrédltoa

9912.0000 1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS

001 • Vandaa tio Morcadorlaa Conformo NF N* Vendat do Uoreadoriia 07/2023

Total OibHoa

Total Cridiloa

9701.0000 4.01.01.04.0014-DESPESAS OTVERSAS
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
040 - Pagamanto ofatuado conforma Oaspaiat DIvaraai

72.991.96

65.593,41

6S.S93.41

6S6.694.00

ATriniportir 11.291303,361 Cridttes 11.392.303,26



PEDREIRAS/MA

Proefj^riO ->riO<7202
FLS.
Rub. jX»

LIVRO DIÁRIO
Página 36 de 59

L A. DA SILVA MORAES LTDA

Csp:6S727-00a

Inscrição Estadual: 121847204
CMadoRegisiro :24/1V1Sd7
LIVRO :0000

N' do Registro: 21600138023
FOLHA; 38

Conta Débito
Conta Crédito
Hlatérteo / Complamente

11.292.303,26 Crédito*

TolilDMfto*

ToUI CrMItos

11.292.30

123.SÍB.66B913.000D 1.01.C101.0D01-CAIXA MATRIZ

3.01.61.01.0001-VENDAS DE MERCADORIAS
001 • V«ndB* dsMBrcadonatConfemíNP N'Vsndu da Mtrcaderiat 07/2023

Total Débltoi

Total CrMlos

6860.0000 2.01.03.01.0006-CSU contribuição SOCIAL A RECOLHER
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
037 • Paplo DARF CSLL rafaiexts ao ni4c Ragamento do CSLL 06/2023

Total Dábilos

Tclal CrétOloa

6914.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendaa da Marcsdoriat Con/orma NF N* Vendaa tia Marcadoriai 07Q023

Total DéWot

Tola! Créditos

6903.0000 2.01.03.01.0006 • IRPJ • IMP. RENDA P. JURÍDICA A RECOLHER
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
036 • Pagto O/VRF IRPJ rataraniaornét: PagamMlodoiRPJ 06/2023

Total Débitos

Total Créditos

eois.iwoo 1.01.01.01.0001-CAfXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS
001 ■ Vsndas d« Mercadorias ConfOrma NF N' Vendas da Metcadortas 07/2023

Total Débiloa

Total Créditos

6616.0000 4.01.01.OZC003 • ENEROIA ELETRICA
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
032 - Ps«amants a ENERGIA ref. conU do més: 07/2023 Energia / EQUATORIAL

Total Débitos

Total Créditos

6618.0000 1.01.01.01.0001-CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 • \,^DAS DE MERCADORIAS
001 - Vandos da Mercadorias Centorma NF N' Vendas da Mercadorias 07/2023

Total Débitos

Total CrédltDt

7.181,71

7.161.71

87.467,67

67.457.87

87.467,87

1.596.63

1.696,93

56.306.25

61305.25

56.306.26

131474.97

136.474.9

131474.97

6669.0000 4.0I.01.03.0006- CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
2.01.03.01.0009- CSLL CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER
072 - Valor da Prov. da CSLL no méi Proviséo do CSLL 07/2023

6892.0000 4.01.01.D3.0DDB - IRPJ - IMPOSTO DE RENDA PJ
2.01.03.01.0008 - IRPJ • IMP. RENDA P. JURÍDICA A RECOLHER
103 - Valor da Prov. de IRPJ no mèa: Previsto do IRPJ 07/2023

A Transportar 11.718.868,09

Total Débitos

Total Crédiies

Créditoi

7.671.21

1.323.30

11.718.868,



L A. DA SILVA MORAES LTOA 0117

Rua Santo Antonio, 87 • Centro Cep: 6S727-000
TrizideUdoVila/MA

CNPJ / CEI: 02.SS7.27a/0Oai-O9 Inscrição Estadual: 121847284

Loeal de Regiatro :Jucama Data do Registro : 24/11/1987 N* do Registro: 2180013B023

Período Movimente: 01/01/3023 a 31/12/2023 LIVRO :000B FOLHA; 39

Conta Débtto

Conta Crédito
Hlatérleo / Complemento

stíàk

Total do Mèe Défaltoa

11.718.868,09 Crédftofl

Créditos

11.716.668,0

11.718.868,

A Transportar 11.718.868,091 Créditos 11.718.888,
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L A. DA SILVA MORAES LTDA

Rua Santo Anlonlo, 67 • Centro Cap: SS727-0(X1
TrtzidBÍa do Vale/MA

CNPJ / CEI: 02.5S7.27Sra001-06

Local de Reglitro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023

I  I Conta Débito
D«ta Lançamento Conta CrSdIto

Hlatórico I Complemento

DeTranaporte ■■"«>

Inscrição Estadual: 121647264
Data do Reglatro : 24/11/1897
LIVRO :0006

N* do Registro: 21600139023
FOLHA 40

Débttoa: 11.718.aM,0« CrMKoa: 11.718.688.06

6917.0000 1.01.01.01.0001-CAIXA UATRIZ
a.DI.01.01 0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vendas de Mcreadenei Cdnlonne NF N' Vendes de Mercadodei OS/2023

Total OéMos
Total Créditos

S83B.OOOO 4.01.01.04.0009-MENSAUOAOE DE INTERNET
1.01.01.01.0001 -CAIXA UATRIZ
209 • Despesas Internei

Total Oébitoa
Total CròAat

6910.0000 1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ
9.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas dt MsresdoRss Conforma NF N* Vandss dt Marcadonas 08/2023

TetilOèUUs

Total Créditos

6858.0000 4.01.01.02.0012-PRO-LABORE
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
045 • Paosmento da Pro-lal»re raf. méi: Pro-iabora

Total OéUUa

Total Créditos

«918.0000 1,01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.0T.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vendes da Mercadorias Conforma NF N* Vandss da Mereadoriat 08/3023

Total Débitos

Total CrédKos

6793.0000 4.01.01.04.0014-DESPESAS DIVERSAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
040 - Pagemsnto afatusdo conforma Daspesas Diversas

139.387.49

139.397,43

138487,49

S8.693.6S

S8.B89.B6

58.899.65

89.040.48

89.040.49
88.040.48

8840.0000 4.DI.OI.OJ.OOOS-HONORARIOS CONTÁBEIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
189 - Honotstios 8 pagar ref. mAs 09/3023 Horwrártoi Contébeie

8804.0000 4.01.01.02.0010-AaUAEE5GOTO
1.01.01-01.0001 • CAIXA MATRIZ
033 - PiQto conto deAgiu leL ao mèa: FATURA OE AOUA

Total OéWoa

Total CréAot

Total OéMos
Total CréMM

8946.0000 1 01.09.01.0001-COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ
310 - Compra da Meresdoni lef. 09/3033 Compra da Maicadortos

6920.0000 I.OI.OI.d.OOOl-CAIXAMATRtZ
3.01,01.01.0001 - VENDAS OE MERCADORIAS
001 - Vandss ds Mereaderiss Contofms NF N* Vsndas ds Maicadortos 06/3033

615.332.70

134.724.01

ATrenepertar 12.748.618,781 CrMItoa 12.748.618.7
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L A. DA SILVA MORAES LTDA

Rua Santo Antonio, 87 - Centre Csp: BS727-000
Trizidela do Vale/MA

CNPJI CE!: 02.557.276«)001-09

Local de Regísiro : Jucema
Período Movimento; 01/D1/2023 a 31/12^023

Inseríçio Eatadual; 121847284
DatadoReglitro ;24/11/1BB7
UVRO :0009

N*do Regieiro: 21800139023
FOLHA: 41

CgnU OAbito
Conti Credito
Hlatóiieo / Complemento

Lannmento

Débtoe 12.748.518,78De Tranaporte

Total Ubltoa

ToUI Crédno*

6021.0000 I.OI.OI.Ot.OOOl-CAJXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS

001 •Venda» d» Mercadoiia» Confenne NF N* Vende» de Mercadonii 06/2023
Total Oétdto»

Total Crédito»

6904.0000 2.01.03.01.0008 • IRPJ • IMP. RENDA P. JURÍDICAA RECOLHER
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

038 - Pagio OARP IRPJ reterenie o mê»: Pagimetno de IRPJ 07/2023

8822.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.OD01 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendai de Uamadonae Conforme NP N* Vendaa de Mercadoria* 00/2023

Total tiétMot

Total Crédito*

«aai.OODO 2.01.03.01.0009 • CSLL CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER
1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ
037 • Pagfs OARP CSLL raferenia ao m4K Pagamento do CSLL 07/2023

Total Débitoe

TotaJCrédiloc

«B23.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NP N' Venda* de Mercadoria» 08/2023

ToUlDOnos

Total Crédito*

6818.0000 4.01.01.02.0003 • ENERGIA ELETRICA
1.01.O1.OI.00D1 • CAIXA MATRIZ
032 • Psgamanio i ENERGIA raf. conta do mé»; 08/2023 Energia / EQUATORIAL

12.748.818,78

740.056,71

740.065,71

80.703,77

80.703.77

80.703.77

88.030,38

87.383.

67.353.88

7.871.21

7.871,21

73.367.07

71367,07

73.367,07

6624.0000 l0l.ei.O1.00D1-CAIXAMATR[Z
3.01.01.01.0001 • L^DAS DE MERCADORIAS

001 • Vendaa da Mareadorlaa Canferma NP N* Vandaa da Meresdorla* 08/2023

Total Débito*

Total Crédilos

6870.0000 4.01.01.03.00D6-CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
2.01.03.01.0008- CSLL CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER
072-Valor d* Prov. daCSLLnoméa: Proviii» do CSLL 08/2023

102.713.86

103.177,96

103.177,96

T.923.&4

6863.0000 4.01.01.03.0006 - IRPJ • IMPOSTO DE RENDA PJ
2.01.03.01.0006 - IRPJ • IMP. RENDA P. JURÍDICA A RECOLHER
103 - Valor da Prov. de IRPJ ra mè*: Provi»8o do IRPJ 08/3023

Totel do Mèe Débito*

Toial Débito*

Total Crédito»

Créditos

1.413.10

A Transportsr 13.090.329,181 Créditos



L A. DA SILVA MORAES LTDA 0117

Rua Santo Antonio, B7-Centro Cep: 65727-000

Trlzidela do Vale/MA

CNPJ / CE!: 02.S57.Z7art»01-09 Inscrição Eitadual: 121S472S4

Local de Reolstra tJucama DatadoRegietro :24/11/16S7 N* do Registro: 2160013B023

Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 LIVRO :000e FOLHA; 42

ConU Dábito
Conta Crédito
HIatérIco / Complamanto

Da Transporte Débitos Créditos

eese.ooDo 4.01.01.04.0003 • meksaliomie de imternet
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
200 - Dfltpesoi Intemat

0925.0000 1.01.01.01.9001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS
001 - V«ndM de Mercedorlii Conloone NP N* Vendai de Mereederisi 09/2023

TolalOMUa*

ToUI OMIIm

6359.0000 4.01.01.02.0012-PRO-LABORE
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
045 ■ Paflememo de Pr»-lal»re rei. méi: Pre-labera

ToUl DMItoi

ToUlCrUIlDi

6041.0000 4.D1.01.02.DOD6- HONORÁRIOS CONTÁBEIS
1.01.01.01.OOC1 • CAIXA MATRIZ
1S6 - KonorariDi e pesei rei. mt* 09/2023 Heneritioe Coniibeii

13.I»0J29,1

83.020.74

83.150.64

83.150.54

2.2S0.D0

2.250.

2.250,00

6S2S.OOOO 1.01.01.01.0D01-CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendei de Mercadorise ConConne NF N' Vendei de Mercadenai 09/2023

Total 0«blloe

Total Ccéditoi

6927.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001-VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendai da MercadorlaeContorme NFN' Vendei de Mercadoria» 0912023

Total CMUm

Total CridHo*

6805.0000 4.01.01.02.0010-AQUAEESQOTO
1.01.01.01.CC01 -CAIXA MATRIZ
033 - Pasto conta da Água ret aornSi: FATURA DE AQUA

Total OéMtee

Total CrMIoi

6847.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

210 - Compra da Mercadoria ref. 09/2023 Compra da Marcadoriai

59.300.53

892.310.00

6928.0000 1.01.01.01.0001 -CAlXAMATRlZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vendai de Mercedoriei Conforme NF N* Vendai de Mercadorias 09/2023

Total OAtdloa

Total Crédaes

6793.0000 4.01.01.04.0014- DESPESAS DII^RSAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
040 • Pesamenlo efetuado conforme Deapesai Diveraai

65.230.56

A Transportar 14.047.042,37

Total Débiies

Total Cr«iítoi

Créditos 14.047.042,37



PEDRÉIRAS/MA

FLS.'

L A. OA SILVA MORAES LTDA

Rua Santo Antonio, 87-Centra Cep; 85727-000

Trizidela do Vale / MA

CNPJ/CEI : 02.657.276/0001-09

l.ocal de Registra iJueema
Período Movimento; 01/01/2023 a 31/12/2023

Conta Débito

Eatu Langamonto Conta Crédito

Hlatéiieo / Complemento

De Transporta «««>

fnseriçSo Eitedual; 121847284
Data do Registre : 24/11/1997
LIVRO :0009

Débitoa

N" do Registro: 21800139023
FOLHA 43

Crédito*

6929.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 • Vendas de Mercaderíaa Conlomie NF N' Vendas de Mercadorias 09/2023

Total DéiiKM

Tetal Crèdítas

BSaS.0000 2.01.03.01.OOOB - IRPJ -1MP. RENDA P. JURÍDICA A RECOLHER
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
039 • Pagto DARFIRPJ referente o mts: Pegamenlo do IRPJ 09/2023

69B2.00DD 2.01.03.01.0009- CSLL CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
037 • Pegta OMtF CSLL referente eo mèe; Pagamento do CSLL 06/2023

Total Ddbllos

Total Créditos

Total OéOlIoe

Total CnkfflDi

6930.0000 t.OI.Oi.Ot.OOOl-CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vendas de Mercadorias Conforme NF N* Vendas da Mercadorias 0912023

Total DiWoe

TMal Créditos

9931.0000 1.01.01.01.DOD1-CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Meteedorias Conforme NF N' Vendes de Mercadorias 09/2023

TolalDébilM

Total Cíéditoa

6917.0000 4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETHICA
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
032 - Pagamento ■ ENERGIA rei. eonu do més: 09^023 Energia/EQUATORIAL

Total Débitos

Total Crèditoa

6971.0000 4.01.01.03.0006-CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
2.01.03.01.0009 - CSLL CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER
072 • Velor de Prov, de CSLL no més; Provieio do CSLL 09/2023

14;047.042,3

100.810,90

71.160,63

6.404.46

6694.0000 4.01.01.03.0006- IRPJ • IMPOSTO DE RENDAPJ
2.01.03.01.0008 • IRPJ • IMP. RENDA P. JURÍDICA A RECOLHER
103-Valor da Prov de IRPJ nemés* Provtsiodo IRPJ 09/2023

89320000 1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCAOOFUA5
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* Vendae de Mercedcriat 06/2023

ToiM Débitos

Totsl Créditos

Total do Més Dé|>ttõ»: 14-398.806,21

1.304,20

111671,00

14i3H.808,31

A Transportar 14.9M.60B.21



Proc.*

FLS.
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LiVRO DIÁRIO
Página 44 de 59

L A. OA SILVA MORAES LTDA

Rua Santo Antonio, 87 • Canlro Cep: 65727-000
TnzMala do Vale / MA

CNPJICEI; 02.557,276rt»01-09

Local de Registro iJucama
Período Movimento, 01^1/2023 a 31/12/2023

Conta Débito

Inscnçlo Estadual: 121847264
Data do Raglilro :24/1inse7
UVRO :0006

N* do Registro: 21600130023
FOLHA: 44

I Data Langainanto Conta Crédito
Hiatórice I Complementa

De Transporte —»■> Débitos; 14.39$.806.21| Créditos

6833.0000 1.01.01,01.OttOI - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vsndsids Meresdoriai ConlormeNF N* Vendai de Mircedorlei 10/2023

Total D6MM

Total CrédltM

aaaaoooo 4.oi.oi.04.ooo3- mensalidade de internet
1.01.01.01.00D1 -CAIXA MATRIZ
209 - Oflspeiei intomat

102.192.20

6460.0000 4.01.01.02.0012-PRO-IABORE
1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ
045 • Pegemanto de Pr^bUwre ref. mli: Pro-labore

Total 04bíloa

Total CrèdHn

Total DMitos
Total Crtdtos

aaoe.oooo a.oi.oi.qz.ooio-aguaeesqoto
I.OI.Ot.OI.OOOt • CMXAMATRIZ
033 • Pagio conta da Apua raf. ao me* FATURA OE AOUA

6842.0000 4.Q1.01.02.0006 • HONORÁRIOS CONTÁBEIS
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
186 - HonoraiíM a pagir raT, mis 10/2023 Honorirloa Contlbal*

TeUl DSblloi
Total Créditot

6834.0000 1.0I.01.01.0001-CAIXA MATRIZ
3.01 01.01.0001 - VENDAS OE MERCADORIAS
001 - Vatxdas de Marcadorln Centanna NF K'Vanda* da Marcadwia* 10/2023

Total Odemu
Total Crédiloi

6835.0000 1.01.01.01.0001 -CAiXAUATRlZ
3.01.D1.01.DOD1 - VENDAS DEMERCADORUS
0O1 - Vendai da Mereadonai Conforma NF N' Vendai de UtKcadortai 1012023

Total OéHot
Total CréiUoi

6784.0000 4.01.01.04.0014 • DESPESAS DIVERSAS
1.01.01.0I.0001 • CAIXA MATRIZ
040 - Paçamanio efetuado conforma Daipasaa Diversai

6646.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS OE MEROUlORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
210 - Compra da Mercadoria r«r. 10/2023 Compra da Mereadoriat

Total Oébttds

Total CrAdíloi

6830.0000 1.01.01.01.0001-CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS OE MERCADORIAS
001 - Vendas da Harcadoriai Confcnna NF N' Vendas de Mareadonaa 10/2073

616.355.00

A Trsnspertsr PI

616.655.
616.655.84

81.435.12

1«.S17,773,8



LIVRO DIÁRIO
--"y- -■

Págms 4£

L A. OA SILVA MORAES LTDA 0117

Rua Santo Antonlo. 67 • Centro Cap: 85727-000
TrtzWeladoVale/MA
CNPJ / Cei : 02.S57.276fl»01-09 IneolgloEiladual: 121847284
Local da Registro : Jucema DatacfoReeiatro :24/11/ie87 N* do RegíBtro: 21600136023
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023 in/RO :00M FOLHA: 45

Dita Umcvnanto
Centa D4blte
Conta Crédito
HIatórioo / Complemanto
DaTranaporta •««> Débftoa 16.317.772,5 Créditos;

TeialHbttM
ToulCrMlot

S937.0C(W 1.01.01.01.000I-CA1XAMATRI2
S.01.0V01.000I - VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vendi» de Mercsdonis Cenrcnn» NF N' VendM da Meicedone» 10/2023

ToUlDéWo»
TolsICrtdilM

I.OI.OI.OI.DOOl-CAfXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS OE MERCADORIAS
001 • Vende» de Mereedonu Conforma NP N' Vendei da Mercedoriai 10/2023

Total DWtoe

Total Cf«dnac

S88a.0(KK) 2.01.03.01.0009-CSLL CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRiZ
037 • Pagto OARF CSLL referente ee mli: Pagamento do CSLL 00/2023

Total DéiillM

Total Cféditoi

6900.0000 2.01.03.01.0000- IRPJ • IMP.RbNOAP. JURÍDICA A RECOLHER
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
030 - Pagto DARF IRPJ referente o más: Pagamento do IRPJ 09/2023

0939.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 • VENDAS OE MERCADORIAS
001 - Venda» de Marcaderiu Conforme NF N* Venda» ds Marcadonat 10/2023

TolalDOIiitOi
Total CrtdItD»

0918.0000 4.01.01.02.0003-ENEROIAELETRICA
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
OSZ-PigarrtantoaENERSlArd tonta do mOa: 10/2023 Energia/EOLIATORI/U.

Total DéWoe
TolaiCrOdHea

osoaoooo 1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DEMERCAOORtAS
001 - Venda» da Manaidorlaa Conforma NF N* Venda» da Mercadorfei 10/2023

ToidDáUM
ToWCréditot

6672.0000 4.01.0I.03.0006-contribuição SOCIAL
2.01.03.01.0009 • CSLL CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER
072 - valer da Prov. de CSLL no mée Provialo de CSLL 10/2023

fMir.772,
36.
3S.

46.406,83

SS.76S.37

7S.200.S1
76J99.61

8.906.82

689S.OOOO 4.01.01.I33.0096 • IRPJ - IMPOSTO OE RENDA PJ
2.01.03.01.0006 • IRPJ • IMP. RENDA P. JURÍDICA A RECOLHER
103 • Valer da Prov. de IRPJ no mia Provitie do IRPJ 10/2023

Oé

Débitos

Total DétAo»
Teial Cròditai

16.ei«S.928,M Crédito»

7.009.
7.09S.

16.668.928,9

A Transportar 16.569.928,96 CrédKo»
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LiVRO DIÁRIO
Página 46 de 59

L A. DA SILVA MORAES LTDA

RusSanioAjitonlo. 67-Cantn) Cep: SS727-000

TrlzMflladoVale/MA

CNPJ / CE!: 02.567.276/00O1-0S

LocaldaRaglitro ;Jueama

Parfodo Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023

Lanownanto
Conta Débito
Conta Crédito
Histórico t Compiatnante

Ds Transporte

InscitçSoEaladuil. 121647264
DatadoReeIttn -24/11/1997
UVRO . 0006

N° do Regiitro: 21600139023
F0li1A:46

Débitos: 15.669.928,ed CrédKos: 16.568.928,1

A Transportar Détaltoed 15.668.928,9d Créditos: 15489.928,1



UVRO DIÁRIO

L A. DA «LVA MORAES LTDA

Ru8 Ssnio AnlonJo. 67 - Centro Cap; 85727-000
Trizidela do Vale/MA

CNPJ / CE!: 02.557.276nx)01-0s Instafçlo Eetodual: 121647284
Local de Registro : Jucama Dsta do Registro :24/11/1S97
Período Movimento; 01/01/2023 a 31/12/2023 UVRO : 0009

0177

N' do Rogistro: 21600139023
FOLHA: 47

ÒBta : Langamente
Conta Débito
Conta Crédito
Hlatérico/Complemsnto

DeTranaporte sum> Débito*i 18.889.928,96 Crédiloa: i8.68aj2e,»

6MI.OOOO 1.01.01.01.0001-CAIXAMATRI2
9.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Venda» Oa Marcadoili» Conferma NF N* Vandti da Mercadorias 11/2023

Total Dé&ttoa

Total CrAdHo*

8M3.0000 1.01.D1.01.0001-CAIXA htATRIZ
3.01.01.01.0081 - VENDAS OE MERCADORIAS
001 • VandaadaUafcadwis* Conforma NF N* Venda» da MareadoriaB 11/3023

Total OéMoa

Total CrMiiDi

0831.0000 4.01.01.04.0003 - MENSALIDADE DE INTERNET
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

200 ■ Dupsaai Internei

133.338.24

123.338.24

123.336,24

86.097,33

68.087.3

88.067.39

6881.0000 4.01.01.02.0012-PRO-LASORE
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

045 • PsoamsfMo da Pn>-laber« raf. mès' Fro48be(«

88430000 4,01.01.030008 • HONORÁRIOS CONTÁBEIS
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
186- Honorário» a pagar ral. mèi 11/2023 Honorirloi ConUbai»

3250,00

Total Débito»

Total Crédilw

Total Débilo*

Total Créditoi

8765.0000 4.01.01.04.00t4-DESPESAS DIVERSAS
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
040 - Pagamanis a/atuado eontorma Oaipaaaa (Kvarsta

6807.0000 4.01.01.020010 • AGUA E ESGOTO
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

033 - Pagto conta de Agua raf, ao mé»: FATURA DE AGUA

8643.0000 1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0081 • VENDAS OE MERCADORIAS
O01 - Venda» da Mereadettae Conforma NF N* Vuufaude Matcadorie» 11/2023

TaulDOMoa

Total Cr««8»

6849.0000 I.01.03.01.0001-COMPRAS DE MERCADORIAS
1.0I.01.01.0C01 • CAIXA MATRIZ
210- Compra da Marcadartara*. 11/2023 Compii de Mercadoria»

76.287.66

663.982,10

8644.0000 1.01.01.01.0001-CAIXAMATRtZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vandaada Mereadoriai ContoiinaNFN' Vandaa de Matcaderiat 11/2023

Total DéWoa

Total Crédiloa

A Tnnsp«>rtar 19^14.884,121 CrMtM

68.607.05

660.636.1

850.836.1

18.814.884,1



L A. DA SILVA MORAES LTOA Iproü.
Rtii Santo Anlonio. 87 • Canvo Cep; 65727-000 Ifls. —— aZZ
TtizWeiadoVala/MA ^Rub.
CNPJ / CEI: 02.557.276/0001-09 Inscrição Estadual: 121547254
Locai de Reglalro : Jucema Data do Reglitro .-24/11/1897 N* do Registro: 21600139023
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/3023 UVRO :0009 FOLHA: 48

Data Langamente
Conta Débito

Conta Crédito
Histórico / Complemento

Valor

De Traneporte ■""> Oébitoa::| 16.614.884,1Eli CrédKoa t 11.614464,12

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 • VB>idttO« Mtrcododn Confermi NF N* V«nO«»da Mercadona» 110023

TmaIDòMo*
Total CfMnoa

8S40.0000 1.01.01.01.0001-CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vendai de Mercadonu Conrenne NF N' Vandat da Mafcsderiai 11/2023

Total D«Mo*

Total Criditoi

6BM.OOOO 2.01 03.OI.O0OB - CSU CONTRIBUICAO SOCIAL A RECOLHER
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
037 - Paoto OARF CSLL rafaranta ao mOi: Peoamento do CSU. 10/2023

ToUlOébitot
Total Créditoa

89D7.0000 2.01.03.01.0008 • IRPJ • IMP. RENDA P. JURÍDICA A RECOLHER
1.01.O1.0I.OOOI - CAIXA MATRIZ
038 - Pagto OARF IRPJ re(ar«(ita o mOi: Pagamama do IRPJ 10/2023

Total Ddbttoa
Total CrWnoa

6047.0000 I.0101.01.0001-CAIXAMATRI2
3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendai do Marcadoilai ConlonnaNF N'Vandiada Mwcsderiaa 11/2023

Total OébOoa
Total &Mloa

6619.0000 4.01 01.0Z0003-ENER6IAELE1RICA
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
032 • Pagamento a ENERGIA raf. conta do méa: 11/2023 Energia/EQUATORIAL

6048.0000 1.01.01.01.0001-CAIXAMATRIZ
3 GI.OI.OI.NOI • VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vandaa da Mwcadonta Conforma NF N* Vandaa da Mercadonu 11/2023

Teisl DdbUot
Total C/MUa

«673.0000 1.01.01.03.0006-CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
2.01.03.01.000S • CSLL CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A f^COLHER
072 - Valer da Prov. da CSU.nem6t: Proviito de CSLL 11/2023

149.765.4

149.765.44

105.716,76

10S.716.T

105.716.78

6.808,82

167.364.90

167.657,11
167.867,11

6896.0000 4.01.01.03.0008 • IRPJ • IMPOSTO DE RENDA PJ
2.01.03.01.0008-IRPJ-IMP. RENDA P. JURÍDICA A RECOLHER
103-Valor da Pnov. da IRPJ no mèi: Pmvisâodo IRPJ 11/2023

Total DéUtoa
Total Crddito*

17.027420.60 CridItOS mm

A Tnrisportsr



LIVRO DIÁRIO
Página 49 de 59

L A. DA SILVA MORAES LTDA

Ru8 Santo Antonto. S7 - Centro Cep; SSTZr^OOO
TrizIOeladoValerMA

CNPJ / CEI: 02.SS7.27SW01M}9

Local de ReBlttro : Jtrcema
Pertadc Movimento: 01fl)1/2023a 31/12/2023

Conta Débito
Data Lançamento Conta Crédito

HIetâHeo I ComplwTwnto

Inscriçto Eitadual: 121847264
IMb do Reglaire .24/11/1667
UVRO :0008

N* do Reglaft: 21600136023
FOLHA: 49

17.027^29,60 Créditos: 17.027429,6

SMS.OOOO I.Ot.OI.OI.OOOt-CAIXAMATRII

3.01.01.01.0001-VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadortis Canfonna NF N' Vendas da Maicadoriai 12/2023

Total Débitos

Total CrédHoB

ie2.280.4S

162^80,41

162.2S0.4ft

6632.0000 4.01.01,04.0003- MENSALIDADE DE INTERNET
I.Ot.01.01.0001 • CAIXA klATRIZ
208 - Despesas Inismet

69SaOOOO 1.01.01.01.0001-CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
O01 - Vendas de Mercadonss CentormaNF N' Vandas da Msresdonas 12/2023

TWM Débitos

Tolti Créditos

«6820000 4.01.01.02.0012-FRO-LABDRE
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRfZ
046 • PagameMo da Pro-Isbore rei. mis. ProJabore

607S.D000 1 Ot.03.01.0001 -C0I4PRAS0E MERCADORIAS
1.01.C1.01.000I -CAIXAI4ATRI2

210 • Compra de Mereedofle ref. 12/3023 Compra de Mereedoriat
Total DébHoa

TetslCréditoe

6844.0000 4.01.01.02.0006-HONORÁRIOS CONTA6E1S
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
186 - Henonnos a pagar ral. mès 12/2033 Honorérioe Coniábels

Total Oébiu»

Total Cré«los

6806.0000 4.01.01.02.00t0 • ACUA E ESGOTO
1.01.D1.Ot.OOC1 - CAIXA MATRIZ

033 - Pagio conta de Agui tel ae mét. FATURA D£ AGUA

6661.0000 1.01.01.OI.OOOt-CAIXAMATRlZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vendei de Mercadenes Confonne NF N' Vandas de Mercedone* 13/2023

Total Débitos

Total Crédítoi

68.330.30

68.460,1

66.460,10

2.260.00

270.316.36

103.480.31

102.812,7

102.612,78

8788.0000 4.01.D1.CM.0014 • DESPESAS DIVERSAS
1.01,01.01.0001. CAIXA MATRIZ
040 - Psgamenlo eletutdo eanforme Despesas Oivtnas

88S2.C000 1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS
001 -Vandssde Mercadoriss ConiomsNFN'VsntlasdeMiicadorlis 12/2023

TelalDébUos

Total CrMtoi

A Trenepwtv

145.100,43

jsssm



t-JVROPlÀRlO
Página 50 de 59

L A. DA StLVA MORAES LIDA

Rua SsntoAntonlo.S?* Centro Cep r 65727-000
Trizidela ao Vala / MA

CNPJI Cei; 02.557.278/0001-09

Local tfe Reglitro : Jucama
Período Movimento: 01/01/2023 a 31/12/2023

InscricioEaiaduaJ: 1210472B4
CMadoRagletro :24/l1/l967
LIVRO :0009

Unçamants
Conta Débito
Conta Crédito
Hiatórico / Compiamento

BI
OaTraniporta ausio Oébitpa

SB60.0000| 1.01.03.01.0001 • COMPRAS 05 MERCAOORIÃS
1.01.01 01.0001 - CAIXA MATRI2
210- Compra d« Meroadorte rtl. 12/2023 Compra d« MareadsftM

N> do Regiitro: 21600136023

FOLHA 50

Créditoa

Tobd DéMoi

Tocai CredHo»

6653.0000 I.0I.01.0I.D0O1-CA1XAMATR12

3.01.0I.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Venda* de Mercadonai ConForme NF N' Venda* de Mercadoria* 1212023

Total Débito*

Total Crétfitet

248.606.30

8666.0000 2.01.03.01.0009 - CSU CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
037 - Pagio DARP CSLL ratorani* ao mè*: Pagamanio do CSLL11/2023

0.614.61

6054.0000 I.OI.OI.Ot.OOOl-CMXAMATRIZ

3.01.01.0T.C00I - VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vanda* da Mercadorta* Oonforine NF N* Vendas da Ueicedorws 12/2023

Total Oétadoa

Tocai CrédSe*

6008.0000 2.0I.03.01.0C06 • IRP3- IMP. RENDA P. JURÍDICA A RECOLHER
1.01.01.01.0001 • CAIXA MATRIZ
038- Paglo DARFIRPJ rslarantaoniêi; PagamaniodoIRPJ 11/2023

Total Débito*

Total Crédila*

8055.0000 1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0D01 • VENDAS DE MERCWORIAS
001 - Vende* de Mereedorla* Conforma NF N* Venda* d* Marcedoria* 12/2023

TolaI Débito*

Tolal Créditoe

6820.0000 4.01.01.D2.0003 • ENERGIA ELEmCA
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
032- Pagimtnce • ENERGIA ral.centi do mét: 12/2023 Enaigi* / EQUATORIAL

6066.0000 1.01.01.01.0001-CAIXAMATRIZ
3.01.01.01.0001 • VENDAS DE MERCADORIAS
001 • Vand*» de Mercadonai Coniorms NF N* Vanda* da Meicadorla* 12/2023

6067.0000 4.01.01.02.0013-DESPESASCOM DEPRECIAÇÃO
1.02.03.020006 - {• ) DEPREC. ACUM. MOV. E UTENSÍLIOS
161 • DapreidagAet anual* DEPREC. ACUM. MOV. E UTENSlUOS

TeM Débito*

ToiaiCrédte*

6676.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
201.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
046 • Compra de Mercadoria* a Piaze conf. 12/2023 Compre de Mereadoilat

A Trwisporter DtòK^:

Total Détno*

ToCel Crédilas

CréditM

76.880.23

S8J74.74

88 374.74

110.660,36

1.603.25

200.090.

300.09IL

i



LIVRO DIÁRIO
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L A. OA S LVA MORAES LTDA

RuaSinloAntonio, S7-CenlrQ Cep: 65727400
Trtzidela doVate/MA

CNPJICEI; 02.657.2764001-06

Local de Registra : Jucetna
Periodo Movimento: 0141/2023 a 31/12/2023

Tnstfiçdo EsladimJ: 121647264
Data do Registro : 24/11/1667
LIVRO :0009

N* do Registro: 21B00139023
FOLHA: 51

Conta OAbIto
Conta Créillto
HIatdrico I Complamante

Data Lançamento

CrMItee:

iFTRrai

DeTranaporta ««n» Dib|(<9i
6674.0000 4.01.01.03.00<n-CONTR!8UIC.

2 01.03.01.0000 • CSLL CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER
072-ValordaFrav. daCSLL no mès Provisão do C8U. 12/3023

6087.0000 4.01.01.03.0000 • IRPJ • IMPOSTO DE RENDA PJ
2.01.03.01.0000 • IRPJ • IMP. RENDA P. JURÍDICA A RECOLHER
103 • Valor da Prev. de IRPJ no mOt Proválo do IRPJ 12/2023

6677.0000 4 01.03.01.0001 • CUSTO I3AS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV)
1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

011 • Custo do Mercadoilat Vendidas Compras da Mareadoriai
6878.0000 4.01.03.01.0001 • CUSTO DAS MERCADOTIAS VENCHDAS (CMV)

1.01.03.01.0010 • ESTOQUE DE MERCADORIAS
011- Custo da Mercadonas Vandktaa Esloqua IrMal

6.33X28S,28

18.214.36

6979.0000 1.01.03.01.0010 • ESTOQUE OE MEACMTORtAS
4.01.03.01.0001 • CUSTO DA8 MERCADORIAS VENDIDAS (CMV)
011- Custo da Marcadorias Vendidaa Estoque Fintl

120.143.30

703S.00M 3.01.Q1.01.0001-VENDAS DE MERCMJORIAS
2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIOOO
020 • SeMos da Encanamento do Balanfo

7.337.298^1

7037.0000 2.03.04.01.0001-LUCRO NO período

3.01.01.03.0002 - DEVOLUÇÕES DE VENDAS
020 • Saldes da Eneanamenlo do Balanço

13.522.60

70360000 2.03.04.01.0001-LUCRO NO período
4.01.01.02.0003 • ENERGIA ELETRICA
020 - Saldos da Encarramanto do Balanço

7O39.OOQ0 Z09.04.01.000t-LUCRONOPERIODO
4.01.01.020006 • HONORÁRIOS CONTASEIS
020 • Saldos da Encarramanto do Balanço

6.383.01

7.200,00

7040.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO
4.01.01.020010 - AOUA E ESOOTO
020 - Saldos da Encarramanto do Balança

7O41.D000 2.03.04.01.0001-LUCRO NO PERÍODO
4.01.01.02.0012 - PRO-LAflORE
020 - StfdBS de Encarramenio do Balanço

27.000.00

70420000 2.03.04.01.0001-LUCRONa PERÍODO
4.01.01.020013 - DESPESAS COM DEPRECIAçAO
020 - SMos da Enesnamoito do Balanço

1.6S3,2S

7043.0000 2.03.04.01.0001 • LUCRO NO PERÍODO
4.01.01.03.0001 -ICMS
020 - Saldof de Eneanamenlo do Balança

ATranaportir DáV
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L A. DA 8ILVA MORAES LTDA

Rui Santo Antonlo. 87 • Contra Cop: 65727-000
Trtzidefi do Vaie / UA

CNRJ /CE(: 02.587.276/0001-09

Loulda Reglilro :Jueonia
Período Movimento: 01101/2023 a 31/12/2023

InurlçAoEitaduat: 121B472S4
Oala doRegittro : 24/11/1997
UVRO :0009

N* do Reglctre: 21600139023
FOLHA; S2

0«tB Unçam«nte
Conta Débito

Conta Crédito
Histórico / Cemplemanto

Valer

Do Transporta «aa> Débitoa: 32.491.498,18 Crédttoa: 32.491M98,lá

4.01.01.03.0006- CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
020 • Siidot da EnearramenlQ do Balanço

7G4S.t»00 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO
4.01.01.03.0009 • IRPJ • IMPOSTO DE RENOAPJ
020 - Saldos de Encerramento do Balanço

1S.774.4S

704B.000D 2.03.04.01.D0O1 - LUCRO NO PERÍODO

4.01.01.04.0003- UEN5AU0A0E DE INTERNET
020- Saldoade Encarramenle do Balanço

1AS9.B0

7047.0000 2.03 04 01.D001-LUCROND período
4.01.01.04.0014- DESPESAS DIVERSAS
020 - Saldoa de Encerramento do Balanço

7049.0000 2.03.04.01.000Í-LUCRO NO período
4.01.01.04.0016 • DESPESAS COM MATERIAL DE USO E CONSUMO
020 - Saldoa de Eneerramenio do Brianço

S.S97.00

7049.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO
4.01 03.01.O0CI - CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV1
020 - SaMoa da Enearremento da Balanço

9.227.399.32

Total D4b>teB

Total Créditos

38.824.928,45 Cládites

20.209.691.0

30.206.698.0

22IEEI

TRIZIOGLADOVALEAIASI de DE2EMBROde20n

SANDRA UWM ARALLIO SULHAO
TÉCNICO EM CONTABUOADE
CAF.r2S99TÇJ33.;2 RQ: 934J«S SSPMA
C.RX. MA4I09S4«OS

LUIS ALBOÍTO DA SLVA MORAES
SédoAdmMskadot
CJ"/. 262.279 T4M7
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTAMgQ EXERCÍCIO EM 31/12/20»
LA. DA SH.VA MORAES LTOA 0^,7

Rm 8»nte Antonto. S7 • Cdntre Cop: e6727-000
Tn2ld«l«úoVsls7MA

CNPJ / CB: 02.S67.27eA«01-0e luoiçAe EcUduM: 121847284
local da Ragiitrs:Juc8m4 OaUdoR«oaini:34Mlfl?97 N* do Rogislro: 21800138023
PortedoMevimantOJ JANEIROQ023aDEZEMaROe033 F01KA:53

fUcaltt Bruta da vtntfoa «7au londcM

RECETrASOEVETOAS

VENDAS DE MERCADORIAS T.337.288,81 7.33T.293SI

H Ooducaaa doa roeaKis fcrutaa

oeouçOes de vendas

devoiucOeb de vendas 13422.BB 13822.80

{•) Roçada Liquida da Vondaa «leu SwicoB 72*37»,81

(•)CMalo« da bana oTeu aatvleat vandMa

CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS

CUSTO DAS MERCADORIAS VEMMSAS |CMV| 8.327288» 8227203»

(•J Lucro Bruto 1.08340388

I-] Daapaaag Oparaclonala

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

ENEROtAELETRICA

KONORATOOS CONTÁBEIS

AGUA E ESOoro

PROLABORE

DESPESAS COM O&NtECIAÇAO

828301

720300

1.8*8,40

27.00300

■ •«8328 4388388

DESPESAS TRIBUTARIAS

«MS

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
IRPJ • B4P06T0 DE RENDA RJ

4S.M

78.008.78

13774.44 83017.48

DeSiOASGBUIS

MEH8AL10AOE DE NTBUeT

DESPESAS CdVERBAB

DESPESAS COM MATERIAL OE USO E CONSUMO

128360

4.B3388

398720 378388

(•) Lucra Oporuclana] oniai d« Raiuladd Flnoncalre

(•) Lucra inua da Tribuucla/PartlcIpHSd

{>) Lvera aniaa da ParOcIpatOolCenirlbulcio

(•} LUCRO ÜOUIOO DO EXERCÍCIO

84*2337*

8*313378

143*33,71

848.13378

TRUXCIA 00 VALE > UA. at 4a DazMiOniM 2023

SANDRA UARIA ARALMO BULHÃO

TSCNtCO EM CONTABILIOADe

CJ>/.m.67«233.72 RO: «34488 S8PMA

CJl.C. MAOOB34VO»

LUI6 ALBERTO OA 60. VA MORAES

SOdeAdMnMrodcr

C.P.F. 282278.74387
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BALANÇP PATRIMONIAL

L A. D* SU.VA HORAU LTDA

Rua Santo Antenie, B7 • Cantre • Cap. U7Z7-000

TRIZIOaA 00 VALE/MA

(»PJ: 02.5S7.27e/D001-Oe

Locaf da Ragistro. Jucama

Ptriodo da Movlmanlo: JANBROW23 a (%ZEMBRCIQ023

Inaolçéo EMBdual 131M73M

D«aRaal(tro;34/11/19e7 NOmafoRaglatre: 21600199023

F<«ib.-S4

ATIVO

aRCUUWTE

disponível

CAIXA

CAIXA MA11UZ

ESTOQUES

ESTOQUES OE MERCADORIAS

ESTOQUE DE MERCADORIAS

ATIVO NAO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

MOBILIZADO EM USO

mOveis E utensIuos

BENS RECEBIDO PI PRESTAÇÃO OE KR\6Ç0S

DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS
{.) DEPREC. ACUM. MOV. E UTENSÍLIOS

(•) DEPREC. ACUM. DE BB48 COMODATO

PASSIVO

aRCULANTE

PORNECEDOHES OERAIS

FORNECEDORES

FORNECEDORES GERAIS

OBRIOAÇÔES TRIBUTARIAS

TOTAL 00 ATIVO*

6.233.4S2J1 O

5,113.318.91 D

6.119.316.91 D

6.119.916.91

120.149.30

120.149,30

120.143.30

546.972.96

546^972.66 D

617.013.51 D

29.916.75 D

599.094.76 D

66.040.69 C

7.162,96 C

60.676.35 C

S.7S2A96,09~Õ

211.369.14 C

300.CM.30 C

300.090.90 C

300.090.30 C

11272.84 C

Raeoi4Me«nei a taadéedo pcaaM BALAMÇO PATRMONUL iBUlunde onu noA»>e cmna aoma ds PawM) eon oPaMAaMe Uquide.

1 lirpenlnOi do:

Rt lTtt.4U.aa (Clneo Mllntea a SaUconlM o Ottanu • Doto Wl a OutOocoalaa a TrInU • Cinco RmW o Novo Contove* |

TROSEIA 00 VALEAIA 91 da DEZEtam do 1023

SANDRA UMIA ARAÚJO BUUWO

TÉCNICO EU CONTAfiUDAOE

CJ>.F. :263.6n.293-73 RO: S34.M SSPAIA

CJu:.diAOoes4sn9

LUI8 ALBERTO OA SILVAMORAES

SdooAiMntoindar

CPJ^. aSUTlTAMT
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BALANÇP patrimonial

U A. DA SILVA MORAES LTDA

Rut Sante Antonle, 87 - C«ntro • Cap: 6S727-0DD

TK12I0ELA DO VALE/MA

CNPJ : 0ZSS7.278m)ai-0«

Lecal tia Ragiatre: Jueama

ParfodeM Movimanto - JANEIROn023 a DEZEMBROaOZS

lnacn;ia Ealadual 12t647}S4

Oala Rapiaire; 24/11/1807 Númare Ragiatro: 21800139023
FoBl8:55

IMPOSTOS ARECOLHER

IRPJ • IMP. RENDA P. JURÍDICA A REC0U1ER

csa CONTRiaUIÇto SOCIAI a recolher

11.272,84 C

ZIM9.6I C

0.233.33 C

PATRIMÔNIO UOUIDO 6.571.071.0S

CAPITAL SOCIAL 40a0«>.00

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

400 800.00 C

400.000,00 C

LUCRO OU PREJUÍZO NO EXERDCIO S.171.071.95 C

LUCRO NO EXERaCIO

LUCRO NO PEIBOOO

TOTAL 00 PASSIVO •

S.171.071,95

8.171.071.95

8.782.438,09'

HeeeiVwamo» a B»dd*e*emei«4 BALANÇO PAI RWONIAL lotattandü laJo no ABvo com» na lomÉ ao PaaWa eom o PaDIniénle üqulío.

aimpaUnclaat;

Rt S.TttAU,a« l Clfieo Nmiaoa • SoMcmUo • OUoaU I Oolo MU • OvanoMlM • Trinta • CInoo AmI» • Hcn Cwtttvoo j

TRIZOEIA 00 VALEAtA 31 «• DEZEMBRO 4o 2023

SANGRA MARIAARAÚJO BULHÃO

TÉCNICO EM CONTASUDADE

CR.P. zeuTO.JSJ.n rg esAiH sbpaia

C.R.C. .wjoewo»

LLAE ALBSITO DA SO.VAMORAE6

SOdoAdnMíBaOor

CPP.«2J7I.T4«7



L A. DA SILVA MORAES LTDA

Rua Sanie Anlcnio. B7 -CafX/o-Cap: SS727-O0a
TRIZIDELA DO VALE 1 MA

CNPJ:02.S$7.276ri}001-09 Inscrifia Estadual; 121S472S4
Lücal da Registro; JUCEMA Data da Ragiatro; 24/11/1997
N> do Reglm: 21M0I3902S FOlitASe

Nota 1 • Normu BrasltolriB do Contabilidade

A Btnpfssa L A. DA SILVA MORAES LTOA dectara, para Iodos os fins societários, tributários. Iratialhiatas,
administrativos e jurídicos de um modo geral, que roaiizou sua contabilidade no exercido mentíonado em
conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, em especial, com a ITG 1000 Modelo Contábil para
Pequenas Empresas.

Nota 2 •Atividades Empreaarlais

As atividades empresariais constam no objeto soda! descrito no contrato sodal referem-se a: Comèrdo varejista de
combustíveis para veículos automotores: Comérdo varejista de lubrificantes: Transporte rodoviário de produtos
perigosos; Comérdo varejista de gás liqOefeito de petróleo (GLP): Comérdo a varejo de peças e acessórios novos
para veículos automotores: Irioléis: Restaurantes e similares; Aluguel de máquinas e equipamentos para construção
sem operador, exceto andaimes; Outras atividades de serviços prestados prindpalmente ás empresas nBo
espacHicadas anteriormente. No período em apreço, a maioria das operações foram efetuadas á ddade de Trizidela
do Vaie - MA. cujos negócios são realizados com dientea que se dirigem ao estabelecimento da empresa, situado na
Rua Santo Antonio, N*87. Centro, Trizidela do Vsle • MA,

Nota 3 • Principais Práticas Contábeis sdotadss

3.1-Csixa a Equivalente de Caixa

Correspondem aos valores de caixa, depósitos t>ancáríos de trvre movimentação e investimentos em apficaçóas qua
possam sar sacados a qualquer momento com riscos Insignificativos da altera^es de valor,

3.3' Contas a Receber e a Pagar

Classificadas no Circulante são mensuradas pelo v^r de custo ou de reallzaçãofexigibilídsde, dos dois o menor.

34-Eatoquea

São demonstrados pelo menor valor entre o custo e o valor reaBzável liquido, que representa o preço de vetvda
esfimado para o curso nonnal dos negócios, deduzidos os custos de execução e as despesas de vendas. O cusio é
determinado utilizando-se o método custo médio ponderado.

3.44mobillzado

Os tnns são demonstrados pelo custo de aquisição e a depredação é calculada pelo método linear, utülzarvdo as
taxas médias normalizadas pela RFB.

3.S-Recaítas e Deapeaas

São registradas com base no regime de competénda, ̂tsetvaivdo os Prindpios Contábeis pertinentes, espedabnente
os Princípios da Realização e do Custo Histórico a da Confrontação,

3.6^Capltal Social

O capital sodal da Matriz é de RS 400,000,00 (Quatrocentos ml! reais), lotsimenie inlegraTizado em moeda corrente
do Pais.

TRIZIDELA DO VALEAfUL 31 do DEZEMBRO da 2023

&WIDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

TÉCNICO EM CONTABILIDADE

C.P.F,;2ea.e79.233-72 R6:eS4,g9S88PIMA

C.R.C. :MA40SS4Sri39

LUI9 ALBERTO DA SILVA MORAES

Sódo Adminitindor

C.P.F. :2S2.278.7*J-e7
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L A. DA SILVA MORAES LTDA

Rua S«nlo Antonlo, «7 • Canos - Cap: «5727.000
TRFZIOEIA DO VALE / MA

CNPJ 07.S67.27a/0001.09

Local (ia Ragiabo: JUCEMA
N* da Ragittro: 216001SS023

Inacrlçh) Eataduat 121847284

Data da Rastatro-. 24/11/1967

Nota 4- PolltieM Contâbals

Polltleaa Contábeis são princípios, bases, convençdes, regras e práticas específicos spílcadas pela entidada na
elaboração e apresentação das demonstradas contábeis.
Os principais destaques são:
8}As infomiaçdes contidas nas Demonstrações Contãbtfs foram registradas e encontram-se expressas em moeda
corrente nsdonal, sem considerar os efeitos ínfladonãrios do período.
b)A empresa adotou as regras contidas na UG 1000 Modelo Contábil para Pequenas Empresas e. subsldiariamenle,
a NBTTO 1000 Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.

Nota 5 - Outras Informações relevantea

a} A elaboração das Demonstrações Contábeis do exercido de 2023 á baseada ne escrituração dos tatos
administrativos da entidade no periodo de 01/01/2023 a 31/12/2023.

TRiaOELA DO VAlfMA 31 Oe («ZEM8R0 de 2023

SANDRA MAR4AARAUJD BULHÃO

TÉCNICO EM CONTASIIJDADE

&P.F. :2S8.B79.233.72 RG:S34.S9BSSP/MA

C.R.C. :MA.00S54SR>9

LU» ALBERTO OA SILVA MORAES

SãòoAdinInIttradcr

C.P.F. JS2.27&743.S7



PEDREIRAS/MÃ

Proc.0(;03a0'/gn? M

Rub. '"T"

Página 58 da 59

TERMO DE ENCERRAMENTO

LIVRO DIÁRIO
N* dfl Ontein fl

Contém este livro 58 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 58 e
serviu de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre
01/01/2023 a 31/12/2023 obtidas através de processamento eletrfinico com os lançamentos
das operaçSes próprias do estabelecimento abaixo identificado;

Nome

Endereço
Bairro

C.E.P.

Cidade

L. A. DA SLVA MORAES LTDA
RUA SANTO ANTONIO, 87
CENTRO

65727-000

TRIZIDELA DO VALE/MA

Registrado em JUCEMA
sob NRErf 21600139023

ArqUvBdoem 24/11/1997

inscrição Estadual n° 121847264
C.N.P.J. rf 02.557.270/0001-09

Trizideia do Vaie/MA, 31 de D^embro de 2023

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

Técnico om ContsMidéda

C.P.F.: 2e8.67S.2SS.72

R.G. ;6S4.898SSP/MA

C.R.C.: MA4>0&948/09

LUI8 ALBERTO OA SILVA MORAES

SAdo AdmintétraBor

C.P.F.: 2S2.278.7<43-87
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa L A. DA SILVA MORAES LTDA consta assinado digitalmente por

||^Í?^^!Í8INANTE(8)" ■
CPF/CNPJ

252278743S7

26657923372

LUIS ALBERTO DA SILVA MORAES

SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO

aanrico a »(rTi»tie*çJto n 2]/o</)sa« í«i1í mb b' jojbbsssíu.
ptoToeoMi 2iosji2ja 01 ai/ot/se». mio iireBiiso»].
0. A. BA Itt-U MMU* litSA

JUCEHA um LOBBf BBia
lunmlvit. FBu AomrtCAçlo

•xo vtU. aa/e«/2«>4
«■prM«ÍMll.m.0ST.bT
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE DO ESTADO DO MARANHAO
certidão de habiutaçAo profissional

O conselho regional de contabilidade do estado do
maranhão certifica que o(e) profissional ldentlficado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

identificação do registro

NOME : SANDRA MARIA ARAÚJO BULHÃO
REGISTRO : MA-00a548/O-9

CATEGORIA. : TÉCNICO EM CONTABILIDADE
CPF. : •".679.233-"

A Msificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação pmal.

Emissão: MARANHAO, 02/05/2024 as 06:17:27.
Válido até; 31/07/2024.

Código de Controle: 875243.

Para verificar a autenticidade deste documento corrsulte o site do CRCMA.



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHAO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUOADE 00 MARANHAO CERTIFICA qu« O
profMwiBl identifiodo no pretenta documento encon(m-M «m situaçio REGULAR natta
Repional. apto ao «tarddo da atividade contlM neala data, da acordo com aa auaa
prarTogativaa profíuionala, conforma eitabaladdo no art 2S a 2Sdo Decreto-LoI n* S,29S/4S.

I
Informamoa que a praaanta cartldlo nto quita nem Invalida qualaquar tttbiloa ou InfTaqftea qua,
poitarlormantB. venham a aer apuradoa contra o titular daita raslatro. bem como nSo ateata a
raguladdada doa trababiea técnlcsi alaboradoa pelo profiaaionBl da Contabilidade.

I
CONSUMO RIOIONAL DK CONTASIUHAOE • MA

CwtMs tv*; MMOMOOaoaT*

tanwaANOAA MAMA mutuo suuuo caf: tu.fn.aa».n
CftCIUr n.' MA«Mt«rO CiUB«tt: TECXCO CM CONTABUJOAOe
VtUdMti: »in7qsi4
Fbunded»: BAlJtNCOMTiaUONIAI.,mUSnUOON*JIMT*COteRCUL

ConPnne a axlatencia desta oocumanto rta pAgIna wmwLOtma.org.br, maraanie número da controle a
legulr

CPF: UM7M39-T3 Conimèe: 2mJOII.»400J7t4



CONSELHO REGIONAL DE CONTABÍUDADE DO MARANH&O

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CDNTA8IUDADE 00 MARANHÃO CERTIFICA que o
pronwlonei UanUflesdo no pratenle documento encontn-te em altueçAo REGULAR nette
Regionel. apto ao exercido da aiívldidt conlibll noata data, de acordo com aa sun
prerrogaúvsa profitaiortais, conforme eatabeleddo no art 2S e 26 do Oeerato^l n.° 9.29SMS.

I
InfoiTTiamot que a preaenie certldlo nlo quita nem Invalida quaiaquer dAbltoa ou Infraçfiea que,
poBttriormente, venham a aer apuiadoa contra o iSular deita regiatro, bem como nlo ataata •
regulartdeds doa trabalhoa técnicoa eiaboredoa pelo prollaaional da ConlabUMada.

I
CONSELHO REOIONAL OE C0NTABIUDA08 - MA

CMOdlo n.*: UA/BMWaesm
Komr SANDRA HARU ARAÚJO BUUUO CPf: UaSTaJCM
c«CAirn.«UA4DUuro e«a*ewii:'McMcoe><coMrAauoAoe
VWdtdK t1«TI»a«

FlneOdid*: UVAOCURID

Conlrma a sxlMIneia desta documento na pAgIna waM.ctcmaorg.br, medianta número da conlroto a
aaguir

C$>F:2ttJn,233-72 Contr«rie;ai82Jm.MSr.«T51
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CONSELHO REGIONAL DE C0NTAB1UDA0E DO MARANHAO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL OE CONTABILIOAOE DO MARANHÃO CERTIFICA gu« o
profissienil MentHleado no pmMote documento enconlr*-ie am aSuaçio REGULAR neite
RegloniL apto ao exofcfdo da atMdade contábil neste data, de acordo co>n as suas
prenooativai FrofIsalonaJa, conforma aatabelacido no arL 25 a 26 do Oacrelo-LeI n.' 8.20S/46.

I
Infònmamoa qua a pmaanta eerlidio nio quita nem hvaSda guataquer débitos ou tnfraçtes que.
poatarlonmente, venham a ser apurados contra o titular daata registro, bem como nlo atesta a
raguiarfdade dos trabaSios téoiieos elaborados paio profissional da ContablUdsda.

I
CONSELHO REOIONAL OS CONTABIUDAOE • MA

C*ftlálO A ** mffflyá/AWWMMr»

Nonw SANDRA lUnAAMUJOeUlMO CPS; HIATUSS-n
cRcrustk^uAeassuro CawgwiKTéaecoeucoNTABiuoADe
vuMtdt; sirermw
FülUMldc eaTAUOeUCiTAÇAO

ConStina a extaténOa dasta documento tts páglns www.acma.org.br, medlBnts númaid de controle e
seguir

CPF: 2at.l7IJ31«T2 Controle: uetJ6UJia4^17«
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CONSELHO REGIONAL OE CONTABILIDADE DO MARANHAO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUOAOE DO MARANHAO CERTIFICA que O
proffeslonBl Identificado no presente documenta enconlrs-te em sKuaqto REGULAR neste
Regional, apto ao exercido da atividide eontibil nesta data, da acordo com as suas
prerrogatIvaB profissionais, conforme estabelecido no art 25 e 26 do Dacreto-LeI n.* 9.295/46.

Informamos que t presente eertidfto nlo quita nem Invalida quaisquer dMItoa ou Itifraçdea que,
posteriormente, venham a aer apurados contra o titular deste regiitro. bam como nlo atesta a
mgulBridada dos trabalhos Ucnícos elaboradoi pelo profissional da Conlabllldeda.

II
CONSELHO REGIONAL DE CONTAIILIDABB • MA

CMJdte ti.*: uAnssMooegsn
Nom«;S*»rOMWUBAARAUJOBUUUe CPP:HSjSTSJSS-n
CROUF n.'MA^essuro cuasMtai Tíoaco eu eormíBuoan!
viiia*d«; siior/ioM

Ftaindadt: OUTIUa

Confirme t existência desta documento ne pádns wnw,crana.aro.br, medisnU número de controle a
seguir

CPF: 2U.f7Ma}-73 Contrde: W1IJS74A3e2^1«



/ÊB^iRÃswÀ
Proc.Çbu3(^/202 M

29£ZRub. ò

miMA
POOER JUEHCtARIO 00 ESTADO 00 fMARANHAO

C«n«Q«dori« Oarif da Juitiça
Saentaria Judicial da OisWbuIçle da Padrairaa

CERTJUDONE-SJDP - 2202024

Código de validação; F836F43DF7

Número da guia: 24055201001776838.

CERTIDÃO

CERTIFICO, atendendo a requerimento verbal de pessoa
interessada e por me facultar a lei, que dando busca nesta SECRETARIA JUDICIAL DE
DISTRiBUlÇÃO verifiquei NÃO CONSTAR, até a presente data. reglstro(s) de FALÊNCIA E
CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAl, INSOLVÉNCIA CIVIL
contra L. A. DA SILVA MORAES LTDA, CNPJ sob o n" 02.667.276/0001-09, nome fantasia
POSTO TREZIDELA, porte EPP, endereço R SANTO ANTONIO, N" 27/03/00, complemento

CENTRO, TRIZiDELA DO VALERA O referido é verdade, me reporto e dou fé.

CERTIFICO finalmente que, a Secretaria de Distribuição é a
única existente nesta Cidade e Comarca e Termo Judiciário de Lima campos o Trlzldela do
Vale. O referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente Certidão na
secretaria de Distribuição a meu cargo, no "Fórum Desembargador Araújo Costa Neto' nesta
Cidade de Pedreiras, Eu, Sérgio Roberto Cajueiro Pacheco, Técnico Judiciário, maL
1504398, consultei, digitei e assino.
OBSERVACOeS:

1. o CNPJ constante nesta certidão foi Irrfonnsdo pelo soiidtante. Sua titularidade deverá aer conferida pelo
Interessado e des^atérlo. Oa feUos oriundos da Vera da interesses Oiftisoa e Coietivos terio sua competèrvds
vinculada As Varas Cfvela e/ou Fazenda, de acordo com oa litigantes.
2. As consultas feram realizadas nos sistemas Themia P6 e Processo Eletrdnlco Judiciei (PJe) e ABRANGE
SOMENTE AS VARAS COMUNS 00 TERMO JUDICIÁRIO DE PEDREIRAS.
3. Esta CertldAo twá validade de sessenta (60) dias, confwme Ari 196 do Código de Normas da CGJe emitida em
uma Cmica via, aem rasuraa e somente essinatura do servidor (Art 199 do Código da Normas da CGJ).

^  .. a.a a a. a. ■ • a a ■ II . - « _É _ I t— e

do TJMA (flscalEaçfio de selos).

SÉRGIO ROBERTO CAJUEIRO PACHECO
Técnico Judiciário - Apoio Téc. Administrativo
Secretaria Judicial de Distribuição de Pedreiras

Matrícula 1504398

Documento assinado. PEDREIRAS. 25A}4/2024 06:37 (SÉRGIO ROBERTO CAJUEIRO PACHECO)

C£RTJUC)ONE.SJDP • 2202034 íCOdigo; Fe36F430F7
VsUda o documenio em www.llms.luibfrvilldsdoc.php

Antss de imprimir pwiM em sus rssponubllldtde com o melo ambienta.
SConsutnoConscíenlB
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CERriF1C/0O DE POSTO REVENDEDOR

Razao Social: L A. DA SILVA MORAES - EPP

CNPJ; 02S57276000109

Nro. de Autori
zação:

.  PR/MA0219053

Nro. Despacho: ANP N® 1005

Data da Publi

cação:
.  n/10/2007

Endereço: RUA SANTO ANTONIO - &7 - - CENTRO - TRIZIOEU DO VAIE - MA

A Agência Nacional do Petróleo, Oás Natural e Biocombuitíveis, no uto da atribuição que lhe confere o artigo 8*. Inciso XV da Lei
n* 9.476, de 06 de agosto de 1997, certifica que, nesta data, a empresa acima mencionada eiKontra-se autorizada, por esta
Agência, a exercer a atividade de revenda varejista de comtiustfveis automotivos, nos termos da Resohiçío ANP n* 41, de 06 de
novembro de 2013.

Emitido ás 06:53:32 horas do dia 19/04/2024 (data e hOTario de brasHia).
Código de controle do certificado: 4A3PA83C3C4648CA

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo sobre certificados
emitidos posterionnente.
Tanto a veracidade das informações quanto a condiçSo de Posto Revendedor Autorizado deverão ser verificadas pela Internet no
sHe da ANP: vnvw.anpgov.br

Htrv"6dp,trv,B»'.P'*em«iWttlp_«pairfeoiMutt>^B»pulileo«-cdp/Bon»Ulta-d»-pq«to»4tta?«a«»lon«7a2B306763S80
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ESTADO DO MARANHÃO
prefeitura municipal de trizidela do vale

CNPJ N» 31.907.M2rt)001-67

FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BASICA E
DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FÜNDEB

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O Munic{pÍo de Trizidela do Vale (MA), através da (^feitura Municipal/Fuodo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos ProBssionaia da
Educação- FUNDES, inscrita no CNPJ sob o n" 31.907.632/0001-67, com sede na Av.
Deputado Carlos Melo, n^ 1670, Aeroporto, CEP: 65727-000, Trizidela do Vale/MA, neste
ato representada pela Secretária Municipal, Maria Sônia Silva Abreu, portador do CPF sob

449.499.953-91, nomeado peU Portaria n" 01/2021-OP, de 04/01/2021, ATESTA paia os

devidos fms que a empresa L. A. DA SILVA MORAES EIRELI, inscrita no CNPJ sob n°
02.557.276/0001-09, com sede na Rua Santo Antônio, n^ 87, Bairro Centro, CEP: 65.727-

000, no Município de Trizidela do Vale-MA, neste ato representada pelo Senhor Luís
Alberto da Silva Moraes, portador da Cédula de Identidade n° 02S4312420D4-8 SESP/MA e
CPF N' 252.278.743-87, forneceu combustíveis, para veículos da frota oficial e locados,
visando atender às necessidades do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação- FUNDEB do Município de
Trizidela do Vale (MA), no ano de 2023, de acordo com o TERMO DE CONTRATO N®
0802002-2/2023 do Proceiuo Administrativo FT 1403001/2022 e o PREGÃO
ELETRÔNICO N" 029/2022.

Atestamos que o referido foroecimento foi executado satisfatoriamente, não existidos
em nossos registros, até a presente data, frtos que desabone sua conduta e responsabilidade
com as obrigações assumidas.

Trizidela do Vale (MA), 11 de janeiro de 2024.

MARIA SÔNIA SILVA,
ABREU:4494999539 abreu:4494999539i

/  CA4oK3024.01.niSK»d3

1  •03'00'
Maria SÔnía Silva Abreu

Secretária Municipal de Educação
CPF: 449.499.953-91

Portaria n' 01/2021-OP

Endarvço: Av. Deputado Cartea Maio, n* 1670- Bairro Aaropoito- Trlsidala do VMo4laranliao
CEP: C5.7Zr-000- 8lta: wNtw.tfMdeladovala.nia.flOV.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N® 31.907.632/0001-67

FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BASICA E
DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O Município de Trizidela do Vaie (MA), através da Prefeitura Municipai/Fundo de

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da

Educação- FUNDEB, inscrita no CNPJ sob o n" 31.907.632/0001-67, com sede na Av.
Deputado Carlos Meto, n® 1670, Aeroporto, CEP: 65727-000, Tiizidela do Vale/MA, neste

ato representada pela Secretária Municipal, Maria Sônia Silva Abreu, portador do CPF sob
n® 449.499.953-91, nomeado pela Portaria n® 01/2021-GP, de 04/01/2021, ATESTA para os
devidos fins que a empresa L. A. DA SILVA MORAES EIRELI, inscrita no CNPJ sob n®
02.557.276/0001-09, com sede na Rua Santo Antônio, n® 87, Bairro Centro, CEP: 65.727-

000, no Município de Trizidela do Vale-MA, neste ato representada pelo Sr. Luís Alberto
da Silva Moraes, portador da Cédula de Identidade n® 028431242004-8 SESP/MA e CPF
N® 252.278.743-87, forneceu combustíveis, para veículos da &ota oficial e locados,, visando
atender às necessidades do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e

de Valorização dos Profissionais da Educação- FUNDEB, do município de Trizidela do
Vale (MA), no ano de 2022, de acorda com o TERMO DE CONTRATO N® 0806002-
2/2022 do Processo Administrativo N® 1403001/2022 e o PREGÃO ELETRÔNICO N®
029/2022.

Atestamos que a referida prestação de serviços foram executados satisftuoriamente,
não existidos em nossos registros, avé a presente data, fatos que desabone sua conduta e
responsabilidade com as obrigações assumidas.

Trizidela do Vale (MA), 28 de fevereiro de 2023.

CéxUA.
Maria Sônia Silva Abreu

Secretária Municipal de Educação
CPF: 449.499.953-91

Portaria n® 01/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Cailos Meio, n" 1670- Bairro Aerepoito- Trizidele de Veie-Marenhto
CEP: S5.727-000- SKe: www.trteldeta«Íov»te.ma.8ov.br
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ESTADO DO MARANHAO T
PREFEITURA MUNiCIPAl. DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N* J1.907.632/0001-é7

FUNDO DE MANUTENÇÃO C DESENVOLVIMZ?m> DA EDUCAÇÃO BASICA E DE
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB

TERMO DE CONTRATO N* PE.0806002-2/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1403001/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N* 029/2022

TERMO DE CONTRATO N» PE.0806002-2/2022

TERMO DE CONTRATO DE COMPR^ QUE ENTRE S!
CELEBRAM O MUNICiPiO DE TRIZIDELA DO VALE.
POR INTERMÉDIO DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÃSICA E DE
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA
EDUCAÇÃO - FUNDEB, E A EMPRESA L A DA
SILVA MORAES EIREU.

O Munidplo de Trizldels do Vale, Estado do Maranh&o. por intennédlo do{a)
Fundo de Manutançio e Desenvolvimento de Educeçie Básica e de Velorizsçáo des
Profissionais da EducaçSo» FUNDEB. com sede na Av. DqxAsdo Carlos Melo. n*1670.
AeropCHlo, CEP: 65727-000, nesta ddade, inscrito no CNPJ sob o n" 31-907.632/0001-67, neste
etú representado pela Sra. Maria Sônia Sih/s Abreu, Secretária Municipal de Educação, nomeada
pela Portaria n' 01/2021-GP, de 04/01/2021. e em corTfonnidade com as atribuições que lhe foram
delegadas, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa L. A DA SILVA
MORAES EIREU, inscrita no CNPJ sob n" 0Z557.276AX)01-O9. com sede na Rua Santo AntIMo,
n" 67. Bairro Centro. CEP: 65.727-000, no Município de Trizidela do Vale-MA, denominada
CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor Luís Aberto da Silva Moraes, portador da
Cédula de Iderrtidade n" 028431242004-6 SESP/MA e CPF N" 2^276.743-67, tendo em vista o
que consta no Processo rf 1403001/2022. e o resultado final do Pregão n* 029/2022, com
fundamento na Lei n" 8.666, de 1993, e demais legislações correlatas, resolvem celebrar o
presente Instrumento, mediante as dámulss e as condições seguintes:

1.1.0 presente Instmmento contrato tem como ot^to o fornecimento de combustlvds, para
veiados da frota oTwial e locados, visando atender ás rrecessidades do Fundo de
Manutenção • Desenvolvimento da Ecbicação Básica a da Valorização dos
Proflssionals da Educação- FUNDEB. conforme especificações e quantitativos
eslabalecidos no Tenno de Referánda e no Eátal e seus Anexos.

1.1.1. Integram o presente contraio, inctependenlemente de transcrição, o Edital do Pregão
n" 029/2022. com seus Anexos, e a Proposta da CONTRATADA a a Ata da Registro de
Preços n« 074/2(^2.

2.1.0 valor estimado para o período de 07 (sele) meses do presente Contrato é de RS
100.187,464 (cem mil e cento e ollentB e sete reais Inteiros e quatrocentos e sesserrta e
quatro milésimos de raal), em consonância com a proposta apresentada pela
CONTATADA, coflfwme quadro abaixo:

£adercço: Av. DeputadoCarte* Melo, o* i670-8alrn>Aeroporto-Trl2Íilelado Vale-Maraabão
CEF: 65.727-000- Site: wwwi.trtzlddadgvale.ina.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VA1£

CNPj rcai.MT.wj/oooi-ó?
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BASICA E DE

VALORIZAÇÃO DOS PROHSSIONAIS DA EDUCADO - FUNDEB

OEScnçAo

COTA PRMCPAL • GASOLMA

COTA RESERVADA - GASOUMA

üB-rvjj-a

iivíZ3k^€Z!K::^f!?'jm<raBr7a
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eescoRTO

HtEÇO
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4S1 U»D r.ws 0.13K 7.399 }<27.ia9

1907 Um 7.909 0.13% TS99 11*9t.Se3

«zméri
■THÜCZI

2.2. Os quantitativos apresentados no quadro adma representam a demanda estimada desta
Secretaria e não se constituirá em comiromisso futuro para o CONTRATANTE, podendo sofrer
alteração para mais ou para menos, conforme a necessidade do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB
e oljsarvados oe llmlleB legais.

2.3. O percentiBl de desconto será fixo e irreaiustével durante toda a contratação para o Item 1
(um), e será de 0,13% (zero vlrgiia treze por cento^ para o Item 2 (dois), e seiá de 0,13% (zero
vírgula treze por cento); para o Item 3 (trás), e será de 0,14% (zero vírgula quatorze por cento);
para o item 4 (quatro), e será de 0,14% (zens vfrguia quatorze por cento); para o Item 5 (cinco), e
será de 0,14% (zero vírgula quatorze por cento); para o Item 6 (seis), e será de 0,14% (zero
víiguia quatorze por cento): sobre o valor máximo da ANP.

3.1.0 prazo de vigência do presente Contrato será partir da data da assinatura do
instrumento, ate 31/12/2022.

Al. O fwnedmento dos combustíveis, será de fonna percelada, mediante a apresentação
de requisição pnípria do executor do contraio, conforme (fiscrimirtsdo draixo:

4.1.1. Os combusUv^s deverão ser entregues no Posto de Abastecimento credenciado pelo
CONTATADO durante o presente catame, por Intermédio de comandas fomeddas por
esta última, devidamente preenchidas e assinadas pelos fundonários credenciados da
Secretaria e da CONTRATADA, responsável pelo abastecimento, devendo constar na
comanda: Quantidade (em Dtros], Valo' Total do Abestedmoito, Data do tfjastecimaráo.
Placa do velcUa autorizado

4.1.2.0 prazo de entraga do produto será imediato a partir da data de assinatura do
presente contrato.

5.1.0 recebimento dos produtos será leito nos termos do Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93.

Badereço: Av. Deputado Cario» Melo, n' 1476- Bairro Aeroporto- TrizMela do Vale Maranhio
CEP: 65.727-006-Site: www.trtrideiadcivale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N* 31.907^2/0001-67
FUNDO DE MANUTENÇÃO E OESCNVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BASlCA E DE

valorização dos profissionais da educação • FUNDES

8.2. A Secretaria Municipal de Administração rej^rá, no todo ou em paits. os produtos
entregues em desacoi^ com o respectivo Termo de Raferènda, espectflcaçCes e
concfições do Edital, da proposta de preços e da^ contrato.

5.3.0 recetNmento não eximirá a COfTTRATADA da responsabilidade ovil, nem da ático-
profissional. perfeita execução do contrato.

6.1.A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representatte da
Administração, ao qual competirá clrimir as dúvidas que surgiram no curso da «recução do
contrato e de tudo dará ciãncia á AcfcTánlstrBção.

6.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exciui nem reduz a responaabilidade da
CONTRATADA, Indusive perante terceiros, por qualquer Irreguleridade, ainda que
resultante de Imperfelçdes téciticas, vidos redHaitãrioe. ou emprego de material Inadequado
ou de qualidade Irtferior e, na ocorrãnda desta, não Imdica em co-ie^xwte^Bdada da
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. de conformidade com o art 70 da Lei n*
6.666, de 1993.

6.3.0 fiscal do conueto anotará em registro próprio todas as oconãndes reladonadas com
a execução do contrato. IncScendo dia, môs e ano, t)em como o nome doe empregados
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário A regularfzação das teltas ou
defeitos otrservados a encaminhando os epontamentos á autoridade competente para as
providências cabíveis.

7.1. Os pagamentos serão efetuados por meio de ordem bancária emitxte em nome do
propoiwnte vencedor, para crédito na conta oorrante por ele indicada, em moeda corrente
nacional, em até 15 (quinze) dias corrktes. contados da data da errtrada no protocolo, da
Nota Rscsl emitida com bsse nas ordens de ssrvIço/TomedmentD ou autortzação de
abastecimento devidamente atestadas pela Fiscalização.

7.1.1. Para cálculo do valor semanal a ser pago ã Contistada/Benefidátia da Ata de
f^istro de Preços, será utilizado o valor máximo da ANP da úlãma semana do referido
mês, s(^ o qual tnddirá o desconto ofertedo pela Contratada.

7.1.2. Na Nota Fiscal deverá constar o valor do litro com o desconto, de acordo com a
tabela da M<iP da úUima semana do más referido.

7.2. Para pagamento, o Contratado deverá epreeantar solicitação de pagamento
w^caminhando a Nota Fiscal dtecrtminattva, acompanhada das certidões negativas do INSS,
FGTS, Receitas Federal, Estadual e Municipal e CNDT (Certidão Negattve de Débitos
Tratulhistas).

7.3. A Nota Fiscal discrimínaüva, em duas vias, acompanhada das certidões negativas e
Boilcitsçflo de pagamento, deverá eer entregue no setor de protocolo, o qual encantinhará á
Secretaria para Juntada ao processo de contratação e procet&mento de pagamento.

Endereço: Av. Deputsdo Csrio» Melo, n* 1670- Bsim Aeroporto- TrizideU do Vs!c-MsranIiio
CCFniSJZ7-4>00- SItt: www.triiiddodDvle.mB.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRiZlDELA DO VA1£
CNPJ N* 31.9O7.632/000M7

FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BASICA E DE
VALORIZAÇÃO DOS PROFISIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB

7A. O pagamento somente será efetuado após o adimplenrento das obrígaçAes eontrMu^
pertinentes, conforme art. 40, § 3",!,«{n" 8.666fS3 e ateste pelo Fiscal do contrato.

7.5. NBo será efetuada qualquer pegamento à BENEFICIARIA DA ATA/CONTRATAOA,
enquanto liouver pendánda de liquidação da obrigação ou rnadlmplãnda contratual,
inclusive quando for corutatada ausòrtda, tfvergônda ou irragiiaiidsde rta documentação
apresentai peta Contratada, A axistdncia de qualquer pendâncta incorrerá na suspensão
do praa» de pagamento especificado no Kem 23.1, ató que a Contratada regularize a
pendènda, nâo acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE

iSi O municipto efetuará a retenção e o racoINmeito de tributos, quando a legislação
assim exigir

7.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Corttratada não tentra
concorrido de alguma fomta para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos
moratúrios proporcionais aos dias de ataBSo. apurados desde a data limita prevista para o
pagamento atã a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano.
aplicando^ a seguinte fónnula:

EM»lxNxVP

£M Encargos Moratóiloe a serem acrescidos ao valor orlgtnariamente
devido

1 = Indica de stuaDzação financeira = 0.00016438. assim apurado:

IKTX) 1:^,00016438

TX = Peroaniua! da taxa enurt = 6%

(6/100)

'  365
N = Número de dias entre a data Dmite prevista para o pagamento e a data
do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

a.1. Os percentuais de descontoe fixados para aquisição do obieto deete Contrate, serão fixo
e irrasjustáveis.

8.2. Para fírts de execução contratual, os preços unitários sofrerão variações, conforme
preço máxãno semanal doe combustíveis (gasoüna comum, diesei 8500 e dlesel 810)
praticados na segunda semana de cada mèa em Sõo Luis(MA), publicado pela Agência
Nacional de Petrúteo-ANP.

9.1. Os contratantes têm direito ao equfiibrk) econômico financeiro do contrato, procedando^e
á revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de falo imprevisível ou previsível, porém

idmqK Av. Dcputedo Carlot Melo, n* I67D- Bairro Amporto- Tiiddcta do Vsle-Msroobio
P.P. Ã?7^.t>no. Slig- wii.w rrfaliMxttovato.mB.gov.br
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com conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigaçDes
pacUMKlas.

9^.A contratada deverá fORnUar à AdmínistraçSo requeiimento para revisão do contrato,
comprovando a ocorrência do aludido fato. acompanhado de planiha de custos
comparativa entre a d^ da fomHdação da proposta e do momento do pedido de revisão,
demonstrando a repercussão fWiancaira sobre o vdor pactuado.

9.3.A planilha de custos referida no Item anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprotralórios, t^s como, notas ftscals de matárias-primas, de trarwporte de mercadorias,
lista de preços de fabricantes, aludas à época da elatwração da proposta s do momento
do pedido de revisão do contrato.

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação corroáo à conta de recursos
específicos consignsdos no Orçamento Geral do Município de Titzidela do Vale, desta
exercido, na dota^ atiaixo discriminada;

ORGAO: 02 Poder Executh/o
UNIDADE GESTORA: 0201 Fundo de Man. e Oes. Educ. Bãs. Vai. Prof. Educação
•FUNOEB

FUNÇÃO: 12 - Educeção
SUB-FUNÇÃO: 361 - Ensino Fundamentai
PROGRAMA: 0025 - Transporte Escolar
PROJETOfATIVIOADE: 2.144 - Manutenção e Funcionamento do Transporte
^colar-FUNDE
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - Meterial de Consumo

FONTE DE RECURSO: 1540000000-Tfansferêntíasdo FUNDEB-imposlos
30%

11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, 88US anexos
e sua proposta, assumindo como exdusivanente saus os riscos e as despesas
dsconwites da boa e perfeita execuçfo do objeto a. dnda:

11.1.1. BeUiar a entrega do objeto nas condições, no prazo e local indicados peia
Administração, em estrita observância das especificações do Edital a da propoâa,
acompanhado da respectiva noto flscat;

11.1.2. Atender pFontamants a quaisquer a^^érrcias da Administração, inerentes 80 objeto
da presente lldtacão:

11.1.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
^gações assumidas, todas as condgOes de habUttaçâo e quãilficaçflo «dgidas na
lidtaçto;

11.1.4. Fornecer somente combustíveis que se enquadrem nas especmcações da Agência
Nadonal de Pelrúieo - ANP ou do ó^ão federal responsável.

Endefcco: Av. DcpuUdo Carlos Melo, n* 1670- Bairro Aeroporto- TrizidcU do Vale-Marsiüiio
CEP: 6S.7SVOO<K Shci www.tri«ldc'»^7«Hr'"*-^-''f



Proc.

FLST

Rub.

PEDREIRAS/MA
nr,

wa

TMZIDEUOOVAU

PROC. 14(P00I/M22

pls.J!I32$EL
W  RUB U

ESTAIX) DO MARANIIAO T
PREFEITURA MUNICrPAJL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N*31.9O7.fi3»D0OI-<7
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇAO BASlCA E DE

VALORíZACAO dos PROF^IONAIS da educação - FUNDEB

11.1.5. Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer itregUeridada (M)ssfV8da em virtude do
fomeamento e prestar profttan>ents todos os esdarectmentos que forem scrilcitactos.

11.1.6. NSo transferir a outram, por qutfquar forma, os dirsitoa e obrigações deeonwtes
deste Contrato.

11.1.7. indcarpreposto para represento-la durante a execução do contrato.

11.1.8. Ê vedado A CONTRATADA:

11.1.6.1. Veloieção de qualquer putriicidade ou quelquar outra Informação acerca
da execução do ot)j^ contratado, sam a prévia autorização da
CONTRATANTE.

11.U.2. A contratação de setvidw pertencente eo quadro de pessoal da
CONTRATANTE, attvo ou aposentado há menos de 5 (dnco) anos, ou da
ocupante de cargo am comissão, assim como de seu cônjuge, companheiro,
parente em Onha reta. colatsret ou por afinidade, até o 3" grau, durante a
vigèntía deste contratn

12.1. SãootrrtgaçfiesdaCONTRATANTE:

12.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabeteddas no Edital e seus anexos;

12.1.2. Acompanhar 8 fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através
de servidor especialmente designado;

12.1.3. Efetuar o pagamento ã contratada no valor corresponderrle ao fomedmdnto do
objeto, no prazo a forma estabelecidoe no Editai a saus anexos.

12.1.4. Expedir as Requisições de Abestetímenlo. devidamente assinada a carimbada por
servidor designado, para autoria o ̂aastedmenlo do veiculo.

12.1.5. Designar e comunicar é CONTRATADA os nomes, as assinaturas a.
exceptíonalmante. o teiefone dos servklcres responsáveis pele autorização de
abastecimento.

12.1.6. Sdlalar a troca dos produtos que não atenderem As especificações do obj^
contratado.

12.1.7. Notificar A CONTRATADA a ocorrência de eventuais tolhas ou Imperfeições na
prestação dos serviços, fixando prazo para sua correção.

12.2. A administração não responderá por quaisquer compromiBSOS assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados A execução do presente procaaao, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em dacorrArtcia de ato da Contratada, da
seus «npregados, prepostos ou subordinados.

12.3. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamante em prazo não
EndcrmH^v. DepuUdo Carlos Meio, n* IA7A- Bairro Aeroporto- Trizidda do ViloManuibio
CEP: &7ZVKI0- Site: wim.trteiddadarat«mui.gpv.hf
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superior a 180 (cento e dtenta} dias, a fim de verificar a vantajosldade dos preços
registrados em Ata.

13.1. Cometa infração admjrsstiathra. nos termos da Lei n" 8.668, de 1993, da Lei n"
10.520. de 2002, a CO^f^RATAOA (|ue, no decorrer da contrataçõo:

13.1.1. Inexecular total ou parcialmante o contrato;

13.1.2. Apresentar dccumerttaçãofaisa;

13.1.3. Comportar-se de modo inidOneo;

13.1.4. Comaterfiraude fiscal;

13.1.5. Oescumprir qualquer dos deveras elencados no Edilaf a no Contrata

13.2. A COhfTRATADA que cometar qualquer das infrações discriminadas adma ficará
at^eita, sem prajufzo da responsabilidade eiva e criminal, às seguintes sanções:

8. Advertência por faltas leves, assim enteixfidas corro aquelas que nSo acarretarem
prejuízos sígnilicafivos ao objeto da contrateção;

b. MiÁa;

b.1. Moratária de até 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o velor
da contratação, até o limita de 10 (dez) dias;

b.Z Compensatória de até 20% (vinta per cento) sobre o valor total do contra^ no
caso de inexecução total ou parcial da obrigaçte assumida, podando ser cumulada
com a iruita moratória, desde que o vtíor cumulado das peiialidades nSo si^iere o
vaiortottf do contrato.

o.- Suspensão de litítar e impedimento de contratar com o município de Trizldela do Vale,
pelo prazo de até dois anos;

d. Impecfinwnto de litítar e contratar com o Município de Trizidela do Vale e
descradentíameifio no Cadastro de Fornecedoras do Município pelo prazo de até dnco
anos:

a. Detíaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição eu até que sc^a promovida a
reabilitação perante a própria eutoridade que apAcou a penalidade, que será concedide
sempre que e CONTRATAM raesarclr a AdnrfinIstração pelos prejubtOB causados;

13Z.1. A penalidade da rniAa pode ser ar^lcsdacumutabvamente com 38 demsi» sanções.

13.3. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver Indictos de prática de
infração administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de 1' de agosto de 2013. como ato
lesivo à administração pútXlca munidpal. cópias do procasso adminisbatívo nacassârlas à
aptsação da responsablOdade da empresa deverão ser remetidas à autoridade

Eaderiftt^Av. Deputado Carks Melo, n* Bairro Aeroporto- TrkideU do Vile-Msnotilo
CEP: ̂78^4^ Site: »»ww.trfcditetadgv>ile.oia.gov.i>r
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competente, com despacho fundamentado, para ctdntía e dedsfio sobre a eventual
Instauração de icrvesti^ção preliminar ou Processo AdmlnlBtrath/o de Responsabdlzação -
PAR,

13.4. A apuração e o julgamento das demais infrações adminístraüvas não consideradas
como ato lesivo d Adminisiração Pútidca munidpal nos termos da Lei n' 12.846, de 1° de
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade adminlsiratívB.

13.5. O (Htxassamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
adminisbativos aspeclflcos p» apuração da oconârwia de danos a pr^uCzos à
Admirustração Pública Munidf^ resuHantas de ato lesivo ccmettdo por pessoa jurfdica, com
ou sem a parUdpsção de age^ púUlco.

13.6. Caso o valor da mdta não seja sufldente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do Udtante, a PrefelturB Munidpai de TriÀlaia do Vale poderá cotrrar o valor
remanescente judicialmante, conforme arti^ 418 do Código Civil.

13.7. A aplicaçãa de qualquer das penalidades previstas raalizar-ee-é am processo
admirustrativo que assegurará o contraditório a a sr^a defesa ao iidtanle/aÇgudicatárlo.
observando-se o procedimento previsto na Lei 6.666, de 1993, e subddiariamente na Lei
n» 9.784, de 1999.

13.8. A autoridade competente, na apíleação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o deno causflrtn â
AdmMstfsção, observado o princípio da proporcionalidada.

13.9. As per^alidades serão obrigatoriamente registradas no CADASTRO MUNICIPAL
DE FORNECEDORES^RESTAOORES DE SERVIÇOS.

13.10. As sanções por atos pretíc^los no decorrer da contratação estão previstas no
Termo de Referánda.

14.1. A Inexecuçâo. total ou pardaL deste contrato ettsejará a sua resdsão, nos termos
dos srts. 77 a 80 da Lei 8.666/93. com as consaquèncias contratuais previstas no mesmo
irrstrumento legai, ne La n° 10.520102 e no Editai da Bdtação em epígrafe.

14.2. A CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmenta o raorecUvo Contrata nos
casos previstos nos incisos I a Xll e XVtl do srL 78 da IjbI n* 8666/93.

1S.1. Obriga-se a CONTRATADA e manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ala assumidas, todas as condizes da haUlitação e
qualífieação exigidBS no edital do Pregão Betrònico n* 029/2022 e rteste Contrato.

16.1. Consoante o artigo 45 da Lei n* 9.784. de 1999. a Administração Pútãica podará
moUvadamente adotar pravidAndas acauteladoras, inclusive retendo o pagementa como

Eodu-M^r^. Deputado Csrlo» Meto. n* I670- Bairro Aeropoiio- Trtztdda do Vale-Marauba®
CE^ À727-W- Site: www.iriaiddadftvaic.BU.gov.br
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fonna de prevenir a ocorrincta de dano de (Sflcil ou impossfvtf r^niaçSo.

17.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato
serão deckSdos pela CONTRATANTE, segundo as dispoeiçfies contidas na Lei 10.520,
de 2002, na Lei (1° 8.076, de 1990 • Código da IDdesa do Consumidor, Ld Complementar
n* 123. de 2006, Lei Complementar 147, de 2014 e na Lei n" 8.666, de 1993,
subsIdiwiamentB, bem eximo nos demais regulamentos e normas admlnistrettvBS federais,
que faiBm parte Int^rante desta Contrato. Independentemente de suas transcrições.

18.1. IncunUrá à CONTRATANTE providendsr a pubficaçào do extrato deste Contrato
no Diário Oficial do Município, ató o quinto dia út8 do mês aáguinte ao de sua assinatura,
para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

19.1. Fica deito o foro da Jusflça Estadual da Comarca de Pedreiras (MA), com
exclusão de qualquer outro, pw mais prfvBegiado que seja, para dirimir quaisquer questões
oriundas do presente Contrato.

E assim, por atarem de acordo, e contratadoe, após lido e adiado
confbtme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 03 (trãe) vias, da igual teor e fbmna,
para um só afdto, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas.

Muniddo de Trizldela do Vale (HA). 06 de junho de2022.

MariaSõrffl^SeÃbrã]
Secretária Munidpsi de Educação

CPF: 448.496.863-91
Portaria n® 01/2021-GP

Pela CONTRATANTE

UAAa -ÚÍÍJxaP^
L. A. DA SILVA MORAES

CNPJ sob n® 02.557.276/0007^
Luis Alberto da Silva Moraes
CPF N® 2K.278.743-87

Pela CONTRATADA

mrs^jo rjRya/tx-

Ettdereço: Av. Deputado Cario* Melo, n* 1670'Bairro Acroport»-Trtiideta do Vale^aranliio
CEP: 65.727-000- Sltu *afw.trlaidctadft«lp.ina.Bi)v.br
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DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO N* PE.0806002-
2/2022 DO PREGÃO ELETRÔNICO N<* 029/2022

Atendendo a Lei n" 8.666/93 e suas alterações, em e^tcclal ao Principb da
Publicidade, certifico para os devidos fins, que o 'TERMO DE CONTRATO N"
PE.0806002-2/2022" na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N" 029/2022, ibi afixado
DO quadro de avisos desta Freièitura Monicqial na presente data.

Secretaria Municipal de Administração, Trízidela do Vale, Estado do Maranhão,
em 1)8 de junho de 2022. _

Crístianc QjieiirFreitas
CPF:«Í801.323-39
Setor de Publicação

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, o* 167<^ Bairro Aeroporto- Tríxidela do Vale-Maranhio
CEP: dS.727-MI^ Site: www.trlildcIadovBlcjna.gov.br
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EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N» PE0806002-2/2022.

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO PE.0806002-2/2022. Processo
Administrativo 1403001-1/2022. MODALIDADE: Pregão BetrOnico N"
029/2022. PARTES: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA

EDUCAÇÃO BASICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA
EDUCAÇÃO - FUNDES, Inscrito no CNPJ sob o n" 31.907.632/0001-67, e a
empresa: L. A. DA SILVA MORAES EIRELI, Inscrita no CNPJ sob n®
02.557.276/0001-06. OBJETO: contratação da empresa para o fornecimento
de combustíveis, para veículos da frota ofidal e locados, Nrisando atender âs
necessidades do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Va!ori2BÇão dos Profissionais da Educação- FUNDES, do
município de Trizideia do Vale (MA). VALOR: O valor total do contrato é R$
100.187,464 (cem mil e cenfo e oitenta e sete reais inteiros e quatrocentos e
sessenta e quatro milésimos de real). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO:
02 Poder Eirecutívo. UNIDADE GESTORA; 0201 Fundo de Man. e Des. Educ.
Bás. Vai. Prof. Educação - FUNDES. FUNÇÃO: 12 - Educação. SUB-
FUNÇAO: 361 - Ensino Fundamental. PROGRAMA: 0025 - Transporte
Escolar. PROJETO/ATIVIDADE: 2.144 - Manutenção e Fundonamenlo do
Transporte Escoíar - FUNDEB. ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.90.30.00 -
Material de Consunw. FONTE DE RECURSO: 1540000000 - Transferências

do FUNDEB - impostos 30%. BASE LEGAL: Lei Federal n' 10.520, de 17 de
julho de 2002, e Lei n" 8.666/93 e suas alterações VIGÊNCIA: 08 de Junho de
2022 a 31 de dezembro de 202Z DATA DA ASSINATURA: 08 da junho de
2022. SIGNATÁRIOS: Maria Sõnía Silva Abreu, pela contratante, e o Sr. Uiís
Alberto da Silva Moraes, pela contratada.

M«nça: Av. Deputado CariM Melo, ni 1S70- Bairro Aeroporto. TrizUeU de Vale.MaranMo
65.7Z7.000. Site: wnww.trtUdelr^^f'f[ mJT"V



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N» 01^58.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

0 Município de Trmdela do Vale (MA), por intermédio da Secretaria Municipal de
Infiaestrutura e Urbanismo, com sede na Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670, Aeroporto,
nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n® 01.558.070/0001-22, neste ato representado pelo
Secretário Municipal de Infíaestnitura, Miguel de Abreu Zuzar, nomeado pela Portaria n®
09/2021-0, portador do CPF sob n® 624.653.173-34, ATESTA para os devidos fins que a
empresa L. A. DA SILVA MORAES EIRELI, Inscrita no CNPJ sob o n® CNPJ
02.557.276/0001-09, com sede na Rua Santo Antônio, n® 87, CENTRO, Trizidela do Vale -

MA, CEP 65727-000, neste ato representada pelo Sr. Lub Alberto da Silva Moraes, RG
0284312420048 OEJUSP/MA, CPF:252.278.743-87, forneceu combustível, para veículos
da fiota oficial e locados, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de
Infraestmtura do município de Trizidela do Vale (MA), no ano de 2021, de acordo com o
TERMO DE CONTRATO N® 1409001-5/21 do Processo Administrativo n® 0701001/2021 e

o PREGÃO ELETRÔNICO N® 001/2021.

Atest^amos que a referida prestação de serviços foram executados satisfatoriamente,
não existidos em nossos registros, até a presente data, fatos que desabone sua conduta e
responsabilidade com as obrigações assumidas.

Trizidela do Vale (MA), 07 de março de 2022.

miguel de Abreu Zúsar
Sec. Mun. de Infraestmtura e Urbanismo

CPF: 624.653.173-34

Portaria n® 09/2021 -GP

Endsraço: Av. Oaputado Garfos Melo, n* 1670-Bairro Aeroporto-Trialdsia do Val»4taranhSo
CEP: 09.727.000- Sita: www.trlildeladovale.ma.aov.br
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PEDREIRAS/M

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN* 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

(

O Município de TrizideU do Vale (MA), por intomidio da Secretaria Mumcípal de
Administração, com sede na Av. Deputado Carlos Melo, n*' 1670, Aeroporto, tiesta cidade,
inscrito no CNPJ sob o n° 01.558.070/0001-22, neste ato representado pelç Secretário
Municipal de Administração, Enoque de Sá Barreto Filho, portador do CP? sob
651.763.403-72, nomeado pela Portaria n^ 02/2021-GP, de 04/01/2021, ATESTA para os
devidos fíns que a empresa L. A. DA SILVA MORAES EIRELI, Inscrita no CNPJ sob o
n® CNPJ 02.557.276/0001-09, com sede na Rua Santo Antônio, n® 87, CENTR|0, Trizidela
do Vale - MA, CEP 65727-000, neste ato representada pelo Sr. Luís Aiberlo da Silva
Moraes, RO 0284312420048 GEJUSP/MA, CPF:252.278.743-87, forneceu combustível,
para veículos da frota oficial e locados, visando atender às necessidades da Secretaria
Municipal de Administração do município de Trizidela do Vale (MA), no ano de 2021, de
acordo com o TERMO DE CONTRATO N® 2304001-1/21 do Processo Admí listnrtivo n®

0701001/2021 e o PREGÃO ELETRÔNICO N® 001/2021.

Atestamos que a referida prestação de serviços foram executados satísi^riamente,
não existidos em nossos registros, até a presente data, fetos que desabone stú conduta e
responsabilidade com as obrigações assumidas. |

Trizidela do Va le fevereiro de 2022.

Bnõque de Sá Barfeio Filho
Sec. Mun. de Administração

CPF: 651.763.403-72

Portaria n® 02/2021-G

Endsreço: Av. Doputado Cario* M*lo, n* 1570-Bairro Aaroporto-Ttisidala do ̂^a^Xaranlule
CEP: 66.727-000- Site: www.tri2ldaladovJa.ma.aov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CTWN* 01.S58.0^0/0001-33
8ECRETARU MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE CONTRATOiN' 2304001-1/21

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 0701001/3021
PREQAO ELETRÔNICO N* 001/2021
TERMO DE CONTRATO N* 2304001-1/21
ATA DE REOISTRO N* 0020031

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA, QUE ENTRE 81
C5.EBRAM D MUNICÍPIO DE TRiZIOaA DO VALE, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARU MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, E A B>1PRE8A L A. DA SILVA MORAES
EIREU.

O Município Oo TrUdola do Vola, Eittfio do Marenhio, por Intsnnídio d« Soerolvla
Municipal da Admlnlstraolo, com aada na Av. Daputsdd Carloa Melo, n* 1070, Aaroperto, naata ddada.
irtsolto no CNPJ aob o n* 01,880.07010001^ naatg «to tepreaentade paio 8r. Enoqut da 84 Banvto Pilhe,
nomeado peta Portaria n* 02/2021-OP, da 04/01/2021, a am conformidada com at BttfeiipOM que Sw fòrwn
dalagadat, deiavanta danomirtado almplaamanto CONTRATANTE, a a amprau L A DA SILVA MORAES
6IREU, Inicrtta no CNPJ aob o n* CNPJ 02.6e7.27fi/0001-09, com aada na Rua Santo Antfinio, ndST,
CENTRO, Trtzkj^a do Vala • MA CEP 05727-000, denominada CONTRATADA naata ato rapraaantada paio
Sr. Lula Alberto da Silva Moraei, RO 0284312420048 0EÍ|Ü6P/MA CPF;262J273.74S47, tando am viati o
qtw conita no Procaaio n* 0701001/2021, a o raaultadd flnal do Preplo ElatrSnleo n* 001/2021. com
fund«nanto na LaI n* 8.688, da !603. a damala laotalapfiaa correlatsa, reeelvem celabrar o preaante
Inatrumanto, madianta aa dAuatdu a at eondpfiat aasuíntea:

1.1.0 praaanta ínatnimanto contrato Iam conto oiijato o Mrnadmento da oombuatIvM, P*ra veJculoa da ftota
didal a leeadoa, viaando atartdar *a naoaaaidadea da Seeratvta MunMpal da Admlniatraçlo, conforme
eapedflceçOea e quartlitaUvoa eatabeteddoa no Termo de ReferOnda a no Editd a aeua Ancet.

1.1.1. Intesrim o preaania contraio, lndM>andantamanta de tranaericlo. o Edital do Prtgio EletiSnlso
n* 001/2021 oom aeua Anexoa, o a Propoate da CONTRATADA e a /Ua de Regãtro de Preçoa
n«002/2021.

2.1.0 valor eatimadc para o período de 06 (oito) mena dó preaente Contrato 4 de RS 205^82,80 {ducentea
e elnoo mD e ottooentr» e cinqüenta a doía reait a oitenta cantavoe), em coneortftncia oom a propoala
apraasrrtada pala CONTRATADA, conforma quadro abaixo:

PREÇO
UNrTAnO

APUCAOO O
DESCONTO

(RS)

PERCENTUAL
DE

DESCONTO

w

unSKo
APUCAOOO APUOUOO
DESCONTO Dtaoorrro

t  m

<r
Eaderaçoi Av. Dapntado Carioa Mato, a* 1670- Bairro Aeroporto- Trixidala do ValeMaraalilo
CEFl 65.717-000-Slterwww.hrtztdalatl(ivala.itii.gov.hr



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJI^ 0US8.070/0001-22

SECRETARU MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

COTA
RESERVADA»
0A80UNA
COMUM

BJ60 Lara

COTA
4  RESERVADA»

UESELSIO
21.S80 Lira

COTA

RESERVADA» ISJOO Ura
DCES8LSS00

VALOR TOTAL

12.0>qmnttMhw<MiraiiMidwnoquidraiclrn<rapraiintMrnStmind<wam>d»dMa8aeraliflnnÍoMConamulí*
em een^roislaae Muro pra o CONTRATANTE, podando uftw altaraglo pirs mais ou p«s mst»», oonfoirns
s neoeeeldsde de Seortlarlt do Admlnlotrapls • etnaivadoe oe Omnee losa)e>

i
2.9.0 peioontutl da daaconto aorá ftxo a lrraa]uatÉva< duranta toda a oontrataolo para o >tom 2 a aari da 0,0t
(oito), o Itam 4 da 0,M (nova) a e Kam • da 0,10 (dazaneva) aobra o valor máximo da ANP.

9.1.0 prazo da vIgSncia do praaonla Contrato aari partir da data da aaainclura de InttnimaRto, até 91 da
dazsmbroda202l.

4.1.0 fomacimanto doa oombuatfvali. aará da forma parcelada, mediante a ̂ Hoaentaçio da raqulalpso
própria do axacutor do contraio, conforma dlaerfeninado abaixo:

4.1.1.0a combuitfvala davtrio aar antraguaa no Poilo de Abaetedmanto eradenoiado pelo
CONTRATADO duranta o piaaanta eartama, por Intarmédio de comandaa fomaddas por etla últirra.
davidamento praanchidaa a aiainadaa paloa fundonártoa credendadoa da Saeralaria a da
CONTRATADA raaponaával paio abaatacimanto, devendo constar na comanda: Ouantidada (am
Itroa), Valor Total do AbaatadmantOj Data do abaatedmanto, Placa do v^culo autorizado

A1.2.0 prazo da antrapa do produto aari Imediato a partir da data dt aaihatura do praaanta contrato.

6.1.0 roceUmonto dos produtos aari íelto nos termos do Art 73 a 76 da LaI S.S6fl/S3.

S.2. A Saerotarta Municipal de Adminlatraçie rajaltaré. no todo ou em paria, os produtos enirofpiaa am
dssaeordo com o respectivo Termo de Refsréncla, espodIleocSes e ccncfloOes de Edital, da proposta da
preçoa a deata contrato.

8.9.0 roeabimanto nio aximirá s CONTRATADA da ratponaabidada cM. nam di «Ueo-proflsaionil, pala
parfalla exacuçlo do contrato.

KBderafos Av. Dapotade Csrios Melo, o* 1670» Bsirro Aeroporto» TrUdets de Vils-MaraaliSp
CKPt <8.727.000. Sito! www.trSddetsdovis.ms.gov.hr {
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
QVP//V 01.SS8.070/0001-32

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

•.1. A flto^nçio do proMnlt Contnto Mré «condda por um rapresantanta da Admbilstraçlo, ae <)ual
eon^atlrA dirimir n ddvldaa qua aurplreni no cwae da axacuçio do contrato a da tudo dar* eUnela *
AdmlnlatraçSo.

A nactBzaçao ds qu« trata Mia oUutula n*o axclul rwm mduz a ratponubllldada da CONTRATADA
tntíualva paranta tarcalioi, por qualquer Irragularidada, ainda qua muttanta da Intpaffelpda* téonlcaa,
vidoa radibllârtoa, ou amprago da malariai inadaqui^eu da quaSdada Infericr a, na o«err*nda daita, nto
Impnca am eo-mponubUldada da COtITRATANTE ou do aaua agantM a prapealoa, da confermUada oom
e art. 70 da n* S.08B, de 19»9.

8 O ftacal do contrato onolar* am ragiatre prtprio todaa u ocomincfea ralackmadaa com a axacuçlo do
contrato, Indcando dia, mêa a ano, twm como o nonto doa ampragadoa avantualmente anvoMdoa,
datarnilnando o qua for naeaaaério à raoutartcaçlo daa faltaa ou dahttn idiaorvodoa a encaminhando oa
apontamantoa * autoridade eompatanlo para aa prêvidfndu eablvala.

7.1. Oa pasamanloa aarlo afatuadoa por maio da ordem bancária omitida em nome de proponente
vencedor, para crédto na conta corranta por ela Indicada, am moeda conanta naâonal, am atá 15 (quinsa)
dtoa eonidoa, oonladoa da data da entrada no prMocolp, da Nota Racal emitida oom beaa naa ordena da
aarvigoffionwtímento ou aulortzaçlo da abaatidmanio flevidamante etaatadBi peta Flicafliaçte.

7.1.1, Para cálculo do valor maneai a ear pago * Cohlretada/Benatlelária da Ata da RagM^o da Praçoe,
eer* utBIzado ovalormáximo da ANP da úlUrna eamana do referido mêa, eotara o qual Inddrt o deaoenb
ofertado pala Contratada, !

T.1X Na Nota Racal dever* conalar o do láro com o deaconto, de aoordo com a taMe da ANP
da última aamina de mie referido.

7.3. Para pagamento, o Contratado davar* apraaantar aoBcftagáo da pagamanto encaminhando a Nola
Flaoal diacrfminadv*, Mompanhada d« cerOdOaa nagaflvaa de INSS, PâTS, Raeaim Fadaral, Eatadual a
Munidpal e ONDT (Certhllo Negativa da Débttea TTabalfilataa).

7.9. A Neta Ftacal dlacrtmlnatlvi, am duai vlai, aoomMnhada daa cacddSaa negathraa e aoUcRaçie da
paganwrto, davar* aar antregua no aetor de protooolo,^p qual encarrinhar* * Saervtarla para Juntada ao
proeaaao da contrataçSo a proeatfmento de pegementei

I

IX O pagamento aomanta aar* efetuado ap6a o adintplamento daa obrigaçdea corrlratuala partIrwntM,
conforma arl 40, § 3*, Lei n* 8 J80/S3 e steata pelo Flac^ do contrato.

74. NSo aar* efetuado qualquer pagamanto è BQIEFICIARIA DA ATAICONTRATADA, enquanto Iwuvar
pandénda de liquidado da obiígaí^o ou inadlmpllriela contratual. Indutiva quando for eonatatada
autáncla, dlvargánda ou Irragularidada na documantaeio apresentada pala Contratada A exittOnda do
quelquar pandánda IncMrat* na suapansâo do prazo da pagamanto aapadileado no Item 29.1, at* qua a
Contratada tagulatta a pandinda, n*o acarretando quaquar Onua para o CONTRATANTE. ;ratada tagulatta a pandénda, n*o acarretando quajquar Onua para o CONTRATANTE. ;

O município efetuar* ata(at)pto a o reeolhlfflanta de trtbutoa, quando a la^aligie aaabnjed^

7.7. Noa eaaoa da evantuala abaaee da pagamanto. daada qua a Contratada nio lanha epncerrlde da
alguma forma para tanto, e valer davkfo davar* aar aoraaddo da aneargoa moralOrioa prepérolonala aoaalguma forma para tanto, o valer davkfo davar* aar aorfaddo da aneargoa moralOrioa pre[ .
dlaa da atraao, apurados detda s data Smlla prevista para o pagamento at* a data do alMlvo> p^amanto,
* taxa da 6H (aaís por oanto) ao ano, apDcando.M a aagbinia fámwla:

iiyi»txNxVF

Eaderagoi Av. Dapotsdo Cariot Mtloi o* 1570> Bairro Aeroporto- TrizidtSa de ValeMaraiAie
CTPi 55.727.4>00.SItet wwwf.trlzldaladQvle.mi.«Qv.br '
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFETTURA MUNICIPAL DE TRmDELA DO VALE

CNPJN' 01.5S8.07Q/000J-32

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EMaEnetrpuMontóriotaMram BorMddMMvtiororioiRvIinwitedtvklo

I  ImSes (te ttuaUuçio teanoaln • 0,0001M3«, anlm tpwade:

i-crx) i-o.oooiM3e

TX " P«mnlutf (te tan anual ■ 6%

N«NAtnaro(te(aaa*ntrtadtlaiMttpr«vtete paraopasamantoaadatedoatottvo'
paflamante

VP ■ \teltf da PaiMia 8ffl atmd

<.1.0* peteantuaia da daaoontoa flxadoa para aciulalçio do objato daata Contraio, aarlo fl» e
ln*a|uatávali.

•,Z Pari flfte da axacuçlo contniuat, oa praçoa unitárioa aofrario variaç6aa, conforma pricoa máximoa
nwnaala doa combuaüvala (paaolina comum, dlaaal 8000 a deaai 610} prattcadoa na aapunda aamarte do
cada m6a am Bacabal (MA), publicado pala A^Anda Nacional da Potrdteo^P. |

6.1. Oa eontratartoa tAtn direito ao aquOibilo aconflmlco financeiro do contrato, procadende^ i ravtole
do maamo, a (pnilquor tampe, em razle da teto hnpravtafval eu pravialval, porAm cem cenaaquAnctaa
IncalodAvaia, ((ua enara eu daaonera axceaaIvHnanta et otxtoafAaa pactuadaa,

6.2. A contratada deverá fonnular á AdmInlatraçlo raciueítmanto para revIaSo do contrato, comprovando a
ocorrência do aludido tetot acompanhado de planilha da euatos comparaUva anira ■ data da fonnulBcao
da propocte a de momanto de pédkte da ravfaie, (tementbande a raparcutato ánaneaira aobre o valor
pactuado.

6.3. A plardlha da ouiloa referida no Item antartordaverá vir acompanhada da dooumantoa comprobslórloa,
tala eemo, netii flaeala da matárlaaprtmaa, da tranaporte da marcadoriu, llata da prapoa M
(abilcantaa, aluBfvu i época da alaboraplo da propeata a do momento do parSde da rwlaio do
contrato.

10.1.Aa daapaaet dacorrantaa da praaanta contratiçlo cotrerlo á conta de taourios aape(Meca
cenatonado» no Orçamento Gera) (ío Munldplo de Trtitdela do Vale, deata exerdete, na (totaçlo abaixo
dacrlffllnada:

»

6ROAO: 02-Poder Executivo I
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0218- Becretoite Munieipd da AdmintetrBçle
FUNÇÃO; 04-Admlnlatraçâo
SUBFUNÇÃO: 122-AdmInlatraçlo Qaral
PROGRAMA: OOS2-Oeet6aPoUdcaAdnilnlstrMlva |

_  pROJETXVATIVIDADE:2.00e-Manutançio<te8acratarte(teAdmlnlftraçáe -
^ ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.60,30.00-Material de Coniume

FONTE: 0100000000-RaeunoaOfdInArlea

Bndtreço: Av. lOepBtado Cariai Melo, o* 1670- Bairro Aareporto-TrteldMa de Vate-Moraahle
CBPt 65.727-000- SItai www.trlxlde1adovalt.ma.Bov.br



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZEDELA DO VALE

CNPJff ÕJ. 558. à7Q/OOOJ-23

SECRETARIA MUNICI?AL;DE ADMINISTRAÇÃO

11.1.A Centnttda dov» cumprir toda* ai obdgaçõaa icomtantaa no Edtal, tatia anaxea a aua propoata,
•aaumlndo como axdutivamanta aaua ca rtecoca a« daipaaaa daeenniss da boa • parWta axacuclo
do cb|ate a, abidai

11.1.1. Efetuar a aMrtgadoMiJatonaaoondlçflei, no pmoalocailndlaadeapalaAdmlnMraplo, am
aabita obtarvinda daa aapacffieaçAaa do. EdKal a da propoatB, aconjpanhado da raapaeUva
notaftaoal;

11.12. Alandar prontamanta a quai^uar aidijancia» de AdmlnMraçto. (ttamdaa ao ob)ato da
praaanta Ifoitacsle;

11.12. Manter, dwinta toda a axaeuçdo do dontrato. am compatUidada cem aa obilpap&ea
aaawnldaa, todaa ai eondtpdaa da habiUtadIo a quaflltoapla axtgldaa na BcMagde;

I

11.1.4. Fomacar nmanta combuativala qua aa enquadrem naa a^>acMcaçOaa da Aoinda Nactortal
da PaMiao-ANP eu do dc9io federal raapenaivai.

I

11.12. Relatar è CONTRATANTE toda a qualquer liragufeddada ebaaivada ant virtude de
femadmanto a praita; prontamanta todoa oa aadaradmantea qua foram icillcitadoai

11.1.6. Nlo transferir a outram, per qualquer ferma, oa dMlea a ditloaçOaa daoortardaa deste
Contrato.

11.1.7. Indicar proposto paia r^rasanté^a durante a exacuçle de eenirato.

11.1.8. Ê vedado è CONTRATADA:

11.12.1. Volcula$ae da qualquer puUddada eu qualquer outra infennaçio aoarea da execução de
eb|eto contratado, aam a privia autortzaçio da CONTRATANTE

11.1.82. A contrataçlo da aarvidor pertancente ao quadre do paasoal da CONTRATANTE ativo «
apoaentado hA menoa de 6 (cinco) enop, ou de ocupante de carpo am
como da aeu oOn|upe, oompanheiro, pa^nte em llnhe rata, cofetaral ou por aflrsdade, ata
o8*Br8U. dwinta a vtpArtda deste contrato;

12.1.8io obi^açdaa da CONTRATANTE

ia.1.1. ReoebaroobJetoneprixoeeendlgôeaaetabeleddasnoEdltaleseuaanexoa!

12,12. Acompanhar a iKaBítr o cumprimanto daa óbilpiçftae da CONTRATADA, atravAa da aanrtdof
espadalmanto daNgnade;

12,12. EhtuafopaaBnentoècontritadanovalorco(rrespQOdentoaolbmaeanentodoob»to,nopr*to
a ferma aetabaleddos no Edital a eeue anexei.

12.1.4. Eiqredir aa Raquisiçfies da Abasladmante, davkfemanto asstoada a Qarlmbada|per eanrider
deeígnado, pan aulorixar o abaateelmanto do valeuloi

12.12. Dadonar a comunicar à CONTRATADA ee nomai, as aaihiaíures a. exoapcfonaSnanta, o
tdafona dos servidoras raiponsAvals pala autorfzaçAq da abastecimento.

12.1.8. SoBtitar a troca doa pfodutoa quando alandaremèaaepaoWcapBaadoeWatg constado.

Eadaraçoi Av. Deputado Cerloe Maio, n* 1«70- Bairro Aareporto- Triddala do Vale-MaraaMo
CKPl «S.737^M0• SItai www.trmdaliftav*t«.wa.«ov.br ,
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJfT 01.558.070/0001-22

SECRETARU MUNICIFAL DE ADMINISTRAÇÃO

13.1.7. NoUflcir è CONTRATACA ■ ocerrênda da avantuala falhai ou finpefMpOM na praatacftodoa
aaivtçoi, fbcando prazo para lua oorreçle.

12.2.A adminiftiacio nfte reipondaré por quatiquar compromissoi uiumldot pela Contratada com
tereeíroí, ainda qua vinculadoa à «xeouçlo do praaante procaaao, bam oomo por qualquer dano
eauaado a tercdroa am dacorrènck da ata da Contratada, da aauí amprafladn, prapeataa ou
auberdinadoa.

1Z3.A Administração realizara pesquisa da preços partodicamanta em prazo nlo uqiarior a IfiO louiSo a
eitsnta) diaa, a llm do vartdear a vant^oaidadB doe preços raglstredoa am Ata.

19.1.Comete Infmçao admlnlatrittva, nos twmoa da Lei n* 6.066, de 1003, da LaI ti* 10.620, de 2002, a
CONTRATADA qua. no dscerrer da eontrataçfo:

13.1.1. Inaxocutartotalouparetalmentaecontrato;

13.1.2. Apresentar documentação falsa;

13.1.3. Comporlar-aedenuxIolrtldAnao;

13.14. Cometer fraude fiscal;

13.1A Daseunprir qualquer doa devareaeleAcadoe no Edital a no Coidrato.

13.2.A CONTRATADA qua eomatarqualquerdas {nfraçAaadfacrlmlnadasadmaflcarisi;^, sem pra]uto
da raspoRsabOldada diA a criminal, As seguintes asnçOaa:

a. AdvertAndi por faltas lovas, assim antandidas eome aqualaa qua nlo acanetwam pro}ulzaa
algnlflcattvos ao oh|eto da eentrataeio;

b. Multa:

b.l. Moratória da etô 1% (um per cento) por dis de atraso InJustHIcado aobre o valor da
contraiaçlQ, até o Imita de 10 (dax) dias;

b.2. Compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, nojeuo da
Inaxacuçlo total eu parelal da obrfgaçlo assumida, podendo aarcumulada com a muBa rnoratórta,
daada qua o valor cumulado das penaBdadas nlo supera o valor total do contraio.

e. 8uipenslodeBcllarsímpedlmantodacontratarcomomunÍefpledaTrlddaladoVala,paloprBB3
de atl dois anos;

d. Impedimento de Ddtar e contratar com o Mimlclpie de Triddela do Vale e deaeredenctamento no
Cadastro da Fornecedores do Município pele prazo de até dnco anos;

a. DectaraçBo da tnldonsldado para licitar eu contratar com a Admlnlstraçlo Pública, enquvrio
perduraram ot motivoa datennlnantas da punição ou até que saja promovida a raabUHaçie perante a
própria autoridade que apllaòu a penalidade, que sarl eeneedida sempre qua a CONTRATADA
raasarcir a Admlnlstrsçio pelos prsjuizos e»issdos;

13.2,1, A pansUdada da multa pode ser apDcada cumulativamsnte com as damsls sançOes.

Endereço) Av. Oq^rotade Cbrlot Melo, b* ItiTC- Baiire Aeropor(<H Trtsldsla do VaJ»>Mara:
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ESTABO DO Mi^JlANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE I

CNPJN' 01.3S8. tí70/000I-33
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

fiam «v|allm te pwialitMM te «uspAmio te Odiar a Impedimento te wntratar com o
drgio OcKante e te tedareçOo te Wdendtede.' pravIatM no uUam antater, u onpraaM eu
proflaelonda que, em nzio do wntrato decorFente ̂e«ta lldtaçio:

134.1. tenham sofWo oentenaçfiea deflnWvaa pOr praücaram, por maio doiene, Itaute flical no
raooHmanta de tributa;

1344. tadtam praticado ata OídtM visando a ftetrar a ottefvn te OcttaQfto;

1344. //demonstrem n&o possuir IdonaMade para contratar um a Admlnlstraçlo am virtude te ata
BIdtm prattadoe.

184.A apScaçio de qualquw das penaOdadae pravisàis reaUzar-ee-A em processo admlrtetratíve que
assagurarft o contraditório e a ampla defesa, obserVando-se o procedlmenfe pravisto na Lei n* 6.086,
te 1663, a iubstdlartamanta na La! n* 6.7B4. te 1980.

»

134. A aulDridate competnte, na apncaçèo das sançõM, lavará am considaraçio a gravldada te conduta
te Infrator, o caiáter aducative da p«ta, bem oomo o dano causado á AtednWreçlo, observado o
prindpie te propordonsHdade. ^

134.1. Caso a CONTRATANTE dattmtine, a muRa devtrá ser raooBdda no praso mfrrdmo te II
(quinse) dias, a oontar da data de rsosbfrnsnto da comunicaçáo smtete psia autorfdate
campetvits. ^ I

15.6./VS panaUdadas sarlo cbrtgatsrtamanta rsglstradu no Cadastro Munlc^rsl te Fomacadoras.

13.7./^s sançóss aqui previstas slo Indepantentas anlré il, podendo sar apücadat Isoladas ou, no caso
das multas, cumulattvamanta, sem prajulco te outras madldas cabíveis.

14.1.A Inaxacuçao, total ou parciai, testa contrato ansajaiá a sua rasetslo, nos termos dos arte. 77 • 80
te LaI 646Í9/83, com as cortsaqulnclas centratuals^pravtstei no masmo Inatrumanto legal, na LaI n
10.620/02 a no Editei te Idteplo em apiprafe.

144.A CONTRATANTE podará resdndlr unUoteralmanti o respectivo Contraio, noa casoa pravlstoi noa
Incisos I a XII a XVII do art. 76 da LaI n* 6866«3.

16.1. Obrigada a CONTRATADA a mantar, durante toda a axecuçte do contrato, em compatlUDdate ̂
as ebrlBB^s por ela assumites, todas as condIç6és te habUIlaçie a quaMeaçlo aidgIdM no adiai
do Prsõlo EMrOnico n* 001/2021 a neste Contrate.

10.1.ConBaantao artipo 40 te Lat n* 6.764, te 1866, a AdihlitetractePttUeapedscámottvsdapante sdotv
previdándas acauteladeras, Inolusive retendo o pepemento, eemo torma te prevenir a ocorrènds te
dano de dtnoO ou Impossível reparapio.

IT.I.Oi casoi omtases eu situacOes nio axplioltsdaa nap ctáuiulas desta Centreto seiáo deeididoi pela
CCNTRAT/WTE, segundo aadIspodcOa* eonlldea na LoI n* 10420, te 2002, r» LaI n* 8.0TO. da lew
• Cór^ de Defssa do Consunldor. Lal Ccmplenwftar rt* 123. te ÚiOO. LaI Ccmpiemanter 147, te

I

Sndsrsçoi Av. Dspntedo Carlos Msle, a* 1470- Bairro Aeraporto- TrUdela do Vals»M»rei|Uo
rgPi rM.TWJan.aUa! iifww.W»tds1sdovste.ma.«»v.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRXZIDELA DO VALE

CNPJN* OU5ê,Q70/0001-22

SECRETARU MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

2014 e na L«l n* 8.066, d« 1093, aubtldiariamanta, bem oome noa demala reoi^ementea a normu
admWatrievM fedenli, que tasm parte bitesranie deate Contrato, Independnitamenle de auaa
traniolçBu.

18.1. Incumbirá à C0NT1MTANTE provideMiare publeaoio do extrato dMte Contrate no Olárto do
Munldple, alA o qitfnto dto ÚQ do mia eagutarte ao de aua aaabiatin, para ooerrar no pnrà de 20
(vtnta) dlaa daquele data. {

10.1 .Rca eleito o foro da JuaBça Eitadual da Comarca da Pedretrea (MA), oom entualo de qwkjuar outro,
por mala privOagiade que aeja, para drlmlr qualaquar quaattfoa oitundaa do praaenta Cordrato.

E aaalm, per eataram de acordo, ajuatadoa e coraritadoa, apòa lido a achado oonforma, ea
partea a legulr firmam o preaente Contraio am 03 (tréa) vlaa, de igual teor e forma, para um aó afolte, na
praaenca da 02 <düea) teatemunhaa abaixo aaainadaa.

Municipk) da Trbidala do Vala (MA), 23 de alvli de 2021.

fUA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ; 01.68B.07(V0001-22
Enoqua da Si Barreto Filho
Sec. Mun. da AdmJnlatraçâo

CPF: 661.763.403-72
Portariaj)*;d^021-OP

--^^CON^TANTE

MORAES EIREU
cw>mA6727aa)0i-09
lula Alberto da Sfiva Moraea

CONTRATADA

TESTEMUf

'Nome:
CPF n*: 001. HO^ • 6 53 •

CPF;-:69tf.0é6.3á^

Eadareçoi Av. Deputado Carioi Melo, n* 1676- Bairro Aeroporto- Trlddeb do Vale-I
CEP: 65.727-006- SltU www.lrMdeledovak.nii.BOv.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N* 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O Município de Trizidela do Vele (MA), por intermédio da Secretaria Municippl de Saúde,
com sede na Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670, Aeroporto, nMta cidade, inscrito no CNPJ
sob o n® 01.S58.070/0001-22, neste ato representado pela Sra. Fabiana Meireles do
Nascimento Medeiros, Secretária Municipal de Saúde, nomeada pela Portaria n® 08/2021-
GP, de 04/01/2021, ATESTA para os devidos fina que a empresa L. A. DA SELVA
MORAES EBRELL Inscrita no CNPJ sob o n® CNPJ 02.557.276/0001-09, çpm sede na
Rua Santo Antônio, n® 87, CENTRO, Trizidela do Vale - MA, CEP 65727-0(|0, neste ato
representada pelo Sr. Lula Alberto da Silva Moraes, RO 0284312420048 GEJUSP/MA,
CPF:252.278.743-87, forneceu combustível, para veículos da frota oficial e locaàos, visando
atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do município de Trizidela do
Vale (MA), no ano de 2021, de acordo com o TERMO DE CONTRATO N® 2304001-3/21
do Processo Administrativo n® 0701001/2021 e o PREGÃO ELETRÔNICO N® (^1/2021.

i

Atestamos que a referida prestação de serviços fortun executados- satisfeoriamente,
não existidos em nossos registros, até a presente data, &tos que desabone sua conduta e
responsabilidade com as obrigações assumidas.

Trizidela do Vale (MA), 15 de fevereiro de 2022.

Fabiana Meireles do Nascimento M

Sec. Mun. de Saúde

CPF n® 036.082.723-30

Portarian® 08/2021-GP

Endereço: Av. Deputado Cartoe Melo, n* 1B70* Bairro Aen^rto-Trizidela do Vala-Maran
CEP: eS.727400- Site: www.Wildetadovale.ma.aov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL D;E TRIZIDELA DO VALE

CNPJiroi.sss.07e/woi-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO OE CONTRATO tf 2304001-3/21

PROCE080 ADMINISTRATIVO N* 0701001/2021
PREOAO ELETRÔNICO N* 001/2021
TERMO DE CONTRATO N* 2M4001-0ai
ATA Oe REOtSTRO N* 0020021

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA, QUE ENTRE 8t
CELEBRAM O MUNICfPIO OE TRQ30ELA DO VA^ POR
INTERMÉDIO OAtECRETAlUA MUNICIPAL DB lAOM. EA
EMPRESA L A DA SILVA MORAES EIREU.

O Município d* TfUdili de Vilc, Ettado de Mannhfto, por InttrmAde di Soerrtula HonietpaJ d* Soúda,
com Hdt no Av. DopuMde Cirlea Mole, n* 1070, AarttxKts, noca ddode, bwcrtto no GNf J eob o if
01.058.070/0001-22, nMt* ito rcpfmnfde pele Sr. Parant Melrelec do Nsscfcnwde McdMrpe, nomeado
pala Portvfc n* 00/2021-OP, de 04ni/2021, • «n oonfDffld^ com n MribuIçBM que tw fenm (Wioadac.
doravante danomlnade almplaamanta CONTRATANTE, a a anipreu L A DA SILVA MORAES EIREU, inaorita
no CNPJ Mb o n* CNPJ 02.057.278/D001-00, oom tada na Rm Santo AntMo, 0*87., CBfTRO,' TTüJOala de
Vala • MA CEP 00727-000, denominada CONTRATADA ni^ «to repraaantada pele Sr. Lula AttMrto da SOva
Moraai, RO 0284312420040 OEJUSP/MA CPF;202JZ78.743-87, tendo em viata o que consta ndProeaaae n*
0701M1/2021, a o rasuHado flnal do Pragio Elabdnlee n^ 001/2021, com fundamanto na Lei ̂  0.000, da
1903. a damala laglalacOaa comtataa, raMivam calabrar o jiraaania Iratrumante, madanta aa dAuaJaa a aa
oondÍQOaa aagidntaa:

1.1.0 pnaania Insbvnanto contrate tam como ob)ate o femadmanlo da combustivai, para veMuloa da Ma
oficial a locadoa, viaando atender èa nacaaildadai da Saorataita Ibnicipal da Saóda, oordorma
ewacHtoicOaa a quarWlafivoa aatabaiacidoa no Termo da Raferènda a no Edital a aaus Anaxoa.

1.1.1. Intaqrim o praaanta uwüato, indepandantamafita da transedçio, o EdHM do Pragio EMrOfdca
n* 001/2021 com mus /Vtaxoa, a a Propoata da CONTRATADA a a Ata da RapMre da Praçea
ii*002/2Cei. I

11.0 valor asOmado paia o período da 08 (oito)
mil a ettoQontoa a vtrrta ■ quatro nata a um
paia CONTRATADA, confbmw quadro abaixo:

PBEÇO
UNTr/UUO

on» wo

Mscomx)

(BS>

dó praaanta Contrato 4 Rt 21824,01 vlntaadela
oa) am oonaonênola com a propoata «aaantada

OOTA

PIUNCtPAL-

OASOUNA
con/M

1.3» Lttrs 4>«9

mCOUNTTABlO
APUCAbOO
DESCONTO

«.111.25

adaraço» Av. Dapaudo Carlos Mato, d* 1670- Bairro Aeroporto- TrtzfdMa do Vala-Maraijklo
CEP» 6S.727..000. SH*{ avn».trCrldsl»dova>s.ms.gov.br ' J
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN*01.358.070/0001^2

SECRETARU MUNICIPAL DE SAÚDE

COTA

RBSBRVADA»
OASOUNA
COMUM

COTA
nUHCIPAL'

t40 UM *M9

COTA
nuNorAL. i.ioo un *3»

COTA
RBSBIVADA* TM UM 4,38

700 UM

COTA

RBHRVADA» 430 UM 4^01

VALORTOTAL 33434,01

34. OmwntlilIvotipmttrtMtetiw quadro >a4nuiwpm—11 tdHtitndèwOniMOwteSttimirtttnlottcpmWurt
•m eomprernino ftituro pn o CONTRATANTE, podtndo wfiw iltMOto p«i mal» ou pn mono*, oonfofm
• nao»Ml(M«diOMrat»rl»d»8»ád»eob»«vadMMlMtn

2.3.0 pwcontuai d» dMconto ««di fixo • ifTMiluitÉwl durant» tod» » eentr»t*çio pw» o Hhi) 1 • 21 mtA d»
0,0t (otto), o {Mm 3 • 4 d» (ÜH (novi) • e Km 9 • t dt 0^11 (dvAnow) aebn o vaior má^dmo d»,

3.1.0 pnzo d» vtpênd» de ptwent» Contnlo «orÉ partir da data da aaabwtun do Inatiumanto. até 31 da
da38mbroda20Z1.

4.1,0 fomadmanto doa combuatfvais, aará da forma parcaíada. madforda a apraaontaplo
prfipria do axacutor do eontrato, confarm» dtoalminado abaixo:

datjtufalçdo
4.1.1.0a combuatfveta davarlo aar antraguaa no Poato da Abaaladmatdo endandade pato
CONTRATADO duranta o pcaaanta cartama. por IntatmAdto d» oomandM forrtaddaa por aatt úMtm,
davktomanta praaneMdta a matoada» fünetonArfoa eradandadoa da Sacratarla a da
CONTRATADA, reaponaAval pato ateataetoiante, davando conatar na comanda: Quanddada (am
Rlre»), ValerTotal do Abaatactmante. Data de at>a»t»oimanto. Plaeadovalcuto autorizado

4.1.2,0 prazo da ardraga do produto aaid knadiato a partkda data da aaatoatura de praaanta eontrato.

;irJ

3.1.0 raoatiimanto do» produto» aar* faüo noa tarmoa do Ait 73 a 70 da LaI B.09B83.

8A. A Saoratarla MutUelpal da Saúda ra)altar*. no todo ou em pana, m produto» antraguaa am
com o ratpaoüvoTarme da Raférénda, aapadfleapSaa a eofldlcdasdo EdKal, da propoata da pra
oofnmo»

0

34,0 raoat>lmanto rtlo aximir* a CONTRATADA da raaponoabUdada dvfi, nam da Attoe^irato
parlalta axacugio do eontrato.

Kndcraçoi Av. Deputado Cariei Melo, e* 1370- Bairro Aareperl». Triddela do Val^Maraab
CEP: 6&737-000- SItei www.trtzideladovak.tnB.ffDV.br
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ESTADO DO MiUUNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJfT Ql.S5^7(m01'22
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

f.1. A AkAiçIo do prtMnto Contnlo wrA «ctnidt por um rapraMfitint» d« AdmhMr* fSo, w qini
eompoM dbMrM dMdn qut «uiBlracn no eurw d« mtocupio do conliUo • do tudo drt cünelo *
AdmWitroçio.

lAAflieaBagtodoquetfotootttcawuliniomduinoftiíOduzofotponubUldadedoCONTRATADA.
[nekntvo ponnto torcoln», por qu^quor trrogulirtdido, tfndo quo multanta do bnporWçt m tienleu.
vido* rodIbKdrioo, ou «mptoQO do molortal Intdoquodo ou da quoDdado Intorlor o, no oeorrlt>e|a daolo, nlo
bnpSci em conoporBoblIdada do CONTRATANTE ou do oouo ooontoo o prapottoo, de eenformldodo eom
o ort 70 da Ld e.666, do 1003.

0.3.0 fiscal do contrato anotará om registra prdpito Iodas as ooonOncias reladonadas oom a oneucio do
oemirato, IntOcando dls, mfts o wio, bem como o r«)rno dos omprogados ovontualmonto, anvoMdoa,
determjnsndo o que ferneoassário É regufaitEaglo dai fititoe eu defétos ebearvados o encaminhando oa
apontamentos* autoridade comprteiao para as provMwdasCTfetvats. |

7.1. Os pagametdoe serio ̂ atuados por melo de ordem barwérta emlfids em nome d
vancodor, para ciMto na conta eorranto por ale bxlBada, am meada eorrsrda nadenal, om a
tOas oerridos, contados da data da entrada no protocole, da Nota PIseal omKidB com base i
aarvlce/lemadmente ou autortcaplo da abaaladmanto ttovldamerrta atsatadai pala Fiacda

i18(qubaa)
• ordmda

7.1.1. Para cálculo do valormensil a ser pago * CoritratadafBenefldárta da Ata da RagWip da Pragoi,
asnl utUiiado o valormiidmo da ANP da fUfima aamana do rafarUo más, aotare D qual IncUM o daaeonlo
cáHtado pala Ceidntada. f

7.1 J. Na Nrta Placai dewar* conNar o valer do llié com o daacento, da acordo eom ■
da (Uma aamana de mia rafartdo.

daANP

7.2. Para pigamante, o Contratado davará apiaaaniar t^teáaglo da paganante wwamWtando • Nota
Placai (ilaofmtnatlva, acompnftada daaearfldOaanagathna do INSS. FOTS.RacrtaaPadaial, Estadual a
Mjnldpal a CNDT (Cartidio Negativa da Débtioa 'Hibtfhlataa).

7.3. A Niüa Placai dlscrbnlnatlva, am (toas >riaa, acompanhada das caiSdOas nsgáthras a apUtapie da
pagamento, dever* ser entregue no setor de protocole, o qual eneaminher* * Secralele para juntada ao
processo da contralacie a proeatfmanto da pagamanta

7.4. O pagamento somanta ser* aMuado após e adlmplamanto das obrlgacfiaa contratuais partinentos.7.4. O pagamento somanta ser* aMuado após e adlmplamanto das obrlgacfiaa contratuais partinentos.
oontems art 40,9 3*. LaI n* 8.W6m a atesta pelo PIseal de contrato.

4

7J. Nlo ser* efetuado qualquer pagamento áBENEFtolÁRIA DA ATA/CONTRATADA, enqranto houver
pandánda da nquidacfio da obrigM» ou bwdimplánda contratual, Indualva quando fn eenalatada
ausitteii, dhrargimla ou Irrsgulaitdado na deeumania^ apraaantada pela Contratada. A t dslènda da
qualquer pandónda tocerrari nt suspanslo do prazo da pagamatno aspacWoado no Nem 831. al* que a
Contratada rsgulartu a pandónda, nle acairatando qualquer ônus p« o CONTRATANTE.

BH O murdelplo aMuar* a reiancie a o racolhlmanto rja fitHiloa, quando a laqtslaçéo aaaim udglr

7.7. Nos casos do avantuait atrasos da pagamardOi desde que a Contratada nio tanha ooncontdo da
alguma forma para tanto, o valer devido davar* ser aefaaddo da aneatgoa rmrabSrioa prepqnionals aoa
tfãa da atraso, apurados desde a data Imita previsto para o pagamento até a dali do oistfM pagtante,
* Im da SH (sais por oanto) ao ano, apBcande-aa a saguints fórmula:

Badsrasot Av. DtpaUdo Carkw Melo, o* 167l>> Bairro Aeroporto* Trtxldsla do ValoWaraahfio
CBPi 6S.7a7.0Qtk Site www.trfaditéfsdovsla.in>.«>v.hp | |
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Proc.Çl^^
FLS.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPjrr0J.SS8.07im61-23
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EH«lxNx\^

EM > Enevoet MontáriM ■ tarain MrMddM M wior orlflinirlarMrilt <fcvli Io

I ■ hdeo da ituillaicio fkwnooin <■ 0,0001643S, ualm apundo;

l«(TX) 1>0,0001B43B

TX'Pareen(uil da faxa anual "BK
■ - W/100) I
'  dw I

N ■ Númare da dta» antra a daia Mta pravlata para o pagantanls a a daia dp aMlve
paganwnto

VP ■ Valor da Pareala am Uraso

0.1. Oa panantuali da daacontoa ftcadoa para aquWçlo do otijato daata Contrato, aarii
jnaaJuatOvala,

BA Para flna da axaoiçio contratual, oa prapoa urtilitiea aofrario vailaçOat. confonna pnçea i
Rwwaia doaoombuativali Oiaaollna comum, diaaal 8600 a diaaal 810) praticadoa na tagunda ia
cada m«a cm Baeabal (MA), puUcado pala ApOnda Nadonai da PatidlaeANP.

8.1, Oa oonlratantsa tèm dralto ao aquHbilo aeenOmIco fttaneairo de contraio, pmoadandxw «ravialo
de tnoame, aqualquartampo,amrBsiodafatoiinpravia>valoupravlaivol,porimee(neon8oàulnd8a
incalouiávala, i|u# onorn ou deienaro axoeaalvanwnla ai oferioapBaa poctiádaa.

8X A contratada davará formular a Admlnlttracio raquartmanto para ravialo do contrata, comprovando a
ocorrinda de aludUofato, acompanhado do ptanHta da euatoa comparathm artra a data da feondacle
da proposta a do mcnwnto do pedido da raviato, danwnctrmdo a tapercuwBo llnanoolra aobra o valer
pactuada

9.3. A planilha de custos referida no ttom anterior davará vir acompanhada de documanlea compre joiórioo.
tala come, rwtae flecaia da matáriaa-pdmsa, da trartaporta da marcadorlaa, lata da p açot da
MWeylaa, aluaivaa i época da atatxràçio da pr^oata a de momento do podUo do ravMo do
contrtto.

lai.Aa dcapaesa docorrantea da praaanta eenirilagéo oorrario è conta da raeuraoa
conslgnadoa no Orçamento Ooral do Muniofplo da TftEkWa do Vala, daata axsrtíde, na de
dlBcrtmlnada:

ORâAO:02 Podar Exacudvo
VINIDADE GESTORA: 0228 Sacratarfa Municipal da Saúda
FUNÇÃO: 10- Saúda

"^^UB^^UNÇAO; 301- Alançfto Béalea
PROGRAMA: 0090- Admtnlatraçlo Setorial
PROJETO/ATMOAra: 2.022 MomitonçBo da Saeralarla da Saúda
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3,3.90.30X0 - Matadal da amsumo

ladMaçot Av. Deputado Carlea Mala a* 1C70- Bairro Acropor^ Trbidala de ValaMam
C1P> OMI-OOlt- Stte: www.trMdaladnvale.iiia.gov.br
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ESTADO DO maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CffPJN*01.SSlÒ7Cm01-33

SECRETARIA MUNICIPAL DE 8AÜDE

8UBELEMENT0:3.3.80.30.01 - eombiAtfvaii • hJbiIlictntM aulonwOvM
PONTE DE RECURSO: 0100000000 Rmum* Onbiéloa

faL^

11.1.A ContniBda deva cumprir todu u obdosgSM qorwtHitM no Edital, mui arMxoa t «m propoata,
>aaufnlndooomo«)ceiu»ivainant»>au»o»ri»coaaaadwpa«MdaooiTanta>daboaaport>(lam»cuçIo
do ob^o, ainda:

11.1.1. EfBtuaíaantmgadoob)atonaaoondlçAaa,noprazealecallndlcadoapalaAdmMa)rac8e,«m
•ctifia ebaaivlntía daa «apactBeaoOw do • da propoata. acompanhado (fa raapacllva
netalsoal;

11.1.2. Atender prontarrwtto a qualaquer aidoAndu da Adndnlttraçio, tnarantaa
inaonta Macio;

111.3. Manter, duraria toda a aaecuçio de contraio, em oompatfeüdada eem a« oOrlgaçOee
asaumUa*, todaa as condlclea de luUBtaçfto a queUflcacle aidgidaa na tMaplei

11.1A Fornecer semente combuatlveie que ae enquadrem naaeepec«eaç6ea de
da Petróleo - ANP ou do órgio federal responsável.

objeto da

AQlnpia Nadenai

I emt virtude do11.1.8. Relatar á CONTTtATANTE toda e qudquer Irreflularidade observada em virtude do
Ibmedmwito e prestar prontamente todos oi eedaiecàtiartos que forem aelldtad le.

11.1.6. Nio transfartr a outrem, por qualquer fcróta. t» direitos e obrtcaçóes deeoti mtae desta
Contrate.

11.1.7. Indicar pri^>osto para repreaentt-la durante a execução do contrato.

11.1.6. Êvedado* CONTRATADA:

11.1A.1.Velcutaçlodequalquerpubkidadeouffiiaiqüeroutralnlònnacioaoaioada xaooçtodo
oi3^ oonMade, sem a privfa autoita^ da CONTRATANTE.

11.1.83. A oontratapio de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATAT TE, ative eu
aposentado fti msnos de 6 (dneo) anoa) ou de oeupanto da cargo am oomjsilo, assim
como de sou oón)uoe, oomparitebo, parents am linha reta, colatsral eu por sdnidada, ri*
o 3* grau, duraria a vtgénds daria oentráo;

1Z1. Saeobftgaçóes da CONTRATANTE:

12.1.1. Receber o no prazo econriçOes estabelecidas no EcStale seus anexos;

12.1.2. Acompanhsre0scaazBroeumprimentodasot|rigacOesd8CONTRATAOA,
espadslmanta dastimado;

atravé >i

12.14. EfatuaropeeamsntoéconlralBdaitevelorconBspondentsaaforrtecimimodoob)
a fornia eslabaleddos no Editri e seus anexos.

I

12.1.4. Erçedlr as RequlslçSas de Abastecimento, dqvtdarrwrte assinede e critnbada
deeignedo. pera aulorlnr o ebeetecimento do veiculo. ,

Badsreçoi Av. Deputado Csrioi Meio, n* 167^ Bairro Aerbporto- Trtztdsla do Vale-Msrai
CEP: 69.727*000. Site: www.trivIHril■Hnv*lA.nM.9A v.hr *
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PEDREIRAS/MA ^
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJN*01.SS8.079/mi'32

SECRETARU MUNICIPAL DE SAÜDE

12.1^. Designar • eemunlcar à CONTRATADA oi nonwa, M aninitun» t, mcepdonali
Wtfbnt doa aeivldom ra4)Qnaáv«la pala autsrtBiçlo da abaatadmanto.

12.1.0. Soldtars troca doa produtos quaniottanderaffl As aapadtcaçOaa do objeto conUsMi

12.1.7. NotMcar A CONTRAI/^ a oocrrAnda da avantusis Mhas ou bofiaifaiçOas na prast igAo
saivices, ftcando ptaao para sua cotraçAo.

12j2.A admlnlstraçAo nfto respondará por quaisquer compromissos assumidos pala Contrat ida
tarcairoa, ̂ nda que vinculados A sxaei^pAo do prasante proessso, bem come por qualq|jar c
causado a taroairos «n dacorrènda da ato da ConWada. da seus ampragadoa. pmMSto)
subordinados.

12.3.A AdminIstraçAo raaQzarA pascpilsa da praças periodtoamanta am prazo nio superiora 180 (canto a
orianta) das, a tm da vartficar a vanti^osldada dos praçes lagMados am Ata.

lll.Comala Inftsçlo administrativa, nos tamws da LaI n* 8JOO, da 1083, da Lai nP 10820. d 2002, a
CONTRATADA qus, no decorrer da carttrataçie;

13.1.1. Inasacutar total eu pardalmanto o contrato;

13.1.2. AprasantardocumntaçAoMti:

13.1.3. CoRipcrtar>aa da medo MdCnae;

13.1.4. Cocnatar frauda Iscai;

13.1A Dascump* qualquer doe deveras tieneadoe na Edtal a no Cenbila

13Z A CONTRATADA que oomater qualquer daa infraçSaa dlserimlnsdas adma IcttA sulaltt, sen prejuízo
da rasponsatuBldsria cMl e crimlAal, Aa sagubitaa sangtoa:

A. Advartinda per Mtas lavas, assim antartdUas como aquain que nlo aositatifam wsjuIzBa
signiflcativos ao objeto da contrataçAo;

b. Multa:

b.1. Moratbrta da até 1% (um per cante) por dto da atraso bjustlflcado sobra o vaior da
eontfitaçèo, até o limito da 10 (dei) das;

b.2. Compensatória da ató 20% (vinte por canto) sobra o vetor totd do contrato, nc caso da
btancuçAo total eu pardal da obrigação auumida, podando sar cumulada com 8 multa ineratórta,
dasda que o vdor cumulado das panaBdades nlo styera o valor lotai do oentrato.

' e. SuspanaAo da lldtar a impadmanto da oontratar com e munielpio da Titridala do Vala, p ilo prazo
^  da até dois ama;

tmpadlmanto da BcAar a contratar com o Munldplo da Trbldala do Vala a daacradand» wnle no
Cadastro da Pomacadeiia do Munldplo pelo pm da ai* dme anoa;

a. Dadaiaçio da Inidenaldada para lldtar ou contratar com a AdmlnistracAo Púbica, pnquanto
pardunramotmdlvoidMenrtnanieidapunlcioouatáquefajBiKomgvIdaareatiMtMopwanlaaa reatiHiMo paranla a

Eadsraço] Av. Deputado Carlos Meto^ a* 1870- Bairro Asroporto- Trfaddda de Vi'alfrMaraabU
'•(•a/ I.fliíl
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w
ESTADO DO maranhão

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
cNPJN'OLssa.orawõi-22

SECRETARU MUNICIPAL DE SAÚDE

prtprii «utoMads qut apUeau a panaBâada, qu» sari concwUa lampra qua i COf TRATADA
raaaanlf a AdmWatraçio paio* prajukoa eautadot;

19^1. ApanaMadadanuiitapo4aaaraple«da«umulaitmnantaoemaad8maiaaan96M.

133. Também fleam aufailaa àa pantfdadaa da auape»^ da BeRv a (mpadlmanto da tenUpm oem o
drqlQ licttanta a da dadaraçAo da Inkionaldada, ̂avlitaa no aubtom «dartor, at ampmaaa eu
proAaalonattque,omrBlodoeonbatodacofranta4a8taldtaçlo: |

13.3.1. tanbam aetrtdo oondanaçflaa dafWttvaa pof pfaOearam, por maio doloaoa, f
raeoHmanto da tributea;

19.93. tanham praticado atoa Itetoavlaando a fruafraroaobjattvoa da BctopAo;

13.9.9. /Alamonitfam nlo poaauir Monaldada para eordiatai eem a AdmWaImgio am
nidtoa praOcadoa.

flacBl no

virti|da da atoa
194.A apllcapio da qualquar daa panaldadaa pravtatu laaHTiMa-é am piwaaao admMatI«t^e quo

aaaaginri o eontraditédo a a ampla da^. obiarvandoaa o procadbnanto pravtato na LaI n* 6380,
da 1983, a aubaldiariamanta na Lai n* 9.784, te 1S99.

13.6.A auleridate compatento, na apflcaçlo daa aançMa, lavaré am conaldaraçao a grivldada te condida
do Infrator, o caritor educativo te pana, bam como, o dano causado à AdmMatraçlo. oteaivado o
principio te propordonaUate.

13.8.1. Caao a CONTRATANTE datwmlno, a multi davai* «ar raodhlte no pnxo
{quhna) Oaa, a contar te data do racabkMiito te Gomunleaplo anviate pela j
oompatanta. i

133.Aa pantfdadaa aatio abdoatortamanla reftetradai no Cadaatro Municipal te Fomaoadei

13.7.Aa aançtea aqui praviataa aâo Indapandantaa attta.al, podendo aar apOcadea laeladaa
daa mtdbM, cunuMvanMMe, aam ptaiul» da outaaimadMaa cabtvalB.

14.1.A inexacuçâo, total ou pvcial. daata eordnto anaatar* a aua raadafto, noa tarmoa doa aita. 77 a 80
te LaI B386i(83, oom aa coftsaquéndaa oontratuala praviataa no maamo Inatiunanto lapal, rta LaI n*
1032002 a no EdHal te IdtaçAe am ap^rala.

143.A CONTRATANTE podará raadndlr unSataralmanla o reapaclivo Contrato, noa caaoa praviataa noa
InciMa i a XU a XVII do art 78 te Lai n* 8866/93.

18.1.0brio»4e a CONTRATADA a mantar, dinnla toda aaxacuçéo te contrato, am oompatiblldate eem
aa teitoactea por ela Bsaumidaa, todaa aa condipõeate habOteplo a quMHIoaçéoaxI^daa no aolai
do Praolo Elatrdnlea n* 001/2021 a nesta Conlnta

8.1. ConuMnta o aitloo 48 te LaI n* 9.784, te 1999, a Adfflinistraete Púbilea podará mottvad
provWéflolai acaulsladoru, InciiMlva ratando o pagaihanto, eomo tbrma te ^«vanlr a
dano te diflcfl ou Impoulval laparacáo.

Badaraçoi Av. Dapntado Carloa Melo, a* 1870-Bairro Aaiéperto- TrlsMeia do Vala-Maiaa^
CEPl 6S.737-000- Sltai www.trMdalnlavil«.ma.acv.l»r
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CSPJfT 01.558.07<m01-12

SECRETARU MUNICIPAL DE SAtÍDE

17.1.0* CWM omluoi ou «RuaçO*! nlo «xpBcttadMn»*cUu»ul**t>wto Contato *«40 tactdtcio* p*i*
CCtfníATAhfrE, lagundo a* (fl*po«lQte* oentklM n* L«( n* 10.620, da 2002, na Lal n* 8.078, d* 1000
• CAd0O d* Dafaaa do Conaumidor, Lal Cefnplamantar n* 123, da 2006, Lai Complamantar 147, d*
2014 a na Lal n* 8.666, da 1093, «ubaidiartamenta, bam como noa demala reoutamantoa a norma*
idminlatativa* fedanl*. qu* ftzam parta iniagrinta daata Contato, tndBpandantamarrta' da aua*
trantolçOe*. |

18.1.lneumbiraáC0t^TRATANTE providandar * publoapio de axtato daat* Contrato no OUidO|Old*l de
Município, at6 o quinto da 018 do mé* •agiÁtta ao da aua aaatnatura, para ocecrar no pi» d* 20
(\^) da* daquala data

lO.l.FleaoMtooforDdaJusUça Ealadual da Comarca da Pedtdras (MA}, com axdutieda qual^Nr outro,
pw mala privOaglado qu* aa]*, para dirimir qMlaquar quaatOaa odun^ do praaanta Contrato.

E aaslm, por aataram da acorde, ajuatado* a eontratadea, apóa Hdo a achado corrtonne, aa
partaa a aagulr firmam o piaaant* Contrate em 03 (trOa) viaa, d* Iqual taer a forma, para um ló efafto, na
praaanpa d* 02 (duaa) tatfamurdw* ababeo aaainadai.

Município da Trtddota de Vala (MA), 23 de aMI da 2021.

aecRerMiU municipal de saúde
Fabiana Malrala* do Naaefananto Madelroa

Sao. Mun. de Saôda
CPF:036,0e2.72»0
Portaria n»0Ba021-OP

/" \ CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

ffiOKJÊDMh MORAES SIREU
'^CNPJ 02.687jn'8r0001-0e
Lula Albarto da Silva Monas

CONTRATADA

CPFn':OJ1.'HP5.653-^y

CPFrf:

Baderapo: Av. Dapvtulo Carloa Maiat a* I679> Bairro Aeroporto- TrUdala do Vala-Maraahie
CBPr 6S.727.000. Sttat www.triildaladavals.iiia.aav.hr |



PEDREIRAS/MA

inm

ESTADO DO MARANHAo
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJs 10.432^89/0001.06

SHe: bttpa://www.pedr«iru.tiu.gov.br

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de comprovação de aptidão de desenqwnho e
de execução, que a L. A. DA SILVA MORAES RTTiir.T.T inscrita no CNPJ
02.557.276/0001-09, sediada na Rua Santo Antônio, n® 87, Centro, CEP: 65.727-000 -
Trizidela do Vale - MA, forneceu ao Fundo Municipal de Saúde, inscrito do CNPJ n'
10.432.389/0001-06, referente à Aquisição de combustíveis automotivos para atender as
necessidades do Fundo Municipal de Saúde - FMS de Pedreiras/MA, coi^rme Contrato
Administrativo n» 20210088/2021 do Pregão Presencial n® 002/2021-SRP.

Declaramos, ainda, que os fornecimentos mencionados ocorreram com bom desempenho
operacional, tendo a empresa cumprido fielmente cotn suas obri^çCes, nada constando que a
desabone técnica ou comercialmente até a presente data.

Pedreiras/MA, 14 de fevereiro de 2022.

Marcilio^Lit^^enes
Secretárier^unicipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n* 924, CEP: 65.725-000, Centro -Fedrelrao/MA
£-mail: Mude@^relrasjna.^ov.br
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Eitttta dO'IC1<wüilo

GOVERNO MUMIGPAL ÜE^VEOREUUS
PRSrBmmA títMGB>Al, OÉ BBSãOBÁSHjkU i

VUNBO.MtrNiaPM^QKSAÚBE.- tm 1
C^J: l(U»:399n)00l-O«

PEOni ^.-

MolOOV

Rtíb..^

Contrato Adiiilni6trath'o a' 20210(188/2Q2L

Proceuo Admiolatrativo q^ SiíOlOOLtSOll
PregOo Prescnds) 002/2021-SRP 1
Ats ds RegUtm de Preços &^203Í0684/3021

CONTRATO QUE EK^S^ ã: CaãJSBRAM Q
MUNldHO DE PBMtitlRASfitt* AtRAVÉS DA
FUNDO MUNIGEPAX. te. - FM8 £ A
EMPRESA U A. .QA.-SIÍ^ RíRRl-J, PARA
Aquisição do •çO[qbii|ljy«^«qtQaqÍiViH|. para Btoiiper u.
Qeéeuúadei do Piutdo l$aüeipd de^ ̂ Ode <■ PMS de
Pédr«ir«s/A&H NA FOBB& ABAStói

O MUNICfPJO DE PEDRBRAS/MA. fliréúã dâ FONDOM^IGIPALDE innd(o »£NFd Ml>
o tf t0.422.389A)OOI-Oã, com sede na Av. Rip Branco, 94d - Çeoap- Pedtd>cat<MA> dõnivaote dOAondnsda
CONTRATANI^i nest^alQ rep^ntodp pdo Sr. MAftCIUO £(>I^
portador do, CPF sob n" 8tS.QÍI6.â3-87 e e .empfçse L A DÁ ^VA no .04PÍ
(Sv557236/D0Qi-0S, com sedofla RUA SANTO ANIX^J&S?, eeNTÉDrTbfitíi|UÍ^ 6^2^^.
doravante denominada CONTRATADA, neste alo representada 3'bU aèpB^raéateJt^rSA LÜISALBERTO
DA SILVA MORAIS, portador do CPF2S24?8.74>87,.t<iB, cataç p^ç^^atvélpAdifleWx^ly^
n* 20210088/2021 , decorisnír do Ptegfe FmecteUl n* Óíé/UM^BP» ÍE^iatflwdVROTeytòff.d.b ^Dcsno
Administrativo ii° Z10100U20ZI, submetendo-se &9 elÀolulBa ecoddlçSeeabsiiKè ádaptefâeiltia.IndClluldiM.peIft
Ul FedemI edein^ nOrmás-^rçglidaiiMiMt ̂ Miíllntesài^^ ;í
CLAUSULA FRDVIEIRA - DO O&mtj i
O presente Gomrato tqm por objero«AquisIçSfrda a>Wbi»theíMUte6iQflVB8 fKW^flT íiSMseiaMriiee dftPUodP
Municipal de Saúde - FM5 de PedrclmWA ccníbnne PtegBoPt>uenctelit*0£i2Qe^I^RPi

CLÁUSULA SEGUNDA-DAVINÇVUAÇAO Í .
Vlncutam-se ao presente Contraio, indeQBnriantBnente de iranaoriçflct ogdítflJ dO ^tfo Fresebetai b"002/20Zf-SRP.
a Proposta de Precps da CONTRATADÀ, a Áte dp Regsdo de l^çoi o j.^eRjeç^Nottvdç Eiqpçn|uj. •
CLÁUSULA TERCEIRA-DO VALOR j
O valor do Contcdio é Se 461.300,00 (quatrocentosA sesunte ãoiHed.mllfq|iludíeãtia'ttudi^«(rfi{iMine^cd^
esdmadb da C6NTRATjU4TB e«PtopõstadõPt^ã&.GGR4mATADA.nâlS^p^ffiiâ8Kr
Stot

o(UM yôuw ggg» ^ ^òn m ii*
«liasi AUOMW BWMt/ «teA CC nv

OSfUM oáo.Mim au» pRrth t GfftA Oft «*«
•um SS oimL's»t9 f coA ob

gú(M«iSv4:
U,^co :i-'

•! >.11»
i  »j4«#
íi -^44» •• •

OiLA -uewl k>

tíAihfit

CLÁUSULA QUARTA • DÕS RECUtôOS teÇAMENIT^OS
As despesas deearreniei-desu lidnçío conKrla 4 conte db Meui3ó».«:ói;.consi^iadB>ÍMk^Óiqeteeít»:ÕâdI-.d8-^

I ling«9i 94i • r«i(idr9tlt|!)
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Snaitv^trlartali»»

<3OVEBKOMUMGff)ti[.:DETÉ0â|ÉMâi
PR&FxmsA ffiiNicoMiVScmitíKé^^íia: =

nmDO«UMlC?Í^ &Í 8AÕ^< FMS
CNP/t I0.4SL]SM/D1I9)-M

"*<■ íW^vv

Munwlpnlde PtdBtfa^»/híAy6q}ospipgBnuBde:^»bBlÍio^»CHtBgpri»jtc#it^uI«^cecgtwB»TO8ndgA«ptt<iÍ>^jtt
napebfívft Nfita ile£mi»at»^ o^onn6«»9C^Qi^<b8b(iK-

1

Bxercicio20Z1 Atividade29Ol.li>3Q20823.2^Q47MBaü»9iç|£»'4n-AtlvU8toí»#und^Muníelf^ ^^a^de-.
Classlijcaçlg ecpndmiça 3.3.90.70^0 Material de eonsiune, 5cib«hunant<»Jâ<?0^Í^i Aâ-Mierdd BSi4ÍèS6tiM

clAvsüla quiwta -do prazo de VZ^ÍJNOJA .j
o preaentB Contntto cntnui «tn *»lgBr na.*!^ drxua Mnvum »lJBtfwd«mÍl dfX)íaRnbratiç5ô2lv^tílmenadfr
sua eficácia á pübUeaçfld lift-fmprensadílblai.

CLAOSULA SEXTA - DO TORNECIMÉÍÍTO
O romwlmeiTto dos produtos, será^de forma parnlada,.nfO(UBnn a
contrato da Pisfcituie Municipal de?edraÍr«*fMAvOÍB^l Onid w

A atnDti^ada,eanièndoftrníbrmafdaeii(d{««dasmT3ina»i^m^te'ARM^^
aJClicrtté: FUNDOMWNICIPAÍ.DB SAÚDE-FMft
b> infomiar rptentidade dda produtos;
c) Infbmnir o v^or referente ̂ produtos;
iy informar a dais do fomeeimetito dos produtos;
cMetlemimlu: aiaimountão fíuudopiHeda
^ Compad^eMtiiRdine.oerimbe.-dodlRtoirdoEétMdoi^ptdi.

iulslpeópri&iáiedd exeoutordó

iti havBT modlÂP^Iode iocaí
.ãBa-ttataidlíel pUtt-tf

PAAtòSÀPO PSU£^Q «Oiomecititenfo doífpi^tdo^pcoçt^o noaadtón^.^^ocntdris^fo^dtt^ itohài^p
das OiSfiOOniiivès IStOwdosegnndBaséxl^aaoato-tta-Çrdemdo^rnwímjid^.

PARAorafO SEOUNDO - Urnn .vez IniWtAB^ 0 local do fomeolmejRDrJrd
proposto lOedIaate aceita^ do contrsOmrei eaeonOvo >Omí) de&MM^o^ttfMl
armaianadienRi^dca pnMuttat.

clAüsdla Sétima - da BtscALizàÇAo
A flsealizdçao. do Coiw«(o4tt:iá efeottdft porssVidDr^dsilsiade i]els.€ÓNI3
tempo, dêtènfiide/ O que lor neCflssitio i nSeuIattBàtâc ddi «Itib .oudéfiíSf
aplicai^ daá penaHdadespravIstas nrssteinsfníihBnfói

PARÂeR/J^íJ ÚHiÇP • A fBçali*9ç>.o afio «"látd twm »d^.A Toaponfitíiljídlífedn Ç0í4TSATADA.'Mvaí«»
perante ierpelq», porqu.á|Qlwrl£>^uln^d^ ^i3dMSvyie|dtou4Hiif|^;-de prodOtoiBãdecivado o.ifde
qualidade inferior, e iunBorráircla destes, nSo implÍM Cfur^ioniSBbtUdede dB'^OraSATA>£F£ ou dosetj-^nná^
preposlos.

ClAüSOLA oitava - ftp ̂ JUSTE DEPÍEBCOS
>mt«..iOa.«lOi'{»40B ser^tanVH* «fW* vrv«Afjyrf.-^av^yrfAafrMf.yy>Vwrl*>'*%» 'p'"'

do base pata ■ edDfi'tiittc|Q'ser8q{0iÒiUtadO9,'fli(atulb<e«Ri^tíl&4ÍÍrM4dlW ãÍijpi(d^ úúrdbn^ laádifaldO'
UdtaçSBsn^8.dfi&im.

PARÁGRAFO ÚNICO r Oj reafustea e reduza áé preçá» ieiOd de «dOn^^cosi •<» ■préses pBttâMxfeactéla.
CONTRATADA hadiie. i

ÇLAUSULA N0NA- DOfAGAMENTO

Át. Ak anua. w»- CdUiSi • rurtlmMSi^ f
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GOV£HNO AfD»UCffiA1.1}é.«BÍ)REmAK

PRm'17VRAM0raC^Al/l)KFEDIUgptiV5-^iyUi l
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I^IU -.ItSItM

O pimento será e<«tu6do pela COKTI^tAWT^ fliy («9!») ffi tt ^cpnieçuÇiV^medHtnb
spresentBçap da Ntita Fiscal. ecempoBh&da. dès;. Neias Ke Ánuni^S/e À (KnnèfóraíBd ja^pguto^iiMÍP^íxtód*!»-
hiibilÍ(açSo4aiicítaçffo.<lés(le qúen8oJiáJáiatBEÍbipedÍti\d^.i^voaadk)

y  '
Í'ARAcRAK3 PBiMlilEiO- • a I^Qia Fiscal se^conAwIda e stejftSdap^aeót^ráu.eaTftisàaa ráspàosá^ l^lú
çKebimemodos pRMiutM.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para fins de pagflmew&seráisdowda a-Rwifldíclií^áç qu{TOjjTBÍ.dB .ftEiJWÍmçntoíle
produtos.

PARAORATO TEKÇBÍRO - o pBBflmeiíto^pii efetufldo pela çQFnTU^íANT^IlÍMtpmpnte ijaT^í^ da
CONTRATADA, ^i$nçiiB: 2468^6,

' • * ''

1»aJU\GRaF0 quarto - No coso de eventual atraso de pSjjBnícmo, dfisdtf^e a GOíirrRA-tEAÔA rtl|:o'tòní»8
eoncorridb. déa]gainalbnn& para tanio, será deWdacíoinpBasti^ifliuufBsuaiVqufrti^eakoIcidBrSÁeSiinié^eplíciif^
ds seguinte l&rmula; 1

EM-ll,NtVp
•Ntt.c|,uat i
£M ■■ Encargds moatórrost |
K '^Núrnen) dp dias enlrea.dçi^ previsippam a pas^pietUop a doegilvt|.pappngtiloi
VP" Vulorda.pnKairflftsefpnsa; '
l-índice dècomjMnsaçfipnrtancetivQiDD^rãdSSf^ssfm apurado; 1
l - (TX),Í -(fi/íÓO),/ Í6$i» O.íIODt -ti - P«í9i[iB)j>l ds ia*a m0, - 8^: J

PARÁGRAFO QUIFrrO -CnSoaCQNTRÃCADAt^dpWUlB^dd^tbmáínisQ^SCò^dU PSçurtBntti^deánipoSCQS-e
CòntriburvOoS dás Mlcroemprcsas e dás Emptísas-á PEsttratidPBRe ^mPLÈSl, ̂ erã4)pfSi»hUíF,Júntáã^le Sefná
foiLira, deolaravão no qtial faça constar essa KindiçSo, ot^roniraróõdélõittâlildn^iln^^NdQpip^á Sft^ n^ ̂ SD,
dc lídc dezembro de 2004.

%

parágrafo :^Xl^ < A contratante podatá dedtjidrdâ mDnVMer«.'^{^SVd9 VálRrM çdcp^petf^bntes '8
multas ou ipdon^^esddvidfls psla CONTRATADA'

PaRAGRAFO sétimo - Ncnhuih pagameato.ierá offetuado'#.CONTRATAÜ/B«n4tipntO-.pendçdtedir tiquMaíSo
qimlquurobrlgasáo rmònccLm t]ue iiic for imposta, em viriudbvde penaÇd9C[ed.ir'^íl$n;ipii}pciç.^l:eçàs^p^
desle-oontt^ »n> qtra isso gere direito preçp ^.a!u9^S^oB.etáina.

r

CLÁUSULA DéCiMA - 0AS OJIBIGAÇÒES DA eONTDÀTAJ)A
ACONTJWTADAscobrigaa:

n>mantBr prcpostry, aedio pela admiplstraçfioda •{|i^A..líuisanje;.(odQ.&
uerloded»vig6ndaâailc[ta^o;pa»r8pi«sa>^psi^radttfrw9i«^0^
b) inforniar Aoúhofe de SarordeCftnfntui^&iVibiumft.Mú)^^
evsnímil, quando ^ir o easc^'qoelqtár aRorafàMadd.idís attâ» p»»tsr.oS esdáTOâim^tee
Julgadosjieceseáflgsi
c) manter, durante roda i^execopfiado câidiatOreiti Mti^IbIddàtW^ia^^eM^g$et'^nBnIjaiC todaa n-
condioOes-deJiabilÍtaffloe.ipiallCeá^geadgftt>8>aa.üi;tlSg8t^. t

KeaM, n«Ifefa«iATA

/



rfrri¥iM;íífíívUiiiKwi;;™ociiíSiTrs^^âi^
PHEraUTmitn7N|élP^DSi*-EraC^^^nJlir^ i

ptlNItO MÓNI^IÍÀL BKSÃuttt' ̂
CHVJi ÍA-ÚU^MM^ ' . ̂

riHaVí .ii ̂  ;^ n=

culpr, ou^ddbns exeouç^ do contriis, aíb»«xoíu}Hil.o o^.todQ^ (;ssft^po9IB)id^ã»«fii^iZ9i^ qu
o ficompanhsmenta do contni^te';
c) cumprir e fazer òumprtr, soua pninstM-oileiMvnlledAa, lete, r»||iibimüfttas tòlA»
quaiagiior detenrwagSi» emanádks du liifondadN'CòTitt^Ate^ ̂ l^nedtèir E maUdá abjeto; de-
coyir^i^qi CMíbend^lhe dnicit e «xduâm Eqij;KtosabIÚ4ftde^l«s'do'iu^^^ ã»iúiil|T^(}M'6inBgi«iss^
d^ seijs pf^^o^tQí.oy cqn^niemoi: '

aqulsiçSodos veíBulo^ou a bntnfincladr&aiipie pogsi»
^'nfle inihsfferir a tercãlroa,-(|uer toIàtã(i.paicidlAtonIe,oab|Jdq'tJiát-^ú^iè(lBili^taií^'4dNMiÍflnt>tfld8 dèPre^dtorq Munl^)^ dePMi^irás--1^,

^  ijeiurp^ros vqfgul^Xiâs «9iidi9$aa-e::fQad%<dtea^9dc^^!f^^'ine<ÕU« iBdllta79d,L^.Ò^
eoryfiiínidor;.
j). arcar conr todas as deapcaas, direta», ou lfldirtaa, dBoóhaflBii.daduft^;B^ attrèbagg{BcpaMHBriiilfiat;
$«iri (juol^erOnus aPxefeitun Murilóipá) da-fKfhjraa-^UA, V
k) a contrarada^ilé nsponsável pelp !r0t9P9^qp.9Sqçãa |e)%«iBg|:9Sdrai.WtlcRdii9^r
QUprepoçtoí. | , .

CLÁUSULA QÉCUMA PaiMmA > DAS DBRlfíAÇâSS DA COM^T^TB

ACONTRATAlTrEseobfieàa; i .
qjacomminhare-fúcatlzai'aexeeuç^o^^çnt^U^s. . -
bVpqnrUtir g livre fc^totados ainpiwt^ ̂«ont^catU tô depopid^ai .4n
a9supp»9.i»rtínento5iy)s:vtlGivdcis»uií^daí |
e);n^|ttr,flò tedâjóueni psrtB,>eauBÍâlo^t-âisácoEdáitom docinliàti^'
d) prtíé«derao:|^tofintods contrato'(tnj^ de pnzo«tB^<â$cíd(;i; >

e) Apfigar os penalidod» cbnl^u«)^^^M^^o éaso.
CLÁUSULA QÊClfilA 8SGU»DA- DAS PSNALS3íiU^:
O de9c(0npEMí^> totoi.w ftàRÍãi, de qualquerdBs>8hi^BáÇfiaa<)rae8tflbélã^ãb^.di:^t^A
sani^pravjstBanaLei Fedetol Í0.S2Q/O2; áplítaddàsuMd[etÍBmeatoflLeí1'e(A^^ã%^6i$^^

PARÁGRAFO. PRIMtURO • O 91^9^ injustifi^dD ne-cumpi)raentoJdà9brJjiÇegÍto;jríieiracA%-S0)!lAicadSB'Ab|ílÍ6i^a.
dassQguIataBmutia^úejpora:, j:

$> ld^q(tajiTorat6rla2H (doia por cento): sdbi^o «aiâi^ds ttotpesâra

1)J Ivràta motttôria dlâriá de 29i'(ddhíp.br iíéiitojsobrai dK^Tdlb
eolníliulflo do produto iflóu88do]ielá'COK'1^TA^T&;

ty Mqltá moratória dldi&dé0^2^(d9)bXto\toáTi^ per àSVB]t>r doie«su9M;C^MiVto.iMt
çaso da íhlto dc alternativas de ilbrriectrae)iiftdtaóerMto8dèÁttRdtf$çtoltMv>BlVém'eã8oaj!MHtoS'Ou
-dé totosníatpr.ajuízods AdmlidncB0Oi^.91totlta)ds

PARACíKó^.SEO.UNDCI -AléiAda mula iftdcàdinaf&rdgratoAntát^qTt.AÇ^C^
prévia dato'sa, aplíCor & CONTRATADA, na bípótese-die.iaeJtoMt;^}^. Qfl^ I. es9e|iãnu^

Ay, ftla HriAiMi M..' QMtfn ■^ttátí&uíSlA

/
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WiXk.,

t-itíh..

•nnçOes:

l^-Adverttncia-. |
.b)iy{ulfe-de 16% (der poripénto)tòtWó valor ôaá"d6 cerfdMoí

Suspeit^a tompoiári^ di; pntíefpi&r ení ^ bdg^i}Q«t}|^ &$d{rãâr diuf « Pnfeibd^
M6nÍetpa)deF^rejnisMÀ,pdopni^d&BtéjtB;^i^

d) Daclaraçèo dé inidoMldadf pam IMtxr ou eamntaa «onr fu^jNmbúa^ssjB^FábUiCB eoqumiKi

PAUAíSftAFÕ 'TERÇÇ^43 - Às ̂ançOes prcivlí(Hs.iUi»a]inéu te"» i
coin A prevíaia.pfl^tpev *'b^.

íéidba QQf^ntanlsats

PARÁGRAFO QUARTO' • A CÔNtitATADA Astard aquela, i ■'^Úcapão :<Ès-asn$6Qs: na PdnSsRdi?
Segundo. ãsfltrr«utns hipóteses l^a]s,qtai^ 1

a) Pórftééer os prodbtoaim ddt&onfbimüdeaeedin óteptetãc8dé'e SdlttCtr
b) NlUxiubstInur, no-preza os^b«lacidQ;.os pibdui^l^buâaãòd^
ej, GssçpinpEÍp-es pnsos a.oon<tf^^'prpy^s Çplitr&i^

PARÁGRÁFÓ. QUn^ - Se a CONTRATADA fitvsurar o t«asd<lmtüfra dA'«W!^80'd£i¥oeile«% nibiiMJiÜIvefta
pto|)osto. ftlhar Qú õsQdar na execução do C^nratõ. ciHnjteEtifrte Afl loodd JigdaniBSb tteOf deriaHH^fr <feÍ0Kiga.'
comeisr &8iidd Gso'aI, (ptntntldo o.dieatto pjdvJo da án^ra doftséi ftoaiõi! dó Uoiar.« pontÁMar cam a
Frefíslou^ Mvml^paT de Pednln&^A» pelo píezo de dti 95 ;(d«ncQ} «qoa, tÇ|ü^t|tÊb d» diEifivc»
determinantes da puniçBo oti atd c|ue promovida a perante apitenu a
peDalidade, spnr pnj)ifz&.dã apUeaçáadss muílas pgeviptaa aaste^lnstruineate â dÁr^anís-eonis^;;!^
PARÁGRAI^ S£3CrO - Gaberd ao Qestor do Cenmuo prE^or á apHtss^ dtS^ põn^ãaâbs piisvisleirsi&âifitite
ra]atórío'eircujistatieiado,aprBsentehdB prow que,{(istlfieeem ApraFOsl^- '

PARÁ^iÀíO !âÊnMQ e ;apl|c«ç8o de ■Rbalquar {^altdSÍQi.ai^ íosqwiIí;^^ «sçlíte.á
CONTÁATAOA 9 pilbIícaçSo na Imprejise e^idal. coosimido 4 ilímdwoRto lüccluld^iifi.easâs de apUcaçAo dás
penalidades cle'8dverteiudâd muliade mora:. '

PARÁQRAFO OITAVO - As multas dçverflo aer recbllildas t^x
noüBcaf^ em ccfnte bancária a ser iófoniiedafiçta COÜ^KATAI

rdtOS ptel^ eenttdiaadAdiEtB.dB

PARÁGRA^ KÔNQ, - 09. va)cm das ímiRu podnda »i dlRPObdiM: das pi^f»»u devlibs pela
C0MTRAXAN.lIE0u.:«obiad(}sdlrete)mueda Ó3H71^1j!d9A»AB^|^i^u-jtãt^á^

»

PARÁGRAFO DÉCIMO - N^ibuni paj^méútoserA &kod CQlIbTfô^TADA onlndepag8SPd.nI{9«dse'Çe'ntuIt^
que lhe ienhám sido aplicadas. i;

•>
CLÁlISUI^A.DJ&OIMATJSRGETRA-DA.^SeiSÁO Í .
Constltaem moílvos pára aãisctsao deste'Cotimus!

a} OnSáeUHiprimentòdecláusiilú óontranialSk cípái
b) O-oumpcrmcnlO/irngülardè^ISusuIaacqntratWb.
.c) A lenãdSo d&seu cumpdmóuo, levando^ Câ

conclusão do fórnec^eole, no.prq^ estijfiula^»

Av, K>ii Unatu, 948- ÇitiilF«.- SnlrelH^t^
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r———pÉÕRyRÃSiMA
L-,oá^W2p2

tiitndoib-Mnranlilft' 'i

PREFEIIljlt^MUNlCn^ÁitíÊmflStiUá-^ji .
1>ÜArDQ.MWiai^9ESA60S^im'

CN»i -i

ròlb. éL.

eulpa (& CONTRATADA,-seti esta i^asaitiàb dós i'6^títíttfaRUi^ii^^\Qãi}S){^tt^i»a'4íJt'ídB','ândo

PARÁGRAFO QUARTO - A rescjsSo por dwwwwiwitg, 4w ^.9»
crédilos-deoorrenles dchConiKto. atf o limite dos pr^ulassaosaditt & (^NT]M>T%^f!)!^ al^-^es^sapsán pÓimIsW
oeste instrumento.

\
Cl4^ÍA.Á^D)fcQf«^ QUARTA |
Qualctuer comiinfçaçfio.^tTe as pon« a receito do';piB$eiÍi^. CocdiatSi ^
escrito, mediante pntocplo ou outro meio de qtn çonvREtvev.« 4(H' eõi^wiijip,. píp iKHti^i^jdendas
comantcaeSesver^t.

CLÁl^U|;>AKÈCim-QU!>n'A'-DA PUaLlCfAQÍjl&
_ A contratante fení pubiicnro extrato do pi«iènfé €onrrtío',n8 ftnpwràaif^^ iW f^ir» ^ Uei

Pedetafii^^á.ôÔB^jíS^,

CLADSDLA décima sexta- DOa.ACI^aMOSESlíPRS5S©B5
A CONTRATADA acKObrladdA.aftce[lBr.)i{a mesmMeoittnç^oòrtfrsfiiftfe,eu(;asrteotmõaeiraapi!ea9Sés;^uei3e
fizerem nç6Csa4rÍos,atí (vinte eoinoQpprcen^í.dfrwiljti:d$F'Çpnft#'fisd^aíé6í'OOSjttr<t'«OJwl®»W«>4^®%^
í^.díi.eiRe^^íPj.Çfifi^S. T

du^DSlHADÉCDVSA. SÉTIMA,. DO [tOHO t .
Fica eJeitó o foro da Juálíça Estatliidl da Coitiúrctt <íè PetbâirftS^MA) oâm lâRfiMlfrex&nâÚAd&^l^úAtultrQt par-

t  <..•( I.J. 1- -1_.JI.I_I1 ^r—.. ilAiJl». ai ..UkVlA&.IMiát.àWAait

E assim, por^sterom dimçecdo, ̂ua&idta e ootitntmdeAVRil^dçet «{tna
tMstnteComnitd,em O I (uma) via de Igual tMr ̂Éingd.parQ-um sd el^

PEDREIRAS -MA.09dfftíát^e21^1

PÜNDOMUNlClPALOT-SAÜD&rFWS: =
eKPí(MF) lB:«lJ89fflSôl^
MARauoUHAXlMENS? 1

CSF:8lí.0bd.W5 iGCWRAT/WÉ I

L. A. OA SILVÁ

LUI5 ALBERTDDASíUVA WOfeWS ';

GDNTRía^RQA ?.

M. Rta Mati. «nr - cketi»- feirdfiafliclA



PEDREIRAS/MA

ProoO£í230ClL/2p
FLS._

Rub.

.. ■ nrri Go>wno do Estado do Maranhão
r^StSSiBH Sacrelaria de Estado da Indústria e comércio • SEINC

Junia Comercial do Estado do Maranhfto

tM^^lOOWMOP

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

SIstenia Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cstificamo» qM •> infomacOat abano comtein oca OoaxiwilK sieuwaOoa
nana jina Conerdal a «ác vigonln na dUB da wa a>pe6«iD.

Nm bnoiatMI; L A O* BS.va HOMSS LTOa

WK: aiMOIMB

Nilunat Jurtdfca; ScOadada Emptnlria Lmeada

praiBcatdiU*ea<aa3swi»

NIRE(8ed«|
21600138023

CNPJ

02.S57.27&000t-Oe

Oata de Ato Conalltutlve IníelodeAttvtdeile

24/11/1897 24/t1/1997

Endereço Cempltte
Rua SANTO ANTONiO. N* 87. CENTRO • TrfzIdela do ValoMA • CEP OSTST-OOO

Objeto Sodal
COMERCIO VAREJISTA OE COMBUSTÍVEL PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; C(%«ERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES; TRM4SP0RTE
RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS; COh^CIO VAREJISTA DE OASUDUEFEITO DE PETROLEO(QLP): COMERCIO A VAREJO DE
PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES; HOTBS; RESTAURANTES E SMILMES; ALUGUEL OE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARAOWSTRU^ SEM OPERADOR, EXETO ANDAIMES; OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS
PRINCIPALMENTE AS EMPRESAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (LOCAÇAO OE MAQUINAS E CAMINHÕES, COM OPERADOR).

Capital Social
R8 400.000,00 (QuatrKHitos mR reais)
Capital Intagrallzido
M 400.000,00 (quavocentos mR raaia)

Porte

EPP (Empresa de Peqtreno
Porte)

Praao de Dureçie
Indeterminado

Oadee do Sòdo

Nome CPF/CNPJ

LUÍS ALBERTO DA SILVA 262.278.743.97
MORAES

Dsdee de Adminlebedor
Nome

LUÍS ALBERTO DA SILVA MORAES

Último Arqgivimente
Data
22/04/2024

Número

20240533151

RS 400^100,00 'Ij/
>. .*r>
I' -.o iV' >.

ír

idaséde AdmMetmder

S

;aB2.27BiKt9r^'v Indeiarmlnide
'  * , . .. -■ ..L.. . . '

TArmlnD do mandale

-AtateviáilMíí. C.
223/#:. .MANCO

Término do mandato
Indeterminado

SItuaçio
ATIVA
Kitua

SEM STATUS

Esta csrddAo tol emliida automaticwneme em 22/D4/S024, ia 164146 ihoriilo de Braa/Ua).
Se bnprstaa, vedllear sua autertUdd^ no blt^/e^MM com o cMço NHAXSH1D.

■■ '



Proc-l

FLS..

Rub. _

Qovema do Eslado do Uaranháo
Secelaria de Eslado ds IndOsIda e cwnórcio -.SEINC
Junta Comercial do Eslado do Maranhão

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

CorUIcaiTmvKi KMaimiçòH tbuio csmum doaOoumertas vgiivMiis
fttlM Junii Comefctó eiioirfgerueBnedeiadaiuâeâperfcytt.

Ceruilcamos oue L. A. OA SILVA MORAES LTOA
enconlr*-M registrada nesta Junts Cetrkefclaii como segue:

Protocolo: MAC240SS59S49

MflE21«D0tnO23

CHfw e3jnj7smoi4e

Endereça Cemplata Rua SANTO ANTOMO, M ST, xnn, CEtrmO • TrtxMsta do VsieVA • eCP «sm-OOe

SHuiçle
ATIVA

8EMSTATUS

80M0»3tSI
202«»40sei
rsisootasta
2022I27SS77

a02ZO5BSB27
soaaciSTsaa

miotaseor

20200S41&6a
2l«K1336e44

201fit24B478
20181246478

20180016690

80I80019S72
201TQ2300S2

20160212170
20120338960

20120164388

20I1013SS78

20100509541

20060567600

2007023S260

2007tt23S2S2

200S029777S

20050052802

20030288173

Í0010I85384

71600
21101044124

ArqutvamaBtaa Peslarieraa

22/140024

itatOOii

09/12/2022
77/1DQ022

oe«5ao22

10i1l2/«>22

28/01/2021

89/D9i202D-

20/07/2020 : -
07/0a202ll%7« aí.
07/I12«Iglí'"-
letii/zoiír

fj
92iniMéd^»KV..<*M

woBwwff

Daaeriçle

BALANÇO

BALANÇO

TRANSAOmiACAO
EYnNCAO DE RUAL NA UF DA SEDE
BALANÇO

otnnos DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /
EMPRESÁRIO

BALANÇO

BALANÇO
ABERTURA DE FILIAL NA UF OA SEDE

TRANSFORMAÇÃO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL
BALANÇO

BALANÇO
BALANÇO
BALANÇO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EUPREBAfllAL)

1SW2007

1306900:7

(I2W200S

'.OAlOííípOS-.

"lliWÍTOMv'

24/11/1887

24/11/1987

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
. CMEReSARlAL)

•. -ALTCBACAO DE DADOS (EXCETONOME
.' .> âJPffiSARlAL}
:.. rAL^TPtACAO DE DADOS (EXCETO NOME
^.•^,B4PM8AR1AU
" ratatQUADRAMBlTOOEMICROEMPRESACOMO

84PRE8A DE PEQUENO PORTE
ALtiPUCAO DE DADOS (EXCETO NOte
EMPRESARUU-t
ALTERACAbOE DADOS (EX^O NOAC
EtnPRÉSARIAL)

-- 'M.TEflACAOT>e DADOS (EXCETO NOLS
0JPRESARIAU
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
SiIPRESARIALi
ALTERA(»0 DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
B4SCRICto

Esta ésRldló loi ümHUs automaUsainerM em 2204/2024. As 1SS228 (Xorâno de SrasflU).
Ss UnpresH, vetwãr lus sulsntlddsde no )itipsUninnKSRqHeeeMLmseei/.br, cem e cOdlgo OHVKOQDT.

MAC84033S9646

CARLOS ANORÊ DE MORAES PEREIRA
SeaelArWs) Otrel



Proc.(j(S(9^0r;T/^no C}

R^b."—^

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: 1it(ns://www.nedrciras.ma.gQv.br/

JUNTADA DE PROPOSTA FINAL

Junto aos autos do processo licitatório n" 014/2024, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, a PROPOSTA FINAL apresentada para o presente certame.

Pedreiras/MA, em 03 de maio de 2024.

Francisc^lorêncio de Sousa
Pregoeiro Municipal

Portaria n" 004/2024-GP

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br



PEOREIRAS/MA

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs://\vw\v.nc(Irciras.nia.BOV.br/

Processo Administrativo n° 0603001/2024

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 014/2024
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada aquisição de combustíveis
automotivos para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.

PROPOSTA FINAL DA EMPRESA

L. A. DA SILVA MORAES LTDA

CNPJ: 02.557.276/0001-09

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
C-mail: cpl@pedrciras.ma.gov.br



POSTO TREZIDELA
L. A. DA SILVA MORAES LTDA

RUA SANTO ANTÔNIO, 87. CENTRO. CEP: 65.727-000, TRIZIDELA DO VALE-MA.
CNPJ: 02.557.276/0001-09

PREGÃO ELETRÔNICO N''01.1/2024
A.NEXO 1

PROPOSTA DE PREÇO

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA
PREFEITURA MUNICIPAL PEDREIRAS/MA

Avenida Rio Branco. nM II. CEP; 65.725-ÜOÜ. Centro.

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO n' 014/2024

Senhor Pregociro,

Submetemos à apreciação dc Vossas Senhorias, a nossa propusta relativa a contratação cm
epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser
verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das
condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e
critérios de quaültcação definidos no edital.

1. Proponente:
Razão Social: L, A. DA SILVA MORAES LTDA

CNPJ: 02.557.276/0001-09.

Endereço: RUA SANTO ANTÔNIO, 87. CENTRO. CEP: 65-727-000, TRIZIDELA DO VALE-MA
E-mail Oficial de comunicação: .simcnMtrunsportadordi^outlDok.com | Tcl: (99) 3642-6974.
Valor Touil da Proposta: RS 3.S96.8UO.OO (Três milhões, oilüccntos c noventa e seis mil e oitocentos

reaisj,

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES. QUANTITATIVOS E PREÇOS).

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

GRUPO I - COTA RESERVADA DE 25% Ã PARTICIPAÇ.^0 DE .MICROEjMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

ITEM DESCRIÇÃO

01 Oasulina Comum

CG ÔleoDicsei S-IO

m  Óleo DIcsçI S-5Ü0

(Comum)

Litro 72.750

Litro 75.5UU

Tinõ I T^Õü"

VALOR

MARCA MODELO UNITÁRIO

Federal Federai RS 6.06

Enereia Enercia

í''ederal Federal RS 6.47

Enersia Eneruia

Federal Federai RS5.9S

Enentia Enentia

VALOR

TOTAL: RS 974.200.00'

Telefone; (99) 3€42-€974 / E-mall: xlmeneBtran8portadora@outlook.com



'/i

POSTO TREZIDELA fls. ZIZZ:^
L. A. DA SILVA MORAES LTDA —-

RUA SANTO ANTÔNIO. B7, CENTRO, CEP: 65.727-000, TRIZIDELA DO VALE-MA.
CNPJ: 02.S57.276/0001-09

ITEM DESCRIÇÃO

GRUPO 2 - COTA DE 75% AMPLA PARTICIPAÇÃO

ifNín loitAvr ' I r 1 VALORu:mu. yjvAsyi. , MODELO LTVITÁRIO TOTAL

04 Gasolina Comum Liiro 2ISZ50 ;  RS 6.06 RS

1.322.595.00

05 Úlco Dicsel S-IO Litro 226300 Fsderal

Ettcrgiu
Federai

Energia

RS 6.47 RS

1 465.4S5.0Ü

RS 134,550.0f06 Oleo Diescl S-500
(Comum)

Litro ' 22.500 Federal

Energia i

RS 5.98

TOTAL:

KS

2.922.600.00

TOTAI.

GERAL:

RS

3.896.800.ÜO

2. PRAZO DE VAUOADE DA PROPOSTA: 90 (NOVENTA) DIAS.

3. PRAZO DE ENTREGA DOOB/ETO: IMEDIATAMENTE A CONTAR DA EXPEDIÇÃO DAS AUTORIZAÇÕES-
ORDENS DE COMPRAíTORNECIMENTO TODOS OS DIAS. INCLUSIVE AOS SÁBADOS. DÜNUNCOS E
FERIADOS.

4. VALIDADE DO QB.'ETO; CONFORME O EDITAL.

5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO DOS PRODUTOS: IMEDIATAMENTE
6. CONDIÇÕES DE PAGAME.VI O: CONFORME O EDITAL.
7. DADOS B.ANCÁRIOS DA EMPRESA: BANCO DO BRA.SIL S/A / AGÊNCIA N°. 2468-6/CONTA CORRENTE

N". 6828-4.

8. INTORMAÇÕE-S DO REPRI-.SENTANTí- QUE ASSINARÁ O CONTRATO (Nome. RG. CPF, Emkrevo); LUÍS
ALBERTO DA SÍT.VA MORAES. RO N". 02843IZ42tH)48 SSP-MA. CPF N'' 252.278.743-87. voui rcsidéntin nn
V. PERIMETRAI.. TV 02. OÜADRA 04, N' 16. LOT. PAl LO CHICOTE, BAIRRO; SANTO AN lÒNIO.

IKinL A. DA SILVA MORAES

LUÍS ALBERTO DA SILVA MÕRAES
Empresário

CPF; 252.27S.743.87

RG: Ü28431242004-8 SESP-MA
Pfoprieinrio

Telefone; (99) 3642-6974 / E-mall: ximane6transportadora@ouUook.com



07/0S«0a4,11:01

Wj

LICITANET - \/snce(lor(es) <]o(s) llem(B)

MUNICinO DE PEOREIRAS/NA

PREGÃO ELETRÔNICO N» 014/2024

PROCESSO UOTATÓRIO 0603001/2024

vencedoitos) (>o(s} IMn«}

PEDRElFlASíMA

Proc.{3fí2lM/202^
FLS.

Rub.

UCnANCT'

FomKSdOR L A. DA SILVA MORAES LIDA - 02.557.276/00ai-09

T»—. n..»..» 11» Valor Total Valor Total Econ. EconomiaItem Quant Un Descrição Marca Modelo ^ ^

1 72.750,00 Utre Casdina Comum FS)BIAL

ENBUãlA

FEDERAL

ENERGIA
R$6,06 R$

440.865,00
R$6,S2 RS

496.1^,00
11,14% R$0,76

2 75.500,00 Utro Óleo IXesd S-10 FBOBUU.

ENBIGIA

FEDERAL

ENQIGIA
R$6,<I7 R$

488.485,00 R$6,93 R$
523215,00

6,63% R$0,46

3 7iav»<vi ÓleolSeselS-SOO7.500,00 Utro
FEDBtAL

ENBIGIA

FEDERAL

ErenoiA
R$5,98 R$

44.850,00
R$6,48 R$

48.600,00
7,71% R$0,S0

4 218250,00 Utro Gasolina Comum FB7SUL

EMS^

FHIERAL

B£RGIA
R$6,06 R$

1.322.595,00 R$6,B2 R$
1.488.465,00 11,14 % R$0,76

5 2K.SOOA) Utro ÓleoOleselS-lD
FB3SLAL

ENStGIA

FTOERAL

ENQUÕIA
R$6,47 R$

L465.45S.00
R$6,93 R$

1.569.645,00
6,63% R$0,46

6
FEDBtAL

ENBtGIA

FBIERAL

ENERGIA
R$5,98 R$

134.550,00
R$6,48 R$

145200,00
7,71% R$0,S0

Total Orçado R$,Total R$ 3.896.800,00 375.080,M

Fofneoedoi<es) parttdpante(s}

Fornecedor

L A. DA SILVA MORAES LTOA

Total Genl

02.557.276/0001-

Itern(s) Venctdo(s)

1-2-3-4-5-6

ThWGer^ TWal Orçado ^ Econor^
RM.B96300,00 8,76%

R$ •«0 78% •«
3.696.800,00 4.271.880,00 375JM0,00

https7/dv7cs76srTnpx8.c)oixlfronLnet/reporls/pregao/89554/compiel9_relalorlo_vencedOfe8.pregao_eonnpleto_9257104957.lilml



07/05/2024,11:01 LICIWJET - Vencedor(es) do{s) lteni{s)

PEDREIRAS/MAF^ocO£Ü'^Q^OÍ /20^^
Rub. X

https://(ív7rs78smtpxextoudfronLnBlfteporta/pfegao/89554/completo_relatorio_vencedore8Jfa3ao_eompleto_9257104957.html



0710517024.11:02 UCITANET -ATA DE REALIZAÇAO DO PREGÃO ELETRÔI IIBfoc.'

FLS.

PEDREtRAS/MA

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO IdSKÍÍir
ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2024

PROCESSO LICITATÓRIO
0603001/2024

As 14:06:61 horas dodls03ifsMalode2024raunirBnvse no site www.//cffanst,coffl,6r, o(a) PrBgooiro{a) Ofldal sfespocttvosmsmbios da Gqufpe do Apdo, abaixo
ralBclonados, com a linalidada de re^izar todo* os procadimontos relalivos ao refarWo pregSo eletrânics que tom como abiato: Registro de Preqoe, para futura,
•ventuti • parceUds aquisicbo d* combustfveto autemetivos para atander as necaetf dades da Prafaltura Hunidpai de Pedrelraa/MA.

0(a) Preeoeiro(a) conduziu a seaste de PREGÃO ELETRÔNICO . conforme d^^Msiçães csxittdas na Lai Federal n* 14.133/21; na Lai Ccmpleintoitsr n* 123/06: a
pelas dl»poalc6es fixadas no edital e anexos, raalzar os priKsdmentos relailvoa ao tf udido processo.

Inltísndo os irettalhas o(a) Pregoelro{a} abriu a SassAo Pública em awndmento As disposiçAaa çonbdas no edital, rBvulgando as propetfss recebidas. Abriuae em
seguida a tose da lances para dasafflcaçãa dos ratontas relalivatTente aos Isncee ofertados.

Fomecedor(es) partlcipante(s)

Partlcipou(aram] deste processo o(s) toniecedor(es] abaixo leladonadaCa);

Fornecedor Enquadramento

L A OA SILVA MORAES LTDA 02.S57.276/0001-09

Propostas

A psdidpaçao ns presetrto disputo do(sJ lote(s>ou ItemCns) evldenda(m] ler o proponenle examlnedo todea Os termos desto e teus anexos aceitando
Irrstratavelmanto suas exlg4ndas por declaraçSo aceita quando do envio de sus proposto Inicial pela ptataforma eletrbnlca. Tiarmo aceito: "DECLARO OUE TENHO
PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABIÜTACAO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL".

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 1

m  Pemeeeder CNPJ Marca Modele

28516 LA DA SILVA MORAES LTDA 02557276000106 FEDERAL ENERGIA FEDERAL ENERGIA

PrepoetaRS SAuaçlo Motivo

R$ 9,05 I CMsincsan —

Lances doittm 1

Fomacsdor VUor Lance R5 Date/Hora

L A DA SILVA MORAES LTDA 02.557.276/0001-06 02flW2024 0926:58 ClaSSifiCadO

L A OA SILVA MORAES LTDA 02.557.276/0001-09 03/05/2024 14;09;31 Manual

Hansa^fU do Itam 1

Uauáilo Data/Hora

SItfento 03/05/2024

14.06:16

Mensagem

O ITEM 1 lol ontenedo B claasificade. Bee aortel

Sistoma O3/OS/2024 O IT^1 está na fase eompatittvae sue doputoduretfi 10 (dez) minutos. Srfa}. Fomecedocies). nto havendo novos lencea nos
14:06:46 úllimoa02(deto)m]nutot dafSsecompsIlttveolTEMl aarSencerradoautomalicamentel

litlps-y/dv7rs76aintpx6.cloudfrDnLnel/r8p(Hlsfpregao/69554/complelo_relstoilo_ala_flnal_complelo_d94703650S6.hlml



PEDREIRAS/MA

07/06/2024.11:02 LICnM<IET - ATA DE REALIZAÇAO DO PREGAO ELETRÔNIC

M«nH9«ns do Knn 1

UtuAffo D«tt/Hon

SiUama 03/06/2024

14:10:50

Sittama 03/05/2024

14:16:59

suem 03/050024

14:30:01

Slatsnta 03/OSnO24

14:35:12

Sittama 03/05/2024

14:41:29

Slstama 03/05/2024

14:51:30

SWaiTB mavtüiA

09:23:50

SIttsma oe/DS/2024

0935:40

SiBlama 06^153024

09:36:42

Sistema 06/05/2024

10:01:50

Metiaaflem

Como nto nouve lances nos úUmos 02 (doia) minutos da toe competitiva o ITEM 1 foi encefrade SEM a pteireoaçao sutamUca.

O ITEM 1 esto em negodaçOo e fleatá aberto para lances polo período de 10 minutos.

O tampo de nsgociagâo está eneenado.

O fornecedor L. A. DA SILVA MORAES LTDA venceu o ITEM • 1 peto valor de Rt6,06.

Sr(s). fomeeederlea) está aberto o prazo de 10 mInutM para Iniancáo da recutao, se houver Interesse em recorrer essa o mornento

para se manifestar.

Despacho: Pe/s 8us4n6a de msAtofaçáo de inlariçáo de rectaso. ope/outo a deeedáncia do dado da racorrar admnlsáBtnementa:

nos fermos prevtsfe no nsOirmen» edfafleia.

Sra. licttanfes, após a anáDsa dos decumenios insertdos na plstaferTTta. hei por bem, H/IBILITAR o fontecedor L A. DA SILVA MORAES
LTDA -02.667.276/0001-09. lendo em vista, que cumpriu os raqulsiios habUItstárloa exigidos no Instrumento convocai^.

St(s). fBmecedcr(es) está aberto o prazo de 10 mlnutoa para Intenfíe de recurso, se houver Interesse em recorrer essa o momettis
pera se manifestar.

Oeapacho: Pela austnds de mandesfsçfo de ntangáo de recurso, opereu-se a dscad5fK/a d» direifD de/Boorrer«dmlntstraiAwnenfa,
rws lemos previsto no /nsáintenfo edHtlIcio.

Adisputa do TTEM1 está encenada. Despacho:.

ClaasHIeaçáo Finil do Rsm 1

Poeicáo IMherOlsiteRI

L A OA SILVA MORAES LTDA 02.557,276^)001-09

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do Item 2

10 Fornecedor CNPJ Marca Modelo

31691 LA DA SILVA IrfORAES LTDA 02S57Z76090106 FEDERAL ENERGIA FEOERALENERGtA

Propoata R6 SltuK6o Motivo

Lances do ftsm 2

Fomacador lAIor Lance RS Data/Hora

L A DA SILVA M0R4£S LTOA 02.657376/0001-08 02/060024 0639:59 Classificado

L A DA SILVA MORAES LTDA 02.657.276/0001-09 03/05/202414:08:41 lulanual

Mensagens tio Item 2

Usuário Data/Hora IMenssflem

Sistema 03A»i2O24

14:06:16

O rTEM 2 foi ordenado a ciassifícsdo. Etoa sorte!

Sistema 03/05/2024 o rTEM 2 está na fase eomptótíva a sua dsputa durará 10 (dez) minutoe-Sr(B), FomecedoilB»).nâo havendo novos laneea nos
14:06:46 últimos 02 (dois) minutos da toe compabbvB o riEM 2 será encenado automaOcamenlel

mip6://dv7rs78smtpx8.etouttfrooLf)et/fBports/pfefl8o/B9554/comp1a!o_fetalorlo_aia_(lnal_compíeio_89470365058.mml



07/05/2024.11:02

Hansagan» do Kam 2

PEDREIRAS/MA

Proc. r6£srf)\ 1202.
UCITANET-ATADÊREAUZAÇAODOPREGAoaEmÔNICO pLS. uSlo

Utuiifo Dato/Hon Moftwgon

Sistena 03/05/2024

14.10:50

C«no nto houve lance* no* útUmos 02 (deti) minuto* o* la*a compelIBva o ITEM 2 fn encenado SEM a prancBaçâo automática.

Sistema 03/05/2024

14:10:59

O ITEM 2 está em negociaçáa s ficará atierto pam lanças pelo período da 10 minutos.

Sistama 03nS/20Z4

14:30:01

O tempo da neomiiofJtn está encenado.

Sistema 03/05/2024

14:36:12

O fomacador L A. DA SILVA MORAES LTOA vancau o ITEM • 2 pdo valor de RS6,47.

«stema 03nSQ024

14:41:29

Sistema 03/05/2024

14:91:30

Sistema 06K)S«I24

0923.50

Sistema oe/OS/2024

09:26:40

Sistema 064)5/2024

09:36:42

Sislema 06/06/2024

10:01:50

Sr(s). fomecedorles) está aberta o prato ds 10 mlnutoa para Intervçáo de lacuiae, se houver Interesse em recorrer esse o momemo
ptua se mantestar.

Oaapscho: Pela ausência de menlfeslBçêo de (nMnpdo da recurso, operou^ a decadência do dMto de recorrer seMn/strB/ivaaienM,
nos (ermos previsto no Insbumerdo editallclo.

SraUdlantes, após a análise doa doeumanios Inseridos na ptetalorma, hei por bem. hahhjtar o tomecedor L A. DA SILVA MORAES
L11>A4)2.5ST.2T6/0001-09. tendo em vista. Que etsrpriu os requistios habiiitalónes adidos no testesnonto convocatória

Sr(e). fom«cedor(e$) astá aberto o prazo de 10 mlnutoa para Inietiçáa da recurao, se houver interessa em recorrer assa o momoito
para aa maiüfestar.

Oeepeelto: Pela ausêrtcia de manifesteçSo d» intenção de teeteso. operou^ a decedêtttía do Oreío de recorreradmintítrairvsmente,

noa termos ptBvislo m Instrurnertlo edmido.

A iBsputs do/TEM 2 aatá encerrada. Daapaehoi.

ClissHIcsçlo Final de Mam 2

Poal«ae LIcKanla Melhor Oteita RS

LA. DASILVAMORAES LTDA a2.S57.276n001-09

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do item 3

10 Fomocoder CNPJ Marca Modelo

37394 LA. DA SILVA MORAES LTDA 029572760001Q9 FEDERAL ENERGIA fíDERAL ENERGIA

Proposta RS Situação Motivo

RS 6,00 1 OmBcMil ~

Lancaa do Hsm 3

Fornecedor IMerLaneaRS Data/Hora

L A DA SLVA MORAES LTDA 02.657.276/01)01-09 02/05/20240929:69 Ciassificado

L. A DASILVA MORAES LTDA 02.557.2764)001-08 03/05^024 14:10:24 Manual

Manaagens ile Item 3

Uauário Data/Hera Menasgam

Sistama 03/05/2024

14:06:16

Sistama 034)52024

14:06:49

O (TEM 3 foi «danado e dasaificsdo. Boa sorte!

O ITEM 3 está na fase compefitivB e sus dispute durará 10 (dez) minutos. Sr(s). Fameead«(es), rtSo havendo novos landas nos
CilUmes 02 (deis) minutos da fase competitiva o ITEM 3 swá ancerrads autamatlcamenlel

http8://<lv7r8788mlpx8.cIoudftont.nel/rBpoits/pre8ao/89554/completo_r8latorio_ata_tlnaI_comple[o_8847036S056.hlmí



07/05/2024,11:02

PEDREIRAS'VIA

Proc. /2Q

LICITANET-ATADEREALIZAÇAODOPREGAOEUETRÔNIC LS. U^-
Rub. '

Mtrmg»ni òo Kwn 9

UsuA/lo Osta/Hora

Sistema 03/05/2024

t4:1&S0

Como nào houve lances nos úSimoe 02 (dolsl minutos da fase convetrSvs c ITEM 3 foi encenada SEU a prerregaçSo autornádca

Sistema 03/05/2024

14:19:59

O ITEM 3 «sU em negodeçto e ficará aberto para lancei peto período de 10 ntinutoa.

Sistema 03A15Q0Z4

14:30:01

Õ tempo da nagoâaçíD está ancarrado.

Stalsma 03/05/2024

14:30:12

O fòmeeedor l_ A. DA SILVA MORAES LTDA venceu o ITEM • 3 pelo valor de RS5,9S.

Slaterra 03/DS/2024 Sr(s).Iomecader(es)esUia&eitoopazode10mlnutospBtalntençdcdefecurso.sehouverlnttrasse8mteeorrBrásseomomenta
14:41:29 parasamanlfesiar.

Sistema 03/05/2024 Despacho: Pe/e ausência de manfissfafdo de Menpdo de recurso, opensu^ a decadSrwla do dle/tods recorrer eORun/sfraSvamenie.
14:51:30 nos terrrros previsto no /raduirierilu aUalklo.

SIslenui OG/OS/2024 Srs.lleltsffies,Bpiaaattailaedosdocunento*lns«ido»napl8talOtma,n8iporbem,HABtUTARorDmecedorLA.DA8ILVAMORAES
09:23:60 LTDA ■024«7.2rs/00ü1-09. tendo em vista, que cunwlu os requisitos habUitatórlos eidoldoa no instrumento convocatãrla.

SistariM 06/05/2024 Srts). fomecedertes) e^ aberto o prazo de 10 minutos para intençAo da recurso, sa houver inttresae em recorrer esse o momsott
09:29:40 pM se manilestar.

Sistema 06/05/2024 Despacho: PelsausOneradamsnAstaç/lodsirrtençío de recurso, opereu^ a desadê/rda do dóeito de recorrer sOmAiislrel/veme/rfa,
09:36:42 nos termos pnvftlo no hitt/umento eOHalIcia

asteme oeA>5/2D24
10:01:50

Adsputa do ITEM 3 está encerrada. Despacho:.

Clasiifleacio Rnal do Item 3

Posiçio Melhor WsrtsRt

LA DA SILVA MORAES LTOA 02.S57,27aA»01-06

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do item 4

ID Fomeeodof CNPJ Marca Modelo

61179 LA DA SILVA MORAES LTOA 1^557279000109 FEOHWLENERQIA FEDERAL ENERGIA

Praposla RS SltuaçAd UoUvo

RSa.Oe IckBSteseil -

Lancaadoltsffld

Fomecsdor

LA DASILVAMORAES LTDA 02.557.276^0014»

Vtler Lance RS Data/Hoia

02AW2024 0929 59 Ciassíficado

L A DA SILVA MORAES LTOA 02.557.276/00014» 03/050024 14:10:33 Manual

Menaagent de Kem 4

Usuário Data/Hora Mansaoem

Sistema oa/DS/2024 o ITEM 4 tal ordenado edaaaffcado. Boa sem!
14:00:16

Sislema D3i05/2024 ofTEM4e8tánafes«eompeüllvae»UBdlsputB<íurBrS10{dsz)mlnuloe.Sr(B).Fom9cador(e8),nâohavendoBovt>8lancosnos
14:06:49 últimos 02 (dois) minutea da fsea competitiva o ITEM 4 será encerrado automallcamentel

hUps://cIv7f87e»mtpx8.cloudfronLnet/reporta/pfegao/89564/compleio_felBlorlo_al8_anal_completo_89470365056.html



07/05/2024.1t;02

Hensegens do ttem 4

PEOREIRAS/MA

Proc. (OfV}?T?f/2Q?
LICITANET-ATADE I^ALIZAÇAO DO PREGÃO ELETRÔNICO pi_s CÍC,3

Rub. ' \

Uiuáilo Dsta/Hon HdOMottn

SiltsmD 03/05/2024

14;1S:50

Como nfto houve lance* nos úWmos 02 (doía) minutos da Casa competiOva o ITEM 4 foi encenado SEM a ptoncgaçao automática.

Sistema 03/05Q024

14;1S:5B

O ITEM 4 está em negoãaç&i e ficará aberto para lanças pelo período da 10 minutos.

SIslema 03/05/2024

14:30:01

O tempo de nagedafáe está encerrado.

Sfatama 03/050024

14:36:12

O fornecedor L. A. OA SIIVA MORAES LTDA vwweu o ITEM - 4 pelo de RM,06.

Ststema D3/05«I24

14:41:20

Sr(s}, ron)eceder(es) está aberto o prazo de 10 mlnutoa para Intenção de reoireo, se houver Interesse em recorrer esse o momento

paia se manileatar.

SilteíTiB 03/05/2024 tiMpKiia-. Pela ausiMid de manifestaçSo de lnie/ttSeúencurs).optrou-sBB decadência do iUretla de mcomratlmini$lrattvBmvilt.
14:51:3a nos farmos previsto ne nstrument» edUellete.

Sistema 06/0&3a24 Sra.Hcitante8.apãsaanãlis6dosdocumentosinsatidosnBpiaia!ermB.twipa/bem.HABILfTARoremecederLA.OA8tLyAlilOI<AE8
09.-23:50 LTDA •e2.S57.276/D001-09, lendo em viata, que cumpriu o* requisiloa habtiltatúrios edgldes ne mstnanenio eonveeatfirlo.

Sittsma 06/05/2024 Sr(8). lomecador(esJ 88*^ aberto o prazo de 10 mlnutoa pare intenção de recurso, se houver Inmreese em reo^rer essa o meniente
09:26:40 pua te manifestar.

Slsteme 08/05/2024 Detpoeho: Pela ausência de imnifealeçloaalnlençSa de leewso. operou^ a decaóéntía do dliella de mconeradminislieSvamBale.
09:36:42 nos feimos previsto ne insin/menfo editellclo.

StsMma 06/05/2024

10:01:50

Adi^a/ta de ITEM desta ettcerrsda. Deepaclie:.

Claeelflceçle Finei de Itsm 4

Peelçáe Ucltante Melhor Oferta R$

LA. DA SILVA MORAES LTDA 02.SS7J78n001-09

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do item 5

ID Fornecedor CNPJ Mares Modele

66687 LA DA SILVA MORAES LTDA 02557276000109 FEDERAL ENERGIA FEDERAL ENERGIA

Proposta RI Sttusçáa Motivo

RI 6.49 I OMilcsan —

Lances do Item I

FornecedM^ Valor Lance Rt Data/Hora

LA DASILVAMORAES LTDA 02.557,276/l»01-O9 e2ffl5ao24 0929:59 Classificado

LA DASILVA MORAES LTDA 02.557.276^001-09 034)5/2024 14:10:45 Manua!

Manaagem do Hsm 6

Usuário Osta/Hora Manesgam

Sistema 034)5/2024

14:06:16

O ITEM 6 foi ordenado a dassificsdo. Boe aertel

Sistarrat 03flK/2024 O flEM 8 está na fase competitiva e sua disputa durará 10 (dez) minutos. Sr(s]. Fomecador(e3), náo havendo novos tases noa
14:06:49 úlUmos 02 (doía) minutos da tese oompetitlvs o (TEM 6 será encenedo automaUcanentel

hHpsV/dv7rs78smtpx8.doudfronl.nel/raports/presae/88554/completo_relalorlo_Bta_finBl_completo_8947036SOS6.hlml



07/05/2024.11:02

PEDREIRAS'MA

proc.c^a2oai-«^^
UCrTANET-ATADEREALIZAÇAO DO PREGÃO EtETRÔNI lê*"®

Mtnsagms do Ktm 8

Uiuirto Data/Hora

Sotama 03/05/2024

14:18:50

Minsagttn

Come ft8e heuvs lancat nos atmos 02 (dola) minuto* M fa»B eecnpenva e ITEM 6 ÍM sneafrado SEM a prefTogBOte ButondUca:

Sistema 03/DS/2024

14:18:59

O ITEM S e«t5 em nesodsçao e OcaxA abette para lances pM período de 10 minutos,

Sbtwna 03/05/2024

14:30.1)1

O tempo de negociação esta encerrado.

Sistema 03/050024

14:38:12

O (etnaeeder L A. DA SILVA MORAES LTOA venceu o ITEM • 5 pdo de Rte.47.

Sistema 03/OS/2024 Srf8).fomecedcr(es) estáabartooprazodelOmlnLrtDBpara IniençOedarecurso, saheuverinterasseemrecetrereasaomomente
14:41:29 pa/a se manHestar.

Sistema 03/05/2024 DespachotPe/sausdneiaolemsnírssIsgéoaeàilencãodsrecursaopeweessiecadíncisdodireaoderecorreradm/nlsHlrvamenM,

14:51:30 nos tertnos previsto no wsPitfnentoedft/Wo.

Sistema 06/05/2024 Srs. iidtantes, apOs a anállsa doa documentos inseridos na piataforma, neipcr t>em, HABlUTARofomacedorL. A DA SILVA MORAES
09:23:50 LTDA ■42.667.276/00014)9. tendo em vists. que cumpriu os requisitos lialMIítatàrfos axigldoa no instrumento eonveealârfe.

Sistema 08/05/2024 Sr(s). toniecedor(es) estã aíjeito o prezo do 10 mlnutoa para Intenção da recurso, se houver inttresae em roeerrer asae o rmmente
09:9:40 para se manifestar.

Sótana 06/05/2024 Despacho: Pela eirsãrwa da r?M/»ilieaes5o de irtfançáo da recurso, operetr^saa dscadineM do nüreao de recorrer admintsfralrvBmenfB:
09:38:42 nos (emios prsvtsfo no inaOtmenla e<5/a/feào.

Sistema 08/05/2024 A disputa do ITEM 6 eatã err^rrada Deepacho:.
10:01:50

Classiflcaçlo Final de Item 6

PeeIçSo Ucltinte Melhor Oferta RS

LA DASILVA MORAES LTDA Q2.5S7.27a«0014)9

Histórico de propostas, lances e mensagens

Propostas Inicias do item 6

ID Fornecedor CNPJ Merca Modelo

9SS14 LADASILVAMORAESLTDA 02557278400106 FEDERALENERQIA FEDERAL ENERGIA

Proposta RS SKuacão MeUve

RS 6,00 i eai»«iCTa» 1 —

Lanças do Item 6

Fomecador VMor Lance RS Data/Hora

L A DA SILVA MORAES LTDA 025S7.276d)0014)6 02fls«024 0939:59 ciassificado

L. A DA SILVA MORAES LTDA 02.S57.27aTO)014>9 03/05/3024 14:10:54 Manual

Mensagena do Rem 8

Uauárie Data/Hora Mensegem

Sistema 03/05/2024

14:08:16

O ITEM 6 foi ordenado e dassiftcado. Soe sottel

Sisterra 03/05/2024
14:06:49

O ITEM 6 está na fase compebttva e sue disputa durará 10 (daz) mimitoc. Sr(s). Fcmeeader(ee), não havendo novos lances nos
Oltlmaa 02 {dota] minutos da fase compatmvB o ITEM 6 será encerrado automaVcamenlal

htlps//dv7rs7esm1pxS.cioudfronLnet/rapons/pregao/69554/corm)ielo_relator1o_a(a_flnal_compl8lo_8S470365056.html



07/05/2024,11:02

PEDREIRASíMÃ
Proc. Q323Q2L/202Jl

UCIT/WET. ATA DE REAUtZAÇAO 00 PREGAO ELETRÔNIC
Rub,

Metnagwu de Kam 6

Usuirto Data/Hon M«R»agem

avama 03A>&f2024

14:18:50

Como nèo houve lances ms útunos 02 (dois) mlnutM da lesa convMitva o ITEM 8 fo encefrado SEM a prorrogaçSo autoirdlKa

Sistema 03/059024

14:1M9

O [TEM 6 estáem negodaçao a ficará abede para lances pelo período de 10 minute*.

Sistema 03/05,9024

14:30:01

O tampa de negodaçáo está encarrede.

Sistama 03AI5I2024

14:38:12

O tomecadori-A. OA SILVA MORAES LIDA vwceu o riEM • 8 peio valorde RS5,8e.

Sistema 03/05/2024 Sr(*).(omecedor|e$)estáatienooprBzode10mlnutos paralntsnpáode reojrso, sehouverinterassaemrecorrwessaomomento
14:41:26 para se manilastar.

Sistema 03/059024

14:51:30

teapacho; Pela ausência de meníealaçéo de iniençao de recurso, operou-se a decadéneíg cM cUwro de recorrer sdrnm/s/raffvamenle.
nos (ermos pretdslo no /nstrumenro erUaUeíe.

Sisiema 06/05/2024 Ste. Bcttanies. após a antiisa dos documentos Inseridos na (Pataforma. Iwl por bem, tU^iiJTAR o tòmeeader U A. DA SILVA álORAES
0693:50 LTDA 4)£A6797S/000149, lendo em vtita, que cumpriu os requisitos habililalótios exigidos no nsPumenlo cenvocatOrto.

Sisiema 06/05/2024 Sr{»). lomecedortes) está aberto o prazo de 10 minutos para mtsofSo de recurao. se houver Interesse em recorrer esse o momento
00:26:40 |Bra se manilésiar.

Sistema 06/05/2024 Oesfecíro-. Pele eustncie de manHestaçto de intençèo de recurso, operou^ a decadêncie de dimHe de reoorTetedmmístretíi/eiTtente,
06:36:42 nos Urmos previsto no ins/rurmnlo edileilcio.

Sistema 06/059024

10:01:50

Adisputa do ITEM 6 eMá encenada. Daapeeho:.

Claaalflcacao Final do Item 8

Poeiçáo Melhor Ohr1aR$

L A OA aLVA MORAES LTDA O2.657.276m)1-Oe

Mensagens Geral

Usuário Oets/Hora Mensagem

Pregoeiro 03/05/2024 Boa tarde.
14:05:51

SIstenw 03/05/2024 FM miMadB a lase campetttlva do(s) llem(a): 1,2,3,4,8.6 ás 14:06:48

14:06:46

Pregoeiro 03/050024 O pmzo pata envio dosdocumentoe habülatOrios e/ou ccmplemenlares, estará di^onivei atrevás do módulo - WBCJTAHET no nM de
15:16:06 menui da Sala de Disputa, do dia 03/06/202418:16:0Mte atá o dia 03/081202417:18:00he peis o(s) ten>eeedof(es):

LA DA SILVA MORAES LTDA

Pregoeiro 03/0^024 Prazo para envio dos documontoa de habilita^

15:16:52

SIstame 03«5/2024 ObmaeadorL ADASILVAMORAESLTDAacttioudeENVIARprapaata_de.jveco»_linaIJ7147fi2884.pdfmhab»aneL
15:58:04

Sistema 0305/2024 OfemecadcrLADASILVAMORAESLTDAscMioudeENVIARdoeumentos_habliltBCBq_1714762703.pd(nohablfitanet

15:58:23

SWeme 03/05/2024 Sr(s). Fomecedorfu), o Processo n* 014/2024 loiSUSPENSO,

16:41:17 Motivo: Analises de documentos.. A REABERTURA será no dia 06/05/2024 M:00 (horário da BrasDIa}, para conenuacão do certame.

Simanvea todos desde (á NOTIRCADOS

SMama 03/092024 O prazo pare o fornecedor LA. DA SILVA álORAES LTDA enviar os documerttashabifiletórtos a/ou comptementares está encerrado.

hnp&://dv7r878smtpx8.tíou<lfrDnLn6t/rãpon$/pregao/e9554/completo_retatorlo_ata_flnal_completo_6B470365056,h(ml



07/05/2024.11:02

UmMo Data/Hor*

Sistema 0e«5mi24

(»:21:S3

Pregoeiro 00/05/2024

0»:22:M

PEDREIRAS/MA

proc. omm\ip.
ucitanet-ataoerealizaçAodopregAoeletrônico FLS, Mb.

Rub.

MenMgsm

S/(s}. Fomeced<x(e»), o Pmceno n* 014/2024 foi REABERTO, pera eeniinua«Ao cfo cartame.

Sintanvee todos desdejá NOTIRCAOOS.

Nada mais haveodoadedarar, foi eneeeredaaseeeâo às 10:01:60 horas do dia 06 da Maio da 2024 cuja ata foi lavrada pelo(B}Pragoeire(s].

FRANCISCO FLORÊNCIO OE SOUSA

Ptagodrofa) Ofldal

ANA KAROUNE BEZERRA HATOSÍ PACHECO
Equipe de ApoM

HELLEN VALE8KA FIGUEREDO UMA

Equfoe de Apoio

Autenticação: EEM4DC88F04CA280B8EACA8274CA6C4

hBps://dv7fs78smtpx8.doixffrootnet/report8/pregao/89554/(»'»vlelo_relatorto_ala_ffnBl_coitipleto_69470365066.t«mI



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: ht(»s://\m->v.nt'drciras.rna.aov.br/

DESPACHO A AUTORIDADE COMPETENTE

PREGÃO ELETRÔNICO N" 014/2024

PEDREIRAS/MA

FLS.
Rub.

Ao Senhor

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretário Municipal de Planejamento

Submetemos a elevada consideração de Vossa Senhoria o resultado do juigamento do
Pregão Eletrônico n° 014/2024, objetivando o Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada
aquisição de combustíveis automotivos para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA.

Abalizado na proposta apresentada pela empresa habilitada conforme Ata e mapa
comparativo, solicitamos a Vossa Excelência, análise e possível ADJUDICAÇÃO do resultado
desta licitação a llciiante vencedora, por ter sido avaliada e julgada como vantajosa para a
Administração, conforme segue:

TEM

Fornecedor: L. A. DA SILVA MORAES LTDA- 02.557.276/0001-09

UANTIDADE UNIDADE DESCRIÇÃO

72.750

2 75.500

3 7.500

218.250

5 226.500

6 22.500

Gasolina Comum

Óleo DIesel S-IO

óleo Diesel S-500 ÍComum
Gasolina Comum

Óleo Díesei S-10

Óleo Diesel S-500 (Comum)

VALOR

LANCE

R$6.06

R$ 6.47

RS 5.98

RS 6.06

RS 6,47

RS 5.98

I TOTAL LANCE

RS 440.865,00

RS 488.485.00

RS 44.850.00

RS 1.322.595.00

RS 1.465.455,00

RS 134.550,00

Empresa vencedora do certame:

L. A. DA SILVA MORAES LTDA, inscrita no CNPJ N» 02.557.276/0001-09, sediada na Rua

Santo Antônio, n® 87, Centro, CEP: 65.727-000 - Trizidela do Vale - MA. vencedora do certame no

valor total de R$ 3.896.800,00 (Três milhões, oitocentos e noventa e seis mil e oitocentos reais).

Pedreiras/MA. 07 de maio de 2024.

Francisco rrorêncio de Sousa

Pregoeiro Municipal
Portaria n® 004/2024-GP

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro-Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pedreíras.ma.gov.br
Página 1 de 1



07/05/2024. 15:19 LICITANET-TERMO DEADJUDICAÇÃO

PEDREIRAS/MA

Proc. OfOÒOD\l^7.J^
Rub.

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

PREGAO ELETRÔNICO N® 014/2024

PROCESSO LICITATÓRIO 0603001/2024

UCITANCr

TERMO DEADJUDICAÇÃO

0(s) SECRETARI0(A) [jo(a) MUNICÍPIO DE PEOREIRAS/MA comunica sos interessados s paitidpenlss do PREGAO ELETROnICO 014/2024
referente é RegisSo do Preços, pare /irturs, eventual o poitelada aquisição do combustíveis aulomoUvos paia atender os necosaldedos da Pietatlum Municipal da
Podre/rasAM., queADJUDICAnos lermos do IrxfsoiV doArL 71 da Lei n° 14.133/2021, o objelo do certame a(s) emptesa(s};

Fornecedor: L. A. DA SILVA MORAES LTDA- 02.557.276/0001-09

Unitário Total Unitário

Item QuanL Un Marca Modalo Adjudicado Adjudicado Orçado Total Orçado Eeen, % Eeen.RS

1  72.7&0,00 Utro F5}ERAL FEDERAL RS6,06 RS440.aS5,00 RS6.82 R$496.15S,00 11,1436 f»0,7e

ENERGIA ENERGIA H

DaserlsSo: Gssolins Comum

2  75.500,00 Utro FEDERAL FEDERAL RS 6.47 RS4S8.4S5,00 R$e.93 R$S23.215.00 6,63^ RS0,4»
ENERGIA ENERGIA

DescrtçSo: Óleo Dleset S-10

3  7£Q0M Utro FEDERAL FEDERAL RS .5,98 R$ 44550,00 RS 6,48 RS 46.600.00 7,7160 lUO.SO
ENERGIA 04ER6IA %

OssartçSo: Òlea Díesel S-SOO (Comum)

4  216250,00 uiro FEDERAL FEDERAL RS 6,06

ENERGIA ENERGIA

RS RS 6.62

1.322.595,00

RS 11,1436 R$0.re

1.488.465.00 %.

Dueriçae: Gasolina CottKim

5  226.500,00 Utro FEDERAL FEDERAL RS 6.47
ENERGIA ENERGIA

RS RS 5,93

1.465.495,00

RS 6.S378 RS 0,46

15«.e4500 %

Dasorlçio: ÚleoOlesel S-10

6  22.500,00 Utro FEDERAL FQ3BWL RS S.9B R$134.SS0.C0 RS6,48 R$146.800.00 7,7180 RS050
ENERGIA ENERGIA K

DeacrlçSo: Oleo DIesal S-500 (Comum)

Subtetal

Adjudicado:

RS

3.896.890,00

SoMctal 8,7802 RS

Orçado: RS % 375080,00

4,271.680,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

https://dv7rs7asmlpx8.cloudfrDnt.net/rBpons/pregao/e95S4/completo_reiator1o_ternío_adJudicado_complelo_ie975842a«!twnl



07/05/2024,15:19

PEDREfRAS/MA

Proc. ($^3I2L/202JL
LICrTANET-TERMODEADJUDlCAÇAO -

Rub. k

Tottl Adjudicado Total Orfsde Economia % Economia lU

RS 3.896.800.00 RS 4.271.880.00 6.7802% 375.080.00

Pedroirea • MaranhfejjbT da Maio dá

PEDRO THIAGOi

https://<Jv7re768intpx8.eioudfront.net/reporta/pre9ao/ee554/i»mptelo_rslalorio_tan7io_Bdiud1c8<io_compteto_189T5B42070,Mml



PEDREIRAS/MA

Proc.

FLS.

Rub.

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: ht(Ds://mvw.nedreiras.ma.guv.hr/

AVISO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 014/2024

Após analisar as propostas de preços e documentos de habilitação da licitação na modalidade
Pregão Eletrônico n° 014/2024, objetivando o Registro de Preços, para futura, eventual e par
celada aquisição de combustíveis automotivos para atender as necessidades da Prefeitura
Municipal de Pedreiras/MA, e em conformidade com os anexos do edital, a autoridade com
petente no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o resultado apresentado no proces
so licitatório supracitado, adjudica o objeto acima a empresa: L. A. DA SILVA MORAES
LTDA, inscrita no CNPJ N° 02.557.276/0001-09, sediada na Rua Santo Antônio, n° 87,
Centro, CEP: 65.727-000 - Trizidela do Vale - MA, vencedora do certame no valor total de
R$ 3.896.800,00 (Três milhões, oitocentos e noventa e seis mil e oitocentos reais), nos ter
mos da Lei n°. 14.133/21, suas alterações posteriores e demais normas perti nentes.

Pedreiras - MA, 07 de maio de 2024.

Pedro ThiagolFâTcira Rxwoso
Secretário Municipal)dq^^ianefamento

Avenida Rio Branco, n® III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: DÍancÍanicnto@nedreiras.ma.gov.br
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A SENHORA MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS,
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS
HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS.
ESTADO DO MARANHÃO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES A
SI CONFERIDAS,

RESOLVE;

CONCEDER ao (a) Sr (a). IARA SANTOS BARBOSA. 90
(noventa) dias de licença prêmio inrcicntcs ao icinciro qüinqüênio
2019/2024, a serem gozados dc 07/05/2024 a 06/08/2024, do
cargo de Auxiliar Operacional dc Serviços Diversos, junto à
Secretaria Municipai dc Educação - Regime EsCalulário.

Dê-se Ciência e Cumpra-se

Departamento de Recursos Humanos de Pedreiras - MA, em 07 de
maio de 2024.

MARCA FABIANE MOTA DE MORAIS

Diretora do Departamento de Recursos Humanos

portarias - CONCEDER: 128-Ay2D24

PORTARIA R.H.n^ 128.A/2024

A SENHORA MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS,
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS

HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS,
ESTADO DO MARANHÃO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES A
SI CONFERIDAS,

RESOLVE:

CONCEDER, ao (a) YURI YANICK COSTA DE OLIVEIRA, 90
(noventa) dias de licoiça paia tiaamenlo de saúde, conibmie
atestado médico em anexo, a serem gozados de O3/0S/2024 a
02/08/2024, como Professor, junto à Secretaria Municipal de
Educação—Regime Estatutário.

Dê-se Ciência e Cunipra^se

Departamento de Recursos Humanos de Pedreirsa - MA, em 07 de
maio de 2024.

MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS

Diretom do Departamento de Recursos Humanos

i -in.-i^PRTARlAS - CONCEDER: 128-B/2024
PORTARIARJl.n®. I28-B/2024

A SENHORA MARCIA FABIANE MOTA DE MORAIS,
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS

HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS,
ESTADO DO MARANHÃO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES A
SI CONFERIDAS,

RESOLVE:

CONCEDER, 80 (a) Sr, (a) PEDRO FABRICIO DE ARAÚJO
MELO, 30 (tiinm) dias de férias rcgulomcntarcs referente aos
períodos aquisitivos 2021/2022, a serem gozadas de 01/05/2024 a
30/05/2024, do cargo dc Vigia, junto a Secretaria Municipal de
Educação / Regime Estatutário.

Regisira-se, publiquc-se, cumpra-se e arquive-se

Departamento dc Recursos Inumanos de Pgclrcitasi - MTQ 80^87 di:
inaiode2024. I ProC- Ççfnft ''

MARCIA FABIANE MOTêlj^AlQRAIS ^
Diretora do Departamento de keetnsosHnmanos de Pedreiras

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO -

LICITAÇÕES - AVISO DE ADJUDICAÇAO. :
014/2024:';"

AVISO DE ADJUDICAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N"
014/2024. Após analisar as propostas de preços e documentos dc
habilitação da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n"
014/2024, objetivando o Registro dc Preços, para futura, eventual
e parcelada aquisição de combustíveis automotivos para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal dc Pcdrclras/MA, c em
conformidade com os anexos do edital, a autoridade competente no
uso dc suas atribuições legais e tendo cm vista o resultado
apresentado no processo Ucitatõrio supracitado, adjudica o objeto
acima a empresa; L. A. DA SILVA MORAES LTDA, inscrita no
CNPJ N° 02.557.276/000] -09, sediada na Rua Santo Antônio, n°
87. Centro, CEP: 65.727-000 -Trizidcla do Vale-MA, vencedora
do certame no valor total de RS 3.896.800,00 (Trés milhões,
oítocentos e noventa c seis mil e oitocentos reais), nos termos da
Lei D°. 14.133/21, suas alterações posteriores c demais normas
pertinentes. Pedreiras - MA, 07 dc maio de 2024. Pedro Thiago
Ferreira Raposo - Secretário Municipal de Planejamenfe,

SECRETARIA MUNICIPAL OE PLANEJAMENTO -

LICITAÇÕES - AVISO DE UCfTAÇAO: 017/2024

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N»
017/2024. A Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, toma
público, para conhccimcolo dos interessados que ferá realizar no
(Ua 23 de maio de 2024, as 09h00mln (nove horas), licitação na
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, sob a
égide da Lei 0°. 14.133/21 c suas alterações posteriores, tendo por
objeto o Re^tro de Preços, para fntnra, eventual e parcelaria
contratação de empresa para manatençio corretiva e
prcvcntíva de ar coadleionados e serviços de instalação para
atender as necessidades das Secretarias Municipais de
Pedrclras/MA, através do uso de recursos da tecnologia da
informação, no site: btq]s://liciCaneLcom.br/, sendo conduzida pelo
Picgociro. O edital e seus anexos encontram -se di^ionívtns na
página web do Portal da transparência
https://www.pcdtcirasjna.gov,br/, hnps://licitaneLcom.bt/ e no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
Esclarecimentos adicionais na sala da Comissão Permanente dc
Licitação, situada á Avenida Rio Branco, n° 111, CEP:
65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA, de 2* a 6* feita, no horário
das OShOOmin às IdbOOmm ou pelo e -mail
cnHgiaedreiias.ma.gov.br. PedtMS/MA, 06 de maio de 2024.
Pedro Thiago Ferreira Raposo - Secretário Municipal de
Planejamento.

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE •
UCITAÇÕES - TERMO DE RATIFICAÇAO:

M7/2024

TERMO DE RATIFICAÇÃO - O Secretário Municipal de Meio
Ambiente dc Pedreiras • MA, oo uso dc suas atribuições legais, c
tendo em vista que feram cumpridas todas es formalidades da Lei
0° 14.133/2021, para a Dispensa de Licitação n° 017/2024, que
tem por objeto d Contratação de empresa para fornecimento dc
equipamentos de escritório e ínJbrmática para Secretaria Municipai
do Meio Ambiente do município dc Pcdreiras/MA, com fulcro no
atl 75, inciso II. da Lei Federal 14.133/2021, bem conu> com base
no Parecer Jurídico c na documentação constante do Processo em

CPF: •**.380.343-**-Data;07/05/2024 - IPcomn': 192.160.3.11
Autenticação em: www.pedrelras.ma.gov,br/diat1ooficiBl.php?ld=2D57

aOOl CilckSign 3i?434374-l)USc-J11M93ajI,-'»rt.ip2?.?b5a www.pedrelras.ma,gov.br 5/7



PEDREIRASÍMA
ESTADO DO MAIUNUAO Hroc.0603 00\ /ín, M

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS FLS. ^ 5^—^
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO Rub —

CNPJ: 46.853.984/000I-54 i- _
Site: litH)!i:/Avww.Dt'(irciras.ma.L'ov.1)r/

À Procuradoria Geral do Município de Pedrelras/MA
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA

Senhor Assessor,

Esiamos encaminhando em anexo os autos do Processo adminisirativo n".

0603001/2024, referente ao Pregão Eletrônico N" 014/2024, do tipo menor preço por item,

tendo como objeto o Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada aquisição de com

bustíveis automotivos para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA,

para apreciação e parecer de conformidade quanto a instrução processual até aqui já realiza
dos, com o disposto na Lei n". 14.133/21 e suas alterações posteriores. Lei Complementam".

123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei Complementar n" 155/2016 e

demais normas pertinentes.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de

estima e consideração.

Pedreiras (MA), 07 de maio de 2024.

Pedro Tlfiágc Fc^cira Raposo
Secretária>Munic i^ de PianejViento

RECEBIDO EM: OT!

Fabrício Costa Sampaio
Assessor Jurídico

OAB/PI N" 9845

Avenida Rio Branco, n"! 11, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
E-mail: iilaneiamentofà Hcdrcirus.ma.gov.br
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PEDREIRASiMA

ESTADO DO MAR-^NHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: hims://www.Dmlrdi';[.s.inn.üuv.br/

PARECER TÉCNTCO

FLS.

Riib.

SR."PEDRO THIAGO FERREIRA RAPOSO

SECRETÁRIO ̂ ÍUNIaPAL DE PLANEJAMENTO

MOD.ALIDADE; Pregão Eletrônico n® 014/2024
PROCESSO n® 0603001/2024

ORIGEM: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Emissão de Parecer Técnico do Pregão
Eletrônico n® 014/2024 - objetivando o Registro de Preços,
para fiitura. eventual e paicelada aquisição de combustíveis
automotivos para atender as necessidades da Prefeitura
Municipal de Pedreiras/MA.

I-BELATÓRIÒ

Por força da Lei Federal n® Lei n°. 14.133/21 e suas alterações posteriores,

Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n" 147/2014 e Lei

Complementar n° 155/2016 e demais normas pertinentes à espécie, vieram a esta Procuradoria

Geral do Município os autos do processo licitatório em destaque, para fins de análise e

emissão de parecer técnico, com base nos princípios da legalidade, da impessoalidade, da

moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa,

da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da

motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da

razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e

do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei n° 4.657,

de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução ás Normas do Direito Brasileiro).

O presente processo licitatório tem como objeto o Registro de Preços, para

futura, eventual e parcelada aquisição de combustíveis automotivos para atender as

necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, pelo tipo de menor preço por Item,

nos termos constantes do edital de licitação na modalidade Pregão Eletrônico.

Em processo de julgamento, foi vencedora desta licitação a empresa: L. A.

DA SILVA MORAES LTDA, inscrita no CNPJ N" 02.557.276/0001-09, sediada na Rua

Santo Antônio, n® 87, Centro, CEP: 65.727-000 - Trizidcla do Vale - MA, no valor total de

RS 3.896.800,00 (Três milhões, oitocentos e noventa e seis mil e oitocentos reais).

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.72S-00Õ, Centro - Pedreiras/MA

E-maii: procuradoría(^pedreiras.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
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CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: liUpsiVwww.Dctlrciras.ma.miv.bi/

considerando que o critério de julgamento determinado foi do tipo Menor Preço por Ttem, à
qual foi adjudicado o objeto licitado, em 07 de maio de 2024.

Apreciando o resultado do certame, o pregoeiro realizou a adjudicação dos
itens licitados e publicitou o Julgamento do resultado do Pregão Eletrônico, encaminhando o
aludido procedimento para esta Procuradoria Geral do Município para manifestação.

Eis síntese breve, passemos à análise.

n-ANALISE jurídica

Primeiramente, cumpre destacar que a fase preparatória do processo
licitatório foi devidamente analisada por esta Procuradoria Geral, a teor do que prescreve o
artigo 53 da Lei n°. 14.133/21, tendo o mesmo sido considerado em adequação com a

legislação Pátria.

Após essa fase, o processo licitatório transcorreu sem qualquer

anormalidade que pudesse implicar na ilegalidade da presente Licitação, tendo sido

respeitadas todas as exigências contidas no Edital e as Leis que regem, referente à habilitação

da empresa licitante, o julgamento da proposta e a adjudicação, para a posterior homologação

e contratação da licitante vencedora para a execução do objeto licitado.

Dito isso, destaque-se que todos os princípios licitatóríos foram

assegurados, bem como todas as garantias legais foram firmadas as liciiantes, não tendo sido

o processo licitatório impugnado e que o mesmo não houve registro de intenção de interpor

recurso.

m-CONCLXJSÃO

Assim sendo, esta Procuradoria manifesta-se no sentido de que a licitação

em destaque atendeu a todas as exigências.

Dessa forma, não se vislumbrou nenhum vicio no processo licitatório em

comento, estando apto a gerar os seus efeitos legais.

Do exposto, restrita aos aspectos jurídicos formais, tendo em vista a

conformidade do Pregão Eletrônico n" 014/2024 com a Lei que o rege. OPINO pela

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A

E-mail: procuradoria@pedreiras.ma.gov.hr
Página 2 de 3



PEOREIRAS/MA

Proc.t;
ESTADO DO MARANHÃO FLS. Ü

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS Rub.
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: huns://www.DüdrL'ifas.ma.güv.br

homologação do presente Pregão Eletrônico, ressalvado o juízo de mérito da Administração e

os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise Jurídica desta

Procuradoria.

Este parecer contém 03 laudas, todas rubricadas pelo signatário.

Encaminhem-se os autos à autoridade competente para conliecimento e

adoção das providências cabíveis. Ressalto que a autoridade administrativa deverá zelar pela
correia condução do processo administrativo submetido a exame, sendo de sua inteira
responsabilidade a observância às norma.s legais dc regência.

SMJ,. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para análise e
deliberação.

Pedreiras/MA, 13 de maio de 2024.

Fabiícío Costa Sampaio

Assessor Jurídico

OAB/PT N" 9845

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: procuradoria<^pedreiras.ma.gov.br
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MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA 1 =—f:5-

PREGAO eletrônico N» 014/2024

PROCESSO LICITATÓRÍO 0603001/2024

uoTANer
■««íH (miMEiai

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Apà» constatada a moulardade dos atos pfocedimentals, o(a) SECftETAHIO(A), HOMOtOGA no» termos do Irvaso IV do Ari 71 da Lei rt»
14.133/2021. o resultado do procedimento Ucttatòno em epígrafe, cujo objeto é: Rsgist/o de Preços, para tulura, avenfua' e parcelada aqwsIçSo de combustíveis
aulomolivos para atender es necessidades da Pratallure Municipal de PedreitasiMA

Fornecedor: L. A. DA SILVA MORAES LIDA- 02.557.276/0001-09

Hem QuanL Un Marca
UnlUrlo Total Unltirte Eeon. Economia

Modelo Adiudlcailo Adjudicado Orçado Total Orgado % RS

1  7^750.00 Ubo FEDERAL
ENERGIA

FEDERAL RS6.06 RS44a.865.00 R56.82 RS 11.14 RS 0.76
ENERGIA 486.155.00

Daaeriçlo: Gasolina Comum

2  7S.5DO.OO Utre FEDERAL
ENERGIA

DescrlgSo; Óleo Ofesel S-10

FECeRAL RS 6,47 RS 488.485.00 RS 6.83 RS 6.63
ENERGIA 523.215,00

3  7.500,00 Litro FEDERAL FEDERAL
ENERGIA ENERGIA

RS 5,88 RS 44.850,00 RS 6.48 R$48.600.00 7.71 RS 0.50

DescrIgao; Óleo Oiesal S-SOD (Comunt)

4  218.250.00 Litro FEDERAL FEDERAL
ENERGIA ENERGIA

RS6.06 RS RS6.B2 RS 11.14
1.322.585.00 1.486.465,00

DescriçSo; Gasolina Comum

5  226.500.00 Lilro FEOERM.
ENERGIA

FEDERAL RS 6.47 RS
ENERGIA 1.465.455,00

RS 6.83 RS
1.569.645,00

Oaseitcso: Úleo Diesel S-IO

6  22.500.00 Litro FEDERAL FEDERAL
ENERGIA ENERGIA

RS 5.88 RS 134.550,00 RS

145.800,00

DescriçSo: óleo Diesel S-SOO (Comum]

SuUcital Adjudicado RS 3.896.800.00 SublolalOr^doiRS 6,7802 RS
4.271.B80.D0 K 375.080,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Ort^ado Economia % Economia RS

RS 3.898.800.00 RS 4.271.880.00 8.7802 % 375.080.00

https://dv7rs76sFTitpx8.doudfronLnetireport3/pregao/69554/relal(Hio_pre9aar_horTiolo9ado_compleIo_345767125



13/05/2024, 15:44 LICITANET - Termo de Homolí^açâo
PEDREIRAS/MA

procfryi^ 00V/202JL
FLS. u^a
Riib. .1

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

Padroifas-M^^^tóê M^do 2^
PEOROTHIAGO^/?fi^A^OSr^ '

SE^tólEÍA)/

hnps:/Vdv7f57asmlpx8.tíoudfroni.nei/repons/pregao/69554/rel8iorlo_pregao_homologado_coinpfeto_345767l25i0.htnil



ESl AÜO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: https://www.pcdreiras.ma.gOT.br/

PEÕREIRAS/MA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 014/2024

Homologo o resultado da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob o
n" 014/2024, do tipo menor preço por item. em favor da empresa; L. A. DA SILVA
MORAES LTDA, inscrita no CNPJ N" 02.557.276/0001-09. sediada na Rua Santo Antônio,

n° 87, Centro, CEP: 65.727-000 - Trizidela do Vale - MA, vencedora do certame no valor

total de RS 3.896.800,00 (Três milhões, oitocentos e noventa e seis mil e oitocentos reais),
objetivando o Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada aquisição de combustíveis
automotivos para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA. Autorizo
ps fornecimentos com base nos termos da Lei n". 14.133/21 e suas alterações posteriores e
demais normas pertinentes.

Pedreiras - MA, 13 de maio de 2024.

Pedro Thia^Fei^ra Rapyso
Secretário M^ipipal de Planejamento

AutoridadeXiompetente

Rua Manoel Trindade, n" 71, Boiada, CEP n" 65.725-000 - Pedreiras/MA
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. ̂ SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL • LICITAÇÕES. AVISO DE

HOMOLOGAÇÃO.: 012/2024

AVISO OE HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N"
0I2/2Ú24. Honiolago o resultado dn liuUução na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO sob o n" 012/2024. do lipo menor pieço
por item, em favor da empresa: H. V. DE MELO & CIA l.TDA,
inscrita no CNPJ N" 6').403.640/0001 -40. sediada na Rua Miguel
Ana, n° 87, Centro, CEP n" 65,725-000 - Pcdrciras/MA,
vencedora do certame no valor total dc RS 630.750.00 (Seiscenios

e trinta mil c seiecetiios c citiquetita reais), objetivando o Registro
de Preços, para futura, eventual c parceltula contratação de
empresa para prestação dc serviços funerários, com fomecnuenlu
ik umas mortuárias, higicnização c vestimentas (nit>rtuários), de
interesse da Secretaria Mtmidpal dc Assistência Social dc
Pedreiras - MA. Autorizo os serviços/tbrnceimenlos com base nos

termos da Lei n". 14.133/21 c suas alterações posteriores. Lei
Complementar n". 123/2006, alterada pela Lei Complementar n"
147/2014 e Lei Complementar n" 155 2016 e demais normas
pcnincntes. Pedreiras - MA. 10 de maio de 2024. Stcrphannc
Caroiine Melo Mendes Sou-sa - Secretária Municipal de
Assistência Social.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO - .
/ LICITAÇÕES ■ AVISO DE HOMOLOGAÇÃO.:
j  014/2024
^AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N"
014/2024. Homologo o resultado tia licitação na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO sob o n" 014/2024, do tipo menor preço
pt>r item, cm favor da empresa: L. A. DA SiLV.A MORAES
LTDA. inscrita no CNPJ N° 02.557.276/00Ü 1 -09. sediada na Rua
Santo Antônio, n" 87, Centro, CEP: 65.727-000 - Trizidcla tio
Vale - MA, vencedora do certame no valor total dc Rí
3,896.800,00 (Trcs milhões, oitoccntos e noventa a seis mil e
oitocentos reais), objetivando o Registro de Preços, para lútuni,
eventual e parcelada aquisição de combustíveis automotivos para
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de PcrircitasíMA.
Autorrzo os fornecimentos com base nos termos da Lei n".

14.133/21 e suas alterações posteriores e demais normas
pertinentes. Pedreims - MA, 13 dc maio dc 2024. Pedro Thiagc
Ferreira Raposo - Secretário Municipal de Planejamemo -
Autoridade Competente.

MA. 08 de maio de 2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL - LICITAÇÕES ■ EXTRATOS DE

CONTRATOS: 20230465/2024

EXTR.ATO DE CONTILATO 2(1230465/2025 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO N" 2204002/2024 - O MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS/MA, .através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, insciita sob o n« CNPJ:
53,591,861/000! -58, e a empresa J E C DA COSTA NETO-ME,
inscril(5(a) no CNPJ sob o n° 17,212.365/ÜOOI -82. sediadota) na
Endereço; Rua Justina Fernandes, n" 45 — Centro, Arari — MA.
C'EP:65.48(J.OOO, OBJETO; Contratação dc empresa para

fornecimento de produtos para composição de kits de enxoval dc
bebê. dc interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social de
Pedreiras-MA, VIGÊNCIA: 08/05./2024 a 31/12/2024, VALOR

DO CONTRATO: RS 13.450.00 (treze mil, quatrocentos e
cinqüenta reais). DOTAÇÃO: OROÃO: 02 Poder Executivo;
UNIDADE GESTORA; 0207 Sec, Mun, de Assistência Social:
PROJETO ATIVIDADE: 08 122 0002 2027 Gestão da Sec, Mun.

de Assistência Strcial. Ct.ASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90,32,00 - Material, bttm ou sorv, Para disl. Gratuita; FONTE:
15O000Ü000 - Recursos não vinculados dc Impostos.
MODALIDADE; Dispensa de Licimção n° 019/2024, com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Ari, 75, inciso II, da Lei
14.13.3/2021, Slerphanne Caroiine Melo Mendes Sousa -
Secretária Mimicipa) dc Assislcncja Social - Pedreiras - MA, 08 de
maio dc 2024.

PEDREIRAS/MA

Proo.OÊQ2J}ÜÍ-/202_H_
FLS LOii-
Rub vJw—

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA í
SOCIAL - LICITAÇÕES - TERMO DE

RATIFICAÇÃO: 019/2024

TERMO DE RATIFICAÇÃO - A Secretaria Municipal do
Assistência Social do município de Pciíreiras - MA. no uso de suas
aliíbitições legais, c tendo em vista que foram cumpridas todas as
formalidades da Lei n" i4.133/2021. para a Dispensa dc Licitação
n" 019/2024. oriunda do processo administrativo 2204002/2024,
que tem por objeto a Contratação dc empresa para fomceimenio dc
produtos para composição de kits de enxoval dc bebe, dc iirtcresse
lia Scetclaria Muniiápal dc Assisiônuia Social ilu Pctlrcinus - MA,
com iulcro no art. 75, inciso II. da Lei Federal 14,133/2021, bem
como com base no Parecer Jurídico c na documentação constante
do Fbocesso em cpigrafe, RATIFICA, face ao disposto no an, 72,
Parágrafo único da Lei 14.133/2021, o processo acima
idenlificado ent favor da auprcsa ,1 E C DA COSTA NETO-ME,
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 17,312,365/0001 -82, no valor de RS
1.3.450.00 (treze mil, quatroccittose cinqüenta reais), Stmdo assim,
autorizo a realização da DESPESA e tieterminando o respectivo
EMPENHO, consequentemente o TERMO DE CONTRATO.
Stcrphannc Caroiine Melo Mendes Sousa - Secretária Municipal
de Assistência Social do município de Pedreiras - MA - Pedreiras -

CPF: "*.389,343-" - Data: 13/05/2024 - IP com n': 192.168,3.11
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